
 

 

 

 

  



Sumário 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005. ................................................................................ 18 

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de 

membros do Ministério Público e dá outras providências. .......................................................... 18 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 ........................................................................... 19 

Dispõe sobre os critérios objetivos e o voto aberto e fundamentado nas promoções e remoções 

por merecimento de membros dos Ministérios Públicos da União e dos Estados. ...................... 19 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 (REVOGADA). ...................................................... 20 

Dispõe sobre o acúmulo do exercício das funções ministeriais com o exercício do magistério por 

membros do Ministério Púbico da União e dos Estados............................................................... 20 

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006 (REVOGADA). ...................................................... 21 

Regulamenta o conceito de atividade jurídica para fins de inscrição em concurso público de 

ingresso na carreira do Ministério Público e dá outras providências. .......................................... 21 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2006. ................................................................................. 22 

Disciplina o exercício de atividade político partidária e de cargos públicos por membros do 

Ministério Público Nacional. ......................................................................................................... 22 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 17 DE ABRIL DE 2006. ..................................................................................... 24 

Disciplina o encaminhamento, pelos Chefes dos Ministérios Públicos dos Estados, de proposta 

de regulamentação do artigo 37, V, da Constituição da República e dá outras providências. ..... 24 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 17 DE ABRIL DE 2006. ..................................................................................... 25 

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de 

servidores do Ministério Público, ocupantes de cargo de direção e chefia, e dá outras 

providências. ................................................................................................................................. 25 

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 8 DE MAIO DE 2006. ....................................................................................... 26 

Dispõe sobre impedimentos e vedações ao exercício de advocacia por membros do Ministério 

Público com respaldo no § 3º do art. 29 do ADCT da Constituição Federal de 1988. .................. 26 

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 5 DE JUNHO DE 2006. ..................................................................................... 27 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório constitucional e do subsídio mensal dos 

membros do Ministério Público. ................................................................................................... 27 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 19 DE JUNHO DE 2006.................................................................................. 32 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório constitucional para os servidores do Ministério 

Público da União e para os servidores e membros dos Ministérios Públicos dos Estados que não 

adotam o subsídio. ........................................................................................................................ 32 

RESOLUÇÃO Nº 11 , DE 7 DE AGOSTO DE 2006 . .............................................................................. 35 

Alteração da Resolução nº 4/2006, que regulamenta o conceito de atividade jurídica para fins de 

inscrição em concurso público de ingresso na carreira do Ministério Público e dá outras 

providências, para acrescentar o parágrafo único no art. 1º........................................................ 35 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 (REVOGADA). .................................................... 36 

Dispõe sobre a aplicação do controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 

Público. .......................................................................................................................................... 36 

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006 (REVOGADA). ..................................................... 37 



Regulamenta o art. 8º da Lei Complementar 75/93 e o art. 26 da Lei nº 8.625/93, disciplinando, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório 

criminal, e dá outras providências. ............................................................................................... 37 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006. ........................................................................ 38 

Dispõe sobre Regras Gerais Regulamentares para o concurso de ingresso na carreira do 

Ministério Público Brasileiro. ........................................................................................................ 38 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006 (REVOGADA). .................................................... 42 

Dá nova redação e retifica os artigos 1.º e 2.º da Resolução/CNMP n.º 09/2006, de 05 de junho 

de 2006 e ao artigo 2.º da Resolução/CNMP n.º 10/2006, de 19 de junho de 2006. ................... 42 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2007. .............................................................................. 43 

Dá nova redação ao artigo 1º da Resolução/CNMP n.º 08/2006, de 08 de maio de 2006. .......... 43 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 02 DE ABRIL DE 2007. ................................................................................... 44 

Revoga a Resolução/CNMP nº 15/2006, de 04 de dezembro de 2006. ........................................ 44 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 21 DE MAIO DE 2007. ................................................................................... 45 

Disciplina o exercício de cargos de Direção e Administração em Cooperativas de Crédito por 

membros do Ministério Público e dá outras providências. .......................................................... 45 

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 22 DE MAIO DE 2007. ................................................................................... 46 

Acresce à Resolução nº 06, um parágrafo único, concedendo prazo para que os Ministérios 

Públicos dos Estados elaborem ato normativo interno, compatibilizando as atribuições dos 

cargos comissionados com o disposto no artigo 37, V, da Constituição Federal.......................... 46 

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 28 DE MAIO DE 2007. ................................................................................... 47 

Regulamenta o art. 9º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e o art. 80 da Lei nº 

8.625, de 12 de fevereiro de 1993, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, o controle 

externo da atividade policial. ........................................................................................................ 47 

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2007.................................................................................. 51 

Veda a admissão, por órgãos do Ministério Público, de servidores cedidos ou postos à disposição 

por outros órgãos, que sejam parentes de membros e servidores do Ministério Público e dá 

outras providências. ...................................................................................................................... 51 

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 20 DE AGOSTO DE 2007. .............................................................................. 52 

Determina e estabelece prazos para o fim das atividades dos membros dos Ministérios Públicos 

Estaduais perante Tribunais de Contas. ........................................................................................ 52 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007. ............................................................................... 53 

Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 

25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a 

instauração e tramitação do inquérito civil. ................................................................................. 53 

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007. ......................................................................... 59 

Altera dispositivos da Resolução n. 14, de 6 de novembro de 2006, que dispõe sobre regras 

gerais regulamentares para o concurso de ingresso na carreira do Ministério Público. .............. 59 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007 (REVOGADA). .................................................... 61 

Cria o Núcleo de Ação Estratégica – NAE, altera dispositivos da Resolução n. 12, de 2006, e dá 

outras providências. ...................................................................................................................... 61 



RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007. ......................................................................... 62 

Disciplina a residência na Comarca pelos membros do Ministério Público e determina outras 

providências. ................................................................................................................................. 62 

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 10 DE MARÇO DE 2008. ............................................................................... 65 

Disciplina a vedação do exercício da advocacia por parte dos servidores do Ministério Público 

dos Estados e da União. ................................................................................................................ 65 

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008. .......................................................................... 66 

Revoga os artigos 4º e 5º da Resolução nº 21/2007, e altera o artigo 1º da Resolução nº 7/2006 

e o item III do Enunciado nº 1/2006. ............................................................................................ 66 

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 31 DE MARÇO DE 2008 (REVOGADA)........................................................... 67 

Regulamenta o conceito de atividade jurídica para concursos públicos de ingresso nas carreiras 

do Ministério Público e dá outras providências. ........................................................................... 67 

RESOLUÇÃO N° 30, DE 19 DE MAIO DE 2008. ................................................................................... 68 

Estabelece parâmetros para a indicação e a designação de membros do Ministério Público para 

exercer função eleitoral em 1º grau. ............................................................................................ 68 

RESOLUÇÃO N° 31, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 (REVOGADA). ..................................................... 71 

Aprova novo Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras 

providências. ................................................................................................................................. 71 

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2008 (REVOGADA) ..................................................... 72 

Altera os dispositivos da Resolução n. 12, de 18 de setembro de 2006. ...................................... 72 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008 (REVOGADA) ..................................................... 73 

Altera a Resolução n° 25, de 03 de dezembro de 2007. ............................................................... 73 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 29 DE JANEIRO DE 2009. .............................................................................. 74 

Altera a Resolução n° 06, de 17 de abril de 2006. ........................................................................ 74 

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 23 DE MARÇO DE 2009. ............................................................................... 75 

Altera a Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007. ................................................................ 75 

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 6 DE ABRIL DE 2009. ..................................................................................... 76 

Dispõe sobre o pedido e a utilização das interceptações telefônicas, no âmbito do Ministério 

Público, nos termos da Lei n° 9.296, de 24 de julho de 1996. ...................................................... 76 

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 28 DE ABRIL DE 2009. ................................................................................... 79 

Altera as Resoluções CNMP nº 01/2005, nº 07/06 e nº 21/07, considerando o disposto na 

Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. .............................................................. 79 

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 26 DE MAIO DE 2009 (REVOGADA). ............................................................. 81 

Institui âmbito do Ministério Público o Portal da Transparência e dá outras providências. ........ 81 

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 26 DE MAIO DE 2009 (REVOGADA). ............................................................. 82 

Propõe a alteração da Resolução n° 31, de 1° de setembro de 2008, que trata do Regimento 

Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências. .......................... 82 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 26 DE MAIO DE 2009. ................................................................................... 83 

Regulamenta o conceito de atividade jurídica para concursos públicos de ingresso nas carreiras 

do Ministério Público e dá outras providências. ........................................................................... 83 



RESOLUÇÃO N° 41, DE 16 DE JUNHO DE 2009 (REVOGADA). ........................................................... 85 

Acrescenta o inciso V ao art.. 33 do Regimento Interno, para instituir a Comissão Permanente de 

Jurisprudência e a Revista Trimestral de Jurisprudência, no âmbito do Conselho Nacional do 

Ministério Público e dá outras providências. ................................................................................ 85 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 16 DE JUNHO DE 2009.................................................................................. 86 

Dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados 

e da União. .................................................................................................................................... 86 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 16 DE JUNHO DE 2009 (REVOGADA) ............................................................ 91 

Institui a obrigatoriedade de realização periódica de inspeções e correições no âmbito do 

Ministério Público da União e dos Estados. .................................................................................. 91 

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 (REVOGADA). ..................................................... 92 

Propõe a alteração da Resolução n° 31, de 1° de setembro de 2008, que trata do Regimento 

Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências. .......................... 92 

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. ........................................................................... 93 

Dispõe sobre o Cerimonial das solenidades promovidas pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público. .......................................................................................................................................... 93 

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. ........................................................................... 95 

Regulamenta critérios de retribuição pecuniária aos membros auxiliares do Conselho Nacional 

do Ministério Público. ................................................................................................................... 95 

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009 (REVOGADA). ..................................................... 96 

Altera a Resolução n° 31, de 1º de setembro de 2008, que trata do Regimento Interno do 

Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências. ............................................ 96 

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009. ........................................................................... 97 

Regulamenta o pagamento de diárias e a concessão de passagens aos membros do Conselho 

Nacional do Ministério Público. .................................................................................................... 97 

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009. ........................................................................ 99 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Conselho Nacional do Ministério Público solicitar 

anualmente aos Tribunais de Contas o envio dos relatórios de inspeção e das decisões 

proferidas por ocasião do julgamento das contas relativas à Administração do Ministério 

Público. .......................................................................................................................................... 99 

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 26 DE JANEIRO DE 2010. ............................................................................ 100 

Cria e regulamenta o Boletim Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público. ............ 100 

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 9 MARÇO DE 2010. ..................................................................................... 101 

Altera a Resolução CNMP nº 36 que dispõe sobre o pedido e a utilização das interceptações 

telefônicas, no âmbito do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 

1996. ............................................................................................................................................ 101 

RESOLUÇÃO N° 52, DE 11 DE MAIO DE 2010. ................................................................................. 103 

Acrescenta um parágrafo único ao artigo 11 da Resolução n° 42/2009. .................................... 103 

RESOLUÇÃO Nº 53, DE 11 DE MAIO DE 2010 (REVOGADA). ........................................................... 104 

Disciplina a revisão geral anual da remuneração dos membros e servidores do Ministério 

Público, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. ......................................... 104 



RESOLUÇÃO Nº 54, DE 27 DE ABRIL DE 2010 (REVOGADA). ........................................................... 105 

Acrescenta o § 3º ao art. 25 do Regimento Interno. .................................................................. 105 

RESOLUÇÃO N° 55, DE 28 DE ABRIL DE 2010 (REVOGADA). ........................................................... 106 

Estabelece regras sobre a eleição para a formação de lista tríplice no Ministério Público 

brasileiro. ..................................................................................................................................... 106 

RESOLUÇÃO Nº 56, DE 22 DE JUNHO DE 2010................................................................................ 107 

Dispõe sobre a uniformização das inspeções em estabelecimentos penais pelos membros do 

Ministério Público. ...................................................................................................................... 107 

RESOLUÇÃO Nº 57, DE 27 DE ABRIL DE 2010. ................................................................................. 109 

Altera a Resolução n.° 40, para assegurar a possibilidade do cômputo dos cursos à distância 

como atividade jurídica, para fins de concurso, nos termos que estabelece. ............................ 109 

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 20 DE JULHO DE 2010. ............................................................................... 110 

Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias no âmbito do Conselho Nacional do 

Ministério Público, do Ministério Público da União e dos Estados e dá outras providências. ... 110 

RESOLUÇÃO N° 59, DE 27 JULHO DE 2010. ..................................................................................... 112 

Altera a Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, e dá outras providências. ..................... 112 

RESOLUÇÃO N° 60, DE 27 JULHO DE 2010. ..................................................................................... 113 

Disciplina a estrutura dos serviços auxiliares do Ministério Público e dá outras providências. . 113 

RESOLUÇÃO Nº 61, DE 27 DE JULHO DE 2010. ............................................................................... 114 

Altera a Resolução CNMP nº 43 que institui a obrigatoriedade de realização periódica de 

inspeções e correições no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados. .................... 114 

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 31 DE AGOSTO DE 2010. ............................................................................ 115 

Altera a Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre a concessão de estágio a 

estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. ....................................... 115 

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. ........................................................................ 116 

Cria as Tabelas Unificadas do Ministério Público e dá outras providências. .............................. 116 

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. ........................................................................ 119 

Determina a implantação das Ouvidorias no Ministério Público dos Estados, da União e no 

âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público. ................................................................. 119 

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 26 DE JANEIRO DE 2011. ............................................................................ 120 

Altera o § 3º do artigo 4º, da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007. .................................... 120 

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011. ........................................................................ 121 

Dispõe sobre o “Portal da Transparência do Ministério Público”. .............................................. 121 

RESOLUÇÃO Nº 67, DE 16 DE MARÇO DE 2011. ............................................................................. 122 

Dispõe sobre a uniformização das fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas 

socioeducativas de internação e de semiliberdade pelos membros do Ministério Público e sobre 

a situação dos adolescentes que se encontrem privados de liberdade em cadeias públicas. ... 122 

RESOLUÇÃO Nº 68, DE 26 DE ABRIL DE 2011. ................................................................................. 126 



Dispõe sobre a indicação dos termos e os prazos de prescrição, em tese, para as penalidades 

aplicáveis a infrações que tenham justificado a instauração de procedimentos disciplinares e sua 

aposição na capa dos respectivos autos e dá outras providências. ............................................ 126 

RESOLUÇÃO Nº 69, DE 18 DE MAIO DE 2011. ................................................................................. 128 

Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público como órgão interveniente nos 

processos judiciais em que se requer autorização para trabalho de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos. ................................................................................................................... 128 

RESOLUÇÃO N° 70, DE 15 DE JUNHO DE 2011. ............................................................................... 129 

Estabelece as diretrizes básicas para a instituição do Comitê Estratégico de Tecnologia no 

âmbito do Ministério Público e dá outras providências. ............................................................ 129 

RESOLUÇÃO Nº 71 DE 15 DE JUNHO DE 2011. ................................................................................ 131 

Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público na defesa do direito fundamental à 

convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento e dá outras 

providências. ............................................................................................................................... 131 

RESOLUÇÃO N° 72, DE 15 DE JUNHO DE 2011. ............................................................................... 138 

Revoga os arts. 2º a 4º da Resolução CNMP nº 5/2006, de 20 de março de 2006. .................... 138 

RESOLUÇÃO N° 73, DE 15 DE JUNHO DE 2011. ............................................................................... 139 

Dispõe sobre o acúmulo do exercício das funções ministeriais com o exercício do magistério por 

membros do Ministério Público da União e dos Estados. ........................................................... 139 

RESOLUÇÃO N° 74, DE 19 DE JULHO DE 2011. ................................................................................ 141 

Dispõe sobre a aplicação do controle da atuação da gestão de pessoas, da Tecnologia da 

Informação, da gestão estrutural, da gestão orçamentária do Ministério Público, bem como da 

atuação funcional de seus Membros. ......................................................................................... 141 

RESOLUÇÃO N° 75, DE 19 DE JULHO DE 2011 (REVOGADA). .......................................................... 143 

Inclui o § 2º ao artigo 5º, da Resolução nº 66, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o 

Portal Transparência no Ministério Público. ............................................................................... 143 

RESOLUÇÃO Nº 76, DE 09 DE AGOSTO DE 2011. ............................................................................ 144 

Dispõe sobre o Programa Adolescente Aprendiz no âmbito do Ministério Público da União e dos 

Estados. ....................................................................................................................................... 144 

RESOLUÇÃO N° 77, DE 09 DE AGOSTO DE 2011. ............................................................................. 148 

Estabelece regras sobre o dever de decidir e o prazo razoável dos processos administrativos no 

âmbito do Ministério Público brasileiro. ..................................................................................... 148 

RESOLUÇÃO N° 78, DE 9 DE AGOSTO DE 2011. ............................................................................... 149 

Institui o Cadastro de Membros do Ministério Público. ............................................................. 149 

RESOLUÇÃO N° 79, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011. ........................................................................ 151 

Altera o parágrafo único do art. 1º e acrescenta um parágrafo único ao artigo 2º na Resolução 

nº 48/2009. ................................................................................................................................. 151 

RESOLUÇÃO Nº 80, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011. ......................................................................... 152 

Altera o § 3º do artigo 2º da Resolução nº 56/2010. .................................................................. 152 

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 31 DE JANEIRO DE 2012. ............................................................................ 153 



Dispõe sobre a criação da Comissão Temporária de Acessibilidade, adequação das edificações e 

serviços do Ministério Público da União e dos Estados às normas de acessibilidade e dá outras 

providências. ............................................................................................................................... 153 

RESOLUÇÃO Nº 82, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012. ........................................................................ 159 

Dispõe sobre as audiências públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados. 159 

RESOLUÇÃO Nº 83, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. ........................................................................ 161 

Altera a Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, que dispõe sobre a atuação dos membros do 

Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e comunitária de 

crianças e adolescentes em acolhimento e dá outras providências. .......................................... 161 

RESOLUÇÃO Nº 84, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. ........................................................................ 162 

Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, que dispõe sobre a uniformização das 

fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de 

semiliberdade pelos membros do Ministério Público e sobre a situação dos adolescentes que se 

encontrem privados de liberdade em cadeias públicas. ............................................................. 162 

RESOLUÇÃO Nº 85, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. ........................................................................ 163 

Altera o artigo 4º da Resolução nº 74/2011. .............................................................................. 163 

RESOLUÇÃO Nº 86, DE 21 DE MARÇO DE 2012. ............................................................................. 164 

Dispõe sobre o “Portal da Transparência do Ministério Público”. .............................................. 164 

RESOLUÇÃO Nº 87, DE 27 DE JUNHO DE 2012................................................................................ 167 

Altera o art. 3º da Resolução CNMP nº 40/2009, que regulamenta o conceito de atividade 

jurídica para concursos públicos de ingresso nas carreiras do Ministério Público e dá outras 

providências. ............................................................................................................................... 167 

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 28 DE AGOSTO 2012 . ................................................................................. 168 

Dispõe sobre o atendimento ao público e aos advogados por parte dos membros do Ministério 

Público. ........................................................................................................................................ 168 

RESOLUÇÃO Nº 89, DE 28 DE AGOSTO 2012. ................................................................................. 169 

Regulamenta a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) no 

âmbito do Ministério Público da União e dos Estados e dá outras providências. ...................... 169 

RESOLUÇÃO Nº 90, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012. ......................................................................... 176 

Dá nova redação ao § 2º do art. 5º da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio de 2008. .......... 176 

RESOLUÇÃO N° 91, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.............................................................................. 177 

Dispõe sobre a utilização do domínio “.mp.br” pelo Ministério Público e dá outras providências.

 ..................................................................................................................................................... 177 

RESOLUÇÃO Nº 92, DE 13 DE MARÇO DE 2013. ............................................................................. 179 

Aprova o novo Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras 

providências. ............................................................................................................................... 179 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 14 DE MARÇO DE 2013. ............................................................................. 212 

Dispõe sobre a atuação do Ministério Público nos programas especiais de proteção a vítimas e a 

testemunhas ameaçadas. ............................................................................................................ 212 

RESOLUÇÃO N° 94, DE 22 DE MAIO DE 2013. ................................................................................. 214 

Dispõe sobre a criação do “PRÊMIO CNMP”. .............................................................................. 214 



RESOLUÇÃO N° 95, DE 22 DE MAIO DE 2013. ................................................................................. 215 

Dispõe sobre as atribuições das ouvidorias dos Ministérios Públicos dos Estados e da União e dá 

outras providências. .................................................................................................................... 215 

RESOLUÇÃO Nº 96 DE 21 DE MAIO DE 2013. .................................................................................. 217 

Altera a Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, que dispõe sobre a atuação dos membros do 

Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e comunitária de 

crianças e adolescentes em acolhimento e dá outras providências. .......................................... 217 

RESOLUÇÃO Nº 97 DE 21 DE MAIO DE 2013. .................................................................................. 220 

Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, que dispõe sobre a uniformização das 

fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de 

semiliberdade pelos membros do Ministério Público e sobre a situação dos adolescentes que se 

encontrem privados de liberdade em cadeias públicas. ............................................................. 220 

RESOLUÇÃO Nº 98 DE 20 DE JUNHO DE 2013. ................................................................................ 222 

Altera o artigo 6º da Resolução nº 20/2007. .............................................................................. 222 

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 20 DE JUNHO DE 2013................................................................................ 224 

Incorpora a Comissão Temporária de Acessibilidade à Comissão de Acompanhamento da 

Atuação do Ministério Público na Defesa dos Direitos Fundamentais, dá nova redação aos 

artigos 20, 21 e 22 da Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 2012 e estabelece como 

objetivo do Conselho Nacional do Ministério Público a constituição da Estratégia Nacional de 

Acessibilidade. ............................................................................................................................. 224 

RESOLUÇÃO N° 100, DE 07 DE AGOSTO DE 2013. .......................................................................... 225 

Altera a Resolução nº 89/2012, que dispõe sobre a regulamentação da Lei de Acesso à 

informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do Ministério Público da 

União e dos Estados e dá outras providências. ........................................................................... 225 

RESOLUÇÃO N° 101, DE 06 DE AGOSTO DE 2013. .......................................................................... 226 

Altera a Resolução nº 76, de 9 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Programa Adolescente 

Aprendiz no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados. .......................................... 226 

RESOLUÇÃO N° 102, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. ...................................................................... 228 

Disciplina no âmbito do Ministério Público Brasileiro, procedimentos relativos à contratação de 

soluções de Tecnologia da Informação. ...................................................................................... 228 

RESOLUÇÃO N° 103, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. ...................................................................... 240 

Revoga o § 1º do art. 77 da Resolução nº 92/2013 e acrescenta os §§ 2º, 3º e 4º. Altera o caput 

e o § 3º do art. 89 da mesma Resolução. .................................................................................... 240 

RESOLUÇÃO N° 104, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. ...................................................................... 241 

Altera a Resolução CNMP nº 95, de 22 de maio de 2013, que “dispõe sobre as atribuições das 

ouvidorias dos Ministérios Públicos dos Estados e da União e dá outras providências”. .......... 241 

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 10 DE MARÇO DE 2014. ........................................................................... 242 

Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público como órgão interveniente nos 

processos judiciais em que se requer autorização para trabalho de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos. ................................................................................................................... 242 

RESOLUÇÃO Nº 106, DE 07 DE ABRIL DE 2014. ............................................................................... 244 



Altera a Resolução nº 91, de 29/01/2013, para autorizar a utilização do domínio “mp.br” para 

projetos de interesse do Ministério Público Brasileiro e dá outras providências. ...................... 244 

RESOLUÇÃO Nº 107, DE 05 DE MAIO DE 2014. ............................................................................... 246 

Suprime o inciso V, do §2º do art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, a fim de 

se adequar à legislação vigente (artigo 7º, incisos XIII e XV, da Lei nº 8.906/94). ...................... 246 

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 19 DE MAIO DE 2014. ............................................................................... 247 

Revoga a Resolução CNMP Nº 55, de 28 de abril de 2010, que “Estabelece regras sobre a eleição 

para a formação de lista tríplice no Ministério Público brasileiro”. ............................................ 247 

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 09 DE JUNHO DE 2014.............................................................................. 248 

Revoga a Resolução CNMP Nº 60, de 27 de julho de 2010, que “Disciplina a estrutura dos 

serviços auxiliares do Ministério Público e dá outras providências”. ......................................... 248 

RESOLUÇÃO N° 110, DE 09 DE JUNHO DE 2014. ............................................................................. 249 

Dispõe sobre a divulgação obrigatória das listas com os processos distribuídos a cada membro 

do Ministério Público ou órgão da instituição. ........................................................................... 249 

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 04 DE AGOSTO DE 2014. .......................................................................... 250 

Altera o artigo 3º, § 5º, da Resolução CNMP nº 13, de 02 de outubro de 2006, ampliando o 

prazo do Ministério Público para realização de diligências, conforme necessário..................... 250 

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 04 DE AGOSTO DE 2014. .......................................................................... 251 

Altera a Resolução nº 26, de 17 de setembro de 2007, que disciplina a residência na Comarca 

pelos membros do Ministério Público e determina outras providências. .................................. 251 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 04 DE AGOSTO DE 2014. .......................................................................... 252 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da Resolução nº 20/2007. ....................................... 252 

RESOLUÇÃO Nº 114, DE 29 DE JULHO DE 2014. ............................................................................. 253 

Altera o art. 1º da Resolução nº 48, de 20 de outubro de 2009, e dá outras providências. ...... 253 

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. ...................................................................... 254 

Altera o inciso VII do art. 7º da Resolução nº 89, de 28 de agosto de 2012. .............................. 254 

RESOLUÇÃO Nº 116, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014. ......................................................................... 255 

Estabelece regras gerais para a proteção pessoal de membros do Ministério Público e de seus 

familiares diante de situação de risco decorrente do exercício da função. ................................ 255 

RESOLUÇÃO Nº 117, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014. ......................................................................... 257 

Regulamenta a ajuda de custo para moradia aos membros do Ministério Público. .................. 257 

RESOLUÇÃO Nº 118, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2014. ...................................................................... 259 

Dispõe sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério 

Público e dá outras providências. ............................................................................................... 259 

RESOLUÇÃO Nº 119, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. ...................................................................... 264 

Dispõe sobre o processo eletrônico no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, 

institui o sistema eletrônico de processamento de informações e prática de atos processuais, 

denominado Sistema ELO, e dá outras providências. ................................................................. 264 

RESOLUÇÃO Nº 120, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. ...................................................................... 272 



Altera a Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, sobre a uniformização das inspeções em 

estabelecimentos penais do Ministério Público. ........................................................................ 272 

RESOLUÇÃO N° 121, DE 10 DE MARÇO DE 2015. ............................................................................ 273 

Altera a Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, que regulamenta o art. 9º, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e o art. 80, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 

1993, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, o controle externo da atividade policial.

 ..................................................................................................................................................... 273 

RESOLUÇÃO N° 122, DE 12 DE MAIO DE 2015. ............................................................................... 275 

Propõe a criação de uma Comissão Temporária de Preservação da Memória Institucional do 

Ministério Público. ...................................................................................................................... 275 

RESOLUÇÃO Nº 123, DE 12 DE MAIO DE 2015. ............................................................................... 277 

Altera a Resolução CNMP n° 63, de 1º de dezembro de 2010, para incluir as Tabelas Unificadas 

da área de gestão administrativa. ............................................................................................... 277 

RESOLUÇÃO N° 124, DE 26 DE MAIO DE 2015. ............................................................................... 279 

Institui o Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências.

 ..................................................................................................................................................... 279 

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 26 DE MAIO DE 2015. ............................................................................... 282 

Altera o art. 5º da Resolução nº 119, de 24 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre o processo 

eletrônico no Conselho Nacional do Ministério Público, institui o sistema eletrônico de 

processamento de informações e prática de atos administrativos e processuais, denominado 

Sistema ELO, e dá outras providências. ...................................................................................... 282 

RESOLUÇÃO Nº 126, DE 29 DE JULHO DE 2015. ............................................................................. 283 

Altera a Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII, 

e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei nº 

8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do 

inquérito civil. .............................................................................................................................. 283 

RESOLUÇÃO Nº 127, DE 25 DE AGOSTO DE 2015. .......................................................................... 284 

Dispõe sobre a criação de Carteira de Identidade Especial para os Conselheiros do CNMP. ..... 284 

RESOLUÇÃO N° 128, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. ...................................................................... 285 

Dispõe sobre a adoção de videoconferência na instrução de processos e procedimentos 

administrativos disciplinares no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público. ............. 285 

RESOLUÇÃO N° 129, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. ...................................................................... 287 

Estabelece regras mínimas de atuação do Ministério Público no controle externo da investigação 

de morte decorrente de intervenção policial. ............................................................................ 287 

RESOLUÇÃO N° 130, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. ...................................................................... 289 

Altera o artigo 59 da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, que estabelece o Regimento 

Interno do Conselho Nacional do Ministério Público. ................................................................ 289 

RESOLUÇÃO N° 131, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.  ..................................................................... 290 

Altera o artigo 1º, §1º, III da Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, para incluir hipótese 

proibitiva de indicação para exercício de função eleitoral de membro do Ministério Público. . 290 

RESOLUÇÃO N° 132, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. ...................................................................... 291 



Altera o art. 2º, caput, e § 1º, da Resolução CNMP nº 73/2011, para permitir que membros do 

Ministério Público Brasileiro possam exercer o magistério, cumulativamente com suas funções 

ministeriais, em municípios de sua comarca ou circunscrição de lotação.................................. 291 

RESOLUÇÃO N° 133, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. ...................................................................... 292 

Modifica a Resolução CNMP nº 73/2011. ................................................................................... 292 

RESOLUÇÃO N° 134, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. .......................................................................... 293 

Altera a Resolução nº 56, de 22 de maio de 2010, que dispõe sobre a uniformização das 

inspeções em estabelecimentos penais pelos membros do Ministério Público. ....................... 293 

RESOLUÇÃO N° 135, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. .......................................................................... 294 

Institui o Cadastro Nacional de Casos de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. ...... 294 

RESOLUÇÃO N° 136, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. .......................................................................... 296 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar no âmbito do Conselho 

Nacional do Ministério Público e dá outras providências. .......................................................... 296 

RESOLUÇÃO N° 137, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. .......................................................................... 298 

Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, que dispõe sobre a uniformização das 

fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de 

semiliberdade pelos membros do Ministério Público e sobre a situação dos adolescentes que se 

encontrem privados de liberdade em cadeias públicas. ............................................................. 298 

RESOLUÇÃO N° 138, DE 15 DE MARÇO DE 2016. ............................................................................ 299 

Estabelece diretrizes gerais para a preservação, promoção e difusão da memória do Ministério 

Público Brasileiro. ........................................................................................................................ 299 

RESOLUÇÃO N° 139, DE 12 DE ABRIL DE 2016. ............................................................................... 302 

Dispõe sobre o cancelamento de anotações nos registros de qualquer natureza do membro do 

Ministério Público, referentes às reclamações, sindicâncias e demais procedimentos de cunho 

disciplinar, arquivados sem sancionamento, após o transcurso do lapso temporal de 30 (trinta) 

dias da decisão definitiva. ........................................................................................................... 302 

RESOLUÇÃO N° 140, DE 5 DE ABRIL DE 2016. ................................................................................. 304 

Altera a Resolução nº 122, de 12 de maio de 2015, que criou a Comissão Temporária de 

Preservação da Memória Institucional do Ministério Público, acrescentando o parágrafo único 

no artigo 3º e alterando o artigo 4º. ........................................................................................... 304 

RESOLUÇÃO N° 141, DE 26 DE ABRIL DE 2016. ............................................................................... 306 

Revoga a Resolução nº 87, de 27 de junho de 2012, que altera o art. 3º da Resolução CNMP nº. 

40/2009, que regulamenta o conceito de atividade jurídica para concursos públicos de ingresso 

nas carreiras do Ministério Público e dá outras providências. ................................................... 306 

RESOLUÇÃO N° 142, DE 14 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 307 

Altera a Resolução CNMP nº 94, que dispõe sobre criação do “PRÊMIO CNMP”. ..................... 307 

RESOLUÇÃO N° 143, DE 14 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 308 

Altera os artigos 10 e 11 da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007. ................... 308 

RESOLUÇÃO N° 144, DE 14 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 309 

Revoga a Resolução nº 72, de 15 de junho de 2011 e restaura a Resolução nº 05, de 20 de março 

de 2006 em sua totalidade. ......................................................................................................... 309 



RESOLUÇÃO Nº 145, DE 14 DE JUNHO DE 2016.............................................................................. 310 

Dispõe sobre a criação de Comissão Temporária de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação do 

Ministério Público na área de defesa do Meio Ambiente e de fiscalização das Políticas Públicas 

Ambientais................................................................................................................................... 310 

RESOLUÇÃO N° 146, DE 21 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 312 

Dispõe sobre as diretrizes administrativas e financeiras para a formação de membros e 

servidores do Ministério Público. Cria no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, a 

Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público. .......................................................... 312 

RESOLUÇÃO N° 147, DE 21 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 315 

Dispõe sobre o planejamento estratégico nacional do Ministério Público, estabelece diretrizes 

para o planejamento estratégico do Conselho Nacional do Ministério Público, das unidades e 

ramos do Ministério Público e dá outras providências. .............................................................. 315 

RESOLUÇÃO N° 148, DE 21 DE JUNHO DE 2016. ............................................................................. 322 

Altera o Anexo I da Resolução CNMP n.° 89, de 28 de agosto de 2012, que regulamenta a Lei de 

Acesso à Informação (Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do Ministério 

Público da União e dos Estados e dá outras providências. ......................................................... 322 

RESOLUÇÃO N° 149, DE 26 DE JULHO DE 2016. .............................................................................. 323 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de correições e inspeções no âmbito do Ministério 

Público da União e dos Estados e institui o Sistema Nacional de Correições e Inspeções no 

âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências. ........................ 323 

RESOLUÇÃO N° 150, DE 9 DE AGOSTO DE 2016. ............................................................................. 327 

Dispõe sobre criação de Núcleo de Solução Alternativa de Conflitos e dá outras providências. 327 

RESOLUÇÃO N° 151, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016. ...................................................................... 329 

Dispõe sobre o prazo de duração do mandato de Ouvidor Nacional. ........................................ 329 

RESOLUÇÃO N° 152, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. ..................................................................... 330 

Altera o art. 7º da Resolução n.º 135, de 26 de janeiro de 2016, que instituiu o Cadastro 

Nacional de Casos de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. .................................... 330 

RESOLUÇÃO N° 153, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. ..................................................................... 331 

Altera a redação dos artigos 1º, 4º, 5º, 7º, e 9º da Resolução CNMP n.º 95, de 22 de maio de 

2013, que dispõe sobre as atribuições das ouvidorias dos Ministérios Públicos dos Estados e da 

União e dá outras providências. .................................................................................................. 331 

RESOLUÇÃO N° 154, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. ...................................................................... 333 

Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais 

das pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência e dá outras providências.

 ..................................................................................................................................................... 333 

RESOLUÇÃO N° 155, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. ...................................................................... 335 

Fixa diretrizes para a organização e funcionamento do regime de plantão ministerial nas 

unidades do Ministério Público da União e dos Ministérios Públicos dos Estados. ................... 335 

RESOLUÇÃO N° 156, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. ...................................................................... 336 

Institui a Política de Segurança Institucional e o Sistema Nacional de Segurança Institucional do 

Ministério Público, e dá outras providências. ............................................................................. 336 



RESOLUÇÃO N° 157, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. .......................................................................... 346 

Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério Público e do Conselho Nacional do 

Ministério Público e dá outras providências. .............................................................................. 346 

RESOLUÇÃO N° 158, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. .......................................................................... 351 

Institui o Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público – 

PLANAME e seus instrumentos. .................................................................................................. 351 

RESOLUÇÃO N° 159, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. ...................................................................... 357 

Altera a Resolução n.º 82, de 29 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre as audiências públicas 

no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados. ......................................................... 357 

RESOLUÇÃO N° 160, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. ...................................................................... 358 

Dispõe sobre a nomeação para cargos em comissão ou função de confiança e a designação para 

auxílio e colaboração nos órgãos auxiliares, da administração e da Administração Superior do 

Ministério Público. ...................................................................................................................... 358 

RESOLUÇÃO N° 161, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. ...................................................................... 360 

Altera os artigos 7º e 13 da Resolução n.º 13, de 02 de outubro de 2006, e os artigos 6º e 7º da 

Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007. .......................................................................... 360 

RESOLUÇÃO N° 162, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. ...................................................................... 362 

Altera a redação do inciso I do § 2º do artigo 13 da Resolução n° 146, de 21 de junho de 2016, 

para modificar o texto da alínea “c” e incluir a alínea “d”. ......................................................... 362 

RESOLUÇÃO N° 163, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. ...................................................................... 363 

Altera a redação do artigo 22 da Resolução n° 89, de 28 de agosto de 2012, para renumerar e 

modificar a redação do parágrafo único e acrescentar o § 2º. ................................................... 363 

RESOLUÇÃO N° 164, DE 28 DE MARÇO DE 2017. ............................................................................ 364 

Disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público brasileiro. .......................... 364 

RESOLUÇÃO N° 165, DE 18 DE ABRIL DE 2017. ............................................................................... 367 

Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, que dispõe sobre a uniformização das 

fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de 

semiliberdade pelos membros do Ministério Público e sobre a situação dos adolescentes que se 

encontrem privados de liberdade em cadeias públicas. ............................................................. 367 

RESOLUÇÃO N° 166, DE 28 DE MARÇO DE 2017. ............................................................................ 369 

Altera a Resolução nº 119, de 24 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre o processo eletrônico 

no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, institui o sistema eletrônico de 

processamento de informações e prática de atos administrativos e processuais, denominados 

Sistema ELO, e dá outras providências. ...................................................................................... 369 

RESOLUÇÃO N° 16 7 , DE 2 3 DE MA IO DE 2017 ............................................................................ 371 

Altera e dá nova redação ao art. 7º da Resolução CNMP nº 135, de 26 de janeiro de 2016. .... 371 

RESOLUÇÃO N° 168, DE 23 DE MAIO DE 2017. ............................................................................... 372 

Dispõe sobre a uniformização da numeração dos procedimentos administrativos da área-meio 

nas unidades e nos ramos do Ministério Público e no Conselho Nacional do Ministério Público.

 ..................................................................................................................................................... 372 

RESOLUÇÃO N° 169, DE 13 DE JUNHO DE 2017. ............................................................................. 374 



Inclui o § 7º ao art. 23, da Resolução CNMP nº 156, de 13 de dezembro de 2016. ................... 374 

RESOLUÇÃO N° 170, DE 13 DE JUNHO DE 2017. ............................................................................. 375 

Dispõe sobre a reserva aos negros do mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos do Conselho Nacional do Ministério Público e do 

Ministério Público brasileiro, bem como de ingresso na carreira de membros dos órgãos 

enumerados no art. 128, incisos I e II, da Constituição Federal. ................................................ 375 

RESOLUÇÃO Nº 171, DE 27 DE  JUNHO DE 2017. ............................................................................ 378 

Institui a Política Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério Público (PNTI-MP). ..... 378 

RESOLUÇÃO Nº 172, DE 4 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 387 

Altera o art. 3º, caput, da Resolução CNMP nº 37/2009, para contemplar expressamente 

hipóteses de vedação de contratações públicas por parte dos órgãos do Ministério Público da 

União e dos Estados em casos de nepotismo. ............................................................................ 387 

RESOLUÇÃO Nº 173, DE 4 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 389 

Dispõe sobre a publicação das decisões proferidas pelos órgãos colegiados do Ministério Público 

atribuídos do controle da atuação extrajudicial finalística. ........................................................ 389 

RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 391 

Disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 

Procedimento Administrativo. .................................................................................................... 391 

RESOLUÇÃO Nº 175, DE 5 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 394 

Altera a Resolução nº 146, que dispõe sobre as diretrizes administrativas e financeiras para a 

formação de membros e servidores do Ministério Público e cria, no âmbito do Conselho 

Nacional do Ministério Público, a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público. .... 394 

RESOLUÇÃO Nº 176, DE 5 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 395 

Revoga a Resolução nº 53, de 11 de maio de 2010, que disciplina a revisão geral anual da 

remuneração dos membros e servidores do Ministério Público, nos termos do artigo 37, inciso 

X, da Constituição Federal. .......................................................................................................... 395 

RESOLUÇÃO Nº 177, DE 5 DE JULHO DE 2017. ............................................................................... 396 

Proíbe a designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em comissão no 

quadro dos serviços auxiliares do Ministério Público de pessoa que tenha praticado atos 

tipificados como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral, e dá outras 

providências. ............................................................................................................................... 396 

RESOLUÇÃO Nº 178, DE 7 DE AGOSTO DE 2017. ............................................................................ 398 

Altera o Anexo I da Resolução CNMP n° 89, de 28 de agosto de 2012, que regulamenta a Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do Ministério 

Público da União e dos Estados e dá outras providências. ......................................................... 398 

RESOLUÇÃO Nº 179, DE 26 DE JULHO DE 2017. ............................................................................. 399 

Regulamenta o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985, disciplinando, no âmbito do Ministério 

Público, a tomada do compromisso de ajustamento de conduta. ............................................. 399 

RESOLUÇÃO Nº 180, DE 7 DE AGOSTO DE 2017. ............................................................................ 403 

Altera o anexo da Resolução nº 153, de 21 de novembro de 2016. ........................................... 403 

RESOLUÇÃO Nº 181, DE 7 DE AGOSTO DE 2017. ............................................................................ 405 



Dispõe sobre instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal a cargo do 

Ministério Público. ...................................................................................................................... 405 

RESOLUÇÃO N° 182, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017. ........................................................................ 414 

Altera o artigo 1º da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio de 2008, para incluir nova hipótese 

de impedimento ao exercício da função eleitoral em 1º grau por membro do Ministério Público.

 ..................................................................................................................................................... 414 

RESOLUÇÃO Nº 183, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. .......................................................................... 415 

Altera os artigos 1º, 3º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 13, 15, 16, 18, 19 e 21 da Resolução 181, de 7 de 

agosto de 2017, que dispõe sobre instauração e tramitação do procedimento investigatório 

criminal a cargo do Ministério Público. ....................................................................................... 415 

RESOLUÇÃO Nº 184, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. .......................................................................... 421 

Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Temporária de Aperfeiçoamento e Fomento da 

Atuação do Ministério Público na área de defesa do Meio Ambiente e de fiscalização das 

Políticas Públicas Ambientais, instituída por meio da Resolução CNMP nº 145, de 14 de junho de 

2016. ............................................................................................................................................ 421 

RESOLUÇÃO Nº 185, DE 2 DE MARÇO DE 2018. ............................................................................. 423 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de Enfrentamento à Corrupção. ......................... 423 

RESOLUÇÃO Nº 186, DE 5 DE MARÇO DE 2018. ............................................................................. 425 

Dispõe sobre a criação da Comissão Extraordinária de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação 

do Ministério Público na Área da Saúde. .................................................................................... 425 

RESOLUÇÃO Nº 187, DE 4 DE MAIO DE 2018. ................................................................................. 427 

Institui o Regimento Interno da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público. ....... 427 

RESOLUÇÃO N° 188, DE 4 DE MAIO DE 2018. ................................................................................. 434 

Altera a Resolução nº 40, de 26 de maio de 2009. ..................................................................... 434 

RESOLUÇÃO N° 189, DE 18 DE JUNHO DE 2018 .............................................................................. 435 

Altera a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017. ..................................................................... 435 

RESOLUÇÃO Nº 190, DE 19 DE JUNHO DE 2018.............................................................................. 436 

Altera a Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017. ..................................................................... 436 

RESOLUÇÃO Nº 191, DE 25 DE JUNHO DE 2018.............................................................................. 437 

Altera o artigo 17 da Resolução n.º 147, de 21 de junho de 2016.............................................. 437 

RESOLUÇÃO Nº 192, DE 9 DE JULHO DE 2018. ............................................................................... 438 

Altera a Resolução nº 37, de 28 de abril 2009, para afastar a caracterização do nepotismo em 

situações em que não esteja caracterizada a subordinação hierárquica direta entre servidor 

efetivo nomeado para cargo em comissão ou função de confiança e o agente público 

determinante da incompatibilidade. ........................................................................................... 438 

RESOLUÇÃO Nº 193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018. ..................................................................... 439 

Altera a Resolução CNMP nº 23/2007 para prever a suspensão dos prazos processuais nos 

inquéritos civis no período compreendido entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive. ... 439 

RESOLUÇÃO Nº 194, DE 18 DE DEZEMBRO 2018. ........................................................................... 440 

Regulamenta a ajuda de custo para moradia aos membros do Ministério Público. .................. 440 



RESOLUÇÃO Nº 195, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. ...................................................................... 442 

Altera os parágrafos 1º, 2º e 4º do artigo 1º e os artigos 4º e 6º da Resolução nº 74, de 19 de 

julho de 2011. .............................................................................................................................. 442 

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 26 DE MARÇO DE 2019. ........................................................................... 443 

Altera a Resolução CNMP nº 56, de 22 de junho de 2010, que dispõe sobre a uniformização das 

inspeções em estabelecimentos penais pelos membros do Ministério Público, para mencionar a 

atribuição do Ministério Público do Trabalho no acompanhamento da Política Nacional de 

Trabalho no âmbito do Sistema Prisional. .................................................................................. 443 

 

 

  



RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.1 

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções 
por parentes, cônjuges e companheiros de membros 
do Ministério Público e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2.º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta 
data; 

Considerando a existência de parentes de membros do Ministério Público ocupando 
cargos de provimento em comissão da estrutura de órgãos do Ministério Público da União e dos 
Estados;  

Considerando os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da moralidade 
e da impessoalidade; 

Considerando que tais princípios impossibilitam o exercício da competência 
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim como impõem 
a necessária obediência aos preceitos éticos, principalmente os relacionados à indisponibilidade do 
interesse público; 

Considerando que nepotismo é conduta nefasta que viola flagrantemente os princípios 
maiores da Administração Pública e, portanto, é inconstitucional, independentemente da 
superveniente previsão legal, uma vez que os referidos princípios são auto-aplicáveis e não 
precisam de lei para ter plena eficácia, RESOLVE: 

 
Art. 1º É vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e para as funções 

comissionadas, no âmbito de qualquer órgão do Ministério Público da União e dos Estados, de 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros. (Vide 
arts. 1° e 2° d-a Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009 ) 

Art. 2º A proibição não alcança o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo dos 
quadros do Ministério Público, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para 
servir junto ao membro determinante da incompatibilidade. ( Vide art s . 1° e 2° da Resolução 
n° 37, de 28 de abril de 2009 )  

Art. 3º Não serão admitidas nomeações no âmbito dos órgãos do Ministério Público que 
configurem reciprocidade por nomeações das pessoas indicadas no art. 1º para cargo em comissão 
de qualquer órgão da Administração Pública, direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Vide art s . 1° e 2° da Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009 ) 

Art. 4º Os órgãos do Ministério Público não poderão contratar empresas prestadoras de 
serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores as pessoas referidas no art. 1º. 

Parágrafo único. As pessoas referidas no art. 1º que, eventualmente, sejam empregadas 
das prestadoras de serviços não poderão ser lotadas nos órgãos do Ministério 

Público. (Vide art s. 3 ° e 4° da Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009 )  
Art. 5º Os atuais ocupantes de cargos comissionados e funções gratificadas em desacordo 

com o disposto no artigo 1.º serão exonerados no prazo de 60 dias. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Belo Horizonte, 7 de novembro de 2005. 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  

                                                 
1 Vide Enunciado n° 1, de 6 de fevereiro de 2006 
Vide Resolução n° 7, de 17 de abril de 2006 
Vide Resolução n° 21 de 19 de junho de 2007 
Vide Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre os critérios objetivos e o voto aberto e 
fundamentado nas promoções e remoções por 
merecimento de membros dos Ministérios Públicos 
da União e dos Estados. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, I e II, da Constituição Federal, e pelo seu Regimento 
Interno, RESOLVE: 

Art. 1º As promoções e remoções por merecimento de membros do Ministério Público 
da União e dos Estados serão realizadas em sessão pública, em votação nominal, aberta e 
fundamentada. 

Art. 2º O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho e por critérios 
objetivos de produtividade e presteza no exercício das atribuições e pela freqüência e 
aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. É obrigatória a promoção do membro do Ministério Público que figure 
por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento. 

Art. 3º No prazo de 120 (cento e vinte) dias, os Conselhos Superiores dos Ministérios 
Públicos deverão editar atos administrativos, disciplinando a valoração objetiva dos critérios, para 
efeito de promoção e remoção por merecimento dos membros do Ministério Público da União e 
dos Estados, considerando: 

– o desempenho, produtividade e presteza nas manifestações processuais;  
– o número de vezes em que já tenha participado de listas;  
– a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento, atribuindo-se respectiva gradação, observados, para efeito de participação nesses 
cursos, critérios de isonomia e razoabilidade, respeitado sempre o interesse público. 

Parágrafo único. No prazo referido no caput, os Conselhos Superiores dos 
Ministérios Públicos deverão enviar ao Conselho Nacional do Ministério Público cópia 

dos respectivos atos administrativos. 
Art. 4º Durante o prazo referido no artigo anterior e até que sejam editados os respectivos 

atos, os membros dos Conselhos Superiores dos Ministérios Públicos que participarem dos 
procedimentos de votação para promoção por merecimento deverão fundamentar, 
detalhadamente, suas indicações, apontando os critérios valorativos que os levaram à escolha. 

Parágrafo único. Inexistindo especificação de critérios valorativos que permitam 
diferenciar os membros do Ministério Público inscritos, deverão ser indicados os de maior 
antiguidade na entrância ou no cargo.  

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 21 de novembro de 2005 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 (REVOGADA). 
Dispõe sobre o acúmulo do exercício das funções 
ministeriais com o exercício do magistério por 
membros do Ministério Púbico da União e dos 
Estados. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 73, de 15 de junho de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006 (REVOGADA). 
Regulamenta o conceito de atividade jurídica para 
fins de inscrição em concurso público de ingresso na 
carreira do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 

Revogada expressamente pela Resolução n° 29, de 31 de março de 2008 
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2006.  
Disciplina o exercício de atividade político partidária 
e de cargos públicos por membros do Ministério 
Público Nacional. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e, com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta 
data; 

Considerando as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no §5º, 
inciso II, e, do artigo 128 da Constituição da República; 

Considerando o teor do § 5º, inciso II, alínea d, do art. 128 da Constituição de 1988, em 
sua redação original; 

Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros definitivos para o exercício de 
atividade político-partidária e de qualquer outro cargo público por membro do Ministério Público 
Nacional, RESOLVE: 

 
Art. 1º Estão proibidos de exercer atividade político-partidária os membros do Ministério 

Público que ingressaram na carreira após a publicação da Emenda nº 45/2004. 
Art. 2º Os membros do Ministério Público estão proibidos de exercer qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério. (Revogado pela Resolução n° 72, de 15 de junho de 
2011) 

Parágrafo único. A vedação não alcança os que integravam o Parquet em 5 de outubro de 
1988 e que tenham manifestado a opção pelo regime anterior. (Revogado pela Resolução n° 72, 
de 15 de junho de 2011) 

Art. 2º Os membros do Ministério Público estão proibidos de exercer qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério.  (Re dação original restaurada pela Resolução n° 144 
,  de 14 de junho de 2016 )  

Parágrafo único. A vedação não alcança os que integravam o Parquet em 5 de outubro de 
1988 e que tenham manifestado a opção pelo regime anterior.  (Redação original restaurada 
pela Resolução n° 144, de 14 de junho de 2016 )  

Art. 3º O inciso IX do artigo 129 da Constituição não autoriza o afastamento de membros 
do Ministério Público para exercício de outra função pública, senão o exercício da própria função 
institucional, e nessa perspectiva devem ser interpretados os artigos 10, inciso IX, c, da Lei n.º 
8.625/93, e 6º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 75/93. (Revogado pela Resolução n° 72, de 
15 de junho de 2011) 

Art. 3º O inciso IX do artigo 129 da Constituição não autoriza o afastamento de membros 
do Ministério Público para exercício de outra função pública, senão o exercício da própria função 
institucional, e nessa perspectiva devem ser interpretados os artigos 10, inciso IX, c, da Lei n.º 
8.625/93, e 6º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 75/93.  (Re dação original  restaurada pela 
Resolução n° 144, de 14 de junho de 2016 ) 

Art. 4º O artigo 44, parágrafo único, da Lei n.º 8.625/93 não autoriza o afastamento para 
o exercício de outra função, vedado constitucionalmente. (Revogado pela Resolução n°72, de 
15 de junho de 2011) 

Art. 4º O artigo 44, parágrafo único, da Lei n.º 8.625/93 não autoriza o afastamento para 
o exercício de outra função, vedado constitucionalmente. (Re dação original restaurada pela 
Resolução n° 144, de 14 de junho de 2016 ) 

Parágrafo único. As leis orgânicas estaduais que autorizam o afastamento de membros do 
Ministério Público para ocuparem cargos, empregos ou funções públicas contrariam expressa 
disposição constitucional, o que desautoriza sua aplicação, conforme reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal. (Revogado pela Resolução n° 72, de 15 de junho de 2011) 

Parágrafo único. As leis orgânicas estaduais que autorizam o afastamento de membros do 
Ministério Público para ocuparem cargos, empregos ou funções públicas contrariam expressa 
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disposição constitucional, o que desautoriza sua aplicação, conforme reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal.  (Redação original restaurada pela Resolução n°144, de 14 de 
junho de 2016 )  

Art. 5º Os membros do Ministério Público afastados para exercício de cargo público que 
não se enquadrem na hipótese do parágrafo único do art. 2º deverão retornar aos órgãos de origem, 
no prazo de 90 dias. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 20 de março de 2006. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 17 DE ABRIL DE 2006. 
Disciplina o encaminhamento, pelos Chefes dos 
Ministérios Públicos dos Estados, de proposta de 
regulamentação do artigo 37, V, da Constituição da 
República e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2.º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno; 

Considerando que o artigo 37, V, da Constituição da República determina que as funções 
de confiança somente podem ser exercidas por servidores ocupantes de cargos efetivos e que os 
cargos em comissão serão preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei e serão destinados, exclusivamente, às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; 

Considerando a competência fixada pelo art. 127, § 2.º, da Constituição da República; 
Considerando que há registro de Ministérios Públicos Estaduais que não providenciaram 

a regulamentação do referido dispositivo constitucional; 
Considerando que há notícias de criação de cargos comissionados para o exercício de 

atribuições incompatíveis com os conceitos de chefia, direção e assessoramento, RESOLVE: 
Art. 1º Os Procuradores Gerais de Justiça dos Estados encaminharão ao Poder Legislativo 

proposta de regulamentação do art. 37, V, da Constituição da República.  
Art. 2º A proposta referida no artigo anterior deverá corrigir eventual desvirtuamento da 

regra constitucional, para que sejam cometidas aos ocupantes de cargos comissionados 
exclusivamente atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Art. 2° A proposta referida no artigo anterior deverá corrigir eventual desvirtuamento da 
regra constitucional, para que sejam acometidas aos ocupantes de cargos comissionados 
exclusivamente atribuições de direção, chefia e assessoramento. (Redação dada pela Resolução 
n° 34, de 29 de janeiro de 2009) 

Parágrafo único. Os Ministérios Públicos dos Estados terão o prazo de 90 (noventa) dias 
para elaborar ato normativo interno do qual conste as atribuições de todos os cargos 
comissionados, cujos titulares somente poderão desempenhar funções de direção, chefia e 
assessoramento. (Incluído pela Resolução n° 19, de 22 de maio de 2007) 

§ 1° Os Ministérios Públicos dos Estados terão o prazo de 90 (noventa) dias para elaborar 
ato normativo interno no qual conste as atribuições de todos os cargos comissionados, cujos 
titulares somente poderão desempenhar funções de direção, chefia e assessoramento. ( Parágrafo 
único renumerado como § 1° pela Resolução n° 34, de 29 de janeiro de 2009) 

§ 2° O Ministério Público da União, compreendido o Ministério Público Federal, o 
Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito 
Federal, também no prazo de 90 (noventa) dias, elaborará ato normativo interno do qual conste as 
atribuições de todos os cargos comissionados, cujos titulares somente poderão desempenhar 
funções de direção, chefia e assessoramento. (Redação dada pela Resolução n°34, de 29 de 
janeiro de 2009) 

Art. 3º As providências no sentido do cumprimento desta Resolução deverão ser adotadas 
no prazo de 120 dias. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 17 de abril de 2006. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 17 DE ABRIL DE 2006.2 
Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções 
por parentes, cônjuges e companheiros de 
servidores do Ministério Público, ocupantes de 
cargo de direção e chefia, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta 
data;  

Considerando os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da moralidade 
e da impessoalidade; 

Considerando que tais princípios impossibilitam o exercício da competência 
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim como impõem 
a necessária obediência aos preceitos éticos, principalmente os relacionados à indisponibilidade do 
interesse público; 

Considerando que o nepotismo é conduta nefasta que viola flagrantemente os princípios 
maiores da Administração Pública e, portanto, é inconstitucional, independentemente da 
superveniente previsão legal, uma vez que os referidos princípios são auto-aplicáveis e não 
precisam de lei para ter plena eficácia. 

Considerando que a prática do nepotismo já foi vedada a membros do Ministério Público 
e deve ser estendida aos servidores graduados na instituição, pelos mesmos fundamentos. 
RESOLVE: 

Art. 1º Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de direção dos órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros pela Resolução 
nº 1/05 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 7 de novembro de 2005.  

Art. 1° Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
dos órgãos do Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros 
pela Resolução nº 1/05 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 7 de novembro de 2005. 
(Retificado pela Resolução n° 21, de 19 de junho de 2007) 

Art. 1º Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de direção dos órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros pela Resolução 
nº 1/05 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 7 de novembro de 2005. (Redação dada 
pela Resolução n° 28, de 26 de fevereiro de 2008)  

Art. 2º Na aplicação desta Resolução serão considerados, no que couber, os termos do 
Enunciado nº 1, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 3º Os atuais ocupantes de cargos comissionados e funções gratificadas em desacordo 
com o disposto nos artigos anteriores serão exonerados no prazo de 60 dias. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 17 de abril de 2006. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  

                                                 
2 Vide Resolução n° 21, de 19 de junho de 2007 

Vide Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009 
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 8 DE MAIO DE 2006. 
Dispõe sobre impedimentos e vedações ao exercício 
de advocacia por membros do Ministério Público 
com respaldo no § 3º do art. 29 do ADCT da 
Constituição Federal de 1988. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, considerando o que 

consta no Processo nº 0.00.000.000071/2005-25, RESOLVE: 
Art. 1º Somente poderão exercer a advocacia com respaldo no § 3º do art. 29 do ADCT 

da Constituição de 1988, os membros do Ministério Público que integravam a carreira na data da 
sua promulgação e que, desde então, permanecem regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Art. 1º Somente poderão exercer a advocacia com respaldo no § 3º do art. 29 do ADCT 
da Constituição de 1988, os membros do Ministério Público da União que integravam a carreira na 
data da sua promulgação e que, desde então, permanecem regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Redação dada pela Resolução n° 16, de 30 de janeiro de 2007) 

Parágrafo único. O exercício da advocacia, para os membros do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios está, incondicionalmente, vedado, desde a vigência do artigo 24, § 2º, 
da Lei Complementar nº 40/81. (Incluído pela Resolução n° 16, de 30 de janeiro de 2007) 

Art. 2º Além dos impedimentos e vedações previstos na legislação que regula o exercício 
da advocacia pelos membros do Ministério Público, estes não poderão fazê-lo nas causas em que, 
por força de lei ou em face do interesse público, esteja prevista a atuação do Ministério Público, 
por qualquer dos seus órgãos e ramos (Ministérios Públicos dos Estados e da União). 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 08 de maio de 2006. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 9, DE 5 DE JUNHO DE 2006. 
Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 
constitucional e do subsídio mensal dos membros 
do Ministério Público. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 3 de abril de 2006; 
Considerando o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 
Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, II, da Constituição Federal, acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004;  
Considerando o disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal, introduzido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; 
Considerando o disposto na Lei nº 11.144, de 26 de julho de 2005; 
Considerando o disposto no artigo 287 da Lei Complementar 75/93 e artigo 50, XII da 

Lei nº 8.625/93; RESOLVE: 
Art. 1º No Ministério Público da União, compreendidos o Ministério Público Federal, o 

do Trabalho, o Militar e o do Distrito Federal e Territórios, e no Ministério Público dos Estados o 
valor do teto remuneratório, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, é o subsídio 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal. (Retificado pela Resolução n° 15, de 4 de dezembro 
de 2006) (Vide Resolução n° 17, de 2 de abril de 2007, que revogou expressamente a 
Resolução n° 15, de 2006) 

Art. 2º No Ministério Público dos Estados, o valor do subsídio não poderá exceder a 
90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio do Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. (Retificado pela Resolução n° 15, de 4 de dezembro de 2006) 
(Vide Resolução n° 17, de 2 de abril de 2007, que revogou expressamente a Resolução n° 
15, de 2006) 

 Art. 3º O subsídio mensal dos membros do Ministério Público da União e dos Estados 
constitui-se exclusivamente de parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Art. 4º Estão compreendidas no subsídio de que trata o artigo anterior e são por esse 
extintas todas as parcelas do regime remuneratório anterior, exceto as decorrentes de:  
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I. diferença de entrância ou substituição ou exercício 
cumulativo de atribuições; 

II. gratificação pelo exercício da função de Procurador-Geral, 
Vice Procurador-Geral ou equivalente e Corregedor-Geral, 
quando não houver a fixação de subsídio próprio para as 
referidas funções;  

III. gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento nos gabinetes do Procurador-Geral, Vice 
Procurador-Geral ou equivalente, Corregedor-Geral ou em 
outros órgãos do respectivo Ministério Público, do 
Conselho Nacional do Ministério 

IV. Público e do Conselho Nacional de Justiça, na forma 
prevista no inciso V do art. 37 da Constituição Federal; 

V. exercício em local de difícil provimento; 

VI. incorporação de vantagens pessoais decorrentes de exercício 
de função dedireção, chefia ou assessoramento e da 
aplicação do parágrafo único do art. 232 da Lei 
Complementar 75 de 1993, ou equivalente nos Estados, aos 
que preencheram os seus requisitos até a publicação da 
Emenda Constitucional nº 20, em 16 de dezembro de 1998; 
VI – direção de escola do Ministério Público. 

VII. gratificação pelo exercício de função em conselhos ou em 
órgãos colegiados externos cuja participação do membro do 
Ministério Público decorra de lei; 

Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o 
subsídio mensal não poderá exceder o teto remuneratório constitucional. 

Art. 5º Está sujeita ao teto remuneratório a percepção cumulativa de subsídios, 
remuneração e proventos, de qualquer origem, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal, ressalvado o disposto no art. 7º desta Resolução. 

Art. 6º Estão sujeitas ao teto constitucional todas as parcelas remuneratórias, inclusive as 
vantagens pessoais, exceto as seguintes verbas: 

I – de caráter indenizatório: 



a) ajuda de custo para mudança e transporte; 

b) auxílio-alimentação; 

c) auxílio-moradia; 

d) diárias; 

e) auxílio-funeral; 

f) indenização de férias não gozadas; 

g) indenização de transporte; 

h) licença-prêmio convertida em pecúnia; 

i) outras parcelas indenizatórias previstas em lei. 
II – de caráter permanente: 
a)benefícios percebidos de planos de previdência instituídos por entidades fechadas, ainda 

que extintas; 
b) benefícios percebidos do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em 
decorrência de recolhimento de contribuição previdenciária oriunda de rendimentos de 

atividade exclusivamente privada. 
III – de caráter eventual ou temporário:  

a) auxílio pré-escolar; 

b) benefícios de plano de assistência médico-social;  

c) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório. 

d) devolução de valores tributários e/ou contribuições 
previdenciárias indevidamente recolhidas. 

Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o teto remuneratório, a exclusão de parcelas 
que não estejam arroladas nos incisos e alíneas deste artigo. 

Art. 7º Não podem exceder o valor do teto remuneratório, embora não sejam somados 
entre si, nem com a remuneração do mês em que se der o pagamento: 



I. adiantamento de férias; 

II. gratificação natalina; 

III. adicional constitucional de férias; 

IV. remuneração ou provento decorrente do magistério, nos 
termos do art. 128,inciso II, alínea d, da Constituição 
Federal; 

V. gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral de 
que trata o art. 50, VI, da Lei nº 8.625/93 e a Lei nº 
8.350/91; 

VI. gratificação pela participação, como membro, em sessão do 
Conselho Nacionaldo Ministério Público ou do Conselho 
Nacional de Justiça;  

VII. gratificação de magistério por hora-aula proferida no âmbito 
do Poder Público; 

VIII. abono de permanência em serviço, no mesmo valor da 
contribuição previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 
19, da Constituição Federal, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003. 

IX. pensão por morte; 
Parágrafo único. O adiantamento de férias previsto no inciso I fica sujeito ao cotejo com 

o teto do mês de competência da remuneração antecipada. 
Art. 8º Os valores nominais pagos em atraso ficam sujeitos, juntamente com a 

remuneração do mês de competência, ao cotejo com o teto, observadas as regras estabelecidas pela 
legislação vigente ao tempo em que deveriam ter sido satisfeitos.  

Art. 9º As retribuições de que trata o art. 4º mantêm a mesma base de cálculo 
anteriormente estabelecida, ficando seus valores sujeitos apenas aos índices gerais de reajuste, 
vedada, até que sobrevenha lei específica de iniciativa do Ministério Público, a adoção do subsídio 
como base de cálculo. 

Art. 10. O Ministério Público da União e dos Estados publicarão, no Diário Oficial 
respectivo, até o dia 15 de janeiro de cada ano, os valores do subsídio e da remuneração dos cargos 
e empregos públicos de seus servidores, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 39 da 
Constituição Federal. 

Art. 11. Os atos necessários ao cumprimento integral desta Resolução deverão ser 
adotados no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Os Procuradores-Gerais encaminharão ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, relatório circunstanciado sobre as medidas 
adotadas, no qual deverá estar informado o valor dos subsídios de seus membros e da remuneração 
de seus servidores. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 



ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



 
RESOLUÇÃO Nº 10, DE 19 DE JUNHO DE 2006. 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 
constitucional para os servidores do Ministério 
Público da União e para os servidores e membros 
dos Ministérios Públicos dos Estados que não 
adotam o subsídio. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 3 de abril de 2006; e, 
Considerando o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 
Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, II, da Constituição Federal, acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004;  
Considerando o disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal, introduzido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; 
Considerando o disposto na Lei nº 11.144, de 26 de julho de 2005; 
Considerando o disposto no artigo 50, inciso XII, da Lei nº 8.625/93, RESOLVE: 
Art. 1º O teto remuneratório para os servidores do Ministério Público da União, nos 

termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, é o subsídio de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal e corresponde a R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

Art. 2º No Ministério Público dos Estados, o valor do teto remuneratório constitucional 
corresponde a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio do 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2º No Ministério Público dos Estados, o valor do teto remuneratório constitucional 
corresponde ao subsídio do Ministro do Supremo Tribunal Federal. (Retificado pela Resolução 
n° 15, de 4 de dezembro de 2006) (Vide Resolução n° 17, de 2 de abril de 2007, que revogou 
expressamente a Resolução n° 15, de 2006) 

Art. 3º Está sujeita ao teto remuneratório a percepção cumulativa de subsídios, 
remuneração e proventos, de qualquer origem, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal, ressalvado o disposto no art. 5º desta Resolução. 

Art. 4º Estão sujeitas ao teto constitucional todas as parcelas remuneratórias, inclusive as 
vantagens pessoais, exceto as seguintes verbas: 

I - de caráter indenizatório: 
a) ajuda de custo para mudança e transporte; 
b) auxílio-alimentação; 
c) auxílio-moradia; 
d) diárias; 
e) auxílio-funeral; 
f) auxílio-transporte; 
g) indenização de férias não gozadas; 
h) indenização de transporte; 
i) licença-prêmio convertida em pecúnia; 
j) outras parcelas indenizatórias previstas em lei. 
II – de caráter permanente: 
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a) benefícios percebidos de planos de previdência instituídos 
por entidades fechadas, ainda que extintas; 

b) benefícios percebidos do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS em decorrência de recolhimento de contribuição previdenciária 
oriunda de rendimentos de atividade exclusivamente privada. 

III – de caráter eventual ou temporário: 

a) auxílio pré-escolar; 

b) benefícios de plano de assistência médico-social; 

c) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório. 

d) devolução de valores tributários e/ou contribuições 
previdenciárias indevidamente recolhidas. 

Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o teto remuneratório, a exclusão de parcelas 
que não estejam arroladas nos incisos e alíneas deste artigo.  

Art. 5º Não podem exceder o valor do teto remuneratório, embora não se somem entre 
si nem com a remuneração do mês em que se der o pagamento: 



I. – adiantamento de férias; 

II. – gratificação natalina; 

III. – adicional constitucional de férias; 

IV. - remuneração ou provento decorrente do magistério, nos 
termos do art. 128,inciso II, alínea d, da Constituição Federal;  

V. - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral de 
que trata o art. 50, VI,da Lei nº 8.625/93 e a Lei nº 8.350/91; 

VI. - gratificação pela participação, como membro, em sessão do 
Conselho Nacionaldo Ministério Público ou do Conselho Nacional de 
Justiça; 

VII. - gratificação de magistério por hora-aula proferida no âmbito 
do Poder Público; 

VIII. – abono de permanência em serviço, no mesmo valor da 
contribuiçãoprevidenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da 
Constituição Federal, incluído pela 

IX. Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003; 

X. – pensão por morte; 
Parágrafo único. O adiantamento de férias previsto no inciso I fica sujeito ao cotejo com 

o teto do mês de competência da remuneração antecipada.  
Art. 6º Os valores nominais pagos em atraso ficam sujeitos, juntamente com a 

remuneração do mês de competência, ao cotejo com o teto, observadas as regras estabelecidas pela 
legislação vigente ao tempo em que deveriam ter sido satisfeitos. 

Art. 7º É vedada a apresentação de proposta de alteração das leis que disponham sobre 
verbas remuneratórias dos membros do Ministério Público dos Estados, exceto quando se tratar 
de projeto de fixação de subsídio. 

Art. 8º Os Ministério Público da União e dos Estados publicarão, no Diário Oficial 
respectivo, até o dia 15 de janeiro de cada ano, os valores da remuneração de seus membros e dos 
cargos e empregos públicos de seus servidores, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 39 da 
Constituição Federal. 

Art. 9º Os atos necessários ao cumprimento integral desta Resolução deverão ser 
adotados no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Os Procuradores-Gerais encaminharão ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, relatório circunstanciado sobre as medidas 
adotadas, no qual deverá estar informado o valor da remuneração de seus membros e de seus 
servidores. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 11 , DE 7 DE AGOSTO DE 2006 . 
Alteração da Resolução nº 4/2006, que regulamenta 
o conceito de atividade jurídica para fins de inscrição 
em concurso público de ingresso na carreira do 
Ministério Público e dá outras providências, para 
acrescentar o parágrafo único no art. 1º. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com decisão plenária tomada em Sessão realizada 
no dia 06 de fevereiro de 2006:  

Considerando a necessidade de uniformizar o regramento para concurso público de 
ingresso na carreira do Ministério Público, explicitando o alcance do que dispõe o parágrafo 3º do 
art. 129 da Constituição Federal; RESOLVE:  

O Art. 1º da Resolução n.º 4/2006 passa a vigorar com a inserção do parágrafo único 
dotado dos seguintes termos:  
“Art.1º ................................................................................................................... 
Parágrafo único. Serão admitidos, no cômputo do período de atividade jurídica, os cursos 

de pós-graduação na área jurídica realizados pelas Escolas do Ministério Público, da Magistratura 
e da Ordem dos Advogados, de natureza pública, fundacional ou associativa, reconhecidos pelas 
respectivas instituições, bem como os cursos de pós graduação reconhecidos pelo Ministério da 
Educação, desde que integralmente concluídos com aprovação.”  

Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar na data de sua publicação. 
 

Brasília, 07 de agosto de 2006. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 (REVOGADA). 
Dispõe sobre a aplicação do controle da atuação 
administrativa e financeira do Ministério Público. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 13, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006 (REVOGADA).  
Regulamenta o art. 8º da Lei Complementar 75/93 e 
o art. 26 da Lei nº 8.625/93, disciplinando, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e 
tramitação do procedimento investigatório criminal, 
e dá outras providências.  

 
Revogada expressamente pela Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017  
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RESOLUÇÃO Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006.3 
Dispõe sobre Regras Gerais Regulamentares para o 
concurso de ingresso na carreira do Ministério 
Público Brasileiro. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com decisão plenária tomada em Sessão realizada 
no dia 06 de novembro de 2006; 

Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, inciso I, e art. 129, §3º, da Constituição 
Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 41/2003; 

Considerando as constantes reclamações, por parte de integrantes do Ministério Público 
e de outros interessados acerca das diversas formas como são realizados os concursos públicos 
para o ingresso na carreira do Ministério Público; 

Considerando a necessidade da maior observância às regras do art. 37, "caput", da 
Constituição Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Os regulamentos e os editais de concurso para o ingresso na carreira do Ministério 
Público deverão observar as regras contidas nas disposições seguintes, sem prejuízo de outras 
normas de caráter geral compatíveis com o disposto nesta Resolução, salvo se contrariarem normas 
constantes em Leis Orgânicas do Ministério Público. (Redação dada pela Resolução n° 24, de 
3 de dezembro de 2007) 

Art. 2º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos, com prazo de validade de dois anos, a contar da homologação, prorrogável 
uma vez, por igual período. 

Art. 3º As Comissões de Concurso serão presididas e constituídas na forma prevista nas 
respectivas Leis Orgânicas. (Redação dada pela Resolução n° 24, de 3 de dezembro de 2007) 

§ 1º O Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-
Geral da Justiça Militar e o Procurador Geral de Justiça, em seus impedimentos, serão substituídos 
na forma da lei complementar respectiva. 

§ 2º Será vedada a participação de membro do Ministério Público na Comissão de 
Concurso e pessoas outras que, de alguma forma, integrarem a organização e fiscalização do 
certame, que tenham, entre os candidatos inscritos, parentes consangüíneos, civis ou afins até o 
terceiro grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais.  

§ 3º Fica proibida de integrar a Comissão de Concurso pessoa que seja ou tenha sido, nos 
últimos três anos, titular, sócia, dirigente, empregada ou professora de curso destinado a 
aperfeiçoamento de alunos para fins de aprovação em concurso público. 

§ 4º Se as vedações a que aludem os parágrafos anteriores inviabilizarem a formação da 
Comissão, poderão compô-la integrantes de outros Ministérios Públicos.  

Art. 4º O Secretário do Concurso e da Comissão de Concurso será um membro do 
Ministério Público, designado pelo Presidente da Comissão, aplicando-se-lhe as mesmas vedações 
previstas nos §§ 2º e 3º do artigo anterior.  

Parágrafo único. Aplicam-se ao pessoal de coordenação e de apoio as vedações dos §§ 2º 
e 3º do art. 3º. 
 

DAS INSCRIÇÕES E DO PRAZO 
 

Art. 5º Poderão inscrever-se, no concurso público, bacharéis em Direito com, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica (art. 129, § 3º da CF e Resolução nº 04/2.006, deste Conselho 
Nacional). 

                                                 
3 Vide Resolução n° 40, de 26 de maio de 2009 

Vide Enunciado n° 11, de 13 de dezembro de 2016 
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Art. 6º As pessoas portadoras de deficiência que declararem tal condição no momento da 
inscrição do concurso, terão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas, arredondando 
para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação do percentual indicado. 

Art. 7º O candidato portador de deficiência deverá juntar, obrigatoriamente, ao 
requerimento de inscrição preliminar relatório médico detalhado, recente, que indique a espécie e 
o grau ou nível de deficiência de que é portador, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou origem. 

Art. 8º. Ainda que fundamentado em laudo médico, por ocasião do exame de higidez 
física e mental a que se refere o art. 22, a condição de deficiente físico deverá ser apreciada pelo 
médico ou junta médica, designado ou designada para tal mister que, no caso, deverá fundamentar 
sua divergência, cabendo à Comissão do Concurso decidir.  

Art. 9º Serão adotadas todas as medidas necessárias a permitir o fácil acesso, aos locais 
das provas, dos candidatos portadores de deficiência, sendo de responsabilidade destes trazer os 
instrumentos e equipamentos necessários à feitura das provas, previamente autorizados pela 
Comissão de Concurso.  

Art. 10. Considera-se deficiência física, para os fins previstos nesta Resolução, aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e 
que constituam motivo de acentuado grau de dificuldade para a integração social. 

Art. 11. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão a todas as vagas oferecidas, 
somente utilizando-se das vagas reservadas quando, tendo sido aprovados, for insuficiente a 
classificação obtida no quadro geral de candidatos para habilitá-los à nomeação. 

Art. 12. O Procurador-Geral fará publicar edital de abertura de concurso, no qual 
especificará a documentação necessária, nas diversas fases, bem como o valor da taxa de inscrição 
e a forma de pagamento. 

§ 1º As inscrições serão realizadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do edital, em local e horário nele indicados. 

§ 2º O candidato será dispensado do pagamento da taxa de inscrição ao concurso, se 
demonstrar que não dispõe de condições financeiras para suportá-la, devendo o edital prever 
procedimento hábil a tal intento. 

Art. 13. Deverá ser publicada, no Diário Oficial e na página oficial da Instituição na 
internet, a relação dos inscritos nas diversas fases do concurso. 

Art. 14. O deferimento das inscrições preliminar e definitiva poderá ser revisto pela 
Comissão, se for verificada a falsidade de qualquer declaração ou de documento apresentado. 

Art. 15. Na conversão em caráter definitivo da inscrição, o Presidente da Comissão de 
Concurso poderá promover as diligências que se fizerem necessárias sobre a vida pregressa do 
candidato, colher elementos informativos junto a quem os possa fornecer, de tudo dando-se 
conhecimento ao interessado, assegurando-lhe ampla defesa e tramitação reservada. 

 
DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

 
Art. 16. O concurso constará de provas escritas, oral e de títulos. 
§ 1º As provas versarão exclusivamente sobre matérias jurídicas detalhadas no programa, 

facultando-se a aplicação de prova sobre conhecimento da língua portuguesa. (Redação dada pela 
Resolução n° 24, de 3 de dezembro de 2007) 

§ 2º As provas orais terão caráter eliminatório e serão registradas em gravação de áudio 
ou por qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução.  

§ 3º A prova de tribuna, onde houver, será meramente classificatória e, quanto ao registro, 
observará o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º A prova de títulos será meramente classificatória, devendo o edital estabelecer o prazo 
para a apresentação dos mesmos, com o devido detalhamento e pontuação. 
 

DAS PROVAS PREAMBULAR E DISCURSIVAS 
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Art. 17. As provas escritas serão desdobradas em duas etapas, a saber: 
I - prova preambular, de múltipla escolha, constando de questões objetivas, de pronta 

resposta e apuração padronizada, em número estabelecido pelo edital, com a finalidade de 
selecionar os candidatos a serem admitidos às provas previstas no inciso II deste artigo. 

§ 1º A prova preambular não poderá ser formulada com base em entendimentos 
doutrinários divergentes ou jurisprudência não consolidada dos tribunais. As opções consideradas 
corretas deverão ter embasamento na legislação, em súmulas ou jurisprudência dominante dos 
Tribunais Superiores.  

§ 2º Na prova preambular, não será permitida a consulta à legislação, súmulas e 
jurisprudência dos Tribunais, anotações ou quaisquer outros comentários.  

II - prova ou provas discursivas de respostas fundamentadas, na forma que o edital 
estabelecer.  

Art. 18. É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir na folha de respostas, afora 
o local reservado para esse fim, ou no corpo das provas, o seu nome, assinatura, local de realização, 
ou qualquer outro sinal que o possa identificar. 

Art. 19. Na correção das provas escritas discursivas, o examinador lançará sua rubrica, a 
pontuação dada a cada uma das questões e, por extenso, a nota atribuída à prova. 

Art. 20. O resultado das provas escritas será publicado no Diário Oficial e na página oficial 
da Instituição na internet, do qual constará a nota de cada prova. 

Art. 21. O Presidente da Comissão de Concurso convocará por edital, publicado no 
Diário Oficial, os candidatos que tiverem deferida a inscrição definitiva a submeterem-se às provas 
orais, com indicação de hora e local da realização das argüições. 

§ 1º Nas provas orais o candidato será argüido por um ou mais dos membros da Comissão 
Examinadora, em sessão pública, sobre pontos do programa, sorteados no momento da argüição. 

§ 2º Após o resultado final das provas orais, serão avaliados pela Comissão os títulos 
tempestivamente apresentados, de acordo com os critérios objetivos que deverão constar do edital. 
 

DOS RECURSOS 
 

Art. 22. Os candidatos poderão recorrer para a Comissão de Concurso contra o resultado 
de quaisquer uma das provas no tocante a erro material, ou relativamente ao conteúdo das questões 
e respostas, e contra a classificação final. 

§ 1º Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, a faculdade de ter vista das suas provas escritas e acesso à gravação da prova 
oral. 

§ 2º Os recursos não conterão identificação dos recorrentes, devendo o edital prever a 
forma de procedimento que impeça a identificação.  
 

DA AFERIÇÃO DA HIGIDEZ 
 

Art. 23. Somente após exame de higidez física e mental do candidato, será o concurso 
homologado por ato do Procurador-Geral, ouvido o Conselho Superior. 

§ 1º O exame de higidez física e mental do candidato poderá, a critério do Conselho 
Superior, ser realizado como pré-requisito para a inscrição definitiva no concurso, desde que 
previsto no edital. 

§ 2º A critério do Conselho Superior, o exame psicotécnico poderá constar do exame de 
higidez física e mental, e será realizado por especialistas idôneos que apresentarão laudo 
fundamentado. 

Art. 24. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, não alcançando os 
concursos em andamento. 

 
Brasília, 06 de novembro de 2006. 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 



Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
 

  



RESOLUÇÃO Nº 15, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006 (REVOGADA). 
Dá nova redação e retifica os artigos 1.º e 2.º da 
Resolução/CNMP n.º 09/2006, de 05 de junho de 
2006 e ao artigo 2.º da Resolução/CNMP n.º 
10/2006, de 19 de junho de 2006. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 17, de 2 de abril de 2007. 
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RESOLUÇÃO Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2007. 
Dá nova redação ao artigo 1º da Resolução/CNMP 
n.º 08/2006, de 08 de maio de 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 30 de 
janeiro de 2007; 

Considerando que o artigo 29, § 2º, do ADCT, somente ressalva o direito de advocacia 
para os membros que não tivessem expressa vedação para tanto na data da promulgação da 
Constituição Federal de 1988;  

Considerando que, no caso dos membros do Ministério Público Estadual, regidos pela 
Lei Complementar nº 40/81, essa vedação constava do artigo 24, § 2º, desde o ano de 1981; 

Considerando que o artigo 60, da Lei Complementar nº 40/81, estendeu a aplicação de 
suas normas à organização do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

Considerando que o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios não integrava o 
Ministério Público da União, para os efeitos da Lei Orgânica nº 1.341/51;  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já havia decidido, em abril de 1987, que a 
proibição de advogar, nos termos da Lei Complementar nº 40/81 e Decreto-lei 2627/85, aplicava-
se, integralmente, aos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
inexistindo, no caso, violação de direito adquirido, uma vez que não há direito adquirido a regime 
jurídico (AgRg 117.625-3, Rel. Ministro Moreira Alves), RESOLVE 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1° da Resolução nº 08/2006, de 08 de maio de 2006, que 
passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º Somente poderão exercer a advocacia com respaldo no § 3º do art. 29 do ADCT 
da Constituição de 1988, os membros do Ministério Público da União que integravam a carreira na 
data da sua promulgação e que, desde então, permanecem regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. Parágrafo único. O exercício da advocacia, para os membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios está, incondicionalmente, vedado, desde a vigência do 
artigo 24, § 2º, da Lei Complementar nº 40/81.” 

Art. 2º A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Brasília, 30 de janeiro de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 02 DE ABRIL DE 2007. 
Revoga a Resolução/CNMP nº 15/2006, de 04 de 
dezembro de 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 02 de 
abril de 2007;  

Considerando o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  

Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, II, da Constituição Federal, acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 8 dezembro de 2004; 

Considerando o disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal, introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; 

Considerando o disposto na Lei nº 11.144, de 26 de julho de 2005, no artigo 287 da Lei 
Complementar 75/93 e artigo 50, XII da Lei nº 8.625/93, RESOLVE 

Art. 1º Fica revogada a Resolução/CNMP nº 15, de 04 de dezembro de 2006, que 
retificou a redação dos artigos 1º e 2º da Resolução/CNMP nº 09/2006, de 05 de junho de 
2006, e do artigo 2º da  Resolução/CNMP nº 10, de 19 de junho de 2006 . 

Art. 2º A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 02 de abril de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 18, DE 21 DE MAIO DE 2007. 
Disciplina o exercício de cargos de Direção e 
Administração em Cooperativas de Crédito por 
membros do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 21 de 
maio de 2007; 

Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, incisos I e II, da Constituição Federal e com 
fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno; 

Considerando o artigo 128, § 5º, inciso II da Constituição Federal de 1988, alterado pela 
Emenda Constitucional nº 45 de 8 de dezembro de 2004; 

Considerando o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.625/93, RESOLVE: 
Art. 1º Aos membros do Ministério Público da União e dos Estados é defeso o exercício 

de cargo de Direção e Administração em Cooperativas de Crédito, exceto aquelas constituídas para 
prestar serviços aos membros do Ministério Público. 

Parágrafo único. A vedação estabelecida neste artigo engloba o recebimento de 
remuneração, através de honorários ou jetons, aos membros do Ministério Público integrantes de 
Cooperativa de Crédito. 

Art. 2º Os atuais membros do Ministério Público que se encontrem na situação descrita 
no artigo antecedente têm o prazo de 90 dias para proceder a sua exclusão do cargo de Direção e 
Administração em Cooperativa de Crédito. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 21 de maio de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 19, DE 22 DE MAIO DE 2007. 
Acresce à Resolução nº 06, um parágrafo único, 
concedendo prazo para que os Ministérios Públicos 
dos Estados elaborem ato normativo interno, 
compatibilizando as atribuições dos cargos 
comissionados com o disposto no artigo 37, V, da 
Constituição Federal. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, incisos I e II, da Constituição Federal, e 
pelo seu Regimento Interno,  

Considerando que há notícias da criação de cargos comissionados para o exercício de 
atribuições incompatíveis com os conceitos de direção, chefia e assessoramento e que o 
desempenho de tais atribuições somente pode ser aferida com a especificação da descrição de 
atividades inerentes a cada cargo; 

Considerando que, sem ato normativo que especifique as atribuições dos cargos 
comissionados, resta inviável a fiscalização por parte deste Conselho, no tocante ao cumprimento 
do preceito constitucional insculpido no artigo 37, V, da Constituição Federal no âmbito do 
Ministério Público dos Estados; RESOLVE: 

Art. 1º Acrescentar um parágrafo único no texto do artigo 2º da Resolução nº 6 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o qual passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. Os Ministérios Públicos dos Estados terão o prazo de 90 (noventa) dias 
para elaborar ato normativo interno do qual conste as atribuições de todos os cargos 
comissionados, cujos titulares somente poderão desempenhar funções de direção, chefia e 
assessoramento. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 22 de maio de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 20, DE 28 DE MAIO DE 2007.4  
Regulamenta o art. 9º da Lei Complementar nº 75, 
de 20 de maio de 1993 e o art. 80 da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, disciplinando, no âmbito do 
Ministério Público, o controle externo da atividade 
policial. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 28 de 
maio de 2007;  

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal e com 
fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno; 

Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da 
Constituição Federal; 

Considerando o que dispõem o artigo 9º, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 
1993 e o artigo 80, da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

Considerando a necessidade de regulamentar no âmbito do Ministério Público o controle 
externo da atividade policial; RESOLVE:  

Art. 1º Estão sujeitos ao controle externo do Ministério Público, na forma do art. 129, 
inciso VII, da Constituição Federal, da legislação em vigor e da presente Resolução, os organismos 
policiais relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as polícias legislativas ou 
qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual seja atribuída parcela de poder de polícia, 
relacionada com a segurança pública e persecução criminal. 

Art. 2º O controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como 
objetivo manter a regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução 

da atividade policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das Polícias 
voltada para a persecução penal e o interesse público, atentando, especialmente, para: 

I – o respeito aos direitos fundamentais assegurados na Constituição Federal e nas 
leis;  

II – a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio 
público; 

III – a prevenção da criminalidade; 

IV – a finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a indisponibilidade da persecução 
penal; 

V – a prevenção ou a correção de irregularidades, ilegalidades ou de abuso de poder 
relacionados à atividade de investigação criminal; 

VI – a superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas, para fins de 
investigação criminal; 

VII – a probidade administrativa no exercício da atividade policial. 
Art. 3º O controle externo da atividade policial será exercido: 

I - na forma de controle difuso, por todos os membros do Ministério Público com 
atribuição criminal, quando do exame dos procedimentos que lhes forem atribuídos; 

II - em sede de controle concentrado, através de membros com atribuições específicas 
para o controle externo da atividade policial, conforme disciplinado no âmbito de cada Ministério 
Público. 

Parágrafo único. As atribuições de controle externo concentrado da atividade policial civil 
ou militar estaduais poderão ser cumuladas entre um órgão ministerial central, de coordenação 
geral, e diversos órgãos ministeriais locais. (Incluído pela Resolução n° 113, de 4 de agosto de 2014) 

                                                 
4 Vide Resolução n° 36, de 6 de abril de 2009 

Vide Recomendação n° 15, de 7 abril de 2010 
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Art. 4º Incumbe aos órgãos do Ministério Público, quando do exercício ou do resultado 
da atividade de controle externo: 

I – realizar visitas ordinárias nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro e, 
quando necessárias, a qualquer tempo, visitas extraordinárias, em repartições policiais, civis e 
militares, órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares existentes em sua área de atribuição; 
(Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de março de 2015)  

II – examinar, em quaisquer dos órgãos referidos no inciso anterior, autos de inquérito 
policial, inquérito policial militar, autos de prisão em flagrante ou qualquer outro expediente ou 
documento de natureza persecutória penal, ainda que conclusos à autoridade, deles podendo extrair 
cópia ou tomar apontamentos, fiscalizando seu andamento e regularidade; 

III – fiscalizar a destinação de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos e 
objetos apreendidos; 

IV – fiscalizar o cumprimento dos mandados de prisão, das requisições e demais 
medidas determinadas pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, inclusive no que se refere 
aos prazos; 

V – verificar as cópias dos boletins de ocorrência ou sindicâncias que não geraram 
instauração de Inquérito Policial e a motivação do despacho da autoridade policial, podendo 
requisitar a instauração do inquérito, se julgar necessário; 

VI – comunicar à autoridade responsável pela repartição ou unidade militar, bem como 
à respectiva corregedoria ou autoridade superior, para as devidas providências, no caso de 
constatação de irregularidades no trato de questões relativas à atividade de investigação penal que 
importem em falta funcional ou disciplinar; 

VII – solicitar, se necessária, a prestação de auxílio ou colaboração das corregedorias 
dos órgãos policiais, para fins de cumprimento do controle externo; 

VIII – fiscalizar cumprimento das medidas de quebra de sigilo de comunicações, na 
forma da lei, inclusive através do órgão responsável pela execução da medida;  

IX – expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços policiais, bem como o 
respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa seja de responsabilidade do Ministério Público, 
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis. 

§ 1º Incumbe, ainda, aos órgãos do Ministério Público, havendo fundada necessidade e 
conveniência, instaurar procedimento investigatório referente a ilícito penal ocorrido no exercício 
da atividade policial. 

§ 2º O Ministério Público poderá instaurar procedimento administrativo visando sanar as 
deficiências ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial, 
bem como apurar as responsabilidades decorrentes do descumprimento injustificado das 
requisições pertinentes. 

§ 3º Decorrendo do exercício de controle externo repercussão do fato na área cível e, 
desde que não possua o órgão do Ministério Público encarregado desse controle atribuição também 
para a instauração de inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil por improbidade 
administrativa, incumbe a este encaminhar cópias dos documentos ou peças de que dispõe ao órgão 
da instituição com a referida atribuição. (Redação dada pela Resolução n° 65, de 26 de janeiro de 
2011)  

Art. 5º Aos órgãos do Ministério Público, no exercício das funções de controle externo 
da atividade policial, caberá: 

I – ter livre ingresso em estabelecimentos ou unidades policiais, civis ou 
aquartelamentos militares, bem como casas prisionais, cadeias públicas ou quaisquer outros 
estabelecimentos onde se encontrem pessoas custodiadas, detidas ou presas, a qualquer título, sem 
prejuízo das atribuições previstas na Lei de Execução Penal que forem afetadas a outros membros 
do Ministério Público; 

II – ter acesso a quaisquer documentos, informatizados ou não, relativos à atividade-
fim policial civil e militar, incluindo as de polícia técnica desempenhadas por outros órgãos, em 
especial 

a) ao registro de mandados de prisão 
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b) ao registro de fianças; 

c) ao registro de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos e outros objetos 
apreendidos; 

d) ao registro de ocorrências policiais, representações de ofendidos e notitia criminis; 

e) ao registro de inquéritos policiais; 

f) ao registro de termos circunstanciados; 

g) ao registro de cartas precatórias; 

h) ao registro de diligências requisitadas pelo Ministério Público ou pela autoridade 
judicial; 

i) aos registros e guias de encaminhamento de documentos ou objetos à perícia; 

j) aos registros de autorizações judiciais para quebra de sigilo fiscal, bancário e de 
comunicações; 

l) aos relatórios e soluções de sindicâncias findas.  

III – acompanhar, quando necessária ou solicitada, a condução da investigação policial 
civil ou militar; 

IV – requisitar à autoridade competente a instauração de inquérito policial ou inquérito 
policial militar sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial, ressalvada 
a hipótese em que os elementos colhidos sejam suficientes ao ajuizamento de ação penal; 

V – requisitar informações, a serem prestadas pela autoridade, acerca de inquérito 
policial não concluído no prazo legal, bem assim requisitar sua imediata remessa ao 

Ministério Público ou Poder Judiciário, no estado em que se encontre; 

VI – receber representação ou petição de qualquer pessoa ou entidade, por desrespeito 
aos direitos assegurados na Constituição Federal e nas leis, relacionados com o exercício da 
atividade policial; 

VII – ter acesso ao preso, em qualquer momento; 

VIII – ter acesso aos relatórios e laudos periciais, ainda que provisórios, incluindo 
documentos e objetos sujeitos à perícia, guardando, quanto ao conteúdo de documentos, o sigilo 
legal ou judicial que lhes sejam atribuídos, ou quando necessário à salvaguarda do procedimento 
investigatório. 

Art. 6º Nas visitas de que trata o artigo 4º, inciso I, desta Resolução, o órgão do Ministério 
Público lavrará relatório respectivo, a ser enviado à validação da Corregedoria Geral da respectiva 
unidade do Ministério Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, até 
o dia 5 (cinco) do mês subsequente à visita, consignando todas as constatações e ocorrências, bem 
como eventuais deficiências, irregularidades ou ilegalidades e as medidas requisitadas para saná-las, 
sem prejuízo de que, conforme estabelecido em atos normativos próprios, cópias sejam enviadas 
para outros órgãos com atuação no controle externo da atividade policial, para conhecimento e 
providências cabíveis no seu âmbito de atuação. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de 
março de 2015) 

§ 1º O relatório será elaborado mediante o preenchimento de formulário, a ser aprovado 
pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, o 
qual será disponibilizado no sítio eletrônico do CNMP. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 
10 de março de 2015) 

§ 2º O preenchimento do formulário deverá indicar as alterações, inclusões e exclusões 
procedidas após a última remessa de dados, especialmente aquelas resultantes de iniciativa 
implementada pelo membro do Ministério Público. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 
de março de 2015) 

§ 3º Visitas com objeto e finalidade específicos poderão ser realizadas conforme 
necessidade ou definição de cada Ministério Público ou da Comissão do Sistema Prisional, Controle 
Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, e com o preenchimento, no que for cabível, do 
formulário referido no § 1º. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de março de 2015) 

§ 4º Caberá às Corregedorias Gerais, além do controle periódico das visitas realizadas em 
cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo 
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da Atividade Policial e Segurança Pública, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente à visita, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de março de 
2015) 

§ 5º Cópias dos relatórios poderão, conforme estabelecido em atos normativos próprios, 
ser encaminhadas para órgãos de coordenação dos ramos do Ministério Público com atuação no 
controle externo da atividade policial, para conhecimento e adoção das providências cabíveis no 
seu âmbito de atuação.  (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de março de 2015) 

§ 6º O formulário referido no § 1º não terá conteúdo exaustivo, cabendo ao órgão 
responsável pelo exercício do controle externo verificar e certificar outras informações, ocorrências 
e providências referentes à unidade visitada, na forma do artigo 4º desta Resolução. (Redação dada 
pela Resolução n° 121, de 10 de março de 2015) 

§ 7º A autoridade diretora ou chefe de repartição policial poderá ser previamente 
notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que serão efetivadas, 
com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada. (Redação dada pela 
Resolução n° 121, de 10 de março de 2015) 

§ 8º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança 
Pública encaminhará à Corregedoria Nacional relatório semestral acerca do atendimento desta 
Resolução. (Redação dada pela Resolução n° 121, de 10 de março de 2015) 

Art. 7º Os Ministérios Públicos dos Estados e da União deverão adequar os 
procedimentos de controle externo da atividade policial, expedindo os atos necessários ao 
cumprimento da presente Resolução, no prazo de 90 dias a contar de sua entrada em vigor. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 28 de maio de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2007. 
Veda a admissão, por órgãos do Ministério Público, 
de servidores cedidos ou postos à disposição por 
outros órgãos, que sejam parentes de membros e 
servidores do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada no dia 19 
de junho de 2007; 

Considerando a existência de parentes de membros e servidores do Ministério Público 
cedidos por outros órgãos para prestarem serviços na Instituição; 

Considerando que a cessão, em regra, determina vantagem para o servidor cedido, que 
passa a perceber acréscimos remuneratórios no órgão cessionário, o Ministério Público; 

Considerando os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da moralidade 
e da impessoalidade; 

Considerando que tais princípios impossibilitam o exercício da competência 
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim como impõem 
a necessária obediência aos preceitos éticos, principalmente os relacionados à indisponibilidade do 
interesse público; 

Considerando o sentido das Resoluções números 1/2006 e 7/2006 deste Conselho; 
RESOLVE: 

Art. 1º É vedado aos órgãos do Ministério Público da União e dos Estados manter em 
seus quadros funcionais servidores cedidos ou colocados à sua disposição por órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, que seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério 
Público. (Vide arts. 1° e 2° da Resolução n° 37, de 28 de abril de 2009) 

Art. 2º Não serão admitidas cessões a órgãos do Ministério Público que configurem 
reciprocidade por cessões das pessoas indicadas no art. 1º para exercício em qualquer órgão da 
Administração Pública, direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 3º Os servidores que, em virtude de cessão por outros órgãos, atualmente têm 
exercício nos órgãos do Ministério Público em desacordo com o disposto nos artigos 1º e 2º serão 
devolvidos aos órgãos cedentes no prazo de 60 dias. 

Art. 4º (Revogado pela Resolução n° 28, de 26 de fevereiro de 2008)  
Art. 5º (Revogado pela Resolução n° 28, de 26 de fevereiro de 2008)  
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 19 de junho de 2007. 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
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RESOLUÇÃO Nº 22, DE 20 DE AGOSTO DE 2007. 
Determina e estabelece prazos para o fim das 
atividades dos membros dos Ministérios Públicos 
Estaduais perante Tribunais de Contas. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, § 2.º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no 
art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta 
data; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal declarou que é inconstitucional a lei 
estadual que prevê a possibilidade de Procuradores e Promotores de Justiça suprirem a não 
existência ou de substituírem o Ministério Público de Contas, de atuação específica no Tribunal de 
Contas. 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal decidiu que somente o Ministério Público 
de Contas tem legitimidade para atuar junto aos Tribunais de Contas e que a organização e 
composição dos Tribunais de Contas estaduais estão sujeitas ao modelo jurídico próprio 
estabelecido pela Constituição Federal. 

Considerando o disposto nos artigos 75 e 130 da Constituição Federal, havendo desvio 
de função dos membros dos Ministérios Públicos Estaduais que oficiam perante os respectivos 
Tribunais de Contas e que não foram abrangidos pelas decisões de controle de constitucionalidade 
do Supremo Tribunal Federal; 

Considerando que há Estados que criaram mas não implementaram quadros próprios do 
Ministério Público de Contas; e que há Estados que sequer criaram o Ministério Público de Contas, 
atribuição que está sendo indevidamente exercida por membros do Ministério Público Estadual 
em ambas as situações; 

Considerando a necessária transcendência das decisões do Supremo Tribunal Federal aos 
Estados com situação considerada inconstitucional; 

Considerando, por fim, a necessidade de se estipularem prazos razoáveis para a transição 
da situação existente para o modelo preconizado pela Constituição Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Os membros do Ministério Público Estadual que oficiam perante Tribunais de 
Contas, com atribuições próprias do Ministério Público de Contas, deverão retornar ao Ministério 
Público Estadual nos seguintes prazos, contados da publicação desta resolução: 

§ 1º No Estado onde não há Ministério Público de Contas criado por lei, o prazo para o 
retorno é de um ano e meio. 

§ 2º No Estado onde há Ministério Público de Contas criado por lei, sem, contudo, ter 
ocorrido o provimento dos respectivos cargos, o prazo para retorno é de um ano. 

§ 3º No Estado onde há Ministério Público de Contas com os respectivos cargos já 
providos, o prazo para retorno é de seis meses. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados deverão comunicar aos Presidentes 
dos Tribunais de Contas a cessação das atividades dos membros do Ministério Público Estadual 
naquelas Cortes, nos termos desta resolução. 

§ 5º Nos Estados sem Ministério Público de Contas criado por lei, e naqueles onde foram 
criados mas não foram implementados com o provimento dos respectivos cargos, o Procurador-
Geral de Justiça deverá comunicar esta resolução aos Presidentes dos Tribunais de Contas e demais 
autoridades competentes para a criação e/ou pelo provimento dos cargos do Ministério Público 
de Contas. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, DF, 20 de agosto de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007.5  
Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, 
inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, 
disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a 
instauração e tramitação do inquérito civil.  
  

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e com 
fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno;  

Considerando o disposto no artigo 129, inciso III e inciso VI, da Constituição Federal;  
Considerando o que dispõem os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 

nº 75/93; os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93 e a Lei n° 7.347/85;  
Considerando a necessidade de uniformizar o procedimento do inquérito civil, em vista 

dos princípios que regem a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais; 
RESOLVE:  

CAPÍTULO I 
DOS REQUISITOS PARA INSTAURAÇÃO 

  
Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar 

fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos 
da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas 
funções institucionais.  

Parágrafo único. O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o ajuizamento 
das ações a cargo do Ministério Público, nem para a realização das demais medidas de sua atribuição 
própria.  

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instaurado:  

I – de ofício;  

II – em face de requerimento ou representação formulada por qualquer pessoa ou 
comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou qualquer autoridade, desde que forneça, 
por qualquer meio legalmente permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem como 
a qualificação mínima que permita sua identificação e localização;  

III – por designação do Procurador-Geral de Justiça, do Conselho Superior do  
Ministério Público, Câmaras de Coordenação e Revisão e demais órgãos superiores da 

Instituição, nos casos cabíveis.  
§ 1º O Ministério Público atuará, independentemente de provocação, em caso de 

conhecimento, por qualquer forma, de fatos que, em tese, constituam lesão aos interesses ou 
direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução, devendo cientificar o membro do Ministério 
Público que possua atribuição para tomar as providências respectivas, no caso de não a possuir.  

§ 2º No caso do inciso II, em sendo as informações verbais, o Ministério Público reduzirá 
a termo as declarações. Da mesma forma, a falta de formalidade não implica indeferimento do 
pedido de instauração de inquérito civil, salvo se, desde logo, mostrar-se improcedente a notícia, 
atendendo-se, na hipótese, o disposto no artigo 5º desta Resolução.  

§ 3º O conhecimento por manifestação anônima, justificada, não implicará ausência de 
providências, desde que obedecidos os mesmos requisitos para as representações em geral, 
constantes no artigo 2º, inciso II, desta Resolução.  

§ 4º O Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 
7.347/85 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta 
Resolução, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos 
para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório.  

                                                 
5 Vide Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017 
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§ 5º O procedimento preparatório deverá ser autuado com numeração sequencial à do 
inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração quando de eventual 
conversão.  

§ 6º O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável.  

§ 7º Vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, 
ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito civil.  

Art. 3º Caberá ao membro do Ministério Público investido da atribuição para propositura 
da ação civil pública a responsabilidade pela instauração de inquérito civil.  

Parágrafo único. Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição será suscitado, 
fundamentadamente, nos próprios autos ou em petição dirigida ao órgão com atribuição no 
respectivo ramo, que decidirá a questão no prazo de trinta dias.  

 
CAPÍTULO II 

DA INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL 
 

Art. 4º O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, 
renovada anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo:  

I – o fundamento legal que autoriza a ação do Ministério Público e a descrição do 
fato objeto do inquérito civil;  

II – o nome e a qualificação possível da pessoa jurídica e/ou física a quem o fato é 
atribuído;  

III – o nome e a qualificação possível do autor da representação, se for o caso;  

IV – a data e o local da instauração e a determinação de diligências iniciais;  

V – a designação do secretário, mediante termo de compromisso, quando couber;  

VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de 
remessa de cópia para publicação.  

Parágrafo único. Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem necessidade de 
investigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado, o membro do Ministério Público 
poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para instauração de outro inquérito 
civil, respeitadas as normas incidentes quanto à divisão de atribuições.  

 
CAPÍTULO III 

DO INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO 
CIVIL 

 
Art. 5º Em caso de evidência de que os fatos narrados na representação não configurem 

lesão aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução ou se o fato já tiver sido 
objeto de investigação ou de ação civil pública ou se os fatos apresentados já se encontrarem 
solucionados, o membro do Ministério Público, no prazo máximo de trinta dias, indeferirá o pedido 
de instauração de inquérito civil, em decisão fundamentada, da qual se dará ciência pessoal ao 
representante e ao representado.  

§ 1º Do indeferimento caberá recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo 
de dez dias.  

§ 2º As razões de recurso serão protocoladas junto ao órgão que indeferiu o pedido, 
devendo ser remetidas, caso não haja reconsideração, no prazo de três dias, juntamente com a 
representação e com a decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à 
Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação.  

§ 3º Do recurso serão notificados os interessados para, querendo, oferecer contrarrazões.  
§ 4º Expirado o prazo do artigo 5º, § 1º, desta Resolução, os autos serão arquivados na 

própria origem, registrando-se no sistema respectivo, mesmo sem manifestação do representante.  
§ 5º Na hipótese de atribuição originária do Procurador-Geral, caberá pedido de  
reconsideração no prazo e na forma do parágrafo primeiro.  



  
CAPÍTULO IV 

DA INSTRUÇÃO 
 

Art. 6º A instrução do inquérito civil será presidida por membro do Ministério Público a 
quem for conferida essa atribuição, nos termos da lei.  

§ 1º O membro do Ministério Público poderá designar servidor do Ministério Público 
para secretariar o inquérito civil.  

§ 2º Para o esclarecimento do fato objeto de investigação, deverão ser colhidas todas as 
provas permitidas pelo ordenamento jurídico, com a juntada das peças em ordem cronológica de 
apresentação, devidamente numeradas em ordem crescente. § 3º Todas as diligências serão 
documentadas mediante termo ou auto circunstanciado.  

§ 4º As declarações e os depoimentos sob compromisso serão tomados por termo pelo 
membro do Ministério Público, assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, na aposição da 
assinatura por duas testemunhas.  

§ 5º Qualquer pessoa poderá, durante a tramitação do inquérito civil, apresentar ao 
Ministério Público documentos ou subsídios para melhor apuração dos fatos.  

§ 6º Os órgãos da Procuradoria-Geral, em suas respectivas atribuições, prestarão apoio 
administrativo e operacional para a realização dos atos do inquérito civil.  

§ 7º O Ministério Público poderá deprecar diretamente a qualquer órgão de execução a 
realização de diligências necessárias para a investigação.  

§ 8° As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por 
órgãos do Ministério Público da União ou pelos órgãos do Ministério Público dos Estados, 
destinadas a instruir inquérito civil ou procedimento preparatório observarão o disposto no artigo 
8°, § 4°, da Lei Complementar n° 75/93, no artigo 26, § 1°, da Lei n° 8.625/93 e, no que couber, 
no disposto na legislação estadual, devendo serem encaminhadas no prazo de dez (10) dias pelo 
respectivo Procurador-Geral, não cabendo a este a valoração do contido no expediente, podendo 
deixar de encaminhar aqueles que não contenham os requisitos legais ou que não empreguem o 
tratamento protocolar devido ao destinatário.(Redação dada pela Resolução n° 59, de 27 de julho 
de 2010)  

§ 9º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior em relação aos atos dirigidos aos 
Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. 
(Redação dada pela Resolução n° 35, de 23 de março de 2009)  

§ 10 Todos os ofícios requisitórios de informações ao inquérito civil e ao procedimento 
preparatório deverão ser fundamentados e acompanhados de cópia da portaria que instaurou o 
procedimento ou da indicação precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja 
disponibilizada. (Redação dada pela Resolução n° 59, de 27 de julho de 2010)  

§ 11. O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a apuração 
de infrações, sob pena de nulidade absoluta do seu depoimento e, subsequentemente, de todos os 
elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, 
podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar razões e quesitos. (Incluído pela 
Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)  

Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publicidade dos atos, com exceção dos 
casos em que haja sigilo legal ou em que a publicidade possa acarretar prejuízo às investigações, 
casos em que a decretação do sigilo legal deverá ser motivada.  

§ 1º Nos requerimentos que objetivam a obtenção de certidões ou extração de cópia de 
documentos constantes nos autos sobre o inquérito civil, os interessados deverão fazer constar 
esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido, nos termos da Lei nº 9.051/95.  

§ 2º A publicidade consistirá:  

I - na divulgação oficial, com o exclusivo fim de conhecimento público mediante 
publicação de extratos na imprensa oficial;  

II - na divulgação em meios cibernéticos ou eletrônicos, dela devendo constar as 
portarias de instauração e extratos dos atos de conclusão;  
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III - na expedição de certidão e na extração de cópias sobre os fatos investigados, 
mediante requerimento fundamentado e por deferimento do presidente do inquérito civil;  

IV - na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do inquérito 
civil;  

§ 3º As despesas decorrentes da extração de cópias correrão por conta de quem as 
requereu.  

§ 4º A restrição à publicidade deverá ser decretada em decisão motivada, para fins do 
interesse público, e poderá ser, conforme o caso, limitada a determinadas pessoas, provas, 
informações, dados, períodos ou fases, cessando quando extinta a causa que a motivou.  

§ 5º Os documentos resguardados por sigilo legal deverão ser autuados em apenso.  
§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações findas 

ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 
em meio físico ou digital. (Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)  

§ 7º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o exercício 
dos direitos de que trata o § 6º. (Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)  

§ 8º O presidente do inquérito civil poderá delimitar, de modo fundamentado, o acesso 
do defensor à identificação do(s) representante(s) e aos elementos de prova relacionados a 
diligências em andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de 
comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das diligências. (Incluído pela 
Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)  

Art. 8º Em cumprimento ao princípio da publicidade das investigações, o membro do 
Ministério Público poderá prestar informações, inclusive aos meios de comunicação social, a 
respeito das providências adotadas para apuração de fatos em tese ilícitos, abstendo-se, contudo de 
externar ou antecipar juízos de valor a respeito de apurações ainda não concluídas.  

Art. 9º O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um ano, prorrogável pelo 
mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu presidente, à 
vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadão. (Redação dada pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 
2018)  

§ 1º Cada Ministério Público, no âmbito de sua competência administrativa, poderá 
estabelecer prazo inferior, bem como limitar a prorrogação mediante ato administrativo do Órgão 
da Administração Superior competente. (Anterior parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018)  

§ 2º Suspende-se o curso do prazo dos procedimentos em trâmite nos dias compreendidos 
entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, excetuados os prazos previstos nos artigos 8°, §1°, 
e 9°, §1°, da Lei n° 7347/85 e nos artigos 5°, §2°, 6°, §8°, art. 9°-A e art. 10, §1°, desta Resolução. 
(Incluído pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018)  

§ 3º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os membros do 
Ministério Público exercerão suas atribuições durante o período previsto no parágrafo anterior. 
(Incluído pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018)  

§ 4º Ressalvadas situações urgentes devidamente justificadas, durante a suspensão do 
prazo, não se realizarão audiências. (Incluído pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018)  

Art. 9º-A Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando 
o membro que o preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este deverá submeter 
sua decisão ao referendo do órgão de revisão competente, no prazo de 3 (três) dias. (Incluído pela 
Resolução n° 126, de 29 de julho de 2015)  

 
CAPÍTULO V 

DO ARQUIVAMENTO 
 

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, 
caso se convença da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, 
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promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do procedimento 
preparatório.  

§ 1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a 
promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao órgão de revisão competente, no prazo de 
três dias, contado da comprovação da efetiva cientificação pessoal dos interessados, através de 
publicação na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação de aviso no órgão do Ministério 
Público, quando não localizados os que devem ser cientificados.  

§ 2º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do órgão de 
revisão competente, na forma do seu Regimento Interno.  

§ 3º Até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público ou da Câmara de 
Coordenação e Revisão respectiva, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos do inquérito ou do procedimento preparatório.  

§ 4º Deixando o órgão de revisão competente de homologar a promoção de 
arquivamento, tomará uma das seguintes providências:  

I – converterá o julgamento em diligência para a realização de atos imprescindíveis à sua 
decisão, especificando-os e remetendo os autos ao membro do Ministério Público que determinou 
seu arquivamento, e, no caso de recusa fundamentada, ao órgão competente para designar o 
membro que irá atuar; (Redação dada pela Resolução n° 143, de 14 de junho de 2016)  

II – deliberará pelo prosseguimento do inquérito civil ou do procedimento preparatório, 
indicando os fundamentos de fato e de direito de sua decisão, adotando as providências relativas à 
designação, em qualquer hipótese, de outro membro do Ministério Público para atuação.  

§ 5º Será pública a sessão do órgão revisor, salvo no caso de haver sido decretado o sigilo.  
Art. 11. Não oficiará nos autos do inquérito civil, do procedimento preparatório ou da 

ação civil pública o órgão responsável pela promoção de arquivamento não homologada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público ou pela Câmara de Coordenação e Revisão, ressalvada a 
hipótese do art. 10, § 4º, I, desta Resolução. (Redação dada pela Resolução n° 143, de 14 de junho 
de 2016)  

Art. 12. O desarquivamento do inquérito civil, diante de novas provas ou para investigar 
fato novo relevante, poderá ocorrer no prazo máximo de seis meses após o arquivamento. 
Transcorrido esse lapso, será instaurado novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já colhidas.  

Parágrafo único. O desarquivamento de inquérito civil para a investigação de fato novo, 
não sendo caso de ajuizamento de ação civil pública, implicará novo arquivamento e remessa ao 
órgão competente, na forma do art. 10, desta Resolução.  

Art. 13. O disposto acerca de arquivamento de inquérito civil ou procedimento 
preparatório também se aplica à hipótese em que estiver sendo investigado mais de um fato lesivo 
e a ação civil pública proposta somente se relacionar a um ou a algum deles.  

 
CAPÍTULO VI 

DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 

Art. 14. O Ministério Público poderá firmar compromisso de ajustamento de conduta, 
nos casos previstos em lei, com o responsável pela ameaça ou lesão aos interesses ou direitos 
mencionados no artigo 1º desta Resolução, visando à reparação do dano, à adequação da conduta 
às exigências legais ou normativas e, ainda, à compensação e/ou à indenização pelos danos que 
não possam ser recuperados.  

  
CAPÍTULO VII 

DAS RECOMENDAÇÕES 
 

Art. 15.(Revogado pela Resolução n° 164, de 28 de março de 2017)  
 

CAPÍTULO VIII 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 16. Cada Ministério Público deverá adequar seus atos normativos referentes a 
inquérito civil e a procedimento preparatório de investigação cível aos termos da presente 
Resolução, no prazo de noventa dias, a contar de sua entrada em vigor.  

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 17 de setembro de 2007.  
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  
  



RESOLUÇÃO Nº 24, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007. 
Altera dispositivos da Resolução n. 14, de 6 de 
novembro de 2006, que dispõe sobre regras gerais 
regulamentares para o concurso de ingresso na 
carreira do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada 
no dia 03 de dezembro de 2007; 

Considerando que, nos termos do art. 127, §2º, da Constituição da República, do art. 3º 
da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e do art. 22 da Lei Complementar 
n. 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), ao Ministério Público é assegurada 
autonomia funcional e administrativa, cabendo-lhe praticar atos próprios de gestão; 

Considerando que, nos termos do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 8.625/93, 
compete às respectivas Leis Orgânicas a definição de critérios de escolha do Presidente da 
Comissão de Concurso de Ingresso na Carreira; 

Considerando que, nos termos do art. 15, III, da Lei n. 8.625/93, compete ao Conselho 
Superior do Ministério Público eleger, na forma indicada nas respectivas Leis Orgânicas, os demais 
integrantes da Comissão de Concurso; 

Considerando que a Constituição da República, ao estabelecer critérios para constituição 
da Comissão de Concurso, apenas indicou a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, não 
fazendo referência à participação de “jurista de reputação ilibada” (redação do caput do art. 3º da 
Resolução do CNMP n. 14/06), o qual pode ser pessoa estranha à estrutura administrativa do 
Ministério Público; 

Considerando que a Resolução do CNMP antes mencionada, ao estabelecer que compete 
ao Conselho Superior do Ministério Público indicar jurista de reputação ilibada para compor a 
Comissão de Concurso, criou atribuição ao referido órgão da administração superior, o que é 
reservado à Lei; 

Considerando que é de suma importância a avaliação do candidato, no concurso de 
ingresso na carreira, quanto aos seus conhecimentos sobre as regras da língua portuguesa, 
porquanto, no exercício funcional, os membros do Ministério Público utilizam o vernáculo como 
instrumento de prestação de serviço público de relevância social; e 

Considerando a necessidade constante de se aperfeiçoarem as regulamentações editadas 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público no exercício do seu poder normativo, 

RESOLVE: 
Art. 1º O art. 1º da Resolução n. 14, de 6 de novembro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 1º Os regulamentos e os editais de concurso para o ingresso na carreira do Ministério 

Público deverão observar as regras contidas nas disposições seguintes, sem prejuízo de outras 
normas de caráter geral compatíveis com o disposto nesta Resolução, salvo se contrariarem normas 
constantes em Leis Orgânicas do Ministério Público”. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Resolução n. 14, de 6 de novembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º As Comissões de Concurso serão presididas e constituídas na forma prevista nas 
respectivas Leis Orgânicas.” 

Art. 3º O §1º do art. 16 da Resolução n. 14, de 6 de novembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 16 …………………………………………………………………………….. 
§ 1º As provas versarão exclusivamente sobre matérias jurídicas detalhadas no programa, 

facultando-se a aplicação de prova sobre conhecimento da língua portuguesa”. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 03 dezembro de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



 
RESOLUÇÃO Nº 25, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007 (REVOGADA). 

Cria o Núcleo de Ação Estratégica – NAE, altera 
dispositivos da Resolução n. 12, de 2006, e dá outras 
providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.6 
Disciplina a residência na Comarca pelos membros 
do Ministério Público e determina outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada 
no dia 17 de dezembro de 2007; 

Considerando o que dispõe o art. 129, § 2°, da Constituição Federal, com a redação 
conferida pela Emenda Constitucional n° 45/2004, impondo aos membros do Ministério 

Público o indeclinável dever de fixar residência na Comarca de sua titularidade; 
Considerando o que dispõe o art. 93, inciso XII, da Constituição da República, que trata 

da atividade jurisdicional ininterrupta e o estabelecimento de plantões permanentes, aplicável ao 
Ministério Público nos termos do art. 129, § 4°, da Constituição Federal; 

Considerando a possibilidade da autorização excepcional do Procurador-Geral, para que 
membros do Ministério Público possam residir em Comarca diversa de sua titularidade; 

Considerando que os pedidos de remoção, promoção e permuta devem estar instruídos 
com elementos, entre outros, que comprovem a residência do membro do Ministério Público na 
Comarca; 

Considerando que a prática dos atos administrativos em geral pressupõe a prévia 
exposição de sua motivação e fundamentação; 

Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros objetivos para as autorizações 
excepcionais para residir fora da Comarca, RESOLVE: 

Art. 1º É obrigatória a residência do membro do Ministério Público na Comarca ou na 
localidade onde exerce a titularidade de seu cargo, inclusive nos finais de semana. 

§ 1° Para fins desta Resolução, configura-se residência a moradia habitual, legal e efetiva 
do membro do Ministério Público na respectiva Comarca ou localidade onde exerce as suas 
atribuições, ressalvado o afastamento temporário, na forma da lei. 

§ 2° A obrigatoriedade constitucional da residência na Comarca ou na localidade onde há 
o exercício da titularidade de seu cargo aplica-se aos membros do Ministério Público que atuam 
nas 1ª e 2ª instâncias e nos Tribunais Superiores. 

Art. 2º O Procurador-Geral poderá autorizar, através de ato motivado, em caráter 
excepcional, a residência fora da Comarca ou da localidade onde o membro do Ministério Público 
exerce a titularidade de seu cargo, podendo ouvir previamente a Corregedoria-Geral. 

§ 1° A autorização somente poderá ocorrer se não houver prejuízo ao serviço e à 
comunidade atendida. 

§ 2° A autorização não implicará no pagamento de diárias, ajuda de custo ou quaisquer 
parcelas remuneratórias e indenizatórias alusivas ao deslocamento. 

§ 3° A autorização está condicionada à prévia comprovação dos seguintes requisitos: 

I – apresentar o interessado requerimento dirigido ao Procurador-Geral, 
devidamente fundamentado;  

II – estar em conformidade com a distância máxima entre a sede da Comarca ou 
localidade onde exerce sua titularidade e a sede da Comarca ou localidade onde pretende fixar 
residência, definida em ato do Procurador-Geral, previsto nesta Resolução, de modo a oportunizar 
o pronto deslocamento à sede de sua Comarca para atendimento de situações emergenciais, 
urgentes e necessárias; 

III – estar regular o serviço, inclusive quanto à disponibilidade para o atendimento ao 
público, às partes e à comunidade, atestada pela Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

                                                 
6 Vide Resolução n° 30, de 19 de maio de 2008 

Vide Enunciado n° 4, de 4 de agosto de 2008 
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IV – (Suprimido pela Resolução n° 112, de 4 de agosto de 2014). 
§ 4° O pedido não será conhecido se o interessado não estiver regularmente em dia com 

as suas atribuições ou tenha sido constatado atraso injustificado de serviço no cargo anteriormente 
ocupado. 

§ 5° O membro do Ministério Público que obtiver a autorização deverá, no caso de 
habilitação para concurso de promoção, remoção ou permuta, apresentar prova de efetiva 
residência no local autorizado. 

§ 6° É vedada a autorização para que membro do Ministério Público possa residir em 
Estado diverso do qual deva exercer as suas funções. 

§ 7° A Corregedoria-Geral do Ministério Público, quando provocada, terá um prazo de 
dez (10) dias para se manifestar sobre o pedido. 

Art. 3º O membro do Ministério Público, autorizado nos termos do artigo anterior, 
comparecerá diariamente, durante todo o expediente forense, à Comarca ou à localidade onde 
exerce a titularidade de seu cargo. 

Parágrafo único. O comparecimento diário importa no desenvolvimento de todas as 
atribuições e, especialmente, no atendimento ao público, às partes e à comunidade. 

Art. 4º A autorização é de caráter precário, podendo ser revogada a qualquer momento 
por ato do Procurador-Geral, quando se tornar prejudicial à adequada representação da Instituição 
ou pela ocorrência de falta funcional por parte do membro do Ministério Público. 

§ 1° O pedido de revogação deverá ser motivado e poderá ser feito pela Corregedoria-
Geral, por membros do Ministério Público ou por qualquer cidadão, vedado o anonimato, 
ouvindo-se, neste caso, o interessado. 

§ 2° Revogado o ato, o membro do Ministério Público terá o prazo de trinta (30) dias para 
fixar residência na Comarca ou na localidade onde exerce a titularidade de seu cargo. 

Art. 5° A autorização será revogada pelo Procurador-Geral, de ofício ou a requerimento, 
podendo ser ouvida a Corregedoria-Geral, em caso de descumprimento de qualquer das 
disposições contidas nesta Resolução, ou na hipótese de instauração de processo administrativo 
disciplinar por inobservância dos deveres inerentes ao cargo. 

Parágrafo único. A residência fora da Comarca ou do local onde exerce a titularidade de 
seu cargo, sem a devida autorização, caracterizará infração funcional, sujeita a processo 
administrativo disciplinar, nos termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 6° O Procurador-Geral cientificará a Corregedoria-Geral sobre a autorização para 
residir fora da Comarca ou da localidade onde exerce a titularidade de seu cargo, bem como sua 
revogação, que exigirá, dos membros do Ministério Público autorizados, o relatório detalhado de 
suas atividades e do cumprimento de suas funções e atribuições. 

Art. 7° A Corregedoria-Geral manterá o cadastro atualizado dos membros do Ministério 
Público autorizados a residir fora da Comarca. 

Art. 8°. Os Ministérios Públicos dos Estados e da União editarão ato administrativo, em 
até sessenta (60) dias, contendo estas normas gerais e outras, conforme as suas peculiaridades.  

Art. 9° Os Procuradores-Gerais informarão, em até noventa (90) dias da publicação desta 
Resolução, as providências adotadas no seu âmbito de administração. 

§ 1° As autorizações concedidas até o prazo do art. 8° serão revistas, à luz dos diplomas 
normativos de regência, após a regulamentação pelos Ministérios Públicos dos Estados e da União, 
no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 2° Os membros do Ministério Público que não preencherem os requisitos definidos 
nesta Resolução e nos atos normativos referidos no artigo anterior, fixarão residência na Comarca 
de lotação ou no local onde exercem a titularidade de seu cargo, no prazo de trinta (30) dias, 
comunicando ao Procurador-Geral com a devida comprovação. 

Art. 10° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 17 dezembro de 2007. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 27, DE 10 DE MARÇO DE 2008. 
Disciplina a vedação do exercício da advocacia por 
parte dos servidores do Ministério Público dos 
Estados e da União. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em sessão realizada 
no dia 10 de março de 2008; 

Considerando a decisão plenária proferida nos autos do processo n. 
0.00.000.000126/2007-69, em sessão realizada no dia 18 de junho de 2007; 

Considerando os princípios constitucionais da moralidade, da isonomia e da eficiência; 
Considerando as disposições dos artigos 21 da Lei n. 11.415/2006 e 30 da Lei n. 8.906/94; 
Considerando a necessidade de estabelecer, no particular, tratamento isonômico entre os 

servidores do Ministério Público da União e dos Estados, RESOLVE: 
Art. 1º É vedado o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, 

requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da União. 
Art. 2º Ficam resguardados os atos processuais já praticados, vedando-se, entretanto, a 

continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade 
até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n. 
8.906/94. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 10 de março de 2008. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 28, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008. 
Revoga os artigos 4º e 5º da Resolução nº 21/2007, 
e altera o artigo 1º da Resolução nº 7/2006 e o item 
III do Enunciado nº 1/2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e no artigo 
19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada 
no dia 26 de fevereiro de 2008; RESOLVE: 

Art. 1º Ficam revogados os artigos 4º e 5º da Resolução nº 21, de 19 de junho de 2007, 
passando o art. 1º da Resolução nº 7, de 17 de abril de 2006, a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de direção dos órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros pela Resolução 
nº 1/05 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 7 de novembro de 2005”. 

Art. 2º Fica retificado o inciso III do Enunciado nº 01, de 6 de fevereiro de 2006, que 
passa a viger com a seguinte redação: 

“III) As vedações estabelecidas pelo artigo 1º da Resolução nº 1/2005 do CNMP não se 
aplicam aos parentes de servidores efetivos ou não efetivos que atuem no Ministério Público, desde 
que não ocupem os cargos de direção na Administração Ministerial.” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2008. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 29, DE 31 DE MARÇO DE 2008 (REVOGADA). 
Regulamenta o conceito de atividade jurídica para 
concursos públicos de ingresso nas carreiras do 
Ministério Público e dá outras providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 40, de 26 de maio de 2009 
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RESOLUÇÃO N° 30, DE 19 DE MAIO DE 2008.7  
Estabelece parâmetros para a indicação e a 
designação de membros do Ministério Público para 
exercer função eleitoral em 1º grau.  

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e artigo 19 do seu 
Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em sessão realizada no dia 
19 de maio de 2008;  

Considerando que o exercício das funções eleitorais do Ministério Público Federal 
encontra-se disciplinado no art. 37, I, in fine, e arts. 72 a 80 da Lei Orgânica do Ministério Público 
da União (Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993); 

Considerando a necessidade de conferir plena eficácia aos citados dispositivos da citada 
Lei Complementar;  

Considerando que, sendo de natureza federal, a designação para o exercício da função 
eleitoral por membro do Ministério Público em primeiro grau compete ao Procurador Regional 
Eleitoral, a quem cabe, em cada Estado, dirigir as atividades do setor, nos termos do art. 77 da Lei 
Complementar n° 75, de 1993;  

Considerando a aplicação, em tais hipóteses, da regra subsidiária estabelecida no art. 79, 
parágrafo único da mesma LOMPU;  

Considerando a necessidade, em face da mesma hipótese (art. 79, parágrafo único da 
LOMPU), de estabelecimento de parâmetros uniformes e objetivos mínimos a serem observados 
no Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, na indicação ao Procurador Regional 
Eleitoral dos Promotores de Justiça que atuarão na primeira instância da Justiça Eleitoral, em 
consonância com os princípios da impessoalidade, da eficiência e da continuidade dos serviços 
eleitorais, RESOLVE:  

  
Art. 1º Para os fins do art. 79 da Lei Complementar nº 75/93, a designação de membros 

do Ministério Público de primeiro grau para exercer função eleitoral perante a Justiça Eleitoral de 
primeira instância, observará o seguinte:  

I – a designação será feita por ato do Procurador Regional Eleitoral, com base em 
indicação do Chefe do Ministério Público local;  

II – a indicação feita pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado recairá sobre o 
membro lotado em localidade integrante de zona eleitoral que por último houver exercido a função 
eleitoral;  

III – nas indicações e designações subsequentes, obedecer-se-á, para efeito de 
titularidade ou substituição, à ordem decrescente de antiguidade na titularidade da função eleitoral, 
prevalecendo, em caso de empate, a antiguidade na zona eleitoral;  

IV – a designação será feita pelo prazo ininterrupto de dois anos, nele incluídos os 
períodos de férias, licenças e afastamentos, admitindo-se a recondução apenas quando houver um 
membro na circunscrição da zona eleitoral;  

§ 1° Não poderá ser indicado para exercer a função eleitoral o membro do Ministério 
Público:  

I - lotado em localidade não abrangida pela zona eleitoral perante a qual este deverá 
oficiar, salvo em caso de ausência, impedimento ou recusa justificada, e quando ali não existir outro 
membro desimpedido;  

II - que se encontrar afastado do exercício do ofício do qual é titular, inclusive quando 
estiver exercendo cargo ou função de confiança na administração superior da Instituição, ou  

                                                 
7 Vide Enunciado n° 4, de 4 de agosto de 2008 
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III - que tenha sido punido ou que responda a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) 
anos subsequentes, em razão da prática de ilícito que atente contra: (Redação dada pela Resolução 
n° 182, de 7 de dezembro de 2017)  

a) a celeridade da atuação ministerial; (Incluído pela Resolução n° 182, de 7 de  
dezembro de 2017)   

b) a isenção das intervenções no processo eleitoral; (Incluído pela Resolução n° 182, de 7 de 
dezembro de 2017)   

c) a dignidade da função e a probidade administrativa. (Incluído pela Resolução n° 
182, de 7 de dezembro de 2017)   

§ 2° Em caso de ausência, impedimento ou recusa justificada, terá preferência, para efeito 
de indicação e designação, o membro do Ministério Público que, sucessivamente, exercer suas 
funções:  

I – na sede da respectiva zona eleitoral;  

II – em município que integra a respectiva zona eleitoral; III – em comarca contígua 
à sede da zona eleitoral.  

§ 3° Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador Regional Eleitoral.  
Art. 2º Não será permitida, em qualquer hipótese, a percepção cumulativa de gratificação 

eleitoral.  
Art. 3º É vedado o recebimento de gratificação eleitoral por quem não houver sido 

regularmente designado para o exercício de função eleitoral.  
Art. 4º A filiação a partido político impede o exercício de funções eleitorais por membros 

do Ministério Público pelo período de dois anos, a contar de seu cancelamento.  
Art. 5º As investiduras em função eleitoral não ocorrerão em prazo inferior a noventa dias 

da data do pleito eleitoral e não cessarão em prazo inferior a noventa dias após a eleição, devendo 
ser providenciadas pelo Procurador Regional Eleitoral as prorrogações eventualmente necessárias 
à observância deste preceito.  

§ 1° Excepcionalmente, as prorrogações de investidura em função eleitoral ficarão aquém 
ou irão além do limite temporal de dois anos estabelecido nesta Resolução, sendo a extensão ou 
redução do prazo realizada apenas pelo lapso suficiente ao cumprimento do disposto no caput 
deste artigo.  

§ 2º No período de 90 (noventa) dias que antecede o pleito até 15 (quinze) dias após a 
diplomação dos eleitos, é vedada a fruição de férias ou de licença voluntária pelo Promotor de 
Justiça que exerça funções eleitorais, salvo em situações excepcionais autorizadas pelo Chefe do 
Ministério Público respectivo, instruídos os pedidos, nessa ordem, com os seguintes requisitos: 
(Redação dada pela Resolução n° 90, de 24 de outubro de 2012)  

I - demonstração da necessidade e da ausência de prejuízo ao serviço eleitoral; 
(Incluído pela Resolução n° 90, de 24 de outubro de 2012)  

II - indicação e ciência do Promotor substituto; (Incluído pela Resolução n° 90, de 24 
de outubro de 2012)  

III - anuência expressa do Procurador Regional Eleitoral. (Incluído pela Resolução n° 
90, de 24 de outubro de 2012)  

Art. 6º As autorizações previstas no art. 2º da Resolução CNMP nº 26, de 17.12.2007, que 
implicarem residência em localidade não abrangida pela zona perante a qual o promotor eleitoral 
deva oficiar serão suspensas por ato do Procurador-Geral, no período a que se refere o art. 5º, §2º, 
desta Resolução.  

Art. 7º Os Procuradores Regionais Eleitorais editarão, no prazo máximo de sessenta dias, 
atos prorrogando a investidura dos atuais membros do Ministério Público Eleitoral de 1º grau 
indicados e designados para exercer a função eleitoral por prazo inferior a dois anos, observado o 
disposto no artigo 5º.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 19 de maio de 2008.  
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
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RESOLUÇÃO N° 31, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 (REVOGADA). 
Aprova novo Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO Nº 32, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2008 (REVOGADA) 
Altera os dispositivos da Resolução n. 12, de 18 de 
setembro de 2006. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 33, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008 (REVOGADA) 
Altera a Resolução n° 25, de 03 de dezembro de 
2007. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 34, DE 29 DE JANEIRO DE 2009. 
Altera a Resolução n° 06, de 17 de abril de 2006. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, inciso II, da Constituição da República, e pelo artigo 
19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária de 29 de janeiro de 2009, 
RESOLVE: 

Art. 1º Dê-se ao art. 2º da Resolução nº 06, de 17 de abril de 2006 , a seguinte redação: 
“Art. 2° A proposta referida no artigo anterior deverá corrigir eventual desvirtuamento 

da regra constitucional, para que sejam acometidas aos ocupantes de cargos comissionados 
exclusivamente atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

§ 1° Os Ministérios Públicos dos Estados terão o prazo de 90 (noventa) dias para elaborar 
ato normativo interno no qual conste as atribuições de todos os cargos comissionados, cujos 
titulares somente poderão desempenhar funções de direção, chefia e assessoramento. 

§ 2° O Ministério Público da União, compreendido o Ministério Público Federal, o 
Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito 
Federal, também no prazo de 90 (noventa) dias, elaborará ato normativo interno do qual conste as 
atribuições de todos os cargos comissionados, cujos titulares somente poderão desempenhar 
funções de direção, chefia e assessoramento.” 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, 29 de janeiro de 2009. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 35, DE 23 DE MARÇO DE 2009. 
Altera a Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições contidas no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República, em conformidade 
com a decisão plenária tomada na sessão realizada no dia 23.03.2009, a partir do pedido de 
providências nº 461.2008.48, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a redação dos parágrafos §§§ 8º, 9º e 10 do art. 6º da Resolução CNMP nº 
23/2007, deste Conselho Nacional do Ministério Público, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 6º A instrução do inquérito civil será presidida por membro do Ministério 
Público a quem for conferida essa atribuição, nos termos da lei. (...)  
§ 8º As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por 

órgãos do Ministério Público da União e pelos órgãos do Ministério Público dos Estados, 
destinadas a instruir inquérito civil ou procedimento preparatório observarão o disposto no art. 
8º,§ 4º, da Lei Complementar nº 75/93, no art. 26, § 1º, da Lei nº 8.625/93 e, no que couber, no 
disposto na legislação estadual 

§ 9º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior em relação aos atos dirigidos aos 
Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. 

§ 10. Todos os ofícios requisitórios de informações ao inquérito civil e ao procedimento 
preparatório deverão ser fundamentados e acompanhados de cópia da portaria que instaurou o 
procedimento, devendo ser encaminhados no prazo de dez dias pelo respectivo Procurador-Geral, 
não cabendo a este a valoração do contido no expediente, podendo deixar de encaminhar aqueles 
que não contenham os requisitos legais ou que não empreguem o tratamento protocolar devido ao 
destinatário.”. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Brasília, 23 de março de 2009. 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 36, DE 6 DE ABRIL DE 2009. 
Dispõe sobre o pedido e a utilização das 
interceptações telefônicas, no âmbito do Ministério 
Público, nos termos da Lei n° 9.296, de 24 de julho 
de 1996. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária de 06 de abril de 
2009; 

Considerando o que dispõe o inciso XII do artigo 5° da Constituição Federal, que afirma 
ser inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo se houver ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual; 

Considerando o que dispõe a Lei n° 9.296, de 24 de julho de 1996, que regulamenta o 
artigo 5°, inciso XII, parte final, da Constituição Federal; 

Considerando a necessidade de estabelecer a uniformização, a padronização e requisitos 
rígidos na utilização dos dados referentes às autorizações de interceptações telefônicas em todo o 
Ministério Público;  

Considerando a imposição do segredo de justiça e da preservação do sigilo das 
investigações realizadas e das informações disponibilizadas pelas autorizações, para a efetividade 
da prova e da instrução processual; 

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução n° 59, de 9 de 
agosto de 2008, disciplinou a matéria aos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário, sendo necessária 
a adequação do Ministério Público às disposições da Constituição Federal e da Lei n° 9.296/96, 
RESOLVE: 

Art. 1° O membro do Ministério Público, ao requerer ao juiz competente da ação 
principal, na investigação criminal ou na instrução processual penal, medida cautelar, de caráter 
sigiloso em matéria criminal, que tenha por objeto a interceptação de comunicação telefônica, de 
telemática ou de informática e, ao acompanhar o procedimento de interceptação feito pela 
autoridade policial, nos termos do artigo 6°, da Lei n° 9.296/96, deverá observar o que dispõe esta 
Resolução. 

Art. 2° Os requerimentos de interceptação telefônica, telemática ou de informática, 
formulados por membro do Ministério Público em investigação criminal ou durante a instrução 
processual penal, deverão ser encaminhados ao Setor de Distribuição da respectiva Comarca ou 
Subseção Judiciária, em envelope lacrado, que deverá conter o pedido e os documentos necessários. 

§ 1° Na parte exterior do envelope lacrado, deverá ser colada folha de rosto que 
identifique o Ministério Público como requerente, a Comarca ou Subseção Judiciária de origem e 
a informação de que se trata de medida cautelar sigilosa. 

§ 2° Na parte exterior do envelope lacrado, é vedada a indicação do nome do requerido, 
da natureza da medida cautelar ou qualquer outra anotação que possa quebrar o necessário sigilo. 

Art. 3° O membro do Ministério Público deverá anexar ao envelope descrito no artigo 
2°, outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu interior apenas o número e o ano do 
procedimento investigatório. 

Art. 4° O pedido feito ao juízo competente da ação principal, por membro do Ministério 
Público em procedimento de investigação criminal ou na instrução do processo penal, deverá 
conter, no mínimo: 

I – a fundamentação do pedido e a documentação necessária; 

II - a indicação dos números dos telefones a serem interceptados, e/ou o nome do 
usuário, a identificação do e-mail, se possível, no caso de quebra de sigilo de informática e de 
telemática, ou, ainda, outro elemento identificador no caso de interceptação de dados; 

III – o prazo necessário da interceptação requerida; 

IV – a indicação dos titulares dos referidos números; 
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V – os nomes dos membros do Ministério Público, também responsáveis pela 
investigação criminal, e dos servidores que terão acesso às informações.  

§ 1° O membro do Ministério Público poderá, excepcionalmente, formular o pedido 
de interceptação verbalmente, desde que presentes os requisitos acima, que deverá ser 

reduzido a termo. 
§ 2° O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal, pelo pedido 

durante a instrução processual penal ou pelo acompanhamento do procedimento requerido pela 
autoridade policial, poderá requisitar os serviços e os técnicos especializados às concessionárias de 
serviço público, nos termos do artigo 129, incisos VI, VIII e IX, da Constituição Federal. 

§ 3º Em situações excepcionais, quando houver risco imediato à investigação, o 
cumprimento do disposto no inciso IV poderá se dar tão logo seja possível a obtenção da 
informação. (Incluído pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Art. 5° O membro do Ministério Público, ao formular, em razão do procedimento de 
investigação criminal ou na instrução do processo penal, pedido de prorrogação do prazo, deverá 
apresentar ao Juiz competente ou ao servidor que for indicado os áudios (CD/DVD) com o inteiro 
teor das comunicações interceptadas, indicando neles os trechos das conversas relevantes à 
apreciação do pedido de prorrogação e o relatório circunstanciado das investigações que está a 
proceder, com o seu resultado. (Redação dada pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Art. 6° O membro do Ministério Público deverá acompanhar o procedimento de 
interceptação telefônica feito em inquérito policial, quando, necessariamente, deverá ser 
cientificado, nos termos do artigo 6° da Lei n° 9.296/96, devendo manifestar-se, expressamente, 
sobre a legalidade do pedido. (Redação dada pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Parágrafo único. Nos inquéritos policiais, em que houver quebra de sigilo de 
comunicações, deferida na forma da lei, necessariamente, o membro do Ministério Público deverá 
manter o controle sobre o prazo para sua conclusão, devendo, esgotado o prazo legal do inquérito 
policial, requisitar da autoridade policial responsável a remessa imediata dos autos ao juízo 
competente. 

Art. 7° O membro do Ministério Público ou o servidor que indicar poderá retirar os autos 
em carga, mediante recibo, desde que acondicionados, pelo Cartório ou Secretaria do Poder 
Judiciário, em envelopes duplos, onde, no envelope externo não constará nenhuma indicação do 
caráter sigiloso ou do teor do documento e, no envelope interno, constará a indicação do nome do 
destinatário, a indicação de sigilo ou segredo de justiça. 

Parágrafo único. Os autos acima referidos serão devolvidos, pessoalmente, pelo membro 
do Ministério Público responsável pela investigação ou pelo acompanhamento da medida deferida, 
ou pelo servidor por ele indicado, expressamente autorizado, ao Juiz competente ou ao servidor 
por esta autoridade indicado, adotando-se as cautelas referidas no caput deste artigo. 

Art. 8° No recebimento, movimentação, guarda dos autos e documentos sigilosos, 
quando recebidos em carga, mediante recibo, o membro do Ministério Público deverá tomar as 
medidas cabíveis para que o acesso aos dados atenda às cautelas necessárias à segurança das 
informações e ao sigilo legal. 

§ 1° Havendo violação do sigilo, requisitará o Ministério Público as medidas destinadas à 
sua apuração, e, caso o fato tenha ocorrido no âmbito do Ministério Público, comunicará à 
respectiva Corregedoria-Geral e ao Procurador-Geral. (Redação dada pela Resolução n° 51, de 9 
de março de 2010) 

§ 2° É defeso ao membro do Ministério Público ou a qualquer servidor fornecer, direta 
ou indiretamente, a terceiros ou a órgãos de comunicação social, elementos contidos em processos 
ou investigações criminais, tais como gravações, transcrições e respectivas diligências, que tenham 
o caráter sigiloso, sob pena de responsabilização nos termos da legislação pertinente. 

§ 3° É defeso ao membro do Ministério Público ou a qualquer servidor da Instituição 
realizar interceptações de comunicações telefônicas, de informática ou telemática, ou quebrar o 
segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei, sob pena de 
responsabilidade criminal, nos termos da legislação vigente. 
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Art. 9° Cumprida a medida solicitada, no prazo assinalado ou prorrogado, o membro do 
Ministério Público, nos procedimentos de investigação criminal que está promovendo, 
encaminhará ao Juiz competente para a causa o resultado da interceptação, acompanhado de 
relatório circunstanciado, que deverá conter o resumo das diligências e procedimentos adotados, 
com as medidas judiciais consequentes a este meio de prova. 

§ 1° O membro do Ministério Público, nos pedidos feitos nos procedimentos de 
investigação criminal, durante a instrução processual penal e no acompanhamento do inquérito 
policial, deverá requerer ao Juiz competente a inutilização da gravação que não interessar à prova. 

§ 2° O membro do Ministério Público acompanhará a instauração do incidente de 
inutilização da gravação que não interessar à prova.  

Art. 10. O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal ou 
instrução penal comunicará, mensalmente, à Corregedoria-Geral, preferencialmente, pela via 
eletrônica, em caráter sigiloso, a quantidade de interceptações em andamento, bem como aquelas 
iniciadas e findas no período, além do número de linhas telefônicas interceptadas e de investigados 
que tiveram seus sigilos telefônico, telemático ou informático quebrados. (Redação dada pela 
Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Art. 11. O membro do Ministério Público que, nos termos do artigo 6°, da Lei n° 
9.296/96, for cientificado do deferimento de quebra de sigilo telefônico, telemático ou informático 
em sede de inquérito policial, deverá exercer o controle externo da legalidade do procedimento, 
nos termos do artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal, e do artigo 4°, inciso VIII, da 
Resolução n° 20/CNMP. 

§ 1º No exercício do controle externo da legalidade do procedimento, o membro do 
Ministério Público poderá fazer uso do poder requisitório previsto na Constituição Federal. 
(Parágrafo único renumerado como § 1° pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

§ 2º O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal ou instrução 
penal deverá, no exercício do controle externo da atividade policial, adotar as providências 
necessárias quando constatar a omissão da autoridade policial em efetuar a comunicação de que 
dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.296/96. (Incluído pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Art. 12 As Corregedorias-Gerais dos Ministérios Públicos comunicarão à Corregedoria 
Nacional do Ministério Público, até o dia 25 do mês seguinte de referência, os dados enviados pelos 
membros do Ministério Público. (Redação dada pela Resolução n° 51, de 9 de março de 2010) 

Parágrafo único. A Corregedoria Nacional manterá cadastro nacional, com as cautelas 
determinadas pelo sigilo, do número de interceptações telefônicas, telemáticas e de informática 
requeridas ou acompanhadas pelo Ministério Público, nos termos do que dispõe o artigo 6° da Lei 
n° 9.296/96.  

Art. 13. A Corregedoria Nacional do Ministério Público exercerá o acompanhamento 
administrativo do cumprimento da presente Resolução, podendo desenvolver estudos, programas 
e convênios, conjuntamente, com a Corregedoria Nacional de Justiça, visando estabelecer rotinas 
e procedimentos inteiramente informatizados que permitam o efetivo controle da matéria. 

Parágrafo único. A Corregedoria Nacional do Ministério Público, no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, avaliará a eficácia das medidas adotadas pela presente Resolução, sugerindo ao 
Plenário a adoção de providências para o seu aperfeiçoamento e cumprimento. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições que a contrariam. 

 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 37, DE 28 DE ABRIL DE 2009.  
Altera as Resoluções CNMP nº 01/2005, nº 07/06 e 
nº 21/07, considerando o disposto na Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art. 130-A, §2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo no artigo 
19 do Regimento Interno, à luz dos considerandos mencionados nas Resoluções CNMP n° 01, de 
07.11.2005, n° 07, de 17.04.2006, e n° 21, de 19.06.2007, e considerando, ainda, o disposto na 
Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal, em conformidade com a decisão plenária 
tomada na sessão realizada no dia 28.04.2009, RESOLVE:  

  
Art. 1° É vedada a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções 

comissionadas, no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados, de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão 
da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.  

Art. 2° É vedada a nomeação ou designação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor ocupante, no âmbito 
do mesmo Ministério Público, de cargo de direção, chefia ou assessoramento, para exercício de 
cargo em comissão ou função comissionada, compreendido o ajuste mediante designações ou 
cessões recíprocas em qualquer órgão da administração pública direta e indireta dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 2º-A Não se aplicam as vedações constantes nos artigos 1º e 2º à nomeação ou à 
designação de servidor efetivo para ocupar cargo em comissão ou função de confiança, desde que 
não exista subordinação direta entre o nomeado e o membro do Ministério Público ou servidor 
determinante da incompatibilidade. (Incluído pela Resolução nº 192, de 9 de julho de 2018)  

Art. 3º Constituem práticas de nepotismo vedadas no âmbito de todos os órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados: (Redação dada pela Resolução nº 172, de 4 de julho de 
2017)  

I – a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido 
em cargo de direção e de assessoramento; (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de julho de 2017)  

II – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de julho de 2017)  

§ 1º A vedação prevista no inciso II deste artigo não se aplica às hipóteses nas quais a 
contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o 
membro ou servidor gerador da incompatibilidade. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de julho 
de 2017)  

§ 2º A vedação constante do inciso II deste artigo se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de 
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de 
julho de 2017)  

§ 3º A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério 
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Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 
processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 172, de 4 de julho de 2017)  

Art. 4° É vedada a prestação de serviço por empregados de empresas fornecedoras de 
mão-de-obra que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores dos 
órgãos contratantes do Ministério Público da União e dos Estados, observando-se, no que couber, 
as restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal.  

Parágrafo único. Cada órgão do Ministério Público estabelecerá, nos contratos firmados 
com empresas prestadoras de serviços, cláusula proibitiva da prestação de serviço no seu âmbito, 
na forma estipulada no caput.  

Art. 5° Na aplicação desta Resolução serão considerados, no que couber, os termos do 
Enunciado n° 01/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público.  

Art. 6° Ficam mantidos os efeitos das disposições constantes do artigo 5° da Resolução 
CNMP n° 01 de 07.11.2005, do artigo 3° da Resolução CNMP n° 07, de 17.04.2006, e do art. 3° 
da Resolução CNMP n° 21, de 19.06.2007.  

Art. 7º Os órgãos do Ministério Público da União e dos Estados adotarão as providências 
administrativas para adequação aos termos desta Resolução no prazo de trinta dias.  

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília-DF, 28 de abril de 2009.  
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 38, DE 26 DE MAIO DE 2009 (REVOGADA). 
Institui âmbito do Ministério Público o Portal da 
Transparência e dá outras providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 66, de 23 de fevereiro de 2011 
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RESOLUÇÃO Nº 39, DE 26 DE MAIO DE 2009 (REVOGADA). 
Propõe a alteração da Resolução n° 31, de 1° de 
setembro de 2008, que trata do Regimento Interno 
do Conselho Nacional do Ministério Público e dá 
outras providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO Nº 40, DE 26 DE MAIO DE 2009.8  
Regulamenta o conceito de atividade jurídica para 
concursos públicos de ingresso nas carreiras do 
Ministério Público e dá outras providências.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A da Constituição Federal, com a redação da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, e na forma do artigo 66 do seu Regimento Interno, em conformidade 
com a decisão plenária tomada na 7ª Sessão Extraordinária, realizada em 26 de Maio de 2009;  

Considerando a necessidade de adequação nas regras para concursos públicos de ingresso 
nas carreiras do Ministério Público, a propósito do disposto no § 3º do art. 129 da Constituição 
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 45/2004, RESOLVE:  

  
Art. 1º Considera-se atividade jurídica, desempenhada exclusivamente após a conclusão 

do curso de bacharelado em Direito:  

I – O efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual 
mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, de 4 Julho de 1994), em causas ou 
questões distintas.  

II – O exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, que 
exija a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos.  

III – O exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, 
varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício de 
mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas 
mensais e durante 1 (um) ano.  

§ 1º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem de tempo de 
estágio ou de qualquer outra atividade anterior à conclusão do curso de bacharelado em Direito.  

§ 2º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou  
funções não privativas de bacharel em Direito será realizada por meio da apresentação de 

certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a 
prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos, 
cabendo à comissão de concurso analisar a pertinência do documento e reconhecer sua validade 
em decisão fundamentada.  

Art. 2º Também serão considerados atividade jurídica, desde que integralmente 
concluídos com aprovação, os cursos de pós-graduação em Direito ministrados pelas Escolas do 
Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os cursos de 
pós-graduação reconhecidos, autorizados ou supervisionados pelo Ministério da Educação ou pelo 
órgão competente.  

§ 1º Os cursos referidos no caput deste artigo deverão ter toda a carga horária cumprida 
após a conclusão do curso de bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade 
jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra natureza. (Redação dada pela 
Resolução n° 57, de 27 de abril de 2010)  

§ 2º Os cursos lato sensu compreendidos no caput deste artigo deverão ter, no mínimo, 
um ano de duração e carga horária total de 360 horas-aulas, distribuídas semanalmente.  

 § 3º Independente do tempo de duração superior, serão computados como prática  
jurídica:  

a) Um ano para pós-graduação lato sensu.  

b) Dois anos para Mestrado.  

c) Três anos para Doutorado.  

                                                 
8 Vide Enunciado n° 11, de 13 de dezembro de 2016 
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§ 4º Os cursos de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) que exigirem apresentação 
de trabalho monográfico final serão considerados integralmente concluídos na data da respectiva 
aprovação desse trabalho.  

§ 5º Os casos omissos serão decididos pela comissão de concurso.  
Art. 3º. A comprovação do período de três anos de atividade jurídica deverá ser feita no 

ato da inscrição definitiva do concurso. (Redação original restaurada pela Resolução n° 141, de 26 
de abril de 2016)  

Art. 4º É vedada a participação de quem exerce o magistério e/ou a direção de cursos 
destinados à preparação de candidatos a concursos públicos em comissão de concurso ou em banca 
examinadora.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo prevalece por três anos, após o 
encerramento das referidas atividades.  

Art. 4º-A É vedada a contratação para organização de concurso público de entidade que 
promova cursos preparatórios para certames. (Incluído pela Resolução n° 188, de 4 de maio de 
2018)  

Art. 5º Aplicam-se ao membro da comissão de concurso ou da banca examinadora, no 
que couber, as causas de impedimento e de suspeição previstas nos arts. 144 e 145 do Código de 
Processo Civil. (Redação dada pela Resolução n° 188, de 4 de maio de 2018)  

Art. 6º Considera-se fundada a suspeição de membro da comissão de concurso ou da 
banca examinadora, quando:  

I – For deferida a inscrição de candidato que seja seu servidor funcionalmente 
vinculado, cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.  

II – Tiver participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou 
informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes 
em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou 
administrador.  

§ 1º O impedimento ou a suspeição decorrente de parentesco por afinidade cessará pela 
dissolução do casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que 
dissolvido o casamento sem descendentes, não poderá ser membro da comissão de concurso ou 
da banca examinadora o ex-cônjuge, os sogros, o genro ou a nora de quem for candidato inscrito 
ao concurso.  

§ 2º Poderá, ainda, o membro da comissão de concurso ou da banca examinadora, 
declarar-se suspeito por motivo íntimo.  

§ 3º O impedimento ou suspeição deverá ser comunicado ao presidente da comissão de 
concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos 
no diário oficial respectivo.  

§ 4º Não prevalecerá o impedimento ou a suspeição para integrar a comissão de concurso 
ou a banca examinadora, para as fases subsequentes, se o candidato gerador dessa restrição for 
excluído definitivamente do concurso.  

§ 5º A suspeição por motivo íntimo não poderá ser retratada.  
Art. 7º O Conselho Superior de cada ramo do Ministério Público da União e de cada 

Ministério Público dos Estados deverá adequar o regulamento de seu concurso a esta resolução.  
Art. 8º Esta resolução entra em vigência na data de sua publicação e não se aplica aos 

concursos em andamento.  
Art. 9º Revoga-se a Resolução nº 29, de 31 de março de 2008, publicada no Diário da 

Justiça de 24/04/2008, pág. 228.  
  

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO N° 41, DE 16 DE JUNHO DE 2009 (REVOGADA). 
Acrescenta o inciso V ao art.. 33 do Regimento 
Interno, para instituir a Comissão Permanente de 
Jurisprudência e a Revista Trimestral de 
Jurisprudência, no âmbito do Conselho Nacional do 
Ministério Público e dá outras providências. 

 
Revogada pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO Nº 42, DE 16 DE JUNHO DE 2009. 
Dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no 
âmbito do Ministério Público dos Estados e da 
União. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo 
no artigo 19 de seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada na 8ª 
Sessão Extraordinária, realizada em 16 de junho de 2009; 

Considerando o que dispõe o artigo 37 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
dos Estados - Lei n° 8.625/93; 

Considerando o que dispõe o artigo 284 e seu parágrafo único da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público da União – Lei Complementar n° 75/93; 

Considerando a necessidade de padronizar os requisitos mínimos para a concessão de 
estágio a estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União; 

Considerando as disposições da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que 
dispõe sobre o estágio de estudantes alterando e revogando disposições legais anteriores sobre a 
matéria, RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União, os requisitos 

para a concessão de estágio a estudantes que estejam freqüentando o ensino regular, em Instituições 
públicas ou privadas de educação superior, de educação profissional, de ensino médio e da 
educação especial, oportunizando o desempenho de atividades complementares em sua área de 
formação, objetivando o desenvolvimento do educando para a cidadania, a vida e o trabalho.  

Art. 2º O estágio, em cada Ministério Público, propiciará ao estudante a complementação 
do ensino e da aprendizagem e, ainda, será planejado, executado, acompanhado e avaliado em 
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares. 

Parágrafo único. O estágio será realizado em setores que tenham condições de 
proporcionar experiência prática, mediante a efetiva participação em serviços, programas, planos e 
projetos cuja estrutura programática guarde estrita correlação com as respectivas áreas de formação 
profissional do estudante.  

Art. 3° O estágio, nos termos da Lei n° 11.788/08, não criará vínculo empregatício de 
qualquer natureza com a Instituição do Ministério Público.  

Art. 4º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido no projeto do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é o desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 
horária regular e obrigatória, definido por Lei e regulamentado por Ato Administrativo. 

Art. 5º O estudante em estágio não-obrigatório terá direito a bolsa ou outra forma de 
contraprestação e auxílio-transporte definidos pelo Ministério Público.  

Parágrafo único. Ato Administrativo poderá conceder:  

I – o direito a bolsa ou outra forma de contraprestação e auxílio-transporte ao estágio 
obrigatório; 

II - outros benefícios relacionados a transporte, a alimentação e a proteção da saúde, 
entre outros, que não caracterizarão vínculo empregatício. 

Art. 6º Os Ministérios Públicos poderão autorizar a realização de estágio voluntário para 
estudantes, desde que a sua realização seja requisito obrigatório pela Instituição de Ensino para a 
aprovação e obtenção de diploma.  

Parágrafo único. Estágio voluntário será realizado pelo estudante de forma gratuita, desde 
que previsto no Ato Administrativo. 

Art. 7º São requisitos para a concessão dos estágios, no mínimo: 
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I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas 
nos órgãos competentes, onde deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos 
estágios definidas na Lei de Estágios;  

II – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela 
Instituição de Ensino conveniada;  

III – celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Ministério 
Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente 
legal;  

IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no Ministério 
Público e a área de formação do estudante. 

Art. 8° Os Ministérios Públicos poderão estabelecer convênios com serviços de agentes 
de integração, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado.  

Art. 9º O programa de estágio no Ministério Público atenderá as seguintes condições: 

I – instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem de cunho social, profissional e cultural; 

II – orientação e supervisão dos estagiários, de forma isolada ou simultaneamente, até 
o limite de 10 (dez) estagiários, por membros do Ministério Público ou servidores, com formação 
ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário;  

III – contratação, em favor do estagiário, de seguro anual múltiplo contra acidentes 
pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
Termo de Compromisso de Estágio;  

IV – entrega de certidão de realização do estágio, por ocasião do desligamento, com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, locais de realização do estágio, dos períodos 
cumpridos, carga horária e da avaliação de seu desempenho;  

V – manter atualizados os registros e disponibilizar, para efeitos de fiscalização, 
documentos que comprovem a relação de estágio; 

VI – envio à Instituição de Ensino conveniada, com periodicidade mínima de 6 
(seis)meses, de relatório das atividades desenvolvidas, dando ciência anterior e obrigatória ao 
estagiário; 

VII - a contratação de seguro contra acidentes pessoais prevista no inciso III poderá ser 
definida à Instituição de Ensino credenciada, no caso de estágio obrigatório, se assim definido em 
termo de convênio firmado entre as partes. 

Art. 10 O período de estágio não excederá dois (2) anos, consecutivos ou alternados, 
exceto quando se tratar de estagiário portador de necessidades especiais. 
§ 1° O cômputo do período dar-se-á por curso, desde que comprovada a alteração na área 

de formação do educando. 
§ 2° O estagiário poderá ser removido, de ofício ou a seu requerimento, Considerando o 

interesse e a conveniência da Administração, a fim de aperfeiçoar seus conhecimentos em outra 
área do Ministério Público;  

Art. 11 O quantitativo de estagiários, nos termos do Ato Administrativo, não excederá: 

I – ao estágio de nível médio, o que dispõe o art. 17 da Lei n° 11.788/08.  

II - ao estágio de nível médio profissional e de nível superior: 

a) para a área jurídica, o dobro do total dos membros do Ministério Público 
emexercício; 

b) para a área administrativa, trinta (30%) por cento do total de servidores emexercício. 
Parágrafo único. O limite estabelecido no inciso II, a, poderá ser ampliado por ato 

fundamentado do Procurador-Geral, tendo em vista a organização administrativa de cada unidade 
do Ministério Público brasileiro e a conveniência do programa de estágio, desde que observada a 
natureza de ato escolar supervisionado. (Incluído pela Resolução n° 52, de 11 de maio de 2010) 

Art. 12 Os Ministérios Públicos estabelecerão programas de incentivo à concessão de 
estágio aos estudantes portadores de necessidades especiais. 
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Art. 13 A jornada de atividade em estágio deverá constar no Termo de Compromisso de 
Estágio, firmado entre a Instituição de Ensino, o Ministério Público e o estudante estagiário ou seu 
representante legal, e será compatível com as atividades escolares e não deverá ultrapassar:  

I – quatro (4) horas diárias e vinte (20) horas semanais, no caso de estudantes 
deeducação especial;  

II – seis (6) horas diárias e trinta (30) horas semanais, no caso de estudantes doensino 
superior, da educação profissional de nível médio e da educação do ensino médio regular. 

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 
não estão programadas aulas presenciais, terá jornada, no máximo, de quarenta (40) horas 

semanais, desde que formalmente autorizado e previsto no projeto pedagógico do curso e da 
Instituição de Ensino.  

§ 2º A carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom 
desempenho escolar do estudante, nos períodos de avaliação, caso a Instituição de Ensino adote 
verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos termos do Ato Administrativo editado por 
cada Ministério Público. 

Art. 14 O estagiário terá direito a período de recesso de trinta (30) dias, a ser gozado, 
preferencialmente, durante suas férias escolares, sempre que o período de duração do estágio for 
igual ou superior a um (1) ano. 

§ 1º O período de recesso poderá ser fracionado, em até 3 (três) períodos, não inferiores 
a 10 (dez) dias consecutivos, quando houver interesse do estagiário e do Ministério Público.  

§ 2º O período de recesso será concedido de maneira proporcional no caso do estágio ter 
duração inferior a um (1) ano.  

§ 3º O período de recesso do estágio será remunerado, quando o estagiário receber bolsa 
ou outra forma de contraprestação.  

§ 4° O recesso não fruído, decorrente da cessação do estágio, em que o estagiário haja 
recebimento de bolsa ou outra forma de contraprestação, está sujeito à indenização proporcional.  

Art. 15 O Ministério Público poderá conceder ao estagiário, pelo prazo de até quarenta e 
cinco (45) dias, prorrogável por igual período e por apenas uma vez, licença para tratar de interesses 
pessoais, sem direito a bolsa ou qualquer outra forma de contraprestação e, tampouco, ao cômputo 
do prazo para qualquer efeito.  

§ 1° A licença deverá ser requerida com antecedência mínima de trinta (30) dias, 
permanecendo o estagiário em atividade até o deferimento de seu pedido. 

§ 2° Não será concedida licença antes do prazo de seis (6) meses do início do estágio, 
ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

§ 3° O estagiário que teve deferido o seu pedido de licença, quando retornar ao Ministério 
Público não se submeterá ao processo de seleção, entrando em último lugar na lista de 
remanescentes do processo anterior. 

§ 4° O estagiário que necessitar afastar-se, por licença, por prazo superior ao estabelecido 
será desligado, por termo, informando-se a Instituição de Ensino conveniada. 

Art. 16 O ingresso em qualquer programa de estágio não-obrigatório somente ocorrerá 
mediante a apresentação de atestado médico comprovando, única e exclusivamente, a aptidão 
clínica, incluindo anammese e exame físico, à realização das atividade de estágio, sendo 
desnecessária a realização de perícia médica oficial ou a juntada de exames complementares 
adicionais de rotina, tais como laboratoriais e radiológicos.  

Parágrafo único. Se o serviço médico entender necessários exames complementares, 
poderá requisitá-los do candidato fundamentando a decisão.  

Art. 17 Sem qualquer prejuízo, poderá o estagiário ausentar-se:  

I - sem limites de dias, fundada em motivo de doença que impossibilite o estudantede 
comparecer ao local do estágio, ou, na hipótese de não estar impossibilitado, que cause risco de 
contágio; 

II - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do cônjuge, 
companheiro,pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 



III- pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição da Justiça Eleitoral 
durante os períodos de eleição; 

VI – por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento militar e seleção para o 
serviço militar; 

V - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
Parágrafo único. Na hipótese de falta justificada pelos motivos acima referidos, a 

comprovação será feita mediante entrega, respectivamente, de comprovação médica, atestado de 
óbito, declaração expedida pela Justiça Eleitoral, comprovante de comparecimento no serviço 
militar e atestado de doação de sangue, ao orientador do estagiário. 

Art. 18. Ato administrativo, em cada Ministério Público, regulamentará o processo de 
credenciamento de estudantes visando a participação em programa de estágio, o qual dar-se-á 
através de seleção pública. (Redação dada pela Resolução n° 62, de 31 de agosto de 2010) 

§ 1º O processo de seleção pública deverá ser precedido de convocação por edital público 
e será composto por , pelo menos, uma (1) prova escrita sem identificação do candidato. 

§ 2º Antes da publicação deste edital deverá ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias 
para que todas as Instituições de Ensino interessadas possam celebrar o convênio previsto no inciso 
I do art. 7º. (Incluído pela Resolução n° 62, de 31 de agosto de 2010) 

§ 3° É vedada, em qualquer forma de estágio, a contratação de estagiário para atuar, sob 
orientação ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério Público ou a servidor 
investido do cargo de direção, de chefia ou de assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro 
ou parente até terceiro grau, inclusive. (§ 2° renumerado como § 3° pela Resolução n° 62, de 31 de 
agosto de 2010) 

Art. 19 São incompatíveis com o estágio no Ministério Público o exercício de atividades 
concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, ou o 
estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Judiciário ou na Polícia 
Civil ou Federal.  

Art. 20 É vedado ao estagiário praticar, isolada ou conjuntamente, atos privativos de 
membro do Ministério Público, nas esferas judicial ou extrajudicial. 

Art. 21 O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
I – automaticamente, ao término do prazo da validade do Termo de Compromisso de 

Estágio 

I – por abandono, caracterizado por ausência não-justificada de 8 (oito) dias 
consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados no período de 1 (um) mês; 

II – por interrupção do curso na instituição de ensino; 

IV – por conclusão do curso na instituição de ensino, caracterizado pela colação degrau 
para estudantes de nível superior e pela data da formatura para estudantes de nível médio. 

V – a pedido do estagiário; 

VI – por interesse e conveniência do Ministério Público; 

VII – por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido; 

VIII  - por descumprimento, pelo estagiário, de qualquer cláusula do Termo de Compromisso 
de Estágio; 

IX – por conduta incompatível com a exigida pelo Ministério Público; 

X – por reprovação acima de 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares em 
que o estagiário se encontra matriculado no semestre anterior ou por reprovação no último período 
escolar cursado; 

XI – na hipótese de troca e/ou transferência de instituição de ensino ou curso. 
Parágrafo único. Os prazos acima previstos serão contados em dias corridos, excluindo-

se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.  

Art. 22 Os Ministérios Públicos dos Estados e da União deverão, respeitando as 
disposições de suas Leis Orgânicas, adequar seus programas de estágios no sentido de atender 
normas gerais desta Resolução no prazo de cento e vinte (120) dias da publicação, encaminhando 
cópias dos Atos Administrativos respectivos. 
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Parágrafo único. Os Atos Administrativos acima referidos poderão dispor sobre outras 
questões, em razão das peculiaridades de cada Ministério Público.  

Art. 23 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 16 de Junho de 2009. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 43, DE 16 DE JUNHO DE 2009 (REVOGADA) 
Institui a obrigatoriedade de realização periódica de 
inspeções e correições no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 149, de 26 de julho de 2016 
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RESOLUÇÃO Nº 44, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 (REVOGADA). 
Propõe a alteração da Resolução n° 31, de 1° de 
setembro de 2008, que trata do Regimento Interno 
do Conselho Nacional do Ministério Público e dá 
outras providências. 

 
Revogada pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO Nº 45, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 
Dispõe sobre o Cerimonial das solenidades 
promovidas pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República e no artigo 19 
do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 11ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 13 de outubro de 2009; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um conjunto de regras, formalidades e 
normas a serem seguidas na efetivação de uma cerimônia oficial promovida pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

 
Art. 1º O Cerimonial das solenidades promovidas pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público observará as normas fixadas nesta Resolução. 
 

DO SERVIÇO DE CERIMONIAL 
 

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público poderá manter serviço encarregado 
de realizar o Cerimonial das suas solenidades. 

 
DO PROTOCOLO 

 
Art. 3º O Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público presidirá as cerimônias 

no âmbito deste Conselho Nacional. 
Art. 4º Nos eventos promovidos pelo Conselho Nacional do Ministério Público, não 

comparecendo o Presidente, a cerimônia será presidida, sucessivamente, pelo Vice-Procurador 
Geral da República e, em caso de impedimento de ambos, pelo Corregedor Nacional do Ministério 
Público.  

Art. 5º Na composição da Mesa Diretora de solenidade, deve ser, preferencialmente, 
observado número ímpar de assentos, ficando o assento central destinado ao Presidente. 

Parágrafo único. No caso de não ser possível acomodar todas as autoridades em fila única, 
deverão ser formadas filas laterais ou atrás da Mesa Diretora e, na impossibilidade, reservadas as 
duas primeiras filas do auditório. 

Art. 6º Na composição da Mesa Diretora das solenidades promovidas pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, após o Presidente do Conselho Nacional do Ministério, terão 
assento, pela ordem, o Presidente da República, o Presidente do Congresso Nacional, o Presidente 
da Câmara dos Deputados, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, os Presidentes dos 
Tribunais Superiores, o Presidente do Tribunal de Contas da União e o Presidente Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Também poderão compor a Mesa Diretora, na ausência de autoridades 
indicadas no caput, o Advogado-Geral da União, Ministros dos Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, o Ministro da Justiça, Ministro de Estado e dirigentes das entidades de classe 
ligadas ao Ministério Público. 

Art. 7º Os representantes das autoridades civis, militares e eclesiásticas terão a precedência 
que lhes competir, em razão de seus cargos, postos, graduações ou funções, e não a que caberia 
aos representados. 

Art. 8º. Na chamada para ingresso nas solenidades a hierarquia dos integrantes do 
Conselho Nacional do Ministério Público deverá observar a seguinte ordem de precedência: 

I – Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público; 

II – Vice-Procurador-Geral da República; 

III – Corregedor Nacional do Ministério Público; 

IV – Conselheiros Nacionais do Ministério Público, em ordem decrescente de antiguidade;  
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V – Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público; 

VI – Secretário-Geral Adjunto do Conselho Nacional do Ministério Público; 

VII – Membros Auxiliares da Presidência e da Corregedoria Nacional do Ministério Público. 
 

DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 
 

Art. 9º. Sempre que for possível, as autoridades ficarão em lugar reservado, de onde serão 
chamadas à Mesa Diretora. 

Art. 10. O Cerimonial iniciará a solenidade anunciando a denominação e/ou a finalidade 
a que se destina e passará à imediata composição da Mesa Diretora. 

Art. 11. Nas solenidades oficiais do Conselho Nacional do Ministério Público será 
executado o Hino Nacional Brasileiro. 

Parágrafo único. O Hino será anunciado pelo Cerimonial após a composição da Mesa 
Diretora, somente podendo ser executado após o Presidente do Conselho Nacional do Ministério 
Público ter ocupado o lugar que lhe estiver reservado e, na sua ausência, o seu substituto legal, nos 
termos do artigo 4º.  

Art. 12. O Cerimonial deverá encarregar-se de confirmar, com antecedência, a presença 
das autoridades que comporão a Mesa Diretora. 

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, DF, 13 de outubro de 2009 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 46, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 
Regulamenta critérios de retribuição pecuniária aos 
membros auxiliares do Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República e no artigo 19 
do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 11ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 13 de outubro de 2009; 

Considerando o disposto na Lei nº 11.883, de 23 de dezembro de 2008; 
Considerando a necessidade de fixar regras e critérios gerais e uniformes, estabelecendo a 

forma de retribuição pecuniária para os membros do Ministério Público que prestam serviços de 
auxílio ao Conselho, até que nova disciplina seja fixada em lei; 

Considerando que a Constituição Federal e o Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público preveem a requisição compulsória de membros do 

Ministério 
Público para auxiliarem nos serviços da Presidência e da Corregedoria Nacional do 

Ministério Público, vedando o ordenamento jurídico a prestação de serviços gratuitos; 
Considerando que os membros auxiliares exercem funções delegadas, nos termos do art. 

130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal; 
Considerando que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, estabelece em seu art. 45 o 

pagamento de diferença de vencimentos ao membro que for convocado ou designado para atuar 
em cargo diferente do original; 

Considerando, por fim, que as Leis nos 11.306, de 16 de maio de 2006, 11.451, de 07 de 
fevereiro de 2007, 11.647, de 24 de março de 2008 e 11.897, de 30 de dezembro de 2008, 
estabeleceram expressamente recursos orçamentários para pagamento de pessoal ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

(Artigo declarado nulo em decisão plenária proferida nos autos do Recurso Interno n° 
0.00.000.000712/2011-90, julgado em 29/01/2014) 

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público poderá providenciar a celebração de 
termos de cooperação técnica com os diversos ramos do Ministério Público brasileiro, com o 
objetivo de promover o suporte logístico e de pessoal, disponibilizando servidores de seus quadros 
de pessoal para exercerem suas funções no âmbito exclusivo do Conselho Nacional do Ministério 
Público.  

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 47, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009 (REVOGADA). 
Altera a Resolução n° 31, de 1º de setembro de 2008, 
que trata do Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 
Revogada pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO Nº 48, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009.9 
Regulamenta o pagamento de diárias e a concessão 
de passagens aos membros do Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal, e com arrimo 
no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 10ª 
Sessão Ordinária, realizada em 20 de outubro de 2009; 

Considerando o disposto no art. 1º, § 2º, da Lei 11.883/2008, que prevê o pagamento aos 
Conselheiros do Conselho Nacional do Ministério Publico, de passagens e diárias, equivalentes às 
pagas a Subprocurador-Geral da República, para atender aos deslocamentos em razão do serviço; 

Considerando a crescente necessidade de deslocamentos e permanência dos 
Conselheiros na sede do CNMP para o desempenho de suas funções, bem como que o 

Corregedor Nacional exerce suas atividades com dedicação exclusiva, ficando afastado do órgão 
do Ministério Público a que pertence, nos termos do §7º do art. 30, do Regimento Interno;  

Considerando o disposto no art. 29, IX, do Regimento Interno, que estabelece que a 
concessão de diárias e passagens, no âmbito do Conselho Nacional, dar-se-á em conformidade com 
as tabelas aprovadas pelo Conselho e a legislação aplicável à espécie; 

Considerando o caráter indenizatório do pagamento de diárias, destinado ao custeio de 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana àquele que se desloca, em serviço, a local diverso 
de sua sede funcional; 

Considerando que, nos termos do art. 10 da Lei 11.372/2006, aos Conselheiros do CNMP 
são asseguradas as prerrogativas conferidas em lei aos membros do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º Os Conselheiros, inclusive o Corregedor Nacional, que se deslocarem, a serviço, 
da localidade em que tenham domicílio para o local da sede do Conselho Nacional do Ministério 
Público, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, terão direito à percepção de 
diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens. 

§ 1º O pagamento de diárias, quando se tratar de deslocamento para exercício das funções 
na sede do CNMP, dar-se-á até o limite de 10 (dez) diárias por mês. (Parágrafo único renumerado 
pela Resolução n° 114, de 29 de julho de 2014) 

§ 2º Os Conselheiros, inclusive o Corregedor Nacional, com dedicação exclusiva, que, em 
decorrência do mandato, venham a fixar domicílio no Distrito Federal, sede do CNMP, farão jus 
ao recebimento de ajuda de custo e auxílio-moradia, nos termos da Lei Complementar n.º 75/1993 
e de ato regulamentar da Presidência. (Incluído pela Resolução n°114, de 29 de julho de 2014) 

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros auxiliares do CNMP. 
(Incluído pela Resolução n° 114, de 29 de julho de 2014) 

Art. 2º As diárias terão valor equivalente às pagas a Subprocurador-Geral da República e, 
nos deslocamentos ao exterior, a serviço, serão fixadas por ato do Presidente. 

Parágrafo único. No caso de membro auxiliar, o valor será equivalente ao pago a 
Procuradores da República ou a Procuradores Regionais da República, conforme sua graduação, 
observado o limite de 10 (dez) diárias por mês. (Incluído pela Resolução n° 79, de 21 de setembro 
de 2011) 

Art. 3º Nas hipóteses em que outro órgão ou entidade custeie a estadia do Conselheiro, 
este fará jus, apenas, à metade do valor da diária. 

Art. 4º As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se às sextas-
feiras, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 20 de outubro de 2009. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

                                                 
9 Vide Resolução n° 58, de 20 de julho de 2010 
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Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



 
RESOLUÇÃO Nº 49, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Conselho 
Nacional do Ministério Público solicitar anualmente 
aos Tribunais de Contas o envio dos relatórios de 
inspeção e das decisões proferidas por ocasião do 
julgamento das contas relativas à Administração do 
Ministério Público.  
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno; 

Considerando a relevância da adoção de medidas que viabilizem a cooperação técnica 
entre o Conselho Nacional do Ministério Público e os Tribunais de Contas dos Estados e da União, 
RESOLVE: 

Art. 1° O Conselho Nacional do Ministério Público deverá solicitar, anualmente, ao 
Tribunal de Contas da União e aos Tribunais de Contas dos Estados o envio de relatórios de 
inspeção e das decisões proferidas no âmbito daqueles Órgãos Colegiados por ocasião do 
julgamento das contas relativas à Administração do Ministério Público. 

Parágrafo único. Recebidas as informações, a Secretaria do Conselho Nacional 
providenciará a autuação de Procedimentos de Controle Administrativo, um para cada Ministério 
Público, e a distribuição dos feitos entre os membros do Conselho Nacional. 

Art. 2° Em relação aos exercícios anteriores, fica desde já estabelecida a obrigatoriedade 
de solicitação dos relatórios de inspeção e das decisões proferidas nos últimos cinco anos, por 
ocasião do julgamento das contas relativas ao Ministério Público. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, DF, 17 de novembro de 2009. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 50, DE 26 DE JANEIRO DE 2010. 
Cria e regulamenta o Boletim Eletrônico do 
Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal, e com arrimo 
no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 1ª 
Sessão Ordinária, realizada em 26/01/2010; 

Considerando a necessidade de criação de um mecanismo efetivo e abrangente de 
divulgação dos atos e decisões do Conselho Nacional do Ministério Público, que alcance 
diretamente todos os membros e servidores da instituição, sem qualquer intermediação; 

Considerando que tal meio de comunicação, pela importância dos temas que irá divulgar, 
deve ser instituído e regulamentado pelo Plenário, de modo que seja garantido o seu caráter 
institucional, impessoal, periódico e permanente; 

Considerando, por fim, a necessidade de dotar a Assessoria de Comunicação do CNMP 
dos mecanismos necessários para o acesso eletrônico direto a todos os membros e servidores de 
todos os ramos do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º Fica criado o Boletim Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, 
instrumento de divulgação dos atos e decisões do Plenário, da Presidência, da Corregedoria 
Nacional, dos Conselheiros e da Secretaria Geral. 

Art. 2º O Boletim Eletrônico será editado pela Assessoria de Comunicação do Conselho 
Nacional do Ministério Público, com periodicidade mínima mensal e remetida diretamente aos 
endereços eletrônicos de todos os membros e servidores das diversas Unidades do Ministério 
Público da União e dos Estados. 

Art. 3º A edição do Boletim Eletrônico deverá zelar pela prestação das notícias de forma 
clara e objetiva, mantendo sempre a fidedignidade com o ato ou decisão de onde emane, de modo 
a evitar interpretações distorcidas. 

Art. 4º Cada Unidade do Ministério Público da União e dos Estados deverá remeter à 
Secretaria Geral do CNMP, no prazo de 15 (quinze) dias, as listas com os endereços eletrônicos de 
todos os seus membros e servidores, bem como determinará ao setor responsável pela tecnologia 
de informação da respectiva instituição que os filtros anti-spam da rede de informática sejam 
liberados para recebimento das edições do Boletim Eletrônico. 

Parágrafo único. Ficam responsáveis as unidades do Ministério Público da União e dos 
Estados pela manutenção da fidedignidade dos endereços eletrônicos dos membros e servidores, 
devendo encaminhar, também no prazo de 15 (quinze) dias, as alterações neles ocorridas. 

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, 26 de janeiro de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 51, DE 9 MARÇO DE 2010. 
Altera a Resolução CNMP nº 36 que dispõe sobre o 
pedido e a utilização das interceptações telefônicas, 
no âmbito do Ministério Público, nos termos da Lei 
nº 9.296, de 24 de julho de 1996. 
  

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária de 06 de abril de 
2009; 

Considerando o que dispõe o inciso XII do artigo 5° da Constituição Federal, que afirma 
ser inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo se houver ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual; 

Considerando o que dispõe a Lei n° 9.296, de 24 de julho de 1996, que regulamenta o 
artigo 5°, inciso XII, parte final, da Constituição Federal; 

Considerando a necessidade de estabelecer a uniformização, a padronização e requisitos 
rígidos na utilização dos dados referentes às autorizações de interceptações telefônicas em todo o 
Ministério Público;  

Considerando a imposição do segredo de justiça e da preservação do sigilo das 
investigações realizadas e das informações disponibilizadas pelas autorizações, para a efetividade 
da prova e da instrução processual; 

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução n° 59, de 9  de 
agosto de 2008 , disciplinou a matéria aos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário, sendo 
necessária a adequação do Ministério Público às disposições da Constituição Federal e da Lei n° 
9.296/96; 

Considerando o que dispôs a Resolução CNMP nº 36, de 09 de abril de 2009, RESOLVE: 
Art. 1º O art. 4º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º: 
“Art.4º ............................……….....................................…........................................ 
§ 3º Em situações excepcionais, quando houver risco imediato à investigação, o 

cumprimento do disposto no inciso IV poderá se dar tão logo seja possível a obtenção da 
informação.” (NR)  

Art. 2º O art. 5º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 5° O membro do Ministério Público, ao formular, em razão do procedimento de 
investigação criminal ou na instrução do processo penal, pedido de prorrogação do prazo, deverá 
apresentar ao Juiz competente ou ao servidor que for indicado os áudios (CD/DVD) com o inteiro 
teor das comunicações interceptadas, indicando neles os trechos das conversas relevantes à 
apreciação do pedido de prorrogação e o relatório circunstanciado das investigações que está a 
proceder, com o seu resultado.” (NR) 

Art. 3º O art. 6º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 6° O membro do Ministério Público deverá acompanhar o procedimento de 
interceptação telefônica feito em inquérito policial, quando, necessariamente, deverá ser 
cientificado, nos termos do artigo 6° da Lei n° 9.296/96, devendo manifestar-se, expressamente, 
sobre a legalidade do pedido.” (NR) 

Art. 4º O § 1º do art. 8º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................………………………….............………… § 1° 
Havendo violação do sigilo, requisitará o Ministério Público as medidas destinadas à sua apuração, 
e, caso o fato tenha ocorrido no âmbito do Ministério Público, comunicará à respectiva 
Corregedoria-Geral e ao Procurador-Geral.” (NR) 
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Art. 5º O art. 10, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 10 O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal ou 
instrução penal comunicará, mensalmente, à Corregedoria-Geral, preferencialmente, pela via 
eletrônica, em caráter sigiloso, a quantidade de interceptações em andamento, bem como aquelas 
iniciadas e findas no período, além do número de linhas telefônicas interceptadas e de investigados 
que tiveram seus sigilos telefônico, telemático ou informático quebrados.” (NR) 

 Art. 6º O art. 11, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafo: 

“Art. 11 .........….............…………………………………............................................. 
§ 1º No exercício do controle externo da legalidade do procedimento, o membro do 

Ministério Público poderá fazer uso do poder requisitório previsto na Constituição Federal.  
§ 2º O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal ou instrução 

penal deverá, no exercício do controle externo da atividade policial, adotar as providências 
necessárias quando constatar a omissão da autoridade policial em efetuar a comunicação de que 
dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.296/96.” (NR) 

Art. 7º O art. 12, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 12 As Corregedorias-Gerais dos Ministérios Públicos comunicarão à Corregedoria 
Nacional do Ministério Público, até o dia 25 do mês seguinte de referência, os dados enviados pelos 
membros do Ministério Público.” (NR) Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Brasília, 09 de março de 2010. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 52, DE 11 DE MAIO DE 2010. 
Acrescenta um parágrafo único ao artigo 11 da 
Resolução n° 42/2009. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I da Constituição Federal e pelo 
artigo 19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 5ª Sessão 
Ordinária, realizada em 11/05/2010; 

Considerando o disposto no artigo 284 e seu parágrafo único da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público da União – Lei Complementar n° 75/93, bem como no artigo 37 da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público dos Estados - Lei n° 8.625/93; 

Considerando a existência da Resolução n° 42 de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que em seu art. 11, inciso II, alínea “a”, dispõe sobre a concessão de estágio a 
estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União; 

Considerando a possibilidade de realização de estágio jurídico não apenas junto aos 
gabinetes individuais dos membros do Ministério Público, mas também em órgãos colegiados ou 
administrativos existentes no âmbito das diversas unidades do Ministério Público brasileiro, e tendo 
em vista o disposto no artigo 9°, inciso III da Lei n° 11.788/08, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes, e no artigo 9º, inciso II, da Resolução CNMP nº 42/2009, R E S O L V E: 

Art. 1.º Acrescenta-se ao art. 11 da Resolução n. 42, de 16 de junho de 2009, o seguinte 
parágrafo único: 

Art. 11…………………………………………………………………………… 
Parágrafo único. O limite estabelecido no inciso II, a, poderá ser ampliado por ato 

fundamentado do Procurador-Geral, tendo em vista a organização administrativa de cada unidade 
do Ministério Público brasileiro e a conveniência do programa de estágio, desde que observada a 
natureza de ato escolar supervisionado.”  

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 11 de maio de 2010 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 53, DE 11 DE MAIO DE 2010 (REVOGADA). 
Disciplina a revisão geral anual da remuneração dos 
membros e servidores do Ministério Público, nos 
termos do artigo 37, inciso X, da Constituição 
Federal. 

 
Revogada expressamente pela Resolução nº 176, de 5 de julho de 2017 
 

 
  

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=126&pagina=1&data=10/06/2010
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=126&pagina=1&data=10/06/2010
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=126&pagina=1&data=10/06/2010
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/5194


RESOLUÇÃO Nº 54, DE 27 DE ABRIL DE 2010 (REVOGADA). 
Acrescenta o § 3º ao art. 25 do Regimento Interno. 

 

Revogada pela Resolução n° 92, de 13 de março de 2013 
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RESOLUÇÃO N° 55, DE 28 DE ABRIL DE 2010 (REVOGADA). 
Estabelece regras sobre a eleição para a formação de 
lista tríplice no Ministério Público brasileiro. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 108, de 19 de maio de 2014 
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RESOLUÇÃO Nº 56, DE 22 DE JUNHO DE 2010.  
Dispõe sobre a uniformização das inspeções em 
estabelecimentos penais pelos membros do 
Ministério Público.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição Federal 
e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 5ª Sessão Extraordinária, realizada em 22/06/2010,  

Considerando que o respeito à integridade física e moral dos presos é assegurado pelo 
artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal;  

Considerando a necessidade de regulamentação da atribuição conferida ao Ministério 
Público pelo artigo 68, parágrafo único, da Lei n. 7.210/84;  

Considerando a importância da padronização das visitas aos estabelecimentos penais 
promovidas pelo Ministério Público, com vista à atuação integrada da instituição na área da 
execução penal;  

Considerando a conveniência da unificação dos relatórios de visita a estabelecimentos 
penais, a fim de criar e alimentar banco de dados deste órgão nacional de controle, RESOLVE:  

Art. 1º Os membros do Ministério Público incumbidos do controle do sistema carcerário 
devem visitar mensalmente os estabelecimentos penais sob sua responsabilidade, registrando a sua 
presença em livro próprio.  

Parágrafo único. As respectivas unidades do Ministério Público devem assegurar 
condições de segurança aos seus membros no cumprimento do dever de visita aos estabelecimentos 
penais.  

Art. 1º-A. A implementação da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema 
Prisional será fiscalizada pelo Ministério Público por meio da interação e da troca de informação 
entre os membros com atribuição para fiscalização do controle do sistema carcerário, com o 
objetivo de acompanhar as contratações públicas e fiscalizar a regularidade do desenvolvimento 
das condições de saúde e segurança no trabalho, com especial atenção ao cumprimento dos direitos 
trabalhistas, especialmente aqueles mencionados no art. 7º do Decreto nº 9.450/2018. (Incluído 
pela Resolução nº 196, de 26 de março de 2019)  

§1º Poderão ser instituídos grupos interministeriais permanentes de acompanhamento da 
implementação da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, especialmente 
em face do desenvolvimento de atividades externas às unidades carcerárias, que deverão atuar 
articuladamente para garantir a observância das cotas fixadas e a regularidade das contratações 
públicas, do desenvolvimento das condições de saúde e segurança no trabalho, e do cumprimento 
de direitos trabalhistas respectivos, especialmente aqueles mencionados no art. 7º do Decreto nº 
9.450/2018. (Incluído pela Resolução nº 196, de 26 de março de 2019)  

§ 2º Nas unidades prisionais onde seja desenvolvido trabalho interno, a inspeção mensal 
deverá ser preferencialmente acompanhada por membro do Ministério Público do Trabalho 
designado para avaliação das condições ambientais laborais e regularidade do cumprimento de 
direitos trabalhistas respectivos dos profissionais lotados no sistema prisional, bem assim aqueles 
mencionados no art. 7º do Decreto nº 9.450/2018. (Incluído pela Resolução nº 196, de 26 de março 
de 2019)  

Art.1º-B. Os ramos e as unidades do Ministério Público deverão acompanhar e estimular 
de forma resolutiva a constituição e a implementação dos Planos Estaduais decorrentes da Política 
Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, em articulação com as secretarias 
responsáveis pela administração prisional e aquelas responsáveis pelas políticas de trabalho e 
educação. (Incluído pela Resolução nº 196, de 26 de março de 2019)  

Art. 2º No mês de março, lavrar-se-á o relatório anual, sendo que nos meses de junho, 
setembro e dezembro lavrar-se-ão relatórios trimestrais, a serem enviados à Corregedoria-Geral do 
respectivo Ministério Público até o dia 5 (cinco) dos meses subsequentes. (Redação dada pela 
Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  
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§ 1º As visitas mensais, legalmente exigidas pela Lei de Execuções Penais, deverão ser 
realizadas e registradas em livro próprio. (Redação dada pela Resolução n° 120, de 24 de fevereiro 
de 2015)  

§ 2º Os formulários serão previamente aprovados no âmbito da Comissão do Sistema 
Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, e disponibilizados no sítio 
do Conselho Nacional do Ministério Público, contendo: (Redação dada pela Resolução n° 120, de 
24 de fevereiro de 2015)  

I - classificação, instalações físicas, recursos humanos, capacidade e ocupação do 
estabelecimento penal; (Incluído pela Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  

II - perfil da população carcerária, assistência, trabalho, disciplina e observância dos 
direitos dos presos ou internados; (Incluído pela Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  

III - medidas adotadas para a promoção do funcionamento adequado do 
estabelecimento; (Incluído pela Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  

IV - considerações gerais e outros dados reputados relevantes. (Incluído pela 
Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  

§ 3º Nos estabelecimentos prisionais militares federais que estejam situados fora das sedes 
das respectivas Procuradorias de Justiça Militar, ocorrendo situação excepcional que inviabilize a 
realização das visitas mensais, tal falto deverá constar do respectivo relatório. (Redação dada pela 
Resolução n° 134, de 26 de janeiro de 2016)  

Art. 3º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e 
Segurança Pública encaminhará à Corregedoria Nacional relatório trimestral acerca do atendimento 
desta Resolução. (Redação dada pela Resolução n° 120, de 24 de fevereiro de 2015)  

Art. 4º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e 
Segurança Pública disponibilizará no sítio do Conselho Nacional do Ministério Público instruções 
para o preenchimento e remessa dos relatórios. (Redação dada pela Resolução n°  

120, de 24 de fevereiro de 2015)  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 22 de junho de 2010.  

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  

  

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/3849/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMzQsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTM0Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/3849/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMzQsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTM0Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/3849/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMzQsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTM0Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/122/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMjAsInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTIwIl0=


RESOLUÇÃO Nº 57, DE 27 DE ABRIL DE 2010. 
Altera a Resolução n.° 40, para assegurar a 
possibilidade do cômputo dos cursos à distância 
como atividade jurídica, para fins de concurso, nos 
termos que estabelece. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição Federal 
e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 27/04/2010, 

Considerando o disposto no artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I e artigo 127, parágrafo 
2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998; 

Considerando que é dever da Administração zelar pela segurança nas relações jurídicas; 
Considerando que a lei equipara, em efeitos jurídicos, os cursos realizados na modalidade 

à distância e presenciais, quando autorizados, reconhecidos e supervisionados pelo Ministério da 
Educação, RESOLVE: 

Art. 1º O parágrafo § 1º, do art. 2º, da Resolução nº 40 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º ..........................................................................................................… 

§ 1º Os cursos referidos no caput deste artigo deverão ter toda a carga horária cumprida 
após a conclusão do curso de bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade 
jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra natureza.”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de abril de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 58, DE 20 DE JULHO DE 2010. 
Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias 
no âmbito do Conselho Nacional do Ministério 
Público, do Ministério Público da União e dos 
Estados e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e no artigo 
19 do seu Regimento Interno; 

Considerando a necessidade de serem estabelecidas normas básicas para a parametrização 
e uniformização nos procedimentos relativos ao pagamento de diárias no âmbito do Ministério 
Público brasileiro, para plena observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição 
Federal; 

Considerando o caráter indenizatório do pagamento de diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana, quando dos deslocamentos para fora 
da sede, no interesse do serviço; 

Considerando o quanto decidido por este Conselho Nacional nos autos do processo 
administrativo CNMP nº 0.00.000.000548/2009-04, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 6ª Sessão Extraordinária, realizada em 20/07/2010, RESOLVE: 

Art. 1º. O Conselho Nacional do Ministério Público, as Unidades do Ministério Público 
da União e dos Estados regulamentarão a concessão e o pagamento de diárias, para cobertura de 
despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, nos deslocamentos de membros e 
servidores a serviço, observados os critérios estabelecidos nesta Resolução.  

Parágrafo único. O valor das diárias dos servidores e membros, fixado nos limites desta 
Resolução, deverá constar de tabela anexa ao regulamento, a ser com este publicada. 

Art. 2º. O membro ou servidor do Ministério Público que se deslocar, em caráter eventual, 
transitório e em razão de serviço, para localidade diversa de sua sede ou circunscrição, fará jus à 
percepção de diárias, sem prejuízo do custeio das passagens ou do pagamento de indenização de 
transporte, inclusive quando o deslocamento se der em veículo próprio do membro ou servidor.  

§ 1º. A autorização para a concessão de diárias pressupõe, obrigatoriamente: 

I – compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público; 

II – correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo ou as 
atividades desempenhadas no exercício da função comissionada ou do cargo em comissão; 

§ 2º. Nas circunscrições de grande extensão territorial, será devido o pagamento de diária 
quando o deslocamento importar em necessidade de pernoite, assegurando-se, na hipótese de o 
retorno à sede ocorrer no mesmo dia, o ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas. 

Art. 3º. O pagamento de diárias deverá ser publicado no veículo oficial de divulgação dos 
atos da respectiva Unidade do Ministério Público, com indicação do nome do membro ou servidor, 
cargo ou função, destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido 
e, em sendo o caso, o número do processo administrativo a que se refere a autorização.  

Parágrafo único. Tratando-se de cumprimento de missão sigilosa, a publicação poderá ser 
realizada em data posterior à do deslocamento. 

Art. 4º. O valor será calculado por dia de afastamento e será destinado ao custeio das 
despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana do membro ou servidor, quando em 
deslocamento para local fora de sua sede, observando os seguintes critérios: 

I – inclui-se o período compreendido desde o dia da viagem de ida até o de retorno;  

II – não excederá à metade do valor da diária, quando não houver pernoite fora do 
local de origem, na data do retorno à sede, ou quando a hospedagem for custeada por órgão ou 
entidade da Administração Pública; 

III – o pagamento no caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados 
será excepcional, devendo estar expressamente justificado. 
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Art. 5º. As diárias deverão ser escalonadas em faixas, sendo o valor máximo o 
correspondente ao da diária paga ao Procurador-Geral da República, excluído qualquer outro 
acréscimo. 

§ 1º. O teto das diárias dos servidores corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor 
previsto no caput, exceto quando em deslocamento para prestar assessoramento técnico 
diretamente a membro do Ministério Público, hipótese em que o valor da diária poderá ser de até 
80% da percebida pelo membro acompanhado. 

§ 2º. Os servidores em deslocamento que compuserem a mesma equipe de trabalho 
perceberão valor de diária idêntico, correspondente ao maior valor pago entre os componentes do 
respectivo grupo, observado o limite fixado na primeira parte do parágrafo anterior e ressalvada a 
hipótese de assessoramento técnico direto a membro. 

Art. 6º. O pagamento de diárias, na forma desta Resolução, a palestrantes e outros 
colaboradores eventuais a serviço do CNMP ou das Unidades do Ministério Público poderá ser 
autorizado, em caráter excepcional e justificadamente, presente o interesse público. 

§ 1º. O valor da diária a que se refere o caput será compatível com o valor pago pelo órgão 
de origem. 

§ 2º. Na hipótese de assessoramento técnico direto a membro, aplicar-se-á o disposto na 
segunda parte do § 1º do art. 5º. 

Art. 7º. O efetivo deslocamento do membro ou servidor que importe em pagamento de 
diárias deverá ser comprovado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de devolução dos 
valores recebidos. 

Parágrafo único. A comprovação a que se refere o caput se dará mediante a entrega dos 
cartões de embarque ou por outros meios admitidos pela respectiva Unidade do Ministério Público, 
em regulamento. 

Art. 8º. O requerimento das diárias deverá ser protocolizado no prazo estabelecido em 
Regulamento da respectiva Unidade do Ministério Público. 

Art. 9º. As diárias serão pagas antecipadamente, mediante crédito em conta corrente e em 
única parcela, podendo, excepcionalmente, serem pagas no decorrer do afastamento, caso o 
deslocamento tenha se dado em razão de urgência devidamente justificada. 

Art. 10. Em caso de cancelamento da viagem, retorno antes do prazo previsto, ou 
creditamento de valores fora das hipóteses autorizadas nesta Resolução, as diárias recebidas em 
excesso ou indevidamente deverão ser restituídas, no prazo de 5 (cinco) dias, com a devida 
justificativa. 

Parágrafo único. Não havendo restituição no prazo previsto no caput, o beneficiário ficará 
sujeito ao desconto do valor respectivo em folha de pagamento. 

Art. 11. A diária internacional poderá ser fixada em montante diferenciado, para fazer 
frente às despesas de alimentação, hospedagem e transporte urbano fora do país, estando sujeita às 
demais disposições desta Resolução. 

Art. 12. O regulamento poderá fixar a quantidade máxima de diárias a serem pagas por 
ano, mês e semana. 

Art. 13. As Unidades do Ministério Público terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
edição dos atos regulamentares necessários ao cumprimento desta Resolução, informando à 
Comissão de Controle Administrativo e Financeiro deste Conselho Nacional do Ministério 
Público, no mesmo prazo, as medidas adotadas. 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto na Resolução 48/2009 , ato do Presidente 
regulamentará a concessão e o pagamento de diárias no âmbito deste Conselho Nacional. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 20 de julho de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 59, DE 27 JULHO DE 2010. 
Altera a Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, 
e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso II, da Constituição Federal, e no artigo 19 de 
seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada na sessão realizada no 
dia 27 de maio de 2010; 

Considerando a decisão plenária proferida nos autos do processo n° 
0.00.000.000461/2008-48, conforme acórdão do dia 24 de março de 2009, que alterou a Resolução 
n° 23, de 17 de setembro de 2007 , com a redação dada pela Resolução n° 35, de 23 de março de 
2009 ; 

Considerando as disposições do artigo 8°, § 4°, da Lei Complementar n° 75/1993, Lei 
Orgânica do Ministério Público da União, e artigo 26, § 1°, da Lei nº 8.625/1993, Lei Orgânica do 
Ministério Público dos Estados; 

Considerando a necessidade de adequação da Resolução n° 23/2007, com as alterações 
produzidas pela Resolução n° 35/2009, às Leis de organização do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1° O artigo 6°, § 8°, da Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 6° …………………………………………………………………………. 
§ 8° As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por 

órgãos do Ministério Público da União ou pelos órgãos do Ministério Público dos Estados, 
destinadas a instruir inquérito civil ou procedimento preparatório observarão o disposto no artigo 
8°, § 4°, da Lei Complementar n° 75/93, no artigo 26, § 1°, da Lei n° 8.625/93 e, no que couber, 
no disposto na legislação estadual, devendo serem encaminhadas no prazo de dez (10) dias pelo 
respectivo Procurador-Geral, não cabendo a este a valoração do contido no expediente, podendo 
deixar de encaminhar aqueles que não contenham os requisitos legais ou que não empreguem o 
tratamento protocolar devido ao destinatário.” 

Art. 2° O § 10 do artigo 6° da Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 6° ………………………………………………………§ 10 Todos os ofícios 
requisitórios de informações ao inquérito civil e ao procedimento preparatório deverão ser 
fundamentados e acompanhados de cópia da portaria que instaurou o procedimento ou da 
indicação precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja disponibilizada.” Art. 3° 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 27 de julho de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 60, DE 27 JULHO DE 2010. 
Disciplina a estrutura dos serviços auxiliares do 
Ministério Público e dá outras providências. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 109, de 9 de junho de 2014 
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RESOLUÇÃO Nº 61, DE 27 DE JULHO DE 2010. 
Altera a Resolução CNMP nº 43 que institui a 
obrigatoriedade de realização periódica de inspeções 
e correições no âmbito do Ministério Público da 
União e dos Estados. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 149, de 26 de julho de 2016. 
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RESOLUÇÃO Nº 62, DE 31 DE AGOSTO DE 2010. 
Altera a Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, 
que dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes 
no âmbito do Ministério Público dos Estados e da 
União. 

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Federal, e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão plenária tomada na sessão 
realizada no dia 31 de agosto de 2010; 

Considerando a existência da Resolução nº 42 de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que em seu artigo 7º, inciso I, estatui ser requisito mínimo para a concessão de 
estágio, dentre outros requisitos, a existência de convênio com as Instituições de Ensino, 
devidamente registradas nos órgãos competentes, onde deverão constar todas as condições 
acordadas para a realização dos estágios; 

Considerando que, à luz do art. 7º, inciso I, art. 8º, parágrafo único e art. 9º, inciso I, todos 
da Lei 11.788/2008, o termo de compromisso firmado entre educando, parte concedente do 
estágio e instituição de ensino é o instrumento obrigatório exigido pela lei, e não o convênio, 
celebrado entre a instituição de ensino e os entes públicos ou privados concedentes do estágio; 
RESOLVE: 

Art. 1º. Retirar a palavra “preferencialmente” do caput do art. 18, que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 18. Ato administrativo, em cada Ministério Público, regulamentará o processo de 
credenciamento de estudantes visando a participação em programa de estágio, o qual dar-se-á 
através de seleção pública. 

Art. 2º. Inserir o parágrafo segundo ao art. 18 - renumerando-se o atual parágrafo segundo 
em terceiro - nos seguintes termos: 

Art. 18. (…) 
Parágrafo 2º. Antes da publicação deste edital deverá ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que 

todas as Instituições de Ensino interessadas possam celebrar o convênio previsto no inciso I do art. 7º. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 
Cria as Tabelas Unificadas do Ministério Público e 
dá outras providências. 

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, incisos I, II e V da Constituição Federal;  
Considerando que, na forma do disposto no art. 129 do Regimento Interno, compete ao 

Plenário do Conselho a promoção permanente do planejamento estratégico do Ministério Público 
Nacional; 

Considerando o resultado do trabalho desenvolvido pela Comissão Mista instituída pelo 
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais (CNPG) e pelo Conselho Nacional de Corregedores-
Gerais do Ministério Público (CNCG), com participação das unidades do Ministério Público dos 
Estados e dos ramos do Ministério Público da União, voltado à padronização e uniformização 
taxonômica e terminológica de todas as atividades das unidades do Ministério Público, em todas as 
suas vertentes; 

Considerando a necessidade de extração de dados estatísticos mais detalhados e precisos 
de cada uma das unidades dos Ministérios Públicos da União e dos Estados, para a produção de 
diagnósticos e estudos essenciais à gestão estratégica da instituição, em nível nacional, RESOLVE: 

Art. 1º. Criar as Tabelas Unificadas do Ministério Público, objetivando a padronização e 
uniformização taxonômica e terminológica de classes, assuntos e movimentação processual 
judicial/extrajudicial, nas unidades do Ministério Público da União e dos Estados. 

§ 1° Ficam criadas as Tabelas Unificadas do Ministério Público, objetivando a 
padronização e uniformização taxonômica e terminológica de classes, assuntos e movimentos de 
expedientes de gestão administrativa, nas unidades do Ministério Público da União e dos Estados. 
(Parágrafo único renumerado para § 1°, com redação dada pela Resolução n° 123, de 12 de maio 
de 2015)  

§ 2° O conteúdo das tabelas, que estará disponível no sítio do Conselho Nacional do 
Ministério Público (www.cnmp.mp.br), integra esta resolução. (Incluído pela Resolução 

n° 123, de 12 de maio de 2015)  
Art. 2º. As unidades do Ministério Público da União e dos Estados deverão adequar os 

seus sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas Unificadas do Ministério Público até 
31 de dezembro de 2011, nos termos desta resolução. 

§ 1º. As Tabelas Unificadas do Ministério Público deverão ser consideradas nos critérios 
de coleta de dados estatísticos, conforme regulamentação específica a ser expedida.  

§ 2° O Conselho Nacional do Ministério Público elaborará o Manual das Tabelas 
Unificadas do Ministério Público e fomentará a capacitação e treinamentos para membros e 
servidores, com o objetivo de orientar a sua utilização e prevenir eventuais dúvidas dos usuários.  
(Redação dada pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015)  

§ 3° As unidades do Ministério Público da União e dos Estados deverão adequar os seus 
sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas Unificadas de Gestão Administrativa do 
Ministério Público, em até 18 meses após a publicação desta resolução. 

(Incluído pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015)  
Art. 3° A partir da data da implantação das tabelas unificadas, todos os feitos novos, 

judiciais, extrajudiciais e expedientes de gestão administrativa, com tramitação nas unidades do 
Ministério Público deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas unificadas, de classes, assuntos 
e movimento. (Redação dada pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015)  

§ 1° A partir da data da implantação das tabelas unificadas, todos os expedientes 
administrativos novos, com tramitação nas unidades administrativas do Ministério Público, 
deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas unificadas de gestão administrativa de classes, 
assuntos e movimentos. (Redação dada pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015)  

§ 2º O cadastramento de processos ou procedimentos deverá ocorrer no seu primeiro 
ingresso na unidade do Ministério Público correspondente, após 31 de dezembro de 2011. 
(Redação dada pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015)  
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§ 3º O cadastramento de expedientes administrativos deverá ocorrer no seu primeiro 
ingresso na unidade administrativa do Ministério Público correspondente, em até 18 meses após a 
publicação desta resolução. (Incluído pela Resolução n° 123, de 12 de maio de 2015) 

§ 4º É facultado o cadastramento das atividades insertas em processos ou procedimentos 
arquivados até a data indicada no parágrafo anterior. (Incluído pela Resolução n° 123, de 12 de 
maio de 2015)  

Art. 4º. As unidades do Ministério Público da União e dos Estados, observadas as 
respectivas condições tecnológicas, adaptarão os seus sistemas internos a fim de possibilitar a 
migração automática das classes e assuntos dos processos e procedimentos em andamento, 
preservados os registros originais para eventual consulta.  

§ 1º. É facultativa a migração dos movimentos lançados até a data da implementação das 
tabelas, preservando-se os registros originais.  

§ 2º Os sistemas de informação adotados pelas unidades do Ministério Público deverão 
possibilitar a identificação do membro, servidor, gestor ou órgão responsável pelo registro da 
fase/movimentação processual extra e/ou judicial a atividade. (Redação dada pela Resolução n° 
123, de 12 de maio de 2015)  

Art. 5º. As Tabelas Unificadas do Ministério Público serão constantemente aperfeiçoadas 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público, ouvidas as unidades, utilizando-se, 
preferencialmente, sistema eletrônico de gestão que permita, dentre outros, o encaminhamento de 
dúvidas, sugestões e a comunicação das novas versões ou das alterações promovidas. 

§ 1º. A tabela unificada de classes não poderá ser alterada, suprimida ou complementada 
pelas unidades do Ministério Público sem anuência prévia e expressa do Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

§ 2º. A tabela unificada de assuntos poderá ser complementada pelas unidades do 
Ministério Público a partir do último nível de detalhamento, com remessa dos assuntos incluídos 
ao Conselho Nacional do Ministério Público, para análise de adequação e eventual aproveitamento 
na tabela nacional. 

§ 3º. A tabela unificada de movimentos, composta precipuamente por andamentos 
processuais relevantes à extração de informações gerenciais, poderá ser complementada pelas 
unidades do Ministério Público com outros movimentos que julguem necessários, observado o 
seguinte: 

I - os movimentos acrescidos deverão refletir a atividade efetivamente ocorrida e não 
a mera expectativa de movimento futuro; 

II - a relação de movimentos inseridos deverá ser remetida ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, para análise de adequação e eventual aproveitamento na tabela nacional. 

Art. 6º. A administração e a gerência das Tabelas Unificadas do Ministério Público 
caberão a um Comitê Gestor a ser instituído e regulamentado pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público, com atribuições específicas para o fim desta resolução. 

Parágrafo único. As unidades do Ministério Público da União e dos Estados poderão 
instituir Grupos Gestores para a administração e gerência da implantação, manutenção e 
aperfeiçoamento das tabelas, no âmbito de sua atuação, que estarão diretamente submetidos ao 
Comitê Gestor Nacional. 

Art. 7º. As atividades não procedimentais desempenhadas por membro do Ministério 
Público, também contempladas nas tabelas unificadas, deverão ser medidas separadamente.  

Parágrafo único. Consideram-se atividades não procedimentais aquelas que não resultem 
de promoção ministerial em procedimento instaurado, como reuniões, participações em palestras, 
eventos ou projetos.  

Art. 8º. O cadastramento de partes nos processos deverá ser realizado, prioritariamente, 
pelo nome ou razão social constante do cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, mediante alimentação automática, observados os convênios e 
condições tecnológicas disponíveis. 

§ 1º. Na impossibilidade de cumprimento da previsão do caput, deverão ser cadastrados 
o nome ou razão social informada pela parte requerente, vedado o uso de abreviaturas, e outros 
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dados necessários à precisa identificação das partes (RG, título de eleitor, nome da mãe etc), sem 
prejuízo de posterior adequação à denominação constante do cadastro de pessoas físicas ou 
jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF/CNPJ). 

§ 2º. Para cadastramento de advogados nos sistemas internos das unidades do Ministério 
Público da União e dos Estados poderá ser utilizada a base de dados do Cadastro Nacional dos 
Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 9º. As unidades do Ministério Público da União e dos Estados deverão, a cada 
noventa dias, até a data final para implementação definitiva, informar ao Conselho Nacional do 
Ministério Público as providências adotadas para a implantação das Tabelas Unificadas, com 
remessa de cronograma e descrição detalhada das etapas cumpridas. 

Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 1º de dezembro de 2010. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 64, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.10  
Determina a implantação das Ouvidorias no 
Ministério Público dos Estados, da União e no 
âmbito do Conselho Nacional do Ministério 
Público.  

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República e no artigo 19 
do seu Regimento Interno;  

Considerando a Recomendação n.º 03, de 5 de março de 2007, que dispõe sobre a criação 
de Ouvidorias do Ministério Público da União e dos Estados por meio da apresentação do devido 
projeto de lei, de acordo com o que estabelece o art. 130-A, § 5º da CR;  

Considerando as informações levantadas sobre a inexistência de Ouvidorias no âmbito de 
algumas unidades ministeriais e a necessidade da criação desse mecanismo de comunicação entre 
os cidadãos e os órgãos do Ministério Público, em conformidade com o que dispõe o artigo 37, § 
3º da CR;  

Considerando a necessidade de integração das Ouvidorias Ministeriais para troca de 
informações necessárias ao atendimento das demandas dos usuários e ao aperfeiçoamento dos 
serviços prestados pelo Ministério Público, RESOLVE:  

Art. 1º As Ouvidorias constituem um canal direto e desburocratizado estabelecido entre 
os cidadãos e a instituição, com o objetivo de manter e aprimorar o padrão de excelência nos 
serviços e atividades realizadas pelo Ministério Público.  

Art. 2º As Ouvidorias são competentes para receber reclamações, críticas, comentários, 
elogios, pedidos de providências, sugestões e quaisquer outros expedientes que lhes sejam 
encaminhados, exclusivamente acerca dos serviços e das atividades desenvolvidas pelo Ministério 
Público e, se for o caso, representar diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público, além 
de outras atribuições estabelecidas nos respectivos atos constitutivos.  

Art. 3º O Ministério Público dos Estados e da União que ainda não instituíram por lei 
suas ouvidorias deverão, por ato próprio, criá-las no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  

Art. 4º. O Conselho Nacional do Ministério Público, por ato próprio, implantará, no 
prazo estabelecido no artigo anterior, sua Ouvidoria e promoverá a integração de todas as 
Ouvidorias ministeriais visando a implementação de um sistema nacional que viabilize a obtenção 
de informações necessárias ao atendimento das demandas do Ministério Público.  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 1º de dezembro de 2010.  
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

                                                 
10 Vide Resolução nº 95, de 22 de maio de 2013. 
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RESOLUÇÃO Nº 65, DE 26 DE JANEIRO DE 2011. 
Altera o § 3º do artigo 4º, da Resolução nº 20, de 28 
de maio de 2007. 

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição da 
República e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
Plenária tomada na 1ª Sessão Ordinária, realizada em 26/01/2011, 

Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da 
Constituição da República; 

Considerando o que dispõem o artigo 9º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993 e o artigo 80, da Lei nº8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

Considerando a necessidade de aprimorar a regulamentação do controle externo da 
atividade policial no âmbito do Ministério Público, almejando maior eficácia e efetividade na 
salvaguarda dos direitos e garantias do cidadão, no atendimento aos interesses da sociedade, na 
persecução penal, na proteção do patrimônio público e do cidadão e na repressão aos atos de 
improbidade administrativa; 

Considerando o que dispôs a Resolução CNMP nº 20, de 28 de maio de 2007; 
Considerando as conclusões do I Encontro Nacional de Aprimoramento da Atuação do 

Ministério Público junto ao Sistema Carcerário, realizado em Brasília, no dia 14 de abril de 2010, 
RESOLVE: 

Art. 1º O § 3º do art. 4º, da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 4º .............................................................................................................. 
§ 3º Decorrendo do exercício de controle externo repercussão do fato na área cível e, 

desde que não possua o órgão do Ministério Público encarregado desse controle atribuição também 
para a instauração de inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil por improbidade 
administrativa, incumbe a este encaminhar cópias dos documentos ou peças de que dispõe ao órgão 
da instituição com a referida atribuição. 

Art. 2º Os Ministérios Públicos dos Estados e da União deverão adequar os 
procedimentos de controle externo da atividade policial, expedindo os atos necessários ao 
cumprimento da presente Resolução, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua entrada em 
vigor. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de janeiro de 2011. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 66, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011.  
Dispõe sobre o “Portal da Transparência do 
Ministério Público”. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 86, de 21 de março de 2012 
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RESOLUÇÃO Nº 67, DE 16 DE MARÇO DE 2011. 
Dispõe sobre a uniformização das fiscalizações em 
unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas de internação e de semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público e sobre a 
situação dos adolescentes que se encontrem 
privados de liberdade em cadeias públicas. 

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição Federal 
e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 16/03/2011. 

Considerando que a dignidade da pessoa humana é assegurada pelo artigo 1º, III da 
Constituição Federal; 

Considerando que o respeito à integridade física e moral dos presos é assegurado pelo 
artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, sendo tal garantia estendida a adolescentes em 
cumprimento de medidas privativas ou restritivas de sua liberdade; 

Considerando que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, na forma do artigo 227 da Constituição 
Federal; 

Considerando que a internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, conforme disposto no artigo 121 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 

Considerando que a internação, assim como as demais medidas socioeducativas, não é e 
não pode ser aplicada ou executada como se pena fosse, tendo o adolescente autor de ato 
infracional o direito de receber um tratamento diferenciado em relação aos imputáveis, sob pena, 
inclusive, de afronta ao contido no artigo 228, da Constituição Federal; 

Considerando a necessidade de permanente observância dos direitos assegurados ao 
adolescente privado de liberdade, em caráter provisório ou definitivo, na forma dos artigos 121 e 
seguintes da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), especialmente o de ser tratado 
com respeito e dignidade, de permanecer internado em entidade própria para adolescentes, na 
mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus pais e responsáveis, de habitar 
alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração, de receber escolarização e 
profissionalização, dentre outros; 

Considerando que por força do disposto no artigo 185, §2º, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), o período máximo de permanência de um adolescente acusado da 
prática de ato infracional em repartição policial ou estabelecimento prisional é de 05 (cinco) dias, 
sob pena de responsabilidade, e que o artigo 235, do mesmo Diploma Legal, considera crime, 
punível com detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos o descumprimento injustificado de prazo 
fixado em Lei em benefício de adolescente privado de liberdade; 

Considerando que é dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos 
adolescentes internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança, na 
forma do artigo 125 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e disposições 
correlatas contidas nas Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados 
de Liberdade e demais normas internacionais aplicáveis; 

Considerando as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE); 
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Considerando a necessidade de regulamentação da atribuição conferida ao Ministério 
Público pelo artigo 95 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

Considerando a importância da padronização das fiscalizações realizadas nas unidades 
para cumprimento de medidas socioeducativas de semiliberdade e internação promovidas pelo 
Ministério Público, com vista à atuação integrada da instituição na área da infância e juventude; 

Considerando a conveniência da unificação dos relatórios de fiscalização a tais 
estabelecimentos, a fim de criar e alimentar banco de dados deste órgão nacional de controle, 

Considerando as graves denúncias formuladas ao Conselho Nacional do Ministério 
Público acerca das violações aos direitos fundamentais de adolescentes no interior de unidades de 
cumprimento de medida socioeducativa de semiliberdade e de internação em todo país; 
Considerando as graves denúncias formuladas ao Conselho Nacional do Ministério Público 
referentes à permanência ilegal e indevida de adolescentes privados de liberdade em cadeias 
públicas em todo País, com violação aos seus direitos fundamentais assegurados pela Constituição 
Federal e pela Lei nº 8.069/90; 

Considerando, por fim, que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a 
ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública destinados à efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela 
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta 
inerentes à matéria, RESOLVE: 

Art. 1º Os membros do Ministério Público com atribuição para acompanhar a execução 
de medidas socioeducativas devem inspecionar, com a periodicidade mínima bimestral, as unidades 
de semiliberdade e de internação sob sua responsabilidade, ressalvada a necessidade de 
comparecimento em período inferior, registrando a sua presença em livro próprio. 

§ 1º As respectivas unidades do Ministério Público devem assegurar condições de 
segurança aos seus membros no exercício da atribuição de inspeção das unidades de cumprimento 
de medidas socioeducativas. 

§ 2º As respectivas unidades do Ministério Público devem disponibilizar, ao menos, 01 
(um) assistente social e 01 (um) psicólogo para acompanharem os membros do Ministério Público 
nas fiscalizações, adotando os mecanismos necessários para a constituição da equipe, inclusive 
realizando convênios com entidades habilitadas para tanto, devendo ser justificada semestralmente, 
perante o Conselho Nacional do Ministério Público, a eventual impossibilidade de fazê-lo. 

§ 3° A impossibilidade na constituição da equipe interdisciplinar acima referida não exime 
os Membros do Ministério Público, com atribuição, de realizarem as inspeções, na forma do 
estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 2º As condições das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade em 
execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e semestrais, a serem realizadas em março e 
setembro de cada ano, ou realizadas em período inferior, caso necessário, devem ser objeto de 
relatório a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, semestralmente, até o dia 
15 (quinze) dos meses subsequentes à realização da inspeção semestral, nos quais serão registradas 
as providências tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou 
administrativas. (Redação dada pela Resolução n° 137, de 27 de janeiro de 2016) 

§ 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no sítio 
do CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre: 
(Redação dada pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

I – classificação, instalações físicas, recursos humanos, capacidade e ocupação da 
unidade inspecionada; 

II – perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, assistência, 
atividades pedagógicas e educacionais e observância dos direitos fundamentais dos 
socioeducandos; (Redação dada pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

III – medidas administrativas e judiciais adotadas para a promoção do funcionamento 
adequado da unidade socioeducativa; (Redação dada pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

IV – considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
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§ 2º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente.  (Redação dada pela Resolução n° 165, de 18 de abril de 2017) 

§ 3º Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções realizadas 
em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude do Conselho 
Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às inspeções, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. (Redação dada pela Resolução n° 165, de 18 de abril de 
2017) 

Art. 2º-A. Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público poderá prever hipótese de dispensa das inspeções bimestrais nas unidades socioeducativas 
de internação e semiliberdade, desde que atendidos critérios objetivos quanto ao respectivo 
funcionamento. (Incluído pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

§ 1º Ao definir os critérios objetivos por ato normativo próprio, a Corregedoria-Geral da 
respectiva unidade do Ministério Público deverá prever, dentre outros fatores que tenham em 
consideração circunstâncias específicas locais: (Incluído pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 
2013) 

a) a inocorrência de rebelião nos últimos seis meses; 

b) a inexistência de excesso de ocupação; 

c) a inocorrência de registro de tortura ou maus-tratos nos últimos seis meses; 

d) a oferta de educação, com proposta curricular adequada; 

e) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 121, §2º do ECA, constatada 
na última inspeção realizada. 

§ 2º A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela Corregedoria-Geral de 
forma individual para cada unidade socioeducativa sujeita a inspeção nos termos desta Resolução. 
(Incluído pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

§ 3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro da 
realização da inspeção semestral, nos meses de março e setembro de cada ano, cujos formulários 
serão enviados à validação e remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo anterior. (Redação 
dada pela Resolução n° 165, de 18 de abril de 2017) 

§ 4º A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá amplo acesso ao 
sistema informatizado, visualizando os relatórios de fiscalização já enviados à sua validação, 
remetendo-os ao CNMP, quando validados, e tomando conhecimento das eventuais ausências de 
remessa, de forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo cumprimento da presente 
Resolução. (Incluído pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

§ 5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ou órgão 
equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados no sistema informatizados, relativos ao 
respectivo Estado. (Incluído pela Resolução n° 97, de 21 de maio de 2013) 

Art. 3º Os membros do Ministério Público com atribuição na área da infância e da 
juventude deverão zelar para que inexistam adolescentes privados de liberdade em cadeias públicas 
e adotarão as medidas administrativas e judiciais cabíveis para a imediata cessação de tal ilegalidade, 
caso constatada, remetendo à Corregedoria da respectiva unidade do Ministério Público, no prazo 
de até 05 (cinco) dias a partir da apuração de tais fatos, relatório minucioso indicando as 
providências tomadas para a regularização da situação do adolescente, observando-se disposto no 
art. 185, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 4º Os Membros do Ministério Público em todos os estados deverão tomar as medidas 
administrativas e judiciais necessárias à implementação de políticas socioeducativas em âmbito 
estadual e municipal, nos moldes do previsto pelo SINASE. 

Art. 5º. A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos formulários que 
padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição da Comissão da Infância e Juventude, 
que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias à realidade da atividade 
fiscalizatória dos serviços e programas do sistema socioeducativo. ( Redação dada pela Resolução 
n° 97, de 21 de maio de 2013) 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 16 de março de 2011. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 68, DE 26 DE ABRIL DE 2011. 
Dispõe sobre a indicação dos termos e os prazos de 
prescrição, em tese, para as penalidades aplicáveis a 
infrações que tenham justificado a instauração de 
procedimentos disciplinares e sua aposição na capa 
dos respectivos autos e dá outras providências. 

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e no artigo 
19 do seu Regimento Interno; e, 

Considerando o direito fundamental à duração razoável do processo judicial; 
Considerando os curtos prazos de prescrição estabelecidos na legislação que rege a 

matéria referente à aplicação de penas disciplinares a membros e servidores do Ministério Público; 
Considerando o poder-dever do Conselho de adotar todas as medidas que visem a evitar 

a ocorrência da prescrição da pena disciplinar, seja perante os órgãos correicionais locais, seja em 
seus próprios procedimentos. 

Considerando a necessidade da adoção de instrumentos que dêem plena efetividade à 
atividade disciplinar no âmbito do Ministério Público Brasileiro; 

Considerando a oportunidade e conveniência de se estabelecerem procedimentos 
uniformes para o processo e a aplicação de penalidade disciplinar; 

Considerando a necessidade de adoção de mecanismos que permitam obter a pronta 
informação quanto aos prazos de prescrição, em tese, para as penalidades que ensejaram a 
instauração de sindicâncias e processos disciplinares, RESOLVE: 

Art. 1º O ato do Conselho Nacional do Ministério Público ou dos órgãos com 
competência disciplinar das unidades do Ministério Público da União e dos Estados que concluir 
pela instauração de sindicância, reclamação disciplinar, processo administrativo disciplinar ou 
revisão de processo administrativo disciplinar contra membro ou servidor do Ministério Público 
deverá indicar os termos e os prazos de prescrição, em tese, para as penalidades aplicáveis a 
infrações disciplinares que tenham justificado a instauração desses procedimentos. 

Art. 2º Os termos e prazos de prescrição indicados nos relatórios dos órgãos com 
competência disciplinar deverão constar da capa dos respectivos autos de forma destacada, para 
permitir o pronto conhecimento dessa informação, e serão registrados eletronicamente em sistema 
informatizado. 

Art. 3º Havendo pluralidade de investigados ou de acusados, ou imputação da prática de 
mais de uma infração disciplinar, considerar-se-á o menor dos prazos de prescrição. 

Art. 4º O termo final do prazo de prescrição a ser aposto na capa dos autos e registrado 
no sistema informatizado deverá tomar como base a pena mínima aplicável em tese. 

Parágrafo único. Havendo condenação pelo órgão competente, o novo termo final do 
prazo de prescrição, calculado com base na pena disciplinar aplicada em concreto, deverá ser aposto 
na capa dos autos e registrado eletronicamente. 

Art. 5º Quando não for possível a imediata identificação dos termos e prazos de 
prescrição, essa circunstância deverá constar expressamente do ato de instauração do procedimento 
ou processo, bem como da capa dos autos e no registro eletrônico. 

Art. 6º Nos processos em curso na data da edição desta Resolução, o cadastramento e a 
anotação na capa serão efetuados pela secretaria processual ou órgão equivalente, na primeira 
oportunidade em que transitem pelo setor correspondente. 

Art. 7º Os órgãos responsáveis pela tecnologia da informação nas respectivas unidades 
ministeriais e neste Conselho Nacional deverão adaptar os sistemas informatizados e bancos de 
dados para a implementação do cadastramento, automatização dos procedimentos e geração de 
relatórios estatísticos. 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de abril de 2011. 
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Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 69, DE 18 DE MAIO DE 2011.  
Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério 
Público como órgão interveniente nos processos 
judiciais em que se requer autorização para trabalho 
de crianças e adolescentes menores de 16 anos.  

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 105, de 10 de março de 2014  
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RESOLUÇÃO N° 70, DE 15 DE JUNHO DE 2011.  
Estabelece as diretrizes básicas para a instituição do 
Comitê Estratégico de Tecnologia no âmbito do 
Ministério Público e dá outras providências.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso II, da Constituição Federal, e pelo artigo 19 
do seu Regimento Interno; 

Considerando a necessidade de alinhar as ações de Tecnologia da Informação aos 
objetivos estratégicos da Instituição no âmbito de cada ramo do Ministério Público da União, bem 
como em cada Ministério Público Estadual;  

Considerando as práticas descritas nos manuais de boas práticas de governança da 
Tecnologia da Informação, especialmente o COBIT 4.1, PO4.2 – Comitê Estratégico de TI; 

Considerando as recomendações constantes no Acórdão nº 1.603/2008-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União e;  

Considerando as recomendações constantes no Acórdão nº 2.310/2010-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, RESOLVE: 

Art. 1º. Deverá ser instituído, no âmbito de cada ramo do Ministério Público da União e 
em cada um dos Ministérios Públicos Estaduais o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação 
– CETI.  

Parágrafo Único. A instituição dos Comitês é ato do chefe do respectivo Ministério 
Público. 

Art. 2º. Recomenda-se que o CETI seja composto pelos seguintes integrantes, no intuito 
de assegurar a pluralidade e representatividade do processo decisório:  

I – Um Membro indicado pelo chefe do respectivo Ministério Público;  

II – Um Membro indicado pelo Conselho Superior do respectivo Ministério Público; 

III – Um Membro indicado pela Corregedoria-Geral do respectivo Ministério 
Público; 

IV – Secretário-Geral do respectivo Ministério Público, ou equivalente; 

V – Chefe da Secretaria de Tecnologia da Informação do respectivo Ministério 
Público, ou equivalente. 

Parágrafo Único. O CETI terá como Presidente o Membro indicado pelo chefe do 
respectivo Ministério Público, e como Secretário o Chefe da Secretaria de Tecnologia da 
Informação. 

Art. 3º O regimento interno do CETI será aprovado por ato do próprio Comitê.  
Art. 4º O CETI reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, 

extraordinariamente, por convocação de seu Presidente.  
Art. 5º Compete ao Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação:  

I – estabelecer políticas e diretrizes de Tecnologia de Informação, alinhadas aos 
objetivos estratégicos da Instituição; 

II – aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Instituição; 

III – definir as prioridades dos investimentos em Tecnologia da Informação; 

IV – estabelecer as prioridades para execução de projetos de Tecnologia da 
Informação; 

V – definir padrões de funcionamento, integração, qualidade e segurança dos serviços 
e sistemas de tecnologia da informação. 

Art. 6º É facultado ao Presidente do CETI tomar decisões ad referendum, nos casos em 
que houver urgência devidamente fundamentada por um dos integrantes do Comitê.  

Art. 7º As reuniões deliberativas do CETI serão instaladas, no mínimo, com a presença 
da maioria absoluta de seus integrantes.  

Art. 8º As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta dos integrantes.  
§ 1º Ao Presidente caberá o voto de desempate, além do voto ordinário.  
§ 2º Nenhum integrante poderá escusar-se de votar, salvo nos casos de suspeição.  
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Art. 9º. O presidente do CETI poderá convocar para assessoramento técnico durante as 
reuniões do Comitê os coordenadores das unidades administrativas de Administração, Gestão de 
Pessoas, e Orçamento do Ministério Público local – ou equivalentes – para assessoramento;  

Parágrafo único. A participação dos coordenadores será limitada ao assessoramento 
técnico e sem direito a voto. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 15 de junho de 2011. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 71 DE 15 DE JUNHO DE 2011. 
Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério 
Público na defesa do direito fundamental à 
convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes em acolhimento e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição Federal 
e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 9ª Sessão Extraordinária, realizada em 15/06/2011; 

Considerando que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, na forma do artigo 227 da Constituição Federal; 

Considerando que toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio 
da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes; 

Considerando que o acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 
provisórias e excepcionais, sendo utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar 
ou, não sendo esta possível, para a colocação em família substituta, não implicando em privação 
de liberdade; 

Considerando que o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se 
garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa; 

Considerando que toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta; 

Considerando que a permanência da criança e do adolescente em programa de 
acolhimento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária; 

Considerando que é dever legal do membro do Ministério Público fiscalizar as entidades 
governamentais e não-governamentais referidas no artigo 90 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, destacando-se os programas de proteção referentes à colocação familiar e 
acolhimento institucional; 

Considerando a necessidade de regulamentação da atribuição conferida ao Ministério 
Público pelo artigo 95 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

Considerando a importância da padronização das fiscalizações realizadas nas entidades de 
acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar promovidas pelo Ministério 
Público, com vista à atuação integrada da instituição na área da infância e juventude; 

Considerando a conveniência da unificação dos relatórios de fiscalização de entidades e 
programas de acolhimento, a fim de criar e alimentar banco de dados deste órgão nacional de 
controle; 

Considerando o elevado número de crianças e adolescentes vivendo em entidades de 
acolhimento institucional em todo país, encontrando-se privados do direito fundamental à 
convivência familiar e comunitária, em decorrência do enfraquecimento dos vínculos familiares e 
da ausência de perspectivas de reintegração familiar ou colocação em família substituta.; 
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Considerando que os acolhimentos institucional e familiar devem ser inseridos no 
contexto de uma política pública mais abrangente, de cunho intersetorial, a ser instaurado em 
âmbito municipal, no sentido da plena efetivação do direito à convivência familiar de todas as 
crianças e adolescentes; 

Considerando, por fim, que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a 
ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública destinados à efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela 
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta 
inerentes à matéria, RESOLVE: 

Art. 1º O membro do Ministério Público com atribuição em matéria de infância e 
juventude não-infracional deve inspecionar pessoalmente os serviços de acolhimento institucional 
e programas de acolhimento familiar sob sua responsabilidade. (Redação dada pela Resolução n° 
96, de 21 de maio de 2013) 

§ 1º Ressalvada a necessidade de comparecimento do membro do Ministério Público ao 
serviço ou programa de acolhimento em período inferior, e considerados os índices populacionais 
oficiais divulgados pelo IBGE, a periodicidade da inspeção será: (Redação dada pela Resolução n° 
96, de 21 de maio de 2013) 

a) trimestral, para Municípios com população igual ou inferior a 1 milhão de 
habitantes, adotando-se os meses de março, junho, setembro e dezembro; (Incluída pela 
Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

b) quadrimestral para Municípios com população superior a 1 milhão de habitantes e 
igual ou inferior a 5 milhões de habitantes, adotando-se os meses de março, julho e 

novembro para as visitas; e (Incluída pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

c) semestral para Municípios com população superior a 5 milhões de habitantes, 
adotando-se os meses de março e setembro para as visitas. (Incluída pela Resolução n° 96, de 

21 de maio de 2013) 
§ 1º A Em quaisquer casos previstos no parágrafo anterior, a inspeção a ser realizada no 

mês de março, denominada “inspeção anual”, observará critérios de maior extensão na avaliação 
dos serviços de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar. (Incluído pela 
Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

§ 2º Nos Municípios contemplados pelos critérios populacionais especificados no § 1º, o 
membro do Ministério Público, caso realize a inspeção nos prazos quadrimestral e semestral, deverá 
adotar as medidas que entender cabíveis a fim de viabilizar a análise da situação sócio familiar e 
jurídica de crianças e adolescentes em acolhimento no prazo máximo semestral estabelecido pelo 
artigo 19, §1º do ECA.  

§ 3º As respectivas unidades do Ministério Público devem disponibilizar, ao menos, 01 
(um) assistente social, 01 (um) psicólogo e 01 (um pedagogo) para acompanharem os membros do 
Ministério Público nas fiscalizações, adotando os mecanismos necessários para a constituição da 
equipe, inclusive realizando convênios com entidades habilitadas para tanto, devendo ser justificada 
semestralmente, perante o Conselho Nacional do Ministério Público, a eventual impossibilidade de 
fazê-lo. 

§ 4º Os profissionais de Serviço Social, Psicologia e Pedagogia devem prestar assessoria 
técnica ao membro do Ministério Público na matéria de sua especialidade, com o objetivo de 
monitorar e avaliar a qualidade do atendimento prestado pelos serviços de acolhimento para o 
público infanto-juvenil, observando-se, prioritariamente, os seguintes critérios para a solicitação de 
seus serviços: 

I. Situações que demandem assessoria no processo de reordenamento dos serviços de 
acolhimento; 

II. Situações que demandem assessoria no processo de articulação entre os serviços de 
acolhimento e os responsáveis pela política de atendimento;  

III. Situações em que se dá o planejamento da implantação de serviços de acolhimento 
nos municípios; 
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IV. Situações que demandem a avaliação dos serviços de acolhimento no contexto 
dapolítica para a infância e juventude. 

§ 5º As respectivas unidades do Ministério Público também deverão disponibilizar 01 
(um) arquiteto e/ou 01 (um) engenheiro, a fim de prestarem assessoramento técnico ao membro 
do Ministério Público nas fiscalizações nas matérias de sua especialidade, precipuamente no que se 
refere à análise da estrutura física das entidades de acolhimento e à acessibilidade de pessoas com 
deficiência. 

§ 6º A impossibilidade de constituição da equipe interdisciplinar acima referida não exime 
o membro do Ministério Público de realizar as inspeções, na forma do estabelecido no caput deste 
artigo.  

Art. 2º As condições dos serviços de acolhimento institucional e dos programas de 
acolhimento familiar em execução, verificadas durante as inspeções trimestrais, quadrimestrais ou 
semestrais e anual, ou realizadas em período inferior, caso necessário, devem ser objeto de relatório 
a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério Público, 
mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente, no qual serão registradas as providências tomadas para a promoção do adequado 
funcionamento, sejam judiciais ou administrativas. (Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de 
maio de 2013) 

§ 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no sítio 
do CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre: 
(Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

I - regularização dos serviços de acolhimento institucional e dos programas de 
acolhimento familiar, com os necessários registros e inscrições perante o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); (Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de 
maio de 2013) 

II - adequação das instalações físicas, recursos humanos, número de crianças e 
adolescentes em acolhimento e programa de atendimento, em conformidade com o disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), nas orientações técnicas expedidas pelo 
CONANDA e na normatização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

III - perfil das crianças e adolescentes em acolhimento, periodicidade da visitação 
recebida, quando se encontrarem em serviços de acolhimento institucional, e observância aos seus 
direitos fundamentais, preconizados na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90); (Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

IV - escolarização das crianças e adolescentes em acolhimento, com a matrícula e 
frequência em instituição de ensino obrigatórias; 

V. - acesso das crianças e adolescentes em acolhimento a atendimento nas redes 
municipais e estadual de saúde; (Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

VI. - participação de crianças e adolescentes em acolhimento na vida comunitária, com 
a previsão de atividades externas às unidades; 

VII - adoção das medidas administrativas e judiciais pelos membros do Ministério Público 
para a efetiva garantia do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes em 
acolhimento e adequação dos serviços e programas desenvolvidos à legislação vigente; (Redação 
dada pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) VIII - considerações gerais e outros dados 
reputados relevantes. 

§ 2º Da inspeção anual, sempre no mês de março, deverá resultar a apresentação de 
relatório, no prazo previsto no caput deste artigo, com maior detalhamento das condições antes 
referidas, mediante o preenchimento de formulário específico a ser acessado e enviado à validação 
da respectiva Corregedoria-Geral, através do mesmo sistema informatizado.(Redação dada pela 
Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

§ 3º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente. (Redação dada pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

§ 4º Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções realizadas 
em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude do Conselho 
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Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às inspeções, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. ( Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

Art. 2º-A Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público poderá prever hipótese de dispensa das inspeções trimestrais e quadrimestrais nos serviços 
de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar, desde que atendidos critérios 
objetivos quanto ao respectivo funcionamento. ( Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 
2013) 

§ 1º Ao definir os critérios objetivos por ato normativo próprio, a Corregedoria-Geral da 
respectiva unidade do Ministério Público deverá prever, dentre outros fatores que tenham em 
consideração circunstâncias específicas locais: (Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 
2013) 

a) a inexistência de excesso de ocupação;  

b) a inexistência de crianças e adolescentes em serviço acolhimento institucional ou 
programa de acolhimento familiar sem autorização judicial;  

c) a inclusão das crianças e adolescentes acolhidos no ensino regular ou em programa 
de ensino com proposta curricular adequada;  

d) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 19, §1º, do ECA, constatada 
na última inspeção realizada.  

§ 2º A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela Corregedoria-Geral de 
forma individual para cada serviço ou programa sujeito a inspeção nos termos desta Resolução. 
(Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013)  

§ 3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro da 
realização da inspeção anual, no mês de março, e de uma inspeção semestral, no mês de setembro, 
cujos formulários serão enviados à validação e remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo 
anterior. (Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013)  

§ 4º A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá amplo acesso ao 
sistema informatizado, visualizando os relatórios de fiscalização já enviados à sua validação, 
remetendo-os ao CNMP, quando validados, e tomando conhecimento das eventuais ausências de 
remessa, de forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo cumprimento da presente 
Resolução. (Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013)  

§ 5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ou órgão 
equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados no sistema informatizado, relativos ao 
respectivo Estado. (Incluído pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013)  

Art. 3º O membro do Ministério Público na área da infância e da juventude não infracional 
deverá requerer, em prazo inferior a cada 06 (seis) meses, vista de todos os procedimentos 
administrativos existentes no âmbito dos órgãos de execução em que atue e dos processos judiciais 
referentes a crianças e adolescentes em acolhimento institucional ou familiar, a fim de que seja 
viabilizada a reavaliação das medidas protetivas aplicadas (artigo 19 do ECA). 

§ 1º Ao receber vista dos processos judiciais mencionados, o membro do Ministério 
Público deverá verificar se constam dos autos: 

I - guia de acolhimento expedida pela autoridade judiciária, devendo requerer a 
imediata juntada do documento, caso não conste dos autos; 

II - Plano Individual de Atendimento (PIA) para cada criança ou adolescente em 
acolhimento, elaborado sob a responsabilidade de equipe interprofissional ou multidisciplinar da 
entidade de acolhimento com oitiva dos acolhidos e de seus pais ou responsável legal, contendo, 
minimamente, a previsão de atividades visando à reintegração familiar ou, caso tal providência não 
se mostre viável, as providências a serem adotadas para colocação em família substituta.  

III - relatório atualizado, elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar nos 
últimos 06(seis) meses, sobre a situação de cada criança e adolescente em acolhimento, devendo 
formular requerimento ao Juízo, caso tal documento não tenha sido elaborado. 

IV- certidão de nascimento da criança ou adolescente. 
§ 2º Visando assegurar que todas as crianças e adolescentes em acolhimento tenham as 

respectivas medidas protetivas reavaliadas no prazo máximo semestral, independentemente da 
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existência de procedimento ou processo judicial individualizado, o membro do Ministério Público 
deverá efetuar, em caráter permanente, a verificação do Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Acolhidos (CNCA) e dos respectivos cadastros estaduais e municipais, caso 
existentes, realizando, ainda, diligências junto às entidades de acolhimento institucional e 
programas de acolhimento familiar em sua área de atuação, com o objetivo de apurar o número 
exato de crianças e adolescentes em acolhimento.  

§ 3º A inexistência de quaisquer dos documentos mencionados no § 1º não exime o 
membro do Ministério Público de analisar a situação sócio familiar e jurídica das crianças e 
adolescentes em acolhimento, a cada 06 (seis) meses, devendo ser adotadas as medidas 
administrativas e judiciais que se mostrarem necessárias a fim de garantir a expedição e/ou 
elaboração de tais documentos, que têm caráter obrigatório, em conformidade com o disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). 

§ 4º Após a análise dos documentos previstos no §1º, em especial do relatório referido no 
inciso III, o membro do Ministério Público deverá adotar as medidas cabíveis visando à efetiva 
garantia do direito à convivência familiar das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo, 
prioritariamente, pela reintegração familiar, nos casos em que tal providência se mostrar cabível, 
ou colocação em família substituta, observando-se o prazo legal de 30 (trinta) dias, contados da 
data de recebimento do relatório, para o ajuizamento de eventual ação de destituição do poder 
familiar (artigo 101, §10 do ECA). 

§ 5º Caso o membro do Ministério Público entenda que inexistem elementos suficientes 
para o ajuizamento de ação de destituição do poder familiar no prazo legal fixado, deverá se 
manifestar, de forma fundamentada, no processo judicial da criança ou adolescente em 
acolhimento, especificando, de maneira detalhada, as diligências necessárias para a formação de sua 
convicção. 

Art. 4º Ao receber, pela primeira vez, vista dos autos judiciais referentes à situação de 
crianças e adolescentes acolhidos, instruídos com os documentos mencionados no artigo 3º, §1º 
da presente resolução, sem que haja ação proposta, o membro do Ministério Público deverá 
verificar se estão presentes os elementos mínimos para o ajuizamento de ação judicial contenciosa 
em face dos pais ou responsável legal, a fim de garantir o direito ao exercício do contraditório e 
ampla defesa, após o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar, na forma prevista 
no artigo 101, § 2º do ECA.  

Parágrafo único – Em não havendo elementos suficientes a autorizar a aplicação da 
medida excepcional de acolhimento, o membro do Ministério Público tomará as providências 
necessárias à promoção da reintegração familiar, sem prejuízo do encaminhamento da família da 
criança/adolescente para programas e serviços destinados à sua orientação, apoio e 
acompanhamento posterior do caso e do ajuizamento de outras ações cabíveis. 

Art. 5º Nos casos de crianças e adolescentes em acolhimento institucional sem receberem 
qualquer visitação por período superior a 02 (dois) meses, ressalvadas as hipóteses em que haja 
decisão judicial suspendendo tal visitação, o membro do Ministério Público deverá adotar as 
medidas que entender cabíveis para efetiva garantia do direito à convivência familiar e comunitária 
dos acolhidos, promovendo, preferencialmente, gestões junto à entidade de acolhimento e aos 
programas e serviços integrantes da política destinada à efetivação do direito à convivência familiar, 
no sentido da localização dos pais, apuração das causas da falta de visitação e estímulo à sua 
realização. 

Parágrafo único. Em sendo constatada a falta de interesse dos pais na realização das 
visitas, poderão ser propostas as ações judiciais cabíveis, observado o disposto no artigo 3º, §5º 
deste ato. 

Art. 6º Nas hipóteses em que a permanência da criança ou adolescente em entidade de 
acolhimento exceder o prazo de 02 (dois) anos, por estarem esgotadas todas as possibilidades de 
reintegração familiar ou, não sendo esta possível, a colocação em família substituta, o membro do 
Ministério Público deverá adotar todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis para a 
garantia à convivência familiar e comunitária do acolhido, dando-se preferência ao seu 



encaminhamento a programa de acolhimento familiar, na forma prevista no artigo 50, § 11º do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 1º Caso haja adolescente na hipótese supra mencionada, o membro do Ministério 
Público deverá zelar para que a equipe interprofissional ou multidisciplinar que acompanha o caso 
esteja adotando as medidas necessárias para o fortalecimento de sua autonomia, a garantia de sua 
escolarização e profissionalização, nesta última hipótese apenas se tiver idade superior a 14 
(quatorze) anos, na forma da lei vigente.  

§ 2º O membro do Ministério Público também deverá zelar para que a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que acompanha o caso esteja envidando esforços para a 
formação de vínculos afetivos para os adolescentes, em programas conhecidos como de 
“apadrinhamento afetivo”, caso existente. 

Art. 7º Tendo em vista a interdisciplinariedade peculiar à atuação na área da infância e 
juventude, o membro do Ministério Público, se entender conveniente, poderá participar de 
reuniões realizadas pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Garantia de Direitos das 
crianças e adolescentes (Conselhos Municipais de Direitos da Criança, Conselhos Tutelares, 
gestores municipais das áreas de assistência social, saúde e educação, dirigentes de entidades de 
acolhimento e respectivas equipes técnicas, responsáveis pelos programas de acolhimento familiar, 
coordenadores de CRAS e CREAS, dentre outros), a fim de obterem maiores subsídios para a 
reavaliação semestral das medidas protetivas, na forma prevista no art. 3º da presente resolução, 
bem como fomentar a implementação de políticas públicas voltadas para a efetivação do direito à 
convivência familiar e comunitária.  

Art. 8º O membro do Ministério Público, observada a sua atribuição específica, deverá 
adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis visando à efetiva implementação da política 
municipal de promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes, do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente através da 
instalação dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência 
Especializados da Assistência Social (CREAS) no âmbito dos Municípios e dos programas 
tipificados para o atendimento a crianças, adolescentes e suas famílias, visando ao fortalecimento 
dos vínculos familiares e proteção dos direitos infanto-juvenis.  

Art. 9º Em virtude do disposto no artigo 50, §11º do ECA, o membro do Ministério 
Público deverá adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis visando à efetiva 
implementação dos programas de acolhimento familiar no âmbito dos Municípios, em 
conformidade com a legislação vigente e com a normatização do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). 

Art. 10. Nas hipóteses em que estiverem esgotadas as possibilidades de reintegração 
familiar de crianças e adolescentes em acolhimento, sendo recomendável a colocação em família 
substituta, na modalidade de adoção, o membro do Ministério Público deverá zelar pela criteriosa 
observância da ordem de convocação dos habilitados existentes no Cadastro Nacional de Adoção 
(CNA) e no respectivo cadastro estadual, quando existente. 

Parágrafo único. Caso não se verifiquem as hipóteses previstas no artigo 50, §13 do ECA, 
que possibilitam, em caráter excepcional, a adoção de criança e adolescente por pessoa ou casal 
não habilitado em cadastro, o membro do Ministério Público deverá adotar as medidas judiciais 
que entender cabíveis, com fundamento em parecer técnico interdisciplinar.  

Art. 11. Em virtude da vedação legal contida no artigo 153, parágrafo único do ECA, o 
membro do Ministério Público não deverá ajuizar Procedimentos de Aplicação de Medida 
Protetiva (PAMPs), Pedidos de Providência (PPs), Procedimentos Verificatórios (PVs) ou 
quaisquer outros procedimentos de natureza judicialiforme para a defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes em acolhimento, em que não esteja garantido o efetivo exercício do contraditório e 
da ampla defesa pelos pais ou responsável legal dos acolhidos.  

§ 1º Na hipótese de existirem quaisquer dos procedimentos acima mencionados em 
trâmite perante os Juízos com competência para a matéria de infância e juventude, o membro do 
Ministério Público poderá propor as ações judiciais que entender cabíveis, em consonância com a 



legislação vigente, requerendo a extinção dos procedimentos de natureza judicial iforme, cuja cópia 
poderá instruir as ações que serão ajuizadas. 

§ 2º Nos casos de procedimentos de natureza judicial iforme em trâmite perante os Juízos 
com competência para a matéria de infância e juventude versando exclusivamente sobre atribuições 
inerentes ao Conselho Tutelar, o membro do Ministério Público poderá requerer a extinção de tais 
procedimentos, com a remessa de cópia integral ao referido órgão municipal, caso ainda se verifique 
a hipótese de incidência do artigo 98 do ECA, a exigir o acompanhamento do caso. 

Art. 12. O membro do Ministério Público deverá, sempre que possível, comparecer às 
assembleias e reuniões realizadas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente no 
âmbito dos Municípios e do Estado, visando acompanhar e fiscalizar a deliberação de políticas 
públicas.  

Art. 13. A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos formulários que 
padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição da Comissão da Infância e Juventude, 
que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias à realidade da atividade 
fiscalizatória dos serviços e programas de convivência familiar e comunitária. (Redação dada pela 
Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) 

Art. 14. Os Centros de Apoio Operacional na área da infância e da Juventude ou, caso 
inexistentes, qualquer outro órgão da administração da unidade do Ministério Público dos Estados 
e do Distrito Federal indicado pela Chefia Institucional, encaminharão ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, listagem contendo os nomes de todas as 
entidades de acolhimento e programas de acolhimento familiar existentes nos Municípios, com a 
indicação dos órgãos ministeriais com atribuição para exercício da respectiva fiscalização.  

Art. 15. (Revogado pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013)  
Art. 16. A Comissão Permanente da Infância e Juventude do Conselho Nacional do 

Ministério Público apresentará, em plenário, relatório anual referente às fiscalizações referidas no 
art. 2º desta Resolução, com o objetivo de propor medidas de aprimoramento da atuação do 
Ministério Público na área.  

Art. 16-A.(Revogado pela Resolução n° 96, de 21 de maio de 2013) Art. 17. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
*Contém tabelas anexas. 
 

Brasília, 15 de junho de 2011. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 72, DE 15 DE JUNHO DE 2011.  
Revoga os arts. 2º a 4º da Resolução CNMP nº 
5/2006, de 20 de março de 2006. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 144, de 14 de junho de 2016 
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RESOLUÇÃO N° 73, DE 15 DE JUNHO DE 2011.  
Dispõe sobre o acúmulo do exercício das funções 
ministeriais com o exercício do magistério por 
membros do Ministério Público da União e dos 
Estados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das suas 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição da República e no 
artigo 19 do seu Regimento Interno; 

Considerando que aos membros do Ministério Público é vedada a acumulação de funções 
ministeriais com quaisquer outras, exceto as de magistério, nos termos do art. 128,II, “d”, da 
Constituição; 

Considerando a importância de serem delineados os contornos objetivos da atividade de 
magistério, para os efeitos previstos na Constituição; e 

Considerando ainda, o decidido na sessão plenária de 15 de junho de 2011, no processo 
nº 2346/2010-22, RESOLVE: 

Art. 1º. Ao membro do Ministério Público da União e dos Estados, ainda que em 
disponibilidade, é defeso o exercício de outro cargo ou função pública, ressalvado o magistério, 
público ou particular. (Redação dada pela Resolução n° 133, de 22 de setembro de 2015) 

§ 1º. A coordenação de ensino ou de curso é considerada compreendida no magistério e 
poderá ser exercida pelo membro do Ministério Público se houver compatibilidade de horário com 
as funções ministeriais. 

§ 2º Haverá compatibilidade de horário quando do exercício da atividade docente não 
conflitar com o período em que o membro deverá estar disponível para o exercício de suas funções 
institucionais, especialmente perante o público e o Poder Judiciário.  

§ 3º Consideram-se atividades de coordenação de ensino ou de curso, para os efeitos do 
parágrafo anterior, as de natureza formadora e transformadora, como o acompanhamento e a 
promoção do projeto pedagógico da instituição de ensino, a formação e orientação de professores, 
a articulação entre corpo docente e discente para a formação do ambiente acadêmico participativo, 
a iniciação científica, a orientação de acadêmicos, a promoção e a orientação da pesquisa e outras 
ações relacionadas diretamente com o processo de ensino e aprendizagem. 

§ 4º. Não estão compreendidas nas atividades previstas no parágrafo anterior as de 
natureza administrativo-institucional e outras atribuições relacionadas à gestão da instituição de 
ensino. 

Art. 2º. Somente será permitido o exercício da docência ao membro, em qualquer 
hipótese, se houver compatibilidade de horário com o do exercício das funções ministeriais, e desde 
que o faça em sua comarca ou circunscrição de lotação, ou na mesma região metropolitana. 
(Redação dada pela Resolução n° 132, de 22 de setembro de 2015) 

§ 1º Fora das hipóteses previstas no caput deste artigo, a unidade do Ministério Público, 
através do órgão competente, poderá autorizar o exercício da docência por membro do Ministério 
Público, quando se tratar de instituição de ensino sediada em comarca ou circunscrição próxima, 
nos termos de ato normativo e em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas. (Redação 
dada pela Resolução n° 132, de 22 de setembro de 2015) 

§ 2º. O cargo ou função de direção nas entidades de ensino não é considerado exercício 
de magistério, sendo vedado aos membros do Ministério Público. 

Art. 3º. Não se incluem nas vedações referidas nos artigos anteriores as funções exercidas 
em curso ou escola de aperfeiçoamento do próprio Ministério Público ou aqueles mantidos por 
associações de classe ou fundações a ele vinculadas estatutariamente, desde que essas atividades 
não sejam remuneradas. 

Art. 4º. O exercício de docência deverá ser comunicado pelo membro ao Corregedor-
Geral da respectiva unidade do Ministério Público, ocasião em que informará o nome da entidade 
de ensino, sua localização e os horários das aulas que ministrará. 
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Parágrafo único. O Corregedor de cada unidade do Ministério Público deverá informar 
anualmente à Corregedoria Nacional os nomes dos membros de seu órgão que exerçam atividades 
de docência e os casos em que foi autorizado pela unidade o exercício da docência fora do 
município de lotação. 

Art. 5º. Ciente de eventual exercício do magistério em desconformidade com a presente 
Resolução, o Corregedor-Geral, após oitiva do membro, não sendo solucionado o problema, 
tomará as medidas necessárias, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução 3, de 16 de dezembro de 2005. 

 
Brasília, 15 de junho de 2011. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO N° 74, DE 19 DE JULHO DE 2011. 
Dispõe sobre a aplicação do controle da atuação da 
gestão de pessoas, da Tecnologia da Informação, da 
gestão estrutural, da gestão orçamentária do 
Ministério Público, bem como da atuação funcional 
de seus Membros. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que foi decidido na 7ª Sessão 
Ordinária, realizada em 19 de julho de 2011, 

Considerando o disposto no artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Federal. 
Considerando as autonomias administrativas e financeiras do Ministério Público, 

previstas no texto Constitucional. 
Considerando a necessidade da obtenção de dados para prestação de contas à sociedade 

das atividades do Ministério Público, assim como para subsidiar a elaboração de relatório anual nos 
termos do artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso V, da Constituição Federal, com sugestões ao 
aperfeiçoamento da Instituição, que deverá integrar a mensagem prevista com o artigo 84, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Considerando o que disciplina o artigo 128, parágrafo único, letra “a”, do Regime Interno 
do Conselho do Nacional do Ministério Público. 

Considerando a necessidade e a importância de serem instituídos mecanismos de aferição 
do desempenho do Ministério Público, como forma de subsidiar o planejamento estratégico da 
Instituição. 

Considerando a edição da Resolução nº 63, de 1º de dezembro de 2010, deste Conselho 
que padroniza e uniformiza a terminologia das atividades das unidades do Ministério Público, 
RESOLVE: 

Art. 1° O Ministério Público da União e dos Estados disponibilizarão ao Conselho 
Nacional do Ministério Público informações referentes à estrutura de pessoal, tecnologia da 
informação, orçamentária e financeira, inclusive os comprometimentos quadrimestrais em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal e as informações sobre o desempenho funcional 
do Ministério Público. 

§ 1° Os dados referentes à estrutura de pessoal, tecnologia da informação, orçamentária 
e financeira descritos no Anexo I desta Resolução, serão prestados pela Procuradoria-Geral ou por 
quem detiver delegação para tanto, anualmente, até o último dia do mês de fevereiro do ano 
seguinte. 

§ 2° As informações sobre o desempenho funcional, descritas nos demais Anexos, serão 
prestadas pela Procuradoria-Geral ou por quem detiver delegação para tanto, mensalmente, até o 
último dia do mês subsequente, observando-se o disposto no artigo 4º.  

§ 3° As informações prestadas pelos ramos do Ministério Público da União e dos Estados 
subsidiarão a elaboração do relatório anual de que trata o caput do art. 132 do Regimento Interno 
deste Conselho. 

§ 4° Os dados referidos nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, estarão, respectivamente, sob 
a supervisão da Comissão de Controle Administrativo e Financeiro e do Núcleo de Ação 
Estratégica. 

Art. 2º Os questionários para a coleta de informações ministeriais passam a vigorar com 
as alterações constantes dos anexos a esta Resolução, observando as nomenclaturas das Tabelas 
Unificadas do Ministério Público. 

Art. 3º Os questionários serão atualizados em consonância com as Tabelas Unificadas do 
Ministério Público. 

Art. 4º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para disponibilização dos dados referidos 
no parágrafo 2º do artigo 1º: 

I – Os dados anuais relativos aos anos de 2011, 2012 e 2013 serão prestados de 
acordo com o Anexo I; (Redação dada pela Resolução n° 85, de 28 de fevereiro de 2012) 
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II – Os dados mensais relativos ao ano de 2011 serão prestados de acordo com os 
Anexos XVIII, XIX, XX, XXI e XXII; (Redação dada pela Resolução n° 85, de 28 de fevereiro 
de 2012) 

III - Os dados mensais relativos ao ano de 2012 serão prestados de acordo com os 
Anexos II,VIII, IX, X, XII, XIII, XIV, XV, XVI, e XVII; (Redação dada pela Resolução 

n° 85, de 28 de fevereiro de 2012) 

IV - Os dados mensais relativos ao ano de 2013 e seguintes serão prestados de acordo 
com os Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI. (Incluído pela Resolução n° 85, de 28 de 
fevereiro de 2012) 

Art. 5º Os dados serão disponibilizados por meio eletrônico, na forma estabelecida por 
este Conselho. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
Resoluções de nº 12, 25, 32 e 33. 

*Contém Anexo. 
 

Brasília, 19 de julho de 2011. 
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RESOLUÇÃO N° 75, DE 19 DE JULHO DE 2011 (REVOGADA).  
Inclui o § 2º ao artigo 5º, da Resolução nº 66, de 23 
de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o Portal 
Transparência no Ministério Público. 

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 86, de 21 de março de 2012  
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RESOLUÇÃO Nº 76, DE 09 DE AGOSTO DE 2011. 
Dispõe sobre o Programa Adolescente Aprendiz no 
âmbito do Ministério Público da União e dos 
Estados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e, pelo artigo 31, 
inciso VIII, do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 8ª 
Sessão Ordinária, realizada em 09 de agosto de 2011; 

Considerando o estatuído no caput do art. 227 da Constituição da República, que, 
albergando a doutrina da proteção integral e prioridade absoluta e tornando como prioritária a 
promoção de políticas públicas eficazes na área da infância e da juventude, concebe como dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

Considerando que o art. 7°, inciso XXXIIII da Constituição Federal dispõe que é vedado 
qualquer trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da criança e do adolescente, expressas 
na vedação, para os menores de 18 anos, do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso e 
prejudicial à sua moralidade, de acordo com a mesma Norma Constitucional; 

Considerando o estatuído no art. 4º, parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei n. 8069, de 13 de julho de 1990), segundo o qual a garantia de 
prioridade absoluta compreende: I – precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas; III – 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção da infância e da 
juventude;  

Considerando o disposto no art. 69 da Lei 8.069/90, que assegura ao adolescente o direito 
à profissionalização e à proteção no trabalho, desde que respeitada a sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho; 

Considerando que, por corolário de toda essa normativa, constitucional e legal, o direito 
à profissionalização constitui-se como direito fundamental inalienável dos adolescentes, por força 
dos quais decorre dever jurídico impostergável imposto ao Estado para sua justa implementação e 
realização, por meio de políticas públicas eficazes, sob pena de configuração de grave ilicitude 
constitucional e prática de ato de infidelidade governamental ao Texto Constitucional;  

Considerando que, como integrante da estrutura de Estado da República Federativa, o 
Ministério Público da União e o dos Estados tem, por via de corolário, o dever de promover o 
exercício do direito à profissionalização, em especial, a adolescentes excluídos do processo de 
formação profissional; 

Considerando que a aprendizagem, na forma dos artigos 424 a 433 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, é importante instrumento de profissionalização de adolescentes, na medida em 
que permite sua inserção simultânea no mercado de trabalho e em cursos de formação profissional, 
com garantia de direitos trabalhistas e previdenciários; 

Considerando o teor do art. 16, do Decreto 5598/05 (Regulamento da Aprendizagem), 
que prevê expressamente: “A contratação de aprendizes por empresas públicas e sociedades de 
economia mista dar-se-á de forma direta, nos termos do § 1o do art. 15, hipótese em que será 
realizado processo seletivo mediante edital, ou nos termos do § 2o daquele artigo. Parágrafo único. 
A contratação de aprendizes por órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional observará regulamento específico, não se aplicando o disposto neste Decreto”. 

Considerando o papel do CNMP na promoção da integração entre os ramos do Ministério 
Público e a previsão, em seu plano estratégico, da implementação de projetos voltados à proteção 
da infância e juventude e ao combate ao trabalho infantil, salvo para fins de aprendizagem, 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Instituir, no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados, o Programa 
“Adolescente Aprendiz”, a ser desenvolvido por cada ramo do Ministério Público, conforme 
disponibilidade orçamentária, segundo as normas gerais constantes da presente Resolução. 

Parágrafo único. O programa tem por objetivo proporcionar aos aprendizes inscritos 
formação técnico-profissional que possibilite oportunidade de ingresso no mercado de trabalho, 
mediante atividades teóricas e práticas desenvolvidas no ambiente de trabalho; ofertar aos 
aprendizes condições favoráveis para receber a aprendizagem profissional e estimular a inserção, 
reinserção e manutenção dos aprendizes no sistema educacional, a fim de garantir o seu processo 
de escolarização. 

Art. 2º. Poderão ser admitidos no Programa, menores de 18 anos inscritos em cursos de 
aprendizagem voltados para a formação técnico profissional metódica, promovidos pelos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem ou por entidades sem fins lucrativos, que tenham por objeto a 
assistência ao adolescente e à sua formação e que estejam inscritas no Cadastro Nacional de 
Aprendizagem, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 1° Os adolescentes do Programa deverão estar cursando no mínimo o 5º ano do nível 
fundamental ou o nível médio, sendo que 70% deles deverá atender a, pelo menos, um dos 
requisitos abaixo:(Redação dada pela Resolução n° 101, de 6 de agosto de 2013) 

I. ser oriundo de família com renda per capita inferior a dois salários mínimos; (Incluído 
pela Resolução n° 101, de 6 de agosto de 2013) 

II. ser egresso do sistema de cumprimento de medidas socioeducativas; (Incluído pela 
Resolução n° 101, de 6 de agosto de 2013) 

III. estar em cumprimento de medida socioeducativa; (Incluído pela Resolução n° 101, 
de 6 de agosto de 2013) 

IV. ser egresso de serviço ou programa de acolhimento; ou (Incluído pela Resolução 
n° 101, de 6 de agosto de 2013) 

V. estar inserido em serviço ou programa de acolhimento. (Incluído pela Resolução n° 
101, de 6 de agosto de 2013) 

§ 2º. A seleção dos adolescentes, observados aqueles critérios mínimos definidos no 
parágrafo anterior, será feita pelas entidades referidas no caput deste artigo. 

§ 3º. Para fins de contratação dos serviços das entidades mencionadas no caput deste 
artigo, com vistas à implementação dos cursos de aprendizagem, serão observadas, pelas unidades 
gestoras do Ministério Público, as normas da Lei n. 8666/1993. 

§ 4º. O Ministério Público criará comissão - vinculada à Secretaria de Gestão de Pessoas 
da unidade do MP - para acompanhamento do programa de aprendizagem, integrada 
preferencialmente por psicólogo, assistente social e pedagogo, além de outros servidores, a fim de: 

I – Implantar, coordenar, acompanhar e avaliar o Programa na unidade do MP; 

II – Divulgar o programa na unidade e sensibilizar a comunidade institucional por 
meio de material informativo como cartilhas, folders; 

III – Interagir com a entidade contratada no que se refere: assiduidade; pontualidade; 
desempenho escolar e acompanhamento sócio-familiar; 

IV – Promover a ambientação dos aprendizes promovendo, inclusive, encontro comos 
pais/responsáveis dos adolescentes visando aproximação com a família, esclarecimento de dúvidas 
referentes ao Programa e apresentação da instituição em que o adolescente irá desenvolver suas 
atividades de aprendizagem; 

V – Fomentar o atendimento do adolescente aprendiz e seus familiares pelos 
equipamentos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município em que residem, 
notadamente o CRAS e CREAS, caso tal providência se mostre necessária; 

VI – Interagir e fortalecer o papel dos supervisores dos aprendizes; 

VII – Promover dentro da unidade do MP em que o adolescente estiver lotado, por 
meio de parcerias com outras instituições ou do serviço voluntário de servidores ou não, atividades 
voltadas para desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente, tais como: apoio 
escolar; orientação vocacional; atividades culturais (oficinas de desenho, canto, teatro, dentre 
outros) para incentivar o desenvolvimento de talentos e atividades informativas (oficinas e/ou 
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palestras temáticas sobre direitos humanos, direitos da criança e do adolescente, sexualidade, dentre 
outros); 

VIII – Realizar atendimento individual e em grupo estendendo, quando necessário, às 
famílias; 

IX – Elaborar relatório de acompanhamento e avaliação dos aprendizes e do 
Programa; 

X – Inserir os aprendizes, quando possível, nos programas e projetos existentes na 
unidade do MP onde estão lotados. 

Art. 3º. A contratação de aprendizes pelas unidades do Ministério Público far-se-á de 
modo indireto, na forma permitida pelo art. 431 da CLT, por meio dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem ou entidades referidas no artigo anterior, que celebrarão com os adolescentes, 
contratos de aprendizagem, devidamente anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS). 

Art. 4º. A jornada de trabalho do adolescente aprendiz observará as regras contidas no 
art. 432 da CLT, observadas as restrições constantes do art. 67, da CLT. 

Art. 5º. O contrato de aprendizagem celebrado entre a entidade referida no caput do art. 
2º e o adolescente aprendiz não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses e extinguir-se-á no 
seu Termo ou, antecipadamente, nas hipóteses previstas no art. 433 da CLT. 

Art. 6º. O Adolescente Aprendiz perceberá retribuição não inferior a 01 (um) salário 
mínimo, fazendo jus ainda: 

I – Décimo Terceiro Salário, FGTS e repouso semanal remunerado; 

II – férias de 30 dias, coincidentes com um dos períodos de férias escolares, sendo 
vedado seu parcelamento e conversão em abono pecuniário; III – seguro contra acidentes pessoais; 
IV – vale transporte. 

Parágrafo único: Na hipótese de existir salário mínimo regionalizado, esta será a 
retribuição prevista no caput deste artigo, com exceção do Ministério Público da União, que sempre 
observará o salário mínimo nacional. 

Art.7º. São deveres do Adolescente Aprendiz, dentre outros a serem fixados, em ato 
próprio, por cada ramo do Ministério Público da União e os dos Estados : 

I - executar com zelo e dedicação as atividades que lhes forem atribuídas e 

II - apresentar, trimestralmente, à contratada, comprovante de aproveitamento e frequência 
escolar. 

Art. 8º. É proibido ao adolescente aprendiz, além de outros impedimentos a serem fixados 
em ato próprio, por cada ramo do Ministério Público da União e os dos Estados: 

I - realizar atividades incompatíveis com o projeto pedagógico do programa de 
aprendizagem; 

II - identificar-se invocando sua qualidade de adolescente aprendiz quando não estiver 
no pleno exercício das atividades desenvolvidas no Ministério Público; 

III - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização. 
Art. 9º. As obrigações da entidade contratada para selecionar e contratar aprendizes, bem 

como promover o curso de aprendizagem correspectivo, serão descritas em instrumento próprio, 
que incluirá, dentre outras: 

I - selecionar os adolescentes matriculados em programas de aprendizagem por ela 
promovidos para os fins previstos no art. 2o desta Portaria, observando a reserva de pelo menos 
10% (dez por cento) das vagas para pessoas com deficiência, bem como os demais requisitos 
constantes dos parágrafos daquele artigo; 

II - executar todas as obrigações trabalhistas referentes aos adolescentes aprendizes; 

III - garantir locais favoráveis e meios didáticos apropriados ao programa de 
aprendizagem e ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do adolescente aprendiz; 

IV - assegurar a compatibilidade de horários para a participação do adolescente no 
Programa Adolescente Aprendiz e no programa de aprendizagem, sem prejuízo da frequência ao 
ensino regular; 



V - acompanhar as atividades e o desempenho pedagógico do adolescente aprendiz, 
em relação ao programa de aprendizagem e ao ensino regular; 

VI - promover a avaliação periódica do adolescente aprendiz, no tocante ao programa 
de aprendizagem; e 

VII - expedir Certificado de Qualificação Profissional em nome do adolescente, após a 
conclusão do programa de aprendizagem com aproveitamento satisfatório, e outros documentos 
que se fizerem necessários, em especial os necessários às atividades escolares. 

Art. 10. A participação do adolescente aprendiz no programa instituído por esta Portaria 
em nenhuma hipótese implicará vínculo empregatício com o Ministério Público. 

Art. 11. O percentual mínimo de aprendizes, o acompanhamento dos trabalhos na 
unidade do Ministério Público, a definição de supervisor, controle de frequência do adolescente 

aprendiz na unidade do Ministério Público e no Curso, serão definidos, em ato próprio, por cada 
ramo do Ministério Público da União e pelos Ministérios Públicos dos Estados. 

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelas unidades do Ministério Público nos 
Estados e pelos ramos do Ministério Público da União, observando-se as normas gerais 
estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 13 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 09 de agosto de 2011. 
EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
  



RESOLUÇÃO N° 77, DE 09 DE AGOSTO DE 2011. 
Estabelece regras sobre o dever de decidir e o prazo 
razoável dos processos administrativos no âmbito 
do Ministério Público brasileiro. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e, com 
fundamento no artigo 19 do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 8ª Sessão Ordinária, realizada em 09 de agosto de 2011; 

Considerando o que dispõe o artigo 127, § 2º, da Constituição Federal; 
Considerando o que dispõem os artigos 3º da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e 

22 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 
Considerando o disposto nos artigos 37, caput, no artigo 1º, inciso III, no artigo 5º, § 1º, 

e artigo 5º, incisos LXXVIII e XXXIV, líneas “a” e “b”, da Constituição Federal; 
Considerando o que dispõem os artigos 1º, 2º, 48 e 49, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, RESOLVE: 
Art. 1º O processo administrativo no âmbito do Ministério Público deverá atender à 

proteção dos direitos dos administrados e ao cumprimento dos fins da Administração. 
Art. 2º A Administração do Ministério Público obedecerá, dentre outros, nos processos 

administrativos aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, publicidade, transparência, 
razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, imparcialidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público, eficiência e tempo razoável de duração do 
processo. 

Art. 3º A Administração tem o dever de, explicitamente, emitir decisões nos processos 
administrativos e de dar respostas sobre solicitações, reclamações, representações ou pedidos em 
matéria de sua competência. 

Art. 4º A instrução dos processos administrativos, quando não definida em Lei, deverá 
ser realizada e encerrada no prazo de até cento e vinte dias, em atenção ao princípio da duração 
razoável do processo. 

Parágrafo único. Poderá ser prorrogada a instrução por um período igual, quando 
devidamente motivada. 

Art. 5º Concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o prazo 
de até trinta dias para decidir e comunicar ao administrado, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 

Art. 6º A Administração deverá ter sistema próprio, permanentemente alimentado com 
as movimentações dos processos administrativos, de acesso fácil pelo administrado, com o fim de 
dar publicidade e transparência aos seus atos. 

Art. 7º Aplicam-se, nos casos omissos, as regras da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor da na data de sua publicação. 
 

Brasília, 09 de agosto de 2011. 
EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
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RESOLUÇÃO N° 78, DE 9 DE AGOSTO DE 2011. 
Institui o Cadastro de Membros do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada na 8ª Sessão 
Ordinária, realizada em 09 de agosto de 2011; 

Considerando o rol de atribuições de controle administrativo e funcional da atividade dos 
membros do Ministério Público cometidas ao Conselho Nacional do Ministério Público; 

Considerando a atual insuficiência de dados sobre os membros e as unidades do 
Ministério Público brasileiro, inviabilizando a instituição de políticas de aprimoramento da 
Instituição, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Cadastro de Membros do Ministério Público. 
Art. 2º O Cadastro de Membros do Ministério Público compreenderá informações 

pessoais e funcionais dos membros e das unidades do Ministério Público, destinando-se ao registro, 
entre outros, dos seguintes dados:  

I – nome completo, filiação, estado civil, sexo, endereço eletrônico funcional, RG e 
CPF dos membros do Ministério Público;  

II – exercício, nas hipóteses cabíveis, do magistério e da advocacia, por membros do 
Ministério Público;  

III – residência na comarca ou local onde oficia ou existência de autorização para 
fixação de residência em outra localidade;  

IV – histórico de designações;  

V – histórico de progressão funcional;  

VI – aperfeiçoamento funcional e pós-graduação;  

VII – histórico de elogios e punições administrativas ou decorrentes de ações judiciais;  

VIII – registro de procedimentos administrativos e processos judiciais em desfavor dos 
membros do Ministério Público;  

IX – localização, horário de funcionamento e dados para contato com as unidades do 
Ministério Público. 

Art. 3º O Cadastro de Membros do Ministério Público será gerenciado por sistema 
informatizado desenvolvido e disponibilizado pelo Conselho Nacional do Ministério Público aos 
membros e às unidades do Ministério Público, assegurados: 

I – sigilo e segurança dos dados pessoais e dos registros funcionais;  

II – acesso pleno e irrestrito, pelo membro do Ministério Público, aos seus próprios 
dados, com conhecimento de eventuais alterações realizadas pela respectiva Corregedoria-Geral ou 
outro órgão da Administração Superior da Instituição a que estiver vinculado;  

III – compartilhamento, entre Corregedoria-Geral e Corregedoria Nacional do 
Ministério Público, dos dados pessoais e dos registros funcionais dos membros do Ministério 
Público;  

IV – compartilhamento dos dados pessoais e dos registros funcionais dos membros do 
Ministério Público com os Gabinetes dos Conselheiros Nacionais, em procedimentos em curso no 
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público;  

V – utilização, pelas Comissões do Conselho Nacional do Ministério Público, para 
fins de desenvolvimento de indicadores e perfis da Instituição e de seus membros, de dados 
quantitativos constantes do Cadastro de Membros do Ministério Público;  

VI – utilização, pelos demais setores do Conselho Nacional do Ministério Público, 
dedados cadastrais das unidades do Ministério Público, para fins de identificação e comunicação 
com os respectivos membros responsáveis;  

VII – disponibilização limitada, a outros membros do Ministério Público, de 
informações relativas ao nome e ao endereço eletrônico funcional de outros membros do 
Ministério Público da mesma ou de similar área de atuação;  
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VIII – disponibilização limitada, a integrantes da sociedade em geral, de informações 
relativas ao endereço, telefone e horário de funcionamento das unidades do Ministério Público, 
bem como sobre o nome dos respectivos responsáveis. 

§ 1º O sistema informatizado de que trata o presente artigo será administrado pela 
Corregedoria Nacional do Ministério Público, em conjunto com as Corregedorias-Gerais das 
unidades do Ministério Público. 

§ 2º Compete a cada Ministério Público definir, em seu âmbito interno, os demais órgãos 
competentes para gerenciamento e preenchimento do sistema. 

§ 3º Competirá ao Conselho Nacional do Ministério Público assegurar as condições de 
treinamento mínimo e suporte para que as unidades do Ministério Público possam operar 
satisfatoriamente o sistema. 

Art. 4º Os dados a serem inseridos no Cadastro de Membros do Ministério Público serão 
fornecidos de forma concorrente pela Corregedoria Nacional e pelos demais órgãos e setores do 
Conselho Nacional do Ministério Público, em relação aos procedimentos sob sua responsabilidade, 
pelos membros do Ministério Público e pelos órgãos internos indicados na forma do § 2º do artigo 
precedente, devendo ser prevista a possibilidade de migração de dados de sistemas compatíveis 
eventualmente existentes. 

Parágrafo único. Compete aos membros do Ministério Público atualizar os dados 
atinentes ao exercício do magistério e à residência fora da comarca, no início de cada semestre e 
sempre que houver alteração da situação jurídica. 

Art. 5º Caberá à Corregedoria-Geral de cada Ministério Público, independentemente do 
disposto no § 2º do artigo 3º, configurar o “Sistema de Cadastro de Membros do Ministério Público 
- SCMMP” para o seu uso no âmbito do respectivo Ministério Público, bem como homologar no 
fim de cada semestre os dados inseridos no banco de dados do Cadastro de Membros do Ministério 
Público, validando-os de forma a sinalizar a sua atualidade e confiabilidade. 

Art. 6º A Corregedoria-Geral de cada Ministério Público deverá cadastrar todos os 
membros do Ministério Público, inserindo ao menos o nome, matrícula, o endereço eletrônico 
funcional e o número de CPF de cada um, no prazo de seis meses após a disponibilização do 
“Sistema de Cadastro de Membros do Ministério Público – SCMMP”. 

Parágrafo único. No prazo máximo de um ano, a contar da disponibilização do "Sistema 
de Cadastro de Membros do Ministério Público - SCMMP" deverão ser lançados os dados 
mencionados no inciso VII do artigo 2º, independentemente da data a que dizem respeito, 
ressalvadas tão somente as punições alcançadas pela reabilitação ou figura congênere. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 09 de agosto de 2011. 
EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
 

  



 
RESOLUÇÃO N° 79, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011. 

Altera o parágrafo único do art. 1º e acrescenta um 
parágrafo único ao artigo 2º na Resolução nº 
48/2009. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal, e com arrimo 
no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 11ª 
Sessão Extraordinária, realizada em 21 de setembro de 2011, RESOLVE: 

Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 48, de 20 de outubro de 2009, 
nos seguintes termos: 

Art. 1º …………………………………………………………………………. 
Parágrafo único. O pagamento de diárias, quando se tratar de deslocamento para exercício das funções na 

sede do CNMP, dar-se-á até o limite de 10 (dez) diárias por mês. 
Art. 2º Acrescenta-se ao art. 2º da Resolução nº 48, de 20 de outubro de 2009, o 
seguinte parágrafo único: 
Art. 2º …………………………………………………………………………. 
Parágrafo único. No caso de membro auxiliar, o valor será equivalente ao pago a Procuradores da 

República ou a Procuradores Regionais da República, conforme sua graduação, observado o limite de 10 (dez) diárias 
por mês. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 21 de setembro de 2011. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 80, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011. 
Altera o § 3º do artigo 2º da Resolução nº 56/2010. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso I, da Constituição da 
República e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
Plenária tomada na 10ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de outubro de 2011, 

Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da 
Constituição da República; 

Considerando a atribuição conferida ao Ministério Público pelo artigo 68, parágrafo 
único, da Lei 7.210/84; 

Considerando a necessidade de se evitar atrasos no envio do relatório anual consolidado 
de visitações dos membros do Ministério Público aos estabelecimentos prisionais; 

Considerando as conclusões do II Encontro Nacional de Aprimoramento da Atuação do 
Ministério Público junto ao Sistema Prisional, realizado em Brasília, nos dias 16 e 17 de junho de 
2011, RESOLVE: 

Art. 1º O § 3º do artigo 2º da Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art.2º ................................................................................................................... 
§ 3º No mês de março de cada ano, o relatório a ser elaborado deverá ser minucioso sobre as condições do 

estabelecimento penal verificadas nas visitas mensais, conforme formulário a ser aprovado pela Comissão Disciplinar, 
de Controle Externo da Atividade Policial, de Controle do Sistema Carcerário e de Controle das Medidas 
Sócioeducativas aplicadas em adolescentes em conflito com a lei, que integrará Anexo desta Resolução, sem prejuízo 
da apresentação do relatório referente ao mês de dezembro.” (NR) 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 18 de outubro de 2011. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 81, DE 31 DE JANEIRO DE 2012.  
Dispõe sobre a criação da Comissão Temporária de 
Acessibilidade, adequação das edificações e serviços 
do Ministério Público da União e dos Estados às 
normas de acessibilidade e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e com 
fulcro no artigo 66 de seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada 
na 1ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de janeiro de 2012, 

Considerando que a dignidade da pessoa humana é preceito fundamental da República 
Federativa do Brasil; 

Considerando que constitui objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação; 

Considerando que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, e 
que ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante; 

Considerando que os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras devem dispensar 
atendimento prioritário às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

Considerando a previsão constitucional de adaptação dos edifícios de uso público 
atualmente existentes, a fim de garantir acesso adequado às pessoas com deficiência; 

Considerando que as edificações de uso público já existentes, tinham o prazo de trinta 
meses a contar da data de publicação do Decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, para garantir 
acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

Considerando que a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida se faz mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços 
públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e 
de comunicação; 

Considerando que a acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida às 
vias e edificações públicas e privadas de uso coletivo, aos espaços públicos, aos meios de transporte 
e de comunicação é pressuposto para a real efetivação do cânone da dignidade da pessoa humana, 
propiciando honrada existência e garantido, em última análise, o pleno exercício dos direitos 
fundamentais individuais e sociais indisponíveis; 

Considerando a necessidade do Ministério Público da União e dos Estados adequarem 
suas edificações e serviços às normas de acessibilidade;  

Considerando que compete ao Ministério promover as ações civis públicas visando 
garantir os direitos das pessoas com deficiência, conforme estabelece o artigo 3º da Lei 7.853 de 24 
outubro de 1989 e que, por esta razão, deve a instituição adequar suas edificações e serviços às 
normas de acessibilidade; 

Considerando, por fim, que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que tem o dever institucional de zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação 
dos direitos concernentes à acessibilidade, RESOLVE editar a seguinte Resolução:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a criação da Comissão Temporária de Acessibilidade 

do Conselho Nacional do Ministério Público e regulamenta a aplicação da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, internalizados com equivalência 
de emenda constitucional pelo Decreto Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008 e Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 e das Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, nº 10.098, de 19 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/02/2012&jornal=1&pagina=113&totalArquivos=144


de dezembro de 2000 e dos Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e nº 5.296, de 02 de 
dezembro 2004, ao Ministério Público da União e dos Estados. 

 
CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
Art. 2º. O Ministério Público da União e dos Estados deve dispensar atendimento 

prioritário às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme o estabelecido pela Lei nº 
10.048/2000. 

§ 1º. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. 

§ 2º. O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

Art. 3º. O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas de que trata o art. 2º, caput e §2º; 

§ 1º. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas fluentes em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas 
que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdo cegas, prestado por guias intérpretes 
ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, 
mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 2º, caput e 
§2º; 
VII- divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas com 

deficiência, com mobilidade reduzida, pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, 
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia deacompanhamento 
junto de pessoa com deficiência nos locais dispostos no caput do art. 2º, mediante apresentação da 
carteira de vacina atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art.2º, 
caput e §2º. 

§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 2º, caput 
e § 2º, antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, 
observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º, da Lei nº10.741, de 1º de outubro 
de 2003. 

§ 3º As instituições referidas no caput do art. 2º devem possuir, pelo menos, um telefone 
de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas com deficiência auditiva. 

§ 4º A Administração Superior do Ministério Público da União e dos Estados deve realizar 
a habilitação de servidores em cursos oficiais de Linguagem Brasileira de Sinais, ministrados por 
professores oriundos de instituições oficialmente reconhecidas no ensino de Linguagem Brasileira 
de Sinais, a fim de assegurar o pleno acesso dos deficientes auditivos às suas dependências. 

Art. 4º O Ministério Público da União e dos Estados tem o prazo de doze meses, a partir 
da publicação da presente Resolução, para efetivamente implantar o atendimento prioritário 
referido neste ato. 

CAPÍTULO III 



DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA 
SEÇÃO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Art. 5°. A construção, reforma e ampliação de edificações do Ministério Público da União 

e dos Estados devem ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, atendendo às regras de acessibilidade previstas nas normas de 
acessibilidade, na legislação específica e no Decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004. 

Parágrafo único – Consideram-se acessíveis as edificações que não apresentam qualquer 
entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com 
autonomia e segurança de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
SEÇÃO II 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
Art. 6º. A construção, ampliação ou reforma de edificações do Ministério Público da 

União e dos Estados devem garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação 
com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou 
dificultem o seu acesso. 

§ 1º. No caso das edificações já existentes, terão elas o prazo máximo de vinte e quatro 
meses a contar da data de publicação desta Resolução para garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, devendo-se adaptar por trimestre o percentual mínimo de doze 
e meio por cento do total dos prédios pertencentes à Instituição. 

§ 2º. O Ministério Público que não dispuser de dotação orçamentária suficiente para 
realizar as obras mencionadas no parágrafo anterior, deve informar este fato, por escrito, à 
Comissão Temporária de Acessibilidade, no prazo de um mês a partir da publicação desta 
Resolução e incluir no orçamento do ano seguinte verba necessária ao custeio das adaptações. 

Art. 7º. Na ampliação ou reforma das edificações, os desníveis das áreas de circulação 
internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou equipamento eletromecânico de 
deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT. 

Art. 8º. Os balcões de atendimento devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície 
acessível para atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme os 
padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT e à legislação brasileira específica. 

Art. 9º. A construção, ampliação ou reforma de edificações pertencentes ao Ministério 
Público devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

§ 1º. Nas edificações a serem construídas, os sanitários destinados ao uso por pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida serão distribuídos na razão de, no mínimo, uma cabine para 
cada sexo em cada pavimento da edificação, com entrada independente dos sanitários coletivos, 
obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2º. Nas edificações já existentes, terão elas o prazo máximo de vinte e quatro meses a 
contar da data de publicação desta Resolução para garantir pelo menos um banheiro acessível por 
pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo 
que possam ser utilizados por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, devendo-se adaptar 
por trimestre o percentual mínimo de doze e meio por cento do total dos prédios pertencentes à 
Instituição. 

§ 3º. O Ministério Público que não dispuser de dotação orçamentária suficiente para 
realizar as obras mencionadas no parágrafo anterior, deve informar este fato, por escrito, à 
Comissão Temporária de Acessibilidade, no prazo de um mês a partir da publicação desta 
Resolução e incluir no orçamento do ano seguinte verba necessária ao custeio das adaptações. 

Art. 10º. Os auditórios e similares localizados nos prédios do Ministério Público da União 
e dos Estados reservarão, pelo menos, dois por cento da lotação do estabelecimento para pessoas 
em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos 



corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e a obstrução das 
saídas, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT e à legislação 
brasileira específica. 

§ 1º. Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois por 
cento dos assentos para acomodação de pessoas com deficiência visual e de pessoas com 
mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, devendo 
todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT e à legislação brasileira específica. 

§ 2º. Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que 
garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

§ 3º. Nos locais referidos no caput haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 
emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT e à 
legislação brasileira específica, a fim de permitir a saída segura de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 4º. As áreas de acesso ao palco também devem ser acessíveis. 
§ 5º. As edificações referidas no caput, já existentes, têm o prazo de vinte e quatro 
meses, a contar da data de publicação desta Resolução, para se adequar as exigências deste 

artigo. 
§ 6º. O Ministério Público que não dispuser de dotação orçamentária suficiente para 

realizar as obras mencionadas no parágrafo anterior, deve informar este fato, por escrito, à 
Comissão Temporária de Acessibilidade, no prazo de um mês a partir da publicação desta 
Resolução e incluir no orçamento do ano seguinte verba necessária ao custeio das adaptações. 

Art. 11. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações pertencentes ao 
Ministério Público serão reservados, pelo menos, dois por cento do total de vagas para veículos 
que transportem pessoa com deficiência física ou visual, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, 
em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, 
com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT e à legislação brasileira específica. 

Art. 12. No prazo de doze meses a partir da data de publicação desta Resolução, as 
edificações pertencentes ao Ministério Público deverão dispor de sinalização visual e tátil para 
orientação de pessoas com deficiência auditiva e visual, em conformidade com as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT e à legislação brasileira específica. 

Art. 13. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações do Ministério 
Público, deve atender aos padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT e à legislação 
brasileira específica. 

§ 1º. No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer 
que seja o número de elevadores da edificação, pelo menos um deles terá cabine que permita acesso 
e movimentação cômoda de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com 
o que especifica as normas técnicas de acessibilidade da ABNT e à legislação brasileira específica. 

§ 2º. Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em qual 
andar da edificação a pessoa se encontra. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 
Art. 14. No prazo máximo de doze meses a contar da data de publicação desta Resolução, 

será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos do Ministério Público da União e 
dos Estados na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas com deficiência, 
garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis. 

Parágrafo único. Ao se tornarem acessíveis às pessoas com deficiência visual, os sítios 
eletrônicos conterão símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores 
(internet), a ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

 



CAPÍTULO V 
DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA EM CONCURSO REALIZADO 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Art. 15. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever em concurso 

público realizado pelo Ministério Público da União e dos Estados, em igualdade de condições com 
os demais candidatos, como dispõe a lei. 

§ 1º. O candidato com deficiência, em razão da necessária equiparação de oportunidades, 
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado o percentual mínimo de dez por cento em face da 
classificação obtida. 

§ 2º. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

Art. 16. Os editais de concursos públicos deverão conter: 

I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva 
destinada à pessoa com deficiência; 

II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos; 

III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio 
probatório,conforme a deficiência do candidato; e 

IV - exigência de apresentação, pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição,de 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência. 

§ 1º. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento 
diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 

§ 2º. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso. 

Art. 17. A pessoa com deficiência participará de concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que concerne: 

I - ao conteúdo das provas; 

II - à avaliação e aos critérios de aprovação; 

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e 

IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
Art. 18. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe 

multiprofissional composta de três profissionais capacitados, sendo um deles médico. 
§ 1º. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a 
desempenhar; 

III - as condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas; 

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize; e 

V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
Art. 19. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, 

a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 20. A Comissão Temporária de Acessibilidade do Conselho Nacional do Ministério 

Público passa a integrar a Comissão de Acompanhamento da Atuação do Ministério Público na 
Defesa dos Direitos Fundamentais, mantendo sua estrutura administrativa. (Redação dada pela 
Resolução n° 99, de 20 de junho de 2013) 
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Art. 21. Para fins de cumprimento pelo Ministério Público da União e dos Estados dos 
termos da Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 2012, será criado no âmbito da Comissão 
de Acompanhamento da Atuação do Ministério Público na Defesa dos Direitos Fundamentais, o 
Núcleo de Atuação Especial em Acessibilidade, que poderá ser desconstituído quando atingir o fim 
a que se destina. (Redação dada pela Resolução n° 99, de 20 de junho de 2013) 

Art. 22. Todos os ramos do Ministério Público da União e as unidades dos Estados que 
ainda não informaram o endereço das suas edificações, especificando quais se encontram 
adequadas às normas de acessibilidade e quais devem ser adaptadas, com base no roteiro básico de 
acessibilidade encaminhado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, devem enviar tais 
dados, a partir da publicação desta Resolução, ao Núcleo de Atuação Especial em Acessibilidade, 
integrante da Comissão de Acompanhamento da Atuação do Ministério Público na Defesa dos 
Direitos Fundamentais. (Redação dada pela Resolução n° 99, de 20 de junho de 2013) 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, 31 de janeiro de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 82, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012. 
Dispõe sobre as audiências públicas no âmbito do 
Ministério Público da União e dos Estados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Federal, e com arrimo 
no artigo 19 do Regimento Interno; 

Considerando o disposto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei 
Orgânica do Ministério Público), que estabelece como atribuição do Ministério Público promover 
audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais; 

Considerando o disposto no art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei 
Orgânica do MPU), que estabelece como atribuição do Ministério Público da União a promoção 
de outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;  

Considerando que as audiências cometidas ao Ministério Público são um mecanismo pelo 
qual o cidadão e a sociedade organizada podem colaborar com o Ministério Público no exercício 
de suas finalidades institucionais ligadas ao zelo do interesse público e à defesa dos direitos e 
interesses difusos e coletivos de modo geral; 

Considerando ainda que o referido ato normativo não exclui, a cada unidade do Ministério 
Público, na esfera de sua autonomia, a possibilidade de editar atos regulamentares sobre a matéria, 
RESOLVE:  

Art. 1º Compete aos Órgãos do Ministério Público, nos limites de suas respectivas 
atribuições, promover audiências públicas para auxiliar nos procedimentos sob sua 
responsabilidade, na identificação de demandas sociais que exijam a instauração de procedimento, 
para elaboração e execução de Planos de Ação e Projetos Estratégicos Institucionais ou para 
prestação de contas de atividades desenvolvidas. (Redação dada pela Resolução n° 159, de 14 de 
fevereiro de 2017) 

§ 1º As audiências públicas serão realizadas na forma de reuniões organizadas, abertas a 
qualquer cidadão, representantes dos setores público, privado, da sociedade civil organizada e da 
comunidade, para discussão de situações das quais decorra ou possa decorrer lesão a interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos, e terão por finalidade coletar, junto à sociedade e ao 
Poder Público, elementos que embasem a decisão do órgão do Ministério Público quanto à matéria 
objeto da convocação ou para prestar contas de atividades desenvolvidas. (Redação dada pela 
Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

§ 2° O Ministério Público poderá receber auxílio de entidades públicas para custear a 
realização das audiências referidas no caput deste artigo, mediante termo de cooperação ou 
procedimento específico, com a devida prestação de contas.  

§ 3º As audiências públicas poderão ser realizadas também no âmbito das Câmaras de 
Coordenação e Revisão e dos Centros de Apoio Operacional, no âmbito de suas atribuições, sem 
prejuízo da observância das demais disposições desta Resolução. (Incluído pela Resolução n° 159, 
de 14 de fevereiro de 2017) 

§ 4º A audiência pública será autuada e registrada segundo o sistema adotado por cada 
ramo ou unidade do Ministério Público. (Incluído pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 
2017) 

Art. 2º As audiências públicas serão precedidas da expedição de edital de convocação do 
qual constará, no mínimo, a data, o horário e o local da reunião, bem como o objetivo e a forma 
de cadastramento dos expositores, além da forma de participação dos presentes.  

Art. 3º Ao edital de convocação será dada a publicidade possível, sendo facultada a sua 
publicação no Diário Oficial do Estado e nos perfis institucionais do Órgão Ministerial nas redes 
sociais e obrigatória a publicação no sítio eletrônico, bem como a afixação na sede da unidade do 
Ministério Público, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, salvo em situações urgentes, 
devidamente motivadas no ato convocatório. (Redação dada pela Resolução n° 159, de 14 de 
fevereiro de 2017) 
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Art. 4º Da audiência será lavrada ata circunstanciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de sua realização, devendo constar o encaminhamento que será dado ao tema, se for o caso. 
(Redação dada pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

§ 1º A ata e seu extrato serão encaminhadas ao Procurador-Geral de cada unidade, ou a 
quem estes indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias após sua lavratura para fins de conhecimento. 
(Redação dada pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

§ 2° A ata, por extrato, será afixada na sede da unidade e será publicada no sítio eletrônico 
do respectivo Ministério Público, assegurando-se aos inscritos e participantes a comunicação por 
meio eletrônico, no respectivo endereço cadastrado.  

§ 3º A ata poderá ser elaborada de forma sintética nos casos em que a audiência pública 
for gravada em imagem e em áudio, em meio digital ou analógico. (Incluído pela Resolução n° 159, 
de 14 de fevereiro de 2017) 

Art. 5º Se o objeto da audiência pública consistir em fato que possa ensejar providências 
por parte de mais de um membro do Ministério Público, aquele que teve a iniciativa do ato 
participará sua realização aos demais membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
podendo a audiência pública ser realizada em conjunto.  

Art. 6º Ao final dos trabalhos que motivaram a audiência pública, o representante do 
Ministério Público deverá produzir um relatório, no qual poderá constar, dentre outras, alguma das 
seguintes providências: (Redação dada pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

I - arquivamento das investigações;  

II - celebração de termo de ajustamento de conduta;  

III - expedição de recomendações;  

IV – instauração de procedimento, inquérito civil ou policial; (Redação dada pela 
Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

V - ajuizamento de ação civil pública;  

VI - divulgação das conclusões de propostas de soluções ou providênciasalternativas, 
em prazo razoável, diante da complexidade da matéria.  

VII – prestação de contas das atividades desenvolvidas em determinado 
período.(Incluído pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

VIII - elaboração e revisão de Plano de Ação ou de Projeto Estratégico 
Institucional.(Incluído pela Resolução n° 159, de 14 de fevereiro de 2017) 

Art. 7º As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência 
pública ou em decorrência desta terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se a subsidiar 
a atuação do Ministério Público, zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a participação popular 
na condução dos interesses públicos. 

Art. 8º Cada unidade do Ministério Público debaterá, no âmbito de seu planejamento 
estratégico, a necessidade de realização de audiências públicas, podendo definir metas correlatas. 

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília (DF), 29 de fevereiro de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4797/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTU5Il0=


RESOLUÇÃO Nº 83, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. 
Altera a Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, 
que dispõe sobre a atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa do direito fundamental 
à convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes em acolhimento e dá outras 
providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com arrimo no 
artigo 19 do seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada na 2ª Sessão 
Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2012, 

Considerando a decisão plenária proferida na sessão de julgamento do dia 28 de fevereiro 
de 2012 no procedimento nº 0.00.000.000174/2012-14; 

Considerando a necessidade de adequação dos formulários anexos ao sistema 
informatizado que está sendo desenvolvido no âmbito do CNMP; 

Considerando que a compilação das informações de forma mais objetiva possibilitará a 
formação de dados estatísticos e a geração de gráficos que auxiliarão na elaboração de políticas 
públicas, RESOLVE: 

Art. 1º O § 1º do artigo 2º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 1º. O relatório será elaborado, em meio eletrônico, mediante o preenchimento dos 
formulários que integram a presente Resolução pelo membro do Ministério Público (anexo I para 
serviços de acolhimento institucional e anexo II para serviços de acolhimento familiar) e que ficarão 
disponibilizados no sítio do CNMP, devendo conter informações sobre: 

Art. 2º O § 3º do artigo 2º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 3º. No mês de março de cada ano, será elaborado minucioso relatório anual sobre as 
condições das entidades de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar, 
mediante o preenchimento dos formulários que integram a presente Resolução (anexo III para 
serviços de acolhimento institucional e anexo IV para serviços de acolhimento familiar), sem 
prejuízo da apresentação do relatório de inspeção referente ao período anterior. 

Art. 3º. A Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 16-A: 

Art. 16-A. Enquanto não for disponibilizado o sistema informatizado para preenchimento 
dos formulários, estes deverão ser enviados pelas Corregedorias-Gerais ao CNMP via ofício, 
preferencialmente por correio eletrônico. 

Art. 4º. Revogam-se os anexos à Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, e passam a 
vigorar os formulários anexos à presente Resolução. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
*Contem anexos na versão original. 

 
Brasília (DF), 28 de fevereiro de 2012. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 84, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. 
Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, 
que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações 
em unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas de internação e de semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público e sobre a 
situação dos adolescentes que se encontrem 
privados de liberdade em cadeias públicas. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com arrimo no 
artigo 19 do seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada na 

2ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2012, 
Considerando a decisão plenária proferida na sessão de julgamento do dia 28 de fevereiro 

2012 no procedimento n° 0.00.000.000175/2012-69; 
Considerando a necessidade de adequação dos formulários anexos ao sistema 

informatizado que está sendo desenvolvido no âmbito do CNMP; 
Considerando que a compilação das informações de forma mais objetiva possibilitará a 

formação de dados estatísticos e a geração de gráficos que auxiliarão na elaboração de políticas 
públicas, RESOLVE: 

Art. 1º. O § 1º do artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 1º O relatório será elaborado, em meio eletrônico, mediante o preenchimento dos 
formulários que integram a presente Resolução pelo membro do Ministério Público (anexos I e II) 
e que ficarão disponibilizados no sítio do CNMP, devendo conter informações sobre: 

Art. 2º O § 3º do artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 3º No mês de março de cada ano, será elaborado minucioso relatório anual sobre as 
condições das unidades socioeducativas, mediante o preenchimento dos formulários que integram 
a presente Resolução (anexos III e IV), consoante disposto no art. 6º, desta Resolução, sem 
prejuízo da apresentação do relatório de inspeção referente ao período anterior. 

Art. 3º A Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 6º-A: 

Art. 6º-A. Enquanto não for disponibilizado o sistema informatizado para preenchimento 
dos formulários, estes deverão ser enviados pelas Corregedorias-Gerais ao CNMP via ofício, 
preferencialmente por correio eletrônico. 

Art. 4º Revogam-se os anexos à Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, e passam a 
vigorar os formulários anexos à presente Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
* Contém anexos na versão original. 
 

Brasília (DF), 28 de fevereiro de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 85, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. 
Altera o artigo 4º da Resolução nº 74/2011. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, inciso II, da Constituição da República, e pelo artigo 
19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 1ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: 

Art. 1º O art. 4° da Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 4º ……………………………………………………………………………… 

I – Os dados anuais relativos aos anos de 2011, 2012 e 2013 serão prestados deacordo com o 
Anexo I; 

II – Os dados mensais relativos ao ano de 2011 serão prestados de acordo com osAnexos XVIII, 
XIX, XX, XXI e XXII;  

III - Os dados mensais relativos ao ano de 2012 serão prestados de acordo com osAnexos II, VIII, 
IX, X, XII, XIII, XIV, XV, XVI, e XVII; 

IV - Os dados mensais relativos ao ano de 2013 e seguintes serão prestados deacordo com os Anexos 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI.” Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília (DF), 29 de fevereiro de 2012. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 86, DE 21 DE MARÇO DE 2012. 
Dispõe sobre o “Portal da Transparência do 
Ministério Público”. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal, e pelo 
artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 2º Sessão 
Extraordinária, realizada em 21 de março de 2012; 

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 
atuação administrativa e financeira do Ministério Público, bem como zelar pela observância do art. 
37 da Constituição Federal; 

Considerando que a Administração Pública rege-se, dentre outros, pelos princípios da 
publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011, que estabelece ser dever do 
Estado assegurar o direito fundamental de acesso à informação, delineando dados mínimos a serem 
divulgados em sítios oficiais da rede mundial de computadores pelos órgãos e entidades públicas, 
com a utilização de ferramenta de pesquisa e linguagem de fácil compreensão; 

Considerando o disposto na Resolução nº 66, de 23 de fevereiro de 2011, que Institui no 
âmbito do Ministério Público o Portal da Transparência e dá outras providências; 

Considerando a necessidade de se promover os avanços na seara da transparência da 
gestão administrativa e financeira do Ministério Público, para além das regras bem sucedidas da 
Resolução nº 38 deste Conselho Nacional do Ministério Público, notadamente no que concerne a 
um maior detalhamento das informações divulgadas ao público. 

Considerando a decisão do Conselho Nacional do Ministério Público no julgamento 
proferido no Pedido de Providências CNMP n° 267/2008-62, transformado, por decisão Plenária 
de 16 de fevereiro de 2009, em Procedimento de Controle Administrativo e encaminhado à 
Comissão de Controle Administrativo e Financeiro, RESOLVE editar a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica instituído o “Portal da Transparência do Ministério Público”, instrumento de 
controle social da execução orçamentária, financeira e administrativa dos Ministérios Públicos da 
União e dos Estados. 

Art. 2º O Portal da Transparência do Ministério Público, sítio eletrônico à disposição da 
Sociedade na Rede Mundial de Computadores – Internet, gerenciado pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público, tem por finalidade veicular dados e informações detalhadas sobre a gestão 
administrativa e execução orçamentária e financeira das unidades do Ministério Público. 

Art. 3º O acesso à página da Transparência do Ministério Público dar-se-á, 
necessariamente, por meio de atalho inserido na página inicial do sítio eletrônico do Conselho 
Nacional do Ministério Público, dos Ministérios Públicos dos Estados, e dos ramos do Ministério 
Público da União. 

Art. 4º A Comissão de Controle Administrativo e Financeiro do Conselho Nacional do 
Ministério Público verificará periodicamente o cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 5º O Portal da Transparência do Ministério Público, observado o disposto no art. 5º, 
inciso X, da Constituição Federal, disponibilizará para o Conselho Nacional do Ministério Público, 
para cada ramo do Ministério Público da União, bem como para as Unidades do Ministério Público 
dos Estados, no mínimo, as seguintes informações: I. Informações orçamentárias e financeiras 
compostas de: 

a) receitas próprias totais previstas e arrecadadas, discriminadas por objeto;  

b) despesas totais previstas e pagas por grupo e elemento de despesa;  

c) especificação da programação orçamentária e respectivos valores autorizados, 
empenhados, liquidados e pagos;  

d) valores empenhados, por unidade gestora, contendo nome, CNPJ ou CPF do 
beneficiado, descrição do objeto, tipo e modalidade de licitação e valores pagos;  

e) despesas com cartão corporativo e suprimento de fundos, com a descrição dos 
gastos e indicação da aprovação de sua prestação de contas;  
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f) despesas com passagens e diárias, discriminando nome e cargo do beneficiário, 
origem e destino de todos os trechos, período e motivo da viagem, meio de transporte e valor da 
passagem ou fretamento, bem como quantidade e valor das diárias concedidas;  

g) descrição da natureza e valor de quaisquer outros benefícios não previstos 
expressamente nesta Resolução, concedidos aos membros ou servidores do Ministério 

Público, sendo identificados obrigatoriamente o nome e o cargo do beneficiário; 

h) repasses aos fundos ou institutos previdenciários;  

i) apuração quadrimestral do limite de gastos com pessoal estabelecido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

j) prestação de contas anual do ordenador de despesas.  
II. Informações relativas à licitações, contratos e convênios compostas de: a) números da 

licitação e do processo administrativo; 

b) tipo e modalidade da licitação; 

c) objeto da licitação e do contrato dela resultante ou do convênio;  

d) resultado e situação da licitação; 

e) nome, CNPJ ou CPF do contratado ou convenente e, no caso de pessoa jurídica, 
dos três principais integrantes de seu quadro societário, assim compreendidos aqueles que 
detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade; 

f) número e descrição dos itens fornecidos, excetuando-se despesas classificáveis 
como “Material de Consumo”; 

g) eventuais termos aditivos, com as mesmas informações exigidas em relação ao 
contrato ou convênio original; 

h) data das publicações dos editais, dos extratos de contratos ou convênios e dos 
termos aditivos e demais informações exigidas por lei; 

i) período de vigência, discriminando eventuais prorrogações; 

j) valor global e preços unitários do contrato; 

k) atas de registro de preços próprias ou adesões, com as mesmas informaçõesexigidas 
em relação ao contrato; 

l) no caso de convênio, o valor do repasse e da contrapartida exigida ao conveniado 
e situação quanto à regularidade da prestação de contas; 

m) situação do contrato ou do convênio (ativo, concluído ou rescindido);  

n) relação de nomes de funcionários prestadores de mão-de-obra aos Ministérios 
Públicos, agrupados por contrato e local de efetiva prestação dos serviços, indicando o CPF e cargo 
ou atividade exercida. 

III. Informações relativas a pessoal compostas de: 

a) relação dos nomes dos membros e dos servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo pertencentes ao quadro de pessoal do órgão, ativos e inativos, o número de 
identificação funcional, cargo e função, lotação, ato de nomeação ou contratação e a respectiva 
data de publicação com a indicação se são estáveis, não estáveis ou vitalícios ou a data de publicação 
do ato de aposentadoria; 

b) relação dos nomes de pensionistas, contendo informações sobre o nome do 
membro ou servidor falecido, cargo por ele ocupado e data de publicação do ato de concessão do 
benefício;  

c) relação dos nomes de servidores cedidos de outros órgãos da administraçãopública 
direta ou indireta, número de identificação funcional, cargo e função, lotação, ato de nomeação ou 
contratação e a respectiva data de publicação, com a indicação de sua origem, do ônus da cessão e 
do prazo da mesma; 

d) relação dos nomes de servidores cedidos para outros órgãos da administração 
pública direta ou indireta, número de identificação funcional, cargo e função, ato de nomeação ou 
contratação e a respectiva data de publicação, com a indicação de seu destino, do ônus da cessão e 
do prazo da mesma;  



e) relação dos nomes de membros e servidores com funções gratificadas ou 
comissionadas, número de identificação funcional, descrição da função, lotação, ato de nomeação 
e a respectiva data de publicação; 

f) relação dos nomes dos estagiários, indicando se o estágio é obrigatório ou não 
obrigatório, nível, especialidade e seu prazo; 

g) planos de carreiras e estruturas remuneratórias das carreiras e cargos das Unidades 
do Ministério Público. 

h) quantitativo de cargos vagos e ocupados, discriminados por carreiras e cargos; 

i) cargos em comissão e funções de confiança vagos e ocupados por servidores com 
e sem vínculo com a Administração Pública, agrupados por nível e classificação;  

j) atos de provimento e vacância. 
§ 1° As consultas poderão ser realizadas por “Tipo de Despesa”, “Despesa por 
Unidade Administrativa”, “Favorecido” e “Diárias pagas”; 
§ 2° Cada Unidade do Ministério Público poderá conferir sigilo aos dados relacionados a 

operações especiais ou as investigações que esteja procedendo, e que, caso expostos, previamente, 
possam frustrar os seus objetivos, reservando-se o direito de não identificar eventuais beneficiários 
de pagamentos e restringir o acesso a esses dados, enquanto perdurarem as razões para o sigilo. 

§ 3º As informações do Portal Transparência deverão ser atualizadas até o 15º dia do mês 
subsequente ao mês a que se referem, exceção feita ao inciso I, alínea “i”, cujas informações serão 
atualizadas até 30 (trinta) dias após o final de cada quadrimestre, e alínea “j” do mesmo inciso, cujas 
informações são de caráter anual. 

§ 4º Caberá ao Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, após consultar o 
Plenário, instituir o Comitê Gestor Permanente do Portal da Transparência do Ministério Público, 
que elaborará, no prazo de 90 (noventa) dias, um Manual da 

Transparência, além de estabelecer estratégias de divulgação, ouvidas as unidades do 
Ministério Público para aperfeiçoamento e atualização do Manual, respeitadas as informações 
mínimas solicitadas na Resolução. 

Art. 6º Cada unidade do Ministério Público disponibilizará recursos humanos, técnicos e 
operacionais para a implantação, atualização e manutenção das informações a serem 
disponibilizadas. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Ministério Público, se necessário, poderá 
prestar apoio técnico-operacional para viabilizar o disposto no caput. 

Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções nº 66, de 23 de fevereiro de 2011, e n° 75, de 19 
de julho de 2011. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data 
de sua publicação. 

Brasília, 21 de março de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 87, DE 27 DE JUNHO DE 2012. 
Altera o art. 3º da Resolução CNMP nº 40/2009, que 
regulamenta o conceito de atividade jurídica para 
concursos públicos de ingresso nas carreiras do 
Ministério Público e dá outras providências.  

 
Revogada expressamente pela Resolução n° 141, de 26 de abril de 2016. 
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RESOLUÇÃO Nº 88, DE 28 DE AGOSTO 2012 . 
Dispõe sobre o atendimento ao público e aos 
advogados por parte dos membros do Ministério 
Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária proferida na 8ª Sessão 
Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2012; 

Considerando os esforços deste Conselho no sentido de incrementar os mecanismos 
formais de diálogo entre o Ministério Público e a sociedade, especialmente a Resolução nº 64, de 
1º de dezembro de 2010, que dispõe sobre a implementação de Ouvidorias no âmbito do Ministério 
Público brasileiro e do CNMP, bem como a Resolução nº 82, de 29 de fevereiro de 2012, que 
dispõe sobre a realização de audiências públicas pelo Ministério Público; 

Considerando que o atendimento ao público tende a reforçar a observância dos princípios 
da publicidade e da eficiência no âmbito do Ministério Público, assegurando maior transparência 
em sua atuação institucional; 

Considerando que a atividade ministerial deve ser compreendida essencialmente como 
um serviço público, RESOLVE: 

Art. 1º O membro do Ministério Público, no exercício das funções institucionais previstas 
no art. 129 da Constituição da República ou de sua atuação em face da defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, deve prestar 
atendimento ao público, sempre que solicitado, e em local e horário adequados, com a finalidade 
de avaliar as demandas que lhe sejam dirigidas. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui o atendimento ao advogado de qualquer uma 
das partes ou de terceiros interessados, independentemente de horário previamente marcado ou 
outra condição, observando-se a ordem de chegada. 

§ 2º Se, justificadamente, não for possível atender aos advogados e partes no momento 
da solicitação, o membro do Ministério Público agendará dia e horário para o atendimento, com a 
necessária brevidade. 

§ 3º Em casos urgentes com evidente risco de perecimento de direito, garante-se o 
atendimento, inclusive em regime de plantão, quando for o caso. 

§ 4º No caso de atendimento de pessoas investigadas criminalmente ou de réus em 
processos penais, o membro do Ministério Público poderá adotar cautelas adicionais que se façam 
necessárias à preservação da livre atuação do Ministério Público e da sua integridade e de seus 
auxiliares, inclusive solicitar a presença de defensor público ou do advogado da parte. 

§ 5º Além do disposto no § 4º deste artigo, o atendimento ao público em geral poderá ser 
suspenso em razão de fundada ameaça à integridade física do membro do Ministério Público que 
decorra de sua atuação funcional, desde que justificada a excepcionalidade da medida. 

§ 6º Para eficiência dos serviços da Instituição e fluidez e organização do acesso da 
população ao órgão ministerial, o membro do Ministério Público poderá designar um ou mais dias 
da semana para atendimento ao público, sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 2º O disposto nesta Resolução também se aplica aos membros do Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 28 de agosto de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 89, DE 28 DE AGOSTO 2012.11 
Regulamenta a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do 
Ministério Público da União e dos Estados e dá 
outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária proferida na 8ª Sessão 
Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2012; 

Considerando que a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011), que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal e dá outras providências, 
aplica-se ao Ministério Público por disposição expressa de seu art. 1º, parágrafo único, I; 

Considerando que a referida Lei é de vital importância para a concretização do direito 
constitucional de acesso à informação, pelo qual deve zelar o Ministério Público, no cumprimento 
de seu dever de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais 
indisponíveis; 

Considerando a necessidade de se instituírem regras e procedimentos uniformes nos 
diversos ramos do Ministério Público da União e nos Ministérios Públicos dos Estados para a fiel 
execução da Lei de Acesso à Informação, RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União e dos 

Estados, a aplicação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 
2º do art. 216 da Constituição Federal e dá outras providências. 

Parágrafo único. A presente Resolução é também aplicável ao Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

Art. 2º O Ministério Público, por seus órgãos administrativos, deve assegurar às pessoas 
naturais e jurídicas o direito de acesso à informação, que será prestada mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados 
os princípios da administração pública, da inviolabilidade da vida privada e da intimidade e as 
diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 2011. 

 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E SUA DIVULGAÇÃO 
Art. 3º O Ministério Público, observadas as normas e procedimentos específicos 

aplicáveis, deverá assegurar a: 

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação;  

II – proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; e  

III – proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

Art. 4º O Ministério Público velará pela efetiva proteção dos direitos arrolados no art. 7º 
da Lei de Acesso à Informação, no âmbito da respectiva administração. 

§ 1º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente 
sigilosa ou pessoal, é assegurado o acesso à parte não sigilosa preferencialmente por meio de cópia 
com ocultação da parte sob sigilo, ou, não sendo possível, mediante certidão ou extrato, 

                                                 
11 Vide Resolução n° 115, de 15 de setembro de 2014 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/09/2012&jornal=1&pagina=94&totalArquivos=128


assegurando-se que o contexto da informação original não seja alterado em razão da parcialidade 
do sigilo. 

§ 2º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 
fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado apenas com a edição do 
ato decisório respectivo, sempre que o acesso prévio puder prejudicar a tomada da decisão ou seus 
efeitos. 

§ 3º A negativa de acesso às informações objeto de pedido, quando não fundamentada, 
sujeitará o responsável às medidas disciplinares previstas em Lei. 

§ 4º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação. 

§ 5º Constatados impedimentos fortuitos ao acesso da informação, como o extravio ou 
outra violação à sua disponibilidade, autenticidade e integridade, o responsável pela conservação 
de seus atributos deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato, indicar testemunhas que 
comprovem suas alegações e divulgar automaticamente a circunstância em seu sítio eletrônico ou 
comunicá-la ao requerente. 

Art. 5º O disposto nesta Resolução não exclui as hipóteses legais de sigilo e de segredo 
de justiça. 

Parágrafo único. O acesso aos procedimentos investigatórios cíveis e criminais, assim 
como aos inquéritos policiais e aos processos judiciais em poder do Ministério Público, segue as 
normas legais e regulamentares específicas, assim como o disposto na Súmula Vinculante nº 14 do 
Supremo Tribunal Federal.  

Art. 6º Cada Ministério Público deverá regulamentar em sua estrutura administrativa a 
unidade responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), acessível por canais eletrônicos 
e presenciais, em local e condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; e  

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 
§ 1º O Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) poderá ser operacionalizado pela 

Ouvidoria ou outra unidade já existente na estrutura organizacional do Ministério Público. 
§ 2º O Ministério Público deverá disponibilizar formulário eletrônico para a apresentação 

de pedidos de informação, a serem respondidos preferencialmente em formato eletrônico, 
franqueando-se ainda ao interessado optar pelo encaminhamento da informação por 
correspondência, caso em que assumirá os custos correspondentes, quando não preferir retirá-la 
na sede do órgão.  

Art. 7º Cada Ministério Público deverá disponibilizar, em seus respectivos sítios 
eletrônicos, em campos facilmente acessíveis, sem necessidade de cadastro prévio, e em linguagem 
de fácil compreensão, sem prejuízo do disposto na Resolução CNMP nº 86, de 21 de março de 
2012, informações de interesse coletivo ou geral que produzam ou tenham sob sua 
responsabilidade, dentre elas: 

I - finalidades e objetivos institucionais e estratégicos, metas, indicadores eresultados 
alcançados pelo Ministério Público;  

II - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público, bem como endereços de correio 
eletrônico (e-mail) funcional dos membros;  

III - informações concernentes a contratações em geral, procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, procedimentos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação, bem como a todos os contratos, respectivos aditivos e convênios celebrados; 

IV - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 
desenvolvidos pelo Ministério Público;  

V - orçamento da instituição, com a descrição e registros de quaisquer repasses ou 
transferências de recursos financeiros, de receitas auferidas e despesas realizadas;  

VI - relação de servidores efetivos, cedidos e comissionados do órgão;  
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VII – remuneração e proventos percebidos por todos os membros e servidores ativos, 
inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo-se as indenizações e outros valores 
pagos a qualquer título, bem como os descontos legais, com identificação individualizada e nominal 
do beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta serviços, na forma do Anexo 

I. (Redação dada pela Resolução n° 115, de 15 de setembro de 2014) 

VIII - termos de ajustamento de conduta firmados;  

IX - estudos e levantamentos estatísticos sobre a sua atuação;  

X - relação de membros e servidores que se encontram afastados para exercício de 
funções em outros órgãos da Administração Pública;  

XI - relação de membros que participam de Conselhos e assemelhados, externamente 
à instituição;  

XII - recomendações expedidas;  

XIII - audiências públicas realizadas;  

XIV - registros dos procedimentos preparatórios, procedimentos de investigação 
criminal, inquéritos civis e inquéritos policiais, incluindo o respectivo andamento no âmbito do 
Ministério Público, observado o disposto no parágrafo único do art. 5º;  

XV - dados e estatísticas relativos a movimentação processual em cada unidade; XVI - 
respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 1º As informações referidas no inciso VII deverão ser publicadas mensalmente, até o 
último dia útil do mês subsequente ao do recebimento da remuneração. 

§ 2º Para atendimento parcial ao disposto no caput, quanto às informações já tratadas nos 
anexos da Resolução CNMP nº 74/2011, considera-se suficiente a publicação das respectivas 
tabelas. 

§ 3º O Portal da Transparência do Ministério Público, instituído na forma da Resolução 
CNMP nº 86, de 21 de março de 2012, será considerado instrumento de concretização da Lei de 
Acesso à Informação, ao disponibilizar as informações a que se refere este artigo. 

Art. 8º Os sítios eletrônicos do Ministério Público deverão ser adaptados para que, 
obrigatoriamente: 

I – contenham ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II – possibilitem a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
preferencialmente abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações;  

III – possibilitem o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV – divulguem em detalhes, resguardados aqueles necessários para segurança dos 
sistemas informatizados, os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V – garantam a autenticidade e a integridade das informações disponíveis paraacesso;  

VI – mantenham constantemente atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII – indiquem local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII – adotem as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, do 
art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e demais normas técnicas oficiais e legais aplicáveis. 

Art. 9º Cada órgão do Ministério Público disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial, 
em campo de destaque, atalho com acesso à página do Sistema de Informação ao Cidadão e ao 
Portal da Transparência. 

 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
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Art. 10. O Ministério Público deverá organizar, nos locais em que ofereça atendimento 
ao público, o recebimento de pedidos de informação, que serão aceitos por qualquer meio legítimo, 
inclusive pela internet, devendo conter a especificação da informação requerida e a comprovação 
da identidade do requerente, sem exigências que inviabilizem ou dificultem a solicitação.  

§ 1º O Ministério Público deverá dispor de formulários em suas unidades de atendimento 
ao público, para a apresentação de pedidos de acesso à informação, que também serão 
disponibilizados em seu sítio eletrônico oficial, cabendo à administração direcionar o pedido ao 
órgão ou autoridade responsável. 

§ 2º Os formulários conterão campo para a identificação do solicitante, com nome, 
documentos pessoais e endereço, se pessoa física, ou razão social, dados cadastrais e endereço, se 
pessoa jurídica, e poderão conter campos para outros dados, como telefone, correio eletrônico, 
escolaridade, ocupação, tipo de instituição e área de atuação, conforme Anexo II. 

§ 3º O campo para a formulação do pedido não poderá conter restrições indevidas, nem 
exigir os motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público, embora possa 
conter a recomendação de que o pedido deverá ser formulado de forma clara e objetiva, para 
facilitar seu atendimento e permitir resposta adequada. 

§ 4º As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas somente poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 
legal, ordem judicial ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 5º Não será admitida a alegação de restrição de acesso à informação relativa à vida 
privada, honra e imagem de pessoa se for invocada com o intuito de prejudicar processo de 
apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em 
ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

Art. 11. Após o recebimento, o pedido de acesso à informação será imediatamente 
encaminhado ao órgão ou à autoridade responsável pela informação, que deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação. 

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, o órgão ou autoridade responsável 
deverá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogável por dez dias mediante justificativa 
expressa, com ciência do requerente: 

I – comunicar data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou 
obter a certidão;  

II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido, ou  

III – comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o 
órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa do seu pedido de informação. 

§ 2º O Ministério Público oferecerá meios para que o próprio requerente pesquise a 
informação de que necessitar, exceto a de caráter eminentemente privado, assegurada a segurança 
e a proteção das informações e o cumprimento da legislação vigente. 

§ 3º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, 
ficando o Ministério Público desonerado da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 

§ 4º Quando for negado o acesso, por se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, será disponibilizada para o requerente o inteiro teor da decisão, por certidão ou cópia, 
devendo ser cientificado da possibilidade de recurso, dos prazos e condições para a sua interposição 
e indicada a autoridade competente para a sua apreciação. 

§ 5º Havendo dúvida quanto à classificação do documento, o pedido poderá ser 
encaminhado à análise do órgão ministerial que, nos termos da regulamentação referida no art. 17, 
esteja incumbido da classificação das informações, respeitado o prazo máximo definido pelo §1º 
do presente artigo. 



Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses 
de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 
ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos 
materiais utilizados. 

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar 
que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a conservação do documento original. 

Art. 14. As decisões que indeferirem o acesso à informação ou às razões da negativa de 
acesso estarão sujeitas a recurso no prazo de dez dias a contar da sua ciência, dirigido, na ausência 
de normativa específica do Ministério Público, ao órgão hierarquicamente superior, que deverá se 
manifestar no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. Os órgãos do Ministério Público deverão informar mensalmente à 
Ouvidoria do Conselho Nacional do Ministério Público todas as decisões que, em grau de recurso, 
negarem acesso a informações. 

Art. 15. Negado o acesso à informação, o requerente poderá dirigir-se ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, por meio de procedimento de controle administrativo, 
incumbindo ao relator, nos casos de urgência, apresentá-lo em mesa para julgamento na primeira 
sessão plenária subsequente. 

Art. 16. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - genéricos;  

II - desproporcionais ou desarrazoados;  

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação dedados 
e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 
órgão ou entidade;  

IV – que contemplem períodos cuja informação haja sido descartada, nos termos de 
norma própria;  

V – referentes a informações protegidas por sigilo.  
§ 1º Na hipótese do inciso III, o órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, 

indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a 
interpretação, consolidação ou tratamento de dados.  

§ 2º É vedado à Administração exigir que sejam declarados os motivos determinantes da 
solicitação de informação de interesse público. 

 
CAPÍTULO IV 

DA CLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
Art. 17. O Presidente do CNMP e o Procurador-Geral de cada Ministério Público 

regulamentarão o procedimento de classificação de informações, que deverá observar o disposto 
no Capítulo IV da Lei de Acesso à Informação quanto às restrições de acesso à informação, em 
especial quanto aos graus e prazos de sigilo, observado o disposto no parágrafo único do art. 5º. 

§ 1º No âmbito de cada Ministério Público, das decisões de classificação, reclassificação e 
desclassificação de informações sigilosas caberá recurso ao Conselho Superior ou órgão especial 
superior. (Redação dada pela Resolução n° 100, de 7 de agosto de 2013) 

§ 2º No âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, das decisões referidas no § 
1º caberá recurso ao Plenário. 

 
CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 
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Art. 18. O uso indevido das informações obtidas nos termos desta Resolução sujeitará o 
responsável às consequências previstas em lei.  

Art. 19. As responsabilidades dos membros e servidores do Ministério Público por 
infrações descritas no Capítulo V da Lei de Informação serão devidamente apuradas de acordo 
com os procedimentos administrativos regulamentados pelas leis orgânicas de cada instituição. 

Art. 20. O Ministério Público responde diretamente pelos danos causados em decorrência 
da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações 
pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado 
o respectivo direito de regresso. 

 
CAPÍTULO VI 

DA PUBLICIDADE DAS SESSÕES DE JULGAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 21. As sessões dos órgãos colegiados da Administração Superior do Ministério 
Público são públicas, devendo ser, sempre que possível, transmitidas ao vivo pela internet.  

§ 1º Por decisão fundamentada, determinados atos instrutórios do processo 
administrativo disciplinar poderão ser realizados na presença, tão somente, das partes e de seus 
advogados, ou apenas destes, desde que a preservação do direito à intimidade não prejudique o 
interesse público à informação. 

§ 2º As sessões de que trata o caput serão registradas em áudio, cujo conteúdo será 
disponibilizado no respectivo sítio eletrônico oficial no prazo de 5 (cinco) dias, e em ata, a ser 
disponibilizada no sítio eletrônico oficial no prazo de 2 (dois) dias, contados da data de sua 
aprovação. 

§ 3º Será garantido ao interessado o acesso à íntegra das discussões e decisões, de acordo 
com os meios técnicos disponíveis. 

Art. 22. A pauta das sessões dos órgãos referidos no artigo anterior será divulgada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, franqueando-se a todos o acesso e a presença 
no local da reunião. 

§ 1º Somente em caso de comprovada urgência, por iniciativa do Presidente, aprovada 
pela maioria dos integrantes do colegiado poderão ser objeto de deliberação matérias que não se 
encontrem indicadas na pauta da sessão, divulgada nos termos do caput. (Parágrafo único 
renumerado para § 1°, com redação dada pela Resolução n° 163, de 21 de fevereiro de 2017) 

§ 2º Os processos não julgados permanecerão em pauta, observada a ordem de inclusão, 
devendo ser registrados eventuais pedidos de vista, com a indicação do autor do pedido e da data 
em que foram realizados. (Incluído pela Resolução n° 163, de 21 de fevereiro de 2017) 

Art. 23. Os autores de representação ou reclamação disciplinar serão notificados do 
inteiro teor da decisão final proferida. 

 
CAPÍTULO VII 

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO 

Art. 24. O Presidente do CNMP e o Procurador-Geral de cada Ministério Público 
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito da respectiva 
instituição, exercer as seguintes atribuições: 

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 
formaeficiente e adequada aos objetivos da Lei de Acesso à Informação;  

II – monitorar a implementação do disposto na Lei de Acesso à Informação 
eapresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamentodas 
normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na Lei de Acesso à 
Informação; e 

IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do dispostona 
Lei de Acesso à Informação e seus regulamentos.  
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Art. 25. Cada Ministério Público publicará, anualmente, em seu sítio eletrônico: 

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 
meses;  

II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação 
parareferência futura;  

III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebidos,atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes;  

IV – descrição das ações desenvolvidas para a concretização do direito 
constitucionalde acesso à informação.  

§ 1º Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser disponibilizados para 
consulta pública nas sedes das instituições. 

§ 2º Os relatórios serão ainda encaminhados ao CNMP, que os submeterá à análise da 
Comissão de Controle Administrativo e Financeiro, a qual proporá ao Plenário as providências que 
entender cabíveis para a execução da Lei de Acesso à Informação. 

§ 3º O CNMP e cada Ministério Público manterão extrato com a lista de informações 
classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

Art. 26. Serão instituídos programas permanentes de treinamento dos membros e 
servidores sobre o desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na administração 
pública. 

Art. 27. O Conselho Nacional do Ministério Público promoverá a cooperação técnica 
com as unidades do Ministério Público e entre elas, envolvendo o compartilhamento de sistemas, 
conhecimento e experiências, inclusive por meio do Banco Nacional de Projetos do Planejamento 
Estratégico Nacional e do Fórum Nacional de Gestão instituído pela Portaria CNMPPRESI nº 25, 
de 23 de março de 2012. 

Art. 28. O Conselho Nacional do Ministério Público fiscalizará o cumprimento da 
legislação relativa ao acesso à informação, bem como do disposto nesta Resolução, por meio de 
procedimentos de controle administrativo e pela Corregedoria Nacional por ocasião de suas 
inspeções, podendo expedir as recomendações e determinações que entender cabíveis para a 
adequação dos procedimentos adotados. 

Art. 29. Cada Ministério Público encaminhará ao Conselho Nacional do Ministério 
Público os atos normativos eventualmente editados com vistas a regulamentar a Lei de Acesso à 
Informação ou esta Resolução, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de publicação do ato 
ou, em se tratando de atos regulamentares já em vigor, contados da data da publicação desta 
Resolução. 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o prazo de 
60 (sessenta) dias para implementação do disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XIII e XIV. 
 

Brasília, 28 de agosto de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 90, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012. 
Dá nova redação ao § 2º do art. 5º da Resolução 
CNMP nº 30, de 19 de maio de 2008. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 130-A, parágrafo 2º, incisos I, II e III, da Constituição Federal, e 
com arrimo no artigo 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária proferida 
na 7º Sessão Extraordinária, realizada em 24 de outubro de 2012, RESOLVE: 
Art. 1º. A Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º………………………….................................................................… 
§ 2º No período de 90 (noventa) dias que antecede o pleito até 15 (quinze) dias após a diplomação dos eleitos, é 
vedada a fruição de férias ou de licença voluntária pelo Promotor de Justiça que exerça funções eleitorais, salvo em 
situações excepcionais autorizadas pelo Chefe do Ministério Público respectivo, instruídos os pedidos, nessa ordem, 
com os seguintes requisitos: I - demonstração da necessidade e da ausência de prejuízo ao serviço eleitoral; 

II - indicação e ciência do Promotor substituto; 

III - anuência expressa do Procurador Regional Eleitoral.” 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

Brasília, 24 de outubro de 2012. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=27/11/2012&jornal=1&pagina=85&totalArquivos=136
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/541/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwzMCwiMzAnIiwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyAzMCJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/541/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwzMCwiMzAnIiwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyAzMCJd


RESOLUÇÃO N° 91, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.  
Dispõe sobre a utilização do domínio “.mp.br” pelo 
Ministério Público e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2°, inciso II, da Constituição Federal e pelo art. 19 do 
Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária proferida na 1ª Sessão Ordinária, 
realizada em 29 de janeiro de 2013; 

Considerando a autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, assegurada 
no art. 127 da Constituição Federal; 

Considerando a missão de assegurar a autonomia e unidade do Ministério Público, 
expressa no Planejamento Estratégico Institucional do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Considerando a existência dos domínios “.gov.br”, “.jus.br” e “.leg.br”, implantados pelos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, respectivamente; e 

Considerando a criação do domínio “.mp.br” no âmbito da internet do Brasil, pelo 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR – NIC.br, RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecida a utilização do domínio “.mp.br” nos sítios eletrônicos do 
Ministério Público, nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. O domínio “.mp.br” também poderá ser utilizado para projetos 
nacionais, nos termos desta Resolução. (Incluído pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP será responsável pela 
aprovação, gestão e controle da utilização do domínio “.mp.br”, cabendo-lhe: (Redação dada pela 
Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

I - a implementação de modelo de gestão a ser seguido pelos órgãos do Ministério 
Público; 

II - o estabelecimento e a disseminação das diretrizes e normas voltadas para 
aintegração e padronização dos endereços dos sítios eletrônicos (Uniform Resource Locator URL); 
e 

III – a análise, o controle e o acompanhamento da concessão de domínios sob o “.mp.br” 
aos órgãos do Ministério Público e a projetos nacionais, observado o disposto nesta Resolução. 
(Redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

Parágrafo único. Caberá ao Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-br, por intermédio 
do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.br, a operação do serviço de registro 
e de publicação de domínios “.mp.br”. 

Art. 3º Para a criação dos domínios, deverão ser observadas as seguintes regras: 
(Redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) I - para o CNMP: 

a) (sigla do órgão).mp.br; e 

b) (sigla da unidade).(sigla do órgão).mp.br. 
II - para o Ministério Público da União: a) (sigla do órgão).mp.br; 

b) (sigla da unidade).(sigla do órgão).mp.br; 

c) (sigla do ramo).mp.br; e 

d) (sigla da unidade).(sigla do ramo).mp.br. 

III - para o Ministério Público dos Estados: (sigla do órgão).mp.br. 

IV – para os projetos nacionais: (nome, sigla ou abreviação do projeto).mp.br.(Incluído 
pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

§ 1º Observado o disposto nesta Resolução, os domínios visam à identificação do órgão 
do Ministério Público e dos projetos nacionais do Ministério Público brasileiro, devendo, 
respectivamente, dar acesso a todas as unidades pertencentes à sua estrutura e a todo o conteúdo 
dos referidos projetos. (Redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

§ 2º A grafia dos domínios dos órgãos do Ministério Público e dos projetos nacionais 
pode ser uma combinação de letras e números [a-z; 0-9], inclusive com a utilização de caracteres 
acentuados [à, á, â, ã, é, ê, í, ó, ô, õ, ú, ü] e cê-cedilha [ç], conforme art. 3º, inciso II, da Resolução 
CGI-br nº 8, de 28/11/2008. (Redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 
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§ 3º Fica vedado o uso dos caracteres constantes no § 2º nos endereços de correio 
eletrônico, até que a implantação dos caracteres da Língua Portuguesa na internet brasileira seja 
regulamentada pelo CGI-br. 

§ 4º Fica autorizado o uso de hífen [-] quando a aplicação das regras gerais previstas nos 
incisos do caput gerar cacofonias ou termos impróprios. 

§ 5º Nas hipóteses de localidades homônimas, fica autorizado o uso da sigla da unidade 
da federação após a denominação da localidade. 

Art. 4º Fica autorizada a criação de subdomínios derivados dos domínios constantes dos 
incisos do caput do art. 3º, com o objetivo de auxiliar o cidadão no acesso aos sítios eletrônicos e 
demais serviços do Ministério Público.  

Parágrafo único. A nomenclatura dos endereços deve ser clara e intuitiva, de forma a 
facilitar ao cidadão o acesso às informações. 

Art. 5° Caberá ao CNMP, como ente de controle e de acompanhamento do modelo de 
gestão, por intermédio de seu Presidente, a aprovação das solicitações de criação de domínios 
encaminhadas pelos órgãos do Ministério Público. (Redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de 
abril de 2014) 

§ 1º A autorização para a utilização do domínio “.mp.br” será concedida para os projetos 
nacionais que obtiverem premiação nos termos da Resolução nº 94/2013 ou para aqueles cuja 
relevância for reconhecida por deliberação do Plenário. (Parágrafo único renumerado para § 1° e 
com redação dada pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

§ 2º Ao autorizar a utilização do domínio “.mp.br” por um determinado projeto nacional, 
o CNMP deliberará sobre o local de hospedagem de tal projeto. (Incluído pela Resolução n° 106, 
de 7 de abril de 2014) 

§ 3º As solicitações enviadas ao CNMP deverão atender todas as exigências técnicas do 
CGI-br e do NIC.br. (Incluído pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

§ 4º Caberá exclusivamente ao CNMP o envio ao CGI-br, por intermédio do NIC.br, das 
solicitações aprovadas, devendo o órgão responsável pela solicitação acompanhar a análise técnica 
junto ao NIC.br. (Incluído pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) 

Art. 6º Os órgãos do Ministério Público deverão promover as adaptações necessárias e 
implantar os endereços dos sítios eletrônicos e demais serviços que utilizem os domínios, no prazo 
de até 120 (cento e vinte) dias, a contar de data da publicação desta Resolução. 

§ 1º Os órgãos do Ministério Público deverão redirecionar os endereços dos seus sítios 
eletrônicos e demais serviços para o domínio “.mp.br”. 

§ 2º Os certificados digitais com domínio “.gov.br” emitidos por autoridades 
certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil poderão ser 
usados até o seu prazo final de validade. 

§ 3º Quando da renovação dos certificados vinculados à ICP-Brasil, emitidos com o 
domínio “.gov.br“, estes deverão passar a utilizar o domínio “.mp.br”. 

Art. 7º Cada órgão do Ministério Público será responsável pela administração dos 
domínios e subdomínios por eles criados, bem como pelo cumprimento das normas e dos padrões 
definidos pelo CNMP. 

Art. 7º-A O CNMP, no prazo de 30 (trinta) dias, revisará a lista dos domínios atualmente 
registrados e adotará as providências que se revelarem necessárias para sanar eventuais 
inconsistências detectadas. (Incluído pela Resolução n° 106, de 7 de abril de 2014) Art. 8º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de janeiro de 2013. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
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RESOLUÇÃO Nº 92, DE 13 DE MARÇO DE 2013.  

Aprova o novo Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público e dá outras 
providências.  

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição Federal; em 
conformidade com a decisão Plenária proferida na 3ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de março 
de 2013;  

Considerando a permanente necessidade de contar o Conselho com instrumento 
regimental facilitador do desempenho de suas atividades;  

Considerando as lacunas, omissões e eventuais incorreções observadas no atual regimento 
interno;  

Considerando os recentes avanços doutrinários e legislativos a exigirem a adequação do 
diploma regimental do Conselho, sob pena de tornar-se obsoleto e irrelevante;  

Considerando, ainda, a necessidade de preparar o regimento interno para a adoção de 
ferramentas de tecnologia da informação, mormente no que respeita à implantação do processo 
eletrônico;  

Considerando, por fim, o disposto no artigo 19, inciso XIV, do Regimento Interno, 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Aprovar o anexo Regimento Interno.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 

regimento interno anterior.  
Brasília-DF, 13 de março de 2013.  

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 

atribuições, resolve editar o seu regimento interno, aprovado na 3ª sessão ordinária de 2013 pela 
Resolução nº 92, de 13 de março de 2013  

  
 

REGIMENTO INTERNO 
LIVRO I 

DA COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 
TÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 
Art. 1º O Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, instalado no dia 21 de 

junho de 2005, com atuação em todo o território nacional e sede em Brasília, Distrito Federal, 
compõe-se de catorze membros, nos termos do artigo 130-A, da Constituição Federal.  

 
TÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 
Art. 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo-lhe:  

I – zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 
expedir atos regulamentares no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II – zelar pela observância do artigo 37 da Constituição Federal e apreciar, de ofício  
ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
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fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem 
prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;  

III – receber e conhecer das reclamações contra membros, ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correcional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa;  

IV – rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros 
do Ministério Público da União ou dos estados julgados há menos de um ano;  

V – elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a 
situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no artigo 84, XI, da Constituição Federal.  

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 
CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS 
Art. 3º São órgãos do Conselho:  

I – o Plenário;  

II – a Presidência;  

III – a Corregedoria Nacional do Ministério Público;  

IV – os Conselheiros;  

V – as Comissões;  

VI – a Ouvidoria Nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DO PLENÁRIO 

Art. 4º O Plenário representa a instância máxima do Conselho e é constituído por seus 
membros, estando validamente instalado quando presente a maioria deles.  

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
terá assento e voz no Plenário, podendo se fazer representar em suas sessões por membro da 
Diretoria do Conselho Federal da entidade.  

Art. 5º Além de outras competências que lhe sejam conferidas por lei ou por este 
Regimento, compete ao Plenário:  

I – julgar os processos administrativos disciplinares regularmente instaurados, 
assegurada ampla defesa, determinando a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios proporcionais ao tempo de serviço, e aplicar outras sanções administrativas previstas em 
lei;  

II – encaminhar ao Ministério Público notícias ou documentos que indiquem a 
existência de fato que configure ato de improbidade administrativa ou crime de ação penal pública;  

III – representar ao Ministério Público para a propositura de ação civil com vista à 
decretação de perda do cargo ou de cassação da aposentadoria;  

IV – requisitar das autoridades competentes informações, exames, perícias e 
documentos imprescindíveis ao esclarecimento de fatos submetidos à sua apreciação, ressalvados 
os casos que dependam de autorização judicial, nos quais é legitimado a formular requerimento à 
instância judicial competente;  

V – deliberar sobre o encaminhamento de notas técnicas quando caracterizado o 
interesse institucional do Ministério Público;  

VI – deliberar quanto à criação, transformação ou extinção de cargos e fixação de 
vencimentos dos servidores do seu quadro de pessoal, cabendo ao Procurador-Geral da República 
o encaminhamento da proposta;  



VII – aprovar a proposta orçamentária do Conselho;  

VIII – deliberar sobre o provimento, por concurso público, dos cargos necessários à sua 
administração, ressalvadas as nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração;  

IX – decidir, na condição de instância revisora, os recursos contra as decisões 
monocráticas proferidas pelo Presidente do Conselho, pelo Corregedor Nacional do Ministério  

Público e pelos Relatores;  

X – julgar e homologar os processos de restauração de autos;  

XI – fixar critérios para as promoções funcionais de seus servidores;  

XII – alterar este Regimento Interno;  

XIII – resolver as dúvidas suscitadas pelo Presidente ou pelos demais membros do  
Conselho sobre a ordem do serviço ou a interpretação e a execução deste Regimento 

Interno;  

XIV – conceder licença aos Conselheiros;  

XV – eleger o Corregedor Nacional;  

XVI – deliberar sobre pedido de afastamento das funções ou exclusão, parcial ou 
integral, da distribuição de processos no órgão de origem do Conselheiro, quando necessário e 
conveniente para o desempenho de seu mandato;  

XVII – apreciar as arguições de impedimento e suspeição dos membros do Conselho;  

XVIII – responder as consultas apresentadas em tese pelos Procuradores-Gerais e  
Corregedores-Gerais ou pelo Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do  
Brasil ou de entidade de classe representativa dos membros ou servidores do Ministério 

Público; XIX – declarar a perda de mandato do Conselheiro, nos casos do artigo 29 deste 
Regimento.  

§ 1º As consultas de que trata o inciso XVIII deste artigo deverão indicar com precisão 
seu objeto, demonstrar a pertinência temática com as respectivas áreas de atribuição e ser instruídas 
com o parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade suscitante, acerca da matéria 
veiculada.  

§ 2º A resposta do Conselho às consultas de que trata o inciso XVIII deste artigo não 
constitui julgamento definitivo do objeto apreciado.  

Art. 6º Dos atos e decisões do Plenário não cabe recurso, salvo embargos de declaração.  
Art. 7º As sessões plenárias serão ordinárias ou extraordinárias.  
§ 1º As sessões ordinárias serão realizadas em dias úteis, sendo, no mínimo, duas a cada 

mês, conforme calendário semestral instituído e publicado na última quinzena do semestre anterior.  
§ 2º As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho, de ofício, 

com pelo menos cinco dias de antecedência ou por requerimento da maioria absoluta dos 
Conselheiros, em peça escrita e fundamentada, com a indicação do tema objeto de deliberação, 
para se realizar em até quinze dias.  

§ 3º As pautas das sessões plenárias expressarão a ordem do dia e serão publicadas no 
Diário Eletrônico do Conselho, com pelo menos três dias de antecedência, conjuntamente, se 
houver sessões ordinárias e extraordinárias subsequentes, devendo ser encaminhada aos 
Conselheiros a documentação pertinente a cada um de seus pontos. (Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 7, de 13 de outubro de 2015, com vigência a partir de 26 de outubro de 2015)  

§ 4º Em caso de reconhecida e inadiável necessidade, mediante aprovação da maioria dos 
Conselheiros presentes, poderão ser incluídos assuntos que não se encontrem inscritos na pauta da 
sessão.  

§ 5º Os processos não julgados permanecerão em pauta, observada a ordem de inclusão.  
§ 6º A inclusão de processo em pauta obedecerá, preferencialmente, a ordem cronológica 

de conclusão no gabinete do Conselheiro relator, ressalvadas as hipóteses do § 4º, de questões 
surgidas e já decididas em sessão, de julgamento com base em enunciados, de embargos de 
declaração e de questões urgentes. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  
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Art. 8º Nas sessões plenárias, o Presidente do Conselho sentar-se-á ao centro da mesa; à 
sua direita, sucessivamente, o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
e o Corregedor Nacional; à sua esquerda, o Secretário-Geral.  

§ 1º Os demais Conselheiros, a partir da primeira cadeira da bancada, à direita do 
Presidente, tomarão assento segundo a sua antiguidade, à direita e à esquerda, alternadamente. § 2º 
O disposto neste artigo aplica-se às comissões, no que couber.  

Art. 9° De cada sessão plenária será lavrada ata pelo Secretário-Geral ou por quem 
regularmente o substitua, contendo a data da reunião, o registro sucinto dos debates e das 
deliberações, os nomes do Presidente, dos Relatores, dos Conselheiros presentes, inclusive dos que 
firmaram impedimento ou suspeição, e dos advogados ou interessados que tiverem realizado 
sustentação oral.  

§ 1º A ata especificará se as votações foram por maioria ou por unanimidade, devendo 
constar o número dos votos proferidos e o sentido de cada um deles e, se for o caso, do autor do 
primeiro voto divergente.  

§ 2º O Secretário-Geral providenciará a juntada da certidão de julgamento e dos votos 
escritos aos autos.  

Art. 10. Sempre que possível, o Plenário fixará prazo para o cumprimento de suas 
decisões.  

 
CAPÍTULO III 

DA PRESIDÊNCIA 
Art. 11. O Conselho será presidido pelo Procurador-Geral da República.  
Art. 12. Além de outras competências que lhe sejam conferidas por lei ou por este 

Regimento, compete ao Presidente do Conselho:  

I – cumprir e fazer cumprir este Regimento;  

II – dar posse aos Conselheiros, ao Secretário-Geral, aos diretores e aos chefes das 
unidades administrativas do Conselho;  

III – representar o Conselho;  

IV – convocar e presidir as sessões plenárias;  

V – exercer o poder de polícia nos trabalhos do Conselho, podendo requisitar o 
auxílio da força pública;  

VI – antecipar, prorrogar ou encerrar o expediente nos casos urgentes, dando disto 
ciência ao Plenário;  

VII – submeter ao Plenário as questões de ordem suscitadas;  

VIII – conceder licença aos servidores do Conselho;  

IX – autorizar o pagamento de diárias, passagens, ajuda de custo, transporte e/ou 
indenização de despesa, em conformidade com as tabelas aprovadas pelo Conselho e a legislação 
aplicável à espécie;  

X – aprovar as pautas de julgamento organizadas pelo Secretário-Geral;  

XI – assinar as atas das sessões plenárias;  

XII – despachar o expediente do Conselho;  

XIII – executar e fazer executar as ordens e as deliberações do Conselho;  

XIV – decidir as matérias relacionadas com os direitos e deveres dos servidores do  
Conselho;  

XV – prover, na forma da lei, os cargos do quadro de pessoal do Conselho;  

XVI – prover cargos em comissão e designar servidores para exercer funções de 
confiança;  

XVII – definir, em ato próprio e específico, a organização e a competência das chefias e 
órgãos internos do Conselho;  

XVIII – zelar pela ordem e disciplina do Conselho, bem como aplicar penalidades 
aos seus servidores;  

XIX – exonerar servidor do quadro de pessoal do Conselho;  



XX – requisitar membros e servidores do Ministério Público e conferir-lhes atribuições, 
dando disto conhecimento ao Plenário;  

XXI – determinar o desconto nos vencimentos e/ou proventos dos servidores do 
quadro de pessoal do Conselho nos casos previstos em lei;  

XXII – autorizar, homologar, anular e revogar os procedimentos licitatórios, mediante 
decisão fundamentada;  

XXIII – reconhecer as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação;  

XXIV – celebrar contratos e convênios do Conselho, ouvido o Plenário nos casos 
em que os ajustes importarem a realização de despesas estimadas no limite estabelecido no artigo 
22, I e § 1º c/c artigo 23, I, “c” e II, “c”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

XXV – ordenar as despesas do Conselho, podendo delegar atos específicos ao Secretário-
Geral;  

XXVI – delegar aos demais membros do Conselho e ao Secretário-Geral a prática 
de atos de sua competência;  

XXVII – apresentar ao Plenário relatório circunstanciado dos trabalhos do ano;  

XXVIII – praticar, em caso de urgência, ato de competência do Plenário, 
submetendo-o a referendo na primeira sessão subsequente;  

XXIX – instaurar e conduzir o processo de perda de mandato de Conselheiro;  

XXX – apreciar liminarmente, antes da distribuição, os requerimentos anônimos, sem 
formulação de pedido ou estranhos à competência do Conselho.  

§ 1º A requisição prevista no inciso XX deste artigo, à exceção do previsto no artigo 130-
A, § 3º, III, da Constituição Federal, dar-se-á com ou sem prejuízo das funções do membro ou 
servidor no órgão de origem e por período de um ano, admitindo prorrogações sucessivas, desde 
que observado o prazo máximo de quatro anos.  

§ 2º Os membros e os servidores requisitados do Ministério Público conservarão os 
direitos e as vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou empregos no órgão de origem.  

Art. 13. Compete ao Presidente, nas sessões plenárias:  

I – dirigir os debates, podendo limitar a duração das intervenções;  

II – considerar o assunto em discussão suficientemente debatido, delimitando os 
pontos objeto da votação e submetendo-o à deliberação do Plenário;  

III – chamar à ordem todo aquele que se comporte de forma inadequada, extrapole o 
tempo previamente estipulado ou aborde assunto alheio ao objeto de deliberação;  

IV – suspender a sessão quando houver motivo relevante e justificado, fixando a hora 
em que deva ser reiniciada; V – proferir voto.  

Art. 14. Os serviços da Secretaria-Geral serão dirigidos pelo Secretário-Geral, membro de 
qualquer dos ramos do Ministério Público, auxiliado pelo Secretário-Geral Adjunto, escolhidos e 
nomeados pelo Presidente do Conselho.  

Parágrafo único. O Secretário-Geral e seu adjunto exercerão suas atividades na sede  
do Conselho, com dedicação exclusiva.  
  

CAPÍTULO IV 
DA CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 15. Os procedimentos que tramitam na Corregedoria Nacional são públicos, 
podendo, se for o caso, ter o acesso restrito aos interessados e aos seus procuradores, durante as 
investigações, na forma da lei.  

Art. 16. A Corregedoria Nacional disciplinará, por ato próprio, sua organização, bem 
como as atribuições e rotinas de trabalho de suas unidades internas, devendo o Conselho facilitar-
lhe os recursos materiais e financeiros necessários.  

Art. 17. O Corregedor Nacional será eleito entre os membros do Ministério Público que 
integram o Conselho, para um mandato de dois anos, vedada a recondução.  

§ 1º Proceder-se-á à eleição pelo voto secreto, na sessão imediatamente posterior à 
vacância do cargo, sendo eleito o candidato escolhido pela maioria absoluta.  



§ 2º Não sendo alcançada a maioria absoluta, os dois candidatos mais votados concorrerão 
em segundo escrutínio, proclamando-se vencedor, em caso de empate, o mais antigo no Conselho.  

§ 3º O Corregedor Nacional tomará posse imediatamente após a proclamação do 
resultado da eleição.  

§ 4º O mandato do Corregedor Nacional expirará juntamente com seu mandato de 
Conselheiro.  

§ 5º O Corregedor Nacional exercerá suas funções em regime de dedicação exclusiva, 
ficando afastado do órgão do Ministério Público a que pertence.  

Art. 18. Além de outras competências que lhe sejam conferidas por lei ou por este 
Regimento, ao Corregedor Nacional compete:  

I – receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 
do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II – exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III – requisitar e designar membros do Ministério Público e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público;  

IV – determinar o processamento das reclamações que atendam aos requisitos de 
admissibilidade e arquivar, sumariamente, as anônimas ou aquelas manifestamente improcedentes 
ou desprovidas de elementos mínimos para sua compreensão, dando ciência ao interessado;  

V – propor ao Plenário a revisão de procedimentos acompanhados por reclamações 
disciplinares instauradas na Corregedoria Nacional, já decididos na origem, quando discordar das 
conclusões; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 6, de 22 de setembro de 2015)  

VI – instaurar sindicância de ofício, ou, quando houver indícios suficientes de 
materialidade e autoria da infração, processo administrativo disciplinar, observado o disposto no § 
2º do artigo 77 deste Regimento; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 12, de 28 de março 
de 2017)  

VII – realizar, de ofício ou mediante provocação, inspeções e correições para apuração 
de fatos relacionados aos serviços do Ministério Público, em todas as áreas de sua atuação, havendo 
ou não evidências de irregularidades;  

VIII – elaborar e apresentar ao Plenário relatório trimestral sobre as atividades 
desenvolvidas na Corregedoria Nacional, divulgando relatório consolidado no final do exercício;  

IX – executar e fazer executar as ordens e as deliberações do Conselho sujeitas à sua 
competência;  

X – expedir recomendações orientadoras, não vinculativas, destinadas ao 
aperfeiçoamento das atividades dos membros, órgãos e serviços auxiliares do Ministério Público, 
em processos e procedimentos que tramitem na Corregedoria Nacional;  

XI – requisitar das autoridades fiscais, monetárias, judiciárias e outras, informações, 
exames, perícias ou documentos, sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de processos 
ou procedimentos submetidos à sua apreciação;  

XII – manter contato, no que diz respeito às matérias de sua competência, com as 
corregedorias e demais órgãos das unidades do Ministério Público, bem como com autoridades 
judiciárias ou administrativas;  

XIII – promover e participar de reuniões periódicas com os órgãos e os membros do 
Ministério Público envolvidos na atividade correcional para fins de estudo, acompanhamento e 
apresentação de sugestões;  

XIV – realizar a coleta de dados necessários ao bom desempenho das atividades 
administrativas, correcionais e disciplinares da Corregedoria Nacional e dos órgãos do Ministério 
Público, podendo constituir e manter bancos de dados, disponibilizando seus resultados aos órgãos 
do Conselho ou a quem couber o seu conhecimento, respeitado o sigilo legal;  

XV – indicar nomes ao Presidente do Conselho, para provimento de cargo em comissão 
e designação de servidores para o exercício de função de confiança, no âmbito da Corregedoria 
Nacional;  
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XVI – delegar aos demais Conselheiros, membros auxiliares ou servidores 
expressamente indicados, atribuições para a prática de procedimentos específicos.  

XVII – avocar, de ofício, procedimentos de natureza investigativa ou inquisitiva, 
preparatórios de processo administrativo disciplinar, em trâmite no Ministério Público, ad referendum 
do Plenário, observando, no que couber, as normas do artigo 81 e dos artigos 106 a 108 deste 
Regimento; (Incluído pela Emenda Regimental nº 6, de 22 de setembro de 2015)  

XVIII – avocar, de ofício, processo administrativo disciplinar em trâmite no 
Ministério Público, ad referendum do Plenário, redistribuindo-o, incontinenti a um Relator, 
observando, no que couber, as normas dos artigos 106 a 108 deste Regimento.(Incluído pela 
Emenda Regimental nº 6, de 22 de setembro de 2015)  

 
CAPÍTULO V 

DOS CONSELHEIROS 
Art. 19. O Conselheiro é nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para cumprir mandato de dois anos, admitida 
uma recondução.  

Art. 20. Até cento e vinte dias antes do término do mandato ou imediatamente após a 
vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente do Conselho oficiará aos órgãos legitimados, 
solicitando indicação nos termos do artigo 130-A, da Constituição Federal.  

Art. 21. Os Conselheiros tomam posse formalmente perante o Presidente do Conselho, 
com a assinatura do termo respectivo.  

§ 1º O prazo para a posse é de trinta dias contados da nomeação, prorrogável uma vez 
por igual período, por motivo justificado.  

§ 2º Em caso de recondução, a assinatura do termo de compromisso dispensa a 
formalidade da posse, mantendo o Conselheiro sua antiguidade, independentemente da data da 
nova investidura.  

Art. 22. O Conselheiro tem os seguintes deveres:  

I – participar das sessões plenárias para as quais for regularmente convocado;  

II – declarar impedimentos, suspeições ou incompatibilidades que lhe afete;  

III – despachar, nos prazos legais, as petições e expedientes que lhe forem dirigidos;  

IV – elaborar e assinar as decisões tomadas pelo Conselho nas quais tiver atuado como 
Relator;  

V – desempenhar as funções próprias do cargo ou que lhe forem cometidas pelo 
Plenário.  

§ 1º O Conselheiro membro do Ministério Público ou magistrado estará sujeito às regras 
de impedimentos, suspeições e incompatibilidades que regem as respectivas carreiras.  

§ 2º Os demais Conselheiros terão as mesmas prerrogativas, deveres, impedimentos, 
suspeições e incompatibilidades que regem a carreira do Ministério Público, no que couber, salvo 
quanto à vedação do exercício da advocacia, que será regulada pelo disposto na Lei nº  

8.906, de 4 de julho de 1994.  
§ 3º Os impedimentos e suspeições previstos no CPC, CPP e na Lei de Processo  
Administrativo Federal aplicam-se, no que couber, a todos os Conselheiros. (Redação 

dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  
§ 4º O Corregedor Nacional poderá atuar e votar em processo que já tenha conhecido ou 

participado, de qualquer maneira, no âmbito do próprio CNMP. (Incluído pela Emenda Regimental 
nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 5º Ao Conselheiro é vedado o exercício da advocacia perante o Conselho nos dois anos 
subsequentes ao término do seu mandato. (Anterior § 3º renumerado para § 5º pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017, com redação dada pela Resolução nº 92, de 13 de março 
de 2013)  

Art. 23. O Conselheiro tem os seguintes direitos:  

I – ter assento e voto nas sessões plenárias e das comissões para as quais haja sido 
regularmente designado, e voz em todas as reuniões do Conselho ou de seus órgãos colegiados;  
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II – registrar em ata o sentido de seus votos ou opiniões manifestados durante as 
sessões plenárias ou das comissões para as quais tenha sido designado, fazendo juntar seus votos, 
se entender conveniente;  

III – eleger e ser eleito integrante de comissões instituídas pelo Plenário;  

IV – apresentar projetos, propostas ou estudos sobre matérias de competência do 
Conselho ou subscrever proposta apresentada pela Comissão a que pertença ou por outro 
Conselheiro;  

V – requisitar de quaisquer órgãos do Ministério Público ou do Conselho as 
informações e documentos que considere úteis para o exercício de suas funções;  

VI – propor à Presidência do Conselho a constituição de grupos de trabalho ou 
comissões necessários à elaboração de estudos, propostas e projetos a serem apresentados ao 
Plenário;  

VII – desempenhar a função de Relator nos processos que lhe forem distribuídos;  

VIII – requerer a inclusão, na ordem dos trabalhos, de assunto que considere sujeito à 
deliberação do Plenário ou das comissões e propor ao Presidente do Conselho a realização de 
sessões extraordinárias;  

IX – propor o convite a especialistas, representantes de entidades ou autoridades para 
prestarem os esclarecimentos que o Conselho entenda necessários;  

X – gozar das licenças, férias e afastamentos concedidos pelo órgão de origem, sem 
prejuízo de suas atribuições no Conselho Nacional do Ministério Público em assim desejando, bem 
como as deferidas pelo Plenário; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 13, de 18 de abril de 
2017)  

XI – ter vista de processos, observada a regra do artigo 59 deste Regimento;  

XII – indicar ao Presidente do Conselho os nomes dos servidores a serem nomeados 
para os cargos em comissão e as funções de confiança que a lei reserve à sua assessoria;  

XIII – propor ao Plenário a revisão do feito arquivado por decisão monocrática.  
Parágrafo único. Aprovada a proposta de que trata o inciso XIII deste artigo, o Plenário 

designará o Conselheiro revisor, observada a posterior compensação, que apresentará suas 
conclusões na sessão subsequente.  

Art. 24. Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público serão substituídos, em 
seus eventuais impedimentos ou ausências:  

I – o Presidente do Conselho, pelo Vice-Procurador-Geral da República e, em caso 
de ausências ou impedimentos de ambos, pelo Corregedor Nacional do Ministério Público;  

II – o Corregedor Nacional, pelo representante do Ministério Público mais antigo;  

III – o Presidente de Comissão, pelo mais antigo entre seus membros;  

IV – o Relator, observado, sempre que possível, o disposto nos artigos 38 a 40 deste 
Regimento, pelo Conselheiro:  

a) imediato em antiguidade, entre os Conselheiros do Plenário ou da Comissão que 
integre, conforme o caso, quando se tratar de deliberação sobre medida urgente;  

b) autor do primeiro voto divergente, quando vencido no julgamento, para fins de 
redação do acórdão;  

c) nomeado para a vaga que ocupava, em caso de vacância do cargo.  
§ 1º A substituição prevista nos incisos I, II e III deste artigo dar-se-á também em caso 

de vacância, até o provimento dos respectivos cargos.  
§ 2º Nos casos de impedimento, suspeição ou afastamento do Relator por período 

superior a trinta dias, os processos serão redistribuídos.  
Art. 25. A antiguidade do Conselheiro, para todos os fins regimentais, será apurada 

observada a data da respectiva posse no Conselho e a ordem de composição constitucional do 
órgão, adotando-se, quanto aos membros do Ministério Público e da magistratura, a antiguidade 
na carreira e, quanto aos membros da advocacia, a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se a regra prevista no caput, primeira parte, ainda que tenha 
havido interrupção no exercício do cargo, nos casos de recondução.  
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Art. 26. A licença de Conselheiro será requerida com a indicação do período, começando 
a correr do dia em que passar a ser usufruída.  

Parágrafo único. O Conselheiro licenciado não poderá exercer suas funções no Conselho, 
mas poderá reassumir o cargo a qualquer tempo, salvo contraindicação médica, entendendo-se que 
renunciou ao restante do prazo.  

Art. 27. A renúncia ao cargo de Conselheiro deverá ser apresentada por escrito ao 
Presidente do Conselho, que a comunicará ao Plenário na primeira reunião que se seguir, 
informando, inclusive, as providências adotadas para o preenchimento da vaga.  

Art. 28. Ao membro do Ministério Público, durante o exercício do mandato, é vedado:  

I – integrar lista para Procurador-Geral, promoção por merecimento ou 
preenchimento de vaga na composição de tribunal;  

II – exercer cargo ou função de chefia, direção ou assessoramento na instituição a que 
pertença;  

III – integrar o Conselho Superior ou exercer a função de Corregedor; IV – exercer 
cargo de direção em entidade de classe.  

Art. 29. O Conselheiro perderá o mandato em razão de:  

I – condenação, pelo Senado Federal, por crime de responsabilidade;  

II – condenação judicial, por sentença transitada em julgado, nas infrações penais 
comuns;  

III – alteração na condição que legitimou sua indicação ao cargo ou superveniência de 
incapacidade civil.  

§ 1º O procedimento para perda do mandato será conduzido pelo Presidente do 
Conselho, que ouvirá o Conselheiro interessado, no prazo de quinze dias.  

§ 2º Declarada a perda do mandato por voto de três quintos dos membros do Conselho, 
comunicar-se-á a decisão aos Presidentes da República e do Senado Federal e ao órgão legitimado 
para a nova indicação, nos termos do artigo 130-A, da Constituição Federal.  

  
CAPÍTULO VI 

DAS COMISSÕES 
Art. 30. O Conselho poderá criar comissões permanentes ou temporárias, compostas por 

seus membros, para o estudo de temas e de atividades específicas, relacionados às suas áreas de 
atuação.  

§ 1º As comissões permanentes serão compostas por, no mínimo, três Conselheiros, 
sendo um deles não integrante do Ministério Público, assegurada, sempre que possível, a 
representação proporcional dos órgãos legitimados pelo artigo 130-A, da Constituição Federal.  

§ 2º As comissões temporárias serão constituídas na forma e com as atribuições previstas 
no ato de que resultar a sua criação e terão suas atividades encerradas ao fim do prazo estabelecido 
ou tão logo atinjam o fim a que se destinam.  

Art. 31. São comissões permanentes do Conselho:  

I – Comissão de Controle Administrativo e Financeiro;  

II – Comissão da Infância e Juventude;  

III – Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público;  

IV – Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e  
Segurança Pública;  

V – Comissão de Planejamento Estratégico;  

VI – Comissão de Acompanhamento Legislativo e Jurisprudência; VII – Comissão de 
Defesa dos Direitos Fundamentais.  

Art. 32. Os presidentes das comissões serão eleitos pelo voto da maioria do Plenário, na 
sessão imediatamente posterior à vacância do cargo, para mandato de um ano ou, no caso de 
comissão temporária, até o encerramento de suas atividades.  

§ 1° No caso de substituição de membro de comissão, o substituto a integrará pelo tempo 
restante do seu mandato ou até o encerramento das atividades da comissão temporária.  



§ 2° As comissões poderão propor ao Presidente do Conselho a contratação de assessorias 
e auditorias, bem como a celebração de convênios com universidades ou outras instituições.  

§ 3° As comissões, no âmbito específico de suas competências, poderão indicar membros 
e servidores do Ministério Público, observado o disposto no artigo 12, XX e §§ 1º e 2º, deste 
Regimento, para auxiliar nos trabalhos que lhe são afetos.  

§ 4° Cada comissão comunicará as matérias e as proposições aprovadas em seu âmbito 
ao Presidente do Conselho, que providenciará a inclusão da matéria na ordem do dia do Plenário.  

 
CAPÍTULO VII 

DA OUVIDORIA NACIONAL 
Art. 33. A Ouvidoria Nacional é o órgão de comunicação direta e simplificada entre o 

Conselho Nacional do Ministério Público e a sociedade e tem por objetivo principal o 
aperfeiçoamento e o esclarecimento, aos cidadãos, das atividades realizadas pelo Conselho e pelo 
Ministério Público.  

§ 1º O Ouvidor será eleito entre os membros do Conselho, em votação aberta, na sessão 
imediatamente posterior à vacância do cargo, para mandato de um ano, permitida uma recondução 
por igual período, e tomará posse imediatamente após a eleição. (Redação dada pela Resolução n° 
151, de 27 de setembro de 2016)  

§ 2º A estrutura e o funcionamento da Ouvidoria Nacional serão regulamentados por ato 
do Plenário.  

§ 3° A Ouvidoria Nacional, no âmbito específico de suas competências, poderá indicar 
membros e servidores do Ministério Público, observado o disposto no artigo 12, XX e §§ 1º e 2º, 
deste Regimento, para auxiliar nos trabalhos que lhe são afetos.  

Art. 34. Compete à Ouvidoria Nacional:  

I – receber, examinar, encaminhar, responder e arquivar críticas, comentários, 
elogios, sugestões e quaisquer expedientes que lhe sejam dirigidos acerca das atividades 
desenvolvidas pelo Conselho;  

II – promover a integração das ouvidorias do Ministério Público, com vistas à 
implementação de sistema nacional que viabilize a consolidação das principais demandas e 
informações colhidas, de forma a permitir a formulação de estratégias nacionais relacionadas ao 
atendimento ao público e ao aperfeiçoamento da instituição;  

III – manter registro atualizado da documentação relativa às suas atribuições, 
preferencialmente em meio eletrônico;  

IV – apresentar, semestralmente, dados estatísticos sobre os atendimentos realizados, 
objetivando o aprimoramento dos serviços;  

V – divulgar à sociedade, permanentemente, seu papel institucional;  

VI – funcionar, no âmbito do Conselho, como unidade responsável pelo Serviço de 
Informação do Cidadão – SIC, para os efeitos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e de 
recebimento periódico de informação das decisões proferidas pelas unidades do Ministério Público 
que, em grau de recurso, negarem acesso a informações;  

VII – instaurar o Procedimento Interno de Ouvidoria – PIO, administrativamente, por 
meio de sistema eletrônico, para os documentos destinados a estudo, manifestação ou 
desenvolvimento de atividades específicas relacionadas à Ouvidoria Nacional, e, em caso de 
relevância ou urgência, determinado por despacho fundamentado do Ouvidor Nacional, as 
informações do PIO instruirá o registro e a autuação nos termos do art. 37, deste Regimento. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 16, de 25 de julho de 2017)  

Parágrafo único. A Ouvidoria Nacional não processará demandas relacionadas às 
unidades do Ministério Público, de forma a preservar suas competências, as atribuições de suas 
Ouvidorias e do próprio Conselho.  

Art. 35. A Ouvidoria Nacional não processará solicitações anônimas, mas poderá 
resguardar a identidade do solicitante, caso haja fundada circunstância que justifique esta medida.  

  
LIVRO II 
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DO PROCESSO 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I 

DO REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO 
Art. 36. As petições, documentos e processos recebidos ou instaurados de ofício serão 

protocolados, registrados e autuados imediatamente, na ordem de recebimento, podendo a juntada 
e a digitalização ser realizadas em até três dias úteis.  

§ 1º As petições, representações ou notícias deverão ser acompanhadas da qualificação do 
autor, mediante a informação de seu nome completo e a apresentação de cópia dos documentos 
de identidade, inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas – CNPJ e comprovante de endereço, sob pena de não serem conhecidas pelo 
Relator.  

§ 2º O relator, ao verificar que a petição não preenche os requisitos legais, apresenta 
defeitos ou irregularidades capazes de dificultar a análise e julgamento, ou, ainda, contenha 
cumulação de pedidos que não guardam pertinência temática entre si, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido 
ou completado, sob pena de arquivamento. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de 
maio de 2017)  

§ 3° Se a petição apresentada por procurador não estiver acompanhada do instrumento 
de mandato, do qual constem poderes especiais para essa finalidade, o Relator marcará prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável, nos casos de ato considerado urgente ou para evitar preclusão, 
decadência ou prescrição, por igual período, para exibição da procuração, sob pena de 
arquivamento. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 4º O Relator, mediante despacho fundamentado, considerará suprida a ausência de 
qualificação ou o defeito de representação e dará prosseguimento ao feito, quando a gravidade ou 
a relevância dos fatos noticiados exigirem apuração, caso em que o Conselho constará como autor. 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 5º Os requerimentos, pedidos ou documentos relativos aos processos em andamento, 
mas recebidos diretamente nos Gabinetes, serão encaminhados à Secretaria do Conselho para 
protocolo e registro nos sistemas de acompanhamento processual.  

§ 6° As petições e documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, e, apenas, 
no caso de processos físicos remanescentes os originais devem ser encaminhados ao Conselho no 
prazo de cinco dias, sob pena de não serem conhecidos, salvo se a autenticidade puder ser de 
pronto reconhecida ou admitida pelo setor técnico da Secretaria do Conselho. (Redação dada pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 7º Ato da Presidência do Conselho, ratificado pelo Plenário, poderá regulamentar as 
hipóteses e condições do peticionamento obrigatório com o uso de ferramentas de tecnologia da 
informação, com vistas à implementação plena do processo eletrônico.  

§ 8º O Conselho manterá, em seu sítio eletrônico na internet, relação atualizada dos 
processos em tramitação, da qual constem a natureza do feito, seu número de ordem e o nome das 
partes, salvo o dos autores, quando for deferido o sigilo.  

Art. 37. O registro e a autuação far-se-ão em numeração contínua e seriada, observadas 
as seguintes classes processuais:  

I – Inspeção;  

II – Correição;  

III – Reclamação Disciplinar;  

IV – Sindicância;  

V – Representação por Inércia ou Excesso de Prazo;  

VI – Processo Administrativo Disciplinar;  

VII – Avocação;  

VIII – Revisão de Processo Disciplinar;  

IX – Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público;  
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X – Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do 
Conselho;  

XI – Procedimento de Controle Administrativo;  

XII – Arguição de Impedimento ou Suspeição;  

XIII – Restauração de Autos;  

XIV – Pedido de Providências;  

XV – Remoção por Interesse Público;  

XVI – Proposição;  

XVII – Revisão de Decisão do Conselho;  

XVIII – Procedimento Avocado;  

XIX – Consulta;  

XX – Procedimento Interno de Comissão;  

XXI – Nota Técnica; XXIII – Anteprojeto de Lei.  
§ 1º Serão autuados como:  

I – Procedimento Avocado, os autos oriundos de pedidos de avocação procedentes, 
devendo o registro indicar seu tipo e origem;  

II – Consulta, as dúvidas suscitadas, presentes o interesse e a repercussão gerais, sobre 
a aplicação de dispositivos legais e regimentais concernentes à matéria de competência do 
Conselho, observado o disposto no artigo 5º, XVIII e §§ 1º e 2º deste Regimento;  

III – Procedimento Interno de Comissão, os documentos destinados a estudo, 
manifestação ou desenvolvimento de atividades específicas relacionadas às competências das 
comissões do Conselho;  

IV – Nota Técnica, a solicitação de manifestação do entendimento do Conselho em 
determinado assunto ou documento, para divulgação pública ou encaminhamento a órgão da 
administração;  

V – Anteprojeto de Lei, os anteprojetos de lei encaminhados ao Conselho, para 
manifestação.  

§ 2º Na reautuação de processos mudar-se-á a classe, mantendo-se a numeração e 
indicando-se a classe do processo originário.  

§ 3º Ato do Presidente do Conselho regulamentará a distribuição e o trâmite dos 
processos registrados nas classes processuais não disciplinadas neste Regimento.  

 
CAPÍTULO II 

DA DISTRIBUIÇÃO 
Art. 38. A distribuição de processos será realizada imediatamente pela Secretaria-Geral, 

entre todos os Conselheiros, por meio de sorteio eletrônico em sessão pública, em cada classe de 
processo, com exclusão do Presidente do Conselho e do Corregedor Nacional, observada a ordem 
de autuação. (Vide art. 2° da Emenda Regimental n° 11, de 31 de janeiro de 2017)   

§ 1º O sorteio incluirá os Conselheiros ausentes ou licenciados por até trinta dias, 
ressalvadas as medidas urgentes, que necessitem de solução inadiável.  

§ 2º Concluído o sorteio, os autos serão imediatamente conclusos ao Relator, com ele 
permanecendo mesmo durante os afastamentos temporários.  

§ 3º A distribuição não realizada a Conselheiro ausente ou licenciado por prazo superior 
a trinta dias será compensada quando do término da licença ou ausência, salvo se o Plenário 
dispensar a compensação.  

§ 4º Não será distribuída a reclamação disciplinar, cuja tramitação iniciar-se-á na 
Corregedoria Nacional.  

§ 5º O exercício do cargo de Presidente de Comissão não exclui o Conselheiro da 
distribuição de processos.  

Art. 39. Na data de encerramento do mandato, o Conselheiro devolverá os processos à 
Secretaria-Geral, que os redistribuirá ao sucessor imediatamente empossado. (Redação dada pela 
Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  
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§ 1º Se a posse não ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias, os processos remanescentes 
serão redistribuídos entre os Conselheiros, com posterior compensação de feitos. (Redação dada 
pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

§ 2º Excluem-se do parágrafo anterior os processos de natureza disciplinar, que serão 
redistribuídos de imediato. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

§ 3º Os processos cujo julgamento tenha sido iniciado serão redistribuídos ao sucessor, 
independentemente de data de posse, ressalvados os casos urgentes deliberados pelo Plenário. 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

§ 4º O Conselheiro reconduzido manterá sob sua relatoria os processos a ele distribuídos 
no mandato anterior. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

§ 5º O sistema de distribuição de processos será reiniciado com o ingresso de novo 
Conselheiro. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

Art. 39-A O Conselheiro eleito Corregedor Nacional em seu primeiro mandato receberá, 
em caso de recondução, por redistribuição, o acervo daquele que vier a sucedê-lo na Corregedoria 
Nacional. (Incluído pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017) Parágrafo único. O 
acervo que caberia ao Conselheiro eleito Corregedor Nacional em seu primeiro mandato será 
redistribuído: (Incluído pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

I – ao ex-Corregedor Nacional, se vier a ser reconduzido como Conselheiro; 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

II – àquele que vier a assumir a vaga de origem do ex-Corregedor Nacional. (Incluído 
pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

Art. 39-B O acervo do Conselheiro que, em seu segundo mandato, for eleito Corregedor 
Nacional, será redistribuído: (Incluído pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

I – ao ex-Corregedor Nacional, se vier a ser reconduzido como Conselheiro; 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

II – àquele empossado na vaga de origem do ex-Corregedor Nacional. (Incluído pela 
Emenda Regimental nº 18, de 8 de agosto de 2017)  

Art. 40. Considera-se prevento, para todos os feitos supervenientes, o Relator a quem foi 
distribuído o primeiro processo, ou o seu sucessor no cargo de Conselheiro: (Redação dada pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

I – quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outro já distribuído; 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

II – quando tendo sido extinto o procedimento sem análise do mérito, for reiterado o 
pedido, ainda que em litisconsórcio com outros representantes ou que sejam parcialmente alterados 
os representados da demanda; (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

III – quando houver representações que imponham análise reunida das questões para 
evitar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso sejam decididas 
separadamente; (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

IV – nas demais hipóteses previstas neste Regimento. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 1º Será compensada a distribuição realizada por prevenção.  
§ 2º A prevenção cessa com o trânsito em julgado da decisão monocrática ou colegiada, 

exceto quanto ao acompanhamento de sua execução, com vistas a garantir a efetividade das 
decisões do Conselho, nos termos dos artigos 64 a 66, deste Regimento.  

 
CAPÍTULO III 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
Art. 41. As partes e demais interessados serão intimados dos atos processuais por meio 

de publicação no Diário Eletrônico do Conselho. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 7, de 
13 de outubro de 2015, com vigência a partir de 26 de outubro de 2015)  

§ 1º A juízo do Relator, além da forma prevista no caput deste artigo, a intimação poderá 
ser:  

I – por carta registrada, com aviso de recebimento; 
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II – pessoalmente, por servidor designado; 

III – por meio eletrônico, na forma dos §§ 2º e 4º deste artigo; (Redação dada pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

IV – por edital publicado no Diário Eletrônico do CNMP ou, conforme o caso, no Diário 
Oficial da União. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 2º No processo originado por requerimento eletrônico, as intimações serão 
preferencialmente realizadas na forma do inciso III.  

§ 3º A parte ou interessado poderá solicitar sejam as intimações enviadas para o endereço 
eletrônico ou número de fac-símile que espontaneamente informar, ou que utilizar para remeter 
documento ao Conselho, casos em que não poderá alegar ausência de comunicação.  

§ 4º A intimação por correio eletrônico deverá ser certificada e juntada aos autos, mediante 
termo do qual conste dia, hora e endereço eletrônico. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 
14, de 9 de maio de 2017)  

§ 5º Nos feitos de que possa resultar aplicação de sanção disciplinar, as intimações do 
requerido serão realizadas na forma do inciso II, do § 1º deste artigo, ou na forma do inciso IV do 
mesmo parágrafo, se não encontrado.  

§ 6º Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço residencial, profissional ou 
eletrônico declinado na inicial, bem como por meio do sistema de processo eletrônico, cabendo às 
partes manter atualizados os respectivos endereços. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, 
de 9 de maio de 2017)  

§ 7º Quando o membro ou servidor do Ministério Público a ser intimado na forma do 
inciso II do § 1º deste artigo tiver domicílio fora do Distrito Federal, os mandados de intimação 
pessoal serão encaminhados à chefia correspondente, que lhes dará cumprimento.  

§ 8º Ato da Secretaria-Geral disciplinará a elaboração, a expedição e o controle da entrega 
das intimações.  

 
CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS 

Art. 42. Os prazos serão computados excluindo o dia do começo e incluindo o do 
vencimento.  

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia 
útil seguinte, se coincidirem com fim de semana, feriado, dia sem expediente ou em que o 
expediente no Conselho Nacional do Ministério Público for encerrado antes ou iniciado depois do 
horário normal ou houver indisponibilidade de comunicação eletrônica reconhecida pelo CNMP. 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 2º Na contagem de prazo em dias, computar-se-ão dias corridos. (Redação dada pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 3º Suspende-se o curso do prazo nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 
de janeiro, inclusive. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 4º Durante a suspensão dos prazos, não ocorrerão sessões. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 5° Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: (Incluído 
pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

I – a data de juntada aos autos do aviso de recebimento; (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

II – a data de juntada aos autos do mandado cumprido; (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

III – a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando ela se der na Secretaria 
do Conselho; (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

IV – o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo Relator, quando a citação ou a 
intimação for por edital; (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  
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V – o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término do 
prazo para que a consulta se dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica; (Incluído pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

VI – a data de juntada do comunicado de realização do ato pela autoridade deprecada 
ou, não havendo esse, a data de juntada da carta precatória aos autos de origem devidamente 
cumprida, quando a citação ou a intimação se realizar em cumprimento de carta; (Incluído pela 
Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

VII – a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário Eletrônico do CNMP, 
observado o disposto no § 7° deste artigo, ou pelo Diário Oficial da União, conforme o caso; 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

VIII – a data do envio da comunicação, nos casos do art. 41, III, deste Regimento. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 17, de 8 de agosto de 2017)  

§ 6° Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Eletrônico do CNMP. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 7º Feita a intimação mediante mais de uma das modalidades previstas no artigo 41 deste 
Regimento, iniciar-se-á a contagem do prazo na forma prevista para a última delas.(Anterior § 3º 
renumerado para § 7º pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017, com redação dada 
pela Resolução nº 92, de 13 de março de 2013)  

§ 8º Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar o ato, assegurando-se a 
possibilidade de provar que não o realizou por justa causa. (Incluído pela Emenda Regimental nº 
14, de 9 de maio de 2017)  

 
TÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO RELATOR 
Art. 43. Compete ao Relator:  

I – dirigir, ordenar e instruir o processo, podendo realizar atos e diligências 
necessários, bem como fixar prazos para os respectivos atendimentos, após, se for o caso, a 
tentativa frustrada de conciliação ou de qualquer outra forma de autocomposição; (Redação dada 
pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

II – conceder vista dos autos aos interessados, observadas as hipóteses de sigilo;  

III – submeter ao Plenário, à Comissão ou à Presidência, conforme a competência, 
quaisquer questões de ordem para o bom andamento do processo;  

IV – decidir os incidentes que não dependerem de pronunciamento do Plenário, bem 
como fazer executar as diligências necessárias ao julgamento do processo;  

V – requisitar, se necessário, os autos originais dos processos submetidos a seu exame 
em traslados, cópias ou certidões, assim como os feitos que com eles tenham conexão ou 
dependência, desde que já findos;  

VI – lavrar o acórdão, com a respectiva ementa;  

VII – manifestar-se sobre prescrição, decadência e intempestividade dos feitos que lhe 
forem distribuídos, para decisão pelo Plenário;  

VIII – conceder medida liminar ou cautelar, presentes relevantes fundamentos jurídicos 
e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;  

IX – sem prejuízo da competência do Plenário, decidir monocraticamente quando:  

a) não estiverem atendidos os requisitos estabelecidos nos parágrafos do artigo 36  
deste Regimento;  

b) concluir por manifesta improcedência, ilegitimidade, falta de interesse, perda de 
objeto ou ainda reconhecer a litispendência ou coisa julgada; (Redação dada pela Emenda  

Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

c) o pedido não se enquadrar na competência do Conselho ou não contiver 
providência a ser adotada;  
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d) o pedido estiver em manifesto confronto com as resoluções, recomendações, 
súmulas e os enunciados do Conselho, com súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 
Tribunal de Justiça, bem como acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior 
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; (Redação dada pela Emenda Regimental 
nº 14, de 9 de maio de 2017)  

e) manifesta prescrição ou decadência. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 
9 de maio de 2017)  

X – propor conciliação às partes em litígio, podendo reduzir a termo o acordo, que 
será submetido ao Plenário, para homologação;  

XI – decidir o pedido de sigilo do procedimento, nas hipóteses previstas neste 
Regimento, comunicando a decisão ao requerente;  

XII – requisitar das autoridades fiscais, monetárias, judiciárias e outras, informações, 
exames, perícias ou documentos, sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de processos 
ou procedimentos submetidos à sua apreciação;  

XIII – praticar os demais atos de sua competência, bem como os que lhe sejam 
facultados por lei e pelo Regimento ou delegados pelo Presidente do Conselho.  

§ 1º O Relator poderá delegar a membro auxiliar a realização de atos instrutórios.  
§ 2º As decisões monocráticas de arquivamento serão comunicadas por escrito ao 

Plenário, na primeira sessão subsequente, pelo Secretário-Geral.  
§ 3º Na hipótese do inciso VIII deste artigo, o Relator poderá, a seu critério, submeter a 

decisão ao referendo do Plenário.  
§ 4º No caso do inciso XI, se a decisão for denegatória, a comunicação do ato deverá 

indagar do requerente o interesse na continuidade do procedimento.  
§ 5º O Relator, mediante decisão fundamentada, poderá determinar o sigilo da realização 

de determinados atos instrutórios, permitindo somente a presença das partes e de seus advogados, 
ou apenas destes, desde que tal medida não prejudique o interesse público.  

§ 6º Da decisão que concede ou denega sigilo ao feito cabe recurso, no prazo e na forma 
preconizados nos artigos 153 a 155 deste Regimento.  

§ 7º O Relator poderá propor ao Plenário a correção da decisão, quando constatar a 
existência de erro material.  

 
TÍTULO III 

DAS PROVAS 
CAPÍTULO I 

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 
Art. 44. As provas requeridas devem estar vinculadas aos fundamentos do pedido, 

podendo ser motivadamente indeferidas, se consideradas protelatórias ou desnecessárias.  
Art. 45. Se o reclamante não puder desde logo instruir suas alegações por impedimento 

ou demora em obter certidões ou cópias autenticadas de peças junto aos órgãos do Ministério 
Público, o Corregedor Nacional ou o Relator conceder-lhe-á prazo para esse fim ou as requisitará 
diretamente, quando necessário à comprovação dos fatos ou quando, justificadamente, o 
reclamante solicitar.  

Art. 46. O interessado poderá ser intimado a falar sobre documento juntado após sua 
última intervenção no processo.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DEPOIMENTOS 
Art. 47. Os depoimentos serão reduzidos a termo e assinados por quem presidir o ato, 

pelo depoente, pela parte e pelos advogados presentes.  
§ 1º Quando gravados, os depoimentos serão, se necessário, degravados e, depois da 

certificação de sua autenticidade pelo Secretário-Geral, permanecerão à disposição das partes, 
observado o sigilo, se for o caso.  
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§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao interrogatório dos acusados em processos 
administrativos disciplinares, sendo, neste caso, obrigatória a presença de defesa constituída ou 
dativa.  

CAPÍTULO III 
DAS AUDIÊNCIAS 

Art. 48. As audiências para conciliação ou mediação e instrução dos feitos serão realizadas 
em local, dia e hora designados pelo Relator ou pela autoridade que presidirá o ato. (Redação dada 
pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 1º A abertura e o encerramento da audiência serão apregoados pelo servidor designado 
para secretariar os trabalhos.  

§ 2º Nas hipóteses previstas em lei e naquelas em que a preservação do direito à intimidade 
assim o recomendar, as audiências poderão ser realizadas em caráter reservado, com a presença 
apenas dos Conselheiros, no caso de a competência ser do Plenário, ou do Relator, do secretário 
designado, das partes e de seus advogados.  

§ 3º A audiência de conciliação ou mediação sob responsabilidade do relator não será 
realizada quando o relator não a identificar como conveniente ou necessária, quando as partes 
manifestarem desinteresse na composição consensual ou quando a questão não admitir 
autocomposição. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

Art. 49. O secretário lavrará a ata, na qual registrará o nome da autoridade que houver 
presidido o ato, das partes e de seus respectivos advogados, se presentes, e, ainda, os requerimentos 
verbais eventualmente apresentados e todos os outros atos e ocorrências.  

Art. 50. À exceção dos advogados, os presentes à audiência não poderão retirar-se da  
sala sem a permissão da autoridade que a presidir.  
 

TÍTULO IV 
DAS SESSÕES 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 51. Todas as sessões do Conselho serão públicas.  
Art. 52. Nas sessões do Plenário e das Comissões observar-se-á a seguinte ordem:  

I – verificação do número de Conselheiros;  

II – discussão e aprovação da ata da sessão anterior;  

III – apreciação da pauta na ordem em que houver sido publicada.  
Art. 53. Terão preferência de julgamento os feitos disciplinares, seguidos dos feitos com 

vista que hajam ultrapassado o prazo disposto no artigo 59, § 2º, deste Regimento Interno. 
(Redação dada pela Resolução n° 130, de 22 de setembro de 2015)  

§ 1º Em caso de relevância ou urgência, o Relator poderá solicitar preferência para o 
julgamento.  

§ 2º O Presidente também poderá dar preferência aos julgamentos nos quais as partes 
pretendam produzir sustentação oral.  

Art. 54. Após a apresentação de relatório e voto pelo Relator, e havendo pedido de 
sustentação oral, o Presidente dará a palavra, sucessivamente, ao requerente ou recorrente e ao 
requerido ou recorrido.  

§ 1º As inscrições para sustentação oral serão realizadas no sítio eletrônico do Conselho, 
desde a publicação da pauta no Diário Oficial, até duas horas antes do horário programado para o 
início da sessão, ficando condicionado o deferimento da preferência à presença do solicitante no 
momento do pregão. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 5, de 22 de setembro de 2015.)  

§ 2º A sustentação oral terá o prazo de até dez minutos.  
§ 3º Havendo interessados com pretensões convergentes, o prazo será de vinte minutos, 

divididos igualmente entre os do mesmo grupo, se não o convencionarem diversamente.  
§ 4º Não será admitida sustentação oral no julgamento de Embargos de Declaração.  
§ 5° No caso em que houver trancamento para inserção de novos processos na pauta de 

julgamentos do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, fica vedada nova inscrição 
para sustentação oral da parte ou de seu representante, mantendo-se as inscrições orais realizadas 
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na sessão anterior cujos processos não foram apregoados. (Incluído pela Emenda Regimental nº 
10, de 26 de julho de 2016)  

§ 6° Em se tratando de sessão que teve a pauta trancada, a Secretaria-Geral do Conselho 
Nacional do Ministério Público tomará as medidas necessárias para que tal informação conste nas 
publicações aludidas à referida pauta.(Incluído pela Emenda Regimental nº 10, de 26 de julho de 
2016)  

Art. 55. Poderão ocupar a tribuna, pelo prazo de dez minutos, autoridades, técnicos ou 
peritos que, a critério do Presidente, possam contribuir para o julgamento do caso com o 
esclarecimento de questões de fato.  

§ 1º Os Procuradores-Gerais e os presidentes das entidades representativas dos membros 
e servidores do Ministério Público, assim comprovados, poderão usar da palavra, uma única vez, 
por até dez minutos, antes da votação dos temas de interesse direto e coletivo dos segmentos 
representados.  

§ 2º Havendo mais de uma inscrição por segmento representado, o prazo será de vinte 
minutos, comum a todos os inscritos.  

Art. 56. Durante os debates, cada Conselheiro poderá falar tantas vezes quantas forem 
necessárias ao esclarecimento do assunto em discussão ou, em regime de votação, para explicar a 
modificação do voto.  

Art. 57. Questões preliminares poderão ser suscitadas durante o julgamento por qualquer 
Conselheiro, podendo as partes usar da palavra exclusivamente para esclarecimento de matéria de 
fato, pelo prazo regimental.  

§ 1º As questões preliminares serão julgadas antes do mérito, dele não se conhecendo se 
incompatível com a decisão proferida.  

§ 2º Rejeitada a preliminar, ou se a decisão for compatível com a apreciação do mérito, 
seguir-se-ão a discussão e o julgamento da matéria principal.  

Art. 58. O julgamento, uma vez iniciado, será concluído na mesma sessão, salvo se for 
convertido em diligência ou houver pedido de vista.  

§ 1º O julgamento poderá ser convertido em diligência, quando essencial ao deslinde da 
causa.  

§ 2º Se a conversão em diligência decorrer de questão preliminar suscitada e votada pelo 
Plenário, o Relator do processo conduzirá a providência a ser adotada, ainda que tenha sido vencido 
nessa votação, submetendo o feito a ulterior julgamento.  

§ 3º Caso a conversão em diligência tenha sido decidida durante os debates em torno do 
mérito, e desde que tenha sido vencido o Relator, será o processo redistribuído ao Conselheiro que 
houver inaugurado a divergência, cabendo a este conduzir a diligência e submeter o feito a ulterior 
julgamento.  

Art. 59. O pedido de vista será deferido uma única vez, de forma coletiva e extensiva a 
todos os Conselheiros que manifestarem interesse, sendo-lhes encaminhada reprodução 
digitalizada dos autos, permanecendo os originais na Secretaria do Conselho.  

§ 1º O voto-vista deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias contados da data da 
solicitação, prorrogáveis uma vez por mais 30 (trinta) dias. (Parágrafo único renumerado para § 1°, 
com redação dada pela Resolução n° 130, de 22 de setembro de 2015)  

§ 2º Ultimado o prazo do parágrafo antecedente, apresentado ou não o voto-vista, o 
Presidente dará prosseguimento ao julgamento, desde que presente o Relator, salvo situação 
excepcional devidamente motivada. (Incluído pela Resolução n° 130, de 22 de setembro de 2015)  

§ 3º O prazo referido no § 1º deste artigo não se aplica às hipóteses de referendo previstas 
no art. 77, § 2º, para as quais será concedida apenas vista coletiva, em mesa. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 12, de 28 de março de 2017)  

Art. 60. Concluídos os debates orais, o Presidente tomará o voto dos demais Conselheiros, 
na ordem da precedência prevista no § 1º do artigo 8º, deste Regimento.  

§ 1º Os Conselheiros poderão antecipar o voto, bem como alterar o voto antecipado.  
§ 2º O voto antecipado dos Conselheiros sucedidos não poderá ser modificado.  
§ 3º Encerrada a votação, o Presidente proclamará a decisão.  
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§ 4º Vencido o Relator na questão principal do processo submetido a julgamento, será 
designado para lavrar o acórdão o Conselheiro que houver proferido o primeiro voto vencedor.  

§ 5º O Corregedor Nacional votará em todos os feitos, inclusive nos processos 
administrativos disciplinares.  

Art. 61. Ao reiniciar-se o julgamento, serão computados os votos já proferidos pelos 
Conselheiros, ainda que não compareçam ou hajam deixado o exercício do cargo.  

Parágrafo único. Não participarão do julgamento os Conselheiros que não tenham 
assistido ao relatório ou aos debates, salvo quando se derem por esclarecidos.  

Art. 62. Salvo disposição regimental em contrário, as deliberações do Plenário e das 
Comissões serão tomadas pela maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.  

§ 1º Não será permitida a abstenção de Conselheiro nos julgamentos.  
§ 2º No caso de empate na votação, serão: I – declarados improcedentes os seguintes 

feitos:  

a) Representação por Inércia ou Excesso de Prazo;  

b) Avocação;  

c) Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público;  

d) Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do 
Conselho;  

e) Procedimento de Controle Administrativo;  

f) Pedido de Providências;  
II – rejeitadas as arguições de impedimento ou suspeição; III – improvidos os recursos 

internos.  
Art. 63. A aplicação de sanção disciplinar será decidida por maioria absoluta.  
Parágrafo único. Decidida a aplicação de sanção disciplinar e havendo divergência quanto 

à pena, sem que se tenha formado maioria absoluta por uma delas, proceder-se-á à votação 
sucessiva das penas propostas, em ordem decrescente de gravidade.  

 
CAPÍTULO II 

DA EFETIVIDADE DOS ATOS E DECISÕES 
Art. 64. A Presidência, por meio da Secretaria-Geral ou, facultativamente, o Relator, 

acompanhará o cumprimento das decisões do Plenário, devendo a Corregedoria Nacional 
acompanhar o cumprimento de suas decisões.  

Parágrafo único. Os atos normativos que contenham determinação ensejarão, após sua 
publicação e por determinação do Relator no voto que os aprovar, a abertura de procedimento 
único de acompanhamento pelo Secretário-Geral, abrangendo todo Ministério Público.  

Art. 65. Comprovada a resistência ao cumprimento de ato ou decisão do Conselho, por 
mais de noventa dias além do prazo estabelecido, a Secretaria-Geral certificará o ocorrido, extrairá 
cópias dos documentos de acompanhamento e as enviará à Secretaria Processual para autuação e 
distribuição.  

§ 1º Caso o ato ou decisão não estabeleça prazo para seu cumprimento, este será de trinta 
dias após o trânsito em julgado, podendo ser prorrogado, motivadamente, pelo Relator, que 
comunicará ao Plenário a prorrogação.  

§ 2º O Plenário, por sugestão do Relator ou do Corregedor Nacional, ou ainda por 
reclamação de interessado, adotará as providências necessárias à imediata efetivação da decisão, 
sem prejuízo da instauração do procedimento disciplinar contra a autoridade recalcitrante e, 
quando for o caso, do envio de cópias ao Ministério Público competente para a adoção das 
providências cabíveis.  

Art. 66. O Conselho determinará à autoridade recalcitrante, sob as cominações do 
disposto no artigo 65 deste Regimento, o imediato cumprimento do ato ou decisão, quando 
impugnado perante outro juízo que não o Supremo Tribunal Federal.  

 
TÍTULO V 

DOS DIVERSOS TIPOS DE PROCESSOS 



CAPÍTULO I 
DA INSPEÇÃO E DA CORREIÇÃO 

Art. 67. A Corregedoria Nacional do Ministério Público poderá realizar correições para 
verificação do eficiente funcionamento dos serviços do Ministério Público, em todas as suas áreas 
de atividade, havendo ou não evidências de irregularidades, sem prejuízo da atuação das 
Corregedorias Gerais do Ministério Público. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 
de julho de 2016)  

§ 1º O Corregedor apresentará ao Plenário do Conselho, no início de cada semestre, o 
calendário de correições ordinárias a serem realizadas. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 
9, de 26 de julho de 2016)  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, as correições poderão ser realizadas a 
qualquer tempo, por iniciativa da Corregedoria Nacional ou por deliberação do Plenário.(Redação 
dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016)  

§ 3º Mediante decisão fundamentada, as correições poderão ser realizadas 
independentemente de comunicação prévia, com ou sem a presença das autoridades responsáveis 
pelos órgãos correicionados, podendo ser colhidas, individualmente ou em audiência pública 
previamente convocada, manifestações de interessados e autoridades, que poderão prestar 
esclarecimentos e protocolar documentos que reputem relevantes.(Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016)  

§ 4º A audiência pública será presidida pelo Corregedor Nacional ou Conselheiro ou 
membro auxiliar designado, a quem caberá manter a ordem dos trabalhos.  

Art. 68. A Corregedoria Nacional realizará correições ordinárias nos órgãos de controle 
disciplinar das unidades do Ministério Público da União e dos Estados, qualquer que seja a espécie 
de procedimento disciplinar e a participação do órgão no seu trâmite, para verificação do 
funcionamento e regularidade das atividades desenvolvidas.(Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

§ 1º O Corregedor Nacional apresentará ao Plenário do Conselho o calendário anual de 
correições ordinárias nos órgãos de controle disciplinar das unidades do Ministério Público da 
União e dos Estados.(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

§ 2º O Corregedor Nacional comunicará aos chefes da unidade ministerial e do órgão 
correicionado, com antecedência mínima de trinta dias, o dia e a hora em que se iniciará a correição 
ordinária.(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

§ 3º Das correições realizadas nos órgãos de controle disciplinar das unidades do 
Ministério Público da União e dos Estados será elaborado relatório a ser apreciado pelo Plenário 
do Conselho, com as determinações, recomendações e providências a serem adotadas.(Redação 
dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

Art. 69. A Corregedoria Nacional poderá realizar inspeções para apuração de fatos 
determinados relacionados com deficiências dos serviços do Ministério Público, bem como de seus 
serviços auxiliares.(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

§ 1º A inspeção será precedida de ato convocatório com indicação dos fatos a apurar e 
realizada na presença de autoridades responsáveis pelos órgãos objeto da inspeção, que poderão 
prestar esclarecimentos e fazer as observações que reputem relevantes para elucidação da 
apuração.(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho de 2016.)  

§ 2º Em caso de urgência ou em virtude de motivo relevante devidamente fundamentado, 
a inspeção poderá ser realizada sem a comunicação prévia e independente da presença e/ou ciência 
da autoridade ou serviço responsável.(Redação dada pela Emenda Regimental nº 9, de 26 de julho 
de 2016.)  

Art. 70. O Corregedor Nacional, ou os membros auxiliares e servidores por ele 
expressamente autorizados, disporão de livre acesso aos locais onde se processarem as atividades 
de inspeção e correição, podendo, se entender conveniente, compulsar ou requisitar documentos, 
livros, registros de computadores ou qualquer outro dado ou informação que repute relevante para 
os propósitos da inspeção e da correição.  
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§ 1º Para auxiliar nos trabalhos de inspeção e correição poderão ser requisitados servidores 
do Ministério Público ou, mediante cooperação, solicitados servidores dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário.  

§ 2º No exercício de sua função, o Corregedor Nacional poderá ser acompanhado de 
Conselheiros, membros auxiliares, peritos ou servidores da Corregedoria Nacional.  

Art. 71. Concluídos os trabalhos, o Corregedor Nacional ou aquele por ele designado, 
mandará lavrar auto circunstanciado, nele mencionando tudo quanto for útil aos objetivos da 
inspeção ou correição.  

Art. 72. O Corregedor Nacional poderá desde logo adotar as providências de sua 
competência e proporá ao Plenário do Conselho a adoção das demais medidas cabíveis, à vista do 
apurado em suas atividades de inspeção e correição.  

§ 1º O Conselho encaminhará traslado dos autos de inspeção ou de correição aos órgãos 
do ramo do Ministério Público inspecionado ou submetido a correição, para a adoção das 
providências a seu cargo.  

§ 2º Os fatos que em tese configurem ilícito penal serão imediatamente comunicados ao 
Ministério Público competente.  

Art. 73. O Plenário do Conselho poderá, tendo em vista o conteúdo das atas de inspeção 
e correição, regulamentar práticas administrativas, uniformizando procedimentos tendentes à 
melhoria da organização, do funcionamento e do controle dos serviços do Ministério Público.  

 
CAPÍTULO II 

DA RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR E DA SINDICÂNCIA 
Art. 74. A reclamação disciplinar é o procedimento investigativo de notícia de falta 

disciplinar atribuída a membro ou servidor do Ministério Público, proposta por qualquer 
interessado, nos termos do artigo 130-A, § 2º, III e § 3º, I, da Constituição Federal.  

Art. 75. A reclamação disciplinar, dirigida ao Corregedor Nacional, deverá conter a 
descrição dos fatos, a identificação do reclamado, a qualificação e a assinatura do reclamante, de 
acordo com requisitos previstos no artigo 36 deste Regimento, sob pena de indeferimento liminar.  

§ 1º Diante da gravidade, relevância ou verossimilhança dos fatos noticiados, poderá o 
Corregedor Nacional, por decisão fundamentada, considerar suprida a ausência de qualificação e, 
agindo de ofício, prosseguir na instrução.  

§ 2º Até decisão definitiva sobre a matéria, o Corregedor Nacional poderá conferir 
tratamento sigiloso à autoria da reclamação.  

Art. 76. O Corregedor Nacional poderá notificar o reclamado para prestar informações 
no prazo de dez dias, podendo ainda realizar diligências para apuração preliminar da 
verossimilhança da imputação ou encaminhar a reclamação ao órgão disciplinar local, para proceder 
na forma do artigo 78 deste Regimento.  

Parágrafo único. O Corregedor Nacional arquivará de plano a reclamação se o fato 
narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, devendo dar ciência da decisão ao 
Plenário e ao reclamante.  

Art. 77. Prestadas as informações pelo reclamado, decorrido o prazo sem manifestação 
ou encerradas as diligências, o Corregedor Nacional poderá adotar uma das seguintes providências:  

I – arquivar a reclamação, se ocorrer a perda do objeto ou se o fato não constituir 
infração disciplinar ou ilícito penal;  

II – instaurar sindicância, se as provas não forem suficientes ao esclarecimento dos  
fatos;  

III – encaminhar cópia da reclamação ao órgão disciplinar local, para proceder na 
forma do artigo 78 deste Regimento;  

IV – instaurar, desde logo, processo administrativo disciplinar, se houver indícios 
suficientes de materialidade e autoria da infração ou se configurada inércia ou insuficiência de 
atuação, publicando a respectiva portaria;  

V – propor ao Plenário a revisão do processo administrativo disciplinar instaurado na 
origem;  



VI – encaminhar a matéria para distribuição a outro Conselheiro, se se fizer necessário 
o exame preliminar da legalidade do ato praticado.  

§ 1º Na hipótese do inciso IV deste artigo, o Corregedor Nacional “ad referendum” 
poderá afastar o acusado pelo prazo previsto na respectiva lei orgânica ou por até cento e vinte 
dias, prorrogáveis justificadamente, se omissa a legislação pertinente, assegurado o subsídio ou 
remuneração integral. (Anterior § 2º, com redação dada pela Resolução nº 103, de 2 de dezembro 
de 2013, restabelecido como § 1º pela Emenda Regimental nº 12, de 28 de março de 2017)  

§ 2º Nas hipóteses do inciso IV e do § 1º deste artigo, o feito será submetido, pelo 
Corregedor Nacional, ao referendo do Plenário na sessão plenária subsequente, com a prévia 
intimação do reclamado, ao qual será facultada a realização de sustentação oral. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 19, de 24 de setembro de 2018)  

§ 3º Nos casos do parágrafo anterior, por ocasião do julgamento, será possível a concessão 
de vista coletiva e por uma única vez, devendo retornar os autos a julgamento, impreterivelmente, 
na 1ª sessão ordinária subsequente, sendo que a decisão de instauração só produzirá efeitos a partir 
do seu referendo pelo Plenário. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 19, de 24 de setembro 
de 2018)  

§ 4º A interrupção da prescrição ocorrerá com a publicação da portaria de instauração do 
Processo Administrativo Disciplinar. (Incluído pela Emenda Regimental n° 19, de 24 de setembro 
de 2018)  

§ 5º Instaurado o processo administrativo disciplinar, o feito será encaminhado para 
distribuição a outro Conselheiro. (Anterior § 4º, com redação dada pela Emenda Regimental n° 19, 
de 24 de setembro de 2018)  

Art. 78. O órgão disciplinar local que receber reclamação disciplinar encaminhada pelo 
Corregedor Nacional deverá:  

I – instaurar procedimento, caso tenha tomado conhecimento dos fatos apenas pela 
comunicação do Corregedor Nacional, cientificando-o, no prazo de dez dias, das providências 
adotadas, inclusive com cópias dos respectivos atos;  

II – informar, no prazo de cinco dias, a preexistência de procedimento disciplinar 
sobre os fatos, remetendo cópia integral dos autos e informações sobre o andamento, caso ainda 
não esteja encerrado;  

III – apresentar, no prazo de dez dias, justificativa para o arquivamento das peças 
encaminhadas, remetendo cópia da decisão fundamentada à Corregedoria Nacional, quando 
entenda não ser o caso de abertura de procedimento disciplinar.  

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, o Corregedor Nacional sobrestará a 
reclamação disciplinar, por meio de decisão que assinará ao órgão disciplinar de origem o prazo de 
até noventa dias, contados da comunicação, para concluir o procedimento e, ao final, remeter cópia 
integral do feito.  

§ 2º O Corregedor Nacional poderá, motivadamente, prorrogar, por prazo certo, o prazo 
de que trata o § 1º deste artigo.  

Art. 79. Informado da medida adotada pelo órgão disciplinar de origem e divergindo de 
suas conclusões, o Corregedor Nacional poderá:  

I – realizar diligências complementares;  

II – adotar uma das medidas previstas nos incisos I, II, IV, e V do artigo 77 deste 
Regimento.  

Art. 80. Transcorridos os prazos previstos no artigo 78 sem resposta ou conclusão do 
procedimento, não havendo sido apresentado motivo justificado, a reclamação, a juízo do 
Corregedor Nacional, terá prosseguimento perante o Conselho Nacional, apurando-se, em 
procedimento autônomo, a responsabilidade do órgão disciplinar de origem pela omissão, quando 
necessário.  

Parágrafo único. O Corregedor Nacional poderá arquivar a reclamação disciplinar quando 
considerar suficiente a atuação do órgão disciplinar de origem, cientificando-o, bem como ao 
reclamante e ao reclamado.  
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Art. 81. A sindicância é procedimento investigativo sumário destinado a apurar 
irregularidades atribuídas a membro ou servidor do Ministério Público, com prazo de conclusão 
de trinta dias, contados da publicação da portaria inaugural, prorrogável, motivadamente, por prazo 
certo, a juízo do Corregedor Nacional, que disso dará ciência ao Plenário na sessão imediatamente 
após sua decisão.  

Art. 82. A portaria inaugural, expedida pelo Corregedor Nacional, designará comissão 
sindicante composta por membros vitalícios ou servidores estáveis do Ministério Público, que não 
poderão ocupar cargo de hierarquia inferior ao do sindicado, indicando, entre eles, seu presidente.  

Parágrafo único. A portaria de instauração deve conter ainda, sempre que possível, a 
qualificação do sindicado, a exposição circunstanciada dos fatos e o prazo para conclusão dos 
trabalhos.  

Art. 83. O Corregedor Nacional, ou a comissão sindicante por ele designada, determinará 
a oitiva do sindicado, que terá o prazo de quinze dias para apresentar, querendo, as alegações que 
entender pertinentes à defesa de seus direitos, oferecendo, desde logo, as provas pelas quais possa 
demonstrar, se for o caso, a improcedência da imputação.  

Art. 84. Encerrada a instrução, será elaborado relatório conclusivo, cabendo ao 
Corregedor Nacional arquivar a sindicância ou instaurar, com o referendo do Plenário, na forma 
do art. 77, § 2º, processo administrativo disciplinar, indicando, neste caso, os fundamentos da 
decisão, a infração cometida e a sanção que entender cabível. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 12, de 28 de março de 2017)  

Art. 85. Os autos da reclamação disciplinar e da sindicância serão apensados ao processo 
disciplinar dela decorrente, como peça informativa da instrução.  

Art. 86. Os procedimentos da reclamação disciplinar e da sindicância contra membro  
do Ministério Público obedecerão ao disposto neste Regimento e, no que couber, ao 

disposto na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, e na legislação estadual editada com amparo no artigo 128, § 5º, da Constituição Federal, 
conforme o caso.  

 
CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRAZO 
Art. 87. A representação contra membro do Ministério Público por inércia ou excesso 

injustificado de prazo na realização de atos processuais ou administrativos poderá ser formulada 
por qualquer interessado ou Conselheiro.  

§ 1º A representação será apresentada por petição instruída com os documentos 
necessários à sua comprovação e distribuída a um Relator.  

§ 2º Não sendo o caso de indeferimento sumário, o Relator notificará previamente o 
representado, encaminhando-lhe cópia da representação e dos documentos que a instruem, 
facultando-lhe o prazo de quinze dias para que preste as informações que entender cabíveis.  

§ 3º Se houver prova pré-constituída do fato e o caso exigir providência urgente, o Relator 
poderá fixar desde logo prazo para que a irregularidade seja sanada.  

§ 4º Decorrido o prazo do § 2º deste artigo com ou sem as informações, o Relator, se 
entender não ser o caso de extinção por perda de objeto, pedirá a inclusão do feito em pauta, a fim 
de que o Plenário decida sobre a necessidade de instauração de processo administrativo disciplinar.  

§ 5º As disposições deste artigo são aplicáveis, no que couber, ao pedido de representação 
por excesso de prazo apresentado contra servidor do Ministério Público.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Art. 88. O processo administrativo disciplinar, em que se assegurarão o contraditório e a 

ampla defesa, é o instrumento destinado a apurar a responsabilidade de membro ou servidor do 
Ministério Público por infração disciplinar.  
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Art. 89. Decidida a instauração de processo administrativo disciplinar no âmbito do 
Conselho, o feito será distribuído a um Relator. (Redação dada pela Resolução n° 103, de 2 de 
dezembro de 2013)  

§ 1º Competirá ao Relator ordenar, presidir e instruir o processo administrativo 
disciplinar, podendo delegar a membro ou servidor do Ministério Público a realização de 
diligências.  

§ 2º A portaria de instauração, expedida pelo Corregedor Nacional, no caso do artigo 77, 
IV, deste Regimento, ou pelo Relator, nos demais casos, deverá conter a qualificação do acusado, 
a exposição circunstanciada dos fatos imputados, a previsão legal sancionadora e o rol de 
testemunhas, se for o caso.  

§ 3º No processo administrativo disciplinar, o Relator “ad referendum” e o Plenário 
poderão afastar o acusado pelo prazo previsto na respectiva lei orgânica ou por até cento e vinte 
dias, prorrogáveis justificadamente, se omissa a legislação pertinente, assegurado o subsídio ou 
remuneração integral. (Redação dada pela Resolução n° 103, de 2 de dezembro de 2013)  

§ 4º A indicação da previsão legal sancionadora, exigida nos termos do § 2º deste artigo, 
não vincula as conclusões do processo administrativo disciplinar, observado o disposto no artigo 
97 deste Regimento.  

Art. 90. O processo administrativo disciplinar terá prazo de conclusão de noventa dias, a 
contar do referendo da decisão de instauração pelo Plenário, prorrogável, motivadamente, pelo 
Relator, em decisão a ser referendada pelo Plenário na primeira sessão subsequente. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 19, de 24 de setembro de 2018)  

Art. 91. Autuada a portaria com as peças informativas que lhe deram origem ou outros 
elementos de prova existentes, o Relator deliberará sobre a realização de diligências necessárias à 
comprovação da materialidade dos fatos e de sua autoria e determinará a citação do acusado.  

Art. 92. O acusado será citado pessoalmente, recebendo cópia integral dos autos em meio 
digital, sendo-lhe concedido o prazo de dez dias, contados da citação, para apresentar defesa prévia.  

§ 1º Após a citação, o Relator produzirá cópia dos autos em meio digital e a entregará ao 
acusado, mediante solicitação escrita. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 15, de 13 de junho 
de 2017)  

§ 2º Se o acusado não for encontrado ou furtar-se à citação, será citado por edital 
publicado uma vez no Diário Eletrônico do Conselho, concedendo-lhe o prazo do caput deste artigo 
para apresentar defesa prévia. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 7, de 13 de outubro de 
2015, com vigência a partir de 26 de outubro de 2015)  

§ 3º Se o acusado não atender à citação e não se fizer representar por procurador, será 
declarado revel, designando-se-lhe defensor dativo, sem prejuízo de seu direito à indicação, a 
qualquer tempo, de defensor de sua preferência.  

§ 4º O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente 
para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado ou, no caso de mudança de 
domicílio, não comunicar o novo endereço.  

Art. 93. O acusado indicará seu defensor na primeira oportunidade que se manifestar no 
processo.  

Parágrafo único. Caso o acusado não indique um defensor, nem opte pela autodefesa, o 
Relator designar-lhe-á um defensor dativo, reabrindo-lhe o prazo de defesa prévia.  

Art. 94. Na defesa prévia o acusado poderá apresentar rol de testemunhas, juntar prova 
documental, requerer diligências, oferecer e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º O Relator poderá indeferir pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial quando a comprovação do fato independer 
de conhecimento especial de perito.  

Art. 95. Transcorrido o prazo para defesa prévia, o Relator promoverá a instrução, 
realizando as diligências necessárias, podendo recorrer à prova pericial.  

Parágrafo único. O acusado ou seu defensor deverá ser intimado de todos os atos e termos 
do processo, com antecedência mínima de três dias úteis.  
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Art. 96. As testemunhas serão intimadas por mandado, devendo a segunda via ser juntada 
aos autos, com o ciente do intimado.  

Art. 97. Durante a instrução, caso o Relator identifique fatos novos conexos com o objeto 
de apuração que possam configurar indícios ou novas infrações disciplinares por parte do acusado, 
poderá aditar a portaria ou adotar outra providência cabível.  

Parágrafo único. Aditada a portaria inaugural, será aberto novo prazo para a defesa se 
manifestar.  

Art. 98. Concluída a instrução, o Relator promoverá o interrogatório do acusado, que 
poderá requerer diligências complementares.  

Parágrafo único. O Relator decidirá sobre as diligências requeridas e poderá determinar 
outras que julgar necessárias, em decorrência das provas já produzidas.  

Art. 99. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, o Relator proporá a 
realização de exame por junta médica oficial.  

Art. 100. Constará dos autos cópia dos assentamentos funcionais do acusado.  
Art. 101. Superada a fase de diligências complementares, o acusado terá vista dos autos, 

por dez dias, para alegações finais.  
Art. 102. Transcorrido o prazo, com ou sem a apresentação das alegações finais, o  
Relator apreciará as provas colhidas e as razões de defesa, elaborando relatório no qual 

proporá, fundamentadamente, o arquivamento, a absolvição ou a punição do acusado, indicando, 
neste caso, a pena considerada cabível e seu fundamento legal.  

Art. 103. Havendo mais de um acusado, os prazos serão comuns.  
Art. 104. Concluídos os trabalhos, o Relator solicitará a inclusão do feito na pauta de 

julgamento e enviará cópia integral dos autos, em meio digital, aos demais Conselheiros.  
Art. 105. Além das disposições deste Regimento Interno, o processo administrativo 

disciplinar instaurado no âmbito do Conselho obedecerá, subsidiária e sucessivamente, às 
disposições da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e das Leis nºs 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

Parágrafo único. As penas disciplinares aplicadas serão as previstas no artigo 130-A, § 2º, 
III, da Constituição Federal e no respectivo estatuto funcional do membro ou servidor acusado.  

 
CAPÍTULO V 

DA AVOCAÇÃO 
Art. 106. A avocação de procedimento ou processo administrativo disciplinar em curso 

contra membro ou servidor do Ministério Público dar-se-á mediante proposição de qualquer 
Conselheiro ou representação fundamentada de qualquer cidadão, dirigida ao Presidente do 
Conselho, a quem caberá determinar sua autuação e distribuição a um Relator.  

Parágrafo único. Se o processo objeto do pedido de avocação estiver sendo acompanhado 
em sede de reclamação disciplinar no âmbito da Corregedoria Nacional, o Relator solicitará 
informações ao Corregedor Nacional sobre o andamento do feito e as alegações do pedido.  

Art. 107. O Relator ouvirá em dez dias o membro ou o servidor do Ministério Público e 
o órgão disciplinar de origem.  

§ 1º Findo o prazo do caput deste artigo, com ou sem as informações, o Relator pedirá a 
inclusão do processo em pauta, para deliberação pelo Plenário.  

§ 2º Decidindo o Plenário pela avocação, a decisão será imediatamente comunicada ao 
Ministério Público respectivo, para o envio dos autos no prazo máximo de cinco dias.  

Art. 108. Recebidos os autos do feito avocado, serão estes novamente autuados com 
distribuição ao mesmo Relator, por prevenção.  

§ 1º Tratando-se de procedimento de natureza investigativa ou inquisitiva, preparatório 
ao processo administrativo disciplinar, será encaminhado ao Corregedor Nacional.  

§ 2º Ao Relator ou ao Corregedor Nacional, conforme o caso, caberá ordenar e dirigir o 
procedimento avocado, podendo aproveitar os atos praticados regularmente na origem.  

 
CAPÍTULO VI 



DA REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
Art. 109. Os procedimentos e os processos administrativos disciplinares contra membros 

do Ministério Público, definitivamente julgados há menos de um ano, poderão ser revistos de ofício 
ou mediante provocação de qualquer cidadão.  

Parágrafo único. Não será admitida a reiteração do pedido de revisão, sob os mesmos 
fundamentos.  

Art. 110. O pedido de revisão será fundamentado e instruído com a certidão de 
julgamento e a comprovação dos fatos alegados, devendo ser dirigido ao Presidente do Conselho, 
que o distribuirá a um Relator.  

Parágrafo único. Caso o requerente não tenha acesso às peças necessárias à instrução do 
pedido, por restrição do órgão disciplinar de origem, o Relator diligenciará para que sejam enviadas 
ao Conselho.  

Art. 111. O Relator indeferirá de plano o pedido de revisão que se mostre intempestivo, 
manifestamente infundado ou improcedente, em decisão da qual caberá recurso.  

Art. 112. Se na instrução da revisão de processo disciplinar o Relator verificar que o 
procedimento disciplinar objeto do pedido já tenha sido apreciado no âmbito da Corregedoria 
Nacional por meio de Reclamação Disciplinar, solicitará informações ao Corregedor Nacional.  

Parágrafo único. Verificando que o procedimento disciplinar objeto do pedido teve 
regular tramitação na Corregedoria Nacional, o Relator arquivará o feito.  

Art. 113. O Relator poderá determinar o apensamento dos autos originais ou de suas 
cópias, requisitando ao órgão competente do Ministério Público as providências necessárias nesse 
sentido, assinando-lhe o prazo de dez dias.  

Art. 114. Finda a instrução, o membro acusado ou seu defensor terá vista dos autos por 
dez dias, para alegações finais.  

Art. 115. Julgado procedente o pedido de revisão, o Plenário poderá instaurar ou 
determinar a instauração de processo administrativo disciplinar, alterar a classificação da infração, 
absolver ou condenar o membro do Ministério Público, modificar a pena ou anular o processo.  

CAPÍTULO VII 
DA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 
Art. 116. O Conselho zelará pela independência funcional e pelo livre exercício das 

competências administrativas do Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, sempre 
que houver ofensa, ameaça ou restrição à independência funcional de seus membros ou 
interferência indevida na autonomia de seus órgãos, observando-se o procedimento previsto nos 
artigos 118 a 122 deste Regimento.  

Art. 117. Julgada procedente a reclamação, o Conselho expedirá ato regulamentar ou 
recomendará providência, conforme o caso, para eliminação da ameaça ou da restrição sofrida.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E DA 
AUTORIDADE 

DAS DECISÕES DO CONSELHO 
Art. 118. Caberá reclamação para preservar a competência do Conselho ou garantir a 

autoridade de suas decisões plenárias.  
§ 1º A reclamação poderá ser instaurada de ofício pelo Plenário ou mediante provocação 

de qualquer cidadão, devendo ser instruída com prova documental.  
§ 2º Se a reclamação noticiar descumprimento de julgado do Conselho, serão a ela 

apensados os autos do procedimento em que prolatado o decisório alegadamente violado, com 
posterior distribuição.  

Art. 119. O Relator requisitará informações da autoridade a quem for imputado o ato 
comissivo ou omissivo, que serão prestadas no prazo de dez dias.  



Parágrafo único. O Relator poderá determinar à autoridade reclamada, liminarmente ou à 
vista das informações prestadas, o imediato cumprimento do ato ou decisão, submetendo a 
determinação ao referendo do Plenário.  

Art. 120. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.  
Art. 121. Julgada procedente a reclamação, o Plenário poderá:  

I – avocar o processo em que se verifique usurpação da competência do Conselho;  

II – cassar o ato ofensivo à decisão do Conselho;  

III – determinar medida adequada à preservação da competência do Conselho;  

IV – instaurar processo administrativo disciplinar contra a autoridade reclamada.  
Art. 122. O Presidente do Conselho determinará o imediato cumprimento da decisão, 

ainda que o acórdão venha a ser lavrado posteriormente.  
 

CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Art. 123. O controle dos atos administrativos praticados por membros, órgãos e serviços 
auxiliares do Ministério Público será exercido pelo Conselho, de ofício ou mediante provocação, 
sempre que restarem contrariados, em tese, os princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição 
Federal.  

Parágrafo único. Não será admitido o controle de atos administrativos praticados há mais 
de cinco anos, salvo quando houver afronta direta à Constituição Federal.  

Art. 124. A petição deverá conter a indicação clara e precisa do ato impugnado, sendo  
autuada e distribuída a um Relator.  
Art. 125. A instauração do procedimento de controle administrativo, de ofício, será 

determinada pelo Plenário, mediante proposição de qualquer Conselheiro ou do Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

Art. 126. O Relator requisitará informações dos requeridos no prazo de quinze dias, 
podendo determinar a publicação de edital para notificação dos interessados.  

Parágrafo único. O Relator poderá determinar, liminarmente, de ofício ou mediante 
provocação, a suspensão da execução do ato impugnado.  

Art. 127. Julgado procedente o Procedimento de Controle Administrativo, o Plenário 
determinará a desconstituição ou a revisão do respectivo ato administrativo e instaurará, se for o 
caso, processo administrativo disciplinar.  

Parágrafo único. O Plenário disciplinará as relações jurídicas decorrentes do ato 
desconstituído ou revisado e fixará prazo para o cumprimento de sua decisão.  

Art. 128. Havendo disposição legal considerada pela maioria do Plenário como contrária 
à Constituição Federal, a decisão, após o trânsito em julgado, será encaminhada ao Procurador-
Geral da República.  

 
CAPÍTULO X 

DA ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO 
Art. 129. O Conselheiro deverá declarar seu impedimento ou suspeição oralmente, em 

sessão de julgamento ou, no caso de ser o Relator do processo, por decisão escrita, quando então 
devolverá os autos à Secretaria do Conselho para redistribuição, observada a posterior 
compensação.  

Art. 130. O interessado poderá arguir o impedimento ou a suspeição de Conselheiro 
Relator em petição fundamentada e devidamente instruída com documentos e rol de testemunhas, 
no prazo de quinze dias a partir da data da publicação da distribuição dos autos, do fato que 
provocou o impedimento ou a suspeição ou, ainda, da primeira oportunidade que lhe for facultada 
a manifestação, caso venha a integrar o feito em momento posterior ao seu início. (Redação dada 
pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição, o Relator devolverá os autos à 
Secretaria para redistribuição. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  
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§ 2º Se rejeitar a alegação, o Relator determinará a autuação em apartado da petição e, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de 
testemunhas, se houver, remetendo os autos do incidente à Secretaria, para distribuição.(Redação 
dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 3° Ao receber os autos do incidente, o Relator deverá declarar se confere efeito 
suspensivo ao ato, caso em que o processo permanecerá suspenso até o seu julgamento.(Redação 
dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 4° Verificando que a arguição de impedimento ou de suspeição é improcedente, o 
Plenário rejeitá-la-á. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 5° Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o Plenário fixará o momento a partir  
do qual o Conselheiro não poderia ter atuado no processo, determinando sua 

redistribuição. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  
§ 6º O Plenário poderá decretar a nulidade dos atos do Conselheiro, se praticados quando 

já presente o motivo de impedimento ou de suspeição. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, 
de 9 de maio de 2017)  

§ 7º Nos casos de omissão quanto à forma de tramitação da exceção de impedimento ou 
de suspeição, aplica-se o disposto no CPC e, na sua lacuna, o contido no Regimento Interno do 
STF. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

Art. 131. Não sendo o Conselheiro arguido o Relator do processo, a Secretaria do 
Conselho autuará a arguição e a apensará ao feito, devolvendo-o ao seu Relator, que solicitará 
informações no prazo de cinco dias.  

§ 1º Se o arguido reconhecer a procedência da arguição, o Relator comunicará o fato ao 
Plenário, por ocasião do julgamento.  

§ 2º Se o arguido rejeitar a arguição, o Plenário decidirá o incidente na mesma sessão em 
que julgar o processo principal.  

Art. 132. O Plenário decidirá:  

I – pela procedência da arguição, ficando o arguido impedido de atuar no processo;  

II – pela improcedência da arguição, caso em que o feito seguirá seu trâmite regular.  
Parágrafo único. Sendo procedente a arguição, os autos serão remetidos à Secretaria  
do Conselho para redistribuição, se o arguido for o Relator.  
 

CAPÍTULO XI 
DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 133. Os autos originais de processos extraviados ou destruídos no âmbito do 
Conselho serão restaurados.  

§ 1º Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão de inteiro teor do processo, será 
uma ou outra considerada como original.  

§ 2º Na falta de cópia autêntica ou certidão de inteiro teor do processo, a restauração dos 
autos far-se-á mediante petição ao Presidente do Conselho, que a distribuirá, sempre que possível, 
ao Conselheiro que funcionou como Relator no processo extraviado ou destruído.  

§ 3º Têm o mesmo valor dos documentos referidos no parágrafo primeiro deste artigo 
eventuais digitalizações de autos previamente produzidas a pedido do Relator e, como tais, 
certificadas por ocasião da restauração.  

Art. 134. A outra parte interessada, se houver, será intimada para se manifestar sobre o 
pedido no prazo de cinco dias, cabendo ao Relator requisitar cópias, contrafés e reproduções dos 
atos e documentos que estiverem em seu poder.  

Parágrafo único. Se a parte intimada concordar com a reconstituição, lavrar-se-á o 
respectivo auto que, assinado pelos interessados e homologado pelo Relator, suprirá o processo 
desaparecido.  

Art. 135. Poderá o Relator determinar que a Secretaria-Geral junte aos autos as cópias de 
documentos e peças de que dispuser, dando vista aos interessados.  

Art. 136. Julgada a restauração, os autos restaurados valerão pelos originais.  
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Parágrafo único. Se os autos originais forem localizados, os atos processuais subsequentes 
serão neles incorporados, ficando apensos os autos da restauração.  

Art. 137. No processo de restauração de autos aplicar-se-ão, supletivamente, os Códigos 
de Processo Civil e Penal, competindo ao Relator assinar o auto de restauração e leválo à 
homologação do Plenário.  

  
CAPÍTULO XII 

DO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
Art. 138. Todo e qualquer requerimento que não tenha classificação específica nem seja 

acessório ou incidente de processo em trâmite será autuado como pedido de providências, devendo 
ser distribuído a um Relator.  

Art. 139. Verificando-se que o objeto do procedimento se adequa a outro tipo processual, 
o Relator solicitará a sua reautuação, seguindo o procedimento de conformidade com a nova 
classificação.  

Art. 140. Atendidos os requisitos mínimos, e sendo o caso, o Relator solicitará a inclusão 
do feito na pauta de julgamento.  

Art. 141. Aplica-se ao Pedido de Providências, no que couber, as disposições relativas ao 
Procedimento de Controle Administrativo.  

 
CAPÍTULO XIII 

DA REMOÇÃO POR INTERESSE PÚBLICO 
Art. 142. A remoção por interesse público, quando não decorrente de sanção disciplinar, 

somente poderá ser iniciada ou avocada por decisão do Plenário, mediante provocação de qualquer 
autoridade ou cidadão.  

Art. 143. Determinada pelo Conselho a instauração, revisão ou avocação do processo de 
remoção por interesse público, o feito será distribuído a um Relator, a quem competirá ordená-lo 
e instruí-lo.  

§ 1º O Relator ouvirá o interessado, que poderá, no prazo de cinco dias, apresentar defesa 
preliminar e requerer provas orais, documentais e periciais, pessoalmente ou por procurador.  

§ 2° Poderão ser produzidas provas determinadas pelo Plenário e pelo Relator, bem como 
as requeridas pelo interessado, podendo ser arroladas no máximo cinco testemunhas pelo Relator 
ou interessado e igual número na defesa preliminar, nesta ordem.  

Art. 144. Antes de encerrada a instrução o interessado será interrogado e cientificado para, 
querendo, oferecer razões finais no prazo de cinco dias, após o que o Relator emitirá relatório final 
e solicitará a inclusão do feito na pauta de julgamento, ao qual se dará preferência.  

Art. 145. A remoção por interesse público será decidida pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Conselho.  

Parágrafo único. Considerando procedente a remoção por interesse público, o Conselho 
comunicará a decisão ao chefe da unidade ministerial respectiva, que deverá observar o seguinte:  

I – inexistindo cargo vago disponível, o removido ficará à disposição da 
ProcuradoriaGeral, devendo ser lotado na primeira vaga, de igual entrância ou categoria, aberta 
após a decisão;  

II – havendo mais de uma vaga, o removido será lotado na mais antiga.  
Art. 146. Além das disposições deste Regimento, o processo de remoção por interesse  
público obedecerá aos procedimentos estabelecidos nas leis orgânicas.  
 

CAPÍTULO XIV 
DA PROPOSIÇÃO 

Art. 147. Qualquer membro ou Comissão poderá apresentar Proposta de:  

I – Resolução;  

II – Enunciado;  

III – Emenda Regimental;  

IV – Recomendação; V – Súmula.  



Art. 148. A proposta deverá ser redigida na forma articulada, com observância das 
disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e será lida em sessão, 
juntamente com sua justificativa.  

Parágrafo único. A proposta será autuada na Classe ‘Proposição’, distribuída e remetida 
por cópia aos Conselheiros, com exclusão do proponente.  

Art. 149. As emendas, apresentadas ao Relator no prazo de trinta dias, serão aditivas, 
supressivas, modificativas ou substitutivas e deverão ser acompanhadas de justificação sucinta. § 1º 
Findo o prazo de apresentação de emendas, o Relator emitirá parecer, no prazo de  

trinta dias, podendo incluir emendas de sua iniciativa ou optar pela apresentação de 
substitutivo, enviará cópia integral dos autos, em meio digital, aos demais Conselheiros, e solicitará 
a inclusão do feito na pauta de julgamento.  

§ 2º Em casos de excepcional relevância e urgência, os prazos poderão ser reduzidos ou 
suprimidos pelo Plenário.  

Art. 150. As proposições que versem sobre matéria de conteúdo idêntico ou correlato 
serão apensadas.  

Art. 151. O Plenário votará em primeiro lugar a proposta do Relator, ressalvados os 
destaques dela requeridos e as emendas, que serão votados em separado.  

Parágrafo único. A proposição considerar-se-á aprovada se obtiver o voto favorável da 
maioria absoluta do Plenário e será publicada no Diário Eletrônico do Conselho. (Redação dada 
pela Emenda Regimental nº 7, de 13 de outubro de 2015, com vigência a partir de 26 de outubro 
de 2015)  

 
CAPÍTULO XV 

DA REVISÃO DE DECISÃO DO CONSELHO 
Art. 152. A decisão de mérito do Conselho, transitada em julgado, poderá ser revista pelo 

Plenário quando:  

I – se fundar em prova falsa;  

II – o autor obtiver documento de que não pôde fazer uso ou cuja existência ignorava, 
capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;  

III – fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos do feito.  
§ 1º O requerimento de revisão será distribuído a Conselheiro diverso do Relator da 

decisão atacada.  
§ 2º O Relator poderá determinar a suspensão da execução da decisão, em caso de 

comprovado risco de dano grave e de difícil reparação, devendo submeter a decisão ao Plenário na 
sessão seguinte, quando terá preferência de julgamento.  

§ 3º Haverá conexão entre o procedimento de revisão e o procedimento da Reclamação 
para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do Conselho que, tramitando 
simultaneamente, versarem sobre a mesma decisão, ficando prevento o Relator ao qual for 
distribuído o primeiro deles.  

§ 4º O prazo para requerer a revisão será de um ano, a contar do trânsito em julgado  
da decisão, salvo em matéria disciplinar, cuja revisão poderá ser requerida a qualquer 

tempo.  
 

TÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

CAPÍTULO I 
DO RECURSO INTERNO 

Art. 153. Das decisões monocráticas do Presidente do Conselho, do Corregedor Nacional 
e do Relator caberá recurso ao Plenário.  

Parágrafo único. São recorríveis apenas as decisões monocráticas de que manifestamente 
resulte ou possa resultar restrição de direito ou prerrogativa, determinação de conduta ou anulação 
de ato ou decisão.  
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Art. 154. O recurso interno será interposto no prazo de cinco dias contados da data da 
ciência da decisão recorrida pelo interessado e será dirigido à autoridade que praticou o ato atacado, 
que poderá reconsiderá-lo.  

§ 1º O Relator abrirá vista ao recorrido para que, querendo, manifeste-se no prazo de 
cinco dias.  

§ 2º Mantida a decisão, o Relator apresentará o processo para julgamento, ocasião em que 
proferirá seu voto, salvo nos casos de decisões do Presidente do Conselho e do Corregedor 
Nacional, que remeterão o recurso para distribuição a um Relator.  

§ 3º Provido o recurso, o processo terá seguimento, se for o caso.  
Art. 155. O Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, até decisão do Plenário.  
 

CAPÍTULO II 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 156. Das decisões do Plenário e do Relator cabem embargos de declaração quando 
houver obscuridade, omissão, contradição ou erro material.  

§ 1º Os embargos de declaração serão interpostos pela parte interessada por escrito, no 
prazo de cinco dias.  

§ 2º Os embargos de declaração de acórdãos serão submetidos, em mesa, à deliberação 
do Plenário pelo Relator ou pelo seu Redator, conforme o caso.  

§ 3º Os embargos de declaração de decisão do Relator serão decididos monocraticamente.  
§ 4º Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo 

para a interposição de recurso. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 
2017)  

§ 5º Interpostos os embargos de declaração, a eficácia da decisão monocrática ou 
colegiada poderá ser suspensa pelo relator se demonstrada a probabilidade de provimento do 
recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano grave ou de difícil reparação, 
até decisão do Plenário. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 14, de 9 de maio de 2017)  

§ 6º Verificando o Relator que os embargos possuem potenciais efeitos infringentes,  
cujo acolhimento poderá resultar em modificação da decisão recorrida, abrirá vista ao 

embargado para que, querendo, manifeste-se, no prazo de cinco dias. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 2, de 4 de agosto de 2014)  

 
LIVRO III 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Art. 157. O Plenário promoverá permanentemente o planejamento estratégico do 

Ministério Público nacional, que consistirá em:  

I – definir e fixar, com a participação dos órgãos do Ministério Público, os planos de 
metas e os programas de avaliação institucional do Ministério Público, visando ao aumento da 
eficiência, à racionalização e à produtividade, podendo ser ouvidas as associações nacionais de 
classe;  

II – produzir diagnósticos, estudos e avaliação de gestão dos diversos ramos do 
Ministério Público, visando à sua modernização, desburocratização e eficiência;  

III – determinar e estimular o desenvolvimento de programas de aperfeiçoamento da 
gestão administrativa e financeira dos órgãos do Ministério Público, estabelecendo metas; IV – 
coordenar a implantação de políticas institucionais.  

Art. 158. Para a definição de planos e a execução das metas fixadas, o Conselho expedirá 
atos regulamentares e recomendará providências.  

Art. 159. As deliberações do Plenário sobre matérias relacionadas ao planejamento 
ocorrerão mediante proposta da Comissão de Planejamento Estratégico.  

Parágrafo único. Os Conselheiros, os membros do Ministério Público e as associações 
representativas de membros e servidores do Ministério Público poderão provocar a Comissão de 
Planejamento Estratégico, apresentando sugestões de providências articuladas e políticas 
institucionais que, uma vez sistematizadas, serão submetidas à deliberação do Plenário.  
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Art. 160. A Comissão de Planejamento Estratégico elaborará, no mês de dezembro de 
cada exercício, proposta de relatório anual, de cujo teor tomarão conhecimento todos os 
Conselheiros. Vide art. 1°, § 3°, da Resolução n° 74, de 19 de julho de 2011  

§ 1º Os Conselheiros poderão oferecer emendas à proposta de relatório, até o dia 10 de 
janeiro do ano subsequente.  

§ 2º A proposta de relatório e as emendas apresentadas, acolhidas ou não pela Comissão, 
serão submetidas ao Plenário, que dará a redação final ao relatório anual.  

Art. 161. Até 30 de janeiro de cada ano, o Conselho encaminhará ao Presidente da 
República relatório de suas atividades no exercício anterior e oferecerá as propostas que julgar 
necessárias ao aprimoramento do Ministério Público, para que sejam incorporados à mensagem e 
ao plano de governo a serem remetidos ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, nos termos do artigo 84, XI, da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O relatório versará sobre as atividades desenvolvidas pelo Conselho e os 
resultados obtidos, bem como as medidas e providências que julgar necessárias para o 
desenvolvimento do Ministério Público, podendo basear-se na avaliação de desempenho de seus 
órgãos e membros, em dados estatísticos sobre cada um dos seus ramos e na discriminação de 
dados quantitativos sobre execução orçamentária, movimentação processual e recursos humanos 
e tecnológicos.  

 
LIVRO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 162. Os expedientes protocolados na Secretaria antes da data de publicação deste 

Regimento e que não atendam aos requisitos formais nele estabelecidos serão processados com 
fixação do prazo de quinze dias para sua adequação, sob pena de indeferimento.  

Art. 163. O Conselho poderá utilizar ferramentas de tecnologia da informação no 
processamento e no julgamento dos feitos, nos termos de resolução editada especificamente com 
esse fim.  

§ 1º A resolução mencionada no caput disciplinará o processo eletrônico no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive dispondo sobre o respectivo sistema eletrônico 
de processamento de informações e prática de atos administrativos e processuais.(Incluído pela 
Emenda Regimental nº 4, de 24 de fevereiro de 2015)  

§ 2º Ao processo eletrônico, aplicam-se, subsidiariamente, as normas do Regimento 
Interno. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 7, de 13 de outubro de 2015, com vigência a 
partir de 26 de outubro de 2015)  

Art. 163-A. Ao Diário Eletrônico do Conselho aplicam-se as normas constantes da 
Resolução n° 124, de 26 de maio de 2015, e, subsidiariamente, as disposições deste Regimento 
Interno. (Incluído pela Emenda Regimental nº 7, de 13 de outubro de 2015, com vigência a partir 
de 26 de outubro de 2015)  

Art. 163-B. Na hipótese de conflito entre a Resolução n° 124, de 26 de maio de 2015, e a 
resolução de que trata o artigo 163 deste Regimento, prevalecerá esta, quando se tratar de processo 
eletrônico. (Incluído pela Emenda Regimental nº 7, de 13 de outubro de 2015, com vigência a partir 
de 26 de outubro de 2015)  

Art. 164. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário ou, em caso de urgência, pelo 
Presidente do Conselho, ad referendum do Plenário.  

Art. 165. Aos procedimentos previstos neste Regimento aplicam-se subsidiariamente, no 
que for cabível, o Código de Processo Civil, o Código de Processo Penal e a Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.  

Art. 166. Ficam revogadas a Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008, e suas alterações.  
Art. 167. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília-DF, 13 de março de 2013.  

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 93, DE 14 DE MARÇO DE 2013. 
Dispõe sobre a atuação do Ministério Público nos 
programas especiais de proteção a vítimas e a 
testemunhas ameaçadas. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 19 do Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária proferida na 2ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 14 de março de 2013; 

Considerando a importância dos programas especiais de proteção a vítimas e a 
testemunhas ameaçadas, disciplinados pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, como instrumentos 
de preservação dos direitos fundamentais dos beneficiários; 

Considerando que a referida Lei foi alterada pela Lei nº 12.483, de 8 de setembro de 2011, 
estabelecendo prioridade para a tramitação do inquérito e do processo criminal em que figure 
indiciado, acusado, vítima ou réu colaboradores, vítima ou testemunha protegidas pelos programas 
de proteção, além de prever a antecipação de depoimentos dessas pessoas;  

Considerando que a referida modificação legislativa impõe significativos desafios à 
atuação do Ministério Público brasileiro, instituição à qual compete zelar pela efetiva 
implementação daqueles dispositivos legais;  

Considerando a importância da uniformização dos procedimentos adotados pelo 
Ministério Público brasileiro em relação aos mencionados programas, a ser promovida pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício pleno de suas competências constitucionais; 

Considerando, por fim, a possibilidade de significativo aprimoramento da atividade do 
Ministério Público brasileiro com a valorização de experiências que confiram efetividade à 
legislação de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, RESOLVE: 

Art. 1º A indicação para compor conselho deliberativo de programa especial de 
proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas recairá preferencialmente sobre membro 

do Ministério Público com atribuição nas áreas de controle externo da atividade policial, de direitos 
humanos ou criminal. 

§ 1º Em razão do disposto no art. 4º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, o membro 
do Ministério Público que compuser o conselho deliberativo de programa especial de proteção a 
vítimas e a testemunhas ameaçadas terá suas atividades ordinárias redimensionadas, quando 
necessário e possível em face da lotação de membros na unidade, de modo a compatibilizá-las com 
as tarefas e atribuições assumidas junto ao referido programa. 

§ 2º O ato de indicação fixará o prazo do mandato, observada a legislação específica, 
devendo nova indicação recair preferencialmente sobre outro membro. 

Art. 2º A fiscalização da aplicação dos recursos públicos destinados a programas especiais 
de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas incumbirá preferencialmente a ofício 
especializado, que manterá contato e intercâmbio com o membro que compuser o conselho 
deliberativo do programa, observados o sigilo legal e as especificidades e finalidades das políticas 
de proteção.  

Parágrafo único. O Ministério Público poderá estabelecer acordos de cooperação com os 
conselhos deliberativos, por intermédio do órgão competente, para aprimoramento e 
acompanhamento da eficiência dos programas. 

Art. 3º As unidades do Ministério Público promoverão periodicamente cursos de 
preparação e aperfeiçoamento com conteúdos relacionados a aspectos normativos e 
procedimentos práticos relativos aos programas especiais de proteção a vítimas e a testemunhas 
ameaçadas. 

Parágrafo único. Nos cursos de formação destinados aos membros recém-ingressados na 
carreira ou em processo de vitaliciamento, será obrigatória a oferta de disciplina com os conteúdos 
mencionados no caput deste artigo. 

Art. 4º Cabe ao membro do Ministério Público que tenha solicitado o ingresso de vítima 
ou de testemunha ameaçada em programa de proteção ou que esteja atuando na causa prestar, por 
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solicitação do conselho deliberativo do respectivo programa ou da equipe técnica responsável, 
informações sobre o andamento das investigações ou do processo penal no tocante à pessoa 
assistida. 

Parágrafo único. Do mesmo modo, o membro do Ministério Público poderá solicitar 
ao conselho deliberativo informações que possam afetar investigação ou processo 

criminal em curso, respeitado o sigilo necessário à preservação da integridade do assistido. 
Art. 5º Terão prioridade na tramitação o inquérito e o processo criminal em que figure 

indiciado, acusado, vítima ou réu colaboradores, vítima ou testemunha protegidas pelos programas 
de que trata esta Resolução, na forma do disposto no caput do art. 19-A da Lei nº 9.807, de 13 de 
julho de 1999, cabendo ao membro do Ministério Público cumprir rigorosamente todos os prazos 
processuais previstos em lei, se não for possível antecipá-los. 

§ 1º A prioridade de que trata o caput deste artigo abrange os processos de competência 
originária, as cartas precatórias e rogatórias, assim como os incidentes processuais e os recursos 
porventura interpostos. 

§ 2º O Ministério Público zelará ainda pela celeridade dos demais feitos criminais ou não 
criminais de interesse da pessoa protegida e que possam interferir na efetividade do programa ou 
na qualidade da proteção do assistido. 

Art. 6º O membro do Ministério Público requererá, nos termos do art. 156, I, do Código 
de Processo Penal, a produção antecipada da prova testemunhal e de outras que demandem a 
participação da pessoa assistida, Considerando os elevados riscos à sua integridade física, salvo no 
caso de impossibilidade material ou de inconveniência para a investigação ou instrução processual, 
devidamente justificadas. 

Parágrafo único. O Ministério Público zelará pelo cumprimento do art. 19-A da Lei nº 
9.807, de 13 de julho de 1999, cabendo-lhe requerer a antecipação do depoimento. 

Art. 7º No caso de promoção, remoção, permuta e demais formas de provimento 
derivado, o membro do Ministério Público que tiver sob sua responsabilidade investigação ou 
processo penal com pessoa assistida por programa de que trata esta Resolução deverá elaborar 
relatório circunstanciado antes de deixar a unidade de lotação, como forma de facilitar a 
compreensão do caso por aquele que passará a atuar nos aludidos procedimentos. 

Parágrafo único. A obrigação de que trata o caput deste artigo também abrange os pedidos 
de ingresso de vítimas e testemunhas endereçados pelo membro do Ministério Público ao programa 
e ainda pendentes de deliberação pelo seu Conselho.  

Art. 8º O Conselho Nacional do Ministério Público divulgará, em seu sítio eletrônico, 
informações simplificadas sobre os programas especiais e os procedimentos relativos à Lei nº 9.807, 
de 13 de julho de 1999. 

Parágrafo único. Recomenda-se às unidades do Ministério Público que divulguem nos 
respectivos sítios eletrônicos as informações de que trata este artigo e as especificidades dos 
programas locais. 

Art. 9º As disposições desta Resolução também se aplicam, no que couber, ao Serviço de 
Proteção ao Depoente Especial (SPDE), mantido pela Polícia Federal, e outros programas 
congêneres. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, 14 de março de 2013. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 94, DE 22 DE MAIO DE 2013. 
Dispõe sobre a criação do “PRÊMIO CNMP”. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Federal, e pelo 
artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 7ª Sessão 
Ordinária, realizada em 22 de maio de 2013; 

Considerando que o Planejamento Estratégico Nacional foi elaborado em parceria com 
todas unidades do Ministério Público brasileiro, visando desenvolver ações integradas que unam o 
Ministério Público brasileiro na formulação e execução de estratégias comuns. 

Considerando a criação do Banco Nacional de Projetos, a fim de que sejam publicados e 
compartilhados projetos e programas implementados com sucesso pelas unidades do Ministério 
Público.  

Considerando a necessidade de estimular, reconhecer e premiar os programas e projetos 
do Ministério Público brasileiro que mais se destacaram na busca da concretização do Planejamento 
Estratégico Nacional. RESOLVE editar a seguinte Resolução: 

Art. 1º Instituir o PRÊMIO CNMP para premiar os programas e projetos do Ministério 
Público brasileiro que mais se destacaram na concretização e alinhamento do Planejamento 
Estratégico Nacional. 

Art. 2º O PRÊMIO CNMP contemplará os melhores trabalhos produzidos por membros 
e servidores de todos os ramos do Ministério Público brasileiro em cada uma das seguintes 
categorias: 

I. Defesa dos Direitos Fundamentais; 
II. Transformação Social; 

III. Indução de Políticas Públicas; 
IV. Diminuição da Criminalidade e da Corrupção; 
V. Redução de Criminalidade; (Redação dada pela Resolução n° 142, de 14 de junho 

de 2016) 
VI. Unidade e Eficiência da Atuação Institucional e Operacional; 

VII. Redução de Corrupção; (Redação dada pela Resolução n° 142, de 14 de junho de 
2016) 

VIII. Comunicação e Relacionamento; 
IX. Unidade e Eficiência da Atuação Institucional e Operacional; (Redação dada pela 

Resolução n° 142, de 14 de junho de 2016) 
X. Profissionalização da Gestão; 

XI. Comunicação e Relacionamento; (Redação dada pela Resolução n° 142, de 14 de 
junho de 2016) 

XII. Profissionalização de Gestão; (Redação dada pela Resolução n° 142, de 14 de junho 
de 2016) 

XIII. Tecnologia da Informação. (Incluído pela Resolução n° 142, de 14 de junho de 
2016) 

Art. 3º A premiação será anual e terá a estrutura organizacional composta pelos seguintes 
órgãos: Conselho Gestor, Comissão Julgadora e Secretaria Executiva. 

Art. 4º Os critérios, as regras e a composição da Comissão Julgadora para a concessão do 
PRÊMIO CNMP serão previstos por Regulamento aprovado pela Comissão de Planejamento 
Estratégico, ad referendum do Plenário. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 22 de maio de 2013. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 95, DE 22 DE MAIO DE 2013.12  
Dispõe sobre as atribuições das ouvidorias dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União e dá 
outras providências.  

  
  

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República e no artigo 19 
do seu Regimento Interno; e pelo artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
Plenária proferida na 7ª Sessão Ordinária, realizada em 22 de maio de 2013;  

Considerando a Recomendação n° 03, de 5 de março de 2007, que dispõe sobre a criação 
de ouvidorias dos Ministérios Públicos da União e dos Estados por meio da apresentação do devido 
projeto de lei, de acordo com o que estabelece o art. 130-A, § 5º da CR;  

Considerando a necessidade de regulamentar as atribuições e procedimentos das 
Ouvidorias já existentes nos Ministérios Públicos;  

Considerando a necessidade de integração das Ouvidorias Ministeriais para troca de 
informações necessárias ao atendimento das demandas dos usuários e ao aperfeiçoamento dos 
serviços prestados pelo Ministério Público, RESOLVE:  

  
Art. 1º Esta Resolução regulamenta as atribuições das ouvidorias do Ministério  
Público brasileiro. (Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  
Art. 2º As Ouvidorias do Ministério Público representam um canal direto e 

desburocratizado dos cidadãos, servidores e membros com a instituição, com o objetivo de dar 
efetividade, manter e aprimorar um padrão de excelência nos serviços e atividades públicos.  

Art. 3º A função de Ouvidor do Ministério Público será exercida por membro em 
atividade e com mais de 10 anos de efetivo exercício, preferencialmente em caráter de 
exclusividade, de acordo com o disposto nos regulamentos e leis em vigor. (Redação dada pela 
Resolução nº 104, de 2 de dezembro de 2013)   

§ 1º O Ouvidor do Ministério Público será eleito pelo órgão colegiado próprio, para 
mandato de 2 anos, admitida uma recondução, aplicando-se, no que couber, as normas pertinentes 
à eleição do Corregedor-Geral do Ministério Público.  

§ 2º O Ouvidor do Ministério Público será substituído em suas faltas e impedimentos 
pelo Ouvidor do Ministério Público Substituto, designado pelo Conselho Superior ou órgão 
equivalente.  

Art. 4º. Compete às Ouvidorias do Ministério Público:  

I - receber reclamações e representações de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, podendo representar 
diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público, no que couber, nos termos do art. 130-
A, §5º, da Constituição Federal; (Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

II - receber elogios, críticas, representações, reclamações, pedidos de informações, 
sugestões e outros expedientes de qualquer natureza que lhes sejam encaminhados acerca dos 
serviços e das atividades desenvolvidas pelo Ministério Público, comunicando ao interessado as 
providências adotadas; (Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

III - promover articulação e parcerias com outros organismos públicos e privados, 
visando ao atendimento das demandas recebidas e aperfeiçoamento dos serviços prestados;  

(Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

IV - sugerir aos órgãos da Administração Superior do Ministério Público e ao Conselho 
Nacional do Ministério Público a adoção de medidas administrativas tendentes ao aperfeiçoamento 
das atividades desenvolvidas, com base em informações, sugestões, reclamações, representações, 
críticas, elogios e outros expedientes de qualquer natureza; (Redação dada pela Resolução n° 153, 
de 21 de novembro de 2016)  

                                                 
12 Vide Resolução nº 64, de 1º de dezembro de 2010 
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V - encaminhar, se pertinente, às instituições competentes elogios, críticas, 
representações, reclamações, pedidos de informações e sugestões que lhes sejam dirigidos acerca 
dos serviços e das atividades desempenhadas por instituições alheias ao Ministério Público; 
(Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

VI – apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das manifestações 
recebidas e das providências adotadas; (Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro 
de 2016)  

VII – encaminhar relatório estatístico trimestral e analítico semestral das atividades 
desenvolvidas pela ouvidoria aos respectivos órgãos colegiados superiores, Corregedoria e 
Procuradoria-Geral; (Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

VIII – encaminhar, preferencialmente por meio eletrônico, relatório estatístico trimestral 
e analítico semestral das atividades desenvolvidas ao Conselho Nacional do  

Ministério Público, com os indicadores mínimos constantes no anexo desta Resolução.  
(Redação dada pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016) IX – divulgar o seu 

papel institucional à sociedade.  
Art. 5º. A Ouvidoria terá estrutura material, tecnológica e de pessoal permanente e 

adequada ao cumprimento de suas finalidades e será localizada em espaço físico de fácil acesso à 
população.  

Parágrafo único. Por ato próprio e de acordo com sua estrutura, cada ouvidoria poderá 
determinar seus critérios de atendimento presencial ao cidadão, dando ampla divulgação ao 
público. (Incluído pela Resolução n° 153, de 21 de novembro de 2016)  

Art. 6º. As manifestações dirigidas à Ouvidoria não possuem limitação temática e poderão 
ser feitas pessoalmente ou por meio dos canais de comunicação eletrônicos, postais, telefônicos ou 
outros de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Diante do poder-dever da administração pública em controlar a 
legalidade e moralidade dos seus atos, as informações que, apesar de anônimas, interessarem ao 
Ministério Público, serão registradas e será dado conhecimento ao órgão respectivo, quando 
dotadas de plausibilidade.  

Art. 7º Os órgãos do Ministério Público, por meio de seus membros e servidores, 
prestarão, prioritariamente, as informações e os esclarecimentos solicitados pela ouvidoria para 
atendimento das demandas recebidas no prazo de até 30 dias. (Redação dada pela Resolução n° 
153, de 21 de novembro de 2016)  

Art. 9º. O Conselho Nacional do Ministério Público, por ato próprio, promoverá a 
integração de todas as Ouvidorias do Ministério Público, visando a implementação de um sistema 
nacional que viabilize a obtenção de informações necessárias ao atendimento das demandas do 
Ministério Público.  

Art. 10. Aplicam-se as disposições da presente Resolução às Ouvidorias do Ministério 
Público, salvo se houver disposição legal em sentido contrário.  

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
*Contém anexos na versão original. 
 

Brasília, 22 de maio de 2013.  
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 96 DE 21 DE MAIO DE 2013. 
Altera a Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, 
que dispõe sobre a atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa do direito fundamental 
à convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes em acolhimento e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com arrimo nos artigos 
147 e seguintes de seu Regimento Interno;  

Considerando a decisão plenária proferida na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 21 de maio 
de 2013 no Procedimento n°0.00.000.000655/2013-19, bem como a aprovação do tema na reunião 
do CNCG – Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais, ocorrida em 2 de maio do corrente; 

Considerando a contínua modificação da realidade em que inseridos os serviços de 
acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar de crianças e adolescentes vítimas 
de negligência, violência e abandono, a impor constantes adequações dos parâmetros de avaliação 
e fiscalização pelos membros do Ministério Publico; 

Considerando o desenvolvimento de sistema informatizado no âmbito deste Conselho 
Nacional, a permitir o preenchimento eletrônico e a remessa automática dos relatórios de inspeção 
ao CNMP, com a consequente criação de banco de dados para o armazenamento e o 
gerenciamento de informações sobre os resultados das inspeções; e 

Considerando a necessidade de racionalização das atividades de inspeção, de forma a 
garantir sua plena efetividade, sem prejuízo das demais atividades sob a responsabilidade dos 
membros do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º O caput do artigo 1º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 1º O membro do Ministério Público com atribuição em matéria de infância e 
juventude não-infracional deve inspecionar pessoalmente os serviços de acolhimento institucional 
e programas de acolhimento familiar sob sua responsabilidade. 

Art. 2º O § 1º do artigo 1º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 1º Ressalvada a necessidade de comparecimento do membro do Ministério Público ao 
serviço ou programa de acolhimento em período inferior, e considerados os índices populacionais 
oficiais divulgados pelo IBGE, a periodicidade da inspeção será: 

a) trimestral, para Municípios com população igual ou inferior a 1 milhão de 
habitantes, adotando-se os meses de março, junho, setembro e dezembro; 

b) quadrimestral para Municípios com população superior a 1 milhão de habitantes e 
igual ou inferior a 5 milhões de habitantes, adotando-se os meses de março, julho e novembro para 
as visitas; e 

c) semestral para Municípios com população superior a 5 milhões de habitantes, 
adotando-se os meses de março e setembro para as visitas. 

Art. 3º O artigo 1º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido 
do seguinte §1º-A: 

§ 1º-A Em quaisquer casos previstos no parágrafo anterior, a inspeção a ser realizada no 
mês de março, denominada “inspeção anual”, observará critérios de maior extensão na avaliação 
dos serviços de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar. 

Art. 4º O artigo 2º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º As condições dos serviços de acolhimento institucional e dos programas de 
acolhimento familiar em execução, verificadas durante as inspeções trimestrais, quadrimestrais ou 
semestrais e anual, ou realizadas em período inferior, caso necessário, devem ser objeto de relatório 
a ser enviado à validação da CorregedoriaGeral da respectiva unidade do Ministério Público, 
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mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente, no qual serão registradas as providências tomadas para a promoção do adequado 
funcionamento, sejam judiciais ou administrativas. 

§ 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no sítio 
do CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre: 

I – regularização dos serviços de acolhimento institucional e dos programas de 
acolhimento familiar, com os necessários registros e inscrições perante o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

II – adequação das instalações físicas, recursos humanos, número de crianças e 
adolescentes em acolhimento e programa de atendimento, em conformidade com o disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), nas orientações técnicas expedidas pelo 
CONANDA e na normatização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

III – perfil das crianças e adolescentes em acolhimento, periodicidade da visitação 
recebida, quando se encontrarem em serviços de acolhimento institucional, e observância aos seus 
direitos fundamentais, preconizados na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90);  

IV – escolarização das crianças e adolescentes em acolhimento, com a matrícula e 
frequência em instituição de ensino obrigatórias; 

V – acesso das crianças e adolescentes em acolhimento a atendimento nas redes 
municipais e estadual de saúde; 

VI – participação de crianças e adolescentes em acolhimento na vida comunitária, com 
a previsão de atividades externas às unidades; 

VII – adoção das medidas administrativas e judiciais pelos membros do Ministério 
Público para a efetiva garantia do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes em acolhimento e adequação dos serviços e programas desenvolvidos à legislação 
vigente; 

VIII – considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
§ 2º Da inspeção anual, sempre no mês de março, deverá resultar a apresentação de 

relatório, no prazo previsto no caput deste artigo, com maior detalhamento das condições antes 
referidas, mediante o preenchimento de formulário específico a ser acessado e enviado à validação 
da respectiva Corregedoria-Geral, através do mesmo sistema informatizado. 

§ 3º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 5º O artigo 2º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

§ 4º Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções realizadas 
em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude do Conselho 
Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às inspeções, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. 

Art. 6º Fica acrescentado o art. 2º-A à Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, com a 
seguinte redação: 

Art. 2º-A. Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público poderá prever hipótese de dispensa das inspeções trimestrais e quadrimestrais nos serviços 
de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar, desde que atendidos critérios 
objetivos quanto ao respectivo funcionamento. § 1º Ao definir os critérios objetivos por ato 
normativo próprio, a Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério Público deverá 
prever, dentre outros fatores que tenham em consideração circunstâncias específicas locais: a) a 
inexistência de excesso de ocupação; 

b) a inexistência de crianças e adolescentes em serviço acolhimento institucional 
ouprograma de acolhimento familiar sem autorização judicial; 

c) a inclusão das crianças e adolescentes acolhidos no ensino regular ou em programa 
de ensino com proposta curricular adequada; 
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d) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 19, §1º, do ECA, constatada 
na última inspeção realizada. 

§ 2º A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela Corregedoria-Geral de 
forma individual para cada serviço ou programa sujeito a inspeção nos termos desta 

Resolução. 
§ 3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro da 

realização da inspeção anual, no mês de março, e de uma inspeção semestral, no mês de setembro, 
cujos formulários serão enviados à validação e remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo 
anterior. 

§ 4º A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá amplo acesso ao 
sistema informatizado, visualizando os relatórios de fiscalização já enviados à sua validação, 
remetendo-os ao CNMP, quando validados, e tomando conhecimento das eventuais ausências de 
remessa, de forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo cumprimento da presente 
Resolução. 

§ 5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ou órgão 
equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados no sistema informatizado, relativos ao 
respectivo Estado. 

Art. 7º O artigo 13 da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 13. A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos formulários que 
padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição da Comissão da Infância e Juventude, 
que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias à realidade da atividade 
fiscalizatória dos serviços e programas de convivência familiar e comunitária. 

Art. 8º Revogam-se os artigos 15 e 16-A da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011. 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 21 de maio de 2013. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 97 DE 21 DE MAIO DE 2013. 
Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, 
que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações 
em unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas de internação e de semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público e sobre a 
situação dos adolescentes que se encontrem 
privados de liberdade em cadeias públicas. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com arrimo nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno; 

Considerando a decisão plenária proferida na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 21 de maio 
de 2013 no Procedimento n°0.00.000.000654/2013-66, bem como a aprovação do tema na reunião 
do CNCG – Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais, ocorrida em 2 de maio do corrente; 

Considerando a contínua modificação da realidade em que inseridos os adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas, a impor constantes adequações dos parâmetros de 
avaliação e fiscalização das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade pelos membros 
do Ministério Público; 

Considerando o desenvolvimento de sistema informatizado no âmbito deste Conselho 
Nacional, a permitir o preenchimento eletrônico e a remessa automática dos formulários de 
inspeção ao CNMP, com a consequente criação de banco de dados para o armazenamento e o 
gerenciamento de informações sobre os resultados das inspeções nas unidades socioeducativas de 
internação e semiliberdade de adolescentes; 

Considerando a necessidade de racionalização das atividades de inspeção, de forma a 
garantir sua plena efetividade, sem prejuízo das demais atividades sob a responsabilidade dos 
membros do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

§ 4º A inspeção anual deverá ser realizada sempre no mês de março, enquanto as inspeções 
bimestrais deverão ser realizadas nos meses de janeiro, maio, julho, setembro e novembro. 

Art. 2º O artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º As condições das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade em 
execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e anual, ou realizadas em período inferior, 
caso necessário, devem ser objeto de relatório a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da 
respectiva unidade do Ministério Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do 
CNMP, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, no qual serão registradas as providências 
tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou administrativas. 

§ 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no sítio 
do CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre: 

I. classificação, instalações físicas, recursos humanos, capacidade e ocupação da 
unidade inspecionada; 

II. perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, assistência, 
atividades pedagógicas e educacionais e observância dos direitos fundamentais dos sócio 
educandos; 

III. medidas administrativas e judiciais adotadas para a promoção do funcionamento 
adequado da unidade socioeducativa; 

IV. considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
§ 2º Da inspeção anual, sempre no mês de março, deverá resultar a apresentação de 

relatório, no prazo previsto no caput deste artigo, com maior detalhamento das condições antes 
referidas, mediante o preenchimento de formulário específico a ser acessado e enviado à validação 
da respectiva Corregedoria-Geral, através do mesmo sistema informatizado. 
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§ 3º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 3º O artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

§ 4º Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções realizadas 
em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude do Conselho 
Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às inspeções, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. 

Art. 4º Fica acrescentado o art. 2º-A à Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, com a 
seguinte redação: 

Art. 2º-A Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público poderá prever hipótese de dispensa das inspeções bimestrais nas unidades socioeducativas 
de internação e semiliberdade, desde que atendidos critérios objetivos quanto ao respectivo 
funcionamento. 

§ 1º Ao definir os critérios objetivos por ato normativo próprio, a Corregedoria-Geral da 
respectiva unidade do Ministério Público deverá prever, dentre outros fatores que tenham em 
consideração circunstâncias específicas locais: a) a inocorrência de rebelião nos últimos seis meses; 

b) a inexistência de excesso de ocupação; 

c) a inocorrência de registro de tortura ou maus-tratos nos últimos seis meses; 

d) a oferta de educação, com proposta curricular adequada; 

e) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 121, §2º do ECA, constatada 
na última inspeção realizada. 

§ 2º A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela Corregedoria-Geral de 
forma individual para cada unidade socioeducativa sujeita a inspeção nos termos desta Resolução. 

§ 3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro da 
realização da inspeção anual, no mês de março, e de uma inspeção semestral, no mês de setembro, 
cujos formulários serão enviados à validação e remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo 
anterior. 

§ 4º A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá amplo acesso ao 
sistema informatizado, visualizando os relatórios de fiscalização já enviados à sua validação, 
remetendo-os ao CNMP, quando validados, e tomando conhecimento das eventuais ausências de 
remessa, de forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo cumprimento da presente 
Resolução. 

§ 5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ou órgão 
equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados no sistema informatizados, relativos ao 
respectivo Estado. 

Art. 5º O artigo 5º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 5º A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos formulários que 
padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição da Comissão da Infância e Juventude, 
que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias à realidade da atividade 
fiscalizatória dos serviços e programas do sistema socioeducativo. 

Art. 6º Revogam-se os artigos 6º e 6º-A da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011. 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 21 de maio de 2013. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 98 DE 20 DE JUNHO DE 2013. 
Altera o artigo 6º da Resolução nº 20/2007. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição da 
República, e com arrimo nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade 
com a decisão Plenária tomada na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 20/06/2013, 

Considerando o disposto no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos I, II e VII, da 
Constituição da República; 

Considerando o que dispõem o artigo 9º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, e o artigo 80, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

Considerando a necessidade de aprimorar a regulamentação e o efetivo exercício do 
controle externo da atividade policial no âmbito do Ministério Público, almejando maior eficácia e 
efetividade na salvaguarda dos direitos e garantias do cidadão, no atendimento aos interesses da 
sociedade, na persecução penal, na proteção do patrimônio público e do cidadão e na repressão 
aos atos de improbidade administrativa; 

Considerando a meta da ENASP, integrada pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, Conselho Nacional de Justiça e Ministério da Justiça, visando à erradicação dos presos 
custodiados em delegacias de polícia; 

Considerando o que dispôs a Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º: O artigo 6º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 6º. Nas visitas de que trata o artigo 4º, inciso I, desta Resolução, o órgão do 

Ministério Público lavrará relatório respectivo, consignando todas as constatações e ocorrências, 
bem como eventuais deficiências, irregularidades ou ilegalidades e as medidas requisitadas para 
saná-las, devendo manter, na promotoria ou procuradoria, cópia em arquivo específico. 

§ 1º O relatório será elaborado mediante o preenchimento de formulário a ser aprovado 
pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública e 
integrará o anexo desta Resolução. 

§ 2º As visitas terão periodicidade mínima semestral, exceto na hipótese do § 3º, e o 
preenchimento do formulário deverá indicar as alterações, inclusões e exclusões procedidas após a 
última remessa de dados, nos termos do §5º, especialmente aquelas resultantes de iniciativa 
implementada pelo membro do Ministério Público. 

§ 3° Nas delegacias de polícia e estabelecimentos congêneres em que houver presos, as 
visitas serão mensais. 

§ 4º Visitas com objeto e finalidade específicos serão realizadas conforme necessidade ou 
definição de cada Ministério Público ou da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da 
Atividade Policial e Segurança Pública, e com o preenchimento, no que for cabível, do formulário 
referido no § 1º. 

§ 5º O relatório deve ser enviado à Corregedoria Geral do respectivo Ministério Público 
até o dia 05 do mês seguinte à visita, indicando as providências tomadas para a promoção do 
adequado funcionamento da unidade visitada, sejam judiciais ou administrativas. 

§ 6º A Corregedoria Geral de cada Ministério Público deverá inserir os dados constantes 
dos relatórios em sistema informatizado a ser criado pela Secretaria de Tecnologia da Informação 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias após as suas 
apresentações. 

§ 7º O formulário referido no §1º não terá conteúdo exaustivo, cabendo ao órgão 
responsável pelo exercício do controle externo verificar e certificar outras informações, ocorrências 
e providências referentes à unidade visitada, na forma do artigo 4º desta Resolução. 

§ 8º A autoridade diretora ou chefe de repartição policial poderá ser previamente 
notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que serão efetivadas, 
com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada.” 
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Art. 2º Os Ministérios Públicos da União e dos Estados deverão adequar os 
procedimentos de controle externo da atividade policial, expedindo os atos necessários ao 
cumprimento da presente Resolução, no prazo de 90 dias a contar de sua entrada em vigor. 

 
Brasília, 20 de junho de 2013. 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 99, DE 20 DE JUNHO DE 2013. 
Incorpora a Comissão Temporária de Acessibilidade 
à Comissão de Acompanhamento da Atuação do 
Ministério Público na Defesa dos Direitos 
Fundamentais, dá nova redação aos artigos 20, 21 e 
22 da Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 
2012 e estabelece como objetivo do Conselho 
Nacional do Ministério Público a constituição da 
Estratégia Nacional de Acessibilidade. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, incisos I e II, da 

Constituição da República, e com arrimo nos artigos 30 e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, 
em conformidade com a decisão Plenária tomada na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 20/06/2013, 
RESOLVE: 

Art. 1º A Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 20. A Comissão Temporária de Acessibilidade do Conselho Nacional do Ministério 
Público passa a integrar a Comissão de Acompanhamento da Atuação do Ministério Público na 
Defesa dos Direitos Fundamentais, mantendo sua estrutura administrativa. 

Art. 21. Para fins de cumprimento pelo Ministério Público da União e dos Estados dos 
termos da Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 2012, será criado no âmbito da Comissão 
de Acompanhamento da Atuação do Ministério Público na Defesa dos Direitos Fundamentais, o 
Núcleo de Atuação Especial em Acessibilidade, que poderá ser desconstituído quando atingir o fim 
a que se destina. 

Art. 22. Todos os ramos do Ministério Público da União e as unidades  dos Estados que 
ainda não informaram o endereço das suas edificações, especificando quais se encontram 
adequadas às normas de acessibilidade e quais devem ser adaptadas, com 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
base no roteiro básico de acessibilidade encaminhado pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público, devem enviar tais dados, a partir da publicação desta Resolução, ao Núcleo de 
Atuação Especial em Acessibilidade, integrante da Comissão de Acompanhamento da Atuação do 
Ministério Público na  Defesa dos Direitos Fundamentais.” 

Art. 2º. O Conselho Nacional do Ministério Público envidará esforços no sentido de 
constituir a Estratégia Nacional de Acessibilidade, com o objetivo de planejar e implementar a 
coordenação de ações e metas de âmbito nacional em matéria de acessibilidade, para cuja execução 
haja necessidade de conjugação articulada de esforços das diversas esferas estatais. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

Brasília, 20 de junho de 2013. 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 100, DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 
Altera a Resolução nº 89/2012, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei de Acesso à informação (Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito 
do Ministério Público da União e dos Estados e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das suas 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição da República e 
artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada 
na 13ª Sessão Ordinária, realizada em 07/08/2013, RESOLVE: 

Art. 1º. O art. 17, §1º, da Resolução nº 89, de 28 de agosto de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 17. ...............…………………………………………………………………… 
§ 1º No âmbito de cada Ministério Público, das decisões de classificação, reclassificação e desclassificação 

de informações sigilosas caberá recurso ao Conselho Superior ou órgão especial superior." 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, de agosto de 2013. 
(Resolução aprovada em 7 de agosto de 2013) 

HELENITA CAIADO DE ACIÓLI 
Procuradora-Geral da República Interina 
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RESOLUÇÃO N° 101, DE 06 DE AGOSTO DE 2013. 
Altera a Resolução nº 76, de 9 de agosto de 2011, 
que dispõe sobre o Programa Adolescente Aprendiz 
no âmbito do Ministério Público da União e dos 
Estados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das suas 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição da República e 
artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada 
na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 06/08/2013,  

Considerando o estatuído no caput do art. 227 da Constituição da República, que, 
albergando a doutrina da proteção integral e prioridade absoluta e tornando como prioritária a 
promoção de políticas públicas eficazes na área da infância e da juventude, concebe como dever 
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

Considerando que o art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal dispõe que é vedado 
qualquer trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da criança e do adolescente, expressas 
na vedação, para os menores de 18 anos, do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso e 
prejudicial à sua moralidade, de acordo com a mesma Norma Constitucional; 

Considerando o estatuído no art. 4º, parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei n. 8069, de 13 de julho de 1990), segundo o qual a garantia de 
prioridade absoluta compreende: I – precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas; III – 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção da infância e da 
juventude;  

Considerando o disposto no art. 69 da Lei 8.069/90, que assegura ao adolescente o direito 
à profissionalização e à proteção no trabalho, desde que respeitada a sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho; 

Considerando que o direito à profissionalização constitui-se como direito fundamental 
inalienável de todos os adolescentes, inclusive e especialmente daqueles em situação de risco, como 
os egressos do sistema socioeducativo, os que estão cumprindo medidas socioeducativas de 
liberdade assistida ou semiliberdade e os inseridos em serviços ou programas de acolhimento; 

Considerando o papel do CNMP na promoção da integração entre os ramos do Ministério 
Público e a previsão, em seu plano estratégico, da implementação de projetos voltados à proteção 
da infância e juventude e ao combate ao trabalho infantil, salvo para fins de aprendizagem; 

Considerando que os relatórios recebidos em cumprimento às Resoluções nº 67/2011 e 
71/2011 do CNMP demonstram que não há fomento suficiente para a profissionalização dos 
adolescentes inseridos no sistema socioeducativo e em serviços e programas de acolhimento; e 

Considerando os compromissos assumidos na Carta de Constituição de Estratégias em 
Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do Adolescente, em que estão inseridas a 
Estratégia Nacional de Defesa da Convivência Familiar de Crianças e Adolescentes e a Estratégia 
Nacional de Aperfeiçoamento do Sistema Socioeducativo, cujos objetivos incluem a garantia de 
profissionalização dos adolescentes. RESOLVE: 

Art. 1º O parágrafo primeiro do artigo 2º da Resolução nº 76, de 9 de agosto de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Primeiro. Os adolescentes do Programa deverão estar cursando no mínimo o 
5º ano do nível fundamental ou o nível médio, sendo que 70% deles deverá atender a, pelo menos, 
um dos requisitos abaixo: 

I. ser oriundo de família com renda per capita inferior a dois salários mínimos; 

II. ser egresso do sistema de cumprimento de medidas socioeducativas; 
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III. estar em cumprimento de medida sócio educativa; 

IV. ser egresso de serviço ou programa de acolhimento; ou V. estar inserido em serviço 
ou programa de acolhimento. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, de setembro de 2013. 
(Resolução aprovada em 6 de agosto de 2013) 

HELENITA CAIADO DE ACIÓLI 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO N° 102, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. 
Disciplina no âmbito do Ministério Público 
Brasileiro, procedimentos relativos à contratação de 
soluções de Tecnologia da Informação. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 130-A, parágrafo 2º, inciso I, e 129, § 3º, ambos da 
Constituição da República; e com arrimo no artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em 
conformidade com a decisão Plenária tomada na 15ª Sessão Ordinária, realizada em 23/09/2013,  

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos relativos à contratação de 
soluções de Tecnologia da Informação;  

Considerando o disposto na Lei n° 10.520, de 17/7/2002, que instituiu, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a modalidade de licitação denominada 
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 

Considerando o disposto no Decreto nº 3.555, de 8/8/2000, que regulamenta a 
modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; assim como 
o disposto no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o pregão na forma eletrônica; 

Considerando as recomendações contidas no item 9.1.6 do Acórdão nº 1.603/2008, no 
item 9.16 do Acórdão nº 1.233/2012 e no item 9.4 do Acórdão nº 54/2012 do Plenário do 

Tribunal de Contas da União; 
Considerando as recomendações contidas no COBIT 5, BAI03.04 – aquisição de 

componentes de soluções; 
Considerando a aprovação do Comitê de Políticas de Tecnologia da Informação do 

Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Na contratação de soluções de Tecnologia da Informação (TI), devem ser 

observados o Planejamento Estratégico, o Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI e 
os procedimentos previstos nesta Resolução. 

Parágrafo único. Opcionalmente, o disposto nesta Resolução não se aplicará às 
contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no art. 23, inciso II, alínea "a" da 
Lei nº 8.666, de 1993. Estas contratações devem continuar obedecendo os dispositivos legais 
aplicáveis que exigem o planejamento, justificativa, elaboração do projeto básico / termo de 
referência e a gestão do contrato. 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:  

I - Análise de Riscos: documento que contém a descrição, a análise e o tratamento 
dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases da contratação; 

II - Análise de Viabilidade da Contratação: documento que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica da contratação; 

III - Área Administrativa: unidade do Órgão responsável pela execução dos atos 
administrativos e por apoiar e orientar as áreas requisitante e de Tecnologia da Informação no que 
se refere aos aspectos administrativos da contratação; 

IV - Área Requisitante da Solução: qualquer unidade do Órgão que demande a 
contratação de uma Solução de Tecnologia da Informação; 

V - Área de Tecnologia da Informação: unidade responsável por gerir a Tecnologia 
da Informação do Órgão; 

VI - Critérios de Aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utilizados para 
verificar se um bem ou serviço recebido está em conformidade com os requisitos especificados; 

VII - Declaração de Avaliação dos Processos de Trabalho: declaração formal por parte 
da Área Requisitante da Solução, quando aplicável, de que foram realizados esforços de avaliação 
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e, quando viável, de otimização, dos processos de trabalho, anteriores ao processo de contratação 
da automação dos mesmos, para que o órgão alcance os resultados pretendidos com a contratação. 

VIII - Documento de Oficialização da Demanda: documento que contém o 
detalhamento da necessidade da Área Requisitante da Solução a ser atendida pela contratação; 

IX - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe envolvida no planejamento da 
contratação, composta por: 

a) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado 
pela autoridade competente que deverá compor a Equipe de Planejamento da Contratação a partir 
do disposto na Seção I – Planejamento da Contratação, Subseção IV – Estratégia da Contratação; 

b) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da Solução, 
indicado pela autoridade competente dessa área para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

c) Integrante Técnico: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, 
indicado pela autoridade competente para compor a Equipe de Planejamento da Contratação;  

X - Estratégia da Contratação: documento contendo a definição de critérios técnicos, 
obrigações contratuais, responsabilidades e definições de como os recursos humanos e financeiros 
serão alocados para atingir o objetivo da contratação; 

XI - Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da 
Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de 
vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação; 

XII - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da 
Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o 
contrato; 

XIII - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, 
indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 
administrativos; 

XIV - Gestão: conjunto de atividades superiores de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle, relativas às Soluções de Tecnologia da Informação que visam garantir o 
atendimento dos objetivos do Órgão;  

XV - Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas ao processo de gestão do contrato, indicado por autoridade competente; 

XVI - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utilizado para 
solicitar à contratada a prestação de serviço ou fornecimento de bens relativos ao objeto do 
contrato; 

XVII - Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI: instrumento de diagnóstico, 
planejamento e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação, aprovado pelo 
Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação - CETI, que visa atender às necessidades 
tecnológicas e de informação do Órgão por um determinado período; 

XVIII - Plano de Inserção: documento que prevê as atividades de alocação de 
recursos necessários para a contratada iniciar o fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação; 

XIX - Plano de Sustentação: documento que contém as informações necessárias para 
garantir a continuidade do negócio durante e após a implantação da Solução de Tecnologia da 
Informação, bem como após o encerramento do contrato; 

XX - Preposto: funcionário representante da contratada, responsável por acompanhara 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual; 

XXI - Requisitos: conjunto de especificações necessárias para definir a Solução de 
Tecnologia da Informação a ser contratada; 



XXII - Solução de Tecnologia da Informação: conjunto de bens e serviços de Tecnologia 
da Informação e automação que se integram para o alcance dos resultados pretendidos com a 
contratação; 

XXIII - Termo de Recebimento Definitivo: declaração formal de que os serviços 
prestados ou bens fornecidos atendem aos requisitos estabelecidos no contrato; e 

XXIV - Termo de Recebimento Provisório: declaração formal de que os serviços 
foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das conformidades de qualidade 
baseadas nos Critérios de Aceitação. 

Art. 3º Não poderão ser objeto de contratação: 

I - mais de uma Solução de Tecnologia da Informação em um único contrato; e 

II - gestão de processos de Tecnologia da Informação, incluindo gestão de segurança 
da informação. 

Parágrafo único. O suporte técnico aos processos de planejamento e avaliação da 
qualidade das Soluções de Tecnologia da Informação poderá ser objeto de contratação, desde que 
sob supervisão exclusiva de servidores do órgão ou entidade. 

Art. 4º Nos casos em que a mensuração ou fiscalização da Solução de Tecnologia da 
Informação seja objeto de contratação, a contratada que provê a Solução de Tecnologia da 
Informação não poderá ser a mesma que a mensura ou fiscaliza. 

Art. 5º É vedado: 

I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da contratada; 

II - prever em edital a remuneração dos funcionários da contratada; 

III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada; 

IV - demandar ao preposto que os funcionários da contratada executem tarefas fora 
do escopo do objeto da contratação; 

V - reembolsar despesas com transporte, hospedagem e outros custos operacionais, 
que devem ser de exclusiva responsabilidade da contratada; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração 
na gestão interna dos fornecedores;  

VII - prever em edital exigência que os fornecedores apresentem, em seus quadros, 
funcionários capacitados ou certificados para o fornecimento da Solução, antes da contratação. 

VIII - exigir que atestados de Capacidade Técnica em contratos de prestação de serviços 
de informática sejam registrados nos Conselhos Regionais de Administração; 

IX - exigir documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 27 a 31 da 
Lei 8666/93 2; 

X - exigir certificações técnicas como critério de habilitação; 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES DE TI 

 
Art. 6º As contratações de serviços de TI devem seguir três fases: Planejamento da 

Contratação, Seleção do Fornecedor e Gerenciamento do Contrato. 
 

SEÇÃO I  
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 7º A fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento pela Área 

de Tecnologia da Informação do Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área 
Requisitante da Solução, que conterá no mínimo: 

I - necessidade da contratação, Considerando os objetivos estratégicos e as 
necessidades corporativas da instituição; 

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resultados a serem alcançados coma 
contratação da Solução de Tecnologia da Informação; 



III - indicação do Integrante Requisitante para composição da Equipe de 
Planejamento da Contratação; 

IV - Declaração de Avaliação dos Processos de Trabalho, quando couber. 
Art. 8º Após o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda, a Área de 

Tecnologia da Informação deverá: 

I - manifestar-se motivadamente sobre o prosseguimento da contratação, 
submetendo ao Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação, para deliberação final, quando 
entender pela inadequação da demanda; 

II - instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme exposto no art. 2º, 
inciso III, indicando o Integrante Técnico, e solicitando a área administrativa a indicação do 

Integrante Administrativo, que deverá se incorporar a esta equipe a partir do disposto na 
Subseção IV – Estratégia da Contratação. 

§ 1º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar e apoiar, no que for 
determinado pelas áreas responsáveis, todas as atividades presentes nas fases de Planejamento da 
Contratação e Seleção do Fornecedor. 

§ 2º Caso a demanda não esteja prevista no PDTI, somente será dado prosseguimento à 
contratação após a aprovação pelo Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação e indicada a 
disponibilidade dos recursos orçamentários. 

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação consiste nas seguintes etapas: 

I - Análise da viabilidade da contratação; 

II - Análise de Riscos; 

III - Plano de Sustentação; 

IV - Estratégia da contratação; 

V - Termo de Referência. 
Parágrafo único. Os documentos resultantes das etapas elencadas nos incisos I a IV 

poderão ser consolidados em um único documento, a critério da Equipe de Planejamento da 
Contratação. 

 
SUBSEÇÃO I 

ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Art. 10 A Análise de Viabilidade da Contratação será realizada pelos Integrantes Técnico 
e Requisitante, compreendendo, no que couber, as seguintes tarefas: 

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os arts. 11º e 12º desta , a partir da 
avaliação do Documento de Oficialização da Demanda e do levantamento de: 

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da Solução de Tecnologia da 
Informação; 

b) soluções disponíveis no mercado incluindo as existentes no Portal do Software 
Público Brasileiro; e 

c) análise de projetos similares realizados por outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos requisitos, Considerando: a) a 
aderência aos padrões tecnológicos adotados pelo órgão; 

b) a disponibilidade de solução similar em outro órgão ou entidade da Administração 
Pública; 

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive a existência de software livre ou 
software público; 

d) a aderência às regulamentações da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, quando houver 
necessidade de utilização de certificação digital; e 

e) a observância às orientações, premissas e especificações técnicas e funcionais 
definidas pelo Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de 



Documentos - e-ARQ Brasil, quando o objetivo da solução abranger a gestão de documentos 
arquivísticos digitais e não digitais, conforme Resolução do CONARQ nº 25, de 27 de abril de 
2007. 

III - análise e comparação entre os custos totais de propriedade das soluções 
identificadas, levando-se em conta os valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia e 
manutenção; 

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e justificativa da solução 
escolhida, que contemple, no mínimo: 

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da Solução de Tecnologia da 
Informação escolhida, indicando os bens e serviços que a compõem; 

b) alinhamento em relação às necessidades de negócio e requisitos tecnológicos; e 

c) identificação dos benefícios a serem alcançados com a solução escolhida em termos 
de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade; 

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade para 
viabilizar a execução contratual, que servirá de subsídio para o Plano de Inserção, abrangendo no 
que couber: 

a) infraestrutura tecnológica; 

b) infraestrutura elétrica; 

c) logística; 

d) espaço físico; 

e) mobiliário; e 

f) outras que se apliquem. 
Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação será aprovada e assinada pelos 

Integrantes Técnico e Requisitante. 
Art. 11 Ainda na fase de Análise de viabilidade da contratação, compete ao Integrante 

Requisitante definir, quando aplicáveis, os seguintes requisitos: 

I. de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as 
necessidades e os aspectos funcionais da Solução de Tecnologia da Informação; 

II. de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, de carga horária e de 
materiais didáticos; 

III. de manutenção, que independem de configuração tecnológica e que definem a 
necessidade de serviços de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa; 

IV. temporais, que definem datas de entrega da Solução de Tecnologia da Informação 
contratada; 

V. de segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e 

VI. sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a Solução de Tecnologia 
da Informação deve atender para estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio 
ambiente, dentre outros. 

Art. 12 Ainda na fase de Análise de viabilidade da contratação, compete ao Integrante 
Técnico especificar, quando aplicáveis, os seguintes requisitos tecnológicos: 

I. legais, que definem as normas com as quais a Solução de Tecnologia da Informação 
deve estar em conformidade; 

II. de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de 
interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros; 

III. de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento 
de software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros; 

IV. de implantação, que definem o processo de disponibilização da solução em 
ambiente de produção, dentre outros; 

V. de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção 
e a comunicação entre as partes envolvidas; 

VI. de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem 
ministrados, os perfis dos instrutores, de carga horária e de materiais didáticos, dentre outros; 



VII. de formação e experiência profissional da equipe que projetará, implementará e 
implantará a Solução de Tecnologia da Informação, que definem a natureza da formação e 
experiência profissional exigida e as respectivas formas de comprovação dessa experiência e 
formação, dentre outros; 

VIII. de metodologia de trabalho; 

IX.  de segurança da informação. 
Parágrafo único. Os requisitos tecnológicos citados neste artigo deverão ser especificados 

em conformidade àqueles definidos no art. 11. 
 

SUBSEÇÃO II 
ANÁLISE DE RISCOS 

 
Art. 13 A Análise de Riscos será elaborada pelos Integrantes Técnico e Requisitante 

contendo os seguintes itens: 

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer o sucesso dos 
processos de contratação e de gestão contratual; 

II - identificação dos principais riscos que possam fazer com que a Solução de 
Tecnologia da Informação não alcance os resultados que atendam às necessidades da contratação; 

III - mensuração das probabilidades de ocorrência e dos danos potenciais relacionados 
a cada risco identificado; 

IV - definição das ações previstas a serem tomadas para reduzir ou eliminar as chances 
de ocorrência dos eventos relacionado a cada risco; 

V - definição das ações de contingência a serem tomadas caso os eventos 
correspondentes aos riscos se concretizem; e 

VI - definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos riscos e dos 
procedimentos de contingência. 

§ 1º A análise de riscos permeia todas as etapas da fase de Planejamento da Contratação 
e será consolidada no documento final Análise de Riscos. 

§ 2º A Análise de Riscos será aprovada e assinada pelos Integrantes Técnico e 
Requisitante. 

 
SUBSEÇÃO III 

PLANO DE SUSTENTAÇÃO 
 

Art. 14 O Plano de Sustentação será elaborado pelos Integrantes Técnico e Requisitante, 
contendo no mínimo: 

I - recursos materiais e humanos necessários à continuidade do negócio; 

II - continuidade do fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação em 
eventual interrupção contratual; 

III - atividades de transição contratual e encerramento do contrato, que incluem, no 
que couber: 

a) a entrega de versões finais dos produtos e da documentação; 

b) a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da 
Solução de Tecnologia da Informação; 

c) a devolução de recursos; 

d) a revogação de perfis de acesso; 

e) a eliminação de caixas postais; 

f) outras que se apliquem. 
IV - estratégia de independência do órgão contratante com relação à contratada, que 

contemplará os detalhes acerca dos direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução 
de Tecnologia da Informação sobre os diversos documentos e produtos produzidos ao longo do 



contrato, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os 
casos em que tais direitos não vierem a pertencer ao órgão. 

Parágrafo único. O Plano de Sustentação será aprovado e assinado pelos Integrantes 
Técnico e Requisitante. 

 
SUBSEÇÃO IV 

ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
 

Art. 15 A Estratégia da Contratação será elaborada pelo Integrante Técnico, Integrante 
Requisitante e Integrante Administrativo, a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, Análise 
de Riscos e do Plano de Sustentação, contendo no mínimo: 

I - indicação, pelo Integrante Técnico, da Solução de Tecnologia da Informação a ser 
contratada; 

II - definição, pelo Integrante Técnico, das responsabilidades da contratada, que não 
poderá se eximir do cumprimento integral do contrato mesmo havendo subcontratação, nas 
situações em que esta for permitida, conforme definido no Edital e nos termos da lei; 

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contratação, dos termos contratuais, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo do estabelecido na Lei nº 8.666, de 
1993, relativos a: 

a) fixação de procedimentos e Critérios de Aceitação dos serviços prestados ou bens 
fornecidos, abrangendo métricas, indicadores e valores mínimos aceitáveis; 

b) quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados ou 
quantidade de bens a serem fornecidos, para comparação e controle; 

c) definição de metodologia de avaliação da qualidade e da adequação da Solução de 
Tecnologia da Informação às especificações funcionais e tecnológicas; 

d) garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de exercício; 

e) forma de pagamento, que será efetuado em função dos resultados obtidos; 

f) cronograma de execução física e financeira; 

g) definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados para troca de 
informações entre a contratada e o órgão contratante;  

h) garantias contratuais necessárias; e 

i) definição clara e detalhada das sanções administrativas, de acordo com os arts. 86,87 
e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, juntamente com o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, observando: 

1. vinculação aos termos contratuais; 

2. proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo 
descumprimento das respectivas obrigações; 

3. as situações em que advertências ou multas serão aplicadas, com seus percentuais 
correspondentes, que obedecerão uma escala gradual para as sanções recorrentes; 

4. as situações em que o contrato será rescindido por parte do órgão devido ao não 
atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros motivos; 

5. as situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e o 
impedimento para contratar com a Administração Pública; e 

6. as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, conforme previsto em Lei; 

IV - elaboração, pelos Integrantes Administrativo e Técnico, de estimativa de preço 
detalhada em preços unitários, fundamentado em pesquisa no mercado, a exemplo de contratações 
similares, valores oficiais de referência, pesquisa junto a fornecedores ou tarifas públicas; 

V - elaboração, pela Equipe de Planejamento da Contratação, da estimativa do 
impacto econômico-financeiro no orçamento do órgão ou entidade, com indicação das 

fontes de recurso; 

VI - elaboração, pela Equipe de Planejamento da Contratação, quando aplicável, do 
termo de compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de 



segurança vigentes no órgão, a ser assinado pelo representante legal do fornecedor e pelo preposto 
que serão responsáveis por dar ciência a todos os empregados da contratada envolvidos na 
contratação; e 

VII - definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técnicos de julgamento das 
propostas para a fase de Seleção do Fornecedor, observando o seguinte: 

a) a utilização de critérios correntes no mercado; 

b) a Análise de Viabilidade da Contratação; 

c) a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos previamente 
dispostos em normas do governo; 

d) a vedação de pontuação com base em atestados relativos à duração de trabalhos 
realizados pelo licitante; 

e) a vedação de pontuação progressiva de mais de um atestado para o mesmo quesito 
de capacidade técnica; e 

f) a justificativa dos critérios de pontuação em termos do benefício que trazem para a 
contratante. 

§ 1º Os documentos descritos no inciso VI do caput devem ser entregues pela contratada, 
devidamente assinados, na reunião inicial descrita no art. 24, inciso I, alínea “b”. 

§ 2º A aferição de esforço por meio da métrica homem-hora apenas poderá ser utilizada 
mediante justificativa e sempre vinculada à entrega de produtos de acordo com prazos e qualidade 
previamente definidos. 

§ 3º É vedado contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos justificados 
mediante a comprovação obrigatória de resultados compatíveis com o posto previamente definido. 

§ 4º Nas licitações do tipo técnica e preço, é vedado: 

I - incluir critérios de pontuação técnica que não estejam diretamente relacionados 
com os requisitos da Solução de Tecnologia da Informação a ser contratada ou que frustrem o 
caráter competitivo do certame; e 

II - fixar os fatores de ponderação das propostas técnicas e de preço sem justificativa.§ 
5º Nas licitações do tipo técnica e preço, deve-se: 

I - incluir, para cada atributo técnico da planilha de pontuação, sua contribuição 
percentual com relação ao total da avaliação técnica; e 

- proceder a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao total de pontos, 
observando se os critérios de maior peso são de fato os mais relevantes e se a ponderação atende 
ao princípio da razoabilidade. 

§ 6º A Estratégia da Contratação será aprovada e assinada pela Equipe de Planejamento 
da Contratação.  

 
SUBSEÇÃO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Art. 16 O Termo de Referência será elaborado a partir da Análise de Viabilidade da 

Contratação, da Análise de Riscos, do Plano de Sustentação, da Estratégia da Contratação. 
§ 1º O Termo de Referência será elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação 

e conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - definição do objeto, conforme art. 10, inciso IV, alínea “a” ; 

II - fundamentação da contratação, conforme art. 7º, incisos I e II e art. 10, inciso IV; 

III - descrição da Solução de Tecnologia de Informação, conforme art. 15, inciso I; 

IV - requisitos da solução, conforme art. 10, inciso I; 

V - modelo de prestação de serviços ou de fornecimento de bens, conforme art. 12, 
inciso VIII, contendo: 

a) identificação da solução como um todo, composta pelo conjunto de todos os 
serviços, produtos e outros elementos necessários e que se integram para o alcance dos resultados 
pretendidos com a contratação; 



b) justificativa para o parcelamento ou não do objeto, levando em consideração a 
viabilidade técnica e econômica para tal, a necessidade de aproveitar melhor as potencialidades do 
mercado e a possível ampliação da competitividade do certame, sem perda de economia de escala. 

VI - elementos para gestão do contrato, conforme art. 15, inciso III, incluindo a 
definição de quais setores que participarão na execução da fiscalização do contrato, e a 
responsabilidade de cada um deles;  

VII - estimativa de preços, conforme art. 15, inciso IV; 

VIII - adequação orçamentária, conforme art. 15, inciso V; 

IX - definições dos critérios de sanções, conforme art. 15, inciso III, alínea “i”; 

X - critérios de seleção do fornecedor, conforme art. 15, inciso VII. 
§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a viabilidade de parcelamento da 

Solução de Tecnologia da Informação a ser contratada, em tantos itens quanto sejam tecnicamente 
possíveis e suficientes. 

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessidade de licitações 
e contratações separadas para os itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala, conforme disposto no art. 23, § 1°. da Lei n° 
8.666/93. 

§ 4º O Termo de Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação 
e aprovado pela autoridade competente. 

§ 5º O Termo de Referência para aquisição de materiais de consumo de informática 
deverá conter o estoque atual, o consumo médio mensal do exercício anterior, o limite mínimo 
estimado e consumo no exercício, bem como o limite máximo estimado para o exercício. 

Art. 17 É obrigatória a execução da fase de Planejamento da Contratação, 
independentemente do tipo de contratação, inclusive nos casos de: 

I - inexigibilidade; 

II - dispensa de licitação ou licitação dispensada; 

III - criação ou adesão à Ata de Registro de Preços; e 

IV - contratações com uso de verbas de organismos internacionais, como Banco 
Mundial, Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, e outros; 

Art. 18 O Termo de Referência, a critério da Área Requisitante da Solução ou da Área de 
Tecnologia da Informação, poderá ser disponibilizado em consulta ou audiência pública, a fim de 
avaliar a completude e a coerência da especificação dos requisitos, a adequação e a exequibilidade 
dos critérios de aceitação. 

 
SEÇÃO II 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Art. 19 A fase de Seleção do Fornecedor observará as normas pertinentes, incluindo o 

disposto na Lei n º 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 2.271, de 1997, no 
Decreto nº 7.892, de 2013, no Decreto nº 5.450, de 2005 e no Decreto nº 7.174, de 2010. 

Parágrafo único. Será utilizada preferencialmente a modalidade pregão, na forma 
eletrônica, conforme os arts. 1° e 2° da Lei nº 10.520, de 2002, e Decreto nº 5.450, de 2005. 

Art. 20 A fase de Seleção do Fornecedor terá início com o encaminhamento do Termo 
de Referência pela Área de Tecnologia da Informação à Área de Licitações; 

Art. 21 Caberá à Área de Licitações conduzir as etapas da fase de Seleção do Fornecedor. 
Art. 22 Caberá à Área de Tecnologia da Informação, com a participação do Integrante 

Técnico, durante a fase de Seleção do Fornecedor: 

I - analisar as sugestões feitas pela Área de Licitações e Área Jurídica para o Termo 
de Referência e demais documentos; 

II - apoiar tecnicamente a Área de Licitações na resposta aos questionamentos ou às 
impugnações dos licitantes; e 



III - apoiar tecnicamente a Área de Licitações na análise e julgamento das propostase 
dos recursos apresentados pelos licitantes. 

Art. 23 A fase de Seleção do Fornecedor se encerrará com a assinatura do contrato e com 
a nomeação do: 

I - Gestor do Contrato; 

II - Fiscal Técnico do Contrato; 

III - Fiscal Requisitante do Contrato; e  
IV - Fiscal Administrativo do Contrato. 
§ 1º As nomeações descritas neste artigo serão realizadas por Portaria da autoridade 

competente. 
§ 2º Os Fiscais Técnico e Requisitante serão, preferencialmente, os Integrantes 

respectivos da Equipe de Planejamento da Contratação. 
§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando 

da assinatura do contrato. 
 

SEÇÃO III 
GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 
Art. 24 A fase de Gerenciamento do Contrato visa acompanhar e garantir a adequada 

prestação dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da 
Informação durante todo o período de execução do contrato e compreende as seguintes tarefas: 

I - início do contrato, que abrange: 
a) elaboração do Plano de Inserção da contratada, observando o disposto no art. 10, inciso 

V desta Resolução, pelo Gestor do Contrato e pelos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato, 
que contemplará no mínimo: 

1. o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao 
fornecimento de bens; e 

2. a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber; 
b) realização de reunião inicial, quando couber, convocada pelo Gestor do Contrato com 

a participação dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato, da contratada e dos demais 
intervenientes por ele identificados, cuja pauta observará, pelo menos: 

1. presença do representante legal da contratada, que apresentará o preposto da 
mesma; 

2. entrega, por parte da contratada, do termo de compromisso e ciência, conforme 
art.15, inciso VI; 

3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 
gerenciamento do contrato;  

II - encaminhamento formal de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens pelo 
Gestor do Contrato ao preposto da contratada, que conterão no mínimo: 

a) a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a serem 
fornecidos; 

b) o volume de serviços a serem realizados ou a quantidade de bens a serem fornecidos 
segundo as métricas definidas em contrato; 

c) o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluídas todas as 
tarefas significativas e seus respectivos prazos; e 

d) a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante da Solução. 
III - monitoramento da execução, que consiste em: 

a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório, a cargo do Fiscal 
Técnico do Contrato, quando da entrega do objeto resultante de cada Ordem de Serviço 

ou de 
Fornecimento de Bens; 



b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, 
de acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e 
Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, a cargo dos Fiscais 
Técnico e Requisitante do Contrato; 

d) verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo 
do Contrato; 

e) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 
obtida e à habilitação técnica, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) encaminhamento das demandas de correção à contratada, a cargo do Gestor do 
Contrato; 

g) encaminhamento de indicação de sanções por parte do Gestor do Contrato para a 
Área Administrativa; 

h) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo para fins de 
encaminhamento para pagamento, a cargo do Gestor do Contrato, Fiscal Técnico e do Fiscal 
Requisitante do Contrato, com base nas informações produzidas nas alíneas “a” a “f” deste inciso; 

i) autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em) encaminhada(s) ao preposto 
da contratada, a cargo do Gestor do Contrato; 

j) verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; 

k) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, no caso de serviços continuados; 

l) verificação de manutenção das condições elencadas no Plano de Sustentação, a 
cargo do Fiscal Técnico e Requisitante do Contrato, no caso de serviços continuados; 

m) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 
contratual, a cargo do Gestor do Contrato; 

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do Contrato, contendo registros 
formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem 

cronológica, a cargo do Gestor do Contrato; e 

o) verificação da aderência aos termos contratuais, a cargo do Gestor do Contrato. 
IV - transição contratual, quando aplicável, e encerramento do contrato, que deverá 

observar o Plano de Sustentação. 
§ 1º Para cada contrato, deverá haver pelo menos uma Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, ou tantas quantas forem necessárias para consecução do objeto contratado. 
Art. 25 Compete ao Gestor do Contrato, com base na documentação contida no 

Histórico de Gerenciamento do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, solicitar à Área Administrativa as eventuais 
necessidades de aditivos contratuais. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 26 As Áreas de Compras, Jurídica, Licitações e Contratos dos órgãos apoiarão as 

atividades da contratação de soluções de TI estabelecidas nessa resolução, de acordo com as suas 
atribuições regimentais. 

Art. 27 As normas dispostas nesta Resolução deverão ser aplicadas nas prorrogações 
contratuais, ainda que de contratos assinados antes desta Resolução. 

Parágrafo único. Nos casos em que os ajustes não forem considerados viáveis, o órgão 
ou entidade deverá justificar esse fato, prorrogar uma única vez pelo período máximo de 12 (doze) 
meses e imediatamente iniciar novo processo de contratação. 



Art. 28 Considerando-se o resultado da pesquisa sobre a execução das atividades 
relacionadas ao processo de contratação realizada entre os Ministérios Públicos em novembro de 
2012, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação observando: 

I. Em contratações cujos valores estimados sejam inferiores ao previsto na alínea b), 
Inciso II, art. 23 da Lei 8666/93, os art. 13 - Análise de Riscos e 14 - Plano de Sustentação somente 
serão exigidos a partir de 12 meses da publicação desta resolução. 

II. Os órgãos que não dispuserem de pessoal capacitado para cumprir esta resolução 
deverão formalizar detalhadamente e justificadamente esta demanda junto à sua Administração 
Superior para que as medidas necessárias sejam providenciadas. 

 
Brasília, 23 de setembro de 2013. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO N° 103, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Revoga o § 1º do art. 77 da Resolução nº 92/2013 e 
acrescenta os §§ 2º, 3º e 4º. Altera o caput e o § 3º 
do art. 89 da mesma Resolução. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, inciso II, da Constituição da República, e pelo artigo 
147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 
20ª Sessão Ordinária, realizada em 02/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 77 da Resolução CNMP nº 92, de 13 de março de 2013, 
os §§ 2º, 3º e 4º, tendo a seguinte redação: 

“Art. 77……………………………………………………………………………….. 
§ 2º Na hipótese do inciso IV deste artigo, o Corregedor Nacional “ad referendum” 

poderá afastar o acusado pelo prazo previsto na respectiva lei orgânica ou por até cento e vinte 
dias, prorrogáveis justificadamente, se omissa a legislação pertinente, assegurado o subsídio ou 
remuneração integral. 

§ 3º Da decisão de afastamento do acusado não cabe recurso interno. 
§ 4º Instaurado o processo administrativo disciplinar, o feito será encaminhado para 

distribuição a outro Conselheiro.” 
Art. 2º O caput do art. 89 do RICNMP e o seu § 3º passam a ter a seguinte redação: 
“Art. 89 Decidida a instauração de processo administrativo disciplinar no âmbito do 

Conselho, o feito será distribuído a um Relator. 
…………………………………………………………………………………………. 
§ 3º No processo administrativo disciplinar, o Relator “ad referendum” e o Plenário 

poderão afastar o acusado pelo prazo previsto na respectiva lei orgânica ou por até cento e vinte 
dias, prorrogáveis justificadamente, se omissa a legislação pertinente, assegurado o subsídio ou 
remuneração integral.” 

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 77 da Resolução CNMP nº 92, de 13 de março de 
2013. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília, 02 de dezembro de 2013. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 104, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Altera a Resolução CNMP nº 95, de 22 de maio de 
2013, que “dispõe sobre as atribuições das 
ouvidorias dos Ministérios Públicos dos Estados e 
da União e dá outras providências”. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das suas 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 20ª 
Sessão Ordinária, realizada em 02/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º O caput do artigo 3º da Resolução CNMP nº 95, de 22 de maio de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A função de Ouvidor do Ministério Público será exercida por membro em 
atividade e com mais de 10 anos de efetivo exercício, preferencialmente em caráter de 
exclusividade, de acordo com o disposto nos regulamentos e leis em vigor”. 

Art. 2º Revoga-se o disposto no § 3º do artigo 3º da Resolução CNMP nº 95, de 22 de 
maio de 2013. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 02 de dezembro de 2013. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 105, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 
Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério 
Público como órgão interveniente nos processos 
judiciais em que se requer autorização para trabalho 
de crianças e adolescentes menores de 16 anos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e pelo artigo 151, 
parágrafo único, do seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada na 
5ª Sessão Ordinária, realizada em 10/03/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.000656/2013-55; 

Considerando que as estatísticas apresentadas pelo Ministério do Trabalho e do Emprego 
obtidas em pesquisas recentes, apontam para uma quantidade injustificável de crianças e 
adolescentes incluídos no mercado formal e informal de trabalho, sem que sejam respeitados os 
limites previstos no art. 7°, inciso XXXIIII, da Constituição Federal; 

Considerando que parte das autorizações para o trabalho infantil registradas em alvarás 
vem sendo precedida de manifestações favoráveis dos membros do Ministério Público; 

Considerando a importância da atuação do Ministério Público na promoção de ações 
governamentais de assistência social às crianças e suas famílias, bem como nos procedimentos 
judiciais de autorização para trabalho antes da idade mínima, de forma a impulsionar a superação 
do quadro de vulnerabilidade social, invocado eventualmente como justificativa à obtenção de 
alvarás de autorização para o trabalho infantil; 

Considerando que o Brasil ratificou a Convenção 138/1973 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), que no art. 8º, item 1 estabelece que “a autoridade competente, após consulta 
com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as houver, pode, 
mediante licenças concedidas em casos individuais, permitir exceções à proibição de emprego ou 
trabalho disposto no artigo 2º desta Convenção, para fins tais como participação em representações 
artísticas”; 

Considerando a importância de que sejam envidados esforços por todos os órgãos que 
atuam no Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, para que haja uma 
regulamentação sobre a respectiva atuação no campo do trabalho infantil; 

Considerando, finalmente, as conclusões do I Encontro Nacional sobre Trabalho Infantil, 
ocorrido em Brasília, no dia 22.08.2012; 

Considerando o papel do Conselho Nacional do Ministério Público na promoção da 
integração entre os ramos do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º. Para dar efetividade à expressa proibição, contida no texto constitucional, do 
trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho para menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (art. 7°, XXXIII da CF/88), cabe ao 
Ministério Público zelar pela proteção do interesse superior da criança e do adolescente, de forma 
a garantir o direito fundamental ao não trabalho, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou 
reversão de decisões judiciais concessivas, tais como pareceres, recursos e remédios constitucionais. 

Art. 2º. Nas hipóteses em que o requerimento de autorização estiver fundamentado na 
situação socioeconômica do grupo familiar em que inserida a criança ou o adolescente, ou quando 
a situação concreta o reclamar, o membro do Ministério Público, zelando pelo cumprimento das 
normas constitucionais e legais, encaminhará o núcleo familiar aos programas de assistência social 
e de saúde mantidos respectivamente pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS e Sistema 
Único de Saúde – SUS e outros porventura existentes na localidade. 

Art. 3º. Nos processos tratados nesta Resolução, o membro do Ministério Público, 
zelando pelo cumprimento das normas constitucionais e legais, encaminhará, sendo o caso, a 
pretensão ao Ministério Público do Trabalho, que avaliará a possibilidade de inclusão do 
adolescente em programa de aprendizagem, em consonância com as diretrizes do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e da Lei n° 10.097/2000.  
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Parágrafo único. Entende-se por aprendizagem, para os efeitos da presente Resolução, o 
contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador 
se compromete a assegurar ao maior de 14 e menor de 24 anos, inscrito em programa de 
aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento 
físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a 
essa formação (art. 428 CLT).  

Art. 4º O membro do Ministério Público zelará para que os municípios que compõem a 
circunscrição elaborem e implementem políticas públicas voltadas à erradicação do trabalho infantil 
e à profissionalização de adolescentes, que também contemplem a qualificação profissional e a 
inserção de pais/responsáveis no mercado de trabalho e a geração de renda para famílias carentes.  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução 69, de 18 de maio de 2011. 

 
Brasília, 10 de março de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 106, DE 07 DE ABRIL DE 2014. 
Altera a Resolução nº 91, de 29/01/2013, para 
autorizar a utilização do domínio “mp.br” para 
projetos de interesse do Ministério Público 
Brasileiro e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 7ª 
Sessão ordinária, realizada em 07/04/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.000179/2014-17; 

Considerando a Resolução nº 91, de 29/01/2013, a qual dispõe sobre a utilização do 
domínio “.mp.br” pelo Ministério Público; 

Considerando a tendência na produção de sistemas de informação compartilhados pelos 
órgãos do Ministério Público brasileiro; 

Considerando a evolução do uso do domínio “.mp.br” e a necessidade de garantir à 
sociedade o acesso seguro às informações e serviços prestados pelas unidades do Ministério 
Público brasileiro; 

Considerando a necessidade de padronizar e zelar pela imagem e utilização do domínio 
“.mp.br”; 

Considerando a necessidade de estimular, reconhecer e valorizar os programas e projetos 
do Ministério Público brasileiro que mais se destacaram na busca da concretização do Planejamento 
Estratégico Nacional; 

Considerando o disposto na Resolução nº 94, de 22/05/2013, que disciplina a criação do 
“Prêmio CNMP”, RESOLVE: 

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 91, de 29/01/2013, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 “Art. 1º ….……………………………………………………………………........... 
Parágrafo único. O domínio “.mp.br” também poderá ser utilizado para projetos nacionais, nos termos 

desta Resolução. 
Art. 2º O art. 2º da Resolução nº 91, de 29/01/2013 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP será responsável pela aprovação, gestão 

e controle da utilização do domínio “.mp.br”, cabendo-lhe: 

I - 
….………………………………………………………………………………..... 

II - 
….………………………………………………………………………………..... 

III – a análise, o controle e o acompanhamento da concessão de domínios sob o“.mp.br” aos órgãos do 
Ministério Público e a projetos nacionais, observado o disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único............………………………………………………………....” (NR) 
Art. 3º O art. 3º da Resolução nº 91, de 29/01/2013 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 3º Para a criação dos domínios, deverão ser observadas as seguintes regras: 
I - ….………………………………………………………………………………..... a) 

….………………………………………………………………………………..... 
b) ….………………………………………………………………………………..... II 

- ….………………………………………………………………………………..... a) 
.….………………………………………………………………………………..... 

b) ….………………………………………………………………………………..
... 

c) ….………………………………………………………………………………..
... 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/05/2014&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=176
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd


d) ….………………………………………………………………………………..
... 

III - 
.….……………………………………………………………………………….. 

IV – para os projetos nacionais: (nome, sigla ou abreviação do projeto).mp.br. § 1º Observado o 
disposto nesta Resolução, os domínios visam à identificação do órgão do Ministério Público e dos projetos nacionais 
do Ministério Público brasileiro, devendo, respectivamente, dar acesso a todas as unidades pertencentes à sua estrutura 
e a todo o conteúdo dos referidos projetos. 

§ 2º A grafia dos domínios dos órgãos do Ministério Público e dos projetos nacionais pode ser uma 
combinação de letras e números [a-z; 0-9], inclusive com a utilização de caracteres acentuados [à, á, â, ã, é, ê, í, ó, 
ô, õ, ú, ü] e cê-cedilha [ç], conforme art. 3º, inciso II, da Resolução CGI-br nº 8, de 28/11/2008. 

§ 3º….………………………………………………………………………………..... 
§ 4º ….……………………………………………………………………………….... 

§ 5º ……………………………………………………………………............”(NR) 
Art. 4º O art. 5º da Resolução nº 91, de 29/01/2013 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 5° Caberá ao CNMP, como ente de controle e de acompanhamento do modelo de gestão, por 

intermédio de seu Presidente, a aprovação das solicitações de criação de domínios encaminhadas pelos órgãos do 
Ministério Público. 

§ 1º A autorização para a utilização do domínio “.mp.br” será concedida para os projetos nacionais que 
obtiverem premiação nos termos da Resolução nº 94/2013 ou para aqueles cuja relevância for reconhecida por 
deliberação do Plenário. 

§ 2º Ao autorizar a utilização do domínio “.mp.br” por um determinado projeto nacional, o CNMP 
deliberará sobre o local de hospedagem de tal projeto. 

§ 3º As solicitações enviadas ao CNMP deverão atender todas as exigências técnicas do CGI-br e do 
NIC.br. 

§ 4º Caberá exclusivamente ao CNMP o envio ao CGI-br, por intermédio do NIC.br, das solicitações 
aprovadas, devendo o órgão responsável pela solicitação acompanhar a análise técnica junto ao NIC.br.” (NR) 

Art. 5º A Resolução nº 91, de 29/01/2013 passa a vigorar acrescida do art. 7º-A, com a 
seguinte redação: 

“Art. 7º-A O CNMP, no prazo de 30 (trinta) dias, revisará a lista dos domínios atualmente 
registrados e adotará as providências que se revelarem necessárias para sanar eventuais 
inconsistências detectadas”. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 07 de abril de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/474/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5NCwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5NCJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/474/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5NCwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5NCJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/802/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiw5MSwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyA5MSJd


RESOLUÇÃO Nº 107, DE 05 DE MAIO DE 2014. 
Suprime o inciso V, do §2º do art. 7º da Resolução 
nº 23, de 17 de setembro de 2007, a fim de se 
adequar à legislação vigente (artigo 7º, incisos XIII e 
XV, da Lei nº 8.906/94). 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 9ª 
Sessão Ordinária, realizada em 05/05/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.0001586/2013-52; 

Considerando o que dispõe o artigo 7º, incisos XIII e XV, da Lei nº 8.906/94, RESOLVE: 
Art. 1º Fica suprimido o inciso V, do §2º do art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro 

de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 05 de maio de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 108, DE 19 DE MAIO DE 2014. 
Revoga a Resolução CNMP Nº 55, de 28 de abril de 
2010, que “Estabelece regras sobre a eleição para a 
formação de lista tríplice no Ministério Público 
brasileiro”. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 10ª 
Sessão Ordinária, realizada em 19/05/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.000352/2014-79, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 55, de 28 de abril de 2010. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 19 de maio de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 109, DE 09 DE JUNHO DE 2014. 
Revoga a Resolução CNMP Nº 60, de 27 de julho de 
2010, que “Disciplina a estrutura dos serviços 
auxiliares do Ministério Público e dá outras 
providências”. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida na 12ª 
Sessão Ordinária, realizada em 09/06/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.002309/2010-14, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Resolução CNMP nº 60, de 27 de julho de 2010. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 09 de junho de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 110, DE 09 DE JUNHO DE 2014. 
Dispõe sobre a divulgação obrigatória das listas com 
os processos distribuídos a cada membro do 
Ministério Público ou órgão da instituição. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 130-A, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição da 
República; e com arrimo no artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade 
com a decisão Plenária tomada na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 09/06/2014,  

Considerando o inafastável compromisso do Ministério Público com a acessibilidade da 
Justiça e a transparência dos seus atos; 

Considerando os princípios administrativos da impessoalidade e da publicidade; 
Considerando o disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, que garante a 

todos a razoável duração do processo, RESOLVE editar a seguinte Resolução: 
Art. 1º Os processos já distribuídos aos membros ou órgãos do Ministério Público da 

União e dos Estados devem ser inventariados segundo a ordem cronológica de distribuição e 
discriminados por membro e unidade, em listas que conterão, ao menos: 

I - o número dos processos; 

II - o tipo; 

III - os nomes das partes;  

IV - as datas em que houverem sido distribuídos ao membro designado; 

V – as datas em que houverem sido efetivamente submetidos à vista; 
§ 1º Serão inventariados em listas distintas os processos judiciais, os inquéritos policiais e 

os demais procedimentos extrajudiciais de cada membro e unidade.  
§ 2º Nos casos de segredo de Justiça, não se aplica o disposto no inciso III do caput deste 

artigo. 
Art. 2º Os processos novos, assim que distribuídos, serão imediatamente incluídos na 

referida relação, sempre respeitada a ordem cronológica de vista dos autos.  
Art. 3º As listas devem ser disponibilizadas para consulta pública no sítio eletrônico oficial 

de cada ramo do Ministério Público da União e dos Estados, com atualização periódica. 
Art. 4º Aplica-se a presente resolução também ao Conselho Nacional do Ministério 

Público, no que couber. 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 

publicação. 
Brasília, 09 de junho de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 111, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.13 

Altera o artigo 3º, § 5º, da Resolução CNMP nº 13, 
de 02 de outubro de 2006, ampliando o prazo do 
Ministério Público para realização de diligências, 
conforme necessário.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 15ª 
Sessão Ordinária, realizada em 04/08/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.0000862/2014-46;  

Considerando que é função institucional do Ministério Público promover, 
privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; e requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações 
processuais (art. 129, I e VIII, CF);  

Considerando que a Constituição Federal em seu art. 5º, IV, veda o anonimato e, 
portanto, especialmente nas hipóteses de delação anônima faz-se necessária a realização de 
investigação preliminar;  

Considerando que o Estado Democrático de Direito tem como um dos seus princípios 
basilares o da segurança jurídica, o qual tem conexão direta com os direitos fundamentais; 
RESOLVE:  

  
Art. 1º O § 5º do artigo 3º da Resolução CNMP nº 13, de 02 de outubro de 2006, passa  
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 3º ………………………………………………………………………………  
§ 5º O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais, deverá 

dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, às representações, 
requerimentos, petições e peças de informação que lhes sejam encaminhadas, podendo este prazo 
ser prorrogado, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias, nos casos em que sejam necessárias 
diligências preliminares para a investigação dos fatos para formar juízo de valor.”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 4 de agosto de 2014.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

                                                 
13 Vide Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017.  
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RESOLUÇÃO Nº 112, DE 04 DE AGOSTO DE 2014. 
Altera a Resolução nº 26, de 17 de setembro de 2007, 
que disciplina a residência na Comarca pelos 
membros do Ministério Público e determina outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 15ª 
Sessão Ordinária, realizada em 04/08/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.00001141/2013-72; 

Considerando que o Inciso IV, §3º, do art. 2ª da Resolução nº 26, de 17 de dezembro de 
2007, estabelece a vitaliciedade como um dos requisitos para a concessão de autorização para que 
o membro do Ministério Público resida fora da Comarca em que exerce suas atribuições; 

Considerando que o fato de o membro do Ministério Público ser vitalício ou estar em 
estágio probatório em nada interfere na avaliação sobre os eventuais prejuízos ao serviço e à 
comunidade atendida em razão da fixação de sua residência em outra Comarca;  

Considerando que ao instituir tratamento distinto, sem razão fática ou jurídica, a membros 
de uma mesma Instituição, o inciso IV, do §3º, do artigo 2º, da Resolução CNMP nº 26/2007, 
atentou contra o princípio da igualdade ou da isonimia, consagrado no artigo 5º, caput, da Carta 
Magna, RESOLVE: 

Art. 1º Fica suprimido o Inciso IV, do § 3º, do art. 2º da Resolução nº 26 – CNMP, de  
17 de dezembro de 2007 . 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
dispositivos em contrário. 

 
Brasília, 04 de agosto de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 113, DE 04 DE AGOSTO DE 2014. 
Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da 
Resolução nº 20/2007. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal e artigo 147 e 
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 15ª 
Sessão Ordinária, realizada em 04/08/2014, nos autos do Procedimento CNMP nº 
0.00.000.00000379/2014-61; 

Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da 
Constituição da República; 

Considerando o que dispõem o artigo 9º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993 e o artigo 80, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 

Considerando a necessidade de aprimorar a regulamentação e o efetivo exercício do 
controle externo da atividade policial militar no âmbito dos Ministérios Público Estaduais, 
almejando maior eficácia e efetividade na salvaguarda dos direitos e garantias do cidadão, no 
atendimento aos interesses da sociedade, na persecução penal, na proteção do patrimônio público 
e do cidadão e na repressão aos atos de improbidade administrativa. 

Considerando o que dispôs a Resolução CNMP nº 20, de 28 de maio de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º O artigo 3º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Artigo 3º……………………………………………………………………………… I 

- ……………………………………………………………………………………… 
II – …………………………………………………………………………………… 
Parágrafo único. As atribuições de controle externo concentrado da atividade policial civil ou militar 

estaduais poderão ser cumuladas entre um órgão ministerial central, de coordenação geral, e diversos órgãos 
ministeriais locais.” 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 04 de agosto de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 114, DE 29 DE JULHO DE 2014. 
Altera o art. 1º da Resolução nº 48, de 20 de outubro 
de 2009, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição da República, considerando 
o disposto no art. 12, inc. IX, da Resolução CNMP n.º 92, de 13 de março de 2013 (Regimento 
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público) e tendo em vista a decisão Plenária proferida 
na 13ª Sessão Ordinária, realizada em 29/07/2014, nos autos do Processo CNMP nº 
0.00.000.00001101/2014-10, RESOLVE: 

Art. 1º. O art. 1º da Resolução nº 48, de 20 de outubro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 1º ……………………………………………………………………………… 
§ 1º O pagamento de diárias, quando se tratar de deslocamento para exercício das funções 

na sede do CNMP, dar-se-á até o limite de 10 (dez) diárias por mês. § 2º Os Conselheiros, inclusive 
o Corregedor Nacional, com dedicação exclusiva, que, em decorrência do mandato, venham a fixar 
domicílio no Distrito Federal, sede do CNMP, farão jus ao recebimento de ajuda de custo e auxílio-
moradia, nos termos da Lei Complementar n.º 75/1993 e de ato regulamentar da Presidência. 

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros auxiliares do CNMP.” (NR) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos 

praticados com fundamento nas Portarias CNMP-PRESI nº 367, de 12 de dezembro de 2013, e 
37, de 26 de fevereiro de 2014. 

 
Brasília, 29 de julho de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 115, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. 
Altera o inciso VII do art. 7º da Resolução nº 89, de 
28 de agosto de 2012. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição da República, 
Considerando o disposto no art. 5º, da Resolução CNMP n.º 92, de 13 de março de 2013 
(Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público) e tendo em vista a decisão 
Plenária proferida na 18ª Sessão Ordinária, realizada em 15/09/2014, nos autos do Processo 
CNMP nº 0.00.000.00001351/2013-61; 

Considerando o disposto no artigo 5º, incisos XXXIII e LX; no artigo 37, caput e §3º; no 
artigo 127, caput; e no artigo 129, inciso II, da Constituição da República; 

Considerando o disposto no artigo 2º e no artigo 5º, incisos I, alínea h, e V, alínea b e § 
1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no artigo 1º e no artigo 80, da Lei nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

Considerando o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, especialmente 
em seu artigo 3º, incisos I, II e V; 

Considerando, como sucedâneo do princípio republicano e do decorrente imperativo de 
transparência administrativa, o dever do Poder Público de conferir publicidade à sua atuação, com 
a disponibilização das suas informações da forma mais abrangente possível; 

Considerando o que dispôs a Resolução CNMP nº 89, de 28 de agosto de 2012; 
Considerando a necessidade de se avançar ainda mais na promoção do acesso público às 

informações administrativas referentes ao Ministério Público e à sua gestão; 
Considerando o que vem sendo decidido pelo Supremo Tribunal Federal em relação à 

constitucionalidade de dispositivos regulamentares que preveem a divulgação nominal dos salários 
dos servidores públicos em sítios eletrônicos dos órgãos a que estão ligados, 

RESOLVE: 
Art. 1º O inciso VII do artigo 7º da Resolução nº 89, de 28 de agosto de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º: …..........................................………………………………........................... 
VII – remuneração e proventos percebidos por todos os membros e servidores ativos, 

inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo-se as indenizações e outros valores 
pagos a qualquer título, bem como os descontos legais, com identificação individualizada e nominal 
do beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta serviços, na forma do Anexo I. 

………………………………………....…..................................................................” 
Art. 2º Os Ministérios Públicos da União e dos Estados deverão adequar seus sítios 

eletrônicos, incluindo as informações necessárias à implementação da presente Resolução, no 
prazo de 30 dias a contar de sua entrada em vigor. 

Art. 3º Encerrado o prazo de que trata o artigo anterior, a Coordenadoria de 
Acompanhamento de Decisões deste Conselho Nacional consultará o portal eletrônico de cada 
unidade do Ministério Público para verificar o estrito cumprimento do disposto no art. 7º, VII, da 
Resolução nº 89, com a redação dada pelo artigo 1º da presente Resolução, devendo autuar e 
distribuir Procedimentos de Controle Administrativo referentes às unidades cujos sítios eletrônicos 
não contenham as informações exigidas no referido inciso, ou as publiquem em desacordo com o 
Anexo I da referida Resolução. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 15 de setembro de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 116, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014. 
Estabelece regras gerais para a proteção pessoal de 
membros do Ministério Público e de seus familiares 
diante de situação de risco decorrente do exercício 
da função. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso das suas atribuições constitucionais e regimentais, em conformidade com a decisão Plenária 
tomada na 19ª Sessão Ordinária, realizada em 06/10/2014, nos autos do Processo CNMP nº 
0.00.000.00001500/2013-91; 

Considerando que, nos termos do artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, 
compete ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP zelar pela autonomia funcional e 
administrativa do Ministério Público; 

Considerando a relevância da segurança institucional para o exercício livre e independente 
das funções constitucionais do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de instituir um sistema capaz de proteger a integridade física 
de membros do Ministério Público e de seus familiares diante de situação de risco decorrente do 
exercício da função; 

Considerando a necessidade de garantir as condições para o pleno exercício das atividades 
da Instituição e de seus integrantes; e 

Considerando o disposto no art. 9º, § 1º, inciso II, da Lei nº 12.694, de 2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º Ao tomar conhecimento de fato ou notícia que implique risco ou ameaça à 

integridade física de membro ou de seus familiares, em razão do exercício funcional, o Procurador 
Geral de cada ramo ou unidade do Ministério Público deverá adotar, por meio do órgão de 
segurança institucional, todas as medidas protetivas que o caso requeira, inclusive a proteção 
pessoal, sem prejuízo da comunicação à Polícia Judiciária. 

Art. 2º A Instituição deverá adotar as medidas necessárias para que os riscos a que estejam 
submetidos o membro ou seus familiares, em razão do exercício funcional, sejam identificados, 
analisados, avaliados, tratados e monitorados, de modo dinâmico, profissional e proativo. 

Art. 3º No processo de gestão de risco a que se reporta o art. 2º, a Instituição deverá 
considerar, além de outros, os seguintes fatores: 

I – a geografia e a cultura local e regional; 

II – as características locais e regionais em relação à criminalidade; 

III – o histórico e o perfil do ator hostil e do ameaçado; 

IV – a capacidade técnica, logística, financeira e de mobilização de pessoal do atorhostil 
para a realização da ação; 

V – a natureza e motivação do fato; 

VI – a segurança das áreas e instalações do ambiente em que está inserido oameaçado 
e sua família; 

VII – as rotinas pessoais e profissionais do ameaçado e da sua família;VIII – a base de 
dados estatísticos (série histórica). 

§ 1º Para a análise de que trata este artigo, além de outras medidas, poderão ser efetuados 
levantamentos de dados e informações, notadamente por meio de entrevistas dos envolvidos e de 
testemunhas, pesquisas em bases de dados, inspeções locais e contatos com órgãos de segurança e 
de inteligência de outras instituições. 

§ 2º A situação de risco deverá ser reavaliada periodicamente pelos órgãos de segurança 
para o efeito de manutenção, aprimoramento ou cessação das medidas adotadas para garantia da 
segurança do ameaçado. 

Art. 4º A Instituição prestará proteção pessoal imediata ao ameaçado nos casos urgentes, 
conforme avaliação preliminar, sem prejuízo da adequação da medida após a avaliação a que se 
refere o art. 3º da presente Resolução. 
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Art. 5º A situação de risco ou de ameaça será comunicada pelo órgão de segurança 
institucional à polícia judiciária, para os fins do art. 9º da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012. 

Parágrafo único. Efetuada avaliação de risco pela polícia judiciária, o responsável pelo 
órgão de segurança institucional poderá promover reunião de cooperação com a autoridade policial 
para eventual adequação de ações a serem realizadas. 

Art. 6º A prestação de proteção pessoal pela Instituição deverá ser precedida de 
planejamento técnico, operacional e logístico, assim como de alocação de recursos para execução 
das atividades, nos limites orçamentários e financeiros disponíveis. 

§ 1º A retirada da medida de proteção pessoal poderá ser deliberada pelo Procurador 
Geral, após emissão do novo relatório pelo órgão de segurança institucional ou avaliação da polícia 
judiciária prevista no art. 9º da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012. 

§ 2º A Instituição deverá condicionar, em termo próprio, a implementação e a 
manutenção das medidas de proteção pessoal à submissão do protegido a determinadas normas de 
conduta e protocolos de segurança, previamente estabelecidos, de modo a minimizar os riscos 
pessoais, inclusive de terceiros, e institucionais. 

Art. 7º A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, nos termos do § 3º, do art. 9º, da Lei nº 12.694/2012, cabendo a Comissão de 
Preservação da Autonomia manter o registro dos casos de riscos ou ameaça à integridade física dos 
membros e as respectivas medidas protetivas adotadas. 

Art. 8º Todos os registros e comunicações relativos a esta regulamentação deverão ser 
classificados, nos temos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 9º O descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pelo órgão de 
segurança institucional ou pela polícia judiciária, mediante relatório, será comunicado ao Conselho 
Nacional do Ministério Público.  

Art. 10. Aos Ministérios Públicos dos Estados e da União, por cada um dos seus ramos, 
compete, no prazo de até 90 (noventa) dias, normatizar ou adequar as medidas de segurança de 
recursos humanos, instituir estrutura mínima e com capacidade para gerir as situações de risco e 
ameaça a seus membros e servidores, encaminhando-se cópia dos respectivos atos ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília/DF, 6 de outubro de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 117, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014. 
Regulamenta a ajuda de custo para moradia aos 
membros do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da 

República e com arrimo no artigo 5º do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
Plenária tomada na 1ª Sessão Extraordinária, realizada em 7/10/2014; 

Considerando o disposto no artigo 130-A, § 2º, inciso I, e no artigo 129, § 3º, ambos da 
Constituição da República; 

Considerando a tutela antecipada concedida pelo Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Luiz Fux, nos autos da Ação Originária nº 1.773/DF, bem como a extensão dada 

nas Ações Originárias 1946 e 2511, reconhecendo a todos os membros do Poder Judiciário o direito 
de receber o auxílio-moradia, como parcela de caráter indenizatório prevista no art. 65, inciso II, 
da LC nº 35/79, vedando-se o pagamento apenas se, na localidade em que atua o magistrado, 
houver residência oficial à sua disposição, tendo como limite os valores pagos pelo STF a título de 
auxílio-moradia a seus magistrados; 

Considerando a simetria existente entre as carreiras da Magistratura e do Ministério 
Público, que são estruturadas com um eminente nexo nacional, reconhecida pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

Considerando ser aplicável a todo Ministério Público o disposto no artigo 50, inciso II, 
da Lei 8625/93, pelos mesmos fundamentos contidos na tutela antecipada que determinou a 
aplicação do artigo 65, inciso II, da Lei Orgânica da Magistratura a todo Poder Judiciário, 

RESOLVE: 
Art. 1º Os membros do Ministério Público em atividade fazem jus à percepção de ajuda 

de custo para moradia, de caráter indenizatório, desde que não disponibilizado imóvel funcional 
condigno, na localidade de lotação ou de sua efetiva residência. 

Art. 2º O valor mensal da ajuda de custo para moradia não poderá exceder o fixado para 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1º O valor devido aos membros do Ministério Público não será inferior àquele pago aos 
membros do Poder Judiciário correspondente. 

§ 2º No âmbito do Ministério Público, cada membro perceberá, a título de ajuda de custo 
para moradia, o limite máximo previsto no caput deste artigo. 

Art. 3º Não será devida a ajuda de custo para moradia ao membro, e de igual modo o seu 
pagamento cessará, quando: 

I – estiver aposentado ou em disponibilidade decorrente de sanção disciplinar; 

II – estiver afastado ou licenciado, sem percepção de subsídio; 

III - seu cônjuge ou companheiro ocupe imóvel funcional ou perceba auxílio-moradia 
na mesma localidade. 

Parágrafo único. O membro cedido para exercício de cargo ou função em órgão da 
Administração Pública, ou licenciado para exercício de mandato eletivo, quando optante pela 
remuneração do cargo de origem, na forma da lei, poderá perceber ajuda de custo para moradia, 
desde que comprove a inocorrência de duplo pagamento. 

Art. 4º O pagamento da ajuda de custo para moradia será efetivado a partir do 
requerimento, que conterá, no mínimo: 

I – a localidade de residência; 

II – a declaração de não incorrer em nenhuma das vedações previstas nos arts. 1º e 
3ºdesta Resolução; 

III – o compromisso de comunicação imediata à fonte pagadora da ocorrência de 
qualquer vedação. 

Art. 5º O Conselho e cada unidade do Ministério Público poderá expedir normas 
complementares a esta Resolução. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/10/2014&jornal=1&pagina=45&totalArquivos=56


Art. 6º A percepção da ajuda de custo para moradia dar-se-á sem prejuízo de outras 
vantagens cabíveis previstas em lei ou regulamento. 

Art. 7º As despesas resultantes desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas em cada Ministério Público ou Conselho, condicionado o pagamento à 
prévia disponibilidade financeira. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 
a 15 de setembro de 2014. 

 
Brasília/DF, 7 de outubro de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 118, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2014. 
Dispõe sobre a Política Nacional de Incentivo à 
Autocomposição no âmbito do Ministério Público e 
dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência prevista no art.130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e com fundamento no artigo 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a 
decisão Plenária tomada na 23ª Sessão Ordinária, realizada em 1º de dezembro de 2014, e, ainda; 

Considerando que o acesso à Justiça é direito e garantia fundamental da sociedade e do 
indivíduo e abrange o acesso ao Judiciário, mas vai além para incorporar, também, o direito de 
acesso a outros mecanismos e meios autocompositivos de resolução dos conflitos e controvérsias, 
inclusive o acesso ao Ministério Público como garantia fundamental de proteção e de efetivação 
de direitos e interesses individuais indisponíveis e sociais (art. 127, caput, da CR/1988); 

Considerando que a adoção de mecanismos de autocomposição pacífica dos conflitos, 
controvérsias e problemas é uma tendência mundial, decorrente da evolução da cultura de 
participação, do diálogo e do consenso; 

Considerando a necessidade de se consolidar, no âmbito do Ministério Público, uma 
política permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos de autocomposição; 

Considerando a importância da prevenção e da redução da litigiosidade e que as 
controvérsias e os conflitos envolvendo o Poder Público e os particulares, ou entre estes, 
notadamente aquelas de natureza coletiva, podem ser resolvidas de forma célere, justa, efetiva e 
implementável; 

Considerando que a negociação, a mediação, a conciliação, as convenções processuais e 
as práticas restaurativas são instrumentos efetivos de pacificação social, resolução e prevenção de 
litígios, controvérsias e problemas e que a sua apropriada utilização em programas já 
implementados no Ministério Público têm reduzido a excessiva judicialização e têm levado os 
envolvidos à satisfação, à pacificação, a não reincidência e ao empoderamento; 

Considerando ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a sistematização e o 
aprimoramento das práticas já adotadas pelo Ministério Público; 

Considerando o teor do Acordo de Cooperação Técnica nº 14/2012, firmado entre o 
Ministério da Justiça, com a interveniência da Secretaria de Reforma do Judiciário, e o Conselho 
Nacional do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de uma cultura da paz, que priorize o diálogo e o consenso 
na resolução dos conflitos, controvérsias e problemas no âmbito do Ministério Público; 

Considerando as várias disposições legais (art. 585, inciso II, do CPC; art. 57, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/1995; art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, dentre outras), que conferem 
legitimidade ao Ministério Público para a construção de soluções autocompositivas; 

Considerando que o Ministério Público, como instituição permanente, é uma das 
garantias fundamentais de acesso à justiça da sociedade, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (arts. 127, caput, e 129, 
da CR/1988), funções essenciais à efetiva promoção da justiça; 

Considerando que na área penal também existem amplos espaços para a negociação, 
sendo exemplo o que preveem os artigos 72 e 89, da Lei nº 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados 
Cíveis e Criminais), a possível composição do dano por parte do infrator, como forma de obtenção 
de benefícios legais, prevista na Lei nº 9.605/1998 (Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente), a delação premiada 
inclusa na Lei nº 8.137/1990, artigo 16, parágrafo único, e Lei nº 8.072/1990, artigo 8º, parágrafo 
único, e a Lei 9.807/1999, e em tantas outras situações, inclusive atinentes à execução penal, em 
que seja necessária a atuação do Ministério Público, 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
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DA POLÍTICA NACIONAL DE INCENTIVO À AUTOCOMPOSIÇÃO NO ÂMBITO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 1º Fica instituída a POLÍTICA NACIONAL DE INCENTIVO À 

AUTOCOMPOSIÇÃO NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com o objetivo de 
assegurar a promoção da justiça e a máxima efetividade dos direitos e interesses que envolvem a 
atuação da Instituição. 

Parágrafo único. Ao Ministério Público brasileiro incumbe implementar e adotar 
mecanismos de autocomposição, como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo 
restaurativo e as convenções processuais, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão 
sobre tais mecanismos. 

Art. 2º Na implementação da Política Nacional descrita no artigo 1º, com vista à boa 
qualidade dos serviços, à disseminação da cultura de pacificação, à redução da litigiosidade, à 
satisfação social, ao empoderamento social e ao estímulo de soluções consensuais, serão 
observados: 

I – a formação e o treinamento de membros e, no que for cabível, de servidores; 

II – o acompanhamento estatístico específico que considere o resultado da atuação 
institucional na resolução das controvérsias e conflitos para cuja resolução possam contribuir seus 
membros e servidores; 

III – a revisão periódica e o aperfeiçoamento da Política Nacional e dos seus 
respectivos programas; 

IV – a valorização do protagonismo institucional na obtenção de resultados 
socialmente relevantes que promovam a justiça de modo célere e efetivo. 

Art. 3º O Conselho Nacional do Ministério Público, com as unidades e ramos dos 
Ministérios Públicos, promoverá a organização dos mecanismos mencionados no art. 1º. 

 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO 

 
Art. 4º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público fomentar e implementar, 

com a participação de todas as unidades e ramos do Ministério Público, os programas e ações de 
incentivo à autocomposição. 

Art. 5º O Conselho Nacional do Ministério Público tem, entre outras funções, o objetivo 
de avaliar, debater e propor medidas administrativas, reformas normativas e projetos que 
incentivem a resolução auto compositiva extrajudicial ou judicial consensual de conflitos e 
controvérsias no âmbito do Ministério Público. 

Art. 6º Para consecução dos objetivos supracitados, o CNMP poderá: 

I – Propor e promover a realização de seminários, congressos e outros eventos; 

II – Promover a articulação e integração com outros projetos e políticas nesta 
temática, desenvolvidos pelos Poderes Executivo, Judiciário, Legislativo e pelas instituições que 
compõem o sistema de Justiça; 

III – Mapear as boas práticas nesta temática e incentivar a sua difusão; 

IV – Realizar pesquisas sobre negociação, mediação, conciliação, convenções 
processuais, processos restaurativos e outros mecanismos autocompositivos; 

V – Promover publicações sobre negociação, mediação, conciliação, convenções 
processuais, processos restaurativos e outros mecanismos autocompositivos. 

Art. 7º Compete às unidades e ramos do Ministério Público brasileiro, no âmbito de suas 
atuações: 

I – o desenvolvimento da Política Nacional de Incentivo à autocomposição no 
âmbito do Ministério Público; 

II – a implementação, a manutenção e o aperfeiçoamento das ações voltadas ao 
cumprimento da política e suas metas; 



III – a promoção da capacitação, treinamento e atualização permanente de membros e 
servidores nos mecanismos autocompositivos de tratamento adequado dos conflitos, controvérsias 
e problemas; 

IV – a realização de convênios e parcerias para atender aos fins desta Resolução; 

V – a inclusão, no conteúdo dos concursos de ingresso na carreira do Ministério 
Público e de servidores, dos meios autocompositivos de conflitos e controvérsias; 

VI – a manutenção de cadastro de mediadores e facilitadores voluntários, que atuem 
no Ministério Público, na aplicação dos mecanismos de autocomposição dos conflitos. 

VII – a criação de Núcleos Permanentes de Incentivo à Autocomposição, compostos 
por membros, cuja coordenação será atribuída, preferencialmente, aos profissionais atuantes na 
área, com as seguintes atribuições, entre outras: 

a) propor à Administração Superior da respectiva unidade ou ramo do Ministério 
Público ações voltadas ao cumprimento da Política Nacional de Incentivo à autocomposição no 
âmbito do Ministério Público; 

b) atuar na interlocução com outros Ministérios Públicos e com parceiros; 

c) propor à Administração Superior da respectiva unidade ou ramo do Ministério 
Público a realização de convênios e parcerias para atender aos fins desta Resolução; 

d) estimular programas de negociação e mediação comunitária, escolar e sanitária, 
dentre outras. 

Parágrafo único. A criação dos Núcleos a que se refere o inciso VII deste artigo e sua 
composição deverão ser informadas ao Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
CAPÍTULO III 

DAS PRÁTICAS AUTOCOMPOSITIVAS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

SEÇÃO I 
DA NEGOCIAÇÃO 

 
Art. 8º A negociação é recomendada para as controvérsias ou conflitos em que o 

Ministério Público possa atuar como parte na defesa de direitos e interesses da sociedade, em razão 
de sua condição de representante adequado e legitimado coletivo universal (art. 129, III, da 
CR/1988); 

Parágrafo único. A negociação é recomendada, ainda, para a solução de problemas 
referentes à formulação de convênios, redes de trabalho e parcerias entre entes públicos e privados, 
bem como entre os próprios membros do Ministério Público. 

 
SEÇÃO II 

DA MEDIAÇÃO 
 

Art. 9º A mediação é recomendada para solucionar controvérsias ou conflitos que 
envolvam relações jurídicas nas quais é importante a direta e voluntária ação de ambas as partes 
divergentes. 

Parágrafo único. Recomenda-se que a mediação comunitária e a escolar que envolvam a 
atuação do Ministério Público sejam regidas pela máxima informalidade possível. Art. 10. No 
âmbito do Ministério Público: 

I – a mediação poderá ser promovida como mecanismo de prevenção ou resolução 
de conflito e controvérsias que ainda não tenham sido judicializados; 

II – as técnicas do mecanismo de mediação também podem ser utilizadas na atuação 
em casos de conflitos judicializados; 

III – as técnicas do mecanismo de mediação podem ser utilizadas na atuação em geral, 
visando ao aprimoramento da comunicação e dos relacionamentos. 

§1º Ao final da mediação, havendo acordo entre os envolvidos, este poderá ser 
referendado pelo órgão do Ministério Público ou levado ao Judiciário com pedido de homologação. 



§2º A confidencialidade é recomendada quando as circunstâncias assim exigirem, para a 
preservação da intimidade dos interessados, ocasião em que deve ser mantido sigilo sobre todas as 
informações obtidas em todas as etapas da mediação, inclusive nas sessões privadas, se houver, 
salvo autorização expressa dos envolvidos, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não 
podendo o membro ou servidor que participar da mediação ser testemunha do caso, nem atuar 
como advogado dos envolvidos, em qualquer hipótese. 

 
SEÇÃO III 

DA CONCILIAÇÃO 
 

Art. 11. A conciliação é recomendada para controvérsias ou conflitos que envolvam 
direitos ou interesses nas áreas de atuação do Ministério Público como órgão interveniente e nos 
quais sejam necessárias intervenções propondo soluções para a resolução das controvérsias ou dos 
conflitos. 

Art. 12. A conciliação será empreendida naquelas situações em que seja necessária a 
intervenção do membro do Ministério Público, servidor ou voluntário, no sentido de propor 
soluções para a resolução de conflitos ou de controvérsias, sendo aplicáveis as mesmas normas 
atinentes à mediação. 

 
SEÇÃO IV 

DAS PRÁTICAS RESTAURATIVAS 
 

Art. 13. As práticas restaurativas são recomendadas nas situações para as quais seja viável 
a busca da reparação dos efeitos da infração por intermédio da harmonização entre o (s) seu (s) 
autor (es) e a (s) vítima (s), com o objetivo de restaurar o convívio social e a efetiva pacificação dos 
relacionamentos. 

Art. 14. Nas práticas restaurativas desenvolvidas pelo Ministério Público, o infrator, a 
vítima e quaisquer outras pessoas ou setores, públicos ou privados, da comunidade afetada, com a 
ajuda de um facilitador, participam conjuntamente de encontros, visando à formulação de um plano 
restaurativo para a reparação ou minoração do dano, a reintegração do infrator e a harmonização 
social. 

 
SEÇÃO V 

DAS CONVENÇÕES PROCESSUAIS 
 

Art. 15. As convenções processuais são recomendadas toda vez que o procedimento deva 
ser adaptado ou flexibilizado para permitir a adequada e efetiva tutela jurisdicional aos interesses 
materiais subjacentes, bem assim para resguardar âmbito de proteção dos direitos fundamentais 
processuais. 

Art. 16. Segundo a lei processual, poderá o membro do Ministério Público, em qualquer 
fase da investigação ou durante o processo, celebrar acordos visando constituir, modificar ou 
extinguir situações jurídicas processuais. 

Art. 17. As convenções processuais devem ser celebradas de maneira dialogal e 
colaborativa, com o objetivo de restaurar o convívio social e a efetiva pacificação dos 
relacionamentos por intermédio da harmonização entre os envolvidos, podendo ser documentadas 
como cláusulas de termo de ajustamento de conduta. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DOS NEGOCIADORES, CONCILIADORES E MEDIADORES 
 

Art. 18. Os membros e servidores do Ministério Público serão capacitados pelas Escolas 
do Ministério Público, diretamente ou em parceria com a Escola Nacional de Mediação e de 
Conciliação (ENAM), da Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, ou com 



outras escolas credenciadas junto ao Poder Judiciário ou ao Ministério Público, para que realizem 
sessões de negociação, conciliação, mediação e práticas restaurativas, podendo fazê-lo por meio de 
parcerias com outras instituições especializadas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 19. Caberá ao Conselho Nacional do Ministério Público compilar informações sobre 
a resolução autocompositiva de conflitos. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília/DF, 1º de dezembro de 2014. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  



 
RESOLUÇÃO Nº 119, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Dispõe sobre o processo eletrônico no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público, institui o 
sistema eletrônico de processamento de 
informações e prática de atos processuais, 
denominado Sistema ELO, e dá outras providências.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, em 
conformidade com os termos do art. 163, da Resolução CNMP nº 92, de 13 de março de 2013 
(Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público - RICNMP) e com a decisão 
Plenária proferida na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 24/02/2015, nos autos da Proposição 
CNMP nº 0.00.000.001439/2014-63; 

Considerando as diretrizes contidas na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre a informatização do processo judicial; 

Considerando a Lei n° 12.682, de 9 de junho de 2012, que dispõe sobre a elaboração e o 
arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos; 

Considerando os benefícios advindos da substituição da tramitação de documentos em 
meio físico pelo meio eletrônico, como instrumento de celeridade e qualidade da prestação do 
serviço público; 

Considerando a necessidade de racionalizar a utilização dos recursos orçamentários; 
Considerando as vantagens advindas da adoção de instrumentos tecnológicos que 

permitam a adequação do funcionamento do Conselho Nacional do Ministério Público aos 
princípios da proteção ambiental; e 

Considerando a necessidade de regulamentar a implantação de sistema eletrônico de 
processamento de informações e prática de atos administrativos e processuais no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1° Fica instituído o sistema de processamento de informações e prática de atos 

processuais no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, denominado 
Sistema ELO. (Redação dada pela Resolução n° 166, de 28 de março de 2017) Art. 2º 

Para os fins desta Resolução, considera-se: 
I - assinatura eletrônica: as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário: 

a) assinatura digital: baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma 
da legislação específica; 

b) assinatura mediante uso de login e senha pessoal, após cadastro do usuário no 
CNMP; 

II - autos digitais ou autos do processo eletrônico: conjunto de metadados e 
documentos eletrônicos correspondentes a todas as informações de um processo; 

III - digitalização: conversão da imagem de um documento físico para o formato 
digital; 

IV - documento digitalizado: reprodução digital de documento originalmente físico; 

V - documento digital: documento originalmente produzido em meio digital; 

VI - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de informações, 
documentos e arquivos digitais; 

VII - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização 
de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores (internet); 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/03/2015&jornal=1&pagina=79&totalArquivos=120
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4939/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNjZd
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4939/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNjZd


VIII - usuários internos: conselheiros, membros e servidores em exercício no CNMPe, 
quando autorizados, estagiários e prestadores de serviço; 

IX - usuários externos: demais usuários, incluídos membros e servidores doMinistério 
Público, advogados e partes. 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA ELO 
 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 3º O Sistema ELO compreenderá: 

I - o controle da protocolização, tramitação e arquivamento de processos e 
documentos; 

II – a padronização do tratamento de dados e informações processuais; (Redação dada 
pela Resolução n° 166, de 28 de março de 2017) 

III – a produção, o registro e a publicidade dos atos processuais; e (Redação dada pela 
Resolução n° 166, de 28 de março de 2017) 

IV - o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações necessárias 
aosórgãos de administração e controle. 

Art. 4º A prática de atos processuais por usuários internos e a tramitação de processos e 
documentos no CNMP serão realizadas exclusivamente por intermédio do Sistema ELO, nos 
termos desta Resolução, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior. 

(Redação dada pela Resolução n° 166, de 28 de março de 2017) 
Parágrafo único. Nas hipóteses excepcionais reportadas no caput, bem como nos casos 

de apresentação de petições e documentos em meio físico por usuários externos, o setor 
responsável promoverá a sua imediata digitalização e inserção no sistema, registrando, conforme o 
caso, a tramitação correspondente. 

Art. 5º Os atos processuais terão registro, tramitação e controle exclusivamente em meio 
eletrônico e serão assinados eletronicamente, contendo elementos que permitam identificar, de 
modo inequívoco, o usuário responsável por sua prática. (Redação dada pela Resolução n° 166, de 
28 de março de 2017) 

§ 1º Os atos processuais serão assinados eletronicamente mediante o uso de login e senha 
pessoal, ressalvados os seguintes, que deverão ser assinados digitalmente: (Redação dada pela 
Resolução n° 166, de 28 de março de 2017) 

I - ofícios, intimações, notificações e demais atos de comunicação externa; 

II - votos, pareceres, laudos e notas técnicas; 

III - acórdãos, decisões, despachos e demais atos com conteúdo decisório; e 

IV - atos que, nos termos da legislação vigente, devam ser publicados no Diário 
Eletrônico ou no Diário Oficial da União. 

§ 2º Na impossibilidade de utilização da assinatura digital pelo autor, os atos mencionados 
no parágrafo anterior poderão ser assinados em meio físico,hipótese em que servidor da respectiva 
unidade providenciará sua digitalização e inserção nos autos digitais, mediante utilização de 
assinatura digital própria, certificando o ocorrido nos autos. (Redação dada pela Resolução n° 125, 
de 26 de maio de 2015) 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, os originais dos documentos serão acautelados na 
Secretaria Processual até o trânsito em julgado da decisão final do processo ou, quando admitida, 
até o final do prazo para propositura de revisão. (Incluído pela Resolução n° 125, de 26 de maio 
de 2015) 

Seção II 
Do Acesso e Funcionamento 
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Art. 6º Os usuários terão acesso às funcionalidades do Sistema ELO de acordo com o 
perfil que lhes for atribuído no sistema, nos termos de ato normativo a ser editado pelo presidente 
do CNMP. 

Art. 7º O cadastramento para acesso ao Sistema ELO será realizado mediante 
procedimento no qual seja assegurada a adequada identificação do interessado, e implicará a 
atribuição de login e senha para acesso ao sistema. 

§1º O cadastro é pessoal e intransferível, devendo ser realizado sempre em nome próprio. 
§2º O cadastramento será realizado mediante indicação de e-mail, bem como de 

apresentação de documento oficial de identidade, número no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
comprovante de residência. 

§3º O cadastramento implicará a aceitação das normas estabelecidas nesta Resolução, 
assim como nas demais que vierem a regulamentar o uso do processo eletrônico no CNMP e as 
responsabilidades do usuário pelo uso indevido do sistema. 

§4º Ato do presidente do CNMP poderá estabelecer outras exigências para o 
cadastramento e sua atualização. 

Art. 8º O Sistema ELO estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção. 

§1º As manutenções programadas do sistema serão sempre informadas com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias e realizadas, preferencialmente, fora do horário de expediente do CNMP, 
de acordo com os processos internos definidos pela área de tecnologia da informação. 

§2º As manutenções corretivas para restabelecimento do sistema ou de qualquer de suas 
funcionalidades deverão ser realizadas com prioridade máxima, de acordo com a disponibilidade 
de recursos. 

Art. 9º Considera-se indisponibilidade do Sistema ELO a interrupção ou restrição de 
acesso aos serviços de consulta e transmissão eletrônica de dados e informações. 

Parágrafo único. Não caracteriza indisponibilidade a restrição ou impossibilidade de uso 
do sistema por questões técnicas externas não imputáveis ao CNMP. 

Art. 10. As indisponibilidades do Sistema ELO serão aferidas por sistema de auditoria 
gerido pela área de tecnologia da informação do CNMP e registradas em relatórios acessíveis ao 
público no sítio oficial. 

Parágrafo único. A aferição de que trata o caput será realizada de acordo com metodologia 
e formatos definidos pela Secretaria-Geral, que também estabelecerá o padrão dos relatórios 
disponibilizados. 

Art. 11. O Sistema ELO receberá arquivos em tamanhos e formatos definidos em ato do 
presidente do CNMP. 

Art. 12. Os documentos digitais e os digitalizados inseridos no Sistema ELO, com garantia 
da origem e de seu signatário, na forma desta Resolução, têm a mesma força probante dos originais, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração. 

§1º A digitalização deverá ser realizada de forma a manter a integridade, a autenticidade 
e, se necessário, a confidencialidade do documento digitalizado. 

§2º Incumbirá àquele que produzir o documento digitalizado e realizar a sua juntada aos 
autos zelar pela sua qualidade, especialmente quanto à sua legibilidade. 

§3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no caput deste artigo, 
deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da decisão final do processo 
ou, quando admitida, até o final do prazo para a propositura de revisão. 

§4º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume, 
tamanho ou formato ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados em secretaria no 
prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato. 

§5º Após o trânsito em julgado da decisão final do processo, a parte será notificada para, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, proceder à retirada dos documentos referidos no parágrafo anterior, 
incumbindo-lhe preservá-los até o final do prazo para propositura de revisão da respectiva decisão. 

§6º Os documentos mencionados no parágrafo anterior, quando não retirados no 
prazo estabelecido, serão inutilizados na forma da lei. 



Art. 13. Os documentos que forem juntados aos autos digitais e reputados 
manifestamente impertinentes poderão ter sua visualização tornada indisponível por expressa 
determinação pelo conselheiro relator. 

Art. 14. Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas serão 
classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos do processo eletrônico. 

Parágrafo único. Quando a forma de apresentação dos documentos puder ensejar 
prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa, poderá o conselheiro relator determinar 
nova apresentação e a indisponibilidade dos anteriormente juntados. 

Art. 15. O CNMP manterá, em sua sede, equipamentos à disposição dos usuários externos 
para consulta ao conteúdo dos documentos constantes do Sistema ELO, digitalização e inserção 
de documentos. 

 
SEÇÃO III 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 166, DE 28 DE MARÇO DE 2017) 

 
Art. 16. Os atos praticados por meio eletrônico serão considerados realizados no dia e 

hora de sua inserção no Sistema ELO. 
§1° Os atos sujeitos a prazo serão considerados tempestivos quando transmitidos até às 

23h59min do seu termo final, considerado o horário oficial de Brasília-DF. 
§2° Não serão considerados, para fins de tempestividade, os horários de conexão do 

usuário à internet, de acesso ao sistema e os registrados em seu equipamento. 
Art. 17. Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de indisponibilidade de quaisquer 

dos serviços referidos no art. 9º serão prorrogados para o dia útil seguinte à solução do problema, 
quando: 

I - a indisponibilidade for superior a 60 minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida 
entre 6h e 23h; ou 

II - ocorrer indisponibilidade entre 23h e 23h59min. 
§1º As indisponibilidades ocorridas entre 0h e 6h dos dias de expediente e as ocorridas 

em feriados e finais de semana, a qualquer hora, não produzirão o efeito do caput. 
§2º A regra prevista no inciso I deste artigo não se aplica aos prazos fixados em hora, os 

quais serão prorrogados na mesma proporção das indisponibilidades ocorridas no intervalo entre 
6h e 23h. 

Art. 18. A inserção de petições e documentos, em formato digital, nos autos de processo 
eletrônico, poderá ser feita diretamente por aquele que esteja devidamente cadastrado na forma do 
art. 7º desta Resolução. 

§1º Autuada e distribuída a petição, na forma regimental, por meio do Sistema ELO, será 
enviada mensagem eletrônica ao usuário externo com indicação da classe processual, do número 
do processo e do conselheiro relator. 

§2º O sistema fornecerá indicação de possível prevenção, litispendência ou coisa julgada, 
com base nos parâmetros definidos, cabendo ao conselheiro analisar a sua existência. 

Art. 19. No processo eletrônico, as citações, intimações e demais atos de comunicação 
aos cadastrados far-se-ão por meio eletrônico, dispensando-se publicação no Diário Oficial da 
União ou no Diário Eletrônico do CNMP. 

§1º Os atos de comunicação reportados no caput que viabilizem o acesso à íntegra do 
processo são considerados pessoais para todos os efeitos legais. 

§2º Consideram-se realizados a citação, intimação e demais atos de comunicação no dia 
em que o destinatário efetivar a consulta eletrônica ao seu teor, certificando-se nos autos a sua 
realização. 

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, 
a citação, intimação e demais atos de comunicação serão considerados realizados no primeiro dia 
útil seguinte. 

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4939/%26highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNjZd


§4º A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
corridos contados da data da disponibilização eletrônica da citação, intimação e demais atos de 
comunicação, sob pena de se considerar automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§5º Aos cadastrados que manifestarem interesse, poderá ser enviada, em caráter 
informativo, correspondência eletrônica, comunicando a disponibilização da citação, intimação e 
demais atos de comunicação, bem como a abertura automática do prazo processual nos termos do 
parágrafo anterior. 

§6º Para efeito da contagem do prazo de que trata § 4º deste artigo: 

I - o dia inicial da contagem é o dia seguinte ao da disponibilização do ato de 
comunicação no sistema, independentemente de ser dia de expediente no CNMP; 

II - o dia da intimação ou comunicação é o décimo dia a partir do dia inicial, casoseja 
de expediente no CNMP, ou o primeiro dia útil seguinte. 

§7º A ocorrência de feriado, interrupção de expediente ou suspensão de prazo entre o dia 
inicial e o dia final do prazo mencionado no § 4º deste artigo não terá nenhum efeito sobre sua 
contagem. 

Art. 20. A citação, intimação e demais atos de comunicação poderão ser praticados 
segundo as regras ordinárias, por meio físico ou outro que atinja a sua finalidade, conforme 
determinado pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: 

I - quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para arealização 
do ato; 

II - nos casos urgentes em que a realização do ato por meio eletrônico puder causar 
prejuízo a quaisquer das partes; 

III - nos casos em que evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema; ou 

IV - quando, por outras circunstâncias fáticas do caso, devidamente justificadas, ouso 
do meio eletrônico puder implicar prejuízo à finalidade do ato. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, a realização do ato deverá ser certificada e os 
respectivos documentos físicos digitalizados e posteriormente destruídos. 

Art. 21. Nos processos de que possa resultar aplicação de sanção disciplinar, os atos de 
comunicação do requerido serão realizados pessoalmente por servidor designado, devendo o 
cumprimento da diligência ser registrado em certidão circunstanciada, a ser digitalizada e juntada 
aos autos digitais. 

§1º A contrafé será guardada em meio físico até o trânsito em julgado da decisão final do 
processo ou, quando admitida, até o final do prazo para a propositura de revisão. 

§2º Após o transcurso do prazo mencionado no parágrafo anterior, a destruição do 
original dar-se-á na forma e nos termos da legislação pertinente. 

Art. 22. Nos casos de comunicação realizada por carta, os avisos de recebimento (ARs) 
devidamente assinados pelo recebedor deverão ser digitalizados e os respectivos arquivos juntados 
aos autos digitais. 

Art. 23. Os arquivos de áudio e vídeo de audiências serão inseridos nos autos do processo 
eletrônico mediante termo a ser assinado digitalmente pelo presidente do ato. 

 
SEÇÃO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO 
 
Art. 24. É de responsabilidade do usuário: 

I - o acesso ao seu provedor de internet e a configuração do equipamento utilizado 
nas transmissões eletrônicas; 

II - o acompanhamento do regular recebimento das petições e documentos 
transmitidos eletronicamente; 

III - a atualização periódica do seu cadastro para acesso ao sistema. 
Art. 25. O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas quando de seu 

credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo 
oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido do sistema. 



Art. 26. O usuário deve assegurar que os arquivos eletrônicos a serem inseridos no Sistema 
ELO estejam livres de artefatos maliciosos, sob pena de rejeição. 

Art. 27. O uso inadequado do sistema poderá ensejar o bloqueio parcial ou total do 
usuário, sem prejuízo da responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Considera-se uso inadequado do sistema, para fins do caput, as 
atividades que evidenciem ataque ou uso abusivo dos recursos tecnológicos, bem como aquelas 
que possam causar prejuízo às partes ou à atividade do CNMP. 

 
SEÇÃO V 

DA CONSULTA E DO SIGILO 
 
Art. 27. A consulta à movimentação dos autos digitais afetos à área-fim e de seus 

respectivos despachos e decisões pela internet estará disponível para o público em geral, respeitado 
o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça. 

Art. 28. O inteiro teor dos autos digitais somente estará disponível para acesso por meio 
da rede externa para as partes, seus advogados e terceiros interessados devidamente autorizados, 
respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça. 

Art. 29. O usuário externo, ao apresentar petição ou documento, poderá requerer, por 
meio de indicação em campo próprio, sigilo em relação à sua identidade ou à integralidade do 
processo. 

§1º Na hipótese do caput, a petição ou documento tramitará em sigilo até que o 
requerimento seja apreciado pelo conselheiro relator, que decidirá sobre o seu cabimento. 

§2º O sistema poderá ser configurado de modo a conferir automaticamente sigilo a 
determinadas classes processuais e assuntos. 

 
SEÇÃO VI 

DA CONSERVAÇÃO E DA SEGURANÇA 
 
Art. 30. O armazenamento dos autos digitais poderá ser efetuado total ou parcialmente 

por meio eletrônico. 
§1º Os meios eletrônicos de armazenamento de documentos deverão protegê-los de 

acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados. 
§2º O sistema de armazenamento dos documentos digitais deverá conter funcionalidades 

que permitam identificar o usuário que promover exclusão, inclusão e alteração de dados, bem 
como o momento de sua ocorrência. 

§3º A digitalização de autos físicos, em tramitação ou já arquivados, será seguida de editais 
de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo 
preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda 
de algum dos documentos originais. 

Art. 31. Os documentos extraídos do Sistema ELO deverão conter elementos que 
permitam verificar sua autenticidade por meio do sítio oficial do CNMP. 

Art. 32. Os livros cartorários e demais repositórios do CNMP poderão ser gerados e 
armazenados em meio eletrônico. 

Art. 33. Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de sistemas 
de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, 
sendo dispensada a formação de autos físicos. 

 
SEÇÃO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
 
Art. 34. Caberá à Secretaria-Geral, por meio de suas unidades, a administração do Sistema 

ELO, devendo, entre outras providências: 



I - assegurar a qualidade da informação produzida pelo sistema e adotar as medidas 
que entender necessárias para o seu aperfeiçoamento; 

II - manter programa permanente de treinamento para utilização do sistema; 

III - desenvolver, implantar e manter o sistema; e 

IV - prover a contínua atualização tecnológica e negocial do sistema. 
 

SEÇÃO VIII 
DO COMITÊ DE GOVERNANÇA 

 
Art. 35. O Comitê de Governança do Sistema ELO, órgão de natureza consultiva, 

composto por usuários internos designados pelo presidente do CNMP, tem por função assessorar 
a Presidência e a Secretaria-Geral em questões afetas à gestão do sistema, competindo-lhe: 

I - supervisionar a implantação, o desenvolvimento, o gerenciamento, o suporte e a 
manutenção preventiva e corretiva do sistema, propondo a adoção de medidas para a sua melhoria; 

II - zelar pela adequação do sistema aos requisitos legais e às necessidades do CNMP; 

III - propor a definição de requisitos funcionais e não funcionais do sistema, 
conciliando as necessidades dos usuários externos e internos; 

IV - propor normas regulamentares adicionais do sistema; 

V - propor e manifestar-se sobre a implementação de mudanças, inclusive de 
cronograma; 

VI - aprovar o plano de gerência de configuração e o cronograma de liberação 
deversões a serem elaborados pela STI, submetendo-os à apreciação da Secretaria-Geral; 

VII - supervisionar a concessão de certificados digitais aos usuários internos; e 

VIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
Parágrafo único. Ato do presidente do CNMP regulamentará o disposto no presente 

artigo, podendo, inclusive, atribuir as funções do Comitê de Governança do Sistema ELO ao 
Subcomitê Estratégico de Tecnologia da Informação do Conselho. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 36. A implantação do Sistema ELO e de suas funcionalidades dar-se-á de forma 
gradual e modular, conforme plano, normas operacionais e cronograma a serem estabelecidos, no 
prazo de 90 (noventa) dias, em ato do presidente do CNMP. 

§1º O CNMP publicará em sua página eletrônica na internet e no Diário Oficial da União 
os atos referentes à implantação das fases e funcionalidades do sistema. 

§2º As publicações mencionadas no parágrafo anterior deverão ser realizadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da efetiva implantação da fase ou funcionalidade 
do sistema quando se reportarem à sua utilização externa. 

§3º No prazo do parágrafo anterior, o presidente do CNMP expedirá ofício à Ordem dos 
Advogados do Brasil e aos Ministérios Públicos da União e dos Estados comunicando a 
implantação da fase ou funcionalidade do sistema. 

Art. 37. Os registros e dados dos processos cadastrados nos sistemas atualmente 
existentes no CNMP permanecerão válidos para consulta. 

Art. 38. Aos processos eletrônicos aplicam-se, subsidiariamente, no que for cabível, as 
normas do Regimento Interno previstas para os processos físicos, dos Códigos de Processo Civil 
e Processo Penal e das Leis n.º 11.419, de 2006, n.º 12.682, de 2012, e n.º 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

Art. 39. O presidente do CNMP editará normas complementares ao disposto nesta 
Resolução. 

Art. 40. As dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Resolução serão dirimidas, 
conforme o caso, pelo conselheiro relator ou pelo presidente do CNMP. 

Art. 41. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



 
Brasília/DF, 24 de fevereiro de 2015. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 120, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 
Altera a Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, 
sobre a uniformização das inspeções em 
estabelecimentos penais do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição da República, 
com arrimo nos artigos 147 e seguintes do Regimento Interno, e tendo em vista a decisão Plenária 
proferida na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 24/02/2015, nos autos da 

Proposição CNMP nº 0.00.000.001437/2014-74; 
Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I e II, da Constituição 

Federal; 
Considerando o disposto no artigo 68, parágrafo único, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984; 
Considerando a adequação do fluxo de dados, especialmente para fins estatísticos e 

fomento de políticas públicas; 
Considerando a necessidade de racionalização das atividades de inspeção em 

estabelecimentos prisionais, de forma a garantir sua plena efetividade, sem prejuízo das demais 
atividades sob a responsabilidade dos membros do Ministério Público; 

Considerando as especificidades dos estabelecimentos prisionais federais militares, o que 
pode tornar inviável realização das visitas mensais; 

Considerando a deliberação da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da 
Atividade Policial e Segurança Pública que, por unanimidade, em reunião realizada no dia 16 de 
setembro de 2014, aprovou tal encaminhamento, RESOLVE: 

Art. 1º. Os artigos 2º, 3º e 4º, da Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º No mês de março, lavrar-se-á o relatório anual, sendo que nos meses de junho, setembro e 
dezembro lavrar-se-ão relatórios trimestrais, a serem enviados à Corregedoria-Geral do respectivo Ministério Público 
até o dia 5 (cinco) dos meses subsequentes. 

§1º As visitas mensais, legalmente exigidas pela Lei de Execuções Penais, deverão ser realizadas e 
registradas em livro próprio; 

§ 2º Os formulários serão previamente aprovados no âmbito da Comissão do Sistema Prisional, Controle 
Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, e disponibilizados no sítio do Conselho Nacional do Ministério 
Público, contendo: I - classificação, instalações físicas, recursos humanos, capacidade e ocupação do estabelecimento 
penal; 

II - perfil da população carcerária, assistência, trabalho, disciplina e observância dos direitos dos 
presos ou internados; 

III - medidas adotadas para a promoção do funcionamento adequado do estabelecimento; 

IV - considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
§ 3º Nos estabelecimentos prisionais militares federais, ocorrendo situação excepcional que inviabilize a 

realização das visitas mensais, tal fato deverá constar do respectivo relatório, sendo compulsória a visita no mês de 
março, nos termos do caput. 

Art. 3º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 
encaminhará à Corregedoria Nacional relatório trimestral acerca do atendimento desta Resolução. 

Art. 4º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e 
Segurança Pública disponibilizará no sítio do Conselho Nacional do Ministério Público instruções para 

o preenchimento e remessa dos relatórios.” 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 24 de fevereiro de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 121, DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
Altera a Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, que 
regulamenta o art. 9º, da Lei Complementar nº 75, 
de 20 de maio de 1993 e o art. 80, da Lei nº 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993, disciplinando, no âmbito 
do Ministério Público, o controle externo da 
atividade policial. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 147 e seguintes da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público – RICNMP) e na decisão plenária proferida na 4ª 

Sessão Ordinária, realizada em 10 de março de 2015, nos autos da Proposição nº 
0.00.000.001438/2014-19;  

Considerando o disposto no art. 127, caput e art. 129, incisos I, II e VII, da Constituição 
Federal; 

Considerando a adequação do fluxo de dados, especialmente para fins estatísticos e 
fomento de políticas públicas; 

Considerando a necessidade de racionalização das atividades de visitas ordinárias em 
repartições policiais e órgãos de perícia, de forma a garantir sua plena efetividade, sem prejuízo das 
demais atividades sob a responsabilidade dos Membros do Ministério Público; 

Considerando a deliberação da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da 
Atividade Policial e Segurança Pública que, por unanimidade, em reunião realizada no dia 16 de 
setembro de 2014, aprovou tal encaminhamento, RESOLVE: 

Art. 1º O inciso I do artigo 4º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4º.................................................………………………………………………... 
I – realizar visitas ordinárias nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro e, quando 

necessárias, a qualquer tempo, visitas extraordinárias, em repartições policiais, civis e militares, 
órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares existentes em sua área de atribuição;” 

Art. 2º O artigo 6º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º Nas visitas de que trata o artigo 4º, inciso I, desta Resolução, o órgão do 
Ministério Público lavrará relatório respectivo, a ser enviado à validação da Corregedoria Geral da 
respectiva unidade do Ministério Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do 
CNMP, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente à visita, consignando todas as constatações e 
ocorrências, bem como eventuais deficiências, irregularidades ou ilegalidades e as medidas 
requisitadas para saná-las, sem prejuízo de que, conforme estabelecido em atos normativos 
próprios, cópias sejam enviadas para outros órgãos com atuação no controle externo da atividade 
policial, para conhecimento e providências cabíveis no seu âmbito de atuação. 

§ 1º O relatório será elaborado mediante o preenchimento de formulário, a ser aprovado 
pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, 
o qual será disponibilizado no sítio eletrônico do CNMP. 

§ 2º O preenchimento do formulário deverá indicar as alterações, inclusões e exclusões 
procedidas após a última remessa de dados, especialmente aquelas resultantes de iniciativa 
implementada pelo membro do Ministério Público. § 3º Visitas com objeto e finalidade específicos 
poderão ser realizadas conforme necessidade ou definição de cada Ministério Público ou da 
Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, e com 
o preenchimento, no que for cabível, do formulário referido no § 1º. 

§ 4º Caberá às Corregedorias Gerais, além do controle periódico das visitas realizadas em 
cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo 
da Atividade Policial e Segurança Pública, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente à visita, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado. 
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§ 5º Cópias dos relatórios poderão, conforme estabelecido em atos normativos próprios, 
ser encaminhadas para órgãos de coordenação dos ramos do Ministério Público com atuação no 
controle externo da atividade policial, para conhecimento e adoção das providências cabíveis no 
seu âmbito de atuação. 

§ 6º O formulário referido no §1º não terá conteúdo exaustivo, cabendo ao órgão 
responsável pelo exercício do controle externo verificar e certificar outras informações, ocorrências 
e providências referentes à unidade visitada, na forma do artigo 4º desta Resolução. 

§ 7º A autoridade diretora ou chefe de repartição policial poderá ser previamente 
notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que serão efetivadas, 
com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada. 

§ 8º A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança 
Pública encaminhará à Corregedoria Nacional relatório semestral acerca do atendimento desta 
Resolução.” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 10 de março de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 122, DE 12 DE MAIO DE 2015. 
Propõe a criação de uma Comissão Temporária de 
Preservação da Memória Institucional do Ministério 
Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 30, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público - RICNMP) e na decisão plenária proferida na 9ª Sessão 
Ordinária, realizada em 12 de maio de 2015, nos autos da Proposição nº 

0.00.000.001285/2014-18;  
Considerando as conclusões dos quatro encontros nacionais dos memoriais do Ministério 

Público, realizados nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013 consolidando um espaço de reflexão e de 
debate em torno da gestão cultural e da memória; 

Considerando, notadamente, as Cartas de Florianópolis e de Belo Horizonte, lavradas por 
ocasião dos II e IV Encontro Nacional dos Memoriais do Ministério Público, em 21 e 22 de julho 
de 2011 e 22 e 23 de agosto de 2013, respectivamente, cujos teores contêm diversas intenções 
inovadoras para o campo da gestão da memória no Ministério Público; 

Considerando a necessidade de sistematização dos meios para garantir a preservação da 
memória institucional do Ministério Público, bem como da reflexão sobre a sua história e papel na 
sociedade brasileira; 

Considerando que a organização do acervo documental e imagético proporciona a 
preservação da memória da instituição, tanto para futuros membros do Ministério Público quanto 
para a sociedade em geral; 

Considerando que a preservação da memória institucional do Ministério Público contribui 
para transmitir à população o sentido das funções que lhe foram atribuídas pela Constituição, 
aproximando a instituição da comunidade; 

Considerando a necessidade de se estabelecer, no âmbito dos Ministérios Públicos da 
União e dos Estados, uma estratégia organizacional comum no que diz respeito ao planejamento, 
gestão e preservação da memória institucional, a partir de um plano de gestão que possibilite a sua 
permanência e continuidade; 

Considerando a atribuição do Ministério Público na defesa do patrimônio histórico e 
cultural; 

Considerando a necessidade de se incentivar a criação de um banco de dados nacional 
para consulta sobre a história do Ministério Público, visando a preservação da identidade 
institucional e a constituição de uma rede nacional permanente, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Temporária de Preservação da Memória Institucional 
do Ministério Público no âmbito deste CNMP. 

Art. 2º A Comissão Temporária de Preservação da Memória Institucional do Ministério 
Público terá como finalidade a instituição de um programa nacional da memória do Ministério 
Público, estabelecendo diretrizes para a implantação dos memoriais e da gestão documental da 
instituição, atendendo às disposições das Leis Federais nºs 8.159/91 e 12.527/11, bem como a 
definição de diretrizes para uniformizar os procedimentos mediante os quais serão desenvolvidas, 
nas diversas unidades dos Ministérios Públicos, as estratégias organizacionais para a preservação 
da memória institucional do Ministério Público. 

Art. 3º A presente Comissão Temporária terá suas atividades encerradas tão logo atinja o 
fim a que se destina, considerado o prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, uma vez, por igual período. 

Parágrafo único. Extraordinariamente, a partir de proposta fundamentada do Presidente 
da Comissão Temporária de Memória, o prazo de vigência da Comissão poderá ser prorrogado 
pelo mesmo período do caput desse artigo. (Incluído pela Resolução n° 140, de 5 de abril de 2016) 

Art. 4º Atingido o objetivo da Comissão ou ultrapassado o prazo máximo disposto no 
artigo 3º e no seu parágrafo único, o Plenário deliberará a respeito da conveniência de sua 
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incorporação à Comissão de Planejamento Estratégico. (Redação dada pela Resolução n° 140, de 
5 de abril de 2016) 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 12 de maio de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 123, DE 12 DE MAIO DE 2015. 
Altera a Resolução CNMP n° 63, de 1º de dezembro 
de 2010, para incluir as Tabelas Unificadas da área 
de gestão administrativa. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento no art. 
147 e seguintes da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público – RICNMP) e na decisão plenária proferida na 9ª Sessão Ordinária, 
realizada em 12 de maio de 2015, nos autos da Proposição nº 0.00.000.000134/2015-15; 

Considerando a necessidade apontada pelas unidades do Ministério Público em ter 
uniformizada a terminologia e os procedimentos das atividades administrativas (área-meio), 
desenvolvidos pelos órgãos da instituição; 

Considerando que o Comitê Gestor Nacional das Tabelas Unificadas elaborou projeto 
com a finalidade de padronizar terminologias e estabelecer mecanismos capazes de quantificar e 
medir a alocação de recursos na área-meio do Ministério Público, visando ganhos de eficiência, 
controle do uso dos recursos, produção de diagnósticos e estudos essenciais à gestão estratégica da 
instituição; e 

Considerando a necessidade de adaptação da Resolução CNMP n° 63, de 1° de dezembro 
de 2010, para dar força obrigatória e estabelecer prazo de implantação às Tabelas Unificadas de 
Gestão Administrativa, RESOLVE: 

Art. 1º O art. 1° da Resolução CNMP n° 63, de 1° de dezembro de 2010, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.1°............................................................................................................................. 
§ 1° Ficam criadas as Tabelas Unificadas do Ministério Público, objetivando a 

padronização e uniformização taxonômica e terminológica de classes, assuntos e movimentos de 
expedientes de gestão administrativa, nas unidades do Ministério Público da União e dos Estados. 

§ 2° O conteúdo das tabelas, que estará disponível no sítio do Conselho Nacional do 
Ministério Público (www.cnmp.mp.br), integra esta resolução”. 

Art. 2º O art. 2° da Resolução CNMP n° 63, de 1° de dezembro de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art.2°............................................................................................................................. § 
1°..............................................................………….................................................... 

§ 2° O Conselho Nacional do Ministério Público elaborará o Manual das Tabelas 
Unificadas do Ministério Público e fomentará a capacitação e treinamentos para membros e 
servidores, com o objetivo de orientar a sua utilização e prevenir eventuais dúvidas dos usuários. 

§ 3° As unidades do Ministério Público da União e dos Estados deverão adequar os seus 
sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas Unificadas de Gestão Administrativa do 
Ministério Público, em até 18 meses após a publicação desta resolução”. 

Art. 3º O art. 3° da Resolução CNMP n° 63, de 1° de dezembro de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art.3° A partir da data da implantação das tabelas unificadas, todos os feitos novos, 
judiciais, extrajudiciais e expedientes de gestão administrativa, com tramitação nas unidades do 
Ministério Público deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas unificadas, de classes, 
assuntos e movimento. 

§ 1° A partir da data da implantação das tabelas unificadas, todos os expedientes 
administrativos novos, com tramitação nas unidades administrativas do Ministério Público, 
deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas unificadas de gestão administrativa de classes, 
assuntos e movimentos. 

§ 2º O cadastramento de processos ou procedimentos deverá ocorrer no seu primeiro 
ingresso na unidade do Ministério Público correspondente, após 31 de dezembro de 2011. 
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§ 3º O cadastramento de expedientes administrativos deverá ocorrer no seu primeiro 
ingresso na unidade administrativa do Ministério Público correspondente, em até 18 meses após a 
publicação desta resolução. 

§ 4º É facultado o cadastramento das atividades insertas em processos ou procedimentos 
arquivados até a data indicada no parágrafo anterior”. 

Art. 4º O art. 4° da Resolução CNMP n° 63, de 1° de dezembro de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art.4°............................................................................................................................. 
§ 1º...................................................................................................………………… 
§ 2º Os sistemas de informação adotados pelas unidades do Ministério Público deverão 

possibilitar a identificação do membro, servidor, gestor ou órgão responsável pelo registro da 
fase/movimentação processual extra e/ou judicial a atividade”. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 12 de maio de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 124, DE 26 DE MAIO DE 2015. 
Institui o Diário Eletrônico do Conselho Nacional 
do Ministério Público e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento no 
art. 30, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público - RICNMP) e na decisão plenária proferida na 10ª Sessão 
Ordinária, realizada em 26 de maio de 2015, nos autos da Proposição nº 0.00.000.001102/2014-
56;  

Considerando os princípios da publicidade e da eficiência, previstos expressamente no 
art. 37 da Constituição da República; 

Considerando o disposto na Lei nº 4.695, de 05/05/1966; na Lei nº 11.419, de 
19/12/2006; na Lei nº 12.527, de 18/11/2011; no art. 154, parágrafo único, da Lei nº 5.869, de 
11/01/1973 (Código de Processo Civil); e nos arts. 41 e 165, ambos da Resolução CNMP nº 92, 
de 13/03/2013 (Regimento Interno); 

Considerando a necessidade e a conveniência de o Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP) contar com instrumento próprio de disponibilização e publicação de seus atos 
processuais, administrativos e de comunicação em geral, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, 
como instrumento oficial de disponibilização e publicação dos seus atos administrativos, 
processuais e de comunicação em geral. 

Art. 2º O Diário Eletrônico do CNMP será composto pelos seguintes cadernos: 

I – Caderno Processual: destinado à disponibilização e publicação de atos afetos àárea 
finalística do CNMP; 

II – Caderno Administrativo: destinado à disponibilização e publicação de atos não 
inseridos no inciso anterior, sobretudo os afetos à gestão do CNMP. 

§1º A publicação eletrônica na forma desta Resolução substitui qualquer outro meio de 
publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, ressalvados os casos que exigirem, por lei ou pelo 
Regimento Interno do CNMP: 

I – intimação pessoal ou vista pessoal; ou 

II – publicação por meio do Diário Oficial da União ou jornais de circulação local, 
regional ou nacional. 

§2º O Caderno Administrativo do Diário Eletrônico, quando efetivamente 
implementado, substituirá o Boletim de Serviço do CNMP. 

Art. 3º O Diário Eletrônico do CNMP será veiculado gratuitamente, na rede mundial de 
computadores (internet), no endereço eletrônico www.cnmp.mp.br, de segunda a sextafeira, exceto 
nos feriados nacionais e nos dias em que não houver expediente no Conselho.  

§1º Poderá ser veiculada edição extraordinária, por determinação do Secretário-Geral do 
Conselho, inclusive nos dias em que não é prevista a veiculação do Diário Eletrônico. 

§2º O Diário Eletrônico ficará disponível em tempo integral para leitura, pesquisa e 
impressão independentemente de cadastramento prévio. 

§3º As matérias agendadas para publicação em data coincidente com feriado nacional ou 
dia em que não houver expediente no Conselho serão automaticamente reagendadas para o 
primeiro dia útil subsequente, salvo registro expresso e prévio da unidade demandante acerca da 
necessidade peremptória de publicação naquele dia. 

§4º Na hipótese mencionada no final do parágrafo anterior, a unidade responsável pela 
publicação do Diário Eletrônico solicitará ao Secretário-Geral do Conselho autorização para a 
veiculação de edição extraordinária. 

§5º No caso de problemas técnicos que impossibilitem a disponibilização do Diário 
Eletrônico até o horário limite a ser fixado em norma da Presidência do Conselho, a 
disponibilização não será efetivada naquele dia e o fato será comunicado às unidades que 
produziram os atos. 
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§6º Na hipótese do parágrafo anterior, as matérias serão reagendadas para 
disponibilização no primeiro dia útil subsequente, salvo determinação em contrário das unidades 
que produziram os atos. 

§7º O Diário Eletrônico será identificado por numeração sequencial para cada edição e 
pelas datas de disponibilização e de publicação.  

Art. 4º Quando houver risco de prescrição ou decadência ou outra necessidade 
peremptória de publicação em determinado dia, a unidade que produziu o ato poderá solicitar, 
tempestivamente, à unidade responsável que promova a sua publicação no Diário Oficial da União.  

Art. 5º As edições do Diário Eletrônico do CNMP serão assinadas digitalmente, 
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP/Brasil. 

Parágrafo único. O Secretário-Geral, nos termos do ato normativo a ser editado pela 
Presidência, designará a unidade e os respectivos servidores, titular e substituto, responsáveis pela 
edição, assinatura digital, disponibilização, publicação, guarda e pelo arquivamento permanente e 
íntegro das edições do Diário Eletrônico. 

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo e pelo encaminhamento eletrônico de matéria 
à unidade mencionada no art. 5º, parágrafo único, da presente Resolução, para sua publicação no 
Diário Eletrônico do CNMP, será exclusiva da unidade que o produziu. 

§1º Cada unidade designará os responsáveis, titular e substituto, pelo envio e 
cancelamento de matérias para publicação no Diário Eletrônico.  

§2º A unidade mencionada no art. 5º, parágrafo único, da presente Resolução, não possui 
autonomia para anular, alterar ou tornar sem efeito matéria publicada ou cancelar matéria enviada 
para publicação, prerrogativas que são exclusivas da unidade que a produziu.  

§3º As matérias enviadas para publicação deverão obedecer aos padrões de formatação 
que serão estabelecidos pela Presidência do CNMP. 

Art. 7º Após a disponibilização do Diário Eletrônico do CNMP, a edição não poderá 
sofrer modificações ou supressões, devendo as eventuais retificações constar de nova edição. 

Art. 8º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização do respectivo Diário Eletrônico do CNMP.  

§1º O ato começa a vigorar a partir da data da publicação, salvo disposição contrária 
expressa no próprio ato. 

§2º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado 
como data da publicação, salvo disposição legal ou regimental em contrário. 

§3º Caso o Diário Eletrônico torne-se indisponível para consulta no endereço eletrônico 
do Conselho por período superior a quatro horas na data da publicação, considerarse-á como data 
da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informatização – STI será responsável pela 
assinatura digital do sítio eletrônico do CNMP na rede mundial de computadores, pelos sistemas 
informatizados que garantam o funcionamento e a segurança do Diário Eletrônico, com a 
permanente preservação e integridade dos dados ali constantes, pela manutenção de tais sistemas 
e pelas respectivas cópias de segurança. 

Parágrafo único. A STI registrará, em livro eletrônico de acesso público, as 
indisponibilidades do Diário Eletrônico e outras ocorrências técnicas de caráter relevante. 

Art. 10. O Presidente do Conselho expedirá ato contendo todas as normas e 
procedimentos necessários à efetiva implementação e ao pleno controle do Diário Eletrônico do 
CNMP, observando o disposto na presente Resolução e, no que couber, as disposições da Lei nº 
4.695, de 05/05/1966, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006, da Lei nº 12.527, de 18/11/2011, da Lei 
nº 5.869, de 11/01/1973 (Código de Processo Civil), da Resolução CNMP nº 92, de 13/03/2013 
(Regimento Interno do CNMP) e da legislação aplicável.  

Parágrafo único. A implementação do Diário Eletrônico somente ocorrerá após ampla 
divulgação e publicação do ato mencionado no caput do presente artigo. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília-DF, 26 de maio de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 125, DE 26 DE MAIO DE 2015. 
Altera o art. 5º da Resolução nº 119, de 24 de 
fevereiro de 2015, que dispõe sobre o processo 
eletrônico no Conselho Nacional do Ministério 
Público, institui o sistema eletrônico de 
processamento de informações e prática de atos 
administrativos e processuais, denominado Sistema 
ELO, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e 163 da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público – RICNMP) e na decisão plenária proferida na 10ª Sessão 
Ordinária, realizada em 26 de maio de 2015, nos autos da Proposição nº 

0.00.000.000537/2015-64, RESOLVE: 
Art. 1º O art. 5° da Resolução CNMP n° 119, de 24 de fevereiro de 2015, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art.5°................................................................................................................. 
.........................................................................................................................… 
§ 2º Na impossibilidade de utilização da assinatura digital pelo autor, os atos mencionados 

no parágrafo anterior poderão ser assinados em meio físico, hipótese em que servidor da respectiva 
unidade providenciará sua digitalização e inserção nos autos digitais, mediante utilização de 
assinatura digital própria, certificando o ocorrido nos autos. 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, os originais dos documentos serão acautelados na 
Secretaria Processual até o trânsito em julgado da decisão final do processo ou, quando admitida, 
até o final do prazo para propositura de revisão.” (NR) 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de maio de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 126, DE 29 DE JULHO DE 2015. 
Altera a Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, 
que regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, 
inciso IV e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, 
disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a 
instauração e tramitação do inquérito civil. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 13ª Sessão Ordinária, realizada nos dias 28 e 29 de julho de 2015, nos autos da 

Proposição nº 0.00.000.000356/2014-57; 
Considerando a importância da atuação do Ministério Público na esfera extrajudicial e a 

necessidade de controle interno das decisões que declinam a atribuição para outra unidade do 
Ministério Público; e 

Considerando a necessidade de evitar a excessiva remessa ao Supremo Tribunal Federal 
de situações que poderiam ser melhor avaliadas internamente, RESOLVE: 

Art. 1º Fica acrescido à Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, o artigo 9º-A, com 
a seguinte redação: 

“Art. 9º-A Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, 
quando o membro que o preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este deverá 
submeter sua decisão ao referendo do órgão de revisão competente, no prazo de 3 (três) dias.” 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 29 de julho de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 127, DE 25 DE AGOSTO DE 2015. 
Dispõe sobre a criação de Carteira de Identidade 
Especial para os Conselheiros do CNMP. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 16ª Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de agosto de 2015, nos autos da Proposição nº 
0.00.000.001568/2014-51; 

Considerando a necessidade de criação de carteira de identificação dos Conselheiros 
Nacionais do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de implementação de requisitos de segurança às identidades, 
com vistas à garantia de sua utilização no território nacional como documento de identificação 
pessoal; e 

Considerando que a padronização e a inserção de chip para assinatura eletrônica 
possibilita economia significativa de recursos públicos, bem como facilita o seu emprego nos 
processos administrativos e judiciais eletrônicos, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída, em âmbito nacional, a Carteira de Identidade Funcional de 
Conselheiro Nacional do Ministério Público, na forma desta Resolução. 

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público deverá adotar o modelo de 
documento estabelecido nesta Resolução para identificação de seus conselheiros, no prazo de 12 
(doze) meses, a contar da sua publicação. 

Art. 3º Deverá constar da carteira de identidade funcional dos conselheiros o prazo de 
validade, compatível com a data prevista para o término do mandato. 

Art. 4º Na carteira de identidade funcional de Conselheiro Nacional do Ministério Público 
deverá constar a seguinte inscrição: "Aos Conselheiros são asseguradas as prerrogativas conferidas 
em lei aos membros do Ministério Público”. 

Art. 5º O Conselho Nacional do Ministério Público poderá, na forma da lei, contratar 
empresa ou instituição para o fornecimento de carteiras de identidade, de modo a permitir maior 
economia e celeridade. 

Art. 6º As especificidades técnicas do documento de identificação e seu respectivo leiaute 
constarão do Anexo I desta Resolução. 

Art. 7º Fica instituído modelo de distintivo de lapela ou bóton, que poderá ser usado pelos 
conselheiros, com as especificações técnicas e leiaute constantes do Anexo II desta Resolução. 

Art. 8º Fica sem efeito a Portaria CNMP-PRESI nº 32, de 16 de abril de 2012. 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
*A versão original contém anexos. 
 

Brasília, 25 de agosto de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público   
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RESOLUÇÃO N° 128, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre a adoção de videoconferência na 
instrução de processos e procedimentos 
administrativos disciplinares no âmbito do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da Proposição nº 
0.00.000.000860/2014-57;  

Considerando a necessidade de efetivar o direito à razoável duração do processo, previsto 
no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, que se aplica inclusive aos processos 
administrativos; 

Considerando que o princípio da eficiência, presente no art. 37 da Constituição Federal, 
precisa de efetivação constante pelos órgãos públicos;  

Considerando o princípio da ampla defesa e contraditório (disposto no art. 5º, inciso LV 
da Constituição Federal), que não pode e não será prejudicado com o emprego de novas tecnologias 
para oitiva de investigados e testemunhas; 

Considerando as normas referentes ao emprego de videoconferência, sobretudo as 
dispostas no Código de Processo Penal (arts. 185, § 2º e 222, § 3º); 

Considerando o benefício para a administração e os investigados, com a redução de tempo 
de tramitação dos processos e procedimentos, bem como o aumento da qualidade da instrução 
com a concentração da prova oral, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída a adoção de sistema de audiência por videoconferência no âmbito 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 

§ 1º O Ministério Público da União deverá disponibilizar pelo menos uma sala, na capital 
de cada unidade da federação, para oitivas determinadas pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

§ 2º Igual providência deverá ser tomada pelos Ministérios Públicos Estaduais, ao menos 
nas capitais dos respectivos Estados. 

§ 3º As salas de que tratam os parágrafos anteriores não necessitam ser para uso exclusivo 
do sistema de videoconferência. 

§ 4º As providências necessárias à realização da audiência são de responsabilidade do 
órgão processante, que deverá agendar a reserva da sala junto ao órgão onde será feita a oitiva, bem 
como requisitar a intimação ou notificação do investigado e das testemunhas arroladas. 

Art. 2º Incumbe ao Conselho Nacional do Ministério Público dotar, em sua sede em 
Brasília, pelo menos uma sala com os meios técnicos necessários ao uso de sistema de 
videoconferência. 

Parágrafo único. A sala referida no caput deste artigo deverá contar também com sistema 
de gravação da videoconferência, para atender ao disposto no art. 47, §1º do Regimento Interno 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 3º A oitiva de pessoas fora da sede do Conselho Nacional do Ministério Público se 
dará, preferencialmente, por videoconferência, somente sendo realizado o ato por outro meio se 
não houver condições técnicas para tanto, preferindo-se o adiamento do ato e a renovação da 
videoconferência, caso a impossibilidade da realização do ato processual por essa via tenha sido 
eventual. 

Art. 4º Cabe ao Conselheiro relator, ou a membro auxiliar por ele designado, presidir o 
ato de inquirição de testemunha. 

Art. 5º O interrogatório deverá ser feito preferencialmente pela forma presencial. 
Parágrafo único. O interrogatório poderá ser determinado pelo sistema de 

videoconferência, por decisão fundamentada do Relator ou de membro auxiliar por ele designado, 
de ofício ou a requerimento da parte. 
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Art. 6º A requerimento do interessado, a participação de advogado ou defensor público 
na audiência também poderá se realizar por videoconferência, caso em que o requerente deverá 
indicar ao Relator, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a sede ou subsede do Ministério 
Público da União ou do Estado a que pretenda comparecer, para que se proceda ao agendamento. 

Art. 7º O Conselho Nacional do Ministério Público poderá celebrar convênio com o 
Conselho Nacional de Justiça, o Conselho da Justiça Federal, a OAB e a Defensoria Pública da 
União e dos Estados com a finalidade de integrar suas salas próprias de videoconferência, 
observados os padrões e requisitos técnicos mínimos exigidos, para que possam ser utilizadas por 
membros do Ministério Público, do Poder Judiciário, advogados e defensores públicos em 
audiências judiciais ou extrajudiciais à distância. 

Art. 8º Os Ministérios Públicos da União e dos Estados desenvolverão, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias da publicação da presente resolução, plano de ação com previsão de 
cronograma para a efetiva implantação do sistema de videoconferência. 

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigência imediatamente após a sua publicação. 
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 129, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 
Estabelece regras mínimas de atuação do Ministério 
Público no controle externo da investigação de 
morte decorrente de intervenção policial. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da Proposição nº 
0.00.000.000538/2015-17; 

Considerando que a Constituição Federal confere ao Ministério Público a função 
institucional de exercer o controle externo da atividade policial (art. 129, VII); 

Considerando que o exercício dessa função tem por primado a dignidade da pessoa 
humana, a construção de uma sociedade livre de ilegalidade ou abuso de poder, a promoção do 
bem de todos, sem qualquer forma de discriminação, e, finalmente, a observância dos princípios 
informadores das relações internacionais, notadamente a prevalência dos direitos humanos (CF, 
art. 1º, III, art. 3º, I e IV, e art. 4º, II); 

Considerando que essas prioridades se encontram delineadas como premissas 
fundamentais na Declaração Universal dos Direitos Humanos e no Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos, adotados pela Assembleia Geral das Nações Unidas, respectivamente, 
em 10 de dezembro de 1948 e 16 de dezembro de 1966, este último promulgado pela República 
Federativa do Brasil por meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992; 

Considerando que outros diplomas internacionais estabelecem a obrigação do Estado de 
investigar de forma eficiente e imparcial as violações de direitos humanos praticadas por 
profissionais de segurança pública;  

Considerando que essa atribuição institucional e os princípios dela decorrentes 
encontram-se igualmente expressos nos artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio 
de 1993, normas essas subsidiariamente aplicadas aos Ministérios Públicos Estaduais por força do 
disposto no artigo 80 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993;  

Considerando que o crescente número de mortes em operações policiais exige atenção 
para a sua causa, cuja elucidação e o combate reclamam a garantia de uma investigação imediata, 
específica, imparcial, célere e eficaz dos casos de letalidade policial; 

Considerando que a Resolução nº 8, de 21 de dezembro de 2012, do Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana, proclama a extinção dos registros de mortes decorrentes de 
intervenção policial por meio dos chamados “autos de resistência seguidos de morte”, exigindo 
ampla e minuciosa investigação a respeito da presença de causas de exclusão de ilicitude em eventos 
dessa natureza, como forma de se possibilitar maiores chances de retratar a verdade real; 

Considerando que o Relatório do Relator Especial da ONU para Execuções 
Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias (Philip Alston) reconhece a necessidade dos titulares da ação 
penal serem imediatamente comunicados a respeito do objeto da investigação policial a fim de que 
“possam prestar orientações no momento certo sobre quais provas precisam ser colhidas para 
lograr uma condenação” (item 95, a); RESOLVE: 

Art. 1º Compete ao Ministério Público, no âmbito institucional e interinstitucional, no 
caso de morte decorrente de intervenção policial, adotar medidas para garantir: 

I – que a autoridade policial compareça pessoalmente ao local dos fatos tão logo seja 
comunicada da ocorrência, providenciando o seu pronto isolamento, a requisição da respectiva 
perícia e o exame necroscópico (CPP, art. 6º, I); 

II – que seja realizada perícia do local do suposto confronto, com ou sem a presença 
física do cadáver (CPP, art. 6º, VII); 

III – que no exame necroscópico seja obrigatória a realização de exame interno, 
documentação fotográfica e a descrição minuciosa de todas as demais circunstâncias relevantes 
encontradas no cadáver (CPP, art. 6º, VII); 
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IV – que haja comunicação do fato pela autoridade policial ao Ministério Público, em 
até 24 (vinte e quatro) horas (CPP, art. 292 c/c art. 306); 

V – que seja instaurado inquérito policial específico, sem prejuízo de eventual prisão 
em flagrante; 

VI – que o inquérito policial contenha informações sobre os registros decomunicação, 
imagens e movimentação das viaturas envolvidas na ocorrência; 

VII – que as armas de todos os agentes de segurança pública envolvidos naocorrência 
sejam apreendidas e submetidas à perícia específica; 

VIII – que haja uma denominação específica nos boletins de ocorrência policial parao 
registro de tais fatos; 

IX – que haja regulamentação, pelos órgãos competentes, da prestação de socorro por 
agentes de segurança pública em situação de confronto, visando coibir a eventual remoção indevida 
de cadáveres; 

X – que seja designado um órgão ou setor no âmbito do Ministério Público capaz de 
concentrar os dados relativos a tais ocorrências, visando alimentar o “Sistema de Registro de 
Mortes Decorrentes de Intervenção Policial”, criado pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público; 

Art. 2º Cabe ao Ministério Público fomentar políticas públicas de prevenção à letalidade 
policial. 

Art. 3º Compete ao órgão de execução do Ministério Público verificar se as providências 
elencadas nos incisos I a IX do artigo 1º desta Resolução foram devidamente observadas no caso 
concreto, adotando-se as medidas cabíveis, se necessário. 

Art. 4º É recomendável que o órgão de execução do Ministério Público: 

I – atente-se para eventual ocorrência de Fraude Processual (CP, art. 347) decorrente 
da remoção indevida do cadáver e de outras formas de inovação artificiosa do local do crime; 

II – requisite a reprodução simulada dos fatos (CPP, art. 7º), sobretudo na ausência 
de perícia do local; 

III – observe a necessidade de se postular, administrativa e judicialmente, asuspensão 
do exercício da função pública do agente (CPP, art. 319, VI); 

IV – diligencie no sentido de ouvir familiares da vítima e testemunhas eventualmente 
não arroladas nos autos; 

V – adote procedimentos investigativos próprios, caso necessário. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 130, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 
Altera o artigo 59 da Resolução nº 92, de 13 de 
março de 2013, que estabelece o Regimento Interno 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da 

Proposição nº 0.00.000.000135/2015-60; 
Considerando o disposto nos artigos 5º, LXXVIII, 37, caput, e 130-A, §2º, inciso I, da 

Constituição Federal, particularmente quanto ao dever de obediência, pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público, aos princípios da legalidade, da eficiência e da duração razoável do processo; 

Considerando a necessidade de fortalecer a norma do artigo 59, parágrafo único, do 
Regimento Interno; RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 59 da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 59............................………………………………………………....................... § 1º 
O voto-vista deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação, 
prorrogáveis uma vez por mais 30 (trinta) dias. 

§ 2º Ultimado o prazo do parágrafo antecedente, apresentado ou não o voto-vista, o 
Presidente dará prosseguimento ao julgamento, desde que presente o Relator, salvo situação 
excepcional devidamente motivada.” 

Art. 2º O artigo 53 da Resolução nº. 92, de 13 de março de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 53. Terão preferência de julgamento os feitos disciplinares, seguidos dos feitos com 
vista que hajam ultrapassado o prazo disposto no artigo 59, §2º, deste Regimento Interno.” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e se aplica aos processos 
em curso.  

 
Brasília-DF, 22 de setembro de 2015. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 131, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 14 
Altera o artigo 1º, §1º, III da Resolução nº 30, de 19 
de maio de 2008, para incluir hipótese proibitiva de 
indicação para exercício de função eleitoral de 
membro do Ministério Público.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 
na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da Proposição nº 
0.00.000.000542/2015-77;  

Considerando a necessidade de tratamento proporcional das situações submetidas à  
Administração Pública em geral, e ao Ministério Público em particular (Lei nº 9.784/1999, 

art. 2º, parágrafo único, VI);  
Considerando que as consequências disciplinares de um procedimento em andamento 

não podem ser mais gravosas do que as de um procedimento findo, com aplicação de sanção ao 
agente; RESOLVE:  

  
Art. 1º O artigo 1º, §1º, III da Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
“Art.1º.............................................………………........................................................  
§ 1º...................……………….......................................................................................  
III – que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar, ou tiver sido punido 

disciplinarmente, por atraso injustificado no serviço, observado o período de reabilitação de 2 
(dois) anos, contados da data em que se der por cumprida a sanção aplicada.”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2015.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

                                                 
14 Vide Resolução n° 182, de 7 de dezembro de 2017 
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RESOLUÇÃO N° 132, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 
Altera o art. 2º, caput, e § 1º, da Resolução CNMP 
nº 73/2011, para permitir que membros do 
Ministério Público Brasileiro possam exercer o 
magistério, cumulativamente com suas funções 
ministeriais, em municípios de sua comarca ou 
circunscrição de lotação. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da 
Proposição nº 0.00.000.000903/2014-02; 

Considerando que aos membros do Ministério Público é vedada a acumulação de funções 
ministeriais com quaisquer outras, exceto as de magistério, nos termos do art. 128, inciso II, “d”, 
da Constituição; 

Considerando a importância de serem delineados os contornos objetivos desse 
permissivo, para os efeitos previstos na Constituição;  

Considerando que a Constituição, ao dispor quanto à residência dos membros do 
Ministério Público, mencionou a necessidade de sua vinculação à comarca da respectiva lotação, e 
não ao município (art. 129, § 2º); 

Considerando a possibilidade de se entender, nos termos atuais do art. 2º da Resolução 
CNMP nº 73/2011, que o exercício cumulativo da docência, independentemente de autorização 
do órgão competente, somente pode se dar no município de lotação, e não em município diverso 
situado na mesma comarca ou circunscrição da respectiva lotação; e 

Considerando ainda revelar-se despicienda a autorização do órgão competente para o 
exercício de docência fora da comarca ou circunscrição de lotação, mas ainda dentro da mesma 
região metropolitana, RESOLVE: 

Art. 1º. O art. 2º, caput, e §1º, da Resolução nº 73, de 15 de junho de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. Somente será permitido o exercício da docência ao membro, em qualquer 
hipótese, se houver compatibilidade de horário com o do exercício das funções ministeriais, e desde 
que o faça em sua comarca ou circunscrição de lotação, ou na mesma região metropolitana. 

§1º Fora das hipóteses previstas no caput deste artigo, a unidade do Ministério Público, 
através do órgão competente, poderá autorizar o exercício da docência por membro do Ministério 
Público, quando se tratar de instituição de ensino sediada em comarca ou circunscrição próxima, 
nos termos de ato normativo e em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas.” 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 133, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 
Modifica a Resolução CNMP nº 73/2011. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos autos da 
Proposição nº 0.00.000.000359/2014-91; 

Considerando que, nos termos do disposto no art. 130-A, §2º, inciso I, da Constituição 
Federal, compete ao Conselho zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério 
Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

Considerando a regra constitucional inscrita na alínea d do inciso II do parágrafo 5º do 
artigo 128 da Constituição Federal, que permite ao membro do ministério público o exercício do 
magistério;  

Considerando que o Ministério Público desempenha importante papel na defesa da 
cidadania, na promoção dos direitos coletivos da sociedade, e na formação de nossos graduandos 
e pós-graduandos; 

Considerando que a Constituição Federal apenas condiciona o exercício do magistério 
pelo membro do Ministério Público à compatibilidade de horário com o exercício das funções 
institucionais, RESOLVE: 

Art. 1º. O art. 1º da Resolução nº 73 de 15 de junho de 2011 passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º. Ao membro do Ministério Público da União e dos Estados, ainda que em 
disponibilidade, é defeso o exercício de outro cargo ou função pública, ressalvado o magistério, 
público ou particular.” 

Art. 2º. Mantêm-se inalterados os demais artigos da Resolução CNMP nº 73/2011. 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigência imediatamente após sua publicação. 
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2015. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
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RESOLUÇÃO N° 134, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 
Altera a Resolução nº 56, de 22 de maio de 2010, que 
dispõe sobre a uniformização das inspeções em 
estabelecimentos penais pelos membros do 
Ministério Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2016, nos autos da Proposição 
nº 1.00212/2015-08; 

Considerando o disposto no art. 127, caput, e artigo 129, incisos I e II, da Constituição 
Federal; 

Considerando o disposto no art. 68, parágrafo único, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984; 

Considerando a necessidade de adequação redacional e melhoria da técnica legislativa, 
para conferir maior clareza na interpretação do §3º, do art. 2º da Resolução CNMP Nº 56/2010; 

Considerando que a atual redação do §3º, do art. 2º, da Resolução CNMP nº 56 faz 
referência às visitas mensais preconizadas na Lei de Execuções Penais e no §1º, do art. 2º da 
Resolução CMMP Nº 56/2010 e, logo após, menciona, de forma redundante, a compulsoriedade 
da visita no mês de março; 

Considerando a existência de muitos estabelecimentos prisionais militares federais 
situados fora das sedes de suas respectivas Procuradorias de Justiça Militar e das possíveis 
dificuldades operacionais para realizar as visitas, seja em razão do exíguo número de membro do 
MPM, de grande dispêndio de recursos, das condições climáticas adversas, da inexistência de presos 
no estabelecimento ou outros motivos justificáveis, RESOLVE: 

Art. 1º O §3º do art. 2º da Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................………….................... 
§ 3º Nos estabelecimentos prisionais militares federais que estejam situados fora das sedes 

das respectivas Procuradorias de Justiça Militar, ocorrendo situação excepcional que inviabilize a 
realização das visitas mensais, tal falto deverá constar do respectivo relatório”. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 135, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 
Institui o Cadastro Nacional de Casos de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2016, nos autos da Proposição 
nº 1.00334/2015-40;  

Considerando o disposto no artigo 129, incisos III e IV, da Constituição da 
República; 
Considerando que, de acordo com o artigo 26, inciso III, da Lei n. 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, compete ao Ministério Público “cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher”;  

Considerando os resultados do projeto “Criação do Cadastro Nacional sobre Violência 
Doméstica e Familiar”, instituído pela Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais deste 
Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º O cadastro nacional de casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
previsto no art. 26, inciso III, da Lei n. 11.340/2006, rege-se pela presente resolução. 

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público elaborará programa de banco de 
dados, de abrangência nacional, para cumprimento do determinado no art. 26, inciso III, da Lei n. 
11.340/2006, disponibilizando seu acesso aos Ministérios Públicos estaduais.  

§1º Deverão ser alimentados no sistema todos os processos em que haja a aplicação da 
Lei n. 11.340/2006, inclusive os casos de feminicídio em contexto de violência doméstica contra a 
mulher (CP, art. 121, § 2°, c/c § 2°-A, inciso I). 

§2º Decorridos noventa dias da publicação desta Resolução, será iniciada a alimentação 
do programa de banco de dados referido neste artigo.  

§3º Os Ministérios Públicos estaduais poderão adaptar seus atuais sistemas de informática 
para realizarem a alimentação automática do cadastro nacional, conforme a compatibilidade de 
sistemas. 

Art. 3º Os Ministérios Públicos deverão fiscalizar a atuação policial para o adequado 
preenchimento dos campos constantes da taxonomia deste cadastro nacional. 

Parágrafo único. O órgão de execução poderá complementar as informações que não 
constarem dos autos. 

Art. 4º A Administração Superior dos Ministérios Públicos deverá assegurar condições 
materiais e humanas aos órgãos de execução para o adequado preenchimento do cadastro nacional. 

Art. 5º A administração e gerência da tabela de taxonomia do cadastro nacional será 
aprovada por Comitê Gestor específico, a ser instituído e regulamentado pela Presidência do 
Conselho Nacional do Ministério Público, com atribuições específicas para o fim desta resolução. 

Parágrafo único. A taxonomia obrigatória do cadastro nacional não impede que os 
Ministérios Públicos estaduais acrescentem campos à taxonomia do cadastro estadual. 

Art. 6º Anualmente haverá publicação de relatório estatístico da atuação do Ministério 
Público no enfrentamento à violência doméstica contra a mulher, com dados do cadastro nacional, 
de forma a permitir a avaliação dos resultados das medidas adotadas, nos termos do art. 8º, II, da 
Lei n. 11.340/2006. 

Art. 7º As informações de caráter público e de interesse da sociedade constantes da base 
de dados do Cadastro Nacional da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher serão 
disponibilizadas pelo CNMP por meio eletrônico, e independentemente de qualquer requerimento, 
vedada a divulgação de conteúdo de caráter privado e sigiloso, tal como o que seja capaz de revelar 
a pessoa específica a que se referir. (Redação dada pela Resolução nº 167, de 23 de maio de 2017) 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2016. 
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RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO N° 136, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Informações de 
Natureza Disciplinar no âmbito do Conselho 
Nacional do Ministério Público e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2016, nos autos da 

Proposição nº 1.00433/2015-21;  
Considerando que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37, caput, consagrou 

a eficiência como um dos princípios reitores da Administração Pública;  
Considerando disposto no art. 18, inciso XIV, do RICNMP, que atribui competência ao 

Corregedor Nacional para “realizar a coleta de dados necessários ao bom desempenho das 
atividades administrativas, correcionais e disciplinares da Corregedoria Nacional e dos órgãos do 
Ministério Público, podendo constituir e manter bancos de dados, disponibilizando seus resultados 
aos órgãos do Conselho ou a quem couber o seu conhecimento, respeitado o sigilo legal;” 

Considerando que a Emenda Regimental n.º 6, de 22/09/15, acrescentou os incisos XVII 
e XVIII ao art. 18 do RICNMP, autorizando o Corregedor Nacional a avocar, de ofício, ad 
referendum do Plenário, procedimentos de natureza investigativa ou inquisitiva, bem como processo 
administrativo disciplinar em trâmite;  

Considerando que a Corregedoria Nacional, para cumprir de forma mais eficiente seu 
mister constitucional e regimental, constatou a necessidade de acompanhamento específico das 
informações atinentes aos feitos de natureza disciplinar nas diversas Unidades do Ministério 
Público, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar no 
âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.  

Art. 2º O Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar compreenderá 
informações sobre todos os procedimentos de natureza disciplinar e correlatos instaurados em 
desfavor de membros nas diversas unidades do Ministério Público.  

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, considera-se procedimento de natureza 
disciplinar e correlatos tanto os procedimentos nominados nas respectivas legislações de regência 
(processo administrativo disciplinar, sindicância, inquérito administrativo etc.), quanto os 
chamados procedimentos investigatórios prévios (representações, expediente administrativo, 
pedido de providências, apuração sumária, protocolados, expedientes, reclamação disciplinar, 
pedido de explicações etc.), independentemente se deles possam resultar ou não punição 
administrativa disciplinar.  

Art. 3º O Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar compreenderá 
informações funcionais dos membros relacionadas aos processos e procedimentos disciplinares, 
destinando-se ao registro, entre outros, dos seguintes dados: 

I – Classe do procedimento disciplinar instaurado (procedimento administrativodisciplinar, 
sindicância, inquérito administrativo, procedimento investigatórios prévio etc.);  

II – Número de registro na origem; III – Data da instauração/autuação;  

IV – Prazo legal para conclusão do procedimento;  

V – Capitulação da possível infração disciplinar;  

VI – Prazo prescricional;  

VII - Nome completo do membro investigado; 

VIII – Fase decisória e recursal, compreendendo decisão (absolvição, condenação e 
prescrição) e eventuais recursos interpostos até decisão final com trânsito em julgado.  

Art. 4º O Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar será gerenciado por 
aplicativo informatizado desenvolvido e disponibilizado pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público às unidades do Ministério Público, assegurados:  
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I – sigilo e segurança dos dados;  

II – compartilhamento, entre Corregedoria-Geral e Corregedoria Nacional, dos 
registros para fins de controle e estatísticos.  

§1º O Sistema Informatizado de que trata o presente artigo será administrado pela 
Corregedoria Nacional do Ministério Público, em conjunto com as Corregedorias-Gerais das 
Unidades do Ministério Público.  

§2º O órgão da Administração Superior de cada Ministério Público que praticar os atos 
sujeitos a registro será responsável por inseri-los no sistema.  

§3º Competirá ao Conselho Nacional do Ministério Público assegurar as condições de 
treinamento mínimo e suporte para que as unidades do Ministério Público possam operar 
satisfatoriamente o sistema.  

Art. 5º Caberá à Corregedoria-Geral de cada Ministério Público, independentemente do 
disposto no §2º do artigo 4º, zelar pela correta inserção dos dados no Sistema Nacional de 
Informações de Natureza Disciplinar, bem como instar os demais órgãos internos a manter 
atualizado o Sistema.  

Art. 6º A Corregedoria-Geral de cada Ministério Público deverá cadastrar, no prazo de 60 
dias após a disponibilização do sistema de que trata a presente Resolução, todos os procedimentos 
elencados no artigo 2º, desta Resolução, que estejam em tramitação.  

Art. 7º A Corregedoria Nacional publicará, anualmente, estatística, por unidade do 
Ministério Público, dos dados relativos aos processos e procedimentos previstos nesta Resolução.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 137, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 
Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, 
que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações 
em unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas de internação e de semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público e sobre a 
situação dos adolescentes que se encontrem 
privados de liberdade em cadeias públicas. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 2ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de janeiro de 2016, nos autos da Proposição 
nº 0.00.000.000540/2015-88; 

Considerando a constante modificação da realidade em que estão inseridos os 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, a impor constantes adequações dos 
parâmetros de avaliação e fiscalização das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público; 

Considerando a conveniente adequação do fluxo de dados para fins de produção 
estatística e elaboração de políticas públicas, RESOLVE: 

Art. 1º O caput do artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º As condições das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade em 
execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e semestrais, a serem realizadas em março e 
setembro de cada ano, ou realizadas em período inferior, caso necessário, devem ser objeto de 
relatório a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, semestralmente, até o dia 
15 (quinze) dos meses subsequentes à realização da inspeção semestral, nos quais serão registradas 
as providências tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou 
administrativas.” 

Art. 2º Revogam-se as disposições contrárias. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 27 de janeiro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 138, DE 15 DE MARÇO DE 2016. 
Estabelece diretrizes gerais para a preservação, 
promoção e difusão da memória do Ministério 
Público Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 5ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de março de 2016, nos autos da Proposição 
nº 1.00432/2015-78.  

Considerando que a Comissão Temporária de Memória Institucional deste Conselho 
Nacional do Ministério Público fora instituída visando desenvolver o Plano Nacional de 

Memória do Ministério Público e propor medidas relacionadas à preservação da memória 
do CNMP; 

Considerando o que estabelece os artigos 23, III, IV e V e 216 da Constituição Federal; 
Considerando que a Lei n° 8.159/91 estatui em seu art. 1° que "é dever do Poder Público 

a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio 
à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e 
informação"; 

Considerando que a Lei n° n° 9.605/98, no seu art. 62, tipifica a destruição de arquivos 
como crime contra o patrimônio cultural; 

Considerando que a Lei n° 12.527/2011 regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5°, no inciso 11 do § 3º do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei n° 8.112/90; revoga a Lei n° 11.111/2005, e dispositivos da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991; vinculando expressamente a atuação do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de fomentar as atividades de preservação, promoção e 
difusão da memória do Ministério Público Brasileiro; 

Considerando que a pesquisa, o registro documental e a divulgação da história do 
Ministério Público contribuem para o fortalecimento e a credibilidade da Instituição perante a 
sociedade, a partir do conhecimento das funções, valores e princípios defendidos pelo parquet; 

Considerando que a execução dessas atividades depende da existência de estruturas 
organizadas, com observância de diretrizes nacionais, RESOLVE: 

Art. 1º No cumprimento do dever de preservar, promover e difundir a memória 
institucional, o Ministério Público Brasileiro observará o previsto nesta Resolução. 

Art. 2º As ações de preservação, promoção e difusão da memória institucional têm por 
objetivos primordiais: 

I – a pesquisa, conservação, proteção e valorização de testemunhos materiais e 
imateriais representativos da trajetória, ação e memória do Ministério Público. 

II – a eficiente gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, 
como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico à efetivação 
do direito fundamental de acesso à informação; 

III – a sensibilização da sociedade sobre a importância da manutenção, fortalecimento 
e essencialidade do Ministério Público à função jurisdicional do Estado, enquanto guardião da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

Art. 3º São diretrizes gerais das ações de preservação, promoção e difusão da memória 
institucional: 

I – a valorização dos bens portadores de referência à memória, à identidade e às ações 
do Ministério Público em todas as épocas; 

II – a adoção de medidas preventivas e precautórias para evitar danos ou ameaças aos 
bens que possam contribuir para a formação da memória institucional; 

III – a implementação e manutenção permanente de estruturas de gestão documental; 
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IV – elaboração e implantação de normas e procedimentos técnicos relativos à 
produção, classificação, avaliação, tramitação, gestão e arquivamento dos documentos produzidos 
pelo Ministério Público; 

V – a admissão de profissionais com habilitação técnica e a capacitação continuada de 
recursos humanos necessários às ações de preservação da memória, notadamente para a gestão 
documental e histórica; 

VI – a difusão e a promoção da memória do Ministério Público como instrumento de 
fortalecimento da identidade institucional, incluindo a utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação; 

VII – a inserção de conteúdos relacionados à história do Ministério Público nos 
programas de concursos públicos para admissão de membros e servidores, bem como nas ações 
de educação e aperfeiçoamento institucional; 

VIII – a inserção do componente memória institucional na publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas do Ministério Público; 

IX – a disseminação ativa, permanente e integrada de informações e práticas educativas 
sobre a memória institucional nas ações e produtos das assessorias de comunicação; 

X – a adoção de procedimentos permanentes de guarda, organização e acesso aos 
produtos decorrentes dos trabalhos das assessorias de comunicação, a fim de assegurar a 
preservação e difusão da memória contemporânea; 

XI – o estímulo à cooperação entre os diversos ramos do Ministério Público, 
organizações não governamentais, academia e instituições públicas no processo de preservação e 
difusão da memória institucional; 

XII – a utilização prioritária de prédios e espaços de valor cultural para abrigar as 
atividades do Ministério Público relacionadas à preservação da memória; 

XIII – o incentivo e a valorização à participação individual e coletiva, permanente e 
responsável, na preservação e conhecimento da memória institucional; 

XIV – planejamento administrativo, incluindo previsão orçamentária e busca derecursos 
extra orçamentários para a implementação das ações previstas nesta Resolução; 

XV – a permanente avaliação crítica em busca da melhoria do processo depreservação 
da memória institucional;  

Art. 4º O Ministério Público protegerá e promoverá a memória institucional mediante a 
adoção, entre outros, dos seguintes instrumentos: 

I – gestão documental, constituída pelo conjunto de procedimentos e operações 
técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente; 

II – implantação de Memoriais, assim compreendidas as estruturas formalmente 
criadas que, de maneira permanente, conservam, investigam, comunicam, interpretam e expõem, 
para fins de preservação, estudo, pesquisa, educação, contemplação e turismo, conjuntos e coleções 
de valor histórico, artístico, científico, técnico, informativo ou de qualquer outra natureza 
relacionada à atuação do Ministério Público, abertas ao público, a serviço da sociedade e de seu 
desenvolvimento; 

III – ações de educação ministerial, assim compreendidas as práticas institucionais 
voltadas para: 

a) o esclarecimento aos membros, servidores e ao público em geral sobre a história,as 
funções, a importância, atividades e órgãos do Ministério Público; 

b) a sensibilização dos membros, servidores e do público em geral sobre aimportância 
da manutenção, fortalecimento e essencialidade do Ministério Público à função jurisdicional do 
Estado, enquanto guardião da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

c) o desenvolvimento de programas, projetos e ações que propiciem o conhecimento 
das funções, história e ações institucionais ao longo dos tempos, aproximando a sociedade do 



Ministério Público e contribuindo para a promoção da dignidade da pessoa humana e formação da 
cidadania. 

Art. 5º Para a orientação, detalhamento e acompanhamento, em caráter contínuo e 
permanente, da implementação das diretrizes previstas nesta Resolução, e após a instituição do 
Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público, o Conselho Nacional 
do Ministério Público promoverá a constituição, no prazo de 90 (noventa) dias, do Comitê Gestor 
do Plano Nacional da Memória do Ministério Público Brasileiro, conforme disponibilidade 
financeira. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 15 de março de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 139, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 
Dispõe sobre o cancelamento de anotações nos 
registros de qualquer natureza do membro do 
Ministério Público, referentes às reclamações, 
sindicâncias e demais procedimentos de cunho 
disciplinar, arquivados sem sancionamento, após o 
transcurso do lapso temporal de 30 (trinta) dias da 
decisão definitiva. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 7ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de abril de 2016, nos autos da Proposição nº 
1.00383/2015-19;  

Considerando que o regramento jurídico do Ministério Público brasileiro não define 
prazo para a permanência da existência de reclamações, sindicâncias e demais processos e 
procedimentos, de cunho disciplinar, e que tenham sido arquivados sem qualquer sancionamento, 
nos registros e assentos dos membros do Parquet e em arquivos acessíveis ao publico externo, tais 
como consultas, certidões, etc..;  

Considerando que tem sido corriqueira, assim, no âmbito do Ministério Público, a 
permanência de tais dados ad eternum nas anotações funcionais do membro ministerial, sem que 
haja qualquer restrição para a obtenção e o uso de tais informações, muitas das vezes utilizadas de 
forma indevida por terceiros para macular e depreciar a imagem do membro do Parquet; 

Considerando que tanto a doutrina, quanto a jurisprudência, têm elencado o direito de ser 
esquecido entre um dos direitos da personalidade, ao argumento de que ninguém é obrigado a 
conviver para sempre com erros pretéritos; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça já entendeu que a passagem do tempo, 
no campo do Direito, é o que permite a estabilização do passado, mostrando-se ilegal reagitar ad 
eternum o que a lei pretende sepultar; 

Considerando que, com fundamento no “direito ao esquecimento”, já reconhecido pela 
jurisprudência pátria, exsurge a necessidade de se garantir o cancelamento das anotações após certo 
lapso temporal, dos dados relativos a reclamações arquivadas sem sancionamento em desfavor do 
membro ministerial, devendo os dados aqui tratados permanecerem acessíveis exclusivamente para 
fins de instruir investigação administrativa, no âmbito do respectivo Ministério Público ou deste 
Conselho, ou ação penal;  

Considerando que a Convenção Americana de Direitos Humanos, em seu artigo 11, 
assegura proteção à honra e à dignidade, in verbis: “Artigo 11. Proteção da honra e da dignidade. 
1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade. 2. 
Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, em sua família, 
em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação. 3. 
Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas”;  

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 1º, inciso I, traz como fundamento 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana e, em seu artigo 5º, X, assegurando 
aos cidadãos brasileiros a proteção do direito à vida privada (privacidade), à intimidade e à honra, 
proteção reforçada pelo Código Civil (artigo 21);  

Considerando que o Tribunal Constitucional Federal da Alemanha, em 1973, no 
paradigmático “caso Lebach” (Soldatenmord von Lebach), precursor no reconhecimento do 
“direito ao esquecimento”, concluiu que “a repetição de informações, não mais coberta pelo 
interesse de atualidade, sobre delitos graves ocorridos no passado, pode revelar-se inadmissível se 
ela coloca em risco o processo de ressocialização do autor do delito” 

Considerando que o Tribunal de última instância de Paris, em 20 de abril de 1983, decidiu, 
in verbis: “(...) qualquer pessoa que se tenha envolvido em acontecimentos públicos pode, com o 
passar do tempo, reivindicar o direito ao esquecimento; a lembrança destes acontecimentos e do 
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papel que ela possa ter desempenhado é ilegítima se não for fundada nas necessidades da história 
ou se for de natureza a ferir sua sensibilidade; visto que o direito ao esquecimento, que se impõe a 
todos, inclusive aos jornalistas, deve igualmente beneficiar a todos, inclusive aos condenados que 
pagaram sua dívida para com a sociedade e tentam reinserir-se nela” 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais 
1.335.153-RJ e 1.334.097-RJ, em sessão realizada no dia 28/5/2013, validou a proteção do direito 
ao esquecimento pelo sistema jurídico brasileiro, definindo que a conciliação entre tal direito e o 
direito à informação perpassa pela análise da existência de interesse público na divulgação da 
informação, de forma que se não houver interesse público atual, de rigor reconhecer o direito ao 
esquecimento, devendo ser impedida a veiculação de notícias e informações sobre o fato que já 
ficou no passado;  

Considerando que a doutrina estrangeira, capitaneada pelo jurista e filósofo francês 
François Ost, reafirma o direito ao esquecimento, observando ser “direito, depois de determinado 
tempo, de sermos deixados em paz e a recair no esquecimento e no anonimato, do qual jamais 
queríamos ter saído”; 

Considerando que o Enunciado nº 531, aprovado na VI Jornada de Direito Civil do CJF, 
diz que “a tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui o direito ao 
esquecimento”, RESOLVE: 

Art. 1º É vedada a manutenção de qualquer anotação em certidão, assentamento 
funcional, ou qualquer outro tipo de registro ou arquivo acessível ao público, relativa à existência 
de reclamações, sindicâncias ou procedimentos administrativos instauradas em face de membro do 
Ministério Público, que tenham sido arquivados sem sancionamento, após transcorrido lapso 
temporal de 30 (trinta) dias da decisão definitiva, exceto para instruir eventual processo 
administrativo no âmbito do Ministério Público ou deste Conselho. 

Art. 2º O cancelamento das anotações tratadas no artigo anterior deve se dar de ofício ou 
a pedido do membro interessado. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigência imediatamente após a sua publicação. 
 

Brasília-DF, 12 de abril de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 140, DE 5 DE ABRIL DE 2016. 
Altera a Resolução nº 122, de 12 de maio de 2015, 
que criou a Comissão Temporária de Preservação da 
Memória Institucional do Ministério Público, 
acrescentando o parágrafo único no artigo 3º e 
alterando o artigo 4º. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 1ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 05 de abril de 2016, nos autos da Proposição 
nº 1.00180/2016-77; 

Considerando as conclusões dos cinco encontros nacionais dos memoriais do Ministério 
público, realizados nos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2015, consolidando um espaço de reflexão 
e de debate em torno da gestão cultural e da memória; 

Considerando, notadamente, as Cartas de Florianópolis e de Belo Horizonte, lavradas por 
ocasião dos II e IV Encontro Nacional dos Memoriais do Ministério Público, em 21 e 22 de julho 
de 2011 e 22 e 23 de agosto de 2013, respectivamente, cujos teores contêm diversas intenções 
inovadoras para o campo da gestão da memória no Ministério Público; 

Considerando a Carta de Vitória, lavrada por ocasião do V Encontro Nacional dos 
Memoriais do Ministério Público, realizado em 15 e 16 de outubro de 2015, reafirmando a 
importância da criação da Comissão Temporária de Memória Institucional do Ministério Público 
e apoiando a criação do Grupo de Trabalho com representantes dos Ministérios Públicos da União 
e dos Estados para apresentação de propostas à Comissão de Memória de medidas, projetos ou 
normas, que objetivem a preservação da memória institucional do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de sistematização dos meios para garantir a preservação da 
memória institucional do Ministério Público, bem como da reflexão sobre a sua história e papel na 
sociedade brasileira; 

Considerando que a organização do acervo documental e imagético proporciona a 
preservação da memória da instituição, tanto para futuros membros do MP quanto para a sociedade 
em geral; 

Considerando que a preservação da memória institucional do Ministério Público contribui 
para transmitir à população o sentido das funções que lhe foram atribuídas pela Constituição, 
aproximando a instituição da comunidade; 

Considerando a necessidade de se estabelecer, no âmbito dos Ministérios Públicos da 
União e dos Estados, uma estratégia organizacional comum no que diz respeito ao planejamento, 
gestão e preservação da memória institucional, a partir de um plano de gestão que possibilite a sua 
permanência e continuidade; 

Considerando a atribuição do Ministério Público na defesa do patrimônio histórico e 
cultural; 

Considerando a necessidade de se incentivar a criação de um banco de dados nacional 
para consulta sobre a história do Ministério público, visando a preservação da identidade 
institucional e a constituição de uma rede nacional permanente; 

Considerando a aprovação na 5ª Sessão Ordinária de 2016, no dia 15 de março de 2016, 
da Resolução, objeto da Proposição nº 1.00432/2015-78, que estabelece diretrizes gerais para a 
preservação, promoção e difusão da memória do Ministério Público Brasileiro e prevê a instituição 
do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público, RESOLVE: 

Art. 1º Acrescentar o parágrafo único ao artigo 3º da Resolução nº 122/2015 com o 
seguinte teor: 
“Art. 3º …...................………………………………………………………………… 
Parágrafo único. Extraordinariamente, a partir de proposta fundamentada do Presidente 

da Comissão Temporária de Memória, o prazo de vigência da Comissão poderá ser prorrogado 
pelo mesmo período do caput desse artigo.”  
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Art. 2º Alterar o artigo 4º da Resolução nº 122/2015 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 4º Atingido o objetivo da Comissão ou ultrapassado o prazo máximo disposto no 
artigo 3º e no seu parágrafo único, o Plenário deliberará a respeito da conveniência de sua 
incorporação à Comissão de Planejamento Estratégico.” Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Brasília-DF, 5 de abril de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 141, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
Revoga a Resolução nº 87, de 27 de junho de 2012, 
que altera o art. 3º da Resolução CNMP nº. 40/2009, 
que regulamenta o conceito de atividade jurídica 
para concursos públicos de ingresso nas carreiras do 
Ministério Público e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e 149, §2º, de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 8ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de abril de 2016, nos autos da Proposição nº 
1.00250/2016-79.  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº. 655265, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Relator p/ acórdão Ministro Edson Fachin, julgado em 13/04/2016, reafirmou 
a jurisprudência da Corte tomada na ADI nº. 3460, Relator: Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, 
julgado em 31/08/2006, DJe 15-06-2007, e definiu a seguinte tese de repercussão geral: “A 
comprovação do triênio de atividade jurídica exigida para o ingresso no cargo de juiz substituto, 
nos termos do artigo 93, inciso I, da Constituição Federal, deve ocorrer no momento da inscrição 
definitiva no concurso público”; 

Considerando ultrapassada a atual exegese contida no art. 3º da Resolução CNMP nº. 
40/2009, com a redação dada pela Resolução CNMP nº. 87/2012, que impõe que a comprovação 
do período de três anos de atividade jurídica deverá ser documentada e formalizada para o ato da 
posse do candidato aprovado em todas as fases do concurso público, e não no ato da inscrição 
definitiva; RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Resolução CNMP nº 87, de 27 de junho de 2012. 
Art. 2º O art. 3º da Resolução nº 40, de 02 de outubro de 2006, volta a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 3º. A comprovação do período de três anos de atividade jurídica deverá ser feita no 

ato da inscrição definitiva do concurso”. 
Art. 3º A nova redação a ser conferida ao art. 3º da Resolução CNMP nº 40/2009 deverá 

alcançar, apenas, os concursos públicos cujos editais tenham se tornado públicos após a publicação 
desta Resolução. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 26 de abril de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 142, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 
Altera a Resolução CNMP nº 94, que dispõe sobre 
criação do “PRÊMIO CNMP”. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 5º, 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de junho de 2016, nos autos da 
Proposição nº 1.00036/2016-30.  

Considerando que o Planejamento Estratégico Nacional foi elaborado em parceria com 
todas as unidades do Ministério Público brasileiro, visando desenvolver ações integradas que unam 
o Ministério Público brasileiro na formulação e execução de estratégias comuns; 

Considerando a criação do Banco Nacional de Projetos, a fim de que sejam publicados e 
compartilhados projetos e programas implementados com sucesso pelas unidades do Ministério 
Público; 

Considerando a necessidade de estimular, reconhecer e premiar os programas e projetos 
do Ministério Público brasileiro que mais se destacaram na busca da concretização do Planejamento 
Estratégico Nacional; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o Banco Nacional de Projetos e o Prêmio 
CNMP, RESOLVE: 
Art. 1º O art. 2º, da Resolução n. 94, de 22 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 2º …............................................................................................................... 

IV - Redução de Criminalidade (NR); 

V - Redução de Corrupção (NR); 

VI - Unidade e Eficiência da Atuação Institucional e Operacional; 

VII - Comunicação e Relacionamento; 

VIII - Profissionalização de Gestão;IX - Tecnologia da Informação. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 143, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 
Altera os artigos 10 e 11 da Resolução CNMP nº 23, 
de 17 de setembro de 2007. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de junho de 2016, nos autos da 
Proposição nº 0.00.000.000541/2015-22; 

Considerando o disposto no artigo 129, incisos III e IV, da Constituição da República; 
Considerando o que dispõem os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 

nº. 75/1993; os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº. 8.2625/1993 e a Lei nº. 7.347/1985; 
Considerando a necessidade de adequar a atual redação da Resolução CNMP nº. 23/2007 

para o melhor atender os princípios constitucionais da celeridade e eficiência processuais, 
RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 10, § 4º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 10. ........................................…………………………………………….......... § 4º 
Deixando o órgão de revisão competente de homologar a promoção de arquivamento, tomará uma 
das seguintes providências: 

I – converterá o julgamento em diligência para a realização de atos imprescindíveis à sua 
decisão, especificando-os e remetendo os autos ao membro do Ministério Público que determinou 
seu arquivamento, e, no caso de recusa fundamentada, ao órgão competente para designar o 
membro que irá atuar; (...)”. 

Art. 2º O artigo 11, caput, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 11. Não oficiará nos autos do inquérito civil, do procedimento preparatório ou da 
ação civil pública o órgão responsável pela promoção de arquivamento não homologada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público ou pela Câmara de Coordenação e Revisão, ressalvada a 
hipótese do art. 10, § 4º, I, desta Resolução”. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 144, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 
Revoga a Resolução nº 72, de 15 de junho de 2011 e 
restaura a Resolução nº 05, de 20 de março de 2006 
em sua totalidade. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de junho de 2016, nos autos da 
Proposição nº 1.00119/2016-48; 

Considerando a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 388/2016; 

Considerando a necessidade de se estabelecer parâmetros definitivos para o exercício de 
atividade político-partidária e de qualquer outro cargo público por membro do Ministério Público, 
RESOLVE: 

Art. 1º Esta resolução revoga expressamente a Resolução CNMP nº 72, de 15 de junho 
de 2011. 

Art. 2º Fica restaurada a vigência dos artigos 2º, 3º e 4º da Resolução nº 05, de 20 de 
março de 2006. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO Nº 145, DE 14 DE JUNHO DE 2016.15  
Dispõe sobre a criação de Comissão Temporária de 
Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação do 
Ministério Público na área de defesa do Meio 
Ambiente e de fiscalização das Políticas Públicas 
Ambientais.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 130-A, §20, inciso I, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 23, incisos IV e VI, e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com 
a decisão plenária proferida na 2a Sessão Extraordinária, realizada no dia14 de junho de 2016, nos 
autos da Proposição no 1,00384/2015-72;  

Considerando que o manejamento Estratégico Nacional deste Conselho Nacional inclui, 
dentre os seus programas prioritários, a defesa do meio ambiente, com a definição de projetos e 
ações a serem implementados no período de 2010-2015;  

Considerando que o referido Planejamento Estratégico tem como missões induzir e 
integrar as políticas institucionais, fortalecer e aprimorar o Ministério Público Brasileiro, e fomentar 
a integração e o desenvolvimento dos diversos ramos do MP;  

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, adotand05 para tanto, as medidas 
cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 
1988;  

Considerando que é função institucional do Ministério Público lançar mão dos 
instrumentos judiciais e extrajudiciais postos à sua disposição pelo art.129 da Carta Magna, para a 
proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

Considerando o artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que garantiu ser direito de 
todos o acesso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida; considerando o meio ambiente legalmente definido 
como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, 
que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;  

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado foi erigido pela 
Constituição Federal de 1988 ao patamar de direito fundamental de tríplice dimensão: individual, 
social e intergeracional;  

Considerando que o Ministério Público Brasileiro detém, como atribuição constitucional, 
a tutela do meio ambiente, de forma a defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 
e, por meio de instrumentos jurídicos, deve atuar de f01ma preventiva e resolutiva, objetivando 
minimizar e equacionar os impactos ambientais decorrentes da atividade humana;  

Considerando o caráter coativo dos princípios ambientais da prevenção e da precaução, 
sendo o primeiro princípio definido pela legislação brasileira 16  como a compatibilização do 
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico;  

Considerando o Princípio Ambiental da Precaução, definido pela Declaração do Rio de 
Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o qual deve ser amplamente observado pelos 
Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, 
a ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada como razão para postergar medidas 
eficazes e economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental" (Princípio 15);  

Considerando a tutela necessária ao princípio do desenvolvimento sustentável definido 
pela ONU na Declaração sobre o Desenvolvimento:  

"1, O direito do desenvolvimento é um inalienável direito humano, em virtude do qual 
toda pessoa humana e todos os povos têm reconhecido seu direito de participar do 

                                                 
15 Vide Resolução nº 184, de 24 de janeiro de 2018.  

  
16 Art. 4°, inciso I, da Lei 6938/81.  
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desenvolvimento econômico, social, cultural e político, com ele contribuir e dele desfrutar; e no 
qual todos os direitos humanos e liberdades fundamentais possam ser plenamente realizados. 2. O 
direito humano ao desenvolvimento também implica a plena realização do direito dos povos à 
autodeterminação, que inclui o exercício de seu direito inalienável de soberania plena sobre todas 
as suas riquezas e seus recursos naturais";  

Considerando que o Estado brasileiro, por meio da Carta Magna, comprometeu-se a fazer 
prevalecer os direitos humanos sobre interesses meramente econômicos e a contribuir para o 
progresso — aqui incluída a proteção do direito à vida saudável e ao meio ambiente equilibrado 
para as presentes e futuras gerações., sendo este o mais fundamental dos direitos humanos;  

Considerando que os princípios da proteção do retrocesso, da dignidade do ser humano 
e da proteção ao direito adquirido difuso ambiental da sociedade impõem um patamar mínimo de 
proteção ao meio ambiente, consistente em um núcleo inviolável;  

Considerando que qualquer violação ambiental ferirá um direito adquirido de toda a 
sociedade;  

Considerando, por fim, as inúmeras e corriqueiras violações ao meio ambiente que têm 
sido amplamente divulgadas nos meios de comunicação, em especial o mais recente evento 
ambiental em Mariana/MG, em novembro do corrente ano, decorrente do rompimento das 
barragens de rejeitos da empresa Samarco Mineradora S.A., responsável por danos ambientais e 
sociais presentes e futuros, sérios e extensos, e de proporções ainda incalculáveis;  

Considerando a necessidade de este Conselho Nacional acompanhar a atuação do 
Ministério Público e dos Estados na defesa de biomas e ecossistemas de relevância nacional e 
estimular a atuação conjunta dos órgãos do Ministério Público, visando a redução dos impactos 
socioambientais decorrentes do desastre ocorrido em Mariana/MG, RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituída a Comissão Temporária de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação 
do Ministério Público na área de defesa do Meio Ambiente e de fiscalização das Políticas Públicas 
Ambientais.  

Art. 2º A Comissão Temporária de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação do 
Ministério Público na área de defesa do Meio Ambiente e de fiscalização das Políticas Públicas 
Ambientais tem como objetivo fortalecer e aprimorar a atuação dos órgãos do Ministério Público 
na tutela do meio ambiente, repressiva ou preventiva, com a finalidade de facilitar a integração e o 
desenvolvimento do Ministério Público brasileiro.  

Art. 3º A presente Comissão Temporária terá suas atividades encerradas tão logo atinja o 
fim a que se destina, considerado o prazo máximo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado, caso 
haja necessidade.  

Art. 4º O funcionamento da referida Comissão será sem impacto financeiro para o 
Conselho Nacional do Ministério Público.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  



RESOLUÇÃO N° 146, DE 21 DE JUNHO DE 2016. 
Dispõe sobre as diretrizes administrativas e 
financeiras para a formação de membros e 
servidores do Ministério Público. Cria no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público, a 
Unidade Nacional de Capacitação do Ministério 
Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária 
proferida na 12ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2016, nos autos da Proposição 
nº 1.00333/2015-96;  

Considerando constituir-se a formação inicial e a capacitação contínua dos membros e 
dos servidores do Ministério Público, cumprimento a exigência de conhecimento e de capacitação 
permanente dos mesmos, fundamento do direito da sociedade em geral à obtenção de um serviço 
de qualidade na administração pública, atendendo ao princípio da eficiência, inserido no art. 37, da 
Constituição Federal;  

Considerando que a Lei nº 12.412, de 31 de maio de 2011, indicou a relevância da gestão 
estratégica, com vistas a uma atuação socialmente efetiva; 

Considerando que entre os objetivos previstos no Plano Estratégico do CNMP figura a 
evolução contínua dos processos de admissão e capacitação dos membros e servidores do 
Ministério Público, garantindo a existência de profissionais altamente qualificados em todas as áreas 
de sua atuação profissional; 

Considerando que o exercício de suas relevantes e complexas atribuições impõe que o 
Ministério Público disponibilize a formação e a capacitação permanente de seus quadros, de forma 
a fazer frente aos novos temas relacionados ao combate à impunidade e à corrupção, aos direitos 
fundamentais, etc, conforme reconhecido pelo Legislador da Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público ao inserir dentre os órgãos auxiliares de apoio do 
Ministério Público os Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (Lei nº 8.625/93, art. 35); 

Considerando o teor do Memorando nº 7/2016/PRESI, por meio do qual o Exmo. 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, na qualidade de autor da proposta 
originária, registrou o surgimento de novo cenário orçamentário no corrente exercício, de todo 
desfavorável ao CNMP; 

Considerando a situação de crise econômica que acomete o país no exercício em que se 
aprova esta Resolução, e que a referida crise tem reflexos diretos na situação orçamentária do 
CNMP, RESOLVE: 

Art. 1º Criar, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, a Unidade Nacional 
de Capacitação do Ministério Público. 

Art. 2º Compete a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e o aperfeiçoamento 
dos membros e dos servidores do Ministério Público, bem como organizar cursos, seminários, 
pesquisas e similares, diretamente ou em parceria e convênio com instituições e órgãos da mesma 
natureza. 

Art. 3° São diretrizes da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público:  

I – cooperação intra e interinstitucional;  

II – alinhamento aos objetivos estratégicos; e  

III – racionalização e otimização dos recursos em capacitação, com ênfase no ensinoa 
distância.  

Art. 4º O Ministério Público da União, por seus diversos segmentos, e os Ministérios 
Públicos estaduais, por meio de seus Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional ou órgãos 
similares, promoverão a formação profissional de seus membros e servidores em seus âmbitos de 
atuação. 
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§1º As instituições previstas no caput poderão executar suas atividades diretamente ou por 
parceria e convênio, em cooperação com outras escolas ou instituições de ensino e pesquisa. 

Art. 5º Com o objetivo de dar cumprimento às ações de capacitação e aperfeiçoamento 
previstas nesta Resolução, poderá a UNCMP, entre outras atividades:  

I – firmar parcerias que tenham por objeto estabelecer vínculos de cooperação, desde 
que não envolvam qualquer transferência de recursos, com as unidades e ramos do Ministério 
Público, bem como com outros órgãos ou entidades, nacionais ou estrangeiros, nos assuntos de 
interesse da UNCMP; (Redação dada pela Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017) 

II – propor a criação de grupos de trabalho ou comitês, na forma prevista em 
regulamento, com a finalidade de elaborar estudos, pesquisas e apresentar propostas sobre temas 
de interesse da UNCMP; e (Redação dada pela Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017) 

III – implementar instrumentos de incentivo à produção de conteúdo pedagógico e à 
difusão da educação a distância.  

§ 1° Fica delegada competência ao Presidente da UNCMP para a prática dos atos previstos 
no inciso I deste artigo.  (Incluído  pela Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017)  

§ 2º Os atos praticados pelo Presidente da UCNMP, mediante delegação, deverão ser 
submetidos a referendo do Plenário do CNMP, na primeira sessão subsequente. (Incluído pela 
Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017) 

§ 3º A celebração de parcerias das quais decorra a obrigação de repasse de recursos 
financeiros, nos assuntos de interesse da UNCMP, compete exclusivamente ao Presidente do 
CNMP. (Incluído pela Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017) 

§ 4º Os recursos orçamentários necessários à execução das ações de competência da 
UNCMP correrão à conta do CNMP e/ou da unidade ou ramo do Ministério Público, conforme 
definido em plano de trabalho dos acordos de cooperação previstos no inciso I. ( Anterior 
parágrafo único renumerado para § 4º pela Resolução nº 175, de 5 de julho de 2017, com redação 
dada pela Resolução nº 146, de 21 de junho de 2016) 

Art. 6º Os Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional ou órgãos similares 
informarão seu planejamento anual a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, além 
de outras informações que forem solicitadas. 

Parágrafo único. Caberá a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público 
repassar ao Conselho Nacional do Ministério Público o relatório consolidado das ações 
desenvolvidas, no seu âmbito de atuação, para fins de registro e divulgação com os demais dados 
estatísticos do Ministério Público. 

Art. 7º A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público estabelecerá critérios 
de pontuação ou valoração dos cursos oficiais e acadêmicos, observada a carga horária e o 
aproveitamento do membro ou servidor. 

Art. 8º A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público estabelecerá a carga 
horária mínima obrigatória para os cursos de vitaliciamento e de aperfeiçoamento periódico de 
membros e servidores, os quais, a critério da respectiva Administração, poderão ser dispensados 
das atividades profissionais para sua realização.  

Art. 9º A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público elaborará, anualmente, 
tabela com os valores mínimos e máximos de remuneração de professores, quando integrantes das 
carreiras do Ministério Público, para atuarem nos Centros de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional ou órgãos similares, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Parágrafo único. A remuneração dos demais professores ou palestrantes será fixada, em 
cada caso, pelos Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, Escolas ou órgãos similares, 
segundo os princípios que regem a administração pública. 

Art. 10 Os Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, Escolas ou órgãos similares 
farão a adaptação de seus programas, projetos e planos de formação às diretrizes emanadas pela 
Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público. 

Art. 11 Os Ministérios Públicos terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para cumprir 
o disposto nesta Resolução. 
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Art. 12 Sempre que possível e observada a especificidade da ação formativa, deverá ser 
priorizado o uso da educação a distância como forma de melhor aplicação de recursos públicos. 

Art. 13 A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público será dirigida por um 
Presidente, com o auxílio de um Vice-Presidente, ambos Conselheiros do Conselho Nacional do 
Ministério Público, eleitos na forma do art. 32 do RI/CNMP para mandato de 2 anos, dentre 
aqueles que não ocupem a Presidência e a Corregedoria Nacional do Ministério Público e possuam 
comprovada experiência acadêmica. 

§1º A Presidência do CNMP providenciará a necessária estrutura física e material, bem 
como o pessoal necessário ao funcionamento da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério 
Público. 

§2º Eleitos os dirigentes da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, estes 
apresentarão, no prazo de 30 dias, proposta de Regimento Interno, que será votada em regime de 
urgência, pelo plenário, devendo conter, dentre outras previsões: 

I – que a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público será integrada por um 
Comitê Consultivo composto: 

a) pelo Presidente; 

b) pelo Vice-Presidente; 

c) pelo Corregedor Nacional do Ministério Público; (  Redação dada  pela Resolução 
n° 162, de 21 de fevereiro de 2017) 

d) por nove membros do Ministério Público brasileiro, dentre os quais: um membro 
do Ministério Público Estadual de cada região do país e um membro de cada ramo do Ministério 
Público da União, todos indicados, em comum acordo, pelo Presidente e Vice-presidente da 
Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público e submetidos à aprovação do Plenário do 
CNMP.  (Anterior alínea  c  renumerada para  d  pela Resolução n°162, de 21 de fevereiro de 2017) 

II – o exercício dos cargos do Comitê Consultivo será “pro bono”. 
§3º A UNCMP funcionará no gabinete do Conselheiro eleito para presidente, até que a 

Presidência do CNMP possa disponibilizar a estrutura a que se refere o §1º deste artigo. 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 21 de junho de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 147, DE 21 DE JUNHO DE 2016.  
Dispõe sobre o planejamento estratégico nacional 
do Ministério Público, estabelece diretrizes para o 
planejamento estratégico do Conselho Nacional do 
Ministério Público, das unidades e ramos do 
Ministério Público e dá outras providências.  

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento no artigo 
147 e seguintes do seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da Proposição 
n.º 1.00191/2015-85, julgada na 12ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2016;  

Considerando que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37, caput, dispõe que 
a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, consagrando-os como princípios reitores da Administração 
Pública;  

Considerando o disposto no art. 7º, inciso VII, letra “a”, da Lei n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso 
II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal), que o acesso à informação de 
que trata esta Lei compreende, entre outros, o direito de obter informação relativa à 
implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e 
entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;  

Considerando os arts. 157 e 158, da Resolução CNMP n.º 92 (Regimento Interno do 
Conselho Nacional do Ministério Público), que dispõem que o Plenário promoverá 
permanentemente o planejamento estratégico do Ministério Público nacional e que para a definição 
de planos e a execução das metas fixadas, o Conselho expedirá atos regulamentares e recomendará 
providências;  

Considerando que, no ano de 2010, o Conselho Nacional do Ministério Público iniciou 
seu movimento em direção a uma gestão estratégica, elaborando o seu plano estratégico com 
vigência de 2010 a 2015;  

Considerando que, em 2011, o Conselho Nacional do Ministério Público, executando o 
definido no seu plano estratégico, elaborou o Plano Estratégico Nacional do Ministério Público, 
com vigência de 2011 a 2015;  

Considerando que, em sua 9ª Sessão Ordinária, realizada em 10 de maio de 2016, o 
Plenário aprovou a extensão da vigência do Plano Estratégico do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do Plano Estratégico Nacional do Ministério Público até 31 de dezembro de 2019;  

Considerando que, sem embargo dos resultados já verificados, o Plano Estratégico do 
Conselho Nacional do Ministério Público e o Plano Estratégico Nacional do Ministério Público 
reclamam a adoção de algumas providências complementares necessárias à plena consecução de 
seus objetivos;  

Considerando a necessidade de institucionalizar o planejamento estratégico nacional do 
Ministério Público e seus respectivos planos, unidades de governança e gestão, instrumentos e 
desdobramentos, conferindo-lhe força normativa; e  

Considerando que o Conselho Nacional do Ministério Público possui atuação voltada 
para a integração, o fortalecimento e o aperfeiçoamento da atuação do Ministério Público brasileiro, 
RESOLVE:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O planejamento estratégico nacional do Ministério Público, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, das unidades e ramos do Ministério Público e seus respectivos planos, 
unidades de governança e gestão, instrumentos e desdobramentos são regidos por esta Resolução.  
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Parágrafo único. Os princípios da eficiência, resolutividade, publicidade, autocomposição, 
dentre outros que se aplicam à administração pública, deverão nortear a elaboração, o 
acompanhamento e a revisão do plano estratégico.  

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:  

I. planejamento estratégico: todo o processo que resulta na definição da estratégia da 
Instituição;  

II. plano estratégico: representação concreta da estratégia da Instituição;  

III. visão: o futuro almejado para a Instituição;  

IV. missão: a razão de existir da Instituição;  

V. valores: princípios que, de modo destacado, guiam as decisões e as atitudes dos 
integrantes da Instituição no desempenho de suas responsabilidades;  

VI. objetivos estratégicos: resultados que a Instituição pretende alcançar para, ao final, 
atingir o futuro almejado;  

VII. indicadores: instrumentos de mensuração do alcance de um objetivo estratégico;  
e  

VIII. metas: objetivos estratégicos traduzidos quantitativamente a serem alcançados em 
determinado período de tempo.  

Parágrafo único. O plano estratégico é composto pelos elementos indicados nos incisos 
III a VIII, bem como pelos projetos, processos, ações e iniciativas de maior relevância para o 
cumprimento dos objetivos estratégicos, assim definidos pela instância competente.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

SEÇÃO I 
DA GOVERNANÇA 

 
Art. 3º A governança do planejamento estratégico nacional do Ministério Público será 

exercida pelo Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), ao qual competirá:  

I. aprovar o Plano Estratégico Nacional do Ministério Público (PEN-MP) e suas 
alterações, mediante processo definido na presente Resolução;  

II. avaliar, direcionar e monitorar a gestão do PEN-MP;  

III. avaliar os cenários, o ambiente e os resultados atingidos pelo PEN-MP;  

IV. direcionar e orientar a preparação, a articulação e a coordenação de políticas e  
planos, alinhando-os às necessidades da sociedade;  

V. aprovar o relatório anual de desempenho do PEN-MP; e  

VI. desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.  
 

SEÇÃO II 
DA GESTÃO  

 
Art. 4º A gestão do planejamento estratégico nacional do Ministério Público será exercida 

pela Comissão de Planejamento Estratégico (CPE).  
§1º Compete à CPE:  

I. assessorar o Plenário nas questões afetas ao planejamento estratégico nacional do  
Ministério Público;  

II. coordenar o processo de elaboração e revisão do PEN-MP;  

III. monitorar o PEN-MP e adotar as providências necessárias à sua implementação e 
cumprimento;  

IV. produzir diagnósticos, estudos e avaliações periódicas a respeito do PEN-MP;  

V. elaborar relatório anual de desempenho do PEN-MP, encaminhando-o ao Plenário;  



VI. acompanhar a aplicação das políticas de gestão estratégica das unidades e ramos do 
Ministério Público;  

VII. produzir diagnósticos, estudos e avaliações a respeito da gestão e atuação das 
unidades e ramos do Ministério Público visando ao incremento de sua eficiência;  

VIII. produzir informações de inteligência estratégica para subsidiar a tomada de decisões 
pelo Plenário no que tange ao desenvolvimento do Ministério Público brasileiro; e IX. desenvolver 
outras atividades inerentes à sua finalidade.  

§2º As atividades previstas no parágrafo anterior serão exercidas sem prejuízo das 
atribuições dos demais órgãos do CNMP, devendo as matérias e as proposições aprovadas serem 
submetidas ao Presidente do Conselho, que providenciará a inclusão da matéria na ordem do dia 
do Plenário, na forma do art. 32, §4º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 
Público (RICNMP).  

§3º Nas questões do planejamento estratégico nacional relacionadas à atividade finalística 
do Ministério Público, a CPE será auxiliada pelas demais comissões permanentes do CNMP e pela 
Secretaria de Gestão Estratégica (SGE).  

§4º Nas questões do planejamento estratégico nacional relacionadas à atividade-meio do 
Ministério Público, a CPE será auxiliada pelo Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público 
(FNG-MP), regulamentado por ato do Presidente do Conselho, e pela SGE.  

§5º A CPE poderá, a qualquer tempo, solicitar das unidades e ramos do Ministério Público 
informações sobre a implementação e o cumprimento do PEN-MP em âmbito local, notadamente 
no que tange a seus indicadores, metas, projetos, processos, ações e iniciativas nacionais.  

§6º O relatório a que se reporta o inciso V do parágrafo primeiro conterá, entre outros 
elementos, informações circunstanciadas sobre o desempenho e o resultado dos indicadores, 
metas, projetos, processos, ações, e iniciativas nacionais, relativos ao exercício anterior.  

 
SEÇÃO III 

DO PLANO ESTRATÉGICO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 

SUBSEÇÃO I 
DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO E REVISÃO 

 
Art. 5º A CPE, com antecedência mínima de 1 (um) ano do término do plano vigente, 

submeterá à aprovação do Plenário projeto contendo, no mínimo, a metodologia, o cronograma, 
o custo e o procedimento a ser seguido para a elaboração do PEN-MP e sua revisão.  

Parágrafo único. O projeto deverá ser elaborado com a observância das seguintes 
diretrizes:  

I. o horizonte temporal da vigência do PEN-MP será de, no mínimo, 5 (cinco) anos;  

II. o procedimento de elaboração e revisão do PEN-MP contemplará a participação 
das unidades e ramos do Ministério Público e consulta à sociedade;  

III. a revisão da visão, da missão, de valores ou de objetivos estratégicos seguirá o 
mesmo procedimento definido para a elaboração do PEN-MP; e  

IV. a revisão de indicadores, metas, projetos, processos, ações e iniciativas do PENMP 
poderá observar procedimento específico, a ser estabelecido no projeto.  

Art. 6º A CPE coordenará a elaboração e revisão do PEN-MP, conforme projeto 
aprovado em Plenário, assegurando a legitimidade, objetividade e eficiência do plano.  

Art. 7º Na elaboração do PEN-MP, serão definidos, no mínimo, os elementos referidos 
nos incisos III a VIII do art. 2º desta Resolução, bem como os projetos, processos, ações e 
iniciativas de maior relevância para o cumprimento dos objetivos estratégicos, assim definidos pela 
instância competente.  

§1º A visão, a missão, os valores e os objetivos estratégicos deverão estar representados 
graficamente, de forma lógica e estruturada, em documento próprio elaborado conforme 
metodologia definida no projeto de que trata o art. 5º desta Resolução, sem prejuízo da 
possibilidade de inclusão de outros elementos.  



§2º A cada objetivo estratégico corresponderá, no mínimo, um indicador e uma meta 
específica.  

§3º As metas estratégicas serão definidas para o horizonte temporal mínimo de 1 (um) 
ano.  

 
SUBSEÇÃO II 

DA IMPLEMENTAÇÃO E DO CUMPRIMENTO  
 

Art. 8º O PEN-MP terá caráter direcionador para todas as unidades e ramos do Ministério 
Público e para seus membros e servidores.  

§1º A implementação e o cumprimento do PEN-MP pelos membros e servidores das 
unidades e ramos do Ministério Público serão acompanhados pelas unidades de governança e de 
gestão da estratégia.  

§2° O acompanhamento referido no parágrafo anterior será realizado sem prejuízo das 
atividades de monitoramento da CPE.  

§3º Anualmente, a CPE providenciará a publicação de ranking das unidades e ramos do 
Ministério Público quanto à implementação e ao cumprimento do PEN-MP.  

  
SUBSEÇÃO III  

DAS REUNIÕES DE MONITORAMENTO 
 

Art. 9º O monitoramento da estratégia nacional do Ministério Público será realizado por 
meio das seguintes reuniões, sem prejuízo de outras medidas:  

I. Reunião de Análise da Estratégia (RAE): de periodicidade anual, realizada entre os 
Conselheiros, com o apoio e a assessoria da CPE;  

II. Reunião de Acompanhamento Tático (RAT): de periodicidade quadrimestral, 
realizada entre as Comissões Permanentes do CNMP, os Representantes da Administração 
Superior – RAS, os coordenadores dos comitês do FNG-MP, e os integrantes da CPE;  

III. Reunião de Acompanhamento Operacional (RAO): de periodicidade trimestral, 
realizada entre os respectivos integrantes das unidades de governança e de gestão da estratégia de 
cada Instituição.  

 
CAPÍTULO III  

DOS INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES  
 

Art. 10 Além dos indicadores, metas, projetos, processos, ações e iniciativas definidos no 
PEN-MP, poderão ser criados instrumentos complementares para o cumprimento dos objetivos 
estratégicos.  

Parágrafo único. A Ação Nacional ou Regional, o Banco Nacional de Projetos, o Banco 
Nacional de Processos e o Prêmio CNMP incluem-se entre os instrumentos complementares 
previstos no caput.  

Art. 11 O CNMP, por intermédio de suas comissões permanentes, sob a coordenação da 
CPE, realizará ações nacionais e regionais sobre temas afetos à atividade finalística ou atividade-
meio do Ministério Público, com o escopo de definir projetos, processos, ações e iniciativas de 
adesão voluntária e natureza indicativa, que possam contribuir diretamente para o alcance de um 
ou mais objetivos estratégicos do PEN-MP.  

§1º Os projetos, processos, ações e iniciativas resultantes de cada Ação Nacional ou 
Regional, seus prazos, indicadores, metas e compromissos serão materializados no documento 
intitulado Acordo de Resultados.  

§2º Participarão das Ações Nacionais ou Regionais, representantes indicados pelo CNMP 
e pela Administração Superior de cada unidade, com poderes para aderir ao Acordo de Resultados.  



§3º O acordo referido nos parágrafos anteriores, após aprovado pelo Plenário, terá sua 
execução monitorada pela CPE, para que os resultados sejam inseridos no relatório mencionado 
no art. 4º, V, desta Resolução.  

Art. 12 O CNMP, por meio da CPE, manterá disponível, em seu portal na internet, o 
Banco Nacional de Projetos e o Banco Nacional de Processos, para a divulgação e o 
compartilhamento de projetos e processos que constituam boas práticas no âmbito do Ministério 
Público.  

§1º Os projetos e os processos serão cadastrados no banco nacional por representante 
designado pela autoridade administrativa da unidade ou ramo do Ministério Público, que receberá 
credencial específica para acesso a essa funcionalidade.  

§2º Os projetos e os processos dos respectivos bancos nacionais serão classificados em 
categorias e deverão estar alinhados a um dos objetivos estratégicos do PEN-MP.  

Art. 13 O CNMP concederá o Prêmio CNMP aos projetos e processos, cadastrados em 
categoria específica nos respectivos bancos nacionais, que mais se destacarem na concretização e 
no alcance dos resultados do PEN-MP.  

 
CAPÍTULO IV  

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO  
PÚBLICO E DAS UNIDADES E RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 
SEÇÃO I 

DAS UNIDADES DE GOVERNANÇA E DE GESTÃO DA ESTRATÉGIA  
 

Art. 14 As unidades e ramos do Ministério Público que ainda não tenham instituído suas 
unidades de governança e de gestão da estratégia deverão fazê-lo no prazo máximo de 1 (um) ano, 
a contar da publicação desta Resolução.  

§1º A unidade de governança, entre outras atribuições, será responsável por avaliar, 
direcionar e monitorar a gestão da estratégia da Instituição.  

§2º A unidade de gestão da estratégia será responsável por:  

I. prestar assessoria nas questões afetas ao plano estratégico;  

II. coordenar o processo de elaboração e revisão do plano estratégico, assegurando 
legitimidade, objetividade e eficiência do plano;  

III. monitorar o plano estratégico e adotar as providências necessárias à sua 
implementação e cumprimento;  

IV. produzir diagnósticos, estudos e avaliações periódicas a respeito do plano 
estratégico;  

V. elaborar relatório anual de desempenho do plano estratégico; e  

VI. produzir informações de inteligência estratégica para subsidiar a tomada de decisões 
no âmbito da Instituição.  

§3º O CNMP e as unidades ou ramos do Ministério Público definirão as áreas 
responsáveis por fomentar e gerenciar o portfólio de projetos e mapear os processos da Instituição, 
podendo conferir tais atribuições à unidade de gestão da estratégia.  

 
SEÇÃO II 

DO PLANO ESTRATÉGICO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
E DAS UNIDADES E RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
SUBSEÇÃO I 

DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO E REVISÃO  
 

Art. 15 Ao definirem a metodologia, o cronograma, o custo e o procedimento a ser 
seguido para a elaboração e revisão do seu planejamento estratégico, o CNMP e as unidades e 
ramos do Ministério Público observarão as seguintes diretrizes:  



I. horizonte temporal da vigência será de, no mínimo, 5 (cinco) anos;  

II. participação dos membros e servidores e consulta à sociedade;  

III. necessidade de definição de todos os elementos constantes do art. 2º desta 
Resolução;  

IV. observância do mesmo procedimento definido para a elaboração do planejamento 
estratégico na revisão da visão, da missão, de valores ou de objetivos estratégicos; e  

V. possibilidade de definição de procedimento específico para revisão de indicadores, 
metas, processos, ações, projetos e iniciativas.  

§1º A visão, a missão, os valores e os objetivos estratégicos deverão estar representados 
graficamente, de forma lógica e estruturada, em documento próprio elaborado conforme 
metodologia referida no caput, sem prejuízo da possibilidade de inclusão de outros elementos.  

§2º O plano estratégico do CNMP, da unidade ou ramo do Ministério Público deverá 
considerar os objetivos estratégicos do PEN-MP.  

§3º A cada objetivo estratégico corresponderá, no mínimo, um indicador e uma meta 
específica.  

§4º As metas estratégicas serão definidas para o horizonte temporal mínimo de 1 (um) 
ano.  

§5º A consulta à sociedade de que trata o inciso II será realizada por meio presencial ou 
eletrônico, tais como audiências públicas, reuniões e pesquisas de opinião, sem prejuízo de outras 
formas de participação popular e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  

 
SUBSEÇÃO II 

DA IMPLEMENTAÇÃO E DO CUMPRIMENTO  
 

Art. 16 O plano estratégico do CNMP e das unidades e ramos do Ministério Público terá 
caráter direcionador para seus membros e servidores.  

§1º A critério de cada unidade poderão ser eleitas prioridades da atividade finalística e da 
atividade-meio de cumprimento obrigatório.  

§2º A implementação e o cumprimento do plano estratégico pelos membros e servidores 
da Instituição serão acompanhados pelas unidades de governança e de gestão da estratégia.  

Art. 17 As instituições remeterão à CPE, até o último dia do mês de fevereiro do ano 
seguinte, relatório de desempenho do seu respectivo plano estratégico referente ao exercício 
anterior, para subsidiar, entre outras atividades, a elaboração do relatório a que se reporta o art. 4º, 
VI, desta Resolução. (Redação alterada pela Resolução nº 191, de 25 de junho de 2018)  

 
SUBSEÇÃO II 

DA COMUNICAÇÃO E CAPACITAÇÃO  
 

Art. 18 O CNMP e as unidades e ramos do Ministério Público deverão adotar política de 
comunicação do planejamento estratégico que considere, entre outros, os seguintes aspectos:  

I. comunicação interna contínua de mapas, objetivos, metas e ações;  

II. desenvolvimento da cultura de gestão por resultados;  

III. comunicação externa dos resultados, desempenho e relatórios do planejamento 
estratégico.  

Art. 19 O CNMP e as unidades e ramos do Ministério Público deverão adotar política de 
capacitação contínua de seus membros e servidores em gestão estratégica, desenvolvimento de 
liderança e gestão por resultados.  

Parágrafo único. A CPE promoverá, sem prejuízo das iniciativas locais, ações de 
capacitação em planejamento estratégico e gestão para as Instituições, reforçando o caráter 
orientador do CNMP.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/6010
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/6010


 
Art. 20 As Instituições que ainda não tenham elaborado o seu plano estratégico deverão 

fazê-lo no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar da publicação desta Resolução.  
Parágrafo único. A CPE prestará assessoria técnica e de logística para as Instituições que 

solicitarem.  
Art. 21 Os orçamentos das Instituições deverão estar alinhados aos seus respectivos 

planejamentos estratégicos.  
Art. 22 A missão, a visão, os valores e os objetivos estratégicos do PEN-MP, aprovado 

em 8 de novembro de 2011, com vigência prevista até 31 de dezembro de 2019, estão representados 
graficamente no Anexo I desta Resolução.  

Art. 23 Os indicadores, metas, projetos, processos, ações e iniciativas que tenham 
resultado dos compromissos firmados no âmbito das ações nacionais realizadas até a data de 
publicação desta Resolução permanecerão válidos.  

Art. 24 As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão dirimidas pela CPE com 
possibilidade de recurso ao Plenário do CNMP.  

Art. 25 O Conselho Nacional do Ministério Público adotará todas as medidas necessárias 
à criação de uma rubrica orçamentária específica, com a finalidade de subsidiar os custos com a 
implementação e execução do planejamento estratégico nacional pelas unidades e ramos do 
Ministério Público.  

Art. 26 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 21 de junho de 2016.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  



RESOLUÇÃO N° 148, DE 21 DE JUNHO DE 2016. 
Altera o Anexo I da Resolução CNMP n.° 89, de 28 
de agosto de 2012, que regulamenta a Lei de Acesso 
à Informação (Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 
2011) no âmbito do Ministério Público da União e 
dos Estados e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento no 
artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00446/2016-27, julgada na 12ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 
2016;  

Considerando que a Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011) é de vital 
importância para a concretização do direito constitucional de acesso à informação, pelo qual deve 
zelar o Ministério Público, no seu dever de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os 
interesses sociais e individuais indisponíveis; 

Considerando a necessidade de se instituírem regras e procedimentos uniformes nos 
ramos Ministério Público da União e nos Ministérios Público dos Estados para fiel execução da 
Lei de Acesso à Informação; 

Considerando que a Administração Pública rege-se, entre outros, pelos princípios da 
publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando, ainda, a necessidade de se promover os avanços na seara da transparência 
da gestão administrativa e financeira do Ministério Público, RESOLVE:  

Art. 1º O Anexo I da Resolução CNMP n° 89, de 28 de agosto de 2012, mencionado no 
inciso VII do art. 7º do referido ato normativo, passa a vigorar na forma estabelecida nas tabelas 
acostadas na presente resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 21 de junho de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=960#page=8
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RESOLUÇÃO N° 149, DE 26 DE JULHO DE 2016. 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de 
correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados e institui o Sistema 
Nacional de Correições e Inspeções no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00365/2016-27, julgada na 13ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de julho de 
2016;  

Considerando que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37, caput, consagrou 
a eficiência como um dos princípios reitores da Administração Pública; 

Considerando que tanto a Lei Complementar nº. 75/1993 (Dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União), como a Lei nº. 

8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) determinam que incumbe às 
respectivas corregedorias a realização de correições e inspeções; 

Considerando o papel fundamental desenvolvido pelas Corregedorias do Ministério 
Público, exercendo não apenas funções de índole punitiva, mas também e fundamentalmente, 
tarefas de fiscalização e orientação; 

Considerando o disposto no art. 18, inciso XIV, do RICNMP, que atribui competência 
ao Corregedor Nacional para "realizar a coleta de dados necessários ao bom desempenho das 
atividades administrativas, correcionais e disciplinares da Corregedoria Nacional e dos órgãos do 
Ministério Público, podendo constituir e manter bancos de dados, disponibilizando seus resultados 
aos órgãos do Conselho ou a quem couber o seu conhecimento, respeitado o sigilo legal"; 

Considerando que a Corregedoria Nacional, para cumprir de forma mais eficiente seu 
mister constitucional e regimental, constatou a necessidade de acompanhamento específico das 
informações atinentes às atividades referentes às correições e inspeções nas diversas Unidades do 
Ministério Público, RESOLVE:  

Art. 1° As Corregedorias do Ministério Público da União e as Corregedorias Gerais do 
Ministério Público dos Estados realizarão correições, ordinariamente, a cada três anos, pelo menos, 
nos seguintes órgãos de execução:  

I – Subprocuradores-Gerais (da República, do Trabalho e da Justiça Militar);  

II – Procuradores Regionais (da República e do Trabalho);  

III – Procuradores da Justiça Militar;  

IV – Procuradores de Justiça;  

V – Procuradores da República;  

VI – Procuradores do Trabalho;  

VII – Promotores da Justiça Militar; e  

VIII – Promotores de Justiça;  

IX – Promotores de Justiça Adjuntos e Substitutos; 

X – Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público; 

XI – Centros de Estudo e Aperfeiçoamento Funcional;  

XII – Escolas Superiores do Ministério Público; e 

XIII  – Grupos com atribuições especiais. 
Parágrafo único. Na mesma periodicidade, poderão ser correicionados os órgãos de apoio 

técnico, os serviços auxiliares do Ministério Público e as estruturas equivalentes.  
Art. 2º Incumbe ao Corregedor-Geral de cada Ministério Público realizar, diretamente ou 

por delegação de competência, correições com o objetivo de verificar a regularidade do serviço e a 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=992#page=4


eficiência da atividade da unidade ou do membro, adotando medidas preventivas ou saneadoras, 
bem como encaminhando providências em face de eventuais problemas constatados.  

Art. 3° Caberá a cada Corregedoria regulamentar as atividades de correição e inspeção 
previstas nesta Resolução, observando-se a legislação específica de regência, quando houver, bem 
como as seguintes disposições, dentre outras:  

I – as correições ordinárias observarão a periodicidade contida no art. 1º; as 
correições extraordinárias e as inspeções serão realizadas sempre que houver necessidade;  

II – o Corregedor-Geral ou a autoridade a quem for delegada o ato, nas correições, 
manterá contato com juízes, autoridades locais, representantes da Ordem dos Advogados 

do Brasil, ficando, também, à disposição de partes ou outros interessados que pretendam 
apresentar sugestões ou formular reclamações acerca dos serviços prestados pela unidade/órgão;  

III – o Corregedor-Geral divulgará, prévia e adequadamente, o calendário das 
correições ordinárias e a indicação dos respectivos locais por meio da internet, da intranet, ou da 
imprensa oficial, com antecedência mínima de trinta dias;  

IV – a correição ordinária será comunicada à chefia da unidade ou ao membro da 
Instituição diretamente interessado com antecedência mínima de cinco dias da data do início dos 
trabalhos;  

V – o Corregedor-Geral, ou a quem for delegado o ato, poderá realizar audiência 
pública com o objetivo de ouvir notícias, sugestões ou reclamações de representantes da 
comunidade acerca do funcionamento da unidade do Ministério Público, visando ao 
aperfeiçoamento dos serviços prestados.  

§ 1° Para fins desta resolução, a correição é o procedimento de verificação ampla do 
funcionamento eficiente dos órgãos, unidades, cargos ou serviços do Ministério Público, havendo 
ou não evidências de irregularidade, sendo que a correição ordinária é o procedimento ordinário e 
periódico e, por sua vez, a correição extraordinária é o procedimento extraordinário e eventual.  

§ 2° A inspeção é o procedimento eventual de verificação específica do funcionamento 
eficiente dos órgãos, unidades, cargos ou serviços do Ministério Público, havendo evidências de 
irregularidades.  

Art. 4° Nas correições serão observados, entre outros, os seguintes aspectos:  

I – descrição das atribuições do órgão de execução ou da unidade;  

II – informações referentes ao órgão de execução (data de assunção na unidade, 
residência na comarca ou local onde oficia, participação em curso de aperfeiçoamento nos últimos 
seis meses, exercício do magistério, se responde ou respondeu a procedimento de natureza 
disciplinar e, se for o caso, qual a sanção disciplinar, se, nos últimos seis meses, respondeu 
cumulativamente por outro órgão/unidade; se nos últimos seis meses recebeu colaboração e/ou 
se afastou das atividades;  

III – regularidade no atendimento ao público, estrutura de pessoal, estrutura física e 
sistema de arquivo;  

IV – sistema de protocolo, registro, distribuição e andamento de feitos 
internos(inquérito civil público, notícia de fato, procedimento administrativo, procedimento 
preparatório, procedimento preparatório eleitoral, procedimento investigatório criminal, carta 
precatória do Ministério Público etc.) e de feitos externos (processos judiciais, procedimentos 
policiais etc.);  

V – verificação quantitativa da entrada e saída de feitos externos e de movimento dos 
feitos internos, individualizado por membro lotado na unidade, no período a ser delimitado pelo 
Corregedor-Geral, o qual não deverá ser inferior a três meses;  

VI – regularidade formal dos feitos internos, em especial a correta utilização das 
Tabelas Unificadas do Ministério Público, o cumprimento dos prazos de conclusão e prorrogação 
previstos nos atos normativos específicos, a movimentação regular, a duração da investigação e o 
grau de resolutividade (termos de ajustamento de conduta firmados e ações ajuizadas);  

VII – produção mensal de cada membro lotado na unidade, bem como saldo 
remanescente;  

VIII – cumprimento dos prazos processuais;  



IX – verificação qualitativa, por amostragem, das manifestações do membro 
correicionado;  

X – atendimento ao expediente interno e ao expediente forense, em especial o 
comparecimento às audiências judiciais ou sessões dos Tribunais e/ou Órgãos Colegiados;  

XI – comparecimento em reuniões em conselhos de controle social;  

XII – cumprimento das resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público que 
determinam a realização de visitas/inspeções, em especial do controle externo da atividade policial, 
das inspeções em estabelecimentos prisionais, da fiscalização em unidades de cumprimento de 
medidas socioeducativa de internação e semiliberdade, e da inspeção dos serviços de acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes;  

XIII – experiências inovadoras e atuações de destaque;  

XIV – avaliação do desempenho funcional, verificando-se, inclusive, a participação ea 
colaboração efetiva nas atividades da unidade.  

Art. 5° A autoridade incumbida dos trabalhos elaborará relatório circunstanciado, 
apontando as boas práticas observadas, as eventuais irregularidades constatadas, bem como as 
conclusões e medidas necessárias a prevenir erros, corrigir problemas e aprimorar o serviço 
desenvolvido pelo órgão/unidade.  

§ 1º O Corregedor-Geral poderá desde logo adotar as providências de sua atribuição e 
proporá ao Conselho Superior a adoção das demais medidas cabíveis, à vista do apurado em suas 
atividades de correição e inspeção.  

§ 2° O relatório final da correição será levado ao conhecimento do Conselho Superior 
para ciência e adoção de eventuais providências no âmbito de suas atribuições, ouvido o membro 
do Ministério Público diretamente interessado.  

Art. 6° A correição extraordinária será realizada sempre que houver necessidade, por 
deliberação do Conselho Nacional do Ministério Público, dos órgãos da Administração Superior, 
por iniciativa do Corregedor-Geral, de ofício ou em face de notícias ou reclamações relativas a 
falhas, omissões ou abusos que possam comprometer a atuação do Órgão, o prestígio da Instituição 
ou a regularidade de suas atividades.  

Parágrafo único. Caberá ao Corregedor-Geral de cada Ministério Público disciplinar a 
realização das correições extraordinárias, observado o disposto nesta Resolução.  

Art. 7° A Corregedoria Nacional poderá realizar correições e inspeções para apurar fatos 
relacionados aos serviços do Ministério Público, em todas as áreas de sua atuação, bem como em 
seus serviços auxiliares, na forma do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 
Público.  

Parágrafo único. As correições ou inspeções serão realizadas pelo Corregedor Nacional 
ou autoridade por ele designada, em caráter complementar, quando houver necessidade, sem 
prejuízo da atuação das Corregedorias do Ministério Público.  

Art. 8° A Corregedoria de cada Ministério Público elaborará, até o mês de outubro, 
calendário anual de correições, dando ciência à Corregedoria Nacional. A previsão anual deverá 
contemplar, no mínimo, um terço de cada órgão nominado nos incisos do art. 1° e no parágrafo 
único desta Resolução.  

Parágrafo único. A ciência à Corregedoria Nacional do Ministério Público se dará por 
meio da inserção dos dados no Sistema Nacional de Correições e Inspeções.  

Art. 9° Fica instituído o Sistema Nacional de Correições e Inspeções com a finalidade de 
receber das Corregedorias as informações referentes a esta Resolução.  

§ 1º Referido sistema será gerenciado por aplicativo informatizado desenvolvido e 
disponibilizado pelo Conselho Nacional do Ministério Público e administrado pela Corregedoria 
Nacional e compreenderá, dentre outros, os seguintes dados:  

I – identificação do órgão correicionado/inspecionado;  

II – nome do membro responsável pelo referido órgão;  

III – data prevista para a correição/inspeção;  

IV – se a correição é ordinária ou extraordinária;  

V – data em que foi efetivamente realizada a correição ou inspeção;  



VI – data e local onde o responsável pelo órgão de execução foi por último 
correicionado/inspecionado;  

VII – resumo do resultado da correição/inspeção, descrevendo as providências 
adotadas;  

VIII – cópia do relatório final a que se refere o §2° do art. 5° desta Resolução.  
§ 2º Caberá à Corregedoria-Geral de cada Ministério Público cadastrar, no prazo de 60 

dias após a disponibilização do sistema de que trata esta Resolução, todas as correições e inspeções 
realizadas no ano em curso.  

§ 3° A cópia do relatório final (§2º do art. 5°) será inserida no sistema no prazo máximo 
de 10 dias após sua aprovação na forma da lei de regência.  

Art. 10. As Corregedorias deverão manter atualizados os dados no Sistema Nacional de 
Correições e Inspeções, registrando, no prazo de 10 dias a contar da ocorrência, qualquer alteração 
no calendário anual de correições a que se refere o art. 8° desta Resolução, ficando dispensadas da 
remessa de relatórios específicos à Corregedoria Nacional.  

Art. 11. A Corregedoria Nacional publicará, anualmente, estatística, individualizada por 
unidade do Ministério Público, dos dados relativos às correições e inspeções.  

Art. 12. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 
Resoluções nº 43, de 16 de junho de 2009, e n° 61, de 27 de julho de 2010. 

 
Brasília-DF, 26 de julho de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 150, DE 9 DE AGOSTO DE 2016. 
Dispõe sobre criação de Núcleo de Solução 
Alternativa de Conflitos e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00293/2016-18, julgada na 15ª Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de agosto de 
2016;  

Considerando que o acesso à Justiça é direito e garantia fundamental da sociedade e do 
indivíduo e abrange o acesso ao Judiciário, mas vai além para incorporar, também, o direito de 
acesso a outros mecanismos e meios autocompositivos de resolução dos conflitos e controvérsias, 
inclusive o acesso ao Ministério Público como garantia fundamental de proteção e de efetivação 
de direitos e interesses individuais indisponíveis e sociais (art. 127, caput, da CR/1988); 

Considerando que a adoção de mecanismos de autocomposição pacífica dos conflitos, 
controvérsias e problemas é uma tendência mundial, decorrente da evolução da cultura de 
participação, do diálogo e do consenso; 

Considerando que atualmente o enfoque é de global acesso à justiça e não apenas acesso 
formal, com a simplificação dos procedimentos, especialmente com recurso a formas quase-
judiciárias de conciliação e mediação para resolução de litígios, o que se denomina de terceira onda 
de acesso à justiça; 

Considerando que, seguindo essa tendência mundial de solução alternativa de conflitos, 
o Código Civil vigente, em seu art. 334, ao prestigiar o princípio da oralidade, regulamenta a 
chamada audiência de conciliação ou de mediação; 

Considerando que o Ministério Público brasileiro, como integrante do sistema judiciário 
e instituição a quem incumbe zelar pela ordem jurídica, compete implementar e adotar mecanismos 
de autocomposição, como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo restaurativo e as 
convenções processuais, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão sobre tais 
mecanismos; 

Considerando a necessidade de uma cultura da paz, que priorize o diálogo e o consenso 
na resolução dos conflitos, controvérsias e problemas no âmbito do Ministério Público e na solução 
interna dos conflitos trazidos a este Conselho Nacional; 

Considerando ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a sistematização e o 
aprimoramento das práticas já adotadas pelo Ministério Público brasileiro, cabendo a este Conselho 
apoiar as práticas existentes e fomentar outras, além de adotá-las no âmbito de suas competências; 

Considerando a necessidade de se efetivar também no âmbito do Conselho Nacional do 
Ministério Público uma política permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos de 
mediação, autocomposição e solução dos conflitos, de natureza disponível, trazidos a este 
Conselho dentro de sua competência de análise e julgamento, à semelhança da política 
implementada por meio da Resolução nº 118, de 1° de dezembro de 2014, voltada para os ramos 
do Ministério Público brasileiro; 

Considerando que o art. 43, inciso I, do Regimento Interno do Conselho Nacional 
confere ao Conselheiro Relator do processo, em trâmite neste Conselho, dirigir, ordenar e instruir 
o processo, inclusive realizar atos e diligências necessários, aqui incluída a possibilidade de 
conciliação e mediação para solução amigável da demanda nos casos envolvendo direito de 
natureza disponível, RESOLVE:  

Art. 1° Fica criado no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Publico, com 
vinculação à Secretaria Geral, o NÚCLEO PROVISÓRIO DE SOLUÇÃO ALTERNATIVA DE 
CONFLITOS/NUSAC, com o objetivo de fomentar a solução alternativa e amigável dos conflitos, 
por meio da autocomposição, mediação e conciliação, nos processos de competência deste 
Conselho que envolvam direito de natureza disponível, a critério de cada Conselheiro Relator. 

Parágrafo único. O Núcleo será provisório e contará com a atuação de membro 
colaborador eventual, conforme conceito insculpido no art. 1º, parágrafo único, da Portaria 
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CNMP-PRESI nº 112/2013, cuja indicação ficará a cargo do Conselheiro que acionar o Núcleo, 
com atuação limitada ao(s) caso(s) em que for designado. 

Art. 2° O Núcleo terá a estrutura que a Secretaria-Geral entender compatível com as suas 
finalidades. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 9 de agosto de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 151, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre o prazo de duração do mandato de 
Ouvidor Nacional. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00641/2016-20, julgada na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de setembro 
de 2016;  

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público, dentre outras 
atribuições, zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público e pela 
observância do artigo 37 da Constituição, podendo, para tanto, expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
aprimoramento das Ouvidorias do Ministério Público brasileiro, a partir da Ouvidoria Nacional 
(artigo 130-A, §5º, CF); 

Considerando que a Constituição Federal, quanto aos cargos eletivos deste CNMP, só é 
expressa em vedar a recondução do mandato de Corregedor Nacional (art. 130-A, § 3º); 

Considerando que a Ouvidoria Nacional é órgão de comunicação direta e simplificada 
entre o Conselho Nacional do Ministério Público e a sociedade e tem por objetivo principal o 
aperfeiçoamento e o esclarecimento, aos cidadãos, das atividades realizadas pelo Conselho e pelo 
Ministério Público (art. 33, RICNMP), RESOLVE: 

Art. 1° O parágrafo 1º do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional do 
Ministério Público (Resolução n.º 92, de 13 de março de 2013), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 33………………………………………………………………………………... 
§ 1º O Ouvidor será eleito entre os membros do Conselho, em votação aberta, na sessão imediatamente 

posterior à vacância do cargo, para mandato de um ano, permitida uma recondução por igual período, e tomará posse 
imediatamente após a eleição”. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 152, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. 
Altera o art. 7º da Resolução n.º 135, de 26 de janeiro 
de 2016, que instituiu o Cadastro Nacional de Casos 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 163 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 1.00586/2016-40, julgada na 22ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de 
novembro de 2016;  

Considerando o disposto no artigo 129, incisos III e IV, da Constituição Federal; 
Considerando que, de acordo com o artigo 26, inciso III, da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, compete ao Ministério Público “cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher”, RESOLVE:  

Art. 1º O art. 7º da Resolução n.º 135, de 26 de janeiro de 2016, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 7º O acesso à base de dados do Cadastro Nacional, com a finalidade de realizar amostras para 
pesquisas relacionadas à violência doméstica e familiar contra a mulher, poderá ser realizado por instituições de 
pesquisa e/ou por pesquisadores previamente cadastrados junto à Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública 
do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante autorização escrita desta, bem como mediante a assinatura 
de termo de compromisso de confidencialidade e não divulgação de dados pessoais, nos termos da Lei n.º 
12.527/2011, art. 31, §3°, inciso II.” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 21 de novembro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 153, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. 
Altera a redação dos artigos 1º, 4º, 5º, 7º, e 9º da 
Resolução CNMP n.º 95, de 22 de maio de 2013, que 
dispõe sobre as atribuições das ouvidorias dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 33 a 35 e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos 
autos da Proposição n.º 1.00450/2016-40, julgada na 22ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de 
novembro de 2016;  

Considerando a aplicabilidade da Resolução n.º 95 e visando sanar suas omissões de 
redação, passíveis de interpretação equivocada pelo Ministério Público brasileiro;  

Considerando o desenvolvimento das ouvidorias do Ministério Público brasileiro e a 
necessidade de desburocratizar o atendimento ao público; 

Considerando a necessidade de elaboração do anexo mencionado na ocasião da aprovação 
da Resolução CNMP n.º 95, em seu art. 4º, inciso VIII, para instruir a elaboração dos relatórios 
estatísticos e analíticos apresentados pelas ouvidorias ao Conselho Nacional do Ministério Público, 
RESOLVE:  

Art. 1º O art. 1º da Resolução CNMP n.º 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Esta Resolução regulamenta as atribuições das ouvidorias do Ministério 
Público brasileiro.” 
Art. 2º O art. 4º da Resolução CNMP n.º 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º Compete às ouvidorias do Ministério Público: 

I - receber reclamações e representações de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, podendo representar 
diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público, no que couber, nos termos do art. 130-
A, §5º, da Constituição Federal; 

II - receber elogios, críticas, representações, reclamações, pedidos de informações, 
sugestões e outros expedientes de qualquer natureza que lhes sejam encaminhados acerca dos 
serviços e das atividades desenvolvidas pelo Ministério Público, comunicando ao interessado as 
providências adotadas; 

III - promover articulação e parcerias com outros organismos públicos e privados, 
visando ao atendimento das demandas recebidas e aperfeiçoamento dos serviços prestados; 

IV - sugerir aos órgãos da Administração Superior do Ministério Público e aoConselho 
Nacional do Ministério Público a adoção de medidas administrativas tendentes ao aperfeiçoamento 
das atividades desenvolvidas, com base em informações, sugestões, reclamações, representações, 
críticas, elogios e outros expedientes de qualquer natureza; 

V - encaminhar, se pertinente, às instituições competentes elogios, críticas, 
representações, reclamações, pedidos de informações e sugestões que lhes sejam dirigidos acerca 
dos serviços e das atividades desempenhadas por instituições alheias ao Ministério Público; 

VI – apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das 
manifestaçõesrecebidas e das providências adotadas; 

VII – encaminhar relatório estatístico trimestral e analítico semestral das atividades 
desenvolvidas pela ouvidoria aos respectivos órgãos colegiados superiores, Corregedoria e 
Procuradoria-Geral; 

VIII – encaminhar, preferencialmente por meio eletrônico, relatório estatísticotrimestral 
e analítico semestral das atividades desenvolvidas ao Conselho Nacional do Ministério Público, 
com os indicadores mínimos constantes no anexo desta Resolução. 

IX – divulgar o seu papel institucional à sociedade.” 
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Art. 3º Acrescentar o parágrafo único do art. 5º da Resolução CNMP n.º 95, que passa a 
vigorar com o seguinte teor: 

“Art. 5º ……………………………………………………………………………… 
Parágrafo único. Por ato próprio e de acordo com sua estrutura, cada ouvidoria poderá 

determinar seus critérios de atendimento presencial ao cidadão, dando ampla divulgação ao 
público.” 

Art. 4º O art. 7º da Resolução CNMP nº 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º Os órgãos do Ministério Público, por meio de seus membros e servidores, 

prestarão, prioritariamente, as informações e os esclarecimentos solicitados pela ouvidoria para 
atendimento das demandas recebidas no prazo de até 30 dias.” 

Art. 5º Fica revogado o artigo 8º da Resolução CNMP n.º 95, de 22 de maio de 2013. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
*Contém anexos na versão original. 
 

Brasília-DF, 21 de novembro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO N° 154, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério 
Público na defesa dos direitos fundamentais das 
pessoas idosas residentes em instituições de longa 
permanência e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00184/2016-91, julgada na 24ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro 
de 2016;  

Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, 
nos termos do seu art. 129, inciso II;  

Considerando o disposto no art. 9º da Lei n.º 10.741/2003, o qual estabelece ser obrigação 
do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade; 

Considerando as atribuições dispostas no art. 52 da Lei n.º 10.741/2003, o qual estabelece 
que as entidades governamentais e não-governamentais de atendimento à pessoa idosa serão 
fiscalizadas pelo Ministério Público, Conselhos do Idoso, Vigilância Sanitária e outros órgãos 
previstos em lei; 

Considerando a atribuição específica disposta no art. 74, inciso VII, da Lei n.º 
10.741/2003, de competir ao Ministério Público inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta lei, adotando de pronto as medidas administrativas 
ou judiciais necessárias a sanar irregularidades porventura verificadas; 

Considerando o aumento da população idosa sem que haja na mesma proporção um 
incremento na prestação ou transparência desses serviços; 

Considerando a necessidade de racionalização das atividades de inspeção, de forma a 
garantir sua plena efetividade, sem prejuízo das demais atividades sob a responsabilidade dos 
membros do Ministério Público, RESOLVE:  

Art. 1º O membro do Ministério Público em defesa dos direitos da pessoa idosa deve 
inspecionar pessoalmente, com periodicidade mínima anual, ressalvada a necessidade de 
comparecimento em período inferior, as instituições que prestem serviços de longa permanência a 
idosos. 

Art. 2º As respectivas unidades do Ministério Público devem disponibilizar, sempre que 
possível, ao menos um assistente social, um psicólogo e um arquiteto e/ou engenheiro para 
acompanharem os membros do Ministério Público nas fiscalizações, a fim de prestar-lhes 
assistência técnica, adotando as providências necessárias para a constituição da equipe, podendo, 
inclusive, realizar convênios com entidades habilitadas para tanto. 

§1º A impossibilidade de constituição da equipe interdisciplinar acima referida não exime 
os membros do Ministério Público com atribuição do dever de realizar as inspeções. 

§2º O membro do Ministério Público, na impossibilidade de realizar pessoalmente todas 
as inspeções referidas no caput deste artigo em razão da quantidade de equipamentos sob sua 
atribuição, poderá, de forma justificada, determinar que a equipe interdisciplinar realize a inspeção 
de alguns deles e envie o relatório preliminar respectivo para a sua apreciação. 

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, deverá ser elaborado um plano de execução de 
fiscalização com calendário de visitas àquelas unidades às quais o membro do Ministério Público 
não pôde comparecer, a fim de fazê-lo. 

Art. 3º São finalidades da inspeção: 

I – zelar pela efetividade e qualidade do serviço prestado; 

II – zelar pela observância, nos equipamentos disponibilizados, das normas relativas 
à política de assistência à pessoa idosa; 

III – identificar eventuais situações de violação dos direitos humanos dos usuários. 
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Art. 4º As condições das unidades inspecionadas devem ser objeto de relatório a ser 
enviado à Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério Público, até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente, no qual serão registradas as providências adotadas, sejam judiciais ou 
administrativas. 

Parágrafo único O relatório conterá dados sobre: 

I – classificação, regularização formal, instalações físicas, recursos humanos, 
capacidade e ocupação da unidade inspecionada;  

II - regularização dos serviços das entidades de atendimento, com os necessários 
registros e inscrições perante os Conselho Municipal de Assistencial Social (CMAS) e 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI); 

III – cumprimento, pela unidade, das normativas e orientações estabelecidas pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

IV – a existência de violações a direitos humanos dos usuários;V – considerações gerais 
e outros dados reputados relevantes. 

Art. 5º Os membros do Ministério Público deverão adotar as medidas administrativas e 
judiciais necessárias à implementação das Políticas Nacional, Estadual, Municipal e/ou Distrital 
para a pessoa idosa, especialmente quanto aos serviços, programas, projetos e benefícios a ela 
destinados. 

Art. 6º A Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do Conselho Nacional do 
Ministério Público avaliará o resultado das providências adotadas e promoverá as respectivas 
adequações sempre que necessárias ao aperfeiçoamento da atividade fiscalizatória dos serviços e 
programas destinados à pessoa idosa. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 155, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Fixa diretrizes para a organização e funcionamento 
do regime de plantão ministerial nas unidades do 
Ministério Público da União e dos Ministérios 
Públicos dos Estados. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00766/2016-22, julgada na 24ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro 
de 2016;  

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, notadamente em seu 
art. 37, caput, consagrou a eficiência como um dos princípios reitores da Administração Pública, 
cabendo ao Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos do art. 130-A, §2º, II, zelar pela 
sua observância;  

Considerando que, nos termos do art. 130-A, §2º, I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, compete ao Conselho Nacional do Ministério Público zelar pela autonomia 
funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares; 

Considerando que a atuação do Ministério Público será ininterrupta, funcionando, nos 
dias em que não houver expediente normal, membros em plantão permanente, nos termos do art. 
93, XII, combinado com o art. 129, §4º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

Considerando que o funcionamento ininterrupto do Ministério Público é condição ao 
pleno acesso à justiça e à efetiva tutela dos direitos, especialmente quando houver urgência na 
prestação da atividade; 

Considerando a necessidade de atendimento a parâmetros e diretrizes mínimas de 
qualidade no funcionamento dos plantões ministeriais, RESOLVE:  

Art. 1º O Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados funcionarão 
em regime de plantão permanente nos dias em que não houver expediente normal para 
atendimento das matérias urgentes assim definidas em lei ou por ato da Administração Superior 
das respectivas instituições. 

Art. 2º Caberá a cada instituição, conforme as atribuições definidas em suas respectivas 
leis orgânicas, a organização e gestão do regime de plantão e da sua respectiva prestação pelos 
membros e servidores, atendidas as seguintes diretrizes: 

I – o plantão ministerial funcionará ininterruptamente aos sábados, domingos, 
feriados, nos dias em que não houver expediente normal e, nos dias úteis, durante o período não 
compreendido pelo expediente normal; 

II – os serviços do plantão ministerial atenderão a toda a extensão da unidade 
territorial abrangida pelo órgão do Ministério Público, permitido o atendimento regionalizado; 

III – os serviços do plantão ministerial funcionarão perante todas as instâncias 
jurisdicionais nas quais exerçam suas atribuições ordinárias, inclusive tribunais. 

Art. 3º No prazo de 90 (noventa) dias, os órgãos referidos no art. 1º adaptarão, no âmbito 
de suas atribuições, as respectivas normas às diretrizes estabelecidas nesta Resolução.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Recomendação CNMP n° 5, de 6 de agosto de 2007. 

 
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 156, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Institui a Política de Segurança Institucional e o 
Sistema Nacional de Segurança Institucional do 
Ministério Público, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 0.00.000.001501/2013-36, julgada na 24 Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de 
dezembro de 2016;  

Considerando a relevância da segurança institucional para o exercício livre e independente 
das funções constitucionais do Ministério Público; 

Considerando a necessidade de desenvolver uma cultura de segurança no âmbito do 
Ministério Público que englobe a proteção e a salvaguarda das pessoas, do material, das áreas e 
instalações e da informação; 

Considerando a necessidade de instituir um sistema nacional e uma política uniforme de 
segurança institucional no âmbito do Ministério Público, com o estabelecimento de diretrizes gerais 
e mecanismos capazes de garantir, em todo o país, e a despeito das especificidades locais, as 
condições necessárias para o pleno exercício das atividades da Instituição e de seus integrantes; 

Considerando o disposto na Lei n.º 12.694, de 24 de julho de 2012; 
Considerando o disposto na Resolução Conjunta nº 4, de 28 de fevereiro de 2014, do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, e na Resolução nº 
116, de 6 de outubro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público; e 

Considerando que, em face da decisão proferida no Procedimento de Controle 
Administrativo n.º 1.00209/2015-49, a atividade desempenhada por todos os membros do 
Ministério Público enquadra-se como atividade de risco inerente; RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Ficam instituídas a Política de Segurança Institucional do Ministério Público – 
PSI/MP e o Sistema Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público – SNS/MP com a 
finalidade de integrar as ações de planejamento e de execução das atividades de segurança 
institucional no âmbito do Ministério Público e garantir o pleno exercício das suas atividades. 

§ 1º A PSI/MP constitui as diretrizes gerais que orientarão a tomada de decisões e a 
elaboração de normas, processos, práticas, procedimentos e técnicas de segurança institucional no 
âmbito do Ministério Público. 

§ 2º O SNS/MP será coordenado pelo CNMP, através da Comissão de Preservação da 
Autonomia (CPAMP), e contará com a participação dos ramos do Ministério Público da União e 
pelos Ministérios Públicos dos Estados, tendo por objetivo articular a proteção integral de cada 
unidade do Ministério Público e de seus respectivos integrantes, ativos e inativos, inclusive dos 
familiares destes quando em risco decorrente do exercício funcional. 

 
CAPÍTULO II 

DA ATIVIDADE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 2º A atividade de segurança institucional será desenvolvida no âmbito do Ministério 

Público com a observância, entre outros, dos seguintes princípios: 

I – proteção aos direitos fundamentais e respeito aos princípios constitucionais da 
atividade administrativa; 
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II – orientação de suas práticas pela ética profissional e pelos valores fundamentais do 
Estado Democrático de Direito; 

III – atuação preventiva e proativa, de modo a possibilitar antecipação às ameaças e 
ações hostis e sua neutralização; 

IV – profissionalização e caráter perene da atividade, inclusive com conexão com 
outras áreas internas para proteção integral da Instituição e de seus integrantes; 

V – integração do Ministério Público com outros órgãos essenciais à atividade de 
segurança institucional; 

VI – orientação da atividade às ameaças reais ou potenciais à Instituição e a seus 
integrantes, inclusive no que tange aos efeitos de acidentes naturais; e 

VII – salvaguarda da imagem da Instituição, evitando sua exposição e exploração 
negativas. 

 
SEÇÃO II 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
 

Art. 3º A segurança institucional compreende o conjunto de medidas voltadas a prevenir, 
detectar, obstruir e neutralizar ações de qualquer natureza que constituam ameaça à salvaguarda da 
Instituição e de seus integrantes, inclusive à imagem e reputação. 

§ 1º As medidas a que se reporta o caput compreendem a segurança orgânica e a segurança 
ativa. 

§ 2º A segurança orgânica é composta pelos seguintes grupos de medidas: 

I – segurança de pessoas; 

II – segurança do material; 

III – segurança das áreas e instalações; 

IV – segurança da informação. 
§ 3º A segurança ativa compreende ações de caráter proativo e medidas de contras 

sabotagem, contraespionagem, contra crime organizado e contrapropaganda. 
 

SUBSEÇÃO I  
DA SEGURANÇA DE PESSOAS 

 
Art. 4º A segurança de pessoas compreende o conjunto de medidas voltadas a proteger a 

integridade física e moral de membros, ativos e inativos, de servidores e de seus respectivos 
familiares em face dos riscos, concretos ou potenciais, decorrentes do desempenho das funções 
institucionais. 

§ 1º A segurança de pessoas, entre outras ações, abrange as operações de segurança, 
atividades planejadas e coordenadas, com emprego de pessoal, material, armamento e equipamento 
especializado e subsidiadas por conhecimento de inteligência a respeito da situação. 

§ 2º A segurança de pessoas poderá ser realizada por servidores do Ministério Público 
com atribuições pertinentes e/ou, mediante cooperação ou solicitação aos respectivos órgãos, por 
outros servidores, policiais, militares e/ou por empresas especializadas. 

 
SUBSEÇÃO II 

DA SEGURANÇA DE MATERIAL 
 

Art. 5º A segurança de material compreende o conjunto de medidas voltadas a proteger 
o patrimônio físico, bens móveis e imóveis, pertencente ao Ministério Público ou sob o uso da 
Instituição. 

 
SUBSEÇÃO III  

DA SEGURANÇA DE ÁREAS E INSTALAÇÕES 
 



Art. 6º A segurança de áreas e instalações compreende o conjunto de medidas voltadas a 
proteger o espaço físico sob responsabilidade do Ministério Público ou onde se realizam atividades 
de interesse da Instituição, bem como seus perímetros, com a finalidade de salvaguardá-las. 

§ 1º As aquisições, ocupação, uso e aluguéis de imóveis, e os projetos de construção, 
adaptação e reforma de áreas e instalações do Ministério Público devem ser planejados e executados 
pela respectiva área de engenharia e arquitetura com a observância dos demais aspectos e diretrizes 
de segurança institucional, e com a integração dos demais setores da Instituição, de modo a reduzir 
as vulnerabilidades e riscos, e otimizar os meios de proteção. 

§ 2º As áreas e instalações que abriguem informações sensíveis ou sigilosas e as 
consideradas vitais para o pleno funcionamento da Instituição serão objeto de especial proteção. 

§ 3º O Ministério Público, por cada um dos seus ramos, poderá expedir atos para restringir 
o ingresso e a permanência de pessoas em suas áreas e instalações, desde que justificadamente, e 
em especial de pessoas armadas. 

 
SUBSEÇÃO IV  

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 

Art. 7º A segurança da informação compreende o conjunto de medidas voltadas a 
proteger dados e informações sensíveis ou sigilosas, cujo acesso ou divulgação não autorizados 
possa acarretar prejuízos de qualquer natureza ao Ministério Público ou proporcionar vantagem a 
atores antagônicos. 

§ 1º A segurança da informação visa garantir a integridade, o sigilo, a autenticidade, a 
disponibilidade, o não repúdio e a atualidade do dado, informação ou conhecimento. 

§ 2º A segurança da informação, pela sua relevância e complexidade, desdobra-se nos 
seguintes subgrupos: 

I – segurança da informação nos meios de tecnologia da informação; 

II – segurança da informação de pessoas; 

III – segurança da informação na documentação; e 

IV – segurança da informação nas áreas e instalações. 
§ 3º Todo dado ou informação deve ser classificado de acordo com o grau de sigilo exigido 

por seu conteúdo, de forma a assegurar que receba nível adequado de proteção, nos termos da 
legislação pertinente. 

§ 4º Os ramos do Ministério Público deverão proporcionar ao órgão de Segurança 
Institucional o acesso aos bancos de dados e sistemas da Instituição, ou de acesso da Instituição, 
para subsidiar as respectivas atividades de segurança institucional, inteligência e contra inteligência, 
observados os procedimentos de segurança e controle. 

Art. 8º A segurança da informação nos meios de tecnologia da informação compreende 
um conjunto de medidas voltado a salvaguardar as informações sensíveis ou sigilosas geradas, 
armazenadas e processadas por intermédio da informática, bem como a própria integridade dos 
sistemas utilizados pela Instituição, englobando as áreas de informática e de comunicações. 

Parágrafo único. As medidas reportadas no caput deverão: 

I – privilegiar a utilização de tecnologias modernas e o uso de sistemas criptográficos 
na transmissão de dados e informações sensíveis ou sigilosos, inclusive nos meios de comunicação 
por telefonia; 

II – priorizar a utilização de certificação digital, em especial nos assuntos que 
necessitem de sigilo e validade jurídica, e o armazenamento de dados (backup), que promovam a 
segurança e disponibilidade da informação; 

III – conter funcionalidades que permitam o registro e rastreamento de logs de acesso 
e de ocorrências, para fins de auditoria e contra inteligência; e 

IV – ser efetivada por cruzamento de verificação e com segregação de funções 
preferencialmente por estrutura não subordinada à área de tecnologia da informação e 
comunicações. 



Art. 9º A segurança da informação de pessoas compreende um conjunto de medidas 
voltadas a assegurar comportamentos adequados dos integrantes da Instituição ou terceiros, que 
garantam a salvaguarda de informações sensíveis ou sigilosas, em especial: 

I – segurança no processo seletivo, no desempenho da função e no desligamento da 
função ou da Instituição; 

II – detecção, identificação, prevenção e gerenciamento de infiltrações, recrutamentos 
e outras ações adversas de obtenção indevida de informações; 

III – identificação precisa, atualizada e detalhada das pessoas em atuação ou de inter-
relação no respectivo ramo do Ministério Público; e  

IV – verificação e monitoramento de ações de prestadores de serviços à Instituição. 
§ 1º Todos os integrantes da Instituição ou terceiros que, de algum modo, possam ter 

acesso a informações sensíveis ou sigilosas deverão subscrever Termo de Compromisso de 
Manutenção de Sigilo – TCMS. 

§ 2º Toda instituição com a qual o Ministério Público compartilhe informações sensíveis 
ou sigilosas deverá possuir normas e instrumentos para compartimentação e preservação do sigilo 
de informações sensíveis, assim como sistema de credenciamento de segurança, sem prejuízo da 
subscrição de termos específicos para cada um dos respectivos integrantes que possam ter acesso 
àqueles. 

Art. 10 A segurança da informação na documentação compreende o conjunto de medidas 
voltadas a proteger informações sensíveis ou sigilosas contidas na documentação que é arquivada 
ou tramita na Instituição. 

§ 1º As medidas a que se reporta o caput deverão ser adotadas em cada fase de produção, 
classificação, tramitação, difusão, arquivamento e destruição da documentação. 

§ 2º Os documentos deverão ser classificados de acordo com o grau de sigilo exigido por 
seu conteúdo, de forma a assegurar que recebam nível adequado de proteção. 

§ 3º A Instituição deverá adotar os procedimentos que garantam uma gestão documental 
adequada para documentos ostensivos e sigilosos, inclusive com o estabelecimento dos respectivos 
protocolos de segurança. 

Art. 11 A segurança da informação nas áreas e instalações compreende o conjunto de 
medidas voltadas a proteger informações sensíveis ou sigilosas armazenadas ou em trâmite no 
espaço físico sob a responsabilidade da Instituição ou no espaço físico onde estejam sendo 
realizadas atividades de interesse da Instituição. 

Parágrafo único. As medidas a que se reporta o caput também englobam os procedimentos 
necessários para preservar as informações sobre áreas e instalações da Instituição ou sobre o espaço 
físico onde estejam sendo realizadas atividades de interesse da Instituição, tais como fluxo de 
pessoas nas dependências, distribuição interna de móveis, layouts das instalações, localização de 
áreas sensíveis, proteção contra observação externa, iluminação, paisagismo, entre outras. 

 
SUBSEÇÃO V  

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA ATIVA 
 

Art. 12 A contras sabotagem compreende o conjunto de medidas voltadas a prevenir, 
detectar, obstruir e neutralizar ações intencionais contra material, áreas ou instalações da Instituição 
que possam causar interrupção de suas atividades e/ou impacto físico direto e psicológico indireto 
sobre seus integrantes. 

Art. 13 A contraespionagem compreende o conjunto de medidas voltadas a prevenir, 
detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas e dissimuladas de busca de informações 
sensíveis ou sigilosas. 

Art. 14 O contra crime organizado compreende o conjunto de medidas voltadas a 
prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza contra a 
Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações criminosas. 



Art. 15 A contrapropaganda compreende o conjunto de medidas voltadas a prevenir, 
detectar, obstruir e neutralizar o risco de abusos, desinformações e publicidade enganosa de 
qualquer natureza contra a Instituição. 

 
SEÇÃO III 

DA GESTÃO DE RISCO 
 

Art. 16 A Instituição deverá adotar as medidas necessárias para que os riscos sejam 
identificados, analisados, avaliados, tratados e monitorados de modo dinâmico, permanente, 
profissional e proativo. 

§ 1º A gestão de riscos deverá preceder o processo de planejamento, estratégico e tático 
da Instituição e de tomada de decisões, inclusive orientando a operacionalização de controles, o 
planejamento de contingência e o controle de danos. 

§ 2º A Instituição deverá conduzir o processo de avaliação de risco para determinar suas 
necessidades de proteção, para monitorar as situações de risco e para acompanhar a evolução de 
ameaças, procedendo, sempre que preciso, às modificações para ajustar as medidas de proteção, 
sem prejuízo de obrigatória reavaliação a cada seis meses. 

§ 3º Os critérios utilizados na gestão de riscos devem ser adequados e específicos às 
características e peculiaridades da Instituição, de acordo com os elementos constitutivos do 
contexto considerado. 

 
SUBSEÇÃO I  

DO PLANEJAMENTO DE CONTINGÊNCIA E DO CONTROLE DE DANOS 
 

Art. 17 A Instituição deverá adotar e implementar um planejamento de contingência e 
controle de danos. 

§1º O planejamento de contingência compreende a previsão de técnicas, inclusive de 
recuperação, e procedimentos alternativos a serem adotados para efetivar processos que tenham 
sido interrompidos ou que tenham perdido sua eficácia. 

§2º O controle de danos compreende uma série de medidas que visam avaliar a gravidade 
de um dano decorrente de um incidente, o comprometimento dos ativos da Instituição e as suas 
consequências, incluindo a imagem institucional. 

§3º O planejamento de contingência e o controle de danos devem ser desencadeados 
simultaneamente, em caso de incidentes, pelos responsáveis previamente definidos. 

§4º O planejamento de contingência e o controle de danos devem ser setoriais, exequíveis, 
testados e avaliados periodicamente. 

§5º Cada ramo do Ministério Público deverá manter unidade especial de gerenciamento 
de incidentes, vinculada à respectiva estrutura central de segurança institucional. 

 
CAPÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

 
SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 18 O Sistema Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público – SNS/MP 
é composto: 

I – pela Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público – CPAMP; 

II – pela Secretaria Executiva de Segurança Institucional – SESI; 

III – pelo Comitê de Políticas de Segurança Institucional – CPSI; 

IV – pelos membros coordenadores da segurança institucional dos ramos do 
Ministério Público da União e Ministérios Público dos Estados.  



Parágrafo único. Compete à CPAMP, pelo seu presidente, a gestão e coordenação 
estratégica do SNS/MP. 

Art. 19 Fica instituída a Secretaria Executiva de Segurança Institucional – SESI, vinculada 
à CPAMP, como órgão preponderantemente executivo, para tratar das questões de segurança 
institucional no âmbito do Ministério Público brasileiro. 

Parágrafo único. A SESI é composta pelo Coordenador e Vice-Coordenador do CPSI; e 
por dois membros do Ministério Público integrantes do CPSI, livremente indicados pelo presidente 
do CPAMP. 

Art. 20 Compete à SESI: 

I – conhecer das questões afetas à área, orientando mecanismos para garantir as 
atividades de gerência, auditoria e validação de processos sensíveis; 

II – instituir padrões mínimos de segurança orgânica, bem como normas e 
procedimentos necessários à execução de tais planos, inclusive com cronogramas específicos, 
observando a autonomia, a realidade local de cada unidade do Ministério Público e o estabelecido 
na presente resolução; 

III – planejar e executar ações relativas à obtenção e integração de informações, 
inclusive produzindo conhecimentos de relevância para a segurança institucional, em coordenação 
com a área de inteligência; 

IV – desenvolver e difundir uma mentalidade de segurança institucional, fazendocom 
que todos os integrantes da Instituição compreendam as necessidades das medidas adotadas e 
incorporem o conceito de que todos são responsáveis pela manutenção do nível de segurança 
adequado; 

V – elaborar programas de divulgação, educação e informação de conteúdos de 
segurança para todos os integrantes da Instituição; 

VI – executar a capacitação e estimular a criação de programas de capacitação de 
pessoas e de treinamento continuado específico para os servidores e terceirizados com funções de 
segurança e para os membros; 

VII – intercambiar informações necessárias à produção de conhecimentos relacionados 
com as atividades de segurança institucional; 

VIII – acompanhar, permanentemente ou mediante provocação, os cenários de interesse 
do Ministério Público, no que se refere à segurança institucional, de modo a proporcionar suporte 
adequado ao desempenho das funções da Instituição; 

IX – fornecer ao CNMP, para fins de integração, informações e conhecimentos 
específicos relacionados com a defesa do Ministério Público e seus integrantes; 

X – elaborar atos normativos, recomendações, diretrizes, protocolos, rotinas, ações e 
medidas de segurança institucional de interesse do Ministério Público; 

XI – levantar informações e desenvolver ações de inteligência, em coordenação comas 
respectivas áreas de inteligência, com vistas a subsidiar a tomada de decisões pelo Plenário, pelo 
Presidente, pela Corregedoria Nacional do Ministério Público e, quando solicitado e autorizado 
pelo Presidente, pelas instituições ministeriais; 

XII – executar, supervisionar e avaliar, quando solicitado, as medidas de proteção 
adotadas em favor de membros, servidores e seus familiares; 

XIII – avaliar a conjuntura de segurança que envolve o Ministério Público; 

XIV – promover a articulação com os ramos do Ministério Público para aconcretização 
das ações relativas à área; 

XV – executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Plenário, 
pelo Presidente ou pela Corregedoria Nacional do Ministério Público. 

Art. 21 O Comitê de Políticas de Segurança Institucional - CPSI, vinculado à CPAMP, 
como órgão consultivo, deliberativo e propositivo, tem a função de promover o direcionamento 
das ações de segurança institucional do Ministério Público brasileiro, através de deliberações que 
promovam a uniformização, padronização e integração dos Planos de Segurança Institucional, dos 



Planos de Segurança Orgânica e das Ações de Segurança Institucional, gerais ou setoriais, 
competindo-lhe: 

I – fomentar a integração entre os ramos e as unidades do Ministério Público 
brasileiro e entre estes e outros órgãos essenciais à sua atividade; 

II – fomentar o Planejamento Estratégico de Segurança Institucional e subsidiar a 
elaboração de Planejamento Estratégico Organizacional; 

III – incentivar a adoção de boas práticas em segurança institucional; 

IV – propor metas nacionais para atuação de segurança institucional no âmbito do 
Ministério Público; 

V – propor os objetivos e as diretrizes gerais de segurança institucional no âmbito do 
Ministério Público; 

VI – propor critérios para orientar a aquisição de bens e serviços de segurança 
institucional no Ministério Público; 

VII – compartilhar, salvo se protegido por sigilo legal, conhecimentos, informações, 
soluções de segurança institucional e bases de dados com intuito de promover a melhoria de 
resultados institucionais e da administração pública; 

VIII – incentivar a adoção de medidas eficazes para resguardar a segurança natramitação 
eletrônica de documentos; 

IX – incentivar a utilização de padrões governamentais em segurança institucional; 

X – propor a capacitação de pessoas, necessária à preparação adequada dosintegrantes 
da Instituição para o desempenho das atividades de segurança institucional; 

XI – propor treinamentos para membros e servidores na área da segurança 
institucional; 

XII – encaminhar ao CNMP, através da CPAMP, sugestões para elaboração de atos 
normativos na área de segurança institucional; 

XIII – prestar consultoria e assessoria técnica na área de segurança institucional em 
procedimentos em andamento no CNMP; e 

XIV – praticar outros atos necessários ao cumprimento do seu objetivo e compatíveis 
com suas atribuições. 

§1º O CPSI será composto por integrantes de cada ramo do Ministério Público, sendo 
um titular e um suplente. 

§2º O CPSI será coordenado por um coordenador e um vice-coordenador designados 
pelo presidente do CPAMP, dentre os integrantes do colegiado. 

 
SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS DA UNIÃO E DOS ESTADOS 
 
Art. 22 Cabe às instituições que compõem o SNS/MP, entre outras medidas, o seguinte: 

I – instituir comitê vinculado ao Procurador-Geral com o fim de realizar a gestão 
estratégica da segurança institucional e de articular os diversos setores da Instituição para a 
concretização das ações relativas à área, tudo dentro de uma concepção sistêmica de proteção e 
salvaguarda institucionais; 

II – instituir órgão de segurança institucional para tratar das questões afetas à área, 
criando mecanismos para garantir as atividades de gerência, auditoria e validação de processos 
sensíveis; 

III – instituir política e plano de segurança institucional, planos de segurança orgânica 
e normas e procedimentos necessários à execução de tais planos, inclusive com cronogramas 
específicos, tudo em consonância com a realidade local e com a presente Resolução; 

IV – planejar e executar ações relativas à obtenção e integração de dados e informações, 
inclusive produzindo conhecimentos de relevância para a segurança institucional; 



V – desenvolver atitudes favoráveis ao cumprimento de normas de segurança no 
âmbito da Instituição, estimulando o comprometimento e o apoio explícito de todos os níveis de 
direção e chefia, sem prejuízo das medidas de responsabilização pelo descumprimento; 

VI – desenvolver e difundir uma mentalidade de segurança institucional, fazendo com 
que todos os integrantes da Instituição compreendam as necessidades das medidas adotadas e 
incorporem o conceito de que cada um é responsável pela manutenção do nível de segurança 
adequado; 

VII – elaborar programas de divulgação, educação e informação de conteúdos de 
segurança para todos os integrantes da Instituição; 

VIII – prover recursos financeiros suficientes para as atividades de segurança 
institucional; 

IX – criar programas de formação de pessoas e de treinamento continuado específico 
para os servidores e terceirizados com funções de segurança e para os membros; 

X – intercambiar informações necessárias à produção de conhecimentos relacionados 
com as atividades de segurança institucional;  

XI – acompanhar, permanentemente, os cenários de interesse do Ministério Público 
no que se refere à segurança institucional, de modo a proporcionar suporte adequado ao 
desempenho das funções da Instituição;  

XII – fornecer ao CNMP, para fins de integração, informações e conhecimentos 
específicos relacionados com a defesa do Ministério Público e de seus integrantes. 

Parágrafo único. Compete a cada unidade do Ministério Público, nos termos de 
regulamentação específica própria, observado os parâmetros normativos da presente Resolução: 

a) a elaboração de plano de proteção e assistência dos membros, inclusive inativos, 
servidores e familiares em situação de risco em razão do exercício funcional; 

b) análise acerca dos pedidos de proteção pessoal formulados; 

c) o acompanhamento das medidas que tenham sido determinadas em face do 
disposto na Lei n.º 12.694, de 24 de julho de 2012; 

d) a execução de medidas de segurança de proteção pessoal de membros, servidores 
ou familiares em situação de risco em razão do exercício funcional que se revelem necessárias; 

e) a divulgação entre os integrantes da Instituição da escala de plantão dos integrantes 
do órgão de segurança institucional, com os nomes e os números dos celulares respectivos; 

f) outras atribuições previstas nas normas expedidas pela Instituição. 
 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CNMP 

 
Art. 23 O CNMP velará pela segurança dos Conselheiros, inclusive após findo o mandato, 

e de seus servidores, inclusive familiares, quando em risco decorrente do exercício funcional, 
competindo-lhe, entre outras atribuições: 

I – instituir plano de segurança orgânica referente ao âmbito do próprio CNMP e 
expedir atos normativos necessários à regulamentação e implementação da Política de 

Segurança Institucional do Ministério Público no âmbito interno; 

II – implementar programas de gestão do conhecimento em segurança institucional 
do Ministério Público, desenvolver sistemas informatizados para controle de segurança e banco de 
dados de segurança e estimular uma cultura de inovação para a área, inclusive promovendo estudos, 
avaliações e aplicações de novas tecnologias, táticas, técnicas e procedimentos de segurança; 

III – firmar instrumentos de cooperação técnica com o Conselho Nacional de Justiça– 
CNJ, com o Poder Judiciário, com órgãos de inteligência nacionais e internacionais e com outras 
instituições; 

IV – requisitar servidores, policiais e militares, quando necessário, sobretudo quando 
as medidas de proteção já requisitadas pela Instituição não tiverem sido atendidas ou quando as 
medidas já disponibilizadas pelos órgãos do Poder Executivo não se revelarem suficientes para 



proteger membros, servidores e seus respectivos familiares em situação de risco em razão do 
exercício funcional; 

V – recomendar ao respectivo Procurador-Geral, mediante prévio parecer da 
CPAMP, nos casos em que estiver caracterizada grave situação de risco ao membro, servidor ou a 
seus familiares em razão do exercício da função: 

a) o exercício provisório das funções fora da sede de lotação ou remoção do membro 
ou servidor, mediante provocação deste; 

b) a cooperação entre Instituições ministeriais para auxílio em investigação ou 
processo; 

c) o apoio a ramo ou unidade do Ministério Público. 

VI – sem prejuízo da possibilidade de a própria Instituição fazê-lo, representar ao 
Ministro da Justiça e Cidadania e as demais autoridades do Poder Executivo, para a adoção de 
providências efetivas para resguardar a segurança da Instituição, de seus membros, de seus 
servidores ou de seus respectivos familiares, do patrimônio, quando em situação de risco em razão 
do exercício funcional; 

VII – orientar e apoiar as instituições ministeriais nas questões de segurança 
institucional quando se revelar necessário, sobretudo em situações de emergência; 

VIII – representar ao CNJ para que adote as providências necessárias para conferir 
celeridade à instrução e julgamento de processos associados à situação de grave risco; 

IX – representar ao juiz competente a afetação provisória de bens objetos de medida 
cautelar de constrição, de natureza criminal ou decretada em ação de improbidade 

administrativa, para atender situação de risco envolvendo membro ou servidor do Ministério 
Público;  

X – acompanhar, quando necessário, investigação ou processo que tenha por objeto 
crime praticado contra Conselheiro do CNMP, membro do Ministério Público, servidor ou 
familiar, em razão do exercício funcional; 

XI – acompanhar a tramitação de ações judiciais, de natureza cível ou criminal, em face 
de membros, servidores do Ministério Público ou Conselheiros do CNMP, ajuizadas como 
retaliação ao exercício da sua atividade funcional. 

§1º As medidas de que trata este artigo poderão ser adotadas pelos ramos do Ministério 
Público, nos limites de suas atribuições legais e em consonância com o disposto nesta resolução. 

§2º As atribuições previstas neste artigo, no caso de urgência, poderão ser adotadas 
diretamente pelo Presidente da CPAMP ad referendum do Plenário do CNMP. 

§3º Na hipótese da medida a que alude o inciso IX deste artigo, as despesas com seguro 
e manutenção do bem correrão por conta do orçamento da respectiva Instituição. 

§4º Na hipótese da medida a que alude o inciso IX deste artigo, os bens não poderão ser 
afetados ao serviço de segurança do(s) membro(s) que oficiou(ram) no processo em que foi 
decretada a medida constritiva. 

§5º Caberá ao Presidente do CNMP propor ao Plenário a aprovação de pedido, dirigido 
ao Presidente da República ou ao Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, de emprego das Forças 
Armadas ou da Força Nacional de Segurança, em caso de risco de extrema gravidade contra o 
Ministério Público e seus integrantes. 

§6º O CNMP e os ramos do Ministério Público poderão adotar as medidas necessárias 
para que se viabilize que os veículos blindados apreendidos sejam disponibilizados aos integrantes 
da Instituição em situação de risco em razão do exercício funcional. 

§ 7º Com fundamento no princípio da simetria assegurado constitucionalmente, a 
prestação dos serviços de segurança fica garantida ao membro que se afastar da função de chefe 
máximo da Instituição pelo mesmo prazo que o assegurado aos Presidentes dos Tribunais onde 
atuarem. (Incluído pela Resolução nº 169, de 13 de junho de 2017)  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 24 Os atos cuja publicidade possa comprometer a efetividade das ações de segurança 
institucional deverão ser publicados em extrato. 

Art. 25 O CNMP ofertará, pelo menos uma vez por ano, curso ou programa de 
capacitação e treinamento aos integrantes do Ministério Público, sem prejuízo daqueles realizados 
pelas respectivas instituições. 

Art. 26 Os programas de treinamento continuado, com objetivo de manter os integrantes 
do Ministério Público em condições de executar as práticas de segurança, devem se constituir em 
preocupação de gestores em todos os níveis, com a necessidade de revisão periódica de todos os 
planos em prática para permanecerem em patamares aceitáveis. 

Art. 27 Os ramos do Ministério Público deverão elaborar, no prazo de noventa dias, 
cronograma para confeccionar ou adaptar seus Planos de Segurança Institucional, Planos de 
Segurança Orgânica, normas, procedimentos, protocolos, rotinas, estruturas e ações de segurança 
institucional de modo a implementar, no prazo máximo de dois anos, os requisitos estabelecidos 
por esta resolução. 

Art. 28 O membro do Ministério Público, ativo ou inativo, bem como o Conselheiro 
Nacional, no mandato ou após o seu término, obedecerá rigorosamente os protocolos de segurança 
estabelecidos pela Instituição, e, em caso de descumprimento, poderá ser desligado do programa. 

Art. 29 A atividade de segurança institucional no Ministério Público será coordenada, 
fiscalizada e controlada por membro do Ministério Público especificamente designado como 
coordenador da área por ato do Procurador-Geral do respectivo ramo, sob as diretrizes do CNMP. 

Art. 30 A CPAMP acompanhará o cumprimento desta resolução e demais normas que 
tenham por objeto a segurança institucional. 

Art. 31 O CNMP e os ramos do Ministério Público, em parceria com a Polícia Federal, a 
Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Estaduais e outros órgãos afins, de natureza policial, de 
segurança ou de inteligência, celebrarão termos de cooperação para realização, anualmente, de 
cursos sobre segurança institucional, com ênfase em inteligência e contra inteligência, planejamento 
de operações, crime organizado, grupo de extermínio, estatuto do desarmamento, armamento e 
tiro, técnicas e equipamentos menos letais, direção operacional e defensiva, defesa pessoal, uso 
seletivo da força, conduta da pessoa protegida, técnicas operacionais, entre outros. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2016. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 157, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério 
Público e do Conselho Nacional do Ministério 
Público e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00447/2016-80, julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de janeiro de 
2017;  

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição da República;  
Considerando o disposto nos artigos 44, 116, inciso X, 117, incisos I e II, 138 e 139 da 

Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10 de 
dezembro de 1997; 

Considerando a possibilidade de imprimir maior produtividade às atividades do Conselho 
Nacional do Ministério Público e do Ministério Público brasileiro; 

Considerando a necessidade de racionalizar os custos operacionais no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público e do Ministério Público; 

Considerando a possibilidade de exercício do trabalho de forma remota, dado o avanço 
tecnológico, mormente em razão da implantação do processo eletrônico; 

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens advindas do teletrabalho 
para a Administração, para o servidor e para a sociedade; 

Considerando imperativos de melhoria de qualidade de vida dos servidores; 
Considerando que a Lei n.º 12.551/2011 equipara os efeitos jurídicos da subordinação 

exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios pessoais e diretos; 
Considerando a experiência bem-sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram 

essa forma de trabalho remoto; 
Considerando a necessidade de regulamentar o teletrabalho no âmbito do Conselho 

Nacional do Ministério Público e do Ministério Público brasileiro, RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º As atividades dos servidores dos órgãos do Ministério Público e do Conselho 

Nacional do Ministério Público podem ser executadas fora de suas dependências, de forma remota, 
sob a denominação de teletrabalho, observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidos 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em 
razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são desempenhadas 
externamente às dependências do órgão. 

Art. 2º Para os fins de que trata esta Resolução, define-se: 

I – teletrabalho: modalidade de trabalho realizada de forma remota, com a utilização 
de recursos tecnológicos; 

II – unidade: subdivisão administrativa do Ministério Público ou do Conselho 
Nacional do Ministério Público dotada de gestor; 

III – gestor da unidade: conselheiro, membro do Ministério Público ou servidor 
ocupante de cargo em comissão responsável pelo gerenciamento da unidade; 

IV – chefia imediata: servidor ocupante de cargo em comissão ou função comissionada 
de natureza gerencial, ao qual se reporta(m) diretamente servidor(es) com vínculo de subordinação. 

Art. 3º São objetivos do teletrabalho: 

I – aumentar a produtividade dos servidores; 

II – promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e comprometê-los com 
os objetivos da instituição; 
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III – economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos servidores até o local de 
trabalho; 

IV – contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição de 
poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel e outros bens e serviços 
disponibilizados nos órgãos do Ministério Público e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

V – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de 
deslocamento; 

VI – aumentar a qualidade de vida dos servidores; 

VII – promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da eficiência 
e da efetividade dos serviços prestados à sociedade; 

VIII – estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a inovação; 

IX – respeitar a diversidade dos servidores; 

X – considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das 
condições de trabalho para a concepção e implemento de mecanismos de avaliação e alocação de 
recursos. 

Art. 4º A realização do teletrabalho é facultativa, a critério dos ramos do Ministério 
Público, do Conselho Nacional do Ministério Público e dos gestores das unidades, e restrita às 
atribuições em que seja possível mensurar objetivamente o desempenho, não se constituindo, 
portanto, direito ou dever do servidor. 

 
CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO 
 

Art. 5º Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores interessados, aqueles 
que atuarão em regime de teletrabalho, observadas as seguintes diretrizes: 

I – a realização do teletrabalho é vedada aos servidores que: 

a) apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em perícia médica; 

b) tenham sofrido penalidade disciplinar, por período de tempo definido em ato 
normativo de cada Ministério Público, que não poderá ser inferior a um, nem superior a três anos 
contados da decisão final condenatória; 

II – verificada a adequação de perfil, terão prioridade servidores: a) com deficiência; 

b) que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência; 

c) gestantes e lactantes; 

d) que demonstrem comprometimento e habilidades de autogerenciamento do tempo 
e de organização; 

e) que estejam gozando de licença para acompanhamento de cônjuge; 

III – a quantidade de servidores em teletrabalho, por unidade, não poderá ser superiora 
50% de sua lotação, salvo casos excepcionais autorizados pela autoridade competente e indicação 
devidamente motivada, nos termos do caput, atestando o pleno funcionamento da unidade; 

IV – é facultado à Administração proporcionar revezamento entre os servidores, para 
fins de regime de teletrabalho; 

V – será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores que haja 
atendimento ao público externo e interno. 

§1º O regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio social e laboral, a 
cooperação, a integração e a participação do servidor em regime de teletrabalho, incluída a pessoa 
com deficiência, nem embaraçar o direito ao tempo livre. 

§2º Recomenda-se que os ramos do Ministério Público fixem quantitativo mínimo de dias 
por ano para o comparecimento do servidor à instituição, para que não deixe de vivenciar a cultura 
organizacional ou para fins de aperfeiçoamento, no caso de não estar em regime de teletrabalho 
parcial. 

§3º Os órgãos do Ministério Público e o Conselho Nacional do Ministério Público devem 
priorizar os servidores que desenvolvam atividades que demandem maior esforço individual e 



menor interação com outros servidores, tais como elaboração de minutas de decisões, de pareceres 
e de relatórios, entre outras. 

§4º As unidades de saúde e de gestão de pessoas podem auxiliar na seleção dos servidores, 
avaliando, entre os interessados, aqueles cujo perfil se ajuste melhor à realização do teletrabalho. 

§5º A participação dos servidores indicados pelo gestor da unidade condiciona-se à 
aprovação formal da chefia institucional do órgão ou de outra autoridade por ele definida. 

§6º Aprovados os participantes do teletrabalho, o gestor da unidade comunicará os nomes 
à área de gestão de pessoas, para fins de registro nos assentamentos funcionais. 

§7º O servidor em regime de teletrabalho pode, sempre que entender conveniente ou 
necessário, e no interesse da Administração, prestar serviços nas dependências do órgão a que 
pertence. 

§8º Os ramos do Ministério Público e o Conselho Nacional do Ministério Público 
disponibilizarão no seu sítio eletrônico, no Portal da Transparência, os nomes dos servidores que 
atuam no regime de teletrabalho, com atualização mínima semestral. 

§9º O servidor beneficiado por horário especial previsto no art. 98 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ou em legislação específica poderá optar pelo teletrabalho, caso em que ficará 
vinculado às metas e às obrigações da citada norma, obedecido o disposto no art. 4º. 

§10 O servidor que estiver no gozo da licença referida no art. 5º, inc. I, e, caso opte pela 
realização do teletrabalho, deverá dela declinar, para a volta ao exercício efetivo do cargo. 

§11 A remuneração do servidor em teletrabalho sofrerá desconto correspondente ao 
auxílio-transporte a que fizer jus, exceto nas hipóteses de comparecimento às dependências do 
Ministério Público ou do Conselho Nacional do Ministério Público para o exercício de suas 
atribuições. 

Art. 6º A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais e/ou mensais) no âmbito 
da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico da instituição, e a elaboração de plano de trabalho 
individualizado para cada servidor são requisitos para início do teletrabalho. 

§1º Os gestores das unidades estabelecerão as metas a serem alcançadas, sempre que 
possível em consenso com os servidores, comunicando previamente à chefia institucional do órgão 
ou a outra autoridade por esta definida. 

§2º A meta de desempenho estipulada aos servidores em regime de teletrabalho será no 
mínimo igual à dos servidores que executam mesma atividade nas dependências do órgão. 

§3º O plano de trabalho a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar: 

I – a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor; 

II – as metas a serem alcançadas; 

III – a periodicidade em que o servidor em regime de teletrabalho deverá comparecerão 
local de trabalho para exercício regular de suas atividades; 

IV – o cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação de desempenho, 
bem como eventual revisão e ajustes de metas; 

V – o prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho, permitida a 
renovação. 

Art. 7º O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor em regime de 
teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho. 

§1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário para o 
alcance das metas previamente estipuladas. 

§2º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, o servidor não se 
beneficiará da equivalência de jornada a que alude o caput deste artigo, cabendo ao órgão ou ao 
gestor da unidade estabelecer regra para compensação, sem prejuízo do disposto no art. 10, caput 
e parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 8º São atribuições da chefia imediata, em conjunto com os gestores das unidades, 
acompanhar o trabalho dos servidores em regime de teletrabalho, monitorar o cumprimento das 
metas estabelecidas e avaliar a qualidade do trabalho apresentado. 

Art. 9º Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho: 



I – cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida, com a qualidadeexigida 
pela chefia imediata e pelo gestor da unidade; 

II – atender às convocações para comparecimento às dependências do órgão, sempre 
que houver necessidade da unidade ou interesse da Administração; 

III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias 
úteis; 

IV – consultar nos dias úteis a sua caixa de correio eletrônico institucional; 

V – manter a chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho e deeventuais 
dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento; 

VI – reunir-se periodicamente com a chefia imediata para apresentar resultadosparciais 
e finais e obter orientações e informações, de modo a proporcionar o acompanhamento dos 
trabalhos; 

VII – retirar processos e demais documentos das dependências do órgão, quando 
necessário, somente mediante assinatura de termo de recebimento e responsabilidade, e devolvê-
los íntegros ao término do trabalho ou quando solicitado pela chefia imediata ou gestor da unidade; 

VIII – preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observânciadas 
normas internas de segurança da informação e da comunicação, bem como manter atualizados os 
sistemas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho. 

§1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em regime de 
teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

§2º Fica vedado o contato do servidor com partes ou advogados, vinculados, direta ou 
indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou àqueles disponíveis à sua unidade de trabalho. 

Art. 10 Verificado o descumprimento das disposições contidas no art. 9º ou em caso de 
denúncia identificada, o servidor deverá prestar esclarecimentos à chefia imediata, que os repassará 
ao gestor da unidade, o qual determinará a imediata suspensão do trabalho remoto. 

Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão imediata do regime de 
teletrabalho conferido a servidor, a autoridade competente promoverá a abertura de procedimento 
administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade. 

 
CAPÍTULO III 

DO ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO 
 

Art. 11 Os ramos do Ministério Público e o Conselho Nacional do Ministério Público 
promoverão o acompanhamento e a capacitação de gestores e servidores envolvidos com o regime 
de teletrabalho, observando-se o mínimo de: 

I – 1 (uma) entrevista individual, no primeiro ano de realização do teletrabalho; 

II – 1 (uma) oficina anual de capacitação e de troca de experiências para servidores 
em teletrabalho e respectivos gestores; 

III – acompanhamento individual e de grupo sempre que se mostrar necessário. 
Art. 12 Os ramos do Ministério Público e o Conselho Nacional do Ministério Público 

promoverão a difusão de conhecimentos relativos ao teletrabalho e de orientações para saúde e 
ergonomia, mediante cursos, oficinas, palestras e outros meios. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 13 O servidor é responsável por providenciar e manter, às suas expensas, estruturas 
física e tecnológica necessárias e adequadas à realização do teletrabalho. 

Art. 14 Compete às unidades de tecnologia da informação viabilizar o acesso remoto e 
controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos sistemas dos órgãos do Ministério Público 
e do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como divulgar os requisitos tecnológicos 
mínimos para o referido acesso. 



Art. 15 O servidor pode, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do regime de 
teletrabalho. 

Art. 16 O gestor da unidade pode, a qualquer tempo, cancelar o regime de teletrabalho 
para um ou mais servidores, justificadamente. 

Art. 17 Os órgãos que adotarem o regime de trabalho previsto nesta Resolução deverão 
instituir Comissão de Gestão do Teletrabalho com os objetivos, entre outros, de: 

I – analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, em avaliações 
com periodicidade máxima semestral, e propor os aperfeiçoamentos necessários; 

II – apresentar relatórios anuais à Presidência do órgão, com descrição dos resultados 
auferidos e dados sobre o cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º desta Resolução; III – 
analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre dúvidas e casos omissos. 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá ser composta, no 
mínimo, por 1 (um) representante das unidades participantes do teletrabalho, 1 (um) servidor da 
unidade de saúde, 1 (um) servidor da área de gestão de pessoas e 1 (um) representante da entidade 
sindical ou, na ausência desta, da associação de servidores. 

Art. 18 Os gestores das unidades participantes deverão encaminhar relatório à Comissão 
de Gestão do Teletrabalho, pelo menos a cada semestre, apresentando a relação dos servidores que 
participaram do teletrabalho, as dificuldades observadas e os resultados alcançados. 

Art. 19 Os órgãos do Ministério Público poderão editar atos normativos complementares, 
a fim de adequar e especificar a regulamentação da matéria às suas necessidades, devendo ainda, a 
cada dois anos, fazer avaliação técnica sobre o proveito da adoção do teletrabalho para a 
Administração, com justificativa, para o Conselho Nacional do Ministério Público, quanto à 
conveniência de continuidade de adoção deste regime de trabalho. 

Art. 20 Os órgãos do Ministério Público deverão avaliar o teletrabalho, após o prazo 
máximo de 1 (um) ano da implementação, com o objetivo de analisar e aperfeiçoar as práticas 
adotadas. 

Art. 21 Os órgãos do Ministério Público deverão encaminhar ao Conselho Nacional do 
Ministério Público relatório sobre os resultados da avaliação mencionada no art. 20, visando a 
realização de eventuais melhorias nesta Resolução. 

Art. 22 Recomenda-se que os órgãos do Ministério Público fixem um prazo máximo para 
o regime de teletrabalho por servidor, podendo ser reavaliado sempre que se julgar necessário. 

Art. 23 As eventuais despesas decorrentes desta resolução deverão observar a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 24 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 158, DE 31 DE JANEIRO DE 2017.17 
Institui o Plano Nacional de Gestão de Documentos 
e Memória do Ministério Público – PLANAME e 
seus instrumentos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com as sugestões da Comissão 
Temporária de Preservação da Memória Institucional do Ministério Público, e na decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição n.º 1.01029/2016-83, julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 31 de janeiro de 2017;  

Considerando que a Constituição Federal estabelece no seu art. 23, inciso III, que é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger os 
documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

Considerando que a Constituição Federal dispõe no seu art. 216, §2º, caber à 
Administração Pública a gestão da documentação governamental e as providências para franquear 
sua consulta a quantos dela necessitem; 

Considerando que a Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Arquivos Públicos e Privados, determina ser dever do Poder Público a gestão 
documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação; 

Considerando que a Lei n.º 8.159, de 1991, no seu art. 10, define como inalienáveis e 
imprescritíveis os documentos considerados de valor permanente; 

Considerando que a Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e a Lei Complementar n.º 
75, de 20 de maio de 1993, disciplinam os instrumentos de atuação do Ministério Público, 
especialmente na defesa do patrimônio cultural brasileiro; 

Considerando que a Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no seu art. 62, tipifica a 
destruição de arquivos como crime contra o patrimônio cultural e a necessidade de preservar os 
documentos de interesse para o patrimônio histórico e cultural da nação; 

Considerando a previsão pelo artigo 18 do Decreto n.º 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que 
disciplina a criação de Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos nos órgãos da 
Administração Pública, com responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação 
e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, visando a 
identificação dos documentos para a guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor; 

Considerando o disposto na Lei n.º 11.419, de 19 de dezembro de 2006, sobre a geração, 
a tramitação, o acesso e a guarda de processos judiciais e documentos em meio eletrônico; 

Considerando a Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso às 
informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal; 

Considerando a Lei n.º 12.682, de 9 de julho de 2012, que dispõe sobre a elaboração e o 
arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos; 

Considerando a necessidade de se estabelecer uma política de gestão documental 
integrada a todas as unidades do Ministério Público, que padronize, discipline e oriente as práticas 
e metodologias de tratamento dos documentos e informações fundamentais no processo de 
tomada de decisões, na melhoria da qualidade de prestação dos serviços à sociedade e na formação 
da memória institucional; 

Considerando a necessidade de fomentar as atividades de preservação, pesquisa e 
divulgação da trajetória histórica do Ministério Público, bem como das informações de valor 
histórico, constantes dos acervos da instituição; 
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Considerando que a execução dessas atividades depende da existência de estruturas 
organizadas, com observância de diretrizes nacionais; 

Considerando a importância de manter uma Política de Gestão Documental e Memória 
do Ministério Público que assegure à administração e aos cidadãos o acesso às informações e à 
proteção de direitos, RESOLVE editar a pressente Resolução, nos seguintes termos: 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Fica criado o Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério 
Público – PLANAME, visando à preservação da memória institucional e à salvaguarda do acervo 
documental, por seu valor de prova e informação, e como instrumento de apoio à administração, 
à cultura e ao desenvolvimento científico. 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução, entende-se por: 

I – documentos de arquivo: todos os registros de informação, em qualquer suporte, 
inclusive magnético, óptico ou digital, produzidos e recebidos pelo Ministério Público em 
decorrência do exercício de suas funções e atividades específicas ou administrativas; 

II – gestão documental: o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes 
à produção, tramitação, classificação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente; 

III – história oral: metodologia de pesquisa que consiste em realizar entrevistas 
gravadas com pessoas que possam testemunhar sobre acontecimentos e/ou fatos relevantes, 
conjunturas, modos de vida, relacionamentos e outros aspectos da trajetória institucional; 

IV – memória institucional: conjunto de documentos, peças e elementos considerados 
para fins históricos, probatórios e de patrimônio, como garantia da consolidação da identidade 
institucional; 

V – memorial: espaço de memória permanente de uma instituição, dedicado à 
preservação e ao estudo da história institucional, para fins de pesquisa, educação e reflexão 
relacionadas à sua trajetória, aberto ao público e a serviço da sociedade; 

VI – patrimônio cultural brasileiro: os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem as obras, objetos, 
documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais. 

 
SEÇÃO II 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 

Art. 3º O Comitê Gestor do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do 
Ministério Público – COPLANAME, órgão colegiado, vinculado à Presidência do Conselho 
Nacional do Ministério Público, tem por finalidade definir a Política de Gestão Documental e de 
Memória do Ministério Público, bem como exercer orientação normativa, visando à gestão 
documental e à implementação de memoriais nas unidades do Ministério Público. 

Art. 4º Compete ao COPLANAME: 

I – elaborar e encaminhar à Presidência do CNMP, para aprovação pelo Plenário, 
proposta de diretrizes básicas de gestão documental e instrumentos arquivísticos do Ministério 
Público, bem como suas atualizações, sempre que necessário; 

II – promover ações para preservação da memória do Ministério Público como 
instrumento de fortalecimento da identidade institucional, incluindo a utilização de meios de 
comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

III – promover o inter-relacionamento de arquivos e memoriais do Ministério Público 
com vistas ao intercâmbio, à modernização e à integração sistêmica das atividades arquivísticas e 
de memória; 



IV – estimular programas de gestão e de preservação de documentos e da memórianas 
unidades do Ministério Público; 

V – orientar e apoiar a implantação de unidades de gestão documental no Ministério 
Público; 

VI – estimular e apoiar a implantação de memoriais no Ministério Público; 

VII – estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvamatividades 
de arquivo e de memória no Ministério Público; 

VIII – promover a elaboração do cadastro nacional de profissionais que desenvolvam 
ações de gestão documental e de memória do Ministério Público e dos recursos materiais 
envolvidos; 

IX – manter intercâmbio com outros conselhos e instituições, cujas finalidades sejam 
relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo, 
conjugar esforços e encadear ações. 

Art. 5º O Comitê Gestor do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do 
Ministério Público terá sua atuação regida em dois níveis: 

I – nível decisório: responsável pela análise, aprovação e validação dos trabalhos; 

II – nível técnico: responsável pelo desenvolvimento dos estudos e por propiciar 
conhecimento técnico-científico especializado. 

Art. 6° Integram o nível decisório do COPLANAME: 

I – um conselheiro do CNMP, que o presidirá; 

II – um membro representante do Comitê Gestor Nacional das Tabelas Unificadas 
do Ministério Público; 

III – um membro representante do Ministério Público Federal; 

IV – um membro representante do Ministério Público do Trabalho; 

V – um membro representante do Ministério Público Militar; 

VI – um membro representante do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios; 

VII – cinco membros representantes dos Ministérios Públicos dos Estados, 
contemplando as cinco regiões geográficas do país; 

§1º O Plenário do CNMP escolherá o conselheiro do CNMP que presidirá o 
COPLANAME. 

§2° Os integrantes do nível decisório serão nomeados pelo Presidente do CNMP para 
mandato de dois anos, permitida uma renovação. 

§3° Os Procuradores-Gerais indicarão dois membros como seus respectivos 
representantes para escolha pelo Presidente do CNMP. 

Art. 7° Integram o nível técnico do COPLANAME: 

I – um servidor do CNMP, como Secretário-Executivo do Comitê; 

II – um servidor representante do Comitê Gestor Nacional das Tabelas Unificadas do 
Ministério Público; 

III – um servidor representante do Ministério Público Federal; 

IV – um servidor representante do Ministério Público do Trabalho; 

V – um servidor representante do Ministério Público Militar; 

VI – um servidor representante do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

VII – cinco servidores representantes dos Ministérios Públicos dos Estados, 
contemplando as cinco regiões geográficas do país. 

§ 1° Os integrantes do nível técnico serão escolhidos entre os que tenham formação em 
Arquivologia, Biblioteconomia, Conservação e Restauro, Direito ou História. 

§ 2° Os membros do nível decisório indicarão para o nível técnico representante da sua 
instituição, para designação pelo Presidente do CNMP. 

Art. 8° O Presidente do COPLANAME poderá propor ao Presidente do CNMP, quando 
necessária, a designação de colaboradores, em nível de assessoramento, para oferecerem subsídios 
ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, estudos e pesquisas técnicas. 



 
SEÇÃO III 

DA GESTÃO DOCUMENTAL 
 

Art. 9º A Política de Gestão Documental Nacional do Ministério Público será 
implementada com a finalidade de orientar a produção, tramitação, classificação, uso, avaliação e 
arquivamento de documentos em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 
recolhimento para guarda permanente. 

Art. 10. Os instrumentos arquivísticos de gestão documental serão propostos pelo 
COPLANAME à Presidência para serem submetidos à aprovação pelo Plenário do CNMP. 

§ 1º No que tange à classificação e à avaliação de documentos, as diretrizes arquivísticas 
básicas incluem o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos. 

§ 2° Na elaboração do Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público será utilizada a padronização terminológica já adotada pelas Tabelas 
Unificadas do Ministério Público. 

§ 3º As unidades dos Ministérios Públicos poderão estabelecer prazos de guarda 
superiores à temporalidade definida nos instrumentos arquivísticos de gestão documental, bem 
como alterar a destinação, no caso de eliminação, de forma a adequá-los às peculiaridades locais e 
regionais. 

§ 4º As orientações de implantação das diretrizes e instrumentos de gestão documental 
serão sistematizadas no Manual de Gestão Documental do Ministério Público. 

Art. 11. Deverão ser adotados, na preservação de documentos em suporte físico ou digital, 
critérios que assegurem a autenticidade, a integridade, a segurança e o acesso de longo prazo aos 
documentos, em face das ameaças de degradação física e da rápida obsolescência tecnológica de 
hardware, software e de outros formatos. 

Art. 12. Para a observância e garantia da execução das diretrizes nacionais de gestão 
documental em cada ramo do Ministério Público da União e nos Ministérios Públicos dos Estados, 
deverá ser criada, no prazo de 90 dias, Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – 
CPAD, e designado um setor responsável pela gestão documental. 

Art. 13 A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD terá como 
finalidade orientar e deliberar sobre processo de avaliação e seleção da documentação produzida e 
acumulada, em conformidade com os instrumentos arquivísticos de gestão documental do MP. 

§ 1º Os Procuradores-Gerais designarão os respectivos titulares, suplentes e a presidência 
da CPAD. 

§ 2º A Comissão deverá ser composta por membros e servidores do Ministério Público. 
§ 3º Os servidores titulares e suplentes serão escolhidos, preferencialmente, entre os 

bacharéis em arquivologia, biblioteconomia, história, direito, administração e da área de tecnologia 
da informação. 

§ 4º Poderão ser instituídas Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos nas 
unidades regionais e estaduais. 

Art. 14. À Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD compete: 

I – implementar as diretrizes do Plano Nacional de Gestão de Documentos e 
Memória do Ministério Público, no âmbito de sua atuação, visando à gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos de arquivo; 

II – estabelecer rotinas e procedimentos referentes ao controle da produção, 
avaliação, destinação, armazenamento e acesso de documentos produzidos e acumulados em seu 
âmbito de atuação, baseados nas diretrizes do PLANAME; 

III – propor ao COPLANAME alterações nos instrumentos arquivísticos de gestão 
documental, previstos no art. 4º, II, desta Resolução; 

IV – estabelecer diretrizes para formação e definição de competências das 
Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos; 



V – promover e estimular a realização de estudos técnicos sobre a situação dos 
acervos arquivísticos localizados na respectiva unidade do Ministério Público e sobre a estrutura 
organizacional existente, no tocante à racionalização das atividades arquivísticas; 

VI – incentivar a capacitação técnica, aperfeiçoamento e atualização dos profissionais 
que desenvolvam atividades de gestão documental no âmbito de sua unidade; 

VII – fomentar, em seu âmbito de atuação, a integração, a padronização de 
procedimentos e a modernização das atividades desenvolvidas nos arquivos institucionais; 

VIII – manter intercâmbio com outras comissões, grupos de trabalho ou instituições, 
cujas finalidades sejam relacionadas à gestão de documentos, para o compartilhamento de ações; 

IX – zelar pelo cumprimento da Política de Gestão de Documentos do Ministério 
Público e pelos dispositivos constitucionais e legais que norteiam as políticas arquivísticas públicas 
brasileiras, em sua área de atuação. 

 
SEÇÃO IV 

DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL 
 

Art. 15. Memoriais Institucionais deverão ser instituídos nos ramos do Ministério Público 
da União e nos Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Memorial deverá contar com um historiador, ou servidor com formação afim, com 
dedicação exclusiva, designado pelo Procurador-Geral, até que seja suprida a vaga por concurso 
para historiador. 

§ 2º O cargo de historiador deverá ser previsto nos quadros dos ramos do Ministério 
Público da União e dos Ministérios Públicos dos Estados; 

§ 3º O Memorial Institucional deverá contar com a coordenação ou supervisão de 
membro do Ministério Público. 

Art. 16. Incumbe ao Memorial Institucional: 

I – estudar, pesquisar, preservar e divulgar a trajetória da instituição, com o resgate 
dos documentos de valor histórico e objetos museológicos, com vistas à organização em forma de 
texto, linha do tempo, exposição física ou virtual; 

II – adotar medidas preventivas e precatórias para evitar danos ou ameaças aos bens 
que possam contribuir para a formação da memória institucional; 

III – realizar o tratamento técnico sobre o acervo museológico, como catalogação das 
peças e documentos que o compõem; 

IV – implantar programa de história oral; 

V – publicar livros, periódicos, textos e artigos, em formato físico ou virtual, sobre 
história e atuação do Ministério Público, além de outros temas de interesse institucional; 

VI – realizar atividades educativas e de fomento dirigidas à instituição e à sociedade a 
respeito da história, das funções, da importância e da essencialidade do Ministério Público à função 
jurisdicional do Estado; 

VII – auxiliar os órgãos dos respectivos Ministérios Públicos nas demandas relacionadas 
à história da instituição; 

VIII – propor convênios, acordos de cooperação e parcerias com instituições de ensino 
e culturais; 

IX – promover a cultura de preservação da memória no âmbito institucional; 

X – organizar eventos culturais e mostras temporárias ou permanentes; 

XI – dar cumprimento aos preceitos legais relativos à preservação do patrimônio 
histórico e cultural brasileiro e à garantia do acesso às informações de caráter público e aos arquivos 
públicos. 

Art. 17. O Memorial Institucional deverá trabalhar em conjunto com outros setores da 
instituição, especialmente arquivo, biblioteca, unidades de capacitação e comunicação social. 



Parágrafo único. O Memorial Institucional terá garantido o acesso à documentação de 
outros setores, necessária para o desempenho de suas funções, ressalvadas as questões de sigilo 
pessoal e institucional. 

 
SEÇÃO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 18. A eliminação de documentos no âmbito do Ministério Público ocorrerá depois 
de concluído o processo de avaliação e seleção conduzido pela respectiva Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos – CPAD, e será efetivada após a publicação do edital de ciência de 
eliminação de documentos e a elaboração da listagem e do termo de eliminação de documentos, 
observada a legislação pertinente. 

Art. 19. Deverão ser incluídos conteúdos de gestão documental e de memória nos cursos 
iniciais de ambientação ou similares para servidores e de ingresso e vitaliciamento para membros. 

Art. 20. O prazo para implantação do disposto nesta Resolução será de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

 
Brasília-DF, 31 de janeiro de 2017. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO N° 159, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Altera a Resolução n.º 82, de 29 de fevereiro de 2012, 
que dispõe sobre as audiências públicas no âmbito 
do Ministério Público da União e dos Estados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.01041/2016-33, julgada na 3ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de fevereiro 
de 2017, RESOLVE: 

Art. 1º A Resolução n.° 82 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º Compete aos Órgãos do Ministério Público, nos limites de suas respectivas atribuições, promover 

audiências públicas para auxiliar nos procedimentos sob sua responsabilidade, na identificação de demandas sociais 
que exijam a instauração de procedimento, para elaboração e execução de Planos de Ação e Projetos Estratégicos 
Institucionais ou para prestação de contas de atividades desenvolvidas. 

§ 1º As audiências públicas serão realizadas na forma de reuniões organizadas, abertas a qualquer 
cidadão, representantes dos setores público, privado, da sociedade civil organizada e da comunidade, para discussão 
de situações das quais decorra ou possa decorrer lesão a interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, e terão 
por finalidade coletar, junto à sociedade e ao Poder Público, elementos que embasem a decisão do órgão do Ministério 
Público quanto à matéria objeto da convocação ou para prestar contas de atividades desenvolvidas. 

......................................……………………………………………………….............. § 3º 
As audiências públicas poderão ser realizadas também no âmbito das Câmaras de Coordenação e Revisão e dos 
Centros de Apoio Operacional, no âmbito de suas atribuições, sem prejuízo da observância das demais disposições 
desta Resolução. § 4º A audiência pública será autuada e registrada segundo o sistema adotado por cada ramo ou 
unidade do Ministério Público. 

.................................................………………………………………………………… 
Art. 3º Ao edital de convocação será dada a publicidade possível, sendo facultada a sua publicação no Diário Oficial 
do Estado e nos perfis institucionais do Órgão Ministerial nas redes sociais e obrigatória a publicação no sítio 
eletrônico, bem como a afixação na sede da unidade do Ministério Público, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, salvo em situações urgentes, devidamente motivadas no ato convocatório. 

Art. 4º Da audiência será lavrada ata circunstanciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua 
realização, devendo constar o encaminhamento que será dado ao tema, se for o caso. 

§ 1º A ata e seu extrato serão encaminhadas ao Procurador-Geral de cada unidade, ou a quem estes 
indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias após sua lavratura para fins de conhecimento. 

.................................................………………………………………………………… § 
3º A ata poderá ser elaborada de forma sintética nos casos em que a audiência pública for gravada em imagem e em 
áudio, em meio digital ou analógico. 

.................................................………………………………………………………… 
Art. 6º Ao final dos trabalhos que motivaram a audiência pública, o representante do Ministério Público deverá 
produzir um relatório, no qual poderá constar, dentre outras, alguma das seguintes providências: 

.................................................………………………………………………………… 
IV – instauração de procedimento, inquérito civil ou policial; 
.................................................………………………………………………………… 

VII – prestação de contas das atividades desenvolvidas em determinado período. 
VIII – elaboração e revisão de Plano de Ação ou de Projeto Estratégico Institucional.” 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 160, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Dispõe sobre a nomeação para cargos em comissão 
ou função de confiança e a designação para auxílio e 
colaboração nos órgãos auxiliares, da administração 
e da Administração Superior do Ministério Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00239/2016-72, julgada na 3ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de fevereiro 
de 2017;  

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público, dentre outras 
atribuições, zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público e pela 
observância do art. 37 da Constituição, podendo, para tanto, expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

Considerando a necessidade de assegurar autonomia administrativa às unidades e ramos 
do Ministério Público, especialmente no que se relaciona com a prática de atos próprios de gestão, 
com o provimento dos cargos dos serviços auxiliares e com a composição dos seus órgãos de 
Administração, prevista no art. 3° da Lei n.° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 22 da Lei 
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 

Considerando a necessidade de uniformizar as regras de nomeação e designação de 
membros para ocupar cargo em comissão ou função de confiança e para prestar auxílio ou 
colaboração nos órgãos auxiliares e da Administração Superior do respectivo Ministério Público; 

Considerando a atribuição reservada aos Procuradores-Gerais de designar membros do 
Ministério Público para a direção de órgãos auxiliares, bem como nomeá-los para ocupar cargos 
em comissão ou funções de confiança junto aos órgãos da Administração Superior, consoante 
previsão contida nos artigos 10, IX, e 11 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; 

Considerando que a atuação nos órgãos da Administração Superior e serviços auxiliares 
do respectivo Ministério Público, mediante nomeação para cargo em comissão ou função de 
confiança ou designação para auxílio ou colaboração, está sujeita a regime jurídico diverso da 
requisição de membros para atuarem junto ao Conselho Nacional do Ministério Público, 
RESOLVE: 

Art. 1º A nomeação e a designação de membros para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança e para prestar auxílio ou colaboração nos órgãos auxiliares e da Administração 
Superior do respectivo Ministério Público serão regidas pelo disposto na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público, nas Leis Orgânicas do Ministério Público dos Estados e da União e nesta 
Resolução. 

Art. 2º Compete aos Procuradores-Gerais de Justiça e aos Procuradores-Gerais dos ramos 
do Ministério Público da União nomear ou designar membros para: 

I – ocupar cargo em comissão ou função de confiança; 

II – prestar auxílio ou colaboração nos órgãos auxiliares e da Administração Superior. 
Art. 3º Poderá ser nomeado para cargo em comissão ou função de confiança membro 

vitaliciado de qualquer entrância ou categoria, unidade ou lotação de origem, aplicando-se somente 
as restrições previstas na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e nas Leis Orgânicas do 
Ministério Público dos Estados e da União e os impedimentos previstos nos artigos 5º, parágrafo 
único, inc. III e 7º desta Resolução. 

Art. 4º No âmbito de suas atribuições, o Procurador-Geral poderá regulamentar a 
designação de membros para auxílio ou colaboração nos órgãos auxiliares e da Administração 
Superior da unidade ou ramo do Ministério Público, observadas exclusivamente as diretrizes e 
limitações previstas na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, nas Leis Orgânicas do 
Ministério Público dos Estados e da União e nesta Resolução. 

Art. 5º O auxílio destina-se à realização de atividade de relevância para a Instituição e 
poderá dar-se com prejuízo das funções na unidade ou lotação de origem. 
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Parágrafo único. O membro designado para auxílio deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

I – ser vitaliciado; 

II – estar em situação regular junto à Corregedoria; 

III – não responder a processo administrativo de natureza disciplinar, ação penal 
pública ou ação de improbidade administrativa. 

Art. 6° A colaboração destina-se à realização de atividade específica e temporária, sem 
prejuízo das funções do membro colaborador na unidade ou lotação de origem. 

Parágrafo único. Aplicam-se à colaboração os impedimentos previstos no art. 5º, 
parágrafo único desta Resolução. 

Art. 7º A imposição de penalidade impede a nomeação e a designação de membros para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança e para prestar auxílio ou colaboração pelo prazo 
de: 

I – 3 (três) anos, em caso de advertência ou censura; II – 5 (cinco) anos, em caso de 
suspensão. 

Art. 8° O exercício de cargo em comissão ou função de confiança e das atividades de 
auxílio ou colaboração será realizado sem prejuízo ou restrição de qualquer natureza dos 
vencimentos, vantagens, direitos ou prerrogativas da carreira, inclusive após a exoneração do cargo 
ou encerramento do período de designação. 

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
 

  



RESOLUÇÃO N° 161, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.18  
Altera os artigos 7º e 13 da Resolução n.º 13, de 02 
de outubro de 2006, e os artigos 6º e 7º da Resolução 
n.º 23, de 17 de setembro de 2007.  

  
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n.º 1.00580/2016-19, julgada na 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2017,  

Considerando o disposto no art. 5º, LX, da Constituição Federal, que instituiu no 
ordenamento jurídico brasileiro o princípio da publicidade dos atos processuais, no sentido de que 
“a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem”;  

Considerando que a Lei Federal n.º 13.245/2016 (que alterou o Estatuto da OAB) 
disciplinou a possibilidade de amplo acesso aos autos pelo Defensor, ressalvadas as hipóteses que 
envolvem sigilo, e o direito do Defensor de acompanhar e auxiliar seu cliente durante o 
interrogatório ou depoimento no curso da investigação, podendo apresentar razões e quesitos;  

Considerando que o mencionado diploma legal não têm o condão de afastar a natureza 
inquisitorial das investigações preliminares, mas sim de outorgar um viés mais garantista à 
investigação, buscando assegurar os direitos fundamentais do investigado;  

Considerando que a disciplina adequada do acesso aos autos e a participação nas 
investigações são ferramentas indispensáveis ao Defensor, sem as quais não há que se falar em 
exercício do direito de defesa dos cidadãos;  

Considerando que tais matérias precisam ser incorporadas às Resoluções CNMP n.º  
13/2006 e 23/2007, que disciplinam, respectivamente, os Procedimentos Investigatórios 

Criminais e os Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público;  
Considerando a necessidade de evitar a ocorrência de nulidades em processos 

administrativos oriundos dos Órgãos Ministeriais, RESOLVE:  
Art. 1º O artigo 7º da Resolução n.º 13, de 02 de outubro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 7º O autor do fato investigado será notificado a apresentar, querendo, as informações que considerar 

adequadas, facultado o acompanhamento por defensor. § 1º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar 
autos de investigações findas ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital.  

§ 2º O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a apuração de infrações, sob 
pena de nulidade absoluta do seu interrogatório e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e probatórios 
dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar 
razões e quesitos.  

§ 3º No exame de autos sujeitos a sigilo, deve o defensor apresentar procuração.  
§ 4º O presidente do procedimento investigatório criminal poderá delimitar, de modo fundamentado, o 

acesso do defensor à identificação do(s) representante(s) e aos elementos de prova relacionados a diligências em 
andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia 
ou da finalidade das diligências.”  

Art. 2º O artigo 13, parágrafo único, inciso II, da Resolução n.º 13, de 02 de outubro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13 ………………………………………………………………………………..  
Parágrafo único. A publicidade consistirá:  
 ………………………………………………………………………………………...  
II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que realizados de forma 

fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I, pelos seus procuradores com poderes específicos ou por defensor, 
mesmo sem procuração e independentemente de fundamentação, para estes últimos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;”  

                                                 
18 Vide Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017. 
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Art. 3º O artigo 6º da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, fica acrescido do §11, 
o qual terá a seguinte redação:  

“Art. 6º ………………………………………………………………………………..  
§ 11. O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do seu depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e probatórios 
dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar 
razões e quesitos.  

Art. 4º O artigo 7º da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, fica acrescido dos §§ 
6º, 7º e 8º, os quais terão as seguintes redações:  

“Art. 7º ………………………………………………………………………………..  
§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações findas ou em andamento, 

ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital.  
§ 7º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o exercício dos direitos de 

que trata o § 6º.  
§ 8º O presidente do inquérito civil poderá delimitar, de modo fundamentado, o acesso do defensor à 

identificação do(s) representante(s) e aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não 
documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das 
diligências.  

Art. 5º Os Ministérios Públicos dos Estados e o Ministério Público da União deverão 
adequar seus atos normativos internos à presente Resolução.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 21 de fevereiro de 2017.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO N° 162, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Altera a redação do inciso I do § 2º do artigo 13 da 
Resolução n° 146, de 21 de junho de 2016, para 
modificar o texto da alínea “c” e incluir a alínea “d”. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 1.00767/2016-86, julgada na 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2017, 

Considerando que entre os objetivos previstos no Planejamento Estratégico do CNMP 
figura a evolução contínua dos processos de admissão e capacitação dos membros e servidores do 
Ministério Público, garantindo a existência de profissionais altamente qualificados em todas as áreas 
de atuação profissional; 

Considerando a importância da atuação preventiva e pedagógica da Corregedoria 
Nacional e das Corregedorias-Gerais para o aperfeiçoamento dos membros do Ministério Público, 
criando espaços oportunos para a troca de experiências, divulgação de boas práticas e qualificação 
profissional; 

Considerando ainda, que a parceria entre as Corregedorias e as Escolas e Centros de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcionais (CEAFs) do Ministério Público pode dinamizar a 
qualificação de membros e servidores, possibilitando a oferta de ações educacionais, alinhadas ao 
Planejamento Estratégico e que venham a preencher as lacunas de competências constadas em 
inspeções e correições, RESOLVE: 

Art. 1º O inciso I do § 2º do artigo 13 da Resolução n° 146, de 21 de junho de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público será dirigida por um 
Presidente, com o auxílio de um Vice-Presidente, ambos Conselheiros do Conselho Nacional do 
Ministério Público, eleitos na forma do art. 32 do RI/CNMP para mandato de 2 anos, dentre 
aqueles que não ocupem a Presidência e a Corregedoria Nacional do Ministério Público e possuam 
comprovada experiência acadêmica.  

[...] 
§2º Eleitos os dirigentes da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, estes 

apresentarão, no prazo de 30 dias, proposta de Regimento Interno, que será votada em regime de 
urgência, pelo plenário, devendo conter, dentre outras previsões:  

I – que a Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público será integrada por um 
Comitê Consultivo composto: a) pelo Presidente;  

b) pelo Vice-Presidente;  

c) pelo Corregedor Nacional do Ministério Público; 

d) por nove membros do Ministério Público brasileiro, dentre os quais: um membrodo 
Ministério Público Estadual de cada região do país e um membro de cada ramo do Ministério 
Público da União, todos indicados, em comum acordo, pelo Presidente e Vice-presidente da 
Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público e submetidos à aprovação do Plenário do 
CNMP;  

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 21 de fevereiro de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 163, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Altera a redação do artigo 22 da Resolução n° 89, de 
28 de agosto de 2012, para renumerar e modificar a 
redação do parágrafo único e acrescentar o § 2º. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 0.00.000.000025/2017-60, julgada na 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de 
fevereiro de 2017, 

Considerando que a Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 
2011), que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no 
inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal e dá outras providências, 
aplica-se ao Ministério Público por disposição expressa de seu art. 1º, parágrafo único, I; 

Considerando que, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 89, de 28 de agosto de 2012, 
o Ministério Público deve assegurar a gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação; 

Considerando ainda, que a divulgação de todos processos prontos para julgamento 
constitui requisito essencial à garantia da publicidade das sessões de julgamento da Administração 
Superior do Ministério Público, RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º O artigo 22 da Resolução nº 89, de 28 de agosto de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 22 A pauta das sessões dos órgãos referidos no artigo anterior será divulgada com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, franqueando-se a todos o acesso e a presença 
no local da reunião. 

§ 1º Somente em caso de comprovada urgência, por iniciativa do Presidente, aprovada 
pela maioria dos integrantes do colegiado poderão ser objeto de deliberação matérias que não se 
encontrem indicadas na pauta da sessão, divulgada nos termos do caput. 

§ 2º Os processos não julgados permanecerão em pauta, observada a ordem de inclusão, 
devendo ser registrados eventuais pedidos de vista, com a indicação do autor do pedido e da data 
em que foram realizados.” 

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 21 de fevereiro de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 164, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 
Disciplina a expedição de recomendações pelo 
Ministério Público brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 0.00.000.000660/2014-02, julgada na 6ª Sessão Ordinária, realizada no dia 28 de 
março de 2017; 

Considerando que a Constituição da República inclui dentre as funções institucionais do 
Ministério Público a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia (Art. 129, II); 

Considerando que esta função, atribuída ao Ministério Público após aprofundados 
debates constituintes em razão das peculiaridades da nova configuração institucional, se assemelha 
ao que no direito comparado se denomina função ombudsman ou de defensor do povo e conta 
com a recomendação, historicamente, como um de seus principais instrumentos; 

Considerando que a Lei Complementar n.º 75/93 estabeleceu, em seu art. 6º, XX, caber 
ao Ministério Público da União expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos 
e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe 
promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, disposição que é 
extensível ao Ministério Público dos Estados por força do art. 80 da Lei n.º 8.625/93; 

Considerando que para o exercício da função institucional do art. 129, II, a Lei n.º 
8.625/1993 estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações, requisitando ao 
destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito (art. 27, par. ún, 
IV); 

Considerando a acentuada utilidade da recomendação para a autocomposição dos 
conflitos e controvérsias envolvendo os direitos de cuja defesa é incumbido o Ministério Público, 
sendo importante instrumento de redução da litigiosidade, e de ampliação do acesso à justiça em 
sua visão contemporânea; 

Considerando a conveniência institucional de estimular a atuação resolutiva e proativa dos 
membros do Ministério Público para promoção da justiça; 

Considerando, por fim, a necessidade de uniformizar a atuação do Ministério Público em 
relação à expedição de recomendações, como garantia da sociedade e legítimo mecanismo de 
promoção dos direitos fundamentais individuais e coletivos, sem prejuízo da preservação da 
independência funcional assegurada constitucionalmente a seus membros, RESOLVE: 

Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por 
intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, 
com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em 
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de 
responsabilidades ou correção de condutas. 

Parágrafo único. Por depender do convencimento decorrente de sua fundamentação para 
ser atendida e, assim, alcançar sua plena eficácia, a recomendação não tem caráter coercitivo. 

Art. 2º A recomendação rege-se, entre outros, pelos seguintes princípios: 

I – motivação; 

II – formalidade e solenidade; 

III – celeridade e implementação tempestiva das medidas recomendadas; 

IV – publicidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e legalidade; 

V – máxima amplitude do objeto e das medidas recomendadas; 

VI – garantia de acesso à justiça; 

VII – máxima utilidade e efetividade; 
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VIII – caráter não-vinculativo das medidas recomendadas; 

IX – caráter preventivo ou corretivo; 

X – resolutividade; 

XI – segurança jurídica; 
X – a ponderação e a proporcionalidade nos casos de tensão entre direitos fundamentais. 
Art. 3º O Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito 

civil, de procedimento administrativo ou procedimento preparatório, poderá expedir 
recomendação objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba 
defender e, sendo o caso, a edição ou alteração de normas. 

§ 1º Preliminarmente à expedição da recomendação à autoridade pública, serão 
requisitadas informações ao órgão destinatário sobre a situação jurídica e o caso concreto a ela 
afetos, exceto em caso de impossibilidade devidamente motivada. 

§ 2º Em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá, de ofício, expedir 
recomendação, procedendo, posteriormente, à instauração do respectivo procedimento. 

Art. 4º A recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar 
ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha 
condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de 
que é incumbido o Ministério Público. 

§ 1º A recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou competência para a 
adoção das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do dano. 

§ 2º Quando dentre os destinatários da recomendação figurar autoridade para as quais a 
lei estabelece caber ao Procurador-Geral o encaminhamento de correspondência ou notificação, 
caberá a este, ou ao órgão do Ministério Público a quem esta atribuição tiver sido delegada, 
encaminhar a recomendação expedida pelo promotor ou procurador natural, no prazo de dez dias, 
não cabendo à chefia institucional a valoração do conteúdo da recomendação, ressalvada a 
possibilidade de, fundamentadamente, negar encaminhamento à que tiver sido expedida por órgão 
ministerial sem atribuição, que afrontar a lei ou o disposto nesta resolução ou, ainda, quando não 
for observado o tratamento protocolar devido ao destinatário. 

Art. 5º Não poderá ser expedida recomendação que tenha como destinatária(s) a(s) 
mesma(s) parte(s) e objeto o(s) mesmo(s) pedido(s) de ação judicial, ressalvadas as situações 
excepcionais, justificadas pelas circunstâncias de fato e de direito e pela natureza do bem tutelado, 
devidamente motivadas, e desde que não contrarie decisão judicial. 

Art. 6º Sendo cabível a recomendação, esta deve ser manejada anterior e 
preferencialmente à ação judicial.  

Art. 7º A recomendação deve ser devidamente fundamentada, mediante a exposição dos 
argumentos fáticos e jurídicos que justificam a sua expedição. 

Art. 8º A recomendação conterá a indicação de prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis, indicando-as de forma clara e objetiva. 

Parágrafo único. O atendimento da recomendação será apurado nos autos do inquérito 
civil, procedimento administrativo ou preparatório em que foi expedida.  

Art. 9º O órgão do Ministério Público poderá requisitar ao destinatário a adequada e 
imediata divulgação da recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de fácil acesso ao 
público, se necessária à efetividade da recomendação. 

Art. 10. O órgão do Ministério Público poderá requisitar, em prazo razoável, resposta por 
escrito sobre o atendimento ou não da recomendação, bem como instar os destinatários a 
respondê-la de modo fundamentado. 

Parágrafo único. Havendo resposta fundamentada de não atendimento, ainda que não 
requisitada, impõe-se ao órgão do Ministério Público que expediu a recomendação apreciá-la 
fundamentadamente. 

Art. 11. Na hipótese de desatendimento à recomendação, de falta de resposta ou de 
resposta considerada inconsistente, o órgão do Ministério Público adotará as medidas cabíveis à 
obtenção do resultado pretendido com a expedição da recomendação. 



§ 1º No intuito de evitar a judicialização e fornecer ao destinatário todas as informações 
úteis à formação de seu convencimento quanto ao atendimento da recomendação, poderá o órgão 
do Ministério Público, ao expedir a recomendação, indicar as medidas que entende cabíveis, em 
tese, no caso de desatendimento da recomendação, desde que incluídas em sua esfera de 
atribuições. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão ministerial não adotará as medidas 
indicadas antes de transcorrido o prazo fixado para resposta, exceto se fato novo determinar a 
urgência dessa adoção. 

§ 3º A efetiva adoção das medidas indicadas na recomendação como cabíveis em tese 
pressupõe a apreciação fundamentada da resposta de que trata o parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 12. As Escolas do Ministério Público e seus Centros de Estudos promoverão cursos 
de aperfeiçoamento sobre técnicas de elaboração de recomendações. 

Art. 13. Fica revogado o art. 15 da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007. 
Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 28 de março de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 165, DE 18 DE ABRIL DE 2017. 
Altera a Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, 
que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações 
em unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas de internação e de semiliberdade 
pelos membros do Ministério Público e sobre a 
situação dos adolescentes que se encontrem 
privados de liberdade em cadeias públicas. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 1.00078/2017-16, julgada na 7ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de abril de 
2017, 

Considerando a necessidade de readequar a Resolução n.º 67, de 16 de março de 2011, 
para o fim de evitar a interpretações equivocadas, tendo em vista a recente modificação dos termos 
da resolução referida; 

Considerando a conveniente adequação do fluxo de dados para fins de produção 
estatística e elaboração de políticas públicas; 

Considerando a necessidade de preenchimento adequado dos formulários das inspeções 
realizadas pelos membros do Ministério Público e, ainda, o prazo para a entrega dos relatórios, 
RESOLVE: 

Art. 1º Revoga-se o § 4º do artigo 1º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011. 
Art. 2º O artigo 2º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 2º As condições das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade em 

execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e semestrais, a serem realizadas em março e 
setembro de cada ano, ou realizadas em período inferior, caso necessário, devem ser objeto de 
relatório a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, semestralmente, até o dia 
15 (quinze) dos meses subsequentes à realização da inspeção semestral, nos quais serão registradas 
as providências tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou 
administrativas.  

§ 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no sítio 
do CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre:  

I – classificação, instalações físicas, recursos humanos, capacidade e ocupação da 
unidade inspecionada; 

II – perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, assistência, 
atividades pedagógicas e educacionais e observância dos direitos fundamentais dos sócio 
educandos; 

III – medidas administrativas e judiciais adotadas para a promoção do funcionamento 
adequado da unidade socioeducativa; 

IV – considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
§ 2º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 

para o primeiro dia útil subsequente.  
§ 3º Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções realizadas 

em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude do Conselho 
Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às inspeções, mediante 
acesso ao mesmo sistema informatizado”. 

Art. 3º O artigo 2º-A da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
………………………………………………………………………………………… 
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“§ 3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro da realização da 
inspeção semestral, nos meses de março e setembro de cada ano, cujos formulários serão enviados à validação e 
remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo anterior.” 

Art. 4º O modelo do formulário de inspeção passa a vigorar com os quesitos que 
compõem o anexo da presente resolução. 

Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 18 de abril de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO N° 166, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 
Altera a Resolução nº 119, de 24 de fevereiro de 
2015, que dispõe sobre o processo eletrônico no 
âmbito do Conselho Nacional do Ministério 
Público, institui o sistema eletrônico de 
processamento de informações e prática de atos 
administrativos e processuais, denominados Sistema 
ELO, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição n.º 1.00232/2017-87, julgada na 6ª Sessão Ordinária, realizada no dia 28 de março 
de 2017, 

Considerando que o Conselho Nacional do Ministério Público firmou o Termo de 
Cooperação Técnica n.º 15/2016 com o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que 
instrumentaliza a cessão do direito de uso do Sistema Eletrônico de Informações – SEI pelo 
referido Tribunal; 

Considerando que o Sistema Eletrônico de Informações – SEI será implantado no 
Conselho Nacional do Ministério Público para trâmite virtual dos processos administrativos; 

Considerando a necessidade de readequar a Resolução n.º 119, de 24 de fevereiro de 2015, 
que previa a utilização do Sistema ELO também para a prática de atos administrativos, 

RESOLVE: 
Art. 1º A ementa e os arts. 1°, 3°, 4° e 5° da Resolução n.º 119, de 24 de fevereiro de 

2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, edição de 12 de março de 2015, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Ementa: “Dispõe sobre o processo eletrônico no âmbito do Conselho Nacional do 
Ministério Público, institui o sistema eletrônico de processamento de informações e prática de atos 
processuais, denominado Sistema ELO, e dá outras providências.” 

(NR) 
 “Art. 1° Fica instituído o sistema de processamento de informações e prática de atos processuais no 

âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, denominado Sistema ELO.” (NR) 
“Art. 3°…………………………..…………………………………………………….. 
…………………………..………………………………………………………...…… 

II – a padronização do tratamento de dados e informações processuais; 

III – a produção, o registro e a publicidade dos atos processuais; e 
……………………………………………………………………..……………” (NR) 
“Art. 4º A prática de atos processuais por usuários internos e a tramitação de processos e documentos no 

CNMP serão realizadas exclusivamente por intermédio do Sistema ELO, nos termos desta Resolução, ressalvadas 
as hipóteses de caso fortuito ou força maior. 

…………………………………………………………………………………..” (NR) 
“Art. 5º Os atos processuais terão registro, tramitação e controle exclusivamente em meio eletrônico e serão 

assinados eletronicamente, contendo elementos que permitam identificar, de modo inequívoco, o usuário responsável 
por sua prática. § 1º Os atos processuais serão assinados eletronicamente mediante o uso de login e senha pessoal, 
ressalvados os seguintes, que deverão ser assinados digitalmente: 

…………………………………………………………………………………..” (NR) 
Art. 2° A Seção III do Capítulo II da Resolução nº 119, de 24 de fevereiro de 2015 passa 

a denominar-se “Dos Atos Processuais”. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 28 de março de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 16 7 , DE 2 3 DE MA IO DE 2017 . 
Altera e dá nova redação ao art. 7º da Resolução 
CNMP nº 135, de 26 de janeiro de 2016. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição nº 1.00424/2017-10, julgada na 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de maio 
de 2017; 

Considerando o disposto no art. 19, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; 
Considerando o disposto no art. 19, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos; 
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXXIII, no art. 37, § 3º, inciso II, no art. 216, 

§ 2º, e no art. 226, § 8º, da Constituição da República; 
Considerando o disposto no art. 3º, incisos I, II, III e IV, no art. 4º, inciso IV, no art. 8º, 

no art. 10, § 3º, no art. 11, § 3º, no art. 22, no art. 31, § 1º, inciso II, § 3º, incisos II, IV e V, e § 5º, 
nos artigos 34 e 42, todos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

Considerando o disposto no art. 8º, inciso II, no art. 26, inciso III e no art. 38, todos da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; 

Considerando que o cadastramento dos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher também é um mecanismo democrático de proteção da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar; 

Considerando que o acesso à informação pelo maior número de interessados dificulta a 
interferência ou indução a conclusões; 

Considerando que a facilitação do acesso ao Cadastro Nacional de Casos de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher (CNVD) amplifica e conclama a participação inclusiva dos 
cidadãos em geral contrariamente a qualquer violência contra a mulher; 

Considerando que a divulgação espontânea (transparência ativa) é a regra e o 
requerimento mediante demanda formal (transparência passiva) é a exceção; 

Considerando que a publicidade afasta distorções bem como fomenta o controle da 
qualidade das fontes de informação referentes à violência contra a mulher, RESOLVE: 

Art. 1º O art. 7º, da Resolução nº 135, de 26 de janeiro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 7º As informações de caráter público e de interesse da sociedade constantes da base de dados do 
Cadastro Nacional da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher serão disponibilizadas pelo CNMP por 
meio eletrônico, e independentemente de qualquer requerimento, vedada a divulgação de conteúdo de caráter privado 
e sigiloso, tal como o que seja capaz de revelar a pessoa específica a que se referir.” 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 23 de maio de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2044#page=13
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/3735
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/3735


RESOLUÇÃO N° 168, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
Dispõe sobre a uniformização da numeração dos 
procedimentos administrativos da área-meio nas 
unidades e nos ramos do Ministério Público e no 
Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição nº 1.00233/2017-30, julgada na 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de maio 
de 2017; 

Considerando que, entre os objetivos previstos no Planejamento Estratégico do 
CNMP, figura o estabelecimento de práticas de gestão e condutas uniformes e, no 

Planejamento Estratégico Nacional, o fomento à integração de banco de dados, a fim de fortalecer 
a atuação integrada do MP brasileiro; 

Considerando o teor da Resolução nº 63, de 1º de dezembro de 2010, alterada pela 
Resolução nº 123, de 12 de maio de 2015; 

Considerando a necessidade de uniformização da numeração dos procedimentos 
administrativos das unidades e dos ramos do Ministério Público e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, visando a unidade nacional do MP e interoperabilidade na tramitação de 
procedimentos administrativos na busca de maior celeridade; 

Considerando os resultados apresentados pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 
CNMP-PRESI nº 16, de 21 de fevereiro de 2017, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída a numeração única dos procedimentos administrativos da área meio 
das unidades e dos ramos do Ministério Público e do Conselho Nacional do Ministério Público.  

Art. 2° A numeração única atenderá à estrutura TU.MP.0000.NNNNNNN/AAAADV, 
composta de 6 (seis) campos obrigatórios, nos termos das tabelas padronizadas constantes dos 
Anexos desta Resolução e do disposto a seguir: 

I – O campo “TU” corresponde aos 2 (dois) últimos dígitos da classe do 
procedimento administrativo da área-meio definida nas Tabelas Unificadas; 

II – O campo “MP”, com 2 (dois) dígitos, identifica a unidade ou o ramo do Ministério 
Público e o CNMP, observado o Anexo I; 

III – O campo “0000”, com 4 (quatro) dígitos, identifica a unidade interna de origem 
do procedimento, observada a codificação das estruturas administrativas das unidades e dos ramos 
do Ministério Público e do CNMP; 

IV – O campo “NNNNNNN”, com 7 (sete) dígitos, identifica o número sequencialdo 
procedimento por estrutura administrativa de origem, a ser reiniciado a cada ano, facultada a 
utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda e/ou torne desnecessário 
o seu preenchimento para a localização do procedimento; 

V – O campo (AAAA), com 4 (quatro) dígitos, identifica o ano de autuação do 
procedimento; 

VI – O campo “DV”, com 2 (dois) dígitos, identifica o dígito verificador. 
§ 1° As unidades e os ramos do Ministério Público e o CNMP deverão codificar as suas 

estruturas administrativas de origem do procedimento (0000), com a utilização dos números 0001 
(um) a 9999 (nove mil, novecentos e noventa e nove), e disponibilizar, a partir da implantação, a 
numeração atualizada nos seus sítios na rede mundial de computadores (internet). 

§ 2° O cálculo do dígito verificador de que trata o inciso VI deve ser efetuado pela 
aplicação do algoritmo Módulo 97 Base 10, conforme Norma ISO 7064:2003, nos termos das 
instruções constantes do Anexo II desta Resolução. 

Art. 3º As unidades e os ramos do Ministério Público e o CNMP deverão implantar a 
numeração única de que trata esta Resolução até o dia 31 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. As unidades e os ramos do Ministério Público que aderirem ao 
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Acordo de Cooperação nº 15/TRF4, firmado entre o CNMP e o Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, em 8 de novembro de 2016, deverão adotar a numeração única quando da 
implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

Art. 4º O cumprimento da implantação da numeração única será acompanhado por 
comitê instituído por ato do Presidente do CNMP. 

Parágrafo único. As unidades e os ramos do Ministério Público deverão informar ao 
comitê de que trata o caput as providências adotadas para o cumprimento desta Resolução no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, com encaminhamento de cronograma e descrição das etapas cumpridas. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
*Contém anexos na versão original. 
 

Brasília-DF, 23 de maio de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  



RESOLUÇÃO N° 169, DE 13 DE JUNHO DE 2017. 
Inclui o § 7º ao art. 23, da Resolução CNMP nº 156, 
de 13 de dezembro de 2016. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes, e 157 de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 
da Proposição nº 1.00499/2017-00, julgada na 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de junho 
de 2017; 

Considerando a Política de Segurança Institucional e o Sistema Nacional de Segurança 
Institucional do Ministério Público, disciplinados na Resolução nº 156, de 13 de dezembro de 2016; 

Considerando o disposto no art. 129, § 4º, da Constituição Federal; 
Considerando a necessidade de que a cultura de segurança no âmbito do Ministério 

Público seja constantemente aperfeiçoada, sempre que necessário; 
Considerando que a simetria constitucional existente entre o Ministério Público e a 

Magistratura visa a evitar um desequilíbrio entre as respectivas carreiras; 
Considerando que, por coerência sistêmica, o tratamento simétrico deve ser observado 

em relação aos órgãos de cúpula das respectivas estruturas de Estado; 
Considerando que, no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), o Plano de Segurança 

Institucional, disciplinado pela Instrução Normativa nº 180, de 7 de novembro de 2014, prevê, no 
art. 4º, que a prestação dos serviços de segurança institucional fica assegurada aos Ministros 
aposentados pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da aposentadoria; 

Considerando que, por simetria constitucional, ao órgão de cúpula do Ministério Público 
brasileiro deve ser dispensado o mesmo tratamento conferido ao órgão máximo do Poder 
Judiciário brasileiro (STF), RESOLVE: 

Art. 1º O art. 23, da Resolução nº 156, de 13 de dezembro de 2016, passa a vigorar 
acrescido do § 7º com a seguinte redação: 

“§ 7º Com fundamento no princípio da simetria assegurado constitucionalmente, a 
prestação dos serviços de segurança fica garantida ao membro que se afastar da função de chefe 
máximo da Instituição pelo mesmo prazo que o assegurado aos Presidentes dos Tribunais onde 
atuarem.” 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 13 de junho de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 170, DE 13 DE JUNHO DE 2017. 
Dispõe sobre a reserva aos negros do mínimo de 
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos do 
Conselho Nacional do Ministério Público e do 
Ministério Público brasileiro, bem como de ingresso 
na carreira de membros dos órgãos enumerados no 
art. 128, incisos I e II, da Constituição Federal. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes, e 157, de seu Regimento Interno, e nas decisões plenárias proferidas nos autos 
das Proposições nº 1.00207/2016-21 e 1.00208/2016-85, julgadas na 11ª Sessão Ordinária, 
realizada no dia 13 de junho de 2017; 

Considerando o disposto na Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014; 
Considerando o disposto no Estatuto da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de 20 de julho 

de 2010; 
Considerando o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF n° 186/2014, 

especialmente: que as ações afirmativas são constitucionais, que a autodeclaração é constitucional 
e que criar comissão para averiguar e evitar a fraude é constitucional; 

Considerando que, no julgamento da ADPF nº 186/2014, o Supremo Tribunal Federal 
destacou a importância da diversidade racial nas instituições públicas, inclusive como meio de 
afirmação da legitimidade dessas instituições; 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127, da Constituição da República; 

Considerando que o Conselho Nacional do Ministério Público tem por missão fortalecer 
e aprimorar o Ministério Público brasileiro, assegurando sua autonomia e unidade, para uma 
atuação responsável e socialmente justa, e por visão de futuro a de ser o órgão de integração e 
desenvolvimento do Ministério Público brasileiro; 

Considerando que as informações produzidas no bojo do PCA nº 0.00.000.000543/2013-
50 demonstram: que há divergência de tratamento da questão da reserva de vagas para minorias 
étnico-raciais no âmbito do Ministério Público brasileiro, que diversos órgãos do Parquet ainda não 
regulamentaram a matéria e que os negros são minoria do total de servidores e membros dos 
Ministérios Públicos; 

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade nº 41, que, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, o eminente 
Ministro Roberto Barroso, julgou procedente o pedido, para fins de declarar a integral 
constitucionalidade da Lei nº 12.990/2014, e fixou a seguinte tese de julgamento: “É constitucional 
a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos 
e empregos públicos no âmbito da administração pública direta e indireta. É legítima a utilização, 
além da autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que respeitada a 
dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa”, RESOLVE: 

Art. 1º A reserva de vagas aos negros nos concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e vitalícios nos órgãos do Ministério Público e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, inclusive de ingresso na carreira de membro, dar-se-á nos termos desta Resolução.  

Art. 2° Serão reservadas aos negros o mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do 
Conselho Nacional do Ministério Público e do Quadro de Pessoal do Ministério Público, bem 
como de ingresso na carreira de membros dos órgãos enumerados no art. 128, incisos I e II, da 
Constituição Federal. 

§ 1° A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
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§ 2° Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, 
este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

Art. 3º Os órgãos indicados no caput do art. 2° poderão, além da reserva das vagas 
mencionadas, instituir outros mecanismos de ação afirmativa com o objetivo de garantir o acesso 
de negros a cargos do Ministério Público, inclusive de ingresso na carreira de membro, bem como 
no preenchimento de cargos em comissão, funções comissionadas e vagas para estágio. 

Art. 4º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos 
concursos públicos dos órgãos indicados no art. 2°. 

Parágrafo único. Os editais de que trata o caput deverão especificar o total de vagas 
correspondente às cotas, evitando-se fracionamento prejudicial à política de inclusão. 

Art. 5º Poderão concorrer às referidas vagas aqueles que se autodeclararem negros ou 
pardos, no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

§ 1° A autodeclaração terá validade somente para o concurso público aberto, não podendo 
ser estendida a outros certames. 

§ 2° Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal 
na hipótese de constatação de declaração falsa. 

§ 3° Os candidatos classificados, que tiverem se autodeclarado negros, serão convocados 
para confirmar tal opção, mediante a assinatura de declaração nesse sentido, perante a Comissão 
Organizadora do concurso, que avaliará o candidato primordialmente com base no fenótipo ou, 
subsidiariamente, em quaisquer outras informações que auxiliem a análise acerca de sua condição 
de pessoa negra. 

§ 4° O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro quando: a) não 
comparecer à entrevista; 

b) não assinar a declaração; e 

c) por maioria, os integrantes da Comissão considerarem que o candidato não atendeu 
à condição de pessoa negra. 

§ 5° O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio de 
decisão fundamentada da Comissão.  

§ 6° O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá 
interpor recurso, em prazo e forma a serem definidos pela Comissão. 

§ 7° Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, 
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.  

§ 8° A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração deverá ter 
seus membros distribuídos por gênero e cor.  

Art. 6º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 1° Além das vagas de que trata o caput, os candidatos negros poderão optar por concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 

§ 2° Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos negros. 

§ 3° Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 
pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão 
manifestar opção por uma delas. 

§ 4° Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 



§ 5° Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na condição de negro quanto na de 
deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, 
ou optar por esta na hipótese do § 3°, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao 
servidor com deficiência. 

Art. 7º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

Parágrafo único. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação no concurso. 

Art. 8º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 9 de junho 
de 2024, término do prazo de vigência da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e da Resolução 
CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplicará aos concursos cujos editais tiverem sido 
publicados antes de sua entrada em vigor. 

 
Brasília-DF, 13 de junho de 2017. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

  



RESOLUÇÃO Nº 171, DE 27 DE  JUNHO DE 2017. 
Institui a Política Nacional de Tecnologia da 
Informação do Ministério Público (PNTI-MP). 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição n° 1.00724/2016-37, julgada na 12ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de junho de 
2017; 

Considerando a atuação reguladora e integradora do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), além do papel fiscalizador atribuído pelo Texto Constitucional; 

Considerando que o CNMP, por meio do Planejamento Estratégico Nacional (PEN), 
busca a unidade e a integração do Ministério Público brasileiro, fazendo com que ele seja 
reconhecido pela sociedade como agente de transformação social e da preservação da ordem 
jurídica e da democracia; 

Considerando que a inovação tecnológica é indispensável ao Ministério Público brasileiro 
para viabilizar o protagonismo na transformação da realidade social do País, tornando-o capaz de 
responder com agilidade aos anseios da sociedade, prever situações de conflito, combater a 
improbidade administrativa, ampliar a assertividade e celeridade do processo investigativo, permitir 
o efetivo controle externo da atividade policial e garantir a operacionalização do processo 
eletrônico, por meio do tratamento de informações em tempo real; 

Considerando que o Plano Estratégico Nacional (PEN) identifica a necessidade de 
"Promover a Governança de TI", para possibilitar que a Tecnologia da Informação possa assumir 
o papel de viabilizadora da inovação tecnológica, garantindo todos os resultados pretendidos; 

Considerando a necessidade de uniformizar e direcionar as práticas de Governança e 

Gestão de Tecnologia da Informac ̧ão no Ministério Público brasileiro, de forma que o uso da TI 

fornec ̧a suporte à implementação de ações estratégicas e de práticas de gestão, com controles 
efetivos e melhorando o desempenho institucional; 

Considerando o Acordo de Resultados firmado na "Ação Nacional Estruturante 
Tecnologia da Informação", em 26 de novembro de 2015, que institui o Programa Nacional de 
Governança de TI (PNG-TI), visando implementar de maneira similar, no Ministério Público 
brasileiro, as melhores práticas de Governança e Gestão de TI, respeitando as peculiaridades de 
cada Unidade Ministerial; 

Considerando  a necessidade de estabelecer diretrizes que induzam o 
desenvolvimento e nivelamento dos principais habilitadores de Governança e Gestão de TI em 
cada unidade do Ministério Público brasileiro, de forma a viabilizar a elevação do grau de 
maturidade em Governança e Gestão de TI; 

Considerando a premente implantação do Processo Judicial Eletrônico (PJE), implicando 
mudanças de paradigmas e novas formas de trabalho, investimentos significativos em infraestrutura 
de comunicação, armazenamento, segurança e desenvolvimento de softwares; 

Considerando a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n° 3/2013 que estabelece a 
necessidade da criação e manutenção do Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI);  

Considerando que o Fórum Nacional de Gestão (FNG), órgão vinculado à Comissão de 
Planejamento Estratégico (CPE) do Conselho Nacional do Ministério Público, constitui instância 
superior de deliberação coletiva, sendo composto, dentre outros, do Comitê de Políticas de 
Tecnologia da Informação; e 

Considerando os levantamentos e estudos desenvolvidos no âmbito do Comitê de 
Políticas de Tecnologia da Informação (CPTI), com o objetivo de orientar o dimensionamento do 
quadro efetivo de pessoal para áreas críticas de TI, tais como: governança, segurança, 
desenvolvimento de software, banco de dados, aquisição e contratos, atendimento ao usuário e 
infraestrutura, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#page=13


Art. 1º Instituir a Política Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério Público 
(PNTI-MP), aplicável ao Conselho Nacional do Ministério Público e às unidades e aos ramos do 
Ministério Público. 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I – Acordo de Nível de Serviço (ANS): acordo definido entre a unidade de TI e os usuários da 
instituição, que descreve condições e garantias na prestação dos serviços de TI, além de documentar 
metas de qualidade e especificar as responsabilidades da unidade de TI e dos usuários; 

II – ativo de TI: qualquer componente ou recurso que precise ser gerenciado deforma a garantir a 
entrega de um serviço de TI; 

III – capacidade do processo: medida que afere se um processo está atingindo seus objetivos de acordo 
com critérios previamente definidos; 

IV – catálogo de serviços de TI: banco de dados ou documento estruturado, com informações sobre 
os serviços de TI ativos; 

V – gestão de TI: gerenciamento da integração entre pessoas, processos etecnologias, componentes 
de um serviço de TI, cujo objetivo é viabilizar a entrega e o suporte de serviços de TI focados nas 
necessidades dos clientes e de modo alinhado à estratégia de negócio da organização, visando ao 
alcance de objetivos de custo e ao desempenho pelo estabelecimento de acordos de nível de serviço 
entre a unidade de TI e as demais áreas de negócio da organização; 

VI – governança de TI: consiste na liderança, na estrutura e nos processos que assegurem que a TI 
sustente e estenda as estratégias e os objetivos organizacionais, mantendo riscos em níveis 
aceitáveis e em conformidade com normativos regulatórios internos e externos; 

VII – incidente: a interrupção ou a redução da qualidade, não planejadas, de serviços de TI; 

VIII – plano de continuidade: procedimentos documentados que orientam as organizações a 
responder, recuperar, retornar e restaurar serviços de TI para um nível predefinido de operação, 
após a interrupção; 

IX – portfólio de TI: conjunto de projetos e serviços que visam ao alcance dos objetivos estratégicos 
institucionais; 

X – programa de TI: conjunto de projetos e serviços inter-relacionados que geram benefício comum; 

XI – Representantes da Administração Superior (RAS): instância do FNG-MP composta pelo 
Secretário-Geral, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Diretor-Geral 
ou autoridade correlata dos ramos do Ministério Público da União e das unidades do Ministério 
Público dos Estados; 

XII – risco: efeito da incerteza nos objetivos, sendo expresso em termos de uma combinação de 
consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de 
ocorrência associada; 

XIII – serviço de TI: uma ou mais soluções de TI que em conjunto habilitam um processo de 
negócio. 

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES 
 

Art. 3º Esta PNTI-MP tem por finalidade alinhar as práticas de governança e gestão de 
TI em todas as unidades e os ramos do Ministério Público, viabilizando a elevação do grau de 
maturidade da governança e da gestão de TI, observados os seguintes objetivos específicos: 

I – estabelecer diretrizes para induzir o desenvolvimento e o nivelamento da governança e da gestão 
de TI;  

II – prover mecanismos de transparência e controle da governança e da gestão de TI; 

III – assegurar que os riscos de TI estejam dentro de limites aceitáveis, reduzindo eventuais impactos 
nas atividades institucionais. 

Art. 4° São diretrizes desta Política Nacional de TI: 

I – conformidade com as boas práticas internacionais; 

II – participação do usuário; 



III – institucionalização de planos, políticas e modelos; 

IV – fomento da cultura de gestão por processos; 

V – estruturação adequada das instâncias de governança e gestão de TI; 

VI – incentivo ao comportamento ético; 

VII – tratamento adequado das informações corporativas; 

VIII – sustentação de serviços, infraestruturas e aplicações para o apoio dos processos de 
negócio;  

IX – gerenciamento de competências técnicas de TI. 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANO ESTRATÉGICO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

(PEN-TI) 
 

Art. 5° O Plano Estratégico Nacional de Tecnologia da Informação (PEN-TI) é um 
desdobramento do Plano Estratégico Nacional do Ministério Público (PEN-MP) e conterá as 
contribuições da TI alinhadas aos objetivos e indicadores estratégicos de TI nele definidos. 

Art. 6° A proposta do PEN-TI será elaborada pelo CPTI e submetida à deliberação dos 
Representantes de Autoridades Superiores (RAS) do FNG. 

Parágrafo único. A deliberação do FNG será levada à apreciação da CPE para os fins 
previstos no art. 32, § 4°, do Regimento Interno do CNMP.  

 
SEÇÃO I 

DA GOVERNANÇA  
 

Art. 7° A governança do PEN-TI será exercida pela instância de Representantes da 
Administração Superior (RAS) do FNG, ao qual competirá: 

I – deliberar sobre o Plano Estratégico Nacional de Tecnologia da Informação do 
Ministério Público (PEN-TI) e suas alterações, nos termos do art. 6° desta Resolução; 

II – avaliar, direcionar e monitorar a gestão do PEN-TI; 

III – avaliar os cenários, o ambiente e os resultados atingidos pelo PEN-TI; 

IV – direcionar e orientar a preparação, a articulação e a coordenação de políticas e planos, alinhando-
os com o Plano Estratégico Nacional do Ministério Público (PEN-MP); 

V – aprovar o relatório anual de desempenho do PEN-TI; 

VI – desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
§ 1° O FNG-MP deverá submeter todas as suas deliberações à apreciação da CPE, 
para os fins previstos no art. 32, § 4º, do RICNMP. 
§ 2º A CPE poderá, a qualquer tempo, solicitar das unidades e dos ramos do Ministério 

Público informações sobre a implementação e o cumprimento do PEN-TI em âmbito local. 
 

SEÇÃO II 
DA GESTÃO 

 
Art. 8º A gestão do PEN-TI será exercida pelo Comitê de Políticas de TI (CPTI) do FNG. 
§ 1º Compete ao CPTI: 

I – assessorar o RAS nas questões afetas ao PEN-TI; 

II – coordenar o processo de elaboração e revisão do PEN-TI; 

III – monitorar o PEN-TI e adotar as providências necessárias à sua implementação e ao seu 
cumprimento; 

IV – produzir diagnósticos, estudos e avaliações periódicas a respeito do PEN-TI; 

V – elaborar relatório anual de desempenho do PEN-TI, encaminhando-o ao RAS; 

VI – acompanhar a aplicação das políticas de gestão estratégica de TI nas unidades e nos ramos do 
Ministério Público; 



VII – produzir diagnósticos, estudos e avaliações a respeito da gestão e atuação das áreas de TI das 
unidades e dos ramos do Ministério Público visando ao incremento de sua eficiência; 

VIII – produzir informações de inteligência estratégica para subsidiar a tomada de decisões pelo 
RAS no que tange ao desenvolvimento da TI; IX – elaborar enunciados técnicos, em especial sobre: 

a) modelo de referência para capacidade dos processos de TI implementados; 

b) padrões de desenvolvimento, suporte operacional, segurança da informação, gestão documental e 
interoperabilidade dos sistemas de informação a serem adquiridos, desenvolvidos ou mantidos; 

c) requisitos mínimos para estabelecimento de uma Central de Serviços de TI; 

d) critérios de dimensionamento das equipes de TI, prioritariamente aquelas responsáveis pelas 
atividades de governança, segurança da informação, desenvolvimento de softwares, banco de dados, 
aquisição e contratos, atendimento ao usuário e infraestrutura; 

e) plantões e sobreavisos das equipes de TI para o desempenho de atividades técnicas extraordinárias, 
nos termos da legislação aplicável; 

f) modelo de referência sobre competências técnicas de TI; 

g) modelo de referência para avaliação da maturidade da governança e da gestão de 
TI; 

h) modelo de referência para cálculo do limite máximo prudencial de utilização das estruturas críticas 
de TI; 

X – desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
§ 2° O relatório a que se reporta o inciso V do parágrafo anterior conterá, entre outros 

elementos, informações circunstanciadas sobre o desempenho e o resultado dos indicadores, 
metas, projetos, processos, ações, e iniciativas nacionais em TI, relativos ao exercício anterior. 

§ 3° As matérias e proposições previstas no § 1°, aprovadas pelo CPTI, serão submetidas 
ao RAS. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 
UNIDADES E DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 9º As unidades e os ramos do Ministério Público deverão instituir política de 
governança e gestão de TI para regulamentação de princípios, diretrizes, planos estratégicos e 
diretor de TI, instâncias de governança e de gestão de TI, além dos macroprocessos de TI, em 
harmonia com o disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único. As unidades e os ramos do Ministério Público poderão ainda, observado 
o disposto nesta Resolução: 

I – regulamentar outros processos de TI;  

II – criar instrumentos complementares para o cumprimento dos objetivos estratégicos de TI. 
Art. 10. Os planos estratégicos e diretor de TI podem integrar um único documento, 

desde que respeitados seus requisitos específicos. 
 

SEÇÃO II 
DO PLANO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
Art. 11. O Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI) é um desdobramento 

do Plano Estratégico Institucional (PEI). 
§ 1° O PETI conterá as contribuições da TI para o alcance dos objetivos estratégicos, 

observando: 
I – a participação efetiva das diversas áreas da unidade ou do ramo do MP; II – a inclusão 

de indicadores que demonstrem o alcance dos resultados esperados; III – a previsão de, pelo 
menos, uma meta para cada indicador. 



§ 2° O PETI deve ser revisado periodicamente, observado o ciclo do PEI. 
 

SEÇÃO III 
DO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
Art. 12. O Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) é um desdobramento do 

PETI e conterá as ações que visem ao alcance dos objetivos de contribuição definidos. 
§ 1º O PDTI deverá ser elaborado pela área de TI da unidade ou do ramo do Ministério 

Público e encaminhado para deliberação pela instância de governança em TI. 
§ 2º A implementação do PDTI será acompanhada pela área de TI na unidade ou no ramo 

do Ministério Público. 
 

SEÇÃO IV 
DA GOVERNANÇA 

 
Art. 13. O Comitê Estratégico de TI (CETI) é a instância de governança de TI nas 

unidades e nos ramos do Ministério Público, composto, no mínimo, por: 

I – um membro indicado pelo Procurador-Geral; 

II – um membro indicado pelo Conselho Superior; 

III – um membro indicado pelo Corregedor-Geral; 

IV – secretário-geral ou autoridade equiparada; 

V – chefe da área de Tecnologia da Informação. 
§ 1° O membro do Ministério Público indicado pelo Procurador-Geral presidirá o CETI, 

cabendo ao chefe da área de TI secretariar os trabalhos. 
§ 2º O presidente do CETI poderá convidar membros ou servidores da instituição, sem 

direito a voto, para assessoramento técnico durante as reuniões do Comitê. 
Art. 14. Compete ao CETI: 
I – deliberar sobre: 

a) novas políticas, princípios e diretrizes de TI, alinhados aos objetivos estratégicos 
da instituição; 

b) plano estratégico de TI da instituição; 

c) plano diretor de TI da instituição; 

d) instrumentos de avaliação, direção e monitoramento da TI; 

e) priorização dos investimentos em TI; 

f) planejamento orçamentário de TI; 

g) estrutura organizacional de TI; 

h) aprovação, priorização e suspensão de projetos de TI; 

i) padrões de funcionamento, integração, qualidade e segurança dos serviços e 
sistemas de tecnologia da informação; 

II – acompanhar periodicamente o alcance das metas estabelecidas no PETI e os 
resultados dos projetos de TI; 

III – aprovar o seu regimento interno; 

IV – realizar a governança do portfólio de projetos e serviços de TI; 

V – validar o Catálogo de Serviços de TI; 

VI – aprovar os Acordos de Nível de Serviço; 

VII – exercer outras atividades compatíveis com a sua finalidade. 
Parágrafo único. O CETI prestará contas periodicamente de sua atuação à instância de 

governança corporativa da instituição. 
Art. 15. As unidades e os ramos do Ministério Público poderão instituir outras instâncias 

para a governança de processos específicos de TI não relacionados nesta Resolução.  
 

SEÇÃO V 



DA GESTÃO 
 

Art. 16. A gestão de TI compete à área de TI da unidade ou do ramo do Ministério 
Público. 

Parágrafo único. Compete à Gestão de TI: 

I – monitorar periodicamente o andamento dos projetos, reportando ao CETI a 
situação dos projetos prioritários; 

II – prestar contas periodicamente ao CETI sobre o desempenho e a conformidade 
das ações de TI; 

III – gerir as aquisições e os contratos de TI e avaliar o desempenho e os riscos dos 
fornecedores atuais; 

IV – gerir e contabilizar os custos de TI em função dos serviços prestados; 

V – exercer outras atividades compatíveis com sua finalidade. 
Art. 17. As unidades e os ramos do Ministério Público poderão instituir outras instâncias 

para a gestão de processos específicos de TI.  
 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DOS MACROPROCESSOS DE TI 

 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

Art. 18. As unidades e os ramos do Ministério Público deverão regulamentar a gestão dos 
seguintes macroprocessos de TI: 

I – portfólio, programas e projetos de TI; 

II – riscos de TI; 

III – serviços de TI; 

IV – continuidade dos serviços de TI; 

V – sistemas de informação; 

VI – infraestrutura de TI; 

VII – segurança da informação nos ativos de TI. 
Parágrafo único. As unidades e os ramos do Ministério Público poderão regulamentar a 

gestão de outros macroprocessos de TI.  
Art. 19. As unidades e os ramos do Ministério Público deverão instituir comitê gestor e 

designar gestor para, respectivamente, governar e gerir os macroprocessos de TI previstos no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A governança dos macroprocessos de TI poderá ser exercida pelo CETI 
ou por outra instância de governança e gestão estratégica da Instituição submetendo, neste caso, 
suas decisões ao CETI. 

 
SEÇÃO II 

DA GESTÃO DOS PORTFÓLIOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE TI 
 

Art. 20. A regulamentação da gestão de portfólios, programas e projetos de TI 
contemplará: 

I – mecanismos eficientes de planejamento, execução e controle; 

II – minimização de riscos; 

III – manutenção de custos, prazos e qualidade planejados. 
Art. 21. A gestão do portfólio de TI contemplará: 

I – seleção de projetos e serviços alinhados aos objetivos estratégicos; 

II – modelo de priorização na alocação dos recursos; 



III – monitoramento do desempenho e da entrega dos projetos e serviços; IV – alcance dos 
benefícios previamente acordados. 

 
SEÇÃO III 

DA GESTÃO DOS RISCOS DE TI 
 

Art. 22. A regulamentação da gestão dos riscos de TI, nos seus serviços essenciais, 
contemplará:  

I – estabelecimento do contexto; 

II – identificação dos riscos; 

III – análise dos riscos; 

IV – avaliação de riscos; 

V – tratamento dos riscos; 

VI – monitoramento e análise crítica; 

VII – comunicação e consulta; 

VIII – planos de tratamento; 

IX – matriz de responsabilidades. 
 

SEÇÃO IV 
DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE TI 

 
Art. 23. A regulamentação da gestão dos serviços de TI contemplará: 

I – gestão do Catálogo de Serviços, incluindo a dos Acordos de Nível de Serviço; 

II – classificação dos serviços, em função do suporte aos processos de negócio, em 
essenciais e críticos; 

III – Central de Serviços de TI; 

IV – gestão de incidentes; 

V – solicitações de serviço; 

VI – gestão de problemas; 

VII – participação de representante dos usuários na gestão dos Acordos de Nível de 
Serviço.  

§ 1° A cada serviço do Catálogo de que trata o inciso I corresponderá um gestor 
formalmente designado. 

§ 2° O Catálogo de Serviços deverá identificar, em função do suporte aos processos de 
negócio, os serviços que são essenciais e críticos. 

§ 3º Caberá à instância de governança estabelecida na forma do art. 19, parágrafo único, 
monitorar a qualidade, os riscos, os custos e o desempenho dos serviços. 

 
SEÇÃO V 

DA GESTÃO DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE TI 
 

Art. 24. A regulamentação da gestão da continuidade dos serviços será contemplará: 

I – análise de impacto; 

II – definição de estratégias; 

III – desenvolvimento de plano de continuidade dos serviços de TI essenciais, 
incluindo testes e revisões periódicas. 

IV  
 

SEÇÃO VI 
DA GESTÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 

Art. 25. A regulamentação da gestão dos sistemas de informação contemplará: 



I – gestão de requisitos, de desenvolvimento, de manutenção, de testes, de 
homologação e implantação; 

II – envolvimento da área de negócio; 

III – testes e homologações; 

IV – transferência de conhecimento para as equipes de operação e usuários finais. 
 

SEÇÃO VII 
DA GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DE TI 

 
Art. 26. A regulamentação da gestão da infraestrutura de TI contemplará: 
I – quanto às mudanças: 

a) registro, avaliação e aprovação das mudanças; 

b) prévia comunicação aos usuários impactados; 
II – controle e gestão dos itens de configuração e ativos de TI. 
Parágrafo único. Caberá à instância de governança estabelecida na forma do art. 19, 

parágrafo único, aprovar e priorizar as mudanças nos serviços de TI, levando-se em consideração 
os riscos de TI identificados. 

 
SEÇÃO VIII 

DA GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO NOS ATIVOS DE TI 
 

Art. 27. A regulamentação da gestão de que trata o art. 18 buscará garantir que os ativos 
críticos, os riscos, as ameaças, as vulnerabilidades e os incidentes de segurança sejam identificados, 
monitorados e priorizados por meio de controles efetivos. 

Art. 28. O macroprocesso de gestão de segurança da informação nos ativos de TI 
contemplará a continuidade dos serviços de TI e o uso dos ativos de TI. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 29. As unidades e os ramos do Ministério Público desenvolverão e implantarão 

estratégias de: 

I – sensibilização da instituição quanto à importância da governança e gestão do uso 
da TI para o alcance dos objetivos estratégicos; 

II – comunicação visando ampliar a participação e a transparência das diversas ações 
relacionadas à TI na instituição; 

III – treinamento contínuo dos usuários em serviços de TI. 
Art. 30. As informações custodiadas pela área de TI deverão ser identificadas quanto ao 

proprietário e observarão os critérios de confidencialidade, disponibilidade e integridade. 
Art. 31. Será avaliada, com periodicidade mínima bienal, a evolução da maturidade da 

governança e gestão de TI na instituição, conforme modelo de referência aprovado em enunciado 
técnico do CPTI. 

Art. 32. O modelo de referência aprovado em enunciado técnico do CPTI poderá ser 
utilizado pela área de gestão de pessoas para o processo de desenvolvimento dos conhecimentos e 
habilidades dos servidores de TI. 

Art. 33. As áreas de TI deverão contar com estrutura de apoio à governança e gestão de 
TI. 

Art. 34. As unidades e os ramos do Ministério Público encaminharão à Comissão de 
Planejamento Estratégico, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, plano de trabalho, 
aprovado pelo CETI, para implementar os requisitos definidos nesta Resolução. 

§ 1° O plano de que trata o caput deste artigo terá prazo máximo de implementação de 48 
(quarenta e oito) meses, contados da data de publicação desta Resolução. 



§ 2° A CPE poderá solicitar, a qualquer tempo, relatório da execução do plano de trabalho. 
Art. 35. As normas desta Resolução aplicam-se, no que couber, ao Conselho Nacional do 

Ministério Público. 
Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução nº 

70, de 15 de junho de 2011. 
 

Brasília-DF, 27 de junho de 2017. 
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
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RESOLUÇÃO Nº 172, DE 4 DE JULHO DE 2017. 
Altera o art. 3º, caput, da Resolução CNMP nº 
37/2009, para contemplar expressamente hipóteses 
de vedação de contratações públicas por parte dos 
órgãos do Ministério Público da União e dos 
Estados em casos de nepotismo. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00138/2017-73, julgada na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 4 de julho de 
2017; 

Considerando que compete ao CNMP o controle da atuação administrativa do Ministério 
Público, cabendo-lhe, além de outras atribuições, zelar pela observância do art. 37 da Constituição 
Federal (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da CF); 

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CNMP nº 37, de 28 de 
abril de 2009, que altera as resoluções CNMP nº 01/2005, nº 07/2006 e nº 21/2007, considerando 
o disposto na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal; 

Considerando que a Administração Pública deve zelar pela garantia de um procedimento 
licitatório impessoal e isonômico, vedando-se o favorecimento decorrente da relação de 
parentesco; 

Considerando a Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, que altera e acrescenta 
dispositivos na Resolução CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005, para contemplar expressamente 
outras hipóteses de nepotismo nas contratações públicas; RESOLVE: 

Art. 1º O art. 3º, caput, da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 3º Constituem práticas de nepotismo vedadas no âmbito de todos os órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados: 

I – a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de 
pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em 
cargo de direção e de assessoramento; II – a contratação, independentemente da modalidade de 
licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

§ 1º A vedação prevista no inciso II deste artigo não se aplica às hipóteses nas quais a 
contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o 
membro ou servidor gerador da incompatibilidade. 

§ 2º A vedação constante do inciso II deste artigo se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de 
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

§ 3º A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério 
Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 
processo licitatório.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 4 de julho de 2017. 
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
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RESOLUÇÃO Nº 173, DE 4 DE JULHO DE 2017. 
Dispõe sobre a publicação das decisões proferidas 
pelos órgãos colegiados do Ministério Público 
atribuídos do controle da atuação extrajudicial 
finalística.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e na 
decisão plenária proferida nos autos da Proposição nº 0.00.000.001675/2014-80, julgada na 2ª 
Sessão Extraordinária, realizada no dia 4 de julho de 2017; 

Considerando que o Estado Constitucional Brasileiro é fundamentado na legalidade e na 
publicidade; 

Considerando que a transparência é um incremento sobre a publicidade e agora exigível 
de todas as entidades do Estado, impondo às instituições a disponibilização de informações 
relevantes aos cidadãos de maneira acessível e compreensível; 

Considerando que o Ministério Público pós-1988 exerce parcela relevante de suas 
atribuições extrajudicialmente, conforme ressai do art. 129, inciso III, primeira parte (promover 
inquérito civil público para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos), inciso VI (expedir notificações nos procedimentos 
administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los) e VII 
(requisitar diligências investigatórias), da Constituição Federal; 

Considerando que o exercício das atribuições ministeriais são guiadas pela independência 
funcional, mas também pela unidade e indivisibilidade; 

Considerando que os Conselhos Superiores, Colégios de Procuradores e Câmaras de 
Coordenação e Revisão são órgãos ministeriais atribuídos da revisão e do julgamento de recursos 
interpostos contra a atuação extrajudicial dos membros dos diversos ramos do Ministério Público 
brasileiro; 

Considerando que as decisões proferidas pelos Conselhos Superiores, pelos Colégios de 
Procuradores e pelas Câmaras de Coordenação e Revisão servem apenas de guia para a atuação 
extrajudicial dos membros dos diversos ramos do Ministério Público brasileiro, mas também 
propicia uniformidade de atuação e, por consequência, segurança jurídica para os cidadãos; 

Considerando que a compilação, o tratamento e a promoção da transparência das decisões 
dos Conselhos Superiores, dos Colégios de Procuradores e das Câmaras de 

Coordenação e Revisão, no âmbito da atuação extrajudicial dos diversos ramos do 
Ministério Público brasileiro, propiciará o estabelecimento de critérios guias para tais atuações, bem 
como gerará confiança legítima nos cidadãos de como suas atividades privadas ou eventualmente 
públicas serão interpretadas pelo Ministério Público; 

Considerando que a criação de um espaço de busca das decisões proferidas pelos 
Conselhos Superiores, Colégios de Procuradores e Câmaras de Coordenação e Revisão permitirão 
transparência nos precedentes administrativos no âmbito dos diversos ramos do Ministério Público 
brasileiro; RESOLVE: 

Art. 1º As unidades dos diversos ramos do Ministério Público brasileiro deverão 
disponibilizar em seus sítios eletrônicos ambiente de busca e pesquisa das decisões proferidas por 
seus órgãos colegiados atribuídos do controle da atuação extrajudicial finalística. 

§ 1º Entende-se por atuações extrajudiciais aquelas desenvolvidas pelos membros do 
Ministério Público, instrumentalizadas por procedimentos administrativos próprios, inclusive 
aqueles previstos na Resolução nº 23/2007, deste Conselho Nacional. 

§ 2º São órgãos colegiados atribuídos do controle dessas atuações os Conselhos 
Superiores, os Colégios de Procuradores, as Câmaras de Coordenação e Revisão ou quaisquer 
órgãos que possuam atribuições de avaliar ou reavaliar as atuações extrajudiciais do Ministério 
Público. 
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§ 3º Incluem-se entre as decisões objeto de disponibilização na forma citada no caput deste 
artigo aquelas proferidas em cumprimento ao artigo 28, do Código de Processo Penal, e, também, 
as derivadas de conflitos de atribuições, resolvidos pela Chefia do Ministério Público respectivo. 

Art. 2º Todas as decisões proferidas pelos Conselhos Superiores, pelos Colégios de 
Procuradores e pelas Câmaras de Coordenação e Revisão ou órgãos com atribuições 

similares, dos diversos ramos do Ministério Público brasileiro, deverão ser disponibilizadas. 
§ 1º Incluem-se entre as decisões que deverão ser divulgadas as que prorrogam prazos de 

inquérito civis públicos, as que homologam, ou não, arquivamentos de inquéritos civis públicos, e 
as que avaliam os termos de ajustamento de conduta, as requisições e as recomendações. 

§ 2º Os sistemas de pesquisa das decisões deverão seguir os padrões utilizados nas buscas 
de jurisprudências dos sítios eletrônicos dos Tribunais Superiores, marcadamente no que se refere 
aos campos de buscas e à possibilidade de acessar o inteiro teor das decisões. 

Art. 3° Eventuais súmulas ou entendimentos consolidados pelos Conselhos Superiores, 
Colégios de Procuradores ou Câmaras de Coordenação e Revisão dos diversos ramos do Ministério 
Público brasileiro também deverão ser publicadas.  

Art. 4º As unidades ministeriais dispõem do prazo de até 1 (um) ano, a contar da entrada 
em vigor desta Resolução, para implementar as medidas nela previstas.  

Art. 5º O Conselho Nacional do Ministério Público dispõe do prazo de até 1 (um) ano, a 
contar da entrada em vigor desta Resolução, para adequar seu sistema de busca jurisprudencial aos 
padrões de pesquisa e resultado dos Tribunais Superiores. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 4 de julho de 2017. 
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
  



RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017.  
Disciplina, no âmbito do Ministério Público, a 
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, com 
fundamento nos arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida 
nos autos da Proposição nº 0.00.000.001222/2014-53, julgada na 2ª Sessão Extraordinária, 
realizada no dia 4 de julho de 2017;  

Considerando o disposto no art. 129, III e VI, da Constituição Federal;  
Considerando o que dispõem o art. 7°, I, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 26, I e 

27, parágrafo único, III, da Lei nº 8.625/93;  
Considerando a necessidade de uniformizar a Notícia de Fato e o Procedimento 

Administrativo, em vista dos princípios que regem a Administração Pública e dos direitos e 
garantias individuais; RESOLVE:  

  
CAPÍTULO I 

DA NOTÍCIA DE FATO 
 

Art. 1º A Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da atividade-fim do 
Ministério Público, submetida à apreciação das Procuradorias e Promotorias de Justiça, conforme 
as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo ser formulada presencialmente ou não, 
entendendo-se como tal a realização de atendimentos, bem como a entrada de notícias, 
documentos, requerimentos ou representações.  

Art. 2º A Notícia de Fato deverá ser registrada em sistema informatizado de controle e 
distribuída livre e aleatoriamente entre os órgãos ministeriais com atribuição para apreciá-la.  

§ 1º Quando o fato noticiado for objeto de procedimento em curso, a Notícia de Fato  
será distribuída por prevenção.  
§ 2º Se aquele a quem for encaminhada a Notícia de Fato entender que a atribuição para 

apreciá-la é de outro órgão do Ministério Público promoverá a sua remessa a este.  
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a remessa se dará independentemente de 

homologação pelo Conselho Superior ou pela Câmara de Coordenação e Revisão se a ausência de 
atribuição for manifesta ou, ainda, se estiver fundada em jurisprudência consolidada ou orientação 
desses órgãos.  

§ 4º Poderão ser criados mecanismos de triagem, autuação, seleção e tratamento das 
notícias de fato com vistas a favorecer a tramitação futura de procedimentos decorrentes, 
consoante critérios para racionalização de recursos e máxima efetividade e resolutividade da 
atuação finalística, observadas as diretrizes do Planejamento Estratégico de cada ramo do 
Ministério Público. (Incluído pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  

Art. 3º A Notícia de Fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu 
recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias.  

Parágrafo único. No prazo do caput, o membro do Ministério Público poderá colher 
informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento 
próprio, sendo vedada a expedição de requisições.  

Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: (Redação alterada pela Resolução nº  
189, de 18 de junho de 2018)  

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se 
encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  

II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de 
jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e 
Revisão; (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  
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III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início 
de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la. (Redação alterada 
pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  

§ 1º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento preferencialmente por 
correio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de a Notícia de Fato ter sido encaminhada ao 
Ministério Público em face de dever de ofício.  

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e juntado à Notícia 
de Fato, que deverá ser remetida, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja 
reconsideração.  

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar 
lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for 
incompreensível. (Incluído pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  

§ 5º A Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu objeto puder ser 
solucionado em atuação mais ampla e mais resolutiva, mediante ações, projetos e programas 
alinhados ao Planejamento Estratégico de cada ramo, com vistas à concretização da unidade 
institucional. (Incluído pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  

Art. 5º Não havendo recurso, a Notícia de Fato será arquivada no órgão que a apreciou, 
registrando-se no sistema respectivo, em ordem cronológica, ficando a documentação à disposição 
dos órgãos correcionais.  

Art. 6º Na hipótese de notícia de natureza criminal, além da providência prevista no 
parágrafo único do art. 3°, o membro do Ministério Público deverá observar as normas pertinentes 
do Conselho Nacional do Ministério Público e da legislação vigente.  

Art. 7º O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração ou 
acompanhamento ou vencido o prazo do caput do art. 3º, instaurará o procedimento próprio.  

  
CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
  
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim 

destinado a:  

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta 
celebrado;  

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;  

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.  

Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou 
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.  

Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com 
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, 
previsto para o inquérito civil.  

Art. 10. Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que demandem 
apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, o membro do Ministério Público deverá instaurar o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhar a notícia do fato e os elementos de informação a quem tiver 
atribuição.  

Art. 11. O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.  

Art. 12. O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do 
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Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de remessa 
dos autos para homologação do arquivamento.  

Art. 13. No caso de procedimento administrativo relativo a direitos individuais 
indisponíveis, previsto no inciso III do art. 8°, o noticiante será cientificado da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de 
Coordenação e Revisão, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º A cientificação será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico.  
§ 2º A cientificação é facultativa no caso de o procedimento administrativo ter sido 

instaurado em face de dever de ofício.  
§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que arquivou o procedimento e 

juntado aos respectivos autos extrajudiciais, que deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, 
ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, 
para apreciação, caso não haja reconsideração.  

§ 4º Não havendo recurso, os autos serão arquivados no órgão que a apreciou, 
registrando-se no sistema respectivo.  

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 4 de julho de 2017.  
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício  
  
  
  

  



RESOLUÇÃO Nº 175, DE 5 DE JULHO DE 2017. 
Altera a Resolução nº 146, que dispõe sobre as 
diretrizes administrativas e financeiras para a 
formação de membros e servidores do Ministério 
Público e cria, no âmbito do Conselho Nacional do 
Ministério Público, a Unidade Nacional de 
Capacitação do Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00133/2017-03, julgada na 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 5 de julho de 
2017; 

Considerando a necessidade de delimitar os parâmetros da competência da Unidade 
Nacional de Capacitação do Ministério Público (UNCMP) na celebração de parcerias que tenham 
por objeto estabelecer vínculos de cooperação nos assuntos de interesse daquela Unidade, bem 
como na criação de grupos de trabalho ou comitês sobre temas afetos à UNCMP; RESOLVE: 

Art. 1º O art. 5º, da Resolução nº 146, de 21 de junho de 2016, publicada no Diário 
Eletrônico do CNMP, Caderno Processual, edição de 6 de julho de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 5°…………………………………………..…………………………………….. 

I – firmar parcerias que tenham por objeto estabelecer vínculos de cooperação, desde 
que não envolvam qualquer transferência de recursos, com as unidades e ramos do Ministério 
Público, bem como com outros órgãos ou entidades, nacionais ou estrangeiros, nos assuntos de 
interesse da UNCMP;  

II – propor a criação de grupos de trabalho ou comitês, na forma prevista em 
regulamento, com a finalidade de elaborar estudos, pesquisas e apresentar propostas sobre temas 
de interesse da UNCMP; e  

……………………………………………………………………………………….… 
§ 1° Fica delegada competência ao Presidente da UNCMP para a prática dos atos previstos 

no inciso I deste artigo. 
§ 2º Os atos praticados pelo Presidente da UCNMP, mediante delegação, deverão ser 

submetidos a referendo do Plenário do CNMP, na primeira sessão subsequente. 
§ 3º A celebração de parcerias das quais decorra a obrigação de repasse de recursos 

financeiros, nos assuntos de interesse da UNCMP, compete exclusivamente ao Presidente do 
CNMP. 

§ 4° Os recursos orçamentários necessários à execução das ações de competência da 
UNCMP correrão à conta do CNMP e/ou da unidade ou ramo do Ministério Público, conforme 
definido em plano de trabalho dos acordos de cooperação previstos no inciso I.”  

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 5 de julho de 2017. 
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
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RESOLUÇÃO Nº 176, DE 5 DE JULHO DE 2017. 
Revoga a Resolução nº 53, de 11 de maio de 2010, 
que disciplina a revisão geral anual da remuneração 
dos membros e servidores do Ministério Público, 
nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição 
Federal. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República, com fundamento 
nos arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00057/2017-73, julgada na 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 5 de julho de 
2017, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 53, de 11 de maio de 2010. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 5 de julho de 2017. 
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício 
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RESOLUÇÃO Nº 177, DE 5 DE JULHO DE 2017.  
Proíbe a designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão no quadro dos 
serviços auxiliares do Ministério Público de pessoa 
que tenha praticado atos tipificados como causa de 
inelegibilidade prevista na legislação eleitoral, e dá 
outras providências.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00439/2015-53, julgada na 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 5 de julho de 
2017;  

Considerando o disposto no artigo 127, caput, da Constituição da República;  
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010, que alterou 

a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para incluir hipóteses de inelegibilidade que 
visam a proteger a probidade administrativa e a moralidade;  

Considerando que os princípios constitucionais da legalidade e da moralidade devem 
orientar todos os atos administrativos, em especial aqueles que emanam do Ministério Público;  

RESOLVE:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º Para compor o quadro dos serviços auxiliares do Ministério Público brasileiro, fica 

proibida a designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em comissão, incluídos 
os de natureza especial, de pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado 
ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos: I – atos de improbidade 
administrativa; II – crimes:  

a) contra a administração pública;  

b) contra a incolumidade pública;  

c) contra a fé pública;  

d) contra o patrimônio;  

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou 
à inabilitação para o exercício de função pública;  

f) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

g) contra a vida e a dignidade sexual;  

h) praticados por organização ou associação criminosa;  

i) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;  

j) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

k) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  
Art. 2º Na mesma proibição do art. 1º incidem aqueles que tenham:  

I – praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público, reconhecidos 
por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado;  

II – sido excluídos do exercício da profissão, por decisão definitiva sancionatória 
judicial ou administrativa do órgão profissional competente, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário;  

III – tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário.  
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Art. 3º Não se aplicam as vedações do art. 1º quando a infração tenha sido culposa ou 
considerada de menor potencial ofensivo.  

Parágrafo único. Deixam de incidir as vedações dos arts. 1º e 2º depois de decorridos 
cinco anos da:  

I – extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela 
instância superior e de prescrição da pretensão punitiva, que retroagirão para todos os efeitos;  

II – decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do 
cargo ou emprego público;  

III – rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou IV – 
cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.  

Art. 4º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Ministério 
Público para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º, 
devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação.  

Parágrafo único. No prazo de cento e vinte dias, os Procuradores-Gerais que tenham 
empresas prestadoras de serviços contratadas deverão adotar os procedimentos necessários à plena 
observância desta Resolução.  

Art. 5º O nomeado para cargo em comissão, antes da posse, ou o designado para função 
de confiança ou substituição, antes de entrar em exercício, declarará por escrito, sob as penas da 
lei, não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas em lei ou nesta Resolução. (Redação 
alterada pela Resolução nº 190, de 19 de junho de 2018)  

§3° A declaração apresentada nos termos deste artigo valerá, a critério de cada ramo do 
Ministério Público, para novas nomeações e/ou designações, cabendo ao declarante informar 
qualquer alteração que o faça incidir nas hipóteses de vedação previstas em lei ou nesta Resolução, 
podendo o respectivo ramo, a qualquer tempo, exigir certidões ou declarações negativas para fins 
de comprovação do declarado. (Incluído pela Resolução nº 190, de 19 de junho de 2018)  

Art. 6º No prazo máximo de noventa dias, os Ministérios Públicos realizarão 
recadastramento, exigindo dos atuais ocupantes dos cargos em comissão ou função de confiança 
o fornecimento da declaração prevista no artigo 5º. (Redação alterada pela Resolução nº 190, de 19 
de junho de 2018)  

Parágrafo único. Os Procuradores-Gerais, no prazo máximo de cento e oitenta dias, 
promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos em comissão e a dispensa dos ocupantes 
de funções de confiança que se encontrem nas situações previstas nos artigos 1º e 2º ou que deixem 
de apresentar a declaração do artigo 5º, comunicando tudo ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. (Redação alterada pela Resolução nº 190, de 19 de junho de 2018)  

Art. 7º A aplicação das disposições desta Resolução far-se-á por decisão motivada, 
assegurada a ampla defesa.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 5 de julho de 2017.  
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício  
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RESOLUÇÃO Nº 178, DE 7 DE AGOSTO DE 2017.  
Altera o Anexo I da Resolução CNMP n° 89, de 28 
de agosto de 2012, que regulamenta a Lei de Acesso 
à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011) no âmbito do Ministério Público da União e 
dos Estados e dá outras providências.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00119/2017-38, julgada na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 7 de agosto 
de 2017;  

Considerando que a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) é de vital 
importância para a concretização do direito constitucional de acesso à informação, pelo qual deve 
zelar o Ministério Público, no seu dever de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os 
interesses sociais e individuais indisponíveis;  

Considerando a necessidade de se instituírem regras e procedimentos uniformes nos 
ramos Ministério Público da União e nos Ministérios Público dos Estados para fiel execução da 
Lei de Acesso à Informação;  

Considerando que a Administração Pública rege-se, entre outros, pelos princípios da 
publicidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal;  

Considerando, ainda, a necessidade de se promover os avanços na seara da transparência 
da gestão administrativa e financeira do Ministério Público, RESOLVE:  

  
Art. 1º O Anexo I da Resolução CNMP n° 89, de 28 de agosto de 2012, nos termos do 

inciso VII do art. 7º do referido ato normativo, passa a vigorar na forma estabelecida nas tabelas 
do Anexo desta Resolução, nas quais deverão constar a data da última atualização dos dados 
publicados.  

Art. 2º As unidades ministeriais dispõem do prazo de até 6 (seis) meses, a contar da 
entrada em vigor desta Resolução, para implementar as medidas nela previstas.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
*Contém anexos na versão original. 
 
Brasília-DF, 7 de agosto de 2017.  
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 179, DE 26 DE JULHO DE 2017. 
Regulamenta o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985, 
disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a 
tomada do compromisso de ajustamento de 
conduta. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 0.00.000.000659/2014-70, julgada na 14ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de 
julho de 2017; 

Considerando o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição da República; 
Considerando o que dispõe o art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985; 
Considerando a necessidade de garantir a efetividade dos compromissos de ajustamento 

de conduta; 
Considerando a acentuada utilidade do compromisso de ajustamento de conduta como 

instrumento de redução da litigiosidade, visto que evita a judicialização por meio da 
autocomposição dos conflitos e controvérsias envolvendo os direitos de cuja defesa é incumbido 
o Ministério Público e, por consequência, contribui decisivamente para o acesso à justiça em sua 
visão contemporânea; 

Considerando a conveniência institucional de estimular a atuação resolutiva e proativa dos 
membros do Ministério Público para promoção da justiça e redução da litigiosidade; 

Considerando a necessidade de uniformizar a atuação do Ministério Público em relação 
ao compromisso de ajustamento de conduta como garantia da sociedade, sem prejuízo da 
preservação da independência funcional assegurada constitucionalmente a seus membros; 

Considerando, por fim, que os direitos ou interesses coletivos, amplamente considerados, 
são direitos fundamentais da sociedade (Título II, Capítulo I, da Constituição da República), 
incumbindo ao Ministério Público a sua defesa, judicial ou extrajudicialmente, nos termos dos arts. 
127, caput e 129, da Constituição da República, RESOLVE: 

Art. 1º O compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos 
e interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja defesa está 
incumbido o Ministério Público, com natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a 
adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de título executivo 
extrajudicial a partir da celebração. 

§ 1º Não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento de 
conduta, não pode o órgão do Ministério Público fazer concessões que impliquem renúncia aos 
direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, cingindo-se a negociação à 
interpretação do direito para o caso concreto, à especificação das obrigações adequadas e 
necessárias, em especial o modo, tempo e lugar de cumprimento, bem como à mitigação, à 
compensação e à indenização dos danos que não possam ser recuperados. 

§ 2º É cabível o compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses configuradoras 
de improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao erário e da aplicação de uma ou 
algumas das sanções previstas em lei, de acordo com a conduta ou o ato praticado. 

§ 3º A celebração do compromisso de ajustamento de conduta com o Ministério Público 
não afasta, necessariamente, a eventual responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo fato, 
nem importa, automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros fins que não 
os estabelecidos expressamente no compromisso. 

§ 4º Caberá ao órgão do Ministério Público com atribuição para a celebração do 
compromisso de ajustamento de conduta decidir quanto à necessidade, conveniência e 
oportunidade de reuniões ou audiências públicas com a participação dos titulares dos direitos, 
entidades que os representem ou demais interessados. 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2624#page=1


Art. 2º No exercício de suas atribuições, poderá o órgão do Ministério Público tomar 
compromisso de ajustamento de conduta para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, 
parciais ou totais. 

Parágrafo único. Na hipótese de adoção de medida provisória ou parcial, a investigação 
deverá continuar em relação aos demais aspectos da questão, ressalvada situação excepcional que 
enseje arquivamento fundamentado. 

Art. 3º O compromisso de ajustamento de conduta será tomado em qualquer fase da 
investigação, nos autos de inquérito civil ou procedimento correlato, ou no curso da ação judicial, 
devendo conter obrigações certas, líquidas e exigíveis, salvo peculiaridades do caso concreto, e ser 
assinado pelo órgão do Ministério Público e pelo compromissário. 

§ 1º Quando o compromissário for pessoa física, o compromisso de ajustamento de 
conduta poderá ser firmado por procurador com poderes especiais outorgados por instrumento de 
mandato, público ou particular, sendo que neste último caso com reconhecimento de firma. 

§ 2º Quando o compromissário for pessoa jurídica, o compromisso de ajustamento de 
conduta deverá ser firmado por quem tiver por lei, regulamento, disposição estatutária ou 
contratual, poderes de representação extrajudicial daquela, ou por procurador com poderes 
especiais outorgados pelo representante. 

§ 3º Tratando-se de empresa pertencente a grupo econômico, deverá assinar o 
representante legal da pessoa jurídica controladora à qual esteja vinculada, sendo admissível a 
representação por procurador com poderes especiais outorgados pelo representante. 

§ 4º Na fase de negociação e assinatura do compromisso de ajustamento de conduta, 
poderão os compromissários ser acompanhados ou representados por seus advogados, devendo-
se juntar aos autos instrumento de mandato. 

§ 5º É facultado ao órgão do Ministério Público colher assinatura, como testemunhas, das 
pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de terceiros interessados. 

§ 6º Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em conjunto por 
órgãos de ramos diversos do Ministério Público ou por este e outros órgãos públicos legitimados, 
bem como contar com a participação de associação civil, entes ou grupos representativos ou 
terceiros interessados. 

Art. 4º O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária ou outras 
espécies de cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos assumidos, 
admitindo-se, em casos excepcionais e devidamente fundamentados, a previsão de que esta 
cominação seja fixada judicialmente, se necessária à execução do compromisso. 

Art. 5º As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e 
coletivos, quando não for possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações de 
multas deverão ser destinadas a fundos federais, estaduais e municipais que tenham o mesmo 
escopo do fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/1985. 

§ 1º Nas hipóteses do caput, também é admissível a destinação dos referidos recursos a 
projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, ao apoio a 
entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou interesses difusos, a depósito 
em contas judiciais ou, ainda, poderão receber destinação específica que tenha a mesma finalidade 
dos fundos previstos em lei ou esteja em conformidade com a natureza e a dimensão do dano. 

§ 2º Os valores referentes às medidas compensatórias decorrentes de danos irreversíveis 
aos direitos ou interesses difusos deverão ser, preferencialmente, revertidos em proveito da região 
ou pessoas impactadas. 

Art. 6º Atentando às peculiaridades do respectivo ramo do Ministério Público, cada 
Conselho Superior disciplinará os mecanismos de fiscalização do cumprimento do compromisso 
de ajustamento de conduta tomado pelos órgãos de execução e a revisão pelo Órgão Superior do 
arquivamento do inquérito civil ou do procedimento no qual foi tomado o compromisso, 
observadas as regras gerais desta resolução. 

§ 1º Os mecanismos de fiscalização referidos no caput não se aplicam ao compromisso de 
ajustamento de conduta levado à homologação do Poder Judiciário. 



§ 2º A regulamentação do Conselho Superior deve compreender, no mínimo, a exigência 
de ciência formal do conteúdo integral do compromisso de ajustamento de conduta ao Órgão 
Superior em prazo não superior a três dias da promoção de arquivamento do inquérito civil ou 
procedimento correlato em que foi celebrado. 

Art. 7º O Órgão Superior de que trata o art. 6º dará publicidade ao extrato do 
compromisso de ajustamento de conduta em Diário Oficial próprio ou não, no site da instituição, 
ou por qualquer outro meio eficiente e acessível, conforme as peculiaridades de cada ramo do 
Ministério Público, no prazo máximo de quinze dias, a qual deverá conter: 

I – a indicação do inquérito civil ou procedimento em que tomado o compromisso; 

II – a indicação do órgão de execução; 

III – a área de tutela dos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos em que foi firmado o compromisso de ajustamento de conduta e sua abrangência 
territorial, quando for o caso; 

IV – a indicação das partes compromissárias, seus CPF ou CNPJ, e o endereço de 
domicílio ou sede; 

V – o objeto específico do compromisso de ajustamento de conduta; 

VI – indicação do endereço eletrônico em que se possa acessar o inteiro teor do 
compromisso de ajustamento de conduta ou local em que seja possível obter cópia impressa 
integral. 

§ 1º Ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas, a publicação no site da 
Instituição disponibilizará acesso ao inteiro teor do compromisso de ajustamento de conduta ou 
indicará o banco de dados público em que pode ser acessado. 

§ 2º A disciplina deste artigo não impede a divulgação imediata do compromisso de 
ajustamento de conduta celebrado nem o fornecimento de cópias aos interessados, consoante os 
critérios de oportunidade, conveniência e efetividade formulados pelo membro do Ministério 
Público. 

Art. 8º No mesmo prazo mencionado no artigo anterior, o Órgão Superior providenciará 
o encaminhamento ao Conselho Nacional do Ministério Público de cópia eletrônica do inteiro teor 
do compromisso de ajustamento de conduta para alimentação do Portal de Direitos Coletivos, 
conforme disposto na Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 2, de 21 de junho de 2011, que institui 
os cadastros nacionais de informações de ações coletivas, inquéritos e termos de ajustamento de 
conduta. 

Art. 9º O órgão do Ministério Público que tomou o compromisso de ajustamento de 
conduta deverá diligenciar para fiscalizar o seu efetivo cumprimento, valendo-se, sempre que 
necessário e possível, de técnicos especializados. 

Parágrafo único. Poderão ser previstas no próprio compromisso de ajustamento de 
conduta obrigações consubstanciadas na periódica prestação de informações sobre a execução do 
acordo pelo compromissário. 

Art. 10. As diligências de fiscalização mencionadas no artigo anterior serão providenciadas 
nos próprios autos em que celebrado o compromisso de ajustamento de conduta, quando 
realizadas antes do respectivo arquivamento, ou em procedimento administrativo de 
acompanhamento especificamente instaurado para tal fim. 

Art. 11. Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou 
parcialmente, deverá o órgão de execução do Ministério Público com atribuição para fiscalizar o 
seu cumprimento promover, no prazo máximo de sessenta dias, ou assim que possível, nos casos 
de urgência, a execução judicial do respectivo título executivo extrajudicial com relação às cláusulas 
em que se constatar a mora ou inadimplência. 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo poderá ser excedido se o 
compromissário, instado pelo órgão do Ministério Público, justificar satisfatoriamente o 
descumprimento ou reafirmar sua disposição para o cumprimento, casos em que ficará a critério 
do órgão ministerial decidir pelo imediato ajuizamento da execução, por sua repactuação ou pelo 
acompanhamento das providências adotadas pelo compromissário até o efetivo cumprimento do 



compromisso de ajustamento de conduta, sem prejuízo da possibilidade de execução da multa, 
quando cabível e necessário. 

Art. 12. O Ministério Público tem legitimidade para executar compromisso de 
ajustamento de conduta firmado por outro órgão público, no caso de sua omissão frente ao 
descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo da adoção de outras providências de 
natureza civil ou criminal que se mostrarem pertinentes, inclusive em face da inércia do órgão 
público compromitente. 

Art. 13. Cada ramo do Ministério Público adequará seus atos normativos que tratem sobre 
o compromisso de ajustamento de conduta aos termos da presente Resolução no prazo de cento e 
oitenta dias, a contar de sua entrada em vigor. 

Art. 14. As Escolas do Ministério Público ou seus Centros de Estudos promoverão cursos 
de aperfeiçoamento sobre técnicas de negociação e mediação voltados para a qualificação de 
Membros e servidores com vistas ao aperfeiçoamento da teoria e prática do compromisso de 
ajustamento de conduta. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 26 de julho de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 180, DE 7 DE AGOSTO DE 2017. 
Altera o anexo da Resolução nº 153, de 21 de 
novembro de 2016. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes, de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00682/2017-51, julgada na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 7 de agosto 
de 2017; 

Considerando a necessidade de complementar o Título II – Relatório Estatístico do 
Anexo da Resolução nº 153, de 21 de novembro de 2016, item nº 1 que omitiu a definição da 
categoria “Representações”; 

Considerando a necessidade de complementar o Título II – Relatório Estatístico do 
Anexo da Resolução nº 153, de 21 de novembro de 2016, item nº 4 que não previu no “Formulário 
dos quantitativos de manifestações recebidas, no trimestre, pelas ouvidorias”, campo específico de 
informações estatísticas para categoria “Representações”; 

Considerando não se tratar de alterações substanciais ao texto da norma, pois os erros são 
puramente materiais, não demandando aprofundar a matéria por parte do Plenário do CNMP, que 
já a apreciou por intermédio da Proposição nº 1.00450/2016-40, aprovada à unanimidade na 22ª 
Sessão Ordinária, realizada em 21 de novembro de 2016; e 

Considerando a relevância e a urgência da aprovação das inclusões propostas evitando 
maior protelamento ao retorno da prestação de informações pelas Ouvidorias do Ministério 
Público brasileiro, que estão suspensas desde o mês de maio do ano de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º O Anexo da Resolução nº 153, Título II – Relatório Estatístico, item nº 1 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“1. As manifestações serão enquadradas nas seguintes classes: 
Reclamações: manifestações de insatisfação, investidas ou não de gravidade, com 

responsabilidade de ação ou omissão atribuída ao Ministério Público, aos membros ou seus 
serviços auxiliares; 

Críticas: manifestações de censura contra ato, procedimento, serviço ou posição adotada 
pelo Ministério Público, pelos membros ou pelos serviços auxiliares; 

Representação: manifestações residuais em relação à reclamação, à crítica e ao pedido de 
informação; 

Sugestões: proposta de melhoria e aprimoramento dos serviços do Ministério Público, 
além de propostas de inovação de procedimentos ou serviços prestados; 

Elogios: manifestações de satisfação ou reconhecimento da qualidade dos serviços 
prestados, dos atos ou procedimentos dos executados pelo Ministério Público, pelos membros e 
pelos seus serviços auxiliares; e 

Pedidos de Informação: manifestações que se enquadrem aos dispositivos da Lei de 
Acesso à Informação.” 

Art. 2º O Anexo da Resolução nº 153, Título II – Relatório Estatístico, item nº 4 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2624#page=4
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/4643
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/4643


 
 

Aguardando resposta Total Aguardando resposta Total 
Pendentes Total Pendentes Total 
Invalidadas Total Invalidadas Total 
Encerradas Total Encerradas Total 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 7 de agosto de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 181, DE 7 DE AGOSTO DE 2017. 
Dispõe sobre instauração e tramitação do 
procedimento investigatório criminal a cargo do 
Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, com fundamento nos arts. 147 
e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da Proposição nº 
1.00578/2017-01, julgada na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 7 de agosto de 2017; 

Considerando o disposto nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei Complementar nº 75/1993 (LOMPU) 
e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); 

Considerando as conclusões do Procedimento de Estudos e Pesquisas nº 01/2017, 
instaurado com o objetivo de levantar sugestões e apresentar propostas de aperfeiçoamento: a) 
para o exercício mais efetivo da função orientadora e fiscalizadora das Corregedorias do Ministério 
Público, com o objetivo de aprimorar a investigação criminal presidida pelo Ministério Público; e 
b) da Resolução CNMP nº 13 (que disciplina o procedimento investigatório criminal do Ministério 
Público), com o objetivo de tornar as investigações mais céleres, eficientes, desburocratizadas, 
informadas pelo princípio acusatório e respeitadoras dos direitos fundamentais do investigado, da 
vítima e das prerrogativas dos advogados; 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, fixou, em repercussão geral, 
a tese de que o “Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, 
e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias 
que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado”. (RE 593727, 
Repercussão Geral, Relator: Min. CÉZAR PELUSO, Relator para Acórdão: Min. GILMAR 
MENDES, julgamento em 14/5/2015, publicação em 8/9/2015); 

Considerando que, como bem aponta o Ministro Roberto Barroso, em julgamento do 
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, “a Constituição de 1988 fez uma opção inequívoca 
pelo sistema acusatório – e não pelo sistema inquisitorial – criando as bases para uma mudança 
profunda na condução das investigações criminais e no processamento das ações penais no Brasil” 
(ADI 5104 MC, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 21/5/2014, publicação em 
30/10/2014); 

Considerando a necessidade de permanente aprimoramento das investigações criminais 
levadas a cabo pelo Ministério Público, especialmente na necessidade de modernização das 
investigações com o escopo de agilização, efetividade e proteção dos direitos fundamentais dos 
investigados, das vítimas e das prerrogativas dos advogados, superando um paradigma de 
investigação cartorial, burocratizada, centralizada e sigilosa; 

Considerando a carga desumana de processos que se acumulam nas varas criminais do 
País e que tanto desperdício de recursos, prejuízo e atraso causam no oferecimento de Justiça às 
pessoas, de alguma forma, envolvidas em fatos criminais; 

Considerando, por fim, a exigência de soluções alternativas no Processo Penal que 
proporcionem celeridade na resolução dos casos menos graves, priorização dos recursos 
financeiros e humanos do Ministério Público e do Poder Judiciário para processamento e 
julgamento dos casos mais graves e minoração dos efeitos deletérios de uma sentença penal 
condenatória aos acusados em geral, que teriam mais uma chance de evitar uma condenação 
judicial, reduzindo os efeitos sociais prejudiciais da pena e desafogando os estabelecimentos 
prisionais, RESOLVE, nos termos do art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, expedir a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

 
CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE 
 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=26243page=6


Art. 1º O procedimento investigatório criminal é instrumento sumário e desburocratizado 
de natureza administrativa e investigatória, instaurado e presidido pelo membro do Ministério 
Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de 
iniciativa pública, servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, 
da respectiva ação penal. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018)  

§ 1º O procedimento investigatório criminal não é condição de procedibilidade ou 
pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal e não exclui a possibilidade de 
formalização de investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública. (Redação 
dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018)  

§ 2º A regulamentação do procedimento investigatório criminal prevista nesta Resolução 
não se aplica às autoridades abrangidas pela previsão do art. 33, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de 
janeiro de 2018)  

Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público 
poderá: 

I – promover a ação penal cabível; 

II – instaurar procedimento investigatório criminal; 

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração seja de 
menor potencial ofensivo; 

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento; 

V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as 
diligências necessárias à elucidação dos fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por 
iniciativa da autoridade policial competente. 

Art. 3.º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado de ofício, por 
membro do Ministério Público, no âmbito de suas atribuições criminais, ao tomar conhecimento 
de infração penal de iniciativa pública, por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante 
provocação. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 1º O procedimento investigatório criminal deverá tramitar, comunicar seus atos e 
transmitir suas peças, preferencialmente, por meio eletrônico. (Redação dada pela Resolução n° 
183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 2º A distribuição de peças de informação deverá observar as regras internas previstas 
no sistema de divisão de serviços. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 3º No caso de instauração de ofício, o procedimento investigatório criminal será 
distribuído livremente entre os membros da instituição que tenham atribuições para apreciálo, 
incluído aquele que determinou a sua instauração, observados os critérios fixados pelos órgãos 
especializados de cada Ministério Público e respeitadas as regras de competência temporária em 
razão da matéria, a exemplo de grupos específicos criados para apoio e assessoramento e de forças-
tarefas devidamente designadas pelo procurador-geral competente, e as relativas à conexão e à 
continência. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 4º O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais, deverá 
dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, às representações, 
requerimentos, petições e peças de informação que lhe sejam encaminhadas, podendo este prazo 
ser prorrogado, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias, nos casos em que sejam necessárias 
diligências preliminares. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

Art. 4º O procedimento investigatório criminal será instaurado por portaria 
fundamentada, devidamente registrada e autuada, com a indicação dos fatos a serem investigados 
e deverá conter, sempre que possível, o nome e a qualificação do autor da representação e a 
determinação das diligências iniciais. 

Parágrafo único. Se, durante a instrução do procedimento investigatório criminal, for 
constatada a necessidade de investigação de outros fatos, o membro do Ministério Público poderá 
aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento. 

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/5586/


Art. 5º Da instauração do procedimento investigatório criminal far-se-á comunicação 
imediata e, preferencialmente, eletrônica ao Órgão Superior competente, sendo dispensada tal 
comunicação em caso de registro em sistema eletrônico. 

 
CAPÍTULO II 

DAS INVESTIGAÇÕES CONJUNTAS 
 
Art. 6º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado de forma conjunta, 

por meio de força tarefa ou por grupo de atuação especial composto por membros do Ministério 
Público, cabendo sua presidência àquele que o ato de instauração designar. 

§ 1º Poderá também ser instaurado procedimento investigatório criminal, por meio de 
atuação conjunta entre Ministérios Públicos dos Estados, da União e de outros países. 

§ 2º O arquivamento do procedimento investigatório deverá ser objeto de controle e 
eventual revisão em cada Ministério Público, cuja apreciação se limitará ao âmbito de atribuição do 
respectivo Ministério Público. 

§ 3º Nas hipóteses de investigações que se refiram a temas que abranjam atribuições de 
mais de um órgão de execução do Ministério Público, os procedimentos investigatórios deverão 
ser objeto de arquivamento e controle respectivo com observância das regras de atribuição de cada 
órgão de execução. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO 
 
Art. 7º O membro do Ministério Público, observadas as hipóteses de reserva 

constitucional de jurisdição e sem prejuízo de outras providências inerentes a sua atribuição 
funcional, poderá: (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências, inclusive 
em organizações militares; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive denatureza 
cadastral; 

IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos casosde 
ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais; 

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária; 

VI – acompanhar cumprimento de mandados de prisão preventiva ou temporária 
deferidas pela autoridade judiciária; 

VII – expedir notificações e intimações necessárias; 

VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos; 

IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ourelativo 
a serviço de relevância pública; 

X – requisitar auxílio de força policial. 
§ 1º Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de função 

pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe 
seja fornecido, ressalvadas as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição. (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 2º As respostas às requisições realizadas pelo Ministério Público deverão ser 
encaminhadas, sempre que determinado, em meio informatizado e apresentadas em arquivos que 
possibilitem a migração de informações para os autos do processo sem redigitação. 

§ 3º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de até 10 
(dez) dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada. 
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§ 4º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para comparecimento devem 
ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer caso, as 
prerrogativas legais pertinentes. 

§ 5º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de decretação 
de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por defensor. (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 6º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério Público 
quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da República, 
membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, 
Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão 
diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral 
da República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada. 

§ 7º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 
destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os desembargadores, 
serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça ou outro órgão do Ministério Público a quem 
essa atribuição seja delegada. 

§ 8º As autoridades referidas nos §§ 6º e 7º poderão fixar data, hora e local em que 
puderem ser ouvidas, se for o caso. 

§ 9º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo e de documentos assim 
classificados. 

Art. 8º A colheita de informações e depoimentos deverá ser feita preferencialmente de 
forma oral, mediante a gravação audiovisual, com o fim de obter maior fidelidade das informações 
prestadas. 

§ 1º Somente em casos excepcionais e imprescindíveis deverá ser feita a transcrição dos 
depoimentos colhidos na fase investigatória. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro 
de 2018) 

§ 2º O membro do Ministério Público poderá requisitar o cumprimento das diligências de 
oitiva de testemunhas ou informantes a servidores da instituição, policiais civis, militares ou 
federais, guardas municipais ou a qualquer outro servidor público que tenha como atribuições 
fiscalizar atividades cujos ilícitos possam também caracterizar delito. (Redação dada pela Resolução 
n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 3º A requisição referida no parágrafo anterior deverá ser comunicada ao seu destinatário 
pelo meio mais expedito possível, e a oitiva deverá ser realizada, sempre que possível, no local em 
que se encontrar a pessoa a ser ouvida. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 
2018) 

§ 4º O funcionário público, no cumprimento das diligências de que trata este artigo, após 
a oitiva da testemunha ou informante, deverá imediatamente elaborar relatório legível, sucinto e 
objetivo sobre o teor do depoimento, no qual deverão ser consignados a data e hora aproximada 
do crime, onde ele foi praticado, as suas circunstâncias, quem o praticou e os motivos que o levaram 
a praticar, bem ainda identificadas eventuais vítimas e outras testemunhas do fato, sendo 
dispensável a confecção do referido relatório quando o depoimento for colhido mediante gravação 
audiovisual. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 5º O Ministério Público, sempre que possível, deverá fornecer formulário para 
preenchimento pelo servidor público dos dados objetivos e sucintos que deverão constar do 
relatório. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 6º O funcionário público que cumpriu a requisição deverá assinar o relatório e, se 
possível, também o deverá fazer a testemunha ou informante. (Redação dada pela Resolução n° 
183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 7º O interrogatório de suspeitos e a oitiva das pessoas referidas nos §§ 6º e 7º do art. 7º 
deverão necessariamente ser realizados pelo membro do Ministério Público. (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 
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§ 8º As testemunhas, informantes e suspeitos ouvidos na fase de investigação serão 
informados do dever de comunicar ao Ministério Público qualquer mudança de endereço, telefone 
ou e-mail. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

Art. 9º O autor do fato investigado poderá apresentar, querendo, as informações que 
considerar adequadas, facultado o acompanhamento por defensor. (Redação dada pela Resolução 
n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 1º O defensor poderá examinar, mesmo sem procuração, autos de procedimento de 
investigação criminal, findos ou em andamento, ainda que conclusos ao presidente, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital. (Incluído pela Resolução n°183, de 24 de 
janeiro de 2018) 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, o defensor deverá apresentar procuração, quando 
decretado o sigilo das investigações, no todo ou em parte. (Incluído pela Resolução n°183, de 24 
de janeiro de 2018) 

§ 3º O órgão de execução que presidir a investigação velará para que o defensor 
constituído nos autos assista o investigado durante a apuração de infrações, de forma a evitar a 
alegação de nulidade do interrogatório e, subsequentemente, de todos os elementos probatórios 
dele decorrentes ou derivados, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.(Incluído pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 4º O presidente do procedimento investigatório criminal poderá delimitar o acesso do 
defensor aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não 
documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou 
da finalidade das diligências. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018)  

Art. 10. As diligências serão documentadas em autos de modo sucinto e circunstanciado. 
(Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

Art. 11. As inquirições que devam ser realizadas fora dos limites territoriais da unidade 
em que se realizar a investigação serão feitas, sempre que possível, por meio de videoconferência, 
podendo ainda ser deprecadas ao respectivo órgão do Ministério Público local. 

§ 1º Nos casos referidos no caput deste artigo, o membro do Ministério Público poderá 
optar por realizar diretamente a inquirição com a prévia ciência ao órgão ministerial local, que 
deverá tomar as providências necessárias para viabilizar a diligência e colaborar com o 
cumprimento dos atos para a sua realização. 

§ 2º A deprecação e a ciência referidas neste artigo poderão ser feitas por qualquer meio 
hábil de comunicação. 

§ 3º O disposto neste artigo não obsta a requisição de informações, documentos, vistorias, 
perícias a órgãos ou organizações militares sediados em localidade diversa daquela em que lotado 
o membro do Ministério Público. 

Art. 12. A pedido da pessoa interessada, será fornecida comprovação escrita de 
comparecimento. 

Art. 13. O procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 
(noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada 
do membro do Ministério Público responsável pela sua condução. 

§ 1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento dos órgãos 
superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do andamento de seus 
procedimentos investigatórios criminais, observado o nível de sigilo e confidencialidade que a 
investigação exigir, nos termos do art. 15 desta Resolução. 

§ 2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito ao 
Procurador-Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça 
Militar e ao respectivo Corregedor-Geral, mediante justificativa lançada nos autos. (Redação dada 
pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

 
CAPÍTULO IV 

DA PERSECUÇÃO PATRIMONIAL 
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Art. 14. A persecução patrimonial voltada à localização de qualquer benefício derivado ou 
obtido, direta ou indiretamente, da infração penal, ou de bens ou valores lícitos equivalentes, com 
vistas à propositura de medidas cautelares reais, confisco definitivo e identificação do beneficiário 
econômico final da conduta, será realizada em anexo autônomo do procedimento investigatório 
criminal. 

§ 1º Proposta a ação penal, a instrução do procedimento tratado no caput poderá 
prosseguir até que ultimadas as diligências de persecução patrimonial. 

§ 2° Caso a investigação sobre a materialidade e autoria da infração penal já esteja 
concluída, sem que tenha sido iniciada a investigação tratada neste capítulo, procedimento 
investigatório específico poderá ser instaurado com o objetivo principal de realizar a persecução 
patrimonial. 

 
CAPÍTULO V 

PUBLICIDADE 
 
Art. 15. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal são públicos, nos termos 

desta Resolução, salvo disposição legal em contrário ou por razões de interesse público ou 
conveniência da investigação. 

Parágrafo único. A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima ou 
seu representante legal, do Poder Judiciário, do Ministério Público ou de terceiro diretamente 
interessado; 

II – no deferimento de pedidos de extração de cópias, com atenção ao disposto no 
§1º do art. 3º desta Resolução e ao uso preferencial de meio eletrônico, desde que realizados de 
forma fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I, pelos seus procuradores com poderes 
específicos ou por advogado, independentemente de fundamentação, ressalvada a limitação de 
acesso aos autos sigilosos a defensor que não possua procuração ou não comprove atuar na defesa 
do investigado; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

III – no deferimento de pedidos de vista, realizados de forma fundamentada pelas 
pessoas referidas no inciso I ou pelo defensor do investigado, pelo prazo de 5 (cinco) dias ou outro 
que assinalar fundamentadamente o presidente do procedimento investigatório criminal, com 
atenção à restrição de acesso às diligências cujo sigilo tenha sido determinado na forma do § 4º do 
art. 9º desta Resolução; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

IV – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do 
procedimento investigatório criminal, observados o princípio da presunção de inocência e as 
hipóteses legais de sigilo.  (Anterior inciso III renumerado para IV  pela Resolução n° 183, de 

24 de janeiro de 2018) 
Art. 16. O presidente do procedimento investigatório criminal poderá decretar o sigilo 

das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação do fato 
ou interesse público exigir, garantido o acesso aos autos ao investigado e ao seu defensor, desde 
que munido de procuração ou de meios que comprovem atuar na defesa do investigado, cabendo 
a ambos preservar o sigilo sob pena de responsabilização. (Redação dada pela Resolução n° 183, 
de 24 de janeiro de 2018) 

Paragrafo único. Em caso de pedido da parte interessada para a expedição de certidão a 
respeito da existência de procedimentos investigatórios criminais, é vedado fazer constar qualquer 
referência ou anotação sobre investigação sigilosa. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS DAS VÍTIMAS 
 
Art. 17. O membro do Ministério Público que preside o procedimento investigatório 

criminal esclarecerá a vítima sobre seus direitos materiais e processuais, devendo tomar todas as 
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medidas necessárias para a preservação dos seus direitos, a reparação dos eventuais danos por ela 
sofridos e a preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem. 

§ 1º O membro do Ministério Público velará pela segurança de vítimas e testemunhas que 
sofrerem ameaça ou que, de modo concreto, estejam suscetíveis a sofrer intimidação por parte de 
acusados, de parentes deste ou pessoas a seu mando, podendo, inclusive, requisitar proteção 
policial em seu favor. 

§ 2º O membro do Ministério Público que preside o procedimento investigatório criminal, 
no curso da investigação ou mesmo após o ajuizamento da ação penal, deverá providenciar o 
encaminhamento da vítima ou de testemunhas, caso presentes os pressupostos legais, para inclusão 
em Programa de Proteção de Assistência a Vítimas e a Testemunhas ameaçadas ou em Programa 
de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados, conforme o caso. 

§ 3º Em caso de medidas de proteção ao investigado, as vítimas e testemunhas, o membro 
do Ministério Público observará a tramitação prioritária do feito, bem como providenciará, se o 
caso, a oitiva antecipada dessas pessoas ou pedirá a antecipação dessa oitiva em juízo. 

§ 4º O membro do Ministério Público que preside o procedimento investigatório criminal 
providenciará o encaminhamento da vítima e outras pessoas atingidas pela prática do fato 
criminoso apurado à rede de assistência, para atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas 
psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado. 

 
CAPÍTULO VII 

DO ACORDO DE NÃO-PERSECUÇÃO PENAL 
 
Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor ao 

investigado acordo de não persecução penal quando, cominada pena mínima inferior a 4 (quatro) 
anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, o investigado tiver 
confessado formal e circunstanciadamente a sua prática, mediante as seguintes condições, ajustadas 
cumulativa ou alternativamente: (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

I – reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo impossibilidade de fazê-
lo;(Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

II – renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo Ministério Público 
como instrumentos, produto ou proveito do crime; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 

24 de janeiro de 2018) 

III – prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente 
à pena mínima cominada ao delito, diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 
Ministério Público; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

IV – pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Código 
Penal, a entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo Ministério Público, devendo a 
prestação ser destinada preferencialmente àquelas entidades que tenham como função proteger 
bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

V – cumprir outra condição estipulada pelo Ministério Público, desde que 
proporcional e compatível com a infração penal aparentemente praticada. (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 1º Não se admitirá a proposta nos casos em que: (Redação dada pela Resolução n° 183, 
de 24 de janeiro de 2018) 

I – for cabível a transação penal, nos termos da lei; (Redação dada pela Resolução n° 
183, de 24 de janeiro de 2018) 

II – o dano causado for superior a vinte salários mínimos ou a parâmetro econômico 
diverso definido pelo respectivo órgão de revisão, nos termos da regulamentação local; 

(Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

III – o investigado incorra em alguma das hipóteses previstas no art. 76, § 2º, da Lei nº 
9.099/95; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 
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IV – o aguardo para o cumprimento do acordo possa acarretar a prescrição da 
pretensão punitiva estatal; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

V – o delito for hediondo ou equiparado e nos casos de incidência da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

VI – a celebração do acordo não atender ao que seja necessário e suficiente para a 
reprovação e prevenção do crime. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 2º A confissão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo serão registrados pelos 
meios ou recursos de gravação audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações, e 
o investigado deve estar sempre acompanhado de seu defensor. (Redação dada pela Resolução n° 
183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 3º O acordo será formalizado nos autos, com a qualificação completa do investigado e 
estipulará de modo claro as suas condições, eventuais valores a serem restituídos e as datas para 
cumprimento, e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e seu defensor. 
(Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 4º Realizado o acordo, a vítima será comunicada por qualquer meio idôneo, e os autos 
serão submetidos à apreciação judicial. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 
2018) 

§ 5º Se o juiz considerar o acordo cabível e as condições adequadas e suficientes, devolverá 
os autos ao Ministério Público para sua implementação. (Redação dada pela 

Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 
§ 6º Se o juiz considerar incabível o acordo, bem como inadequadas ou insuficientes as 

condições celebradas, fará remessa dos autos ao procurador-geral ou órgão superior interno 
responsável por sua apreciação, nos termos da legislação vigente, que poderá adotar as seguintes 
providências: (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

I – oferecer denúncia ou designar outro membro para oferecê-la; (Redação dada pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

II – complementar as investigações ou designar outro membro para complementá-la; 
(Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

III – reformular a proposta de acordo de não persecução, para apreciação do 
investigado; (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

IV – manter o acordo de não persecução, que vinculará toda a Instituição. (Redação 
dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 7º O acordo de não persecução poderá ser celebrado na mesma oportunidade da 
audiência de custódia. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 8º É dever do investigado comunicar ao Ministério Público eventual mudança de 
endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar mensalmente o cumprimento das condições, 
independentemente de notificação ou aviso prévio, devendo ele, quando for o caso, por iniciativa 
própria, apresentar imediatamente e de forma documentada eventual justificativa para o não 
cumprimento do acordo. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 9º Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo ou não observados os 
deveres do parágrafo anterior, no prazo e nas condições estabelecidas, o membro do Ministério 
Público deverá, se for o caso, imediatamente oferecer denúncia. (Incluído pela Resolução n° 183, 
de 24 de janeiro de 2018) 

§ 10 O descumprimento do acordo de não persecução pelo investigado também poderá 
ser utilizado pelo membro do Ministério Público como justificativa para o eventual não 
oferecimento de suspensão condicional do processo. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de 
janeiro de 2018) 

§ 11 Cumprido integralmente o acordo, o Ministério Público promoverá o arquivamento 
da investigação, nos termos desta Resolução. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 
2018) 

§ 12 As disposições deste Capítulo não se aplicam aos delitos cometidos por militares que 
afetem a hierarquia e a disciplina. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 
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§ 13 Para aferição da pena mínima cominada ao delito, a que se refere o caput, serão 
consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. (Incluído pela 
Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

 
CAPÍTULO VII 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 
 
Art. 19. Se o membro do Ministério Público responsável pelo procedimento investigatório 

criminal se convencer da inexistência de fundamento para a propositura de ação penal pública, nos 
termos do art. 17, promoverá o arquivamento dos autos ou das peças de informação, fazendo-o 
fundamentadamente. (Redação dada pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 1º A promoção de arquivamento será apresentada ao juízo competente, nos moldes do 
art. 28 do Código de Processo Penal, ou ao órgão superior interno responsável por sua apreciação, 
nos termos da legislação vigente.  (Anterior p arágrafo único renumerado para § 1º pela Resolução 
n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 

§ 2º Na hipótese de arquivamento do procedimento investigatório criminal, ou do 
inquérito policial, quando amparado em acordo de não persecução penal, nos termos do artigo 
anterior, a promoção de arquivamento será necessariamente apresentada ao juízo competente, nos 
moldes do art. 28 do Código de Processo Penal. (Incluído pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro 
de 2018) 

Art. 20. Se houver notícia da existência de novos elementos de informação, poderá o 
membro do Ministério Público requerer o desarquivamento dos autos, providenciando-se a 
comunicação a que se refere o art. 5º desta Resolução. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 21. No procedimento investigatório criminal serão observados os direitos e as 

garantias individuais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como as 
prerrogativas funcionais do investigado, aplicando-se, no que couber, as normas do Código de 
Processo Penal e a legislação especial pertinente. (Redação dada pela Resolução n°183, de 24 de 
janeiro de 2018) 

Parágrafo único (Revogado pela Resolução n° 183, de 24 de janeiro de 2018) 
Art. 22. Os órgãos do Ministério Público deverão promover a adequação dos 

procedimentos de investigação em curso aos termos da presente Resolução, no prazo de 90 
(noventa) dias a partir de sua entrada em vigor. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 24. Fica revogada a Resolução CNMP nº 13, de 2 de outubro de 2006. 
 

Brasília-DF, 7 de agosto de 2017. 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N° 182, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017.  
Altera o artigo 1º da Resolução CNMP nº 30, de 19 
de maio de 2008, para incluir nova hipótese de 
impedimento ao exercício da função eleitoral em 1º 
grau por membro do Ministério Público.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, com fundamento 
no art. 147 e seguintes de seu Regimento Interno e em conformidade com a decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição 1.00236/2016-01, julgada na 2ª Sessão Extraordinária, realizada 
no dia 4 de julho de 2017;  

Considerando o disposto no art. 127, caput, e 129, II, da Constituição Federal;  
Considerando o teor do art. 128, II, “e”, da Constituição Federal e da Resolução do 

CNMP nº 5, de 20 de março de 2006.  
Considerando a necessidade de aprimorar os parâmetros para o exercício da função 

eleitoral de 1º grau por membros do Ministério Público, RESOLVE:  
Art. 1º O §1º do art. 1º da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
Art.1º………………………………………………………………..…………………  
§1º ………………………………………………….…………………………………  
[...]  
III - que tenha sido punido ou que responda a processo administrativo ou judicial, nos 3 

(três) anos subsequentes, em razão da prática de ilícito que atente contra:  

a) a celeridade da atuação ministerial;  

b) a isenção das intervenções no processo eleitoral;  

c) a dignidade da função e a probidade administrativa.” (NR) Art. 2º Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação.  

 
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 183, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Altera os artigos 1º, 3º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 13, 15, 16, 
18, 19 e 21 da Resolução 181, de 7 de agosto de 2017, 
que dispõe sobre instauração e tramitação do 
procedimento investigatório criminal a cargo do 
Ministério Público. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, com fundamento nos arts. 147 
e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da Proposição 
1.00927/2017-69, julgada na 23ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2017; 

Considerando o disposto nos arts. 127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como no art. 8º da Lei Complementar nº 75/1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público da União - LOMPU) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993 
(Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público – LONMP);  
Considerando as preocupações externadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros e 

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, respectivamente, nos autos das ações 
diretas de inconstitucionalidade nos 5.790 e 5.793, em trâmite no Supremo Tribunal Federal sob 
relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandovski, bem assim pelas entidades que pleitearam 
ingresso nos referidos processos a título de amici curiae; 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou, em repercussão geral, 
a tese de que o “Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, 
e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias 
que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado” (RE 593727, 
Repercussão Geral, Relator: Min. CÉZAR PELUSO, Relator para Acórdão: Min. GILMAR 
MENDES, julgamento em 14/5/2015, publicação em 8/9/2015); 

Considerando que, como bem apontado pelo Ministro Roberto Barroso, em julgamento 
do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, “a Constituição de 1988 fez uma opção 
inequívoca pelo sistema acusatório – e não pelo sistema inquisitorial – criando as bases para uma 
mudança profunda na condução das investigações criminais e no processamento das ações penais 
no Brasil” (ADI 5104 MC, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 21/5/2014, 
publicação em 30/10/2014); 

Considerando a necessidade de permanente aprimoramento das investigações criminais 
levadas a cabo pelo Ministério Público, especialmente na necessidade de modernização das 
investigações com o escopo de agilização, efetividade e proteção dos direitos fundamentais dos 
investigados, das vítimas e das prerrogativas dos advogados, superando um paradigma de 
investigação cartorial, burocratizada, centralizada e sigilosa;  

Considerando a carga desumana de processos que se acumulam nas varas criminais do 
País e que tanto desperdício de recursos, prejuízo e atraso causam no oferecimento de Justiça às 
pessoas, de alguma forma, envolvidas em fatos criminais;  

Considerando os reclamos de racionalização do sistema punitivo brasileiro, máxime por 
meio do aprimoramento institucional, tal como externados nas Regras Mínimas Padrão das Nações 
Unidas para a Elaboração de Medidas Não Privativas de Liberdade (Regras de Tóquio) e no 
julgamento da ADPF 347 (MC), Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgamento em 9/9/2015, 
publicação em 19/2/2016;  

Considerando, por fim, a exigência de soluções alternativas no Processo Penal que 
proporcionem celeridade na resolução dos casos menos graves, priorização dos recursos 
financeiros e humanos do Ministério Público e do Poder Judiciário para processamento e 
julgamento dos casos mais graves e minoração dos efeitos deletérios de uma sentença penal 
condenatória aos acusados em geral, que teriam mais uma chance de evitar uma condenação 
judicial, reduzindo os efeitos sociais prejudiciais da pena e desafogando os estabelecimentos 
prisionais, RESOLVE: 
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Art. 1º. O art. 1º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1º O procedimento investigatório criminal é instrumento sumário e desburocratizado 
de natureza administrativa e investigatória, instaurado e presidido pelo membro do Ministério 
Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de 
iniciativa pública, servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, 
da respectiva ação penal. 

§ 1º O procedimento investigatório criminal não é condição de procedibilidade ou 
pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal e não exclui a possibilidade de 
formalização de investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública. 

§ 2º A regulamentação do procedimento investigatório criminal prevista nesta Resolução 
não se aplica às autoridades abrangidas pela previsão do art. 33, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979. 

Art. 2º. O art. 3º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 3.º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado de ofício, por 
membro do Ministério Público, no âmbito de suas atribuições criminais, ao tomar conhecimento 
de infração penal de iniciativa pública, por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante 
provocação. 

§ 1º O procedimento investigatório criminal deverá tramitar, comunicar seus atos e 
transmitir suas peças, preferencialmente, por meio eletrônico. 

§ 2º A distribuição de peças de informação deverá observar as regras internas previstas 
no sistema de divisão de serviços. 

§ 3º No caso de instauração de ofício, o procedimento investigatório criminal será 
distribuído livremente entre os membros da instituição que tenham atribuições para apreciá-lo, 
incluído aquele que determinou a sua instauração, observados os critérios fixados pelos órgãos 
especializados de cada Ministério Público e respeitadas as regras de competência temporária em 
razão da matéria, a exemplo de grupos específicos criados para apoio e assessoramento e de forças-
tarefas devidamente designadas pelo procurador-geral competente, e as relativas à conexão e à 
continência. 

§ 4º O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais, deverá 
dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, às representações, 
requerimentos, petições e peças de informação que lhe sejam encaminhadas, podendo este prazo 
ser prorrogado, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias, nos casos em que sejam necessárias 
diligências preliminares. 

Art. 3º. O art. 6º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar acrescido 
do § 3º, com a seguinte redação: 

Art. 6º [...] [...] 
§ 3º Nas hipóteses de investigações que se refiram a temas que abranjam atribuições de 

mais de um órgão de execução do Ministério Público, os procedimentos investigatórios deverão 
ser objeto de arquivamento e controle respectivo com observância das regras de atribuição de cada 
órgão de execução. 

Art. 4º. O art. 7º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação em seu caput e em seus §§ 1º e 5º: 

Art. 7º O membro do Ministério Público, observadas as hipóteses de reserva 
constitucional de jurisdição e sem prejuízo de outras providências inerentes a sua atribuição 
funcional, poderá: 

[...] 
§ 1º Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de função 

pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe 
seja fornecido, ressalvadas as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição. 

[...] 



§ 5º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de decretação 
de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por defensor. 

Art. 5º. O art. 8º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte disposição de seus parágrafos: 

Art. 8º [...] 
§ 1º Somente em casos excepcionais e imprescindíveis deverá ser feita a transcrição dos 

depoimentos colhidos na fase investigatória. 
§ 2º O membro do Ministério Público poderá requisitar o cumprimento das diligências de 

oitiva de testemunhas ou informantes a servidores da instituição, policiais civis, militares ou 
federais, guardas municipais ou a qualquer outro servidor público que tenha como atribuições 
fiscalizar atividades cujos ilícitos possam também caracterizar delito. 

§ 3º A requisição referida no parágrafo anterior deverá ser comunicada ao seu destinatário 
pelo meio mais expedito possível, e a oitiva deverá ser realizada, sempre que possível, no local em 
que se encontrar a pessoa a ser ouvida. 

§ 4º O funcionário público, no cumprimento das diligências de que trata este artigo, após 
a oitiva da testemunha ou informante, deverá imediatamente elaborar relatório legível, sucinto e 
objetivo sobre o teor do depoimento, no qual deverão ser consignados a data e hora aproximada 
do crime, onde ele foi praticado, as suas circunstâncias, quem o praticou e os motivos que o levaram 
a praticar, bem ainda identificadas eventuais vítimas e outras testemunhas do fato, sendo 
dispensável a confecção do referido relatório quando o depoimento for colhido mediante gravação 
audiovisual. 

§ 5º O Ministério Público, sempre que possível, deverá fornecer formulário para 
preenchimento pelo servidor público dos dados objetivos e sucintos que deverão constar do 
relatório. 

§ 6º O funcionário público que cumpriu a requisição deverá assinar o relatório e, se 
possível, também o deverá fazer a testemunha ou informante. 

§ 7º O interrogatório de suspeitos e a oitiva das pessoas referidas nos §§ 6º e 7º do art. 7º 
deverão necessariamente ser realizados pelo membro do Ministério Público. § 8º As testemunhas, 
informantes e suspeitos ouvidos na fase de investigação serão informados do dever de comunicar 
ao Ministério Público qualquer mudança de endereço, telefone ou e-mail. 

Art. 6º. O art. 9º da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação em seu caput, acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 9º O autor do fato investigado poderá apresentar, querendo, as informações que 
considerar adequadas, facultado o acompanhamento por defensor. 

§ 1º O defensor poderá examinar, mesmo sem procuração, autos de procedimento de 
investigação criminal, findos ou em andamento, ainda que conclusos ao presidente, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital. § 2º Para os fins do parágrafo anterior, o 
defensor deverá apresentar procuração, quando decretado o sigilo das investigações, no todo ou 
em parte. 

§ 3º O órgão de execução que presidir a investigação velará para que o defensor 
constituído nos autos assista o investigado durante a apuração de infrações, de forma a evitar a 
alegação de nulidade do interrogatório e, subsequentemente, de todos os elementos probatórios 
dele decorrentes ou derivados, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

§ 4º O presidente do procedimento investigatório criminal poderá delimitar o acesso do 
defensor aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não 
documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou 
da finalidade das diligências. 

Art. 7º. O art. 10 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 10. As diligências serão documentadas em autos de modo sucinto e circunstanciado. 
Art. 8º. O § 2º do art. 13 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
Art. 13. [...] [...] 



§ 2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito ao 
Procurador-Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça, ao ProcuradorGeral de Justiça 
Militar e ao respectivo Corregedor-Geral, mediante justificativa lançada nos autos. 

Art. 9º. Os incisos II e III do parágrafo único do art. 15 da Resolução nº 181, de 7 de 
agosto de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação, havendo a renumeração do primitivo 
inciso III: 

Art. 15. [...] 
[...] 
II – no deferimento de pedidos de extração de cópias, com atenção ao disposto no 

§1º do art. 3º desta Resolução e ao uso preferencial de meio eletrônico, desde que realizados de 
forma fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I, pelos seus procuradores com poderes 
específicos ou por advogado, independentemente de fundamentação, ressalvada a limitação de 
acesso aos autos sigilosos a defensor que não possua procuração ou não comprove atuar na defesa 
do investigado; 

III – no deferimento de pedidos de vista, realizados de forma fundamentada pelas 
pessoas referidas no inciso I ou pelo defensor do investigado, pelo prazo de 5 (cinco) dias ou outro 
que assinalar fundamentadamente o presidente do procedimento investigatório criminal, com 
atenção à restrição de acesso às diligências cujo sigilo tenha sido determinado na forma do § 4º do 
art. 9º desta Resolução; 

IV – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do 
procedimento investigatório criminal, observados o princípio da presunção de inocência e as 
hipóteses legais de sigilo. 

Art. 10. O caput do art. 16 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 16. O presidente do procedimento investigatório criminal poderá decretar o sigilo 
das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação do fato 
ou interesse público exigir, garantido o acesso aos autos ao investigado e ao seu defensor, desde 
que munido de procuração ou de meios que comprovem atuar na defesa do investigado, cabendo 
a ambos preservar o sigilo sob pena de responsabilização. 

Art. 11. O art. 18 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, bem como seus parágrafos, 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 9º, 10, 11, 12 e 13: 

Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor ao 
investigado acordo de não persecução penal quando, cominada pena mínima inferior a 4 (quatro) 
anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, o investigado tiver 
confessado formal e circunstanciadamente a sua prática, mediante as seguintes condições, ajustadas 
cumulativa ou alternativamente: 

I – reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo impossibilidade de fazê-lo; II – 
renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo Ministério Público como instrumentos, 
produto ou proveito do crime; 

III – prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por períodocorrespondente 
à pena mínima cominada ao delito, diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 
Ministério Público; 

IV – pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do CódigoPenal, 
a entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo Ministério Público, devendo a prestação 
ser destinada preferencialmente àquelas entidades que tenham como função proteger bens jurídicos 
iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; 

V – cumprir outra condição estipulada pelo Ministério Público, desde que 
proporcional e compatível com a infração penal aparentemente praticada. §1º Não se admitirá a 
proposta nos casos em que: 

I – for cabível a transação penal, nos termos da lei; 
II – o dano causado for superior a vinte salários mínimos ou a parâmetroeconômico 

diverso definido pelo respectivo órgão de revisão, nos termos da regulamentação local; 



III – o investigado incorra em alguma das hipóteses previstas no art. 76, §2º, da Lei nº 
9.099/95; 

IV – o aguardo para o cumprimento do acordo possa acarretar a prescrição da 
pretensão punitiva estatal; 

V – o delito for hediondo ou equiparado e nos casos de incidência da Lei nº 11.340,de 
7 de agosto de 2006; 

VI – a celebração do acordo não atender ao que seja necessário e suficiente para a 
reprovação e prevenção do crime. 

§ 2º A confissão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo serão registrados pelos 
meios ou recursos de gravação audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações, e 
o investigado deve estar sempre acompanhado de seu defensor. 

§ 3º O acordo será formalizado nos autos, com a qualificação completa do investigado e 
estipulará de modo claro as suas condições, eventuais valores a serem restituídos e as datas para 
cumprimento, e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e seu defensor. 

§ 4º Realizado o acordo, a vítima será comunicada por qualquer meio idôneo, e os autos 
serão submetidos à apreciação judicial. 

§ 5º Se o juiz considerar o acordo cabível e as condições adequadas e suficientes, devolverá 
os autos ao Ministério Público para sua implementação. 

§ 6º Se o juiz considerar incabível o acordo, bem como inadequadas ou insuficientes as 
condições celebradas, fará remessa dos autos ao procurador-geral ou órgão superior interno 
responsável por sua apreciação, nos termos da legislação vigente, que poderá adotar as seguintes 
providências: 

I – oferecer denúncia ou designar outro membro para oferecê-la; 
II – complementar as investigações ou designar outro membro para complementá-la; 
III – reformular a proposta de acordo de não persecução, para apreciação do 

investigado; 
IV – manter o acordo de não persecução, que vinculará toda a Instituição. 
§ 7º O acordo de não persecução poderá ser celebrado na mesma oportunidade da 

audiência de custódia. 
§ 8º É dever do investigado comunicar ao Ministério Público eventual mudança de 

endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar mensalmente o cumprimento das condições, 
independentemente de notificação ou aviso prévio, devendo ele, quando for o caso, por iniciativa 
própria, apresentar imediatamente e de forma documentada eventual justificativa para o não 
cumprimento do acordo. 

§ 9º Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo ou não observados os 
deveres do parágrafo anterior, no prazo e nas condições estabelecidas, o membro do Ministério 
Público deverá, se for o caso, imediatamente oferecer denúncia. 

§ 10 O descumprimento do acordo de não persecução pelo investigado também poderá 
ser utilizado pelo membro do Ministério Público como justificativa para o eventual não 
oferecimento de suspensão condicional do processo. 

§ 11 Cumprido integralmente o acordo, o Ministério Público promoverá o arquivamento 
da investigação, nos termos desta Resolução. 

§ 12 As disposições deste Capítulo não se aplicam aos delitos cometidos por militares que 
afetem a hierarquia e a disciplina. 

§ 13 Para aferição da pena mínima cominada ao delito, a que se refere o caput, serão 
consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

Art. 12. O art. 19 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescido do § 2º: 

Art. 19. Se o membro do Ministério Público responsável pelo procedimento investigatório 
criminal se convencer da inexistência de fundamento para a propositura de ação penal pública, nos 
termos do art. 17, promoverá o arquivamento dos autos ou das peças de informação, fazendo-o 
fundamentadamente. 



§ 1º A promoção de arquivamento será apresentada ao juízo competente, nos moldes do 
art. 28 do Código de Processo Penal, ou ao órgão superior interno responsável por sua apreciação, 
nos termos da legislação vigente. 

§ 2º Na hipótese de arquivamento do procedimento investigatório criminal, ou do 
inquérito policial, quando amparado em acordo de não persecução penal, nos termos do artigo 
anterior, a promoção de arquivamento será necessariamente apresentada ao juízo competente, nos 
moldes do art. 28 do Código de Processo Penal. 

Art. 13. O art. 21 da Resolução nº 181, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação, revogado o parágrafo único: 

Art. 21. No procedimento investigatório criminal serão observados os direitos e as 
garantias individuais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como as 
prerrogativas funcionais do investigado, aplicando-se, no que couber, as normas do Código de 
Processo Penal e a legislação especial pertinente. 

Art. 14. Os órgãos do Ministério Público deverão promover a adequação dos 
procedimentos de investigação em curso aos termos da presente Resolução, no prazo de 90 
(noventa) dias a partir de sua entrada em vigor. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 24 de janeiro de 2018. 
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
  



RESOLUÇÃO Nº 184, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.  
Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão 
Temporária de Aperfeiçoamento e Fomento da 
Atuação do Ministério Público na área de defesa do 
Meio Ambiente e de fiscalização das Políticas 
Públicas Ambientais, instituída por meio da 
Resolução CNMP nº 145, de 14 de junho de 2016.  

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.01066/2017-90, julgada na 23ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro 
de 2017;  

Considerando que o Planejamento Estratégico Nacional deste Conselho Nacional inclui, 
dentre os seus programas prioritários, a defesa do meio ambiente, com a definição de projetos e 
ações a serem implementados no período de 2010-2015;  

Considerando que o referido Planejamento Estratégico tem como missões induzir e 
integrar as políticas institucionais, fortalecer e aprimorar o Ministério Público Brasileiro, e fomentar 
a integração e o desenvolvimento dos diversos ramos do MP;  

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas 
cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 
1988;  

Considerando, que é função institucional do Ministério Público lançar mão dos 
instrumentos judiciais e extrajudiciais postos à sua disposição pelo art. 129 da Carta Magna, para a 
proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

Considerando o artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que garantiu ser direito de 
todos o acesso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida; considerando o meio ambiente legalmente definido 
como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, 
que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;  

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado foi erigido pela 
Constituição Federal de 1988 ao patamar de direito fundamental de tríplice dimensão: individual, 
social e intergeracional;  

Considerando que o Ministério Público brasileiro detém, como atribuição constitucional, 
a tutela do meio ambiente, de forma a defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 
e, por meio de instrumentos jurídicos, deve atuar de forma preventiva e resolutiva, objetivando 
minimizar e equacionar os impactos ambientais decorrentes da atividade humana;  

Considerando o caráter coativo dos princípios ambientais da prevenção e da precaução, 
sendo o primeiro princípio definido pela legislação brasileira como a compatibilização do 
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico;  

Considerando o Princípio Ambiental da Precaução, definido pela Declaração do Rio de 
Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o qual “(...) deve ser amplamente observado 
pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou 
irreversíveis, a ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada como razão para 
postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental” 
(Princípio 15);  

Considerando a tutela necessária ao princípio do desenvolvimento sustentável, definido 
pela ONU na Declaração sobre o Desenvolvimento:  

“1. O direito do desenvolvimento é um inalienável direito humano, em virtude do qual toda pessoa humana 
e todos os povos têm reconhecido seu direito de participar do desenvolvimento econômico, social, cultural e político, com 
ele contribuir e dele desfrutar; e no qual todos os direitos humanos e liberdades fundamentais possam ser plenamente 
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realizados. 2. O direito humano ao desenvolvimento também implica a plena realização do direito dos povos à 
autodeterminação, que inclui o exercício de seu direito inalienável de soberania plena sobre todas as suas riquezas e 
seus recursos naturais”;  

Considerando que o Estado brasileiro, por meio da Carta Magna, comprometeu-se a fazer 
prevalecer os direitos humanos sobre interesses meramente econômicos e a contribuir para o 
progresso – aqui incluída a proteção do direito à vida saudável e ao meio ambiente equilibrado para 
as presentes e futuras gerações, sendo este o mais fundamental dos direitos humanos;  

Considerando que os princípios da proteção do retrocesso, da dignidade do ser humano 
e da proteção ao direito adquirido difuso ambiental da sociedade impõem um patamar mínimo de 
proteção ao meio ambiente, consistente em um núcleo inviolável; 

Considerando que qualquer violação ambiental ferirá um direito adquirido de toda a 
sociedade; 

Considerando, por fim, as inúmeras e corriqueiras violações ao meio ambiente que têm 
sido amplamente divulgadas nos meios de comunicação e ainda que o Brasil está vivendo uma crise 
hídrica nacional. Durante o ano de 2017 houve o reconhecimento federal de situação de 
emergência, causada por um longo período de estiagem, em 872 cidades brasileiras. Somado a isso, 
há um aumento da população e a diminuição dos índices pluviométricos, aliados a ausência de 
controle, preservação e recuperação das nascentes e das áreas de preservação permanente pelo 
Poder Público, apesar dos esforços empreendidos pelo Ministério Público brasileiro.  

Considerando a necessidade deste Conselho Nacional acompanhar a atuação do 
Ministério Público na defesa de biomas e ecossistemas e recursos hidrológicos de relevância 
nacional e estimular a atuação conjunta dos órgãos do Ministério Público, visando a redução dos 
impactos socioambientais, RESOLVE:  

Art. 1º Fica prorrogada, por 2 (dois) anos, a Comissão Temporária de Aperfeiçoamento 
e Fomento da Atuação do Ministério Público na área de defesa do Meio Ambiente e de fiscalização 
das Políticas Públicas Ambientais, encerrando-se suas atividades em 06 de julho de 2020.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 24 de janeiro de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

  



RESOLUÇÃO Nº 185, DE 2 DE MARÇO DE 2018.  
Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de 
Enfrentamento à Corrupção.  

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 23, incisos IV e VI, e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição nº 1.00144/2018-93, julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 20 de fevereiro de 2018;  

Considerando o compromisso internacionalmente assumido pela República Federativa do 
Brasil de obedecer à Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, no sentido de promover 
e de fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e eficientemente a corrupção, de 
promover, de facilitar e de apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na prevenção 
e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos, e de promover a integridade, a 
obrigação de render contas e a devida gestão dos assuntos e dos bens públicos;  

Considerando a existência de diversas leis que buscam prevenir e combater a  
corrupção no plano interno;  
Considerando a criação do Fórum Nacional de Combate à Corrução no âmbito do 

Conselho Nacional do Ministério Público, por meio da Portaria CNMP-PRESI nº 101, de 9 de 
setembro de 2015;  

Considerando a gravidade dos problemas sociais decorrentes da corrupção e o 
correspondente enfraquecimento dos valores republicanos, da democracia, da ética e da justiça;  

Considerando que a corrupção constitui violação aos direitos e interesses sociais e 
individuais indisponíveis e ao direito fundamental à boa administração pública, a qual deve ser 
regida pelos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;  

Considerando a atribuição do Ministério Público de promover as medidas necessárias para 
a garantia do interesse público e dos direitos fundamentais;  

Considerando que é conveniente e necessária a criação de uma Comissão, no âmbito deste 
Conselho Nacional do Ministério Público, de caráter temporário, destinada a fortalecer as políticas 
públicas de enfrentamento à corrupção e a tornar ainda mais eficiente articulação voltada ao 
desenvolvimento de estratégias direcionadas ao aprimoramento da correspondente atuação do 
Ministério Público, RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Enfrentamento à Corrupção.  
Art. 2º A Comissão Especial de Enfrentamento à Corrupção tem como objetivos:  

I – fomentar a integração entre os ramos e as unidades do Ministério Público e entre 
esses e outros órgãos públicos e entidades da sociedade civil essenciais ao enfrentamento da 
corrupção;  

II – promover estudos, coordenar atividades e sugerir medidas para o 
aperfeiçoamento da atuação do Ministério Público no combate à corrupção, fomentando a atuação 
extrajudicial resolutiva e a otimização da atuação judicial, inclusive;  

III – estabelecer articulação institucional com outros órgãos e instituições de controle 
e gestores das políticas públicas de enfrentamento da corrupção, a fim de buscar e consolidar 
informações que favoreçam a atuação coordenada do Ministério Público;  

IV – propor ao Plenário medidas normativas, ações e projetos, de âmbito nacional ou 
regional, voltados à consecução de seus objetivos;  

V – praticar outros atos necessários ao cumprimento dos seus objetivos e compatíveis 
com suas atribuições.  

Art. 3º A Comissão terá como Presidente um Conselheiro, eleito pelo Plenário.  
Parágrafo único. Serão integrantes da Comissão tantos Conselheiros quantos forem os 

interessados.  
Art. 4º A Comissão funcionará pelo prazo de 2 (dois) anos, o qual poderá ser prorrogado 

pelo Plenário, em caso de fundada e motivada necessidade.  
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Art. 5º A Comissão deverá apresentar ao Plenário relatório de suas atividades ao final do 
prazo a que alude o art. 4º e poderá, quando necessário, divulgar relatórios parciais.  

Parágrafo único. O Fórum Nacional de Combate à Corrupção fica absorvido pela criação 
da Comissão.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 2 de março de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  



RESOLUÇÃO Nº 186, DE 5 DE MARÇO DE 2018.  
Dispõe sobre a criação da Comissão Extraordinária 
de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação do 
Ministério Público na Área da Saúde.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 23, incisos IV e VI, e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição nº 1.00108/2018-20, julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 20 de fevereiro de 2018; e  

Considerando que a Constituição Federal de 1988 dedica especial atenção à saúde, 
consagrando-a em seu artigo 6º como um dos direitos sociais que assiste a todos e consequência 
constitucional indissociável do direito à vida;  

Considerando que a Constituição preceitua ainda em seu artigo 196 ser a saúde direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação;  

Considerando que o artigo 197 do texto constitucional determina que as ações e serviços 
de saúde são de relevância pública e que ao Ministério Público foi conferido a tarefa institucional 
de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
por ela assegurados (art. 129, inciso II);  

Considerando que resta patente a legitimidade para o Ministério Público atuar nesta 
sensível área, devendo assegurar e defender os direitos difusos dos usuários do serviço público de 
saúde que estejam sofrendo violação;  

Considerando que, por ser agente político de transformação social, deverá o Ministério 
Público ter uma atuação positiva, visto que a Constituição Federal lhe conferiu instrumentos, como 
a Ação Civil Pública, para a judicialização de demandas que coíbam práticas ou omissões da 
administração violadora de direitos sociais; e  

Considerando que é conveniente e necessária a criação de uma comissão, no âmbito deste 
Conselho Nacional do Ministério Público, de caráter extraordinário e temporário, destinada a 
fortalecer e aprimorar a atuação dos órgãos do Ministério Público na tutela da saúde,  

RESOLVE:  
Art. 1º Fica instituída a Comissão Extraordinária de Aperfeiçoamento e Fomento da 

Atuação do Ministério Público na Área da Saúde.  
Art. 2º A Comissão Extraordinária de Aperfeiçoamento e Fomento da Atuação do 

Ministério Público na Área da Saúde tem como objetivo fortalecer e aprimorar a atuação dos órgãos 
do Ministério Público na tutela do direito à saúde, com a finalidade de facilitar a integração e o 
desenvolvimento do Ministério Público brasileiro nessa tutela, particularmente buscando:  

I – auxiliar nas ações do Ministério Público que visem à ampliação e à garantia da 
oferta de serviços de saúde a toda a população;  

II – colaborar no desenvolvimento de metodologias para a fiscalização das políticas 
públicas na área de saúde.  

Art. 3º A presente Comissão Extraordinária terá o prazo máximo de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado pelo Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, caso haja 
necessidade.  

Art. 4º A Comissão deverá apresentar ao Plenário do Conselho Nacional do Ministério 
Público relatório de suas atividades ao final dos trabalhos, podendo, quando julgue necessário, 
apresentar também relatórios parciais.  

Art. 5º A Comissão terá como Presidente um Conselheiro, eleito pelo Plenário.  
Parágrafo único. Serão integrantes da Comissão tantos Conselheiros quantos forem os 

interessados.  
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília-DF, 5 de março de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  



RESOLUÇÃO Nº 187, DE 4 DE MAIO DE 2018.  
Institui o Regimento Interno da Unidade Nacional 
de Capacitação do Ministério Público.  

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130-A, § 2º, I da Constituição Federal, pelos artigos 23, 
inciso IV e 147 e seguintes de seu Regimento Interno e em conformidade com a decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição 1.00145/2018-47, julgada na 7ª Sessão Ordinária, realizada no 
dia 24 de abril de 2018;  

Considerando que o art. 13, § 2º da Resolução nº 146, de 21 de junho de 2016, dispõe 
que, eleitos os dirigentes da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público, estes devem 
apresentar, no prazo de 30 dias, a proposta de Regimento Interno do mencionado órgão de 
capacitação, que será votada, em regime de urgência, pelo plenário do CNMP;  

Considerando que a Resolução nº 146, de 21 de junho de 2016, entre outras previsões, 
exigiu que o Regimento Interno disciplinasse o funcionamento de um Comitê Consultivo, órgão 
colegiado indispensável para a definição da política de capacitação e aperfeiçoamento de membros 
e servidores do Ministério Público brasileiro;  

Considerando o necessário minudenciamento das atribuições da UNCMP e do seu 
Comitê Consultivo;  

Considerando a necessidade de o Regimento Interno possibilitar a adoção de ferramentas 
de tecnologia, em especial a criação de ensino a distância;  

Considerando, portanto, a premente necessidade de definir a organização administrativa 
da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público – UNCMP, RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério 
Público, na forma do anexo desta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  

 
Brasília-DF, 4 de maio de 2018.  

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  

 
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 187, DE 4 DE MAIO DE 2018. 

 
 

REGIMENTO INTERNO DA UNIDADE NACIONAL DE CAPACITAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público (UNCMP) é órgão do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), criada pela Resolução nº 146, de 21 de junho 
de 2016, com atuação nacional e funcionamento junto ao CNMP.  

Art. 2º São diretrizes da UNCMP:  

I – cooperação intra e interinstitucional;  

II – alinhamento aos objetivos estratégicos;  

III – racionalização e otimização dos recursos em formação e capacitação, com ênfase 
no ensino a distância.  

Art. 3º A UNCMP rege-se por este Regimento Interno, por atos regulamentares e, no que 
couber, pelas normas pertinentes ao Sistema Federal de Ensino.  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=6426
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Parágrafo único. Os atos regulamentares serão expedidos pelo Comitê Consultivo ou pelo 
Presidente e Vice-Presidente, conjuntamente, e publicados em forma de regulamento, resolução, 
manual, instrução de serviço ou afins.  

Art. 4º É garantida à UNCMP, no desempenho de suas atividades, a autonomia 
pedagógica.  

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 5º Compete à UNCMP, nos termos do art. 2º da Resolução nº 146, de 21 de junho 
de 2016, do CNMP:  

I – regulamentar, por meio de diretrizes gerais, os cursos oficiais para o ingresso, a 
formação inicial e o aperfeiçoamento dos membros e dos servidores do Ministério Público, 
respeitadas a autonomia pedagógica das escolas institucionais de cada ramo do Ministério Público 
brasileiro, bem como as peculiaridades a nortearem as atividades e necessidades específicas de cada 
ramo ministerial;  

II – organizar cursos, seminários, pesquisas e similares, diretamente ou em parceria e 
convênio com instituições e órgãos da mesma natureza.  

Art. 6º São ainda atribuições da UNCMP:  

I – definir as diretrizes gerais para a formação e o aperfeiçoamento de membros e 
servidores do Ministério Público;  

II – promover a fiscalização e o controle dos cursos oficiais para o ingresso, a 
formação inicial e o aperfeiçoamento dos membros e dos servidores do Ministério Público, 
respeitadas a autonomia pedagógica das escolas institucionais de cada ramo do Ministério Público 
brasileiro, bem como as peculiaridades a nortearem as atividades e necessidades específicas de cada 
ramo ministerial;  

III – promover a cooperação com entidades nacionais e estrangeiras ligadas ao ensino, 
à pesquisa e à extensão;  

IV – incentivar o intercâmbio entre o Ministério Público brasileiro e o de outros países;  

V – formular sugestões e propostas para o aperfeiçoamento do Ministério Público 
brasileiro e do sistema jurídico do país;  

VI – incentivar a participação de membros do Ministério Público em cursos no Brasil 
e no exterior;  

VII – apoiar os Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional e as Escolas  
Superiores do Ministério Público na realização de eventos, pesquisas e cursos;  

VIII – realizar eventos nas áreas de seu interesse;  

IX – receber e acompanhar o planejamento anual elaborado pelos Centros de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional e pelas Escolas Superiores do Ministério Público;  

X – enviar ao CNMP, anualmente, o relatório consolidado das ações desenvolvidas 
no âmbito de sua atuação, para fins de registro e de divulgação com os demais dados estatísticos 
do Ministério Público, cuja apresentação será feita ao Plenário do CNMP;  

XI – elaborar, anualmente, tabela com os valores mínimos e máximos de remuneração 
de professores, quando integrantes das carreiras do Ministério Público, para atuarem nos Centros 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional ou órgãos similares, observados os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade;  

XII – firmar acordos de cooperação ou instrumentos congêneres com as unidades e 
ramos do Ministério Público ou outros órgãos e entidades, nacionais ou estrangeiros, nos assuntos 
de interesse da UNCMP;  

XIII – propor à Presidência do CNMP a constituição de grupos de trabalho, com a 
finalidade de elaborar estudos, pesquisas e apresentar propostas sobre temas de interesse do  

Ministério Público brasileiro;  



XIV – implementar instrumentos de incentivo à produção de conteúdo pedagógico e à 
difusão da educação a distância;  

XV – estabelecer critérios de pontuação ou valoração dos cursos oficiais e acadêmicos, 
observada a carga horária e o aproveitamento do membro ou servidor do Ministério Público;  

XVI – estabelecer a carga horária mínima obrigatória para os cursos de vitaliciamento  
e de aperfeiçoamento periódico de membros e servidores.  
  

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
SEÇÃO I 

DA DISPOSIÇÃO GERAL 
 

Art. 7º Compõem a estrutura orgânica da UNCMP a Presidência, o Comitê Consultivo e 
a Secretaria Executiva.  

 
SEÇÃO II 

DA PRESIDÊNCIA 
  
Art. 8º A Presidência da UNCMP é composta por um Presidente e por um Vice-

Presidente, ambos Conselheiros do CNMP, eleitos pelo Pleno do CNMP, na forma do art. 32 do 
RICNMP, dentre aqueles que não ocupem a Presidência e a Corregedoria Nacional do Ministério 
Público e possuam comprovada experiência acadêmica.  

Parágrafo único. O mandato do Presidente e do Vice-Presidente será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução.  

Art. 9º Compete ao Presidente gerir as atividades administrativas e técnicas da UNCMP, 
cabendo-lhe, entre outras funções, as seguintes:  

I – dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades da UNCMP;  

II – cumprir e fazer cumprir as disposições regimentais relativas à organização e ao 
funcionamento da UNCMP, bem como as deliberações tomadas pelo Comitê Consultivo;  

III – indicar os membros do Comitê Consultivo, ouvido o Vice-presidente;  

IV – elaborar proposta de estruturação administrativa da UNCMP;  

V – indicar membro do Ministério Público brasileiro para desempenhar a função de 
Secretário Executivo da UNCMP, bem como para qualquer outra função que vier a ser criada na 
estrutura administrativa da UNCMP;  

VI – indicar servidores para ocupar os cargos comissionados e exercer as funções 
comissionadas do quadro administrativo da UNCMP;  

VII – designar representantes para eventos nacionais ou internacionais organizados 
quer por entidades congêneres ou afins, quer por entidades às quais a UNCMP seja associada ou 
filiada;  

VIII – celebrar acordos de cooperação com instituições nacionais e internacionais, desde 
que não envolvam qualquer transferência de recursos;  

IX – editar atos normativos sobre matérias de sua competência;  

X – realizar, isoladamente ou com o Vice-Presidente ou equipe de apoio, visita técnica 
e acompanhamento para garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela UNCMP; XI – 
constituir Conselhos Editoriais da UNCMP.  

Parágrafo único. As atribuições do Presidente consistentes em atos de gestão ordinária 
poderão ser delegadas ao Secretário-Executivo, conforme oportunidade e conveniência, 
observadas as disposições legais.  

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente:  

I – substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;  

II – colaborar com o Presidente na administração da UNCMP;  



III – ser previamente ouvido na indicação dos membros do Comitê Consultivo.  
  

SEÇÃO III 
DO COMITÊ CONSULTIVO 

 
Art. 11. O Comitê Consultivo é o órgão responsável pela formulação das diretrizes gerais 

do ensino, pelo planejamento anual e pela supervisão permanente das atividades acadêmicas e 
administrativas.  

Art. 12. Integram o Comitê Consultivo:  

I – o Presidente da UNCMP, que o preside;  

II – o Vice-Presidente da UNCMP;  

III – o Corregedor Nacional do Ministério Público;  

IV – nove membros do Ministério Público brasileiro, preferencialmente com 
comprovada experiência acadêmica ou gerencial ou pedagógica ou de docência, dentre os quais:  

a) um membro do Ministério Público Estadual de cada região do país;  

b) um membro de cada ramo do Ministério Público da União.  
§ 1º O Presidente da UNCMP, em suas faltas, licenças, impedimentos ou férias, será 

substituído pelo Vice-Presidente.  
§ 2º O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, conforme calendário previamente fixado  
pelo seu Presidente.  
§ 3º Extraordinariamente, o Comitê reunir-se-á por convocação de seu Presidente ou por 

solicitação de um de seus membros, desde que autorizado pelo seu Presidente.  
§ 4º O quórum mínimo para a realização das reuniões do Comitê será de seis integrantes.  
§ 5º O exercício dos cargos do Comitê Consultivo será pro bono.  
Art. 13. Compete ao Comitê Consultivo opinar sobre matérias que lhe sejam submetidas 

pela Presidência e:  

I – deliberar sobre propostas de emenda ou alteração a este Regimento, que serão 
submetidas ao Plenário do CNMP;  

II – editar resoluções sobre matérias de sua competência;  

III – opinar sobre a estrutura orgânica da UNCMP e as atribuições dos respectivos 
cargos;  

IV – formular as diretrizes gerais do ensino, do planejamento anual e da supervisão 
permanente das atividades acadêmicas e administrativas;  

V – propor e solucionar questões pedagógicas, jurídicas e administrativas;  

VI – propor diretrizes, estratégias, áreas prioritárias de atuação e projetos;  

VII – examinar matérias julgadas relevantes pela Presidência;  

VIII – exercer outras atribuições que sejam condizentes com as competências e 
atribuições da UNCMP, indicadas nos artigos 5º e 6º, respectivamente.  

Parágrafo único. As matérias objeto de apreciação pelo Comitê Consultivo serão 
distribuídas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente e apresentadas pelo relator na reunião 
ordinária seguinte à distribuição.  

Art. 14. Cabe ao Presidente definir a pauta das reuniões, depois de ouvido o Comitê 
Consultivo.  

§ 1º As decisões e pareceres do Comitê Consultivo sobre matérias que lhe forem 
submetidas pela Presidência serão tomadas por maioria simples de votos.  

§ 2º O Presidente terá direito a voto em todas as matérias submetidas à apreciação do 
colegiado.  

§ 3º Em caso de empate na decisão do Comitê Consultivo, caberá ao Presidente o voto 
de qualidade.  

§ 4º Poderão ser ratificadas pelo Comitê Consultivo as matérias decididas ad  
referendum pelo Presidente.  

 



SEÇÃO IV 
DOS MEMBROS DO COMITÊ CONSULTIVO 

 
SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 15. Os membros do Comitê Consultivo serão todos indicados pelo Presidente da 
UNCMP, depois de ouvido o Vice-Presidente da UNCMP, e submetidos à aprovação do Plenário 
do CNMP.  

§ 1º O exercício do cargo será pelo período de 1 (um) ano, contado ininterruptamente a 
partir da posse, permitida uma recondução.  

§ 2º Os membros do Comitê Consultivo têm status de membros colaboradores do 
CNMP.  

Art. 16. O Presidente da UNCMP oficiará à Presidência do CNMP, solicitando a 
aprovação pelo Plenário das indicações feitas para membros do Comitê Consultivo.  

Art. 17. Os membros tomam posse perante o Presidente da UNCMP, com a assinatura 
do termo respectivo.  

Parágrafo único. O prazo para a posse é de 30 (trinta) dias contados da nomeação, sob 
pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento, salvo motivo de força maior.  

Art. 18. A renúncia ao cargo de membro do Comitê Consultivo será formulada por escrito 
ao Presidente e seguida de nova indicação, observadas as disposições dos arts. 12, IV, 15 e 16 deste 
Regimento Interno.  

Parágrafo único. O novo mandato será computado a partir da posse na referida vaga.  
 

SUBSEÇÃO II 
DOS DIREITOS 

 
Art. 19. São direitos dos membros do Comitê Consultivo:  

I – tomar lugar nas reuniões do Comitê Consultivo ou dos grupos de trabalho para 
os quais tenha sido indicado, usando da palavra e proferindo voto;  

II – registrar em ata o fundamento e o sentido de seus votos ou opiniões manifestados 
durante as reuniões do Comitê Consultivo ou dos grupos de trabalho para os quais tenha sido 
indicado, juntando, se entender conveniente, seus votos;  

III – ser indicado pelo Presidente para integrar grupos de trabalho;  

IV – elaborar projetos, propostas ou estudos sobre matérias de atribuição da UNCMP 
e apresentá-los nas reuniões do Comitê Consultivo;  

V – propor ao Presidente a constituição de grupos de trabalho necessários à 
elaboração de estudos, propostas e projetos a serem apresentados ao Comitê Consultivo;  

VI – propor ao Presidente a expedição de convite para técnicos, especialistas, 
representantes de entidades ou autoridades para prestar auxílio que entenda conveniente para o 
desenvolvimento de suas atividades.  

 
SUBSEÇÃO III 
DOS DEVERES 

 
Art. 20. São deveres dos membros do Comitê Consultivo:  

I – comparecer às reuniões para as quais for convocado;  

II – despachar os requerimentos ou expedientes;  

III – desempenhar, além das funções próprias do cargo, aquelas atribuídas pelo 
Regimento, pelo Comitê Consultivo ou pela Presidência.  

  
SUBSEÇÃO IV  

 DOS GRUPOS DE TRABALHO  



  
Art. 21. Poderá ser proposta à Presidência do CNMP a constituição de grupos de trabalho 

temporário para fins específicos, cuja composição terá, no mínimo, um membro do Comitê 
Consultivo, que o presidirá.  

 
SEÇÃO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
 

Art. 22. A UNCMP disporá de Secretaria Executiva, à qual competirá, entre outras 
atribuições, exercer, em nome do Conselheiro Presidente, a gestão e a fiscalização das atividades 
da UNCMP, coordenar e supervisionar as unidades que compõem seu quadro administrativo, 
assegurar apoio técnico e o assessoramento direto ao Comitê Consultivo e à Presidência, além de 
exercer a interlocução com o Ministério Público brasileiro e demais instituições governamentais.  

§ 1º A Secretaria Executiva será dirigida pelo Secretário Executivo, membro auxiliar do 
Ministério Público brasileiro indicado por ato do Presidente.  

§ 2º A Secretaria Executiva poderá contar com o auxílio de membro colaborador para o 
desenvolvimento de atividades específicas, também indicado por ato do Presidente.  

§ 3º O Secretário Executivo poderá receber delegação do Presidente ou do VicePresidente 
para o desempenho de atribuições e atos específicos ligados à gestão ordinária da  

UNCMP.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA OS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DOS CURSOS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Art. 23. Os cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e o aperfeiçoamento no 

Ministério Público observarão as diretrizes gerais e os conteúdos programáticos mínimos 
determinados pela UNCMP, respeitadas a autonomia pedagógica das escolas institucionais de cada 
ramo do Ministério Público brasileiro, bem como as peculiaridades a nortearem as atividades e 
necessidades específicas de cada ramo ministerial.  

  
CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS E DESPESAS 
  
Art. 24. Constituem receitas da UNCMP:  
I – dotações que lhe forem consignadas em orçamento próprio; II – doações ou quaisquer 

outros valores que lhe sejam atribuídos.  
Art. 25. Constituem despesas da UNCMP:  

I – custos relativos à promoção de cursos e eventos;  

II – qualquer despesa referente a desenvolvimento de cursos presenciais e a distância;  

III – remuneração de professores, a título de planejamento de cursos ou de atividade 
instrutória, e de outros prestadores de serviços;  

IV – diárias, passagens e ajudas de custo para os deslocamentos dos integrantes do 
Comitê Consultivo e de membros do Ministério Público brasileiro e colaboradores.  

Art. 26. Os recursos orçamentários necessários à execução das ações de competência da 
UNCMP correrão à conta do CNMP e/ou da unidade ou ramo do Ministério Público, conforme 
definido em plano de trabalho dos acordos de cooperação previstos no art. 6º, inciso XIII, deste 
Regimento Interno.  

Parágrafo único. O orçamento anual do CNMP conterá previsão expressa dos recursos 
orçamentários que serão garantidos para o regular funcionamento da UNCMP.  

  
CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  



  
Art. 27. O CNMP providenciará a necessária estrutura física e material, bem como o 

pessoal necessário ao funcionamento regular da UNCMP.  
§1º A UNCMP funcionará no gabinete do Conselheiro Presidente, até que a Presidência 

do CNMP disponibilize a estrutura mencionada no caput.  
§2º O Presidente apresentará a proposta de estruturação administrativa da UNCMP ao 

Plenário do CNMP, e, havendo aprovação, a Presidência do CNMP viabilizará a estrutura física e 
material aprovadas, observada a capacidade orçamentária e a disponibilidade de servidores próprios 
e/ou cedidos.  

Art. 28. As dúvidas e os casos omissos serão decididos pela Presidência, ouvido o Comitê 
Consultivo, no que couber, naquilo que não for atribuição do Plenário do CNMP.  

Art. 29. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília-DF, 4 de maio de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

  



RESOLUÇÃO N° 188, DE 4 DE MAIO DE 2018.  
Altera a Resolução nº 40, de 26 de maio de 

2009.  
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130-A, § 2º, I da Constituição Federal, pelos artigos 23, 
incisos IV e VI, e 147 e seguintes de seu Regimento Interno e em conformidade com a decisão 
plenária proferida nos autos da Proposição 1.00218/2018-00, julgada na 7ª Sessão Ordinária, 
realizada no dia 24 de abril de 2018, RESOLVE:  

Art. 1º A Resolução nº 40, de 26 de maio de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo 4º-A:  

“Art. 4º-A É vedada a contratação para organização de concurso público de entidade que 
promova cursos preparatórios para certames.”  

Art. 2º O artigo 5º da Resolução nº 40, de 26 de maio de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 5º Aplicam-se ao membro da comissão de concurso ou da banca examinadora, no 
que couber, as causas de impedimento e de suspeição previstas nos arts. 144 e 145 do Código de 
Processo Civil.”  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 4 de maio de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE Presidente do Conselho Nacional do 

Ministério Público  
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RESOLUÇÃO N° 189, DE 18 DE JUNHO DE 2018 
Altera a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, §2º, I, da Constituição Federal, e nos artigos 23, incisos IV e VI, 
e 147 e seguintes de seu Regimento Interno e em conformidade com a decisão plenária proferida 
nos autos da Proposição nº 1.00115/2018-03, julgada na 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 
de junho de 2018;  

Considerando a interpretação conferida pelo Plenário do Conselho Nacional do  
Ministério Público à Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no âmbito 

do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 
Administrativo; RESOLVE:  

Art. 1º O artigo 2º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 2º..…………………………………………………………………….......  
§ 4º Poderão ser criados mecanismos de triagem, autuação, seleção e tratamento das notícias de fato com 

vistas a favorecer a tramitação futura de procedimentos decorrentes, consoante critérios para racionalização de recursos 
e máxima efetividade e resolutividade da atuação finalística, observadas as diretrizes do Planejamento Estratégico 
de cada ramo do Ministério Público.” (NR)  

Art. 2º O artigo 4º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada, de plano, quando:  
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado;  

II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência 
consolidada ou orientação do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão;  

III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, 
e o noticiante não atender à intimação para complementá-la;” (NR)  

Art. 3º O art. 4º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes parágrafos 4º e 5º:  

“Art. 4º…………………………………………………………………………...  
§4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou 

ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível.  
§ 5º A Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu objeto puder ser solucionado em atuação 

mais ampla e mais resolutiva, mediante ações, projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico de cada 
ramo, com vistas à concretização da unidade institucional.” (NR)  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 18 de junho de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 190, DE 19 DE JUNHO DE 2018.  
Altera a Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 
artigos 23, incisos IV e VI, e 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária 
proferida nos autos da Proposição nº 1.00146/2018-09, julgada na 10ª Sessão  

Ordinária, realizada no dia 12 de junho de 2018;  
Considerando o disposto no artigo 127, caput, da Constituição da República;  
Considerando a necessidade de se compatibilizar os princípios da moralidade e da 

eficiência, no que se refere aos requisitos exigidos para a posse ou designação para ocupar cargo 
em comissão ou função de confiança;  

Considerando a excessiva burocratização dos atos de nomeação e de designação para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança, o que exige o aprimoramento das disposições 
constantes na Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017, RESOLVE:  

  
Art. 1º O artigo 5°, caput, da Resolução 177, de 05 de julho de 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
“Art. 5º O nomeado para cargo em comissão, antes da posse, ou o designado para função de confiança ou 

substituição, antes de entrar em exercício, declarará por escrito, sob as penas da lei, não incidir em qualquer das 
hipóteses de vedação previstas em lei ou nesta Resolução.  

..............................................................................................................................” (NR)  
Art. 2º Revogam-se os §§ 1º e 2º do artigo 5º da Resolução CNMP nº 177, de 2017.  
Art. 3º O artigo 5° da Resolução 177, de 05 de julho de 2017, passará a viger acrescido  
do parágrafo 3°, com a seguinte redação:  
“Art. 5º .……………............…………………………………………………………...  
§3° A declaração apresentada nos termos deste artigo valerá, a critério de cada ramo do Ministério 

Público, para novas nomeações e/ou designações, cabendo ao declarante informar qualquer alteração que o faça 
incidir nas hipóteses de vedação previstas em lei ou nesta Resolução, podendo o respectivo ramo, a qualquer tempo, 
exigir certidões ou declarações negativas para fins de comprovação do declarado.” (NR)  

Art. 4º O artigo 6º da Resolução CNMP n.º 177, de 2017, passa a viger com a seguinte 
redação:  

“Art. 6º No prazo máximo de noventa dias, os Ministérios Públicos realizarão recadastramento, 
exigindo dos atuais ocupantes dos cargos em comissão ou função de confiança o fornecimento da declaração prevista 
no artigo 5º.  

Parágrafo único. Os Procuradores-Gerais, no prazo máximo de cento e oitenta dias, promoverão a 
exoneração dos atuais ocupantes de cargos em comissão e a dispensa dos ocupantes de funções de confiança que se 
encontrem nas situações previstas nos artigos 1º e 2º ou que deixem de apresentar a declaração do artigo 5º, 
comunicando tudo ao Conselho Nacional do Ministério Público.” (NR)  

Art. 5º Não haverá necessidade de novo recadastramento, admitindo-se as declarações 
apresentadas nos termos do artigo 5°, caput, da Resolução CNMP n° 177/2017 anteriormente à 
vigência da presente Resolução.  

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 19 de junho de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 191, DE 25 DE JUNHO DE 2018.  
Altera o artigo 17 da Resolução n.º 147, de 21 de 
junho de 2016.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, com fundamento nos arts. 147 
e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da Proposição 
1.00110/2018-35, julgada na 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de junho de 2018;  

Considerando os arts. 157 e 158, da Resolução CNMP n. º 92 (Regimento Interno do 
Conselho Nacional do Ministério Público), que dispõem que o Plenário promoverá 
permanentemente o planejamento estratégico do Ministério Público nacional e que para a definição 
de planos e a execução das metas fixadas, o Conselho expedirá atos regulamentares e recomendará 
providências;  

Considerando a necessidade da obtenção de dados para prestação de contas à sociedade 
das atividades do Ministério Público, assim como para subsidiar a elaboração de relatório anual nos 
termos do artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso V, da Constituição Federal, com sugestões ao 
aperfeiçoamento da Instituição, que deverá integrar a mensagem prevista no art. 84, inc. XI, da 
Constituição Federal;  

Considerando a necessidade e a importância de serem instituídos mecanismos de aferição 
do desempenho do Ministério Público, como forma de subsidiar o planejamento estratégico da 
Instituição;  

Considerando a existência de outros atos normativos do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que estipulam data diversa para remessa de informações semelhantes, por parte dos ramos 
do Ministério Público da União e das Unidades dos Ministérios Públicos dos Estados, RESOLVE:  

Art. 1º O artigo 17, da Resolução n. 147, de 21 de junho de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 17 As instituições remeterão à CPE, até o último dia do mês de fevereiro do ano 
seguinte, relatório de desempenho do seu respectivo plano estratégico referente ao exercício 
anterior, para subsidiar, entre outras atividades, a elaboração do relatório a que se reporta o art. 4º, 
VI, desta Resolução (NR).”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília-DF, 25 de junho de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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RESOLUÇÃO Nº 192, DE 9 DE JULHO DE 2018.  
Altera a Resolução nº 37, de 28 de abril 2009, para 
afastar a caracterização do nepotismo em situações 
em que não esteja caracterizada a subordinação 
hierárquica direta entre servidor efetivo nomeado 
para cargo em comissão ou função de confiança e o 
agente público determinante da incompatibilidade.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inc. I, da Constituição da República, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00983/2017-11, julgada na 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de junho de 
2018;  

Considerando que compete ao CNMP o controle da atuação administrativa do  
Ministério Público, cabendo-lhe, além de outras atribuições, zelar pela observância do art. 

37 da Constituição Federal (art. 103-B, § 4º, incs. I, II e III, da CF);  
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CNMP nº 37, de 28 de 

abril de 2009;  
Considerando a existência de precedentes do Conselho Nacional do Ministério Público e 

do Supremo Tribunal Federal que afastam a caracterização de nepotismo quando se tratar de 
nomeação de servidor efetivo para ocupar cargo em comissão ou função de confiança em que não 
há relação de subordinação entre o nomeado e o agente público determinante da incompatibilidade, 
RESOLVE:  

  
Art. 1º A Resolução nº 37, de 28 de abril 2009, passa a vigorar acrescida do artigo 2-A, 

com a seguinte redação:  
“Art. 2º-A Não se aplicam as vedações constantes nos artigos 1º e 2º à nomeação ou à 

designação de servidor efetivo para ocupar cargo em comissão ou função de confiança, desde que 
não exista subordinação direta entre o nomeado e o membro do Ministério Público ou servidor 
determinante da incompatibilidade.” (NR) Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Brasília-DF, 9 de julho de 2018.  

LUCIANO MARIZ MAIA  
Vice-Procurador-Geral da República no exercício da Presidência do Conselho Nacional 

do Ministério Público 
  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:5900063659707::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:23-07-2018
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/575/%26highlight=WzM3XQ==
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/575/%26highlight=WzM3XQ==
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/575/%26highlight=WzM3XQ==


RESOLUÇÃO Nº 193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Altera a Resolução CNMP nº 23/2007 para prever a 
suspensão dos prazos processuais nos inquéritos 
civis no período compreendido entre 20 de 
dezembro a 20 de janeiro, inclusive. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inc. I, da Constituição da República, com fundamento nos 
arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno e na decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00953/2018-78, julgada na 19ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de novembro 
de 2018; 

Considerando que o artigo 220 do Código de Processo Civil e o artigo 775-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho preveem a suspensão dos prazos processuais, nos processos 
judiciais, nos dias compreendidos entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive;  

Considerando que o artigo 42, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do 
Ministério Público também prevê a suspensão de prazos processuais no período compreendido 
entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive;  

Considerando a necessidade de ser estabelecida uniformidade no regramento da matéria 
no âmbito do Ministério Público brasileiro, de forma a garantir tratamento isonômico e segurança 
jurídica às partes e aos advogados de procedimentos em tramitação junto aos órgãos ministeriais, 
RESOLVE:  

Art. 1º O artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, passa a vigorar 
com seu parágrafo único renumerado para § 1º e acrescido dos parágrafos 2º, 3º, 4º, com a seguinte 
redação:  

“Art. 9º O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um ano, prorrogável pelo 
mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu presidente, à 
vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadão.  

§ 1º Cada Ministério Público, no âmbito de sua competência administrativa, poderá 
estabelecer prazo inferior, bem como limitar a prorrogação mediante ato administrativo do Órgão 
da Administração Superior competente.  

§ 2º Suspende-se o curso do prazo dos procedimentos em trâmite nos dias compreendidos 
entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, excetuados os prazos previstos nos artigos 8°, §1°, 
e 9°, §1°, da Lei n° 7347/85 e nos artigos 5°, §2°, 6°, §8°, art. 9°-A e art. 10, §1°, desta Resolução. 

§ 3º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os membros do 
Ministério Público exercerão suas atribuições durante o período previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Ressalvadas situações urgentes devidamente justificadas, durante a suspensão do 
prazo, não se realizarão audiências.” (NR)  

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.   
 

Brasília, 14 de dezembro de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público   
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RESOLUÇÃO Nº 194, DE 18 DE DEZEMBRO 2018.  
Regulamenta a ajuda de custo para moradia aos 
membros do Ministério Público.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição da República, com fundamento 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno e em conformidade com a decisão plenária 
proferida nos autos do Pedido de Providências n.º 1.01112/2018-79, julgado na 3ª Sessão 
Extraordinária de 2018 do Conselho Nacional do Ministério Público, realizada em 18 de dezembro 
de 2018;  

Considerando que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, instituiu a ajuda de custo 
para moradia aos membros dos Ministérios Públicos dos Estados;  

Considerando que a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, instituiu a ajuda de 
custo para moradia aos membros do Ministério Público da União;  

Considerando que a Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, instituiu a ajuda 
de custo para moradia aos membros do Poder Judiciário, na forma prevista nas Leis Orgânicas 
Estaduais;  

Considerando o princípio constitucional da simetria entre as magistraturas do Ministério 
Público e do Poder Judiciário;  

Considerando que a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, instituiu a ajuda de custo 
para moradia para os servidores públicos, inclusive do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
estabelecendo, dentre outros, limite máximo de incidência e hipóteses de vedação;  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal reconhece estes direitos e também a 
necessidade de regulamentar as hipóteses de percepção, as vedações e os limites de pagamento;  

Considerando que a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, após a 
edição da Resolução CNMP nº 117, de 7 de outubro de 2014, sobre a matéria, instituiu o novo 
regime fiscal da Administração Pública Federal, cujos princípios devem ser respeitados por todos 
os órgãos públicos;  

Considerando que o tempo exíguo não viabilizou o trabalho conjunto do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) em busca da 
regulamentação uniforme e simétrica, para as magistraturas do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, dos dispositivos pertinentes da Constituição e das leis vigentes no âmbito da União e das 
27 (vinte e sete) Unidades da Federação sobre a matéria, RESOLVE:  

Art. 1º Regulamentar o pagamento do auxílio-moradia no Ministério Público brasileiro.  
Art. 2º O pagamento de ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia aos Membros do 

Ministério Público fica condicionado ao atendimento cumulativo das seguintes condições:  

I – a inexistência de imóvel funcional disponível para uso pelo Membro do Ministério 
Público;  

II – o cônjuge ou companheiro, ou qualquer pessoa que resida com o Membro do 
Ministério Público, não ocupe imóvel funcional nem receba ajuda de custo para moradia ou auxílio-
moradia;  

III – o Membro do Ministério Público ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel 
na comarca onde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederam a sua mudança de lotação;  

IV – o Membro do Ministério Público deve encontrar-se no exercício de suas 
atribuições em localidade diversa de sua lotação original;  

V – a indenização será destinada exclusivamente ao ressarcimento de despesas 
comprovadamente realizadas com aluguel de moradia ou hospedagem administrada por empresa 
hoteleira, sendo vedada a sua utilização para o custeio de despesas com condomínio, telefone, 
alimentação, impostos e taxas de serviço;  

VI – natureza temporária, caracterizada pelo desempenho de ação específica.  



Parágrafo único. Além das condições estabelecidas pelo caput deste artigo, o pagamento 
de ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a Membros do Ministério Público designados 
para atuar em auxílio ao Conselho Nacional do Ministério Público, à Procuradoria-Geral da 
República, à Procuradoria-Geral do Trabalho, à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, à 
Procuradoria-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, bem como às Procuradorias Gerais 
de Justiça dos Ministérios Públicos dos Estados, está condicionado ao não recebimento de 
benefício de mesma natureza no seu órgão de origem.  

Art. 3º O direito à percepção do auxílio-moradia cessará:  
I – imediatamente, quando:  

a) o Membro do Ministério Público recusar o uso do imóvel funcional colocado à  
b) sua disposição;  
c) o cônjuge ou companheiro do Membro do Ministério Público ocupar imóvel 

funcional;  
d) o Membro do Ministério Público passar a residir com outra pessoa que ocupe 

imóvel funcional ou receba ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia.  
e) II – no mês subsequente ao da ocorrência das seguintes hipóteses:  
f) assinatura do termo de permissão de uso de imóvel funcional pelo Membro do  
g) Ministério Público;  
h) aquisição de imóvel pelo Membro do Ministério Público, seu cônjuge ou 

companheiro;  
i) encerramento da designação ou retorno definitivo ao órgão de origem;  
j) falecimento, no caso de Membro do Ministério Público que se deslocou com a 

família por ocasião de mudança de domicílio.  
Art. 4º O valor máximo de ressarcimento a título de auxílio-moradia não poderá exceder 

o valor de R$ 4.377,73 (quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e três centavos).  
Parágrafo único. O valor máximo será revisado anualmente por ato deste Conselho 

Nacional do Ministério Público.  
Art. 5º As despesas para pagamento do auxílio-moradia correrão por conta do orçamento 

do Órgão do Ministério Público para o qual o agente ministerial foi designado, na hipótese do 
parágrafo único do art. 2º desta Resolução.  

Art. 6º Esta Resolução produzirá efeitos até a edição de Resolução conjunta com o 
Conselho Nacional de Justiça, que harmonize as disposições legais vigentes sob o princípio 
constitucional da simetria.  

Art. 7º Fica revogada, com efeitos prospectivos, a Resolução CNMP nº 117, de 7 de 
outubro de 2014.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019.  
 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2018.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público    
  



RESOLUÇÃO Nº 195, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.  
Altera os parágrafos 1º, 2º e 4º do artigo 1º e os 
artigos 4º e 6º da Resolução nº 74, de 19 de julho de 
2011.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República, e pelo artigo 
19 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.00973/2018-67, julgada na 3ª Sessão Extraordinária, realizada em 18 de dezembro 
de 2018, RESOLVE:  

  
Art. 1º Os parágrafos 1º, 2º e 4º do art. 1º da Resolução nº 74, de 19 de julho de 2011, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1º ......................................................................................................................  
§ 1º Os dados referentes à estrutura de pessoal, tecnologia da informação, orçamentária e financeira serão 

prestadas diretamente à Comissão de Planejamento Estratégico.  
§ 2º As informações sobre o desempenho funcional, descritas nos Anexos desta Resolução, serão prestadas 

pela Procuradoria-Geral ou por quem detiver delegação para tanto, anualmente, até o último dia do mês de fevereiro 
do ano subsequente, observando-se o disposto no artigo 4º.  

.....................................................................................................................................  
§ 4º Os dados referidos nos parágrafos 1º e 2º deste artigo estarão sob a supervisão da Comissão de 

Controle Administrativo e Financeiro.” (NR)  
Art. 2º O art. 4º da Resolução nº 74, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 4º A partir do exercício de 2019, os dados serão prestados de acordo com os  
Anexos desta Resolução, e disponibilizados nos termos do parágrafo 2º do artigo  
1º.” (NR)  
Art. 3º O art. 6º da Resolução nº 74, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário.” (NR)  
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília/DF, 11 de fevereiro de 2019.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
  

  

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=8248


RESOLUÇÃO Nº 196, DE 26 DE MARÇO DE 2019.  
Altera a Resolução CNMP nº 56, de 22 de junho de 
2010, que dispõe sobre a uniformização das 
inspeções em estabelecimentos penais pelos 
membros do Ministério Público, para mencionar a 
atribuição do Ministério Público do Trabalho no 
acompanhamento da Política Nacional de Trabalho 
no âmbito do Sistema Prisional.  

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República, e pelo artigo 
147 de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida nos autos da 
Proposição nº 1.01084/2018-62, julgada na 3ª Sessão Ordinária, realizada em 12 de março de 2018;  

Considerando a edição do Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018, que “institui a Política 
Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, voltada à ampliação e qualificação da oferta 
de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à formação profissional das pessoas presas e egressas 
do sistema prisional, e regulamenta o § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o disposto no inciso XXI do caput do art. 37 da Constituição e institui normas para 
licitações e contratos da administração pública firmados pelo Poder Executivo federal”;  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Medida 
Cautelar na ADPF 347, afirmou que, “[…] presente quadro de violação massiva e persistente de 
direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja 
modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e 
orçamentária, deve o sistema penitenciário nacional ser caraterizado como “estado de coisas 
inconstitucional” (DJ de 19/2/2016)”;  

Considerando a atribuição do Ministério Público do Trabalho para “promover as ações 
que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e pelas leis trabalhistas” e “promover a ação civil 
pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando 
desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos” (incisos I e III do art. 83 da Lei 
Complementar nº 75/1993);  

Considerando a relevância dos preceitos normativos da legislação trabalhista, daqueles 
que versam sobre direitos de caráter indisponível, sobre ambiente laboral dos profissionais que 
atuam no sistema prisional e sobre a necessária capacitação dos corpos periciais que atuam para 
subsidiar a atuação do Ministério Público;  

Considerando a relevância da atuação articulada e concertada entre os distintos 
Ministérios Públicos estaduais e os ramos do Ministério Público da União, nas temáticas que sejam 
de interesse da jurisdição especializada trabalhista e da atuação extrajudicial do Ministério Público 
do Trabalho;  

Considerando que o paradigma resolutivo atualmente preconizado para atuação do 
Ministério Público Brasileiro pela Carta de Brasília e que o posicionamento reiterado do Plenário 
do CNMP comanda a necessária utilização de todos os meios e os mecanismos aptos a ensejar a 
atuação eficiente dos membros dos diversos ramos;  

Considerando, por fim, que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a 
ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia, bem como de exercer, em toda a plenitude, o acompanhamento da implementação 
de políticas públicas voltadas à efetivação desses direitos, observados os princípios da eficiência e 
da efetividade administrativos inerentes à matéria, RESOLVE:  

Art. 1º A Resolução nº 56, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar acrescida dos artigos 
1º-A e 1º-B:  

“Art. 1º-A. A implementação da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema 
Prisional será fiscalizada pelo Ministério Público por meio da interação e da troca de informação 
entre os membros com atribuição para fiscalização do controle do sistema carcerário, com o 
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objetivo de acompanhar as contratações públicas e fiscalizar a regularidade do desenvolvimento 
das condições de saúde e segurança no trabalho, com especial atenção ao cumprimento dos direitos 
trabalhistas, especialmente aqueles mencionados no art. 7º do Decreto nº 9.450/2018.  

§1º Poderão ser instituídos grupos interministeriais permanentes de acompanhamento da 
implementação da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, especialmente 
em face do desenvolvimento de atividades externas às unidades carcerárias, que deverão atuar 
articuladamente para garantir a observância das cotas fixadas e a regularidade das contratações 
públicas, do desenvolvimento das condições de saúde e segurança no trabalho, e do cumprimento 
de direitos trabalhistas respectivos, especialmente aqueles mencionados no art. 7º do Decreto nº 
9.450/2018.  

§ 2º Nas unidades prisionais onde seja desenvolvido trabalho interno, a inspeção mensal 
deverá ser preferencialmente acompanhada por membro do Ministério Público do Trabalho 
designado para avaliação das condições ambientais laborais e regularidade do cumprimento de 
direitos trabalhistas respectivos dos profissionais lotados no sistema prisional, bem assim aqueles 
mencionados no art. 7º do Decreto nº 9.450/2018.  

Art.1º-B. Os ramos e as unidades do Ministério Público deverão acompanhar e estimular 
de forma resolutiva a constituição e a implementação dos Planos Estaduais decorrentes da Política 
Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, em articulação com as secretarias 
responsáveis pela administração prisional e aquelas responsáveis pelas políticas de trabalho e 
educação.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília-DF, 26 de março de 2019.  
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  


